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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 218/2011 – São Paulo, terça-feira, 22 de novembro de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 14/11/2011 

  
UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000022-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000072-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON APARECIDO MENDONCA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: ANDERSON APARECIDO MENDONCA 
ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000084-61.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000105-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCY ROSA CAMPOS NUNES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: DARCY ROSA CAMPOS NUNES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0000168-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000202-15.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000207-03.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000209-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000248-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ALESSANDRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP274019-DANIEL GUSTAVO RODRIGUES 

RECDO: ALESSANDRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP274019-DANIEL GUSTAVO RODRIGUES 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000252-61.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ALVES FREIRIA 

RECDO: BENEDITO ALVES FREIRIA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000254-26.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO AMBROSIO ROSSI 

RECDO: CONCEICAO AMBROSIO ROSSI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0000258-36.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP088496-NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP088496-NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000278-39.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228967-ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228967-ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000295-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MODESTO SOARES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000305-44.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245911-TAUHANA DE FREITAS KAWANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP245911-TAUHANA DE FREITAS KAWANO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000307-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000308-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIOMAR TAMIAO CHELI 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: GUIOMAR TAMIAO CHELI 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 
Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000310-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIEGO LUCAS DE MATOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: DIEGO LUCAS DE MATOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000313-21.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087105-CLAUDIA SACCO ARANTES MIRANDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087105-CLAUDIA SACCO ARANTES MIRANDA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0000351-62.2011.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO DE MARIA ALMEIDA DURAES 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: CONCEICAO DE MARIA ALMEIDA DURAES 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000362-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000377-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000382-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP210638-GISELE FERES SIQUEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP210638-GISELE FERES SIQUEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000385-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000424-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP253491-THIAGO VICENTE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP253491-THIAGO VICENTE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000427-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP219137-CARLOS ROBERTO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP219137-CARLOS ROBERTO DE LIMA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000431-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 
Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000454-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000505-92.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FABIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP183559-GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ 

RCDO/RCT: FABIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP183559-GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000509-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: ANTONIO DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000554-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP277162-ANDREA HELENA MANFRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP277162-ANDREA HELENA MANFRE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000564-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000599-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE FELIX TURA ASCANIO 

ADVOGADO: SP191034-PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 
RECDO: ALAIDE FELIX TURA ASCANIO 

ADVOGADO: SP191034-PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000620-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000621-86.2011.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CILSA DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO: SP209506-IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RECDO: CILSA DOS SANTOS GARCIA 
ADVOGADO: SP209506-IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000633-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: ARLINDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0000640-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000654-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMENICA GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: DOMENICA GONCALVES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000689-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000730-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000805-18.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000806-03.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANISIA DE LOURDES MARTINS COMUNHAO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: ANISIA DE LOURDES MARTINS COMUNHAO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000862-58.2010.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000937-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000951-95.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE DE LURDES JULIANI SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RECDO: ALICE DE LURDES JULIANI SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000958-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALGIZA LUNEZO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: ADALGIZA LUNEZO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000971-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000973-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000981-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP126426-CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP126426-CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000992-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA HERCULANO 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: ANA MARIA HERCULANO 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001026-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADMILSON LEMOS DO PRADO 

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RECDO: ADMILSON LEMOS DO PRADO 
ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001030-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP186602-RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP186602-RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0001034-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001036-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001074-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP231998-PRISCILA EMERENCIANA COLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP231998-PRISCILA EMERENCIANA COLLA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001081-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP207870-MAYSA KELLY SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP207870-MAYSA KELLY SOUSA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001086-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP089934-MARTA HELENA GERALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP089934-MARTA HELENA GERALDI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001105-72.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP114835-MARCOS PARUCKER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP114835-MARCOS PARUCKER 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001123-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 
RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001125-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 9/862 

  

PROCESSO: 0001147-02.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001154-43.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001261-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001339-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCINA MARTINS DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: ALCINA MARTINS DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001357-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ZAMPOLLO GRACIANO MASTELLI 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 
RECDO: ANA ZAMPOLLO GRACIANO MASTELLI 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001358-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001360-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001369-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001400-53.2011.4.03.6302 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 10/862 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP121579-LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP121579-LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001542-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP169705-JULIO CESAR PIRANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP169705-JULIO CESAR PIRANI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001610-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORLI ARCANGELO 
ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: DORLI ARCANGELO 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001615-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLAUDENI MERCES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP189301-MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: CLAUDENI MERCES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP189301-MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001626-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001673-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001694-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001752-31.2009.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CLEUSA APARECIDA MALTA DIAS 

ADVOGADO: SP251646-MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA 

RCDO/RCT: CLEUSA APARECIDA MALTA DIAS 

ADVOGADO: SP251646-MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 11/862 

PROCESSO: 0001754-30.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001766-17.2010.4.03.6306 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELIA SOARES 

ADVOGADO: SP253342-LEILA ALI SAADI 

RCDO/RCT: CELIA SOARES 

ADVOGADO: SP253342-LEILA ALI SAADI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001793-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001807-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001814-03.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001863-92.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP268916-EDUARDO ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP268916-EDUARDO ZINADER 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001869-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001914-55.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001967-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262984-DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262984-DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 12/862 

  

PROCESSO: 0001973-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP117464-JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP117464-JOSELIA MIRIAM MASCARENHAS MEIRELLES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001990-22.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001999-89.2011.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191034-PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191034-PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002004-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002016-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002017-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CICERA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RCDO/RCT: CICERA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002025-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENEDITO JACINTO 
RECDO: ANTONIO BENEDITO JACINTO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002083-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 13/862 

PROCESSO: 0002085-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DONIZETI GOMARIN 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: CLAUDIO DONIZETI GOMARIN 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002120-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELINA ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: AURELINA ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002129-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DERCIRA PADOVANI TEZO 

ADVOGADO: SP198004-LUIS MARIO MILAN 

RECDO: DERCIRA PADOVANI TEZO 

ADVOGADO: SP198004-LUIS MARIO MILAN 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002141-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002217-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002245-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002285-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002380-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIAS FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP301173-NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

RECDO: AIAS FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP301173-NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 14/862 

  

PROCESSO: 0002420-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002464-23.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJALMA LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: DJALMA LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002503-93.2010.4.03.6314 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEREIDE DA SILVA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP092520-JOSE ANTONIO PIERAMI 

RECDO: NEREIDE DA SILVA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP092520-JOSE ANTONIO PIERAMI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002504-78.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SERAFIM BOLONHINI 

ADVOGADO: SP092520-JOSE ANTONIO PIERAMI 

RECDO: MARIA SERAFIM BOLONHINI 

ADVOGADO: SP092520-JOSE ANTONIO PIERAMI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002534-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ADEMILSON APARECIDO CASTRO 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: ADEMILSON APARECIDO CASTRO 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002594-11.2009.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RCDO/RCT: CARLOS ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002614-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002625-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELITA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP096264-JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RECDO: ANGELITA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP096264-JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002637-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALZIRA VALADARES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP094583-MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: ADALZIRA VALADARES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP094583-MARIA APARECIDA PAULANI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002796-51.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002811-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002854-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002877-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
  

PROCESSO: 0002886-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADALCI LUIZA GOBBI 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: ADALCI LUIZA GOBBI 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002979-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP021951-RAPHAEL LUIZ CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP021951-RAPHAEL LUIZ CANDIA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  
PROCESSO: 0003002-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELYDIA FERNANDES MORENO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: ELYDIA FERNANDES MORENO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003044-02.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003136-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003140-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP124028-EDILAINE MARA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP124028-EDILAINE MARA GONCALVES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0003235-33.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003260-53.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: POMPEU FRANCISCO CESTARIO 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RECDO: POMPEU FRANCISCO CESTARIO 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003289-06.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ADELCINO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RECDO: ADELCINO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003372-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FLAVIO DE ANDRADE 

RECDO: ANTONIO FLAVIO DE ANDRADE 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003416-36.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP151759-MAURO BECHARA ZANGARI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP151759-MAURO BECHARA ZANGARI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003936-59.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO RESENDE 

ADVOGADO: SP108307-ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: ADALBERTO RESENDE 

ADVOGADO: SP108307-ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 17/862 

PROCESSO: 0004088-22.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004125-49.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004222-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004271-15.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004443-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP153691-EDINA FIORE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153691-EDINA FIORE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004508-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004619-93.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004928-20.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0005083-35.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005136-50.2009.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005238-26.2010.4.03.6306 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005554-39.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP179134-EDSON DE SOUSA GONSALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP179134-EDSON DE SOUSA GONSALVES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005626-38.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: EDMILSON SOARES MENDONCA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: EDMILSON SOARES MENDONCA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005664-50.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005743-63.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP116832-EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP116832-EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005784-93.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDA LUCAS RIBEIRO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: GERALDA LUCAS RIBEIRO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005841-14.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: FABIANO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006113-08.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  
PROCESSO: 0006211-90.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006278-89.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP267664-GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP267664-GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006293-10.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA DO CARMO TOGNATTI 
RECDO: ILDA DO CARMO TOGNATTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006366-79.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006393-76.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMANUELLE MARIA VIEIRA ZORZETTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP040873-ALAN KARDEC RODRIGUES 

RECDO: EMANUELLE MARIA VIEIRA ZORZETTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP040873-ALAN KARDEC RODRIGUES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0006696-27.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006722-13.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006861-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS GAFO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: ANTONIO CARLOS GAFO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007213-95.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA LARA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: ANNA LARA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007460-98.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007470-23.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETI BENEDITO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: DONIZETI BENEDITO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007493-03.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS AUGUSTO MARZOLLA 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: CARLOS AUGUSTO MARZOLLA 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007514-42.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007601-95.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA OLIVA PIOVESAN 

RECDO: EMILIA OLIVA PIOVESAN 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007611-42.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ COELHO ROSA 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0007895-84.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAVINSKI BARBOSA 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: ANA PAVINSKI BARBOSA 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008171-81.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEM SILVIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: CARMEM SILVIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008293-94.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008309-48.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008312-03.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: DEVANIR CORREA 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RECDO: DEVANIR CORREA 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008380-50.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEX BENTO MATTOS 

ADVOGADO: SP171716-KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: ALEX BENTO MATTOS 

ADVOGADO: SP171716-KARINA TOSTES BONATO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0008463-66.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BONIFACIO COUTO 
ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RECDO: ANTONIO BONIFACIO COUTO 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008529-46.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008540-75.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008617-84.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0008628-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES GALAN FERNANDES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: ALCIDES GALAN FERNANDES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008684-49.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008692-26.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215563-PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215563-PAULA KARINA BELUZO COSTA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008994-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP079304-LUIZ FERRAZ DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP079304-LUIZ FERRAZ DE ARRUDA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009115-83.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009376-48.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 23/862 

  

PROCESSO: 0009427-59.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME GOBETTI BRUSTELLO 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: GUILHERME GOBETTI BRUSTELLO 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009464-86.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH DE FATIMA BOSCHINI 

ADVOGADO: SP079304-LUIZ FERRAZ DE ARRUDA 

RECDO: ELIZABETH DE FATIMA BOSCHINI 

ADVOGADO: SP079304-LUIZ FERRAZ DE ARRUDA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009561-86.2010.4.03.6302 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO ADEMIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI 

RECDO: APARECIDO ADEMIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009787-91.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP223395-FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA 

RECDO: ALEXANDRE GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP223395-FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0009898-46.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009965-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA RITA DA SILVA 

RECDO: HELENA RITA DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010102-22.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
  

PROCESSO: 0010197-70.2010.4.03.6102 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010336-04.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP089934-MARTA HELENA GERALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP089934-MARTA HELENA GERALDI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010454-77.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010575-08.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0010577-75.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010669-53.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143305-JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP143305-JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010715-42.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP281265-JULIA HOELZ BALBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP281265-JULIA HOELZ BALBO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010723-19.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATAIDE SIQUEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: ATAIDE SIQUEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 
Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0010741-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165176-JULIANA CRISTINA PAZETO 

RECDO: DOMINGOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165176-JULIANA CRISTINA PAZETO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010765-68.2010.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALEXANDRE FRANCA 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: CARLOS ALEXANDRE FRANCA 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010803-80.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010837-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010879-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARLENE MONTESCHIO PRIZON 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: ANGELA MARLENE MONTESCHIO PRIZON 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010908-57.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
RECDO: CARLOS ALBERTO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010931-03.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010976-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011008-12.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MORELATO TROVAO 

ADVOGADO: SP258311-TAIME SIMONE AGRIÃO 

RECDO: APARECIDA MORELATO TROVAO 

ADVOGADO: SP258311-TAIME SIMONE AGRIÃO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0011015-04.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0011080-33.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO LUAN SANTANA AMORIM 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: EDUARDO LUAN SANTANA AMORIM 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011112-04.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE DA SILVA COLUCCI 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011128-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093389-AMAURI GRIFFO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP093389-AMAURI GRIFFO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011170-41.2009.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0011207-34.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011208-19.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIR RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: EDIR RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
  

PROCESSO: 0011212-56.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0011261-97.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIA SARTI BOLSONI 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: ANTONIA SARTI BOLSONI 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0011313-93.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011342-46.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA MARIA PADILHA 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 
RECDO: HILDA MARIA PADILHA 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011410-93.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP213533-FERNANDO COTRIM BEATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP213533-FERNANDO COTRIM BEATO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011495-79.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO AZEVEDO ANTUNES 

ADVOGADO: SP079539-DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RECDO: CARLOS ALBERTO AZEVEDO ANTUNES 
ADVOGADO: SP079539-DOMINGOS ASSAD STOCHE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0011538-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HORIOSVALDO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP213039-RICHELDA BALDAN 

RECDO: HORIOSVALDO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP213039-RICHELDA BALDAN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0011589-27.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011591-94.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0011592-79.2010.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011593-64.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTO CABRAL 

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES 

RECDO: BENEDICTO CABRAL 

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011594-49.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP202011-WLADIMIR SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP202011-WLADIMIR SANCHES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0011606-63.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228967-ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228967-ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0011648-15.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0011669-88.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0011720-02.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRTON RODRIGUES FILHO 

RECDO: AIRTON RODRIGUES FILHO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
  

PROCESSO: 0011733-98.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011748-67.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011791-04.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011826-61.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011861-21.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP184737-KATIA CRISTINA KITAGAWA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP184737-KATIA CRISTINA KITAGAWA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0011876-87.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVALDO DE MELLO ALVES 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: GENIVALDO DE MELLO ALVES 
ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011966-95.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA GUERINO THADEU 

RECDO: ANA PAULA GUERINO THADEU 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011977-27.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELLEN BARBOSA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: ELLEN BARBOSA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  
PROCESSO: 0012065-65.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0012072-57.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZA COTRIN DE PAULA 
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ADVOGADO: SP300347-JAQUELINE BAHU PICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012083-86.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMARIS ALVES 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: DAMARIS ALVES 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012092-48.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEVAIR VIEIRA FRANÇA 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: DEVAIR VIEIRA FRANÇA 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 
Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012167-87.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012340-14.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
  

PROCESSO: 0012349-73.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012354-95.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012383-48.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: APARECIDA BENEDITA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: APARECIDA BENEDITA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012416-38.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012443-21.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0012454-50.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
  

PROCESSO: 0012485-70.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012499-54.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO PEREIRA FALCAO 

ADVOGADO: SP102886-SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES 

RECDO: APARECIDO PEREIRA FALCAO 

ADVOGADO: SP102886-SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  
PROCESSO: 0012535-96.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012555-87.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR BERCHOR ISCAIAO 

ADVOGADO: SP243516-LEANDRO ALAN SOLDERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012573-11.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP253284-FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP253284-FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012618-15.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANEZIA NOBILE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP273734-VERONICA FRANCO 

RECDO: ANEZIA NOBILE DE CAMPOS 
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ADVOGADO: SP273734-VERONICA FRANCO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012632-96.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANALIA MANJERAO MIRANDA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: ANALIA MANJERAO MIRANDA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012875-96.2008.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0014876-54.2008.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0014974-39.2008.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0017830-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP050586-GERALDO LUIZ RINALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP050586-GERALDO LUIZ RINALDI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0024606-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: APARECIDA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP157445-ALMIR PEREIRA SILVA 

RCDO/RCT: APARECIDA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP157445-ALMIR PEREIRA SILVA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0029209-55.2010.4.03.6301 
CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENO MIGUEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: HELENO MIGUEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0031796-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA DE SOUZA DA COSTA 

ADVOGADO: SP174938-ROBERTO PAGNARD JÚNIOR 
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RECDO: BENEDITA DE SOUZA DA COSTA 

ADVOGADO: SP174938-ROBERTO PAGNARD JÚNIOR 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0032320-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA MENDES 

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0032975-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
  

PROCESSO: 0034205-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0035853-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE FATIMA GONCALVES 

ADVOGADO: SP118524-MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA GONCALVES 

ADVOGADO: SP118524-MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  
PROCESSO: 0040163-34.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEBORA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP267501-MARIANA GRAZIELA FALOPPA 

RECDO: DEBORA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP267501-MARIANA GRAZIELA FALOPPA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0041146-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0041816-08.2007.4.03.6301 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP128420-ADRIANA SOBRAL CARNEIRO DE A BOTELHO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP128420-ADRIANA SOBRAL CARNEIRO DE A BOTELHO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0042333-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP235717-MICHELE NOGUEIRA MORAIS 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP235717-MICHELE NOGUEIRA MORAIS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0042384-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0047748-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0050288-90.2010.4.03.6301 
CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALAERTE COELHO PIMENTEL BASTOS DO SANTOS 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RCDO/RCT: ALAERTE COELHO PIMENTEL BASTOS DO SANTOS 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0051652-84.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CARLA LORIA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239628-DANILO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0051655-39.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA APARECIDA DE LIMA 
ADVOGADO: SP085415-SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0051659-76.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: WALMOR CARMAZEN 

ADVOGADO: SP256234-BRUNO MARTINS CORISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0051663-16.2011.4.03.9301 

CLASSE: 5 - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 

EXCTE: ADILSON FELICIANO 

ADVOGADO: SP133602-MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

EXCTO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
  

PROCESSO: 0051665-83.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MARIA APARECIDA MENDES MARQUES 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0051666-68.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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RECDO: IZABEL REBOUÇAS TEIXEIRA DE MORAES 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0051671-90.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: IVANEIDE ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP211923-GILBERTO GIMENEZ 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0051676-15.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: JOAO VITOR RODRIGUES PEREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP297736-CLOVIS FRANCO PENTEADO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0051688-29.2011.4.03.9301 
CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051689-14.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ANTONIO MENDES 

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0051691-81.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA CECILIA SENISE MARTINELLI 

ADVOGADO: SP148458-LUIS FERNANDO PEREIRA FRANCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0051697-88.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051700-43.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP126870-GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051704-80.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 
IMPTE: JOSE RITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP250333-JURACI COSTA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0051705-65.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SEBASTIAO JOSE CRISTOVAM 

ADVOGADO: SP271452-RAPHAEL CORREA ORRICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0051706-50.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MANOEL VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP278035-PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0053878-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0054554-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
RECTE: ROSELI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0057412-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: ADEMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0059909-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NANCY SIZENANDO OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0059937-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILMA VALENÇA MACEDO 

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0068184-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108792-RENATO ANDRE DE SOUZA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
  

PROCESSO: 0093737-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA CARLOMAGNO 

ADVOGADO: SP139487-MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 290 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 290 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/11/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0051956-83.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ELTON FRANCISCO COSTA 

ADVOGADO: SP304553-CAMILA NOGUEIRA MASTEGUIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  
PROCESSO: 0051963-75.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: NEUSA DOS ANJOS ALVES 

ADVOGADO: SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0051967-15.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ISAAC DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO: SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0051970-67.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0051996-65.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ROSEMARI ARIAS FRANCO 

ADVOGADO: SP159484-THAÍS MELLO CARDOSO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0052004-42.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: DAVINA SOARES SALLUM 

ADVOGADO: SP185823-SILVIA LOPES FARIA 

REQDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 6 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 07.11.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000274 

ACÓRDÃO 

0048848-46.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301436218/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III- EMENTA 

PROCESSO CIVIL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA FEDERAL. INSS. CONFUSÃO. 

AUTARQUIA VINCULADA À UNIÃO FEDERAL. SÚMULA 421 DO STJ. EXPECTATIVA DE DIREITO. 

IRRETROATIVIDADE LEI COMPLEMENTAR Nº 132/2009. VERBAS PRETÉRITAS. INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, indeferir a petição 

inicial nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais Adriana 

Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

0046965-64.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301435914/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III- EMENTA 

PROCESSO CIVIL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA FEDERAL. INSS. CONFUSÃO. 

AUTARQUIA VINCULADA À UNIÃO FEDERAL. SÚMULA 421 DO STJ. EXPECTATIVA DE DIREITO. 

IRRETROATIVIDADE LEI COMPLEMENTAR Nº 132/2009. VERBAS PRETÉRITAS. INDEFERIMENTO DA 
PETIÇÃO INICIAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, indeferir a petição 

inicial nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais Adriana Pileggi 

de Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

0005407-85.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438354/2011 - AMALIA DE LIMA 

SANTOS (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 
(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO IMPROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0052741-29.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437667/2011 - ROSSANA BERTI 

MARTINS BONILHA DE TOLEDO PIZA (ADV. SP022244 - JORGE NUBIO FURBETTA, SP126514 - VANESSA 
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ACHOA LOPES, SP110496 - ALFREDO JORGE ACHOA MELLO, SP232852 - ROSIMEIRE DA SILVA PEREIRA 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Adriana 

Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. (data de julgamento). 

0009521-94.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301436257/2011 - MARCOS DE GOES CARVALHO (ADV. 

SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS FORAMIGLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. RECURSO 

PROVIDO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas 

Federais Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

0005471-69.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437823/2011 - OSVALDO ALBINO (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. EMISSÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA FINS DE CONTAGEM JUNTO A REGIME PRÓPRIO DE SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES, O QUE NÃO FOI COMPROVADO NOS AUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NO CASO CONCRETO. PRECEDENTES DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz 

Federal Fábio Rubem David Müzel e as Excelentíssimas Juízas Federais Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0349731-06.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437843/2011 - MANUEL ALVES DE SIQUEIRA FERREIRA 

(ADV. SP162805 - MARIA DA GRAÇA ALVES DE SIQUEIRA C. CARRASCO, SP249280 - ARLEY DONIZETE 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. DIREITO CIVIL. RESGATE DE TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO EFETUADO EM 

VALOR MENOR DO QUE O DEPOSITADO, EM DECORRÊNCIA DE SAQUE ANTECIPADO, ENCONTRA 

RESPALDO EM PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA DA QUAL O AUTOR TINHA CONHECIMENTO. 

INOCORRÊNCIA DE DANOS MORAIS OU MATERIAIS. RECURSO PROVIDO.  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz 
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Federal Fábio Rubem David Müzel e as Excelentíssimas Juízas Federais Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0008510-10.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437648/2011 - CELSO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0074215-90.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437789/2011 - MARIA NILCE LIMA E ROCHA (ADV. 

SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - EMENTA 

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO-ADMINISTRATIVA - GDATA - RECURSO 

DE SENTENÇA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO APENAS PARA APLICAR OS JUROS DE MORA NOS 

TERMOS DO ARTIGO 1º-F DA LEI n. 9.494/1997. HONORÁRIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Adriana Pileggi de Soveral, Elidia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0091948-40.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437687/2011 - ZELITO ALVES DOS ANJOS (ADV. SP139487 

- MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da União e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de 

Andrade Correa e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.  DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

INCIDÊNCIA DO ART. 29, II E ERRO DE APURAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. RENDA MENSAL 

INICIAL DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. POSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o Dr. Fábio Rubem David Müzel que 

negaria provimento ao recurso em relação à ausência de interesse de agir. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0006597-47.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438355/2011 - JAIR VIEIRA DE 

MIRANDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005519-18.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438356/2011 - ANISIO ALVES DE 

LIMA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003470-04.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438357/2011 - SUELETE LOPES (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006629-85.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437433/2011 - SANDRA GENESINI (ADV. SP161795 - NILDA 
DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA DA SILVA BRAIZ (ADV./PROC. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Muzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Adriana Pileggi de 

Soveral. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0011369-34.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301438358/2011 - ARLINDO BUSSO (ADV. SP197844 - 
MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da CEF e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio 

Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0012898-23.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301449000/2011 - SILVIA MARIA 

BARROS PROSCURCHIN (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencido o Juiz Federal Fábio Rubem David Muzel. 
Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade 

Correa e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV -  ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 
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0008237-16.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437645/2011 - LUIZ PEREIRA VIDAL (ADV. SP137565 - 

PAULO ROBERTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017929-29.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437653/2011 - APARECIDA DE CARVALHO SORELLI 

(ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0033924-43.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437708/2011 - ELIAS MARQUES DA 

SILVA (ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento 
ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencido o Juiz Federal Fabio Rubem David Muzel. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade 

Correa e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. (data de julgamento). 

0011275-86.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301438359/2011 - JOAO CARLOS DIAS (ADV. SP221284 - 

RENATO CONTRERAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). III-  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 
São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0001120-25.2006.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437401/2011 - IRANI DE LIMA (ADV. SP263518 - ROSELY 

AUXILIADORA DIAS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

COMPETE AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PROCESSAR, CONCILIAR E JULGAR CAUSAS DE 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL ATÉ O VALOR DE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, 

OBSERVANDO-SE NA APURAÇÃO DESSE VALOR A SOMA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS, ACRESCIDAS 

DE 12 (DOZE) PRESTAÇÕES VINCENDAS, NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Muzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Adriana Pileggi de 

Soveral. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0051135-63.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438364/2011 - ALFREDO BROGNOLI 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS NÃO PRESCRITOS.  ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

CONFORME SÚMULA 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA ISOLADA, PORÉM CUMULADA COM OS JUROS REMUNERATÓRIOS. RECURSO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0008700-34.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301438366/2011 - CARLOS ROBERTO REINE (ADV. SP226703 - 

MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FTGS. ATUALIZAÇÃO DE SALDO. APLICÁVEL O IPC SOMENTE DO MÊS DE ABRIL 

DE 1990 (44,80%). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio 

Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0002819-82.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437773/2011 - SILVIO DA SILVA (ADV. SP207759 - 

VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. CONVERSÃO DE TEMPO LABORADO EM 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS EM COMUM. POSSIBILIDADE EM PARTE ANTE A PROVA DOS AUTOS. 
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz 

Federal Fábio Rubem David Müzel e as Excelentíssimas Juízas Federais Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0001623-19.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301438362/2011 - NELSON ANTUNES (ADV. SP158214 - JOÃO 

VICENTE MICHELIN LOVERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 
ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE CONTA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA 

ISOLADA, PORÉM CUMULADA COM OS JUROS REMUNERATÓRIOS. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0010007-94.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301438361/2011 - SERGIO MOURO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III-  ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0093289-33.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301438367/2011 - MARCOS DELFORNO MALDONADO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS NÃO PRESCRITOS.  ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

CONFORME SÚMULA 252 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0029385-39.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437803/2011 - JANDIRA PEREIRA (ADV. SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE DEPENDENTE NÃO 

DEMONSTRADA NO CASO DOS AUTOS. SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o 

Excelentíssimo Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel e as Excelentíssimas Juízas Federais Adriana Pileggi de 

Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0041869-68.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301435970/2011 - UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X 

ODIVALDO FRANCISCO DE CARVALHO (ADV./PROC. SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA). 

III - EMENTA 

RECURSO DE CAUTELAR. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais 

Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr. Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

0033318-02.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301436227/2011 - MARIA IVONE DA SILVA (ADV. SP288048 - 

RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. TUTELA ANTECIPADA PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR IDADE. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 45/862 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas 

Federais Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

0010570-53.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437652/2011 - JOSE MILTON CAVALCANTE (ADV. 

SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0012028-43.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437693/2011 - NORMA SUELI MARIN DINIZ (ADV. 

SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Adriana 

Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. (data de julgamento). 

0014494-61.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438351/2011 - HAPOLY MACEDO 

(ADV. SP197080 - FERNANDA MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0048371-75.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437873/2011 - MARLENE MARIA BIDOLI (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL CALCULADA CONFORME 

LEGISLAÇÃO DA ÉPOCA. AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE O PEDIDO FORMULADO NOS AUTOS E 

O DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS Nº 564.354.SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz 

Federal Fábio Rubem David Müzel e as Excelentíssimas Juízas Federais Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 
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0008132-84.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437455/2011 - APARECIDO VITALINO DA SILVA 

REP.CURADORA MARIANA GONÇALVES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos do INSS e da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Fábio Rubem David Muzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Adriana Pileggi de 

Soveral. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Dr. Fábio Rubem David Müzel, Dra. Elidia Aparecida de Andrade Correa e Dra. Adriana Pileggi de 

Soveral. 

São Paulo, 7 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0010640-03.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437748/2011 - JOSE ADOLFO DA 

SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001722-65.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437751/2011 - ELIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE MACEDO MANZATTI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004147-56.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437831/2011 - MARLENE LUIZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE 

PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

0002541-93.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437767/2011 - MAFALDA CONCHETA 

ZAGO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003009-02.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437776/2011 - EFERSON EDSON DE 
BESSA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 47/862 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Dra. Adriana Pileggi de Soveral, Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa e Dr. Fabio Rubem David Muzel.  

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data de julgamento). 

0351885-94.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437444/2011 - CESAR ANTONIO POR SUA 

REPRESENTANTE REGINA ANTONIO (ADV. SP191241 - SILMARA LONDUCCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060367-70.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437445/2011 - JOSEFINA SIQUEIRA FARIAS (ADV. 

SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA, SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP233279 - EVELISE  PAFFETTI      

(MATR. SIAPE Nº  1.480.495 )). 

0056588-10.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437446/2011 - LUCIO HELENO RODRIGUES COUTINHO 

(ADV. SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA, SP235789 - DIMAS CORSI NOGUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013976-85.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437447/2011 - SEVERINO PEDRO GONÇALVES (ADV. 

SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0044000-63.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438329/2011 - CELSO SUNARELLI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043270-52.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438330/2011 - JOSE OSMAR ABIB 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037821-50.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438331/2011 - DEODATO JOSE RIZZO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036837-32.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438332/2011 - MANOEL FAGUNDES 

JACOMO (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020448-98.2011.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438334/2011 - MIGUEL ALVES 

TEIXEIRA FILHO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016199-12.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438335/2011 - AGAPITO FERREIRA 

DE SANTANA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013008-22.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438336/2011 - HAMILTON MANZANO 

(ADV. SP267806 - CRISTIANE NIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022366-40.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438337/2011 - DARICO CAMILO DE 

SOUZA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018310-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438338/2011 - MIRIAM SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015684-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438339/2011 - ABILIO DOS SANTOS 

CLEMENTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039241-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438343/2011 - ARGEMIRO 
CONCEICAO DO NASCIMENTO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 

- RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006619-08.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438340/2011 - JOSE MAURICIO DA 

COSTA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005864-81.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438341/2011 - ESPEDITO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP301777 - RENATA MACIEL PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004930-26.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438342/2011 - VERA LUCIA 

CAMPANHA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034695-84.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438333/2011 - JOSE CARLOS 

CARMELO SUZANO GIANTAGLIA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023179-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438349/2011 - LILIAN FERREIRA DE 

SA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033424-40.2011.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438348/2011 - HERMINIO URBANO 

(ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015107-28.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438350/2011 - ANTONIO VALERINI 

(ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. (data de julgamento). 

0007888-31.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437709/2011 - CARLOS ABRUNHOSA 

TAIRUM (ADV. SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI, SP268856 - ANA CARLA MELO MARQUES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003328-71.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437718/2011 - ERCILIA MAZIER 

PRATES (ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - 

ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

0000381-10.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437719/2011 - ONARIO QUERINO DE 

SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 
UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

0000962-25.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437720/2011 - ULISSES DOS SANTOS 

(ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

0000848-95.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437744/2011 - RICARDINO LUIZ DE 

SOUSA JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000383-46.2011.4.03.6313 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437777/2011 - KATE PELIKAN (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0002582-11.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437700/2011 - JOAO JORGE CARLETO CAMARGO (ADV. 

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA  YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO 

BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006944-56.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437704/2011 - CECILIA MARIA PEINADO (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA  YEDA ALVES GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO 

AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000072-22.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437746/2011 - CARLOS ITALO TOTTI - ESPÓLIO (ADV. 

SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0032245-76.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437750/2011 - JORGE EREMITA DE 
ASSIS (ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002179-78.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437772/2011 - ANTONIO APARECIDO 

NOGUEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0051971-02.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437749/2011 - INAE LOBO (ADV. SP105603 - AFONSO 

BUENO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0182178-31.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437813/2011 - WANDERLEY DE CILLO OLIVETTO (ADV. 

SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencido o Juiz Federal Fábio Rubem David Muzel. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade 

Correa e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. (data de julgamento). 

0034896-97.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301436228/2011 - JOANA D ARC DE LIMA CAMARGO (ADV. 

SP223031 - FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. SENTENÇA PROFERIDA. PREJUDICIALIDADE. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais 

Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

0001358-28.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301438363/2011 - PEDRO ANTONIO PINHEIRO (ADV. 

SP137707 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE); ISABEL APARECIDA PINHEIRO (ADV. SP137707 - 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 
São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0039549-45.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301435941/2011 - UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X 

ANTONIO DA SILVA (ADV./PROC. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, SP262436 - ODAIR 

MAGNANI). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. SENTENÇA PROFERIDA. PREJUDICIALIDADE. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer o recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais 

Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Muzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Adriana Pileggi de Soveral. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0242774-78.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437272/2011 - EUZA ALVES PORTO (ADV. SP217893 - 

MICHELLE ALCANTARA AZEVEDO); GLEYZER FERREIRA PORTO (ADV. SP217893 - MICHELLE 

ALCANTARA AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0009709-15.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437274/2011 - NEYDE MUNIZ BESCAINO (ADV. SP237210 - 

BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005346-85.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437275/2011 - BERNADETE DE LOURDES DOMINGUES 

PINTO (ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000552-34.2005.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437276/2011 - MARISETI DOS SANTOS (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0039511-33.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437306/2011 - UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X ODAIR 

MACHADO (ADV./PROC. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS). III - EMENTA 

RECURSO DE CAUTELAR. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas 

Federais Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

0011768-63.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301438360/2011 - WALDYR OSORIO (ADV. SP196059 - LUIS 

FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). III-  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0033310-25.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301435938/2011 - MIRNA CARDOSO FRANCO (ADV. SP240531 

- DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA, SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA  E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. TUTELA ANTECIPADA PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR IDADE. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento as Sras. Juízas 

Federais Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

0197467-04.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437850/2011 - SUELY ALVES COSTA CORREIA (ADV. 

SP191247 - VIVIANE COELHO DE CARVALHO VIANA, SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.NENHUMA DIFERENÇA FOI APURADA NOS 

CÁLCULOS REFERENTES À REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.SENTENÇA 

MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

conhecer e dar provimento ao recurso da parte autora para o fim de anular a sentença, e julgar improcedentes os pedidos 

veiculados na petição inicial, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento Excelentíssimos 

Juízes Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elidia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0199176-74.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437328/2011 - MARIA BERNARDETE RUFINO BARRETO 

(ADV. SP236423 - MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO FILHO. FALTA DE 

COMPROVAÇAÕ DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE 

AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

3. Inexistência de comprovação da dependência econômica da parte autora. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais Dra. Adriana Pileggi de Soveral, Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa e Dr. Fabio Rubem David 

Müzel. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE DEPENDENTE NÃO 

COMPROVADA. FILHO MAIOR CUJA INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO FOI COMPROVADA. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Fábio Rubem David Muzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Adriana Pileggi de Soveral. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0054628-82.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437241/2011 - ANGELA MARIA 

GOMES (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA, SP136988 - MEIRE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010950-14.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437242/2011 - ANA MARIA DE SOUZA MEDEIROS 

MORENO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencido o Juiz Federal Fabio Rubem David Muzel. Participaram 

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio 

Rubem David Muzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. (data de julgamento). 

0010651-10.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437754/2011 - ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP265849 - DANIELE ANDRADE AUGUSTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0002919-62.2008.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437752/2011 - MIRIAM DO COUTO 
AMBROSIO (ADV. SP187682 - EMERSON LUIS AGNOLON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0001697-28.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437781/2011 - LEONOR REGIANE 

BISCUOLA (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO, SP213620 - BRUNO ERNESTO PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0021244-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437623/2011 - MARIA RIBEIRO 

SOARES (ADV. SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David 
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Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0039479-28.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301435939/2011 - ANACILDES DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. TUTELA ANTECIPADA PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer o recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais 

Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

0001690-74.2007.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301438365/2011 - JOSE RODRIGUES SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0002278-48.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437367/2011 - GISELA DE CAMPOS MODESTO E THAISA 

DE CAMPOS MODESTO-REP.GEN. (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Fábio Rubem David Muzel, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Adriana Pileggi de Soveral. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0020885-63.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437322/2011 - PENICAMP INDUSTRIA E COMERCIO DE 

COSMETICOS LTDA (ADV. SP085714 - SERGIO AUGUSTO GRAVELLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

RECURSO DE M. CAUTELAR. SIMPLES NACIONAL. NEGADO PROVIMENTO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas 

Federais Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0037862-46.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438345/2011 - MAURO MARCHESINI 
(ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000614-12.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301438346/2011 - EMÍLIO GIORGETTA 

(ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0040996-23.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437763/2011 - DOMENICIA VALENTIM DOS SANTOS 

(ADV. SP195837 - ORIVALDO FIGUEIREDO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. CANCELAMENTO DE PROTESTO E DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO DE 

PROTESTO POR PRAZO SUPERIOR AO DEVIDO EM RAZÃO DE NEGLIGÊNCIA DE RÉ. COMPROVAÇÃO 

NOS AUTOS. SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juiz 

Federal Fábio Rubem David Müzel e as Excelentíssimas Juízas Federais Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida 

de Andrade Correa. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os Juízes Federais Dra. Adriana Pileggi de Soveral, Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa e Dr. Fabio Rubem David 

Muzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data de julgamento). 

0091121-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437253/2011 - MARIA ROSANGELA GONCALVES (ADV. 

SP186500 - ROBERTA RUIZ DONHA); JOÃO PEDRO MANUEL CAETANO DE SOUZA (REP. MARIA 

ROSANGELA GON (ADV. SP186500 - ROBERTA RUIZ DONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA HELENA C DE SOUZA (ADV./PROC. SP235332 - PEDRO 

PANSARIN JUNIOR, SP123762 - VALDENI MARIA FARIA DE CARVALHO); CLAUDIA FRONDANA DE 

SOUZA (ADV./PROC. ); FERNANDO FRONDANA DE SOUZA (REP. CLAUDIA FRONDANA DE SOUZA) 

(ADV./PROC. ); ALEMARA CAETANO DE SOUZA (REP. CLAUDIA FRONDANA DE SOUZA) (ADV./PROC. 

SP235332 - PEDRO PANSARIN JUNIOR, SP123762 - VALDENI MARIA FARIA DE CARVALHO). 
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0074653-19.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437254/2011 - FRANCISCO FLOR DE SA (ADV. SP250219 - 

SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058619-03.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437255/2011 - LUZIA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP189961 

- ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0012185-23.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437256/2011 - DINA BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011213-49.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437257/2011 - JUDITE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008888-38.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437258/2011 - ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX); GEOVANA IONARA DE OLIVEIRA ANTONIO (ADV. SP137293 

- MARIA CRISTINA ROLO FELIX); THOMAS JEFFERSON OLIVEIRA ANTONIO (ADV. SP137293 - MARIA 

CRISTINA ROLO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003834-85.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437765/2011 - CARLOS ROBERTO 

FERNANDES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. (data de julgamento). 

0075568-68.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437696/2011 - LENDRO PORTO (ADV. 

SP182616 - RAFAEL DE MAMEDE OLIVEIRA R DA COSTA LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Adriana 

Pileggi de Soveral, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. (data de julgamento). 

0006688-89.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301437732/2011 - SANTINA APARECIDA 

RODRIGUES BUENO CAETANO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Dr. Fábio Rubem David Müzel, Dra. Elidia Aparecida de Andrade Correa e Dra. Adriana Pileggi de 

Soveral. 

São Paulo, 7 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0013574-33.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301440616/2011 - SANDRA MARIA LEONARDI (ADV. 
SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora designada, vencida a Juíza Federal Adriana 

Pileggi de Soveral. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Adriana Pileggi de Soveral, Elídia 

Aparecida de Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011 (data do julgamento). 

0028807-58.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301435902/2011 - SYLVIO NUNES (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. 

). III- EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM FGTS. 

ACOLHIMENTO DE CÁLCULOS DA CONTADORIA. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DE 

ÍNDICES PRÓPRIOS DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. RESOLUÇÃO 561/07 DO CJF. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conceder a segurança 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais Adriana Pileggi de 

Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

0036320-77.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301437285/2011 - CECILIA MARGARIDA GOMES (ADV. 

SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). III- EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR. EXPEDIÇÃO PRECATÓRIO. CONCEDIDA SEGURANÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conceder a segurança 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais Adriana Pileggi de 

Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0005138-38.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301437329/2011 - 

EDMUNDO SANTANA DE CARVALHO (ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA. PEDIDO PERÍCIA. 

ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 

acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. 

Juízas Federais Adriana Pileggi de Soveral e Elídia Aparecida de Andrade Correa e o Sr Juiz Federal Fábio Rubem 

David Müzel. 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

  

DECISÃO TR 

0048371-75.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301051257/2010 - MARLENE MARIA BIDOLI (ADV. 
SP212029 - LUCIANA SPERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

0001358-28.2007.4.03.6307 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216852/2011 - PEDRO ANTONIO PINHEIRO (ADV. 

SP137707 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE); ISABEL APARECIDA PINHEIRO (ADV. SP137707 - 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

0011369-34.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216766/2011 - ARLINDO BUSSO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0010007-94.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301216770/2011 - SERGIO MOURO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos.  Se 

a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos termos da Portaria 

nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua Domingos 

de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua Augusta, 2529 

conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano Haddad Brandão serão 
realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini Inoue serão realizadas na 

Rua Itapeva, 518 - conjunto  910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone 
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para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local 

a ser determinado pelo magistrado. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 07/11/2011 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

PROCESSO: 0050737-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050742-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050743-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZILDA MARQUES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050745-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS VITORIAS BRANDAO LIMA 

ADVOGADO: SP281961-VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050747-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050748-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDENOR MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050750-13.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DELFIM RAIMUNDO 
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ADVOGADO: SP080504-ZELIA YOSHIHIRO HAYASHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050751-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERVACI MODESTO 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050752-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR BUZZETTI 

ADVOGADO: SP109182-MARCO ANTONIO ESTEBAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050753-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP143459-MACIEL JOSE DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050754-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BEZERRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP109182-MARCO ANTONIO ESTEBAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050756-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA MARIA LATKANI 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050757-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MACHADO LEMOS 

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050758-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA TEIXEIRA COSTA DE ANDRADE KOPECKY 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0050761-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO JORGE 

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0050762-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CHAKLIAN 

ADVOGADO: SP170159-FABIO LUGANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050764-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDA PINHEIRO PRIOSTE 

ADVOGADO: SP170159-FABIO LUGANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050765-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ONESIMO MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050767-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO NUNES 

ADVOGADO: SP300804-LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050768-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DE OLIVEIRA CUNHA 
ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050770-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDAIR JOSE GOMES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050771-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO LOPES 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050772-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JACINTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050776-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050777-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ANTONIA PEIXOTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050778-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILIA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050781-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOAO FEITOZA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050782-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ZANNI FILHO 

ADVOGADO: SP101394-MARCO AURELIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050783-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050784-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050785-70.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDETE VENTURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050786-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ODILON LEANDRO SANTANA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0050787-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050788-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTONIO CARLOS SERRALVO 

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050790-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050792-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS MACEDO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050793-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA FREITAS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050794-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050796-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CONCEICAO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050797-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GOUVEIA SILVA 
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ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050798-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP197330-CARLOS EDUARDO FARIA DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0050799-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LAURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163442-HERALDO AUGUSTO ANDRADE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 09:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050800-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA DOS REIS NADJ 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050801-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050803-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIR SEIRAFE 

ADVOGADO: SP098311-SAMIR SEIRAFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050804-76.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CRISPIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050806-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DEOCLECIO MASSARO GALINA 

ADVOGADO: SP228014-EDGAR SANTOS TAVARES DIAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050808-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050810-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP297634-MARCOS PRUDENTE CAJE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050811-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DE BIASI 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050812-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCTAVIO GURGEL GUEDES NETO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050814-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CALASANS DE MACEDO LEMOS 

ADVOGADO: SP183353-EDNA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050816-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA ALVES DE MORAES 
ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050817-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0050818-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA MARIA GALLINARO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050820-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RAUL DA MOTA 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050821-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AUTA SALES DO LAGO 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050824-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PEREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP227942-ADRIANO DE SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050827-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIETE BRENTARI DELLO SANTINA 
ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050828-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDIA DA SILVA BASTOS BARONETTI 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050829-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ABRAHAO BAHDUR 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050831-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050832-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CONCEICAO RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050834-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES BENEVIDES 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050835-96.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE JESUS ASSUNCAO ROLIM LOUREIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050836-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA REGINA DE ABREU SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050837-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050838-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA CONDE 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050839-36.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FLAVIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050840-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CARIUS FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050842-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MUNEKAZU MARUMO 

ADVOGADO: SP249939-CASSIO NOGUEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050845-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR DE JESUS MENDES 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050846-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMARANTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP249939-CASSIO NOGUEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050847-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALY APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050848-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA SILVA DIDONATO 

ADVOGADO: SP281762-CARLOS DIAS PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050849-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050851-50.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO BENEDITO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP263273-THAIS RABELO DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050852-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH FRIEDRICH 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050853-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP032282-ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050854-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO VERARDO 

ADVOGADO: SP115881-ISMAEL ALVES FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050855-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL MARIA DA SILVA DAS DORES 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050856-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERALDO NICOLAU LETICIO JUNIOR 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050857-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BENEGUE 

ADVOGADO: SP253088-ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050859-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ALVES DE PONTES - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050860-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0050861-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050862-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PAIXAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0050863-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA COMAR MODENESE 

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050864-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE MORGADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050867-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE GOUVEA 

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050868-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACELES MORENO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050869-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO RODRIGUES FERREIRA 
ADVOGADO: SP198938-CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0050871-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADAMASA KAWABATA 

ADVOGADO: SP245465-IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050880-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU TRAJANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295758-VERONICA DA SILVA ALVES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050882-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050884-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050885-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIDE MICHELOTTI GROSSI 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050886-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO PRECIOSO 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050888-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AMERICO RIPOLI PEREIRA 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050892-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050896-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BERNARDES FILHO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050899-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELIAS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050902-61.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050905-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050906-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: OTACILIO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050908-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050909-53.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALUCIAL SILVEIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050915-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BULHOES 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050917-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0050921-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA APARECIDA TRENTIN MIGLIOLI 

ADVOGADO: SP176287-VALDIR SANTANA RAIMUNDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050923-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MARIA COSTA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0050927-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROMANO 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050928-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUSTINO DORNELES 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050929-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO LO TURCO FARGHOLI 

ADVOGADO: SP208464-CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050930-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DE LIMA CARDOSO 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0050932-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA JOSE LINS 

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050933-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO DE JESUS MORAIS 

ADVOGADO: SP285761-MONICA SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050934-66.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CESAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050935-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP298861-BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0050937-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050938-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PROCOPIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050939-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: REMILSON NEVES BRASILEIRO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050940-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050941-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDA BITTAR LOURO 
ADVOGADO: SP141399-FERNANDA BLASIO PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050942-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENCIA MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP155569-NEUSA MARIA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0050945-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0050947-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0050950-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZINHA TOLENTINO RAMALHO 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050951-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069835-JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0050953-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SILVA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050954-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARQUES DE ALMEIDA BEZERRA 

ADVOGADO: RN002955-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0050957-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MARTINEZ 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050958-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050959-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON TREVIZAN 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050960-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINETE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 13:00 no seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050961-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ELIANE SARKISS SILVA 

ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 13:30 no seguinte endereço:  RUA  AUGUSTA, 2529 - 

CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050962-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ESTEVES CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198201-HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050963-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP189736-ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050964-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GUIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP212493-ANTONIO JOSE DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050965-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ROSE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 12:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050966-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA NETO 

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0050967-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050968-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA JOSEFA DE LIMA 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 
- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050969-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE ABRAHAM CARDANA 

ADVOGADO: SP271218-DOUGLAS CARDOSO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050970-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO XAVIER RIBEIRO 

ADVOGADO: SP056137-ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050971-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTO GOMES 

ADVOGADO: SP248600-PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050972-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050973-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP249866-MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/12/2011 13:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050974-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOI CRUZ 

ADVOGADO: SP222666-TATIANA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050975-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP239851-DANIELA PAES SAMPAULO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050976-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP302632-GUILHERME DIAS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050977-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MURAYAMA 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050978-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO MENEZES DUQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP286680-MOHAMAD BRUNO FELIX MOUSSELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050979-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR PEREIRA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050980-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050981-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE BARROS PERINO 

ADVOGADO: SP231577-DOUGLAS KENICHI SAKUMA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0050982-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCEL SANCHES MAUTONE 

ADVOGADO: SP278228-RENATA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0050983-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO APARECIDO MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249781-FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050984-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE VIEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP092765-NORIVAL GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0050985-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA PEREIRA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 
RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050986-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA XAVIER DA SILVA BISPO 

ADVOGADO: SP018103-ALVARO BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050987-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL JOSE MASCARENHAS 
ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/12/2011 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050988-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERCILIA CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0050989-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CORONFLY 

ADVOGADO: SP250945-FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050990-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA CAMARGO GOMES 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050992-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDA MAIA MARIM 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050993-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNACIO DE LOYOLA DA SILVA TESCARI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050994-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR ANDRADE SIMOES 
ADVOGADO: SP308731-ROBERTO DE BEM RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050995-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAM APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP308731-ROBERTO DE BEM RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050996-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERITA MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157663-AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050997-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FERNANDES SILVA 

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050998-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050999-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO SEVERINO SOTERO 

ADVOGADO: SP197280-JÂNIO ANTONIO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051000-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DE FATIMA BAIAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP197280-JÂNIO ANTONIO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051001-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP198938-CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051002-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO FREITAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP199243-ROSELAINE LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051003-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151697-ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051004-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIR ALVES SABARA 

ADVOGADO: RS039797-NELSON LACERDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051005-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051006-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEUDO LIMA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 15:00:00 
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PROCESSO: 0051007-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENI SOUZA SOARES 

ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051008-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051009-08.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON SOUZA SELES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051010-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFIM JOAQUIM VIANA 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051011-75.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANDRA DE SANTANA MARQUES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051012-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051013-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EUNICE DA CONCEICAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051014-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PEREIRA 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 15:00:00 
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PROCESSO: 0051015-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE DE ALMEIDA LOPES 

ADVOGADO: SP300972-JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051016-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA LOBO 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051017-82.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MITSUO OGURA 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051018-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE DA ROCHA MENDES 

ADVOGADO: SP278771-GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051019-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANGELINA GOMES DE JESUS 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051020-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051021-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203641-ELIANDRO LOPES  DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 15:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0007623-23.2010.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM NIOZETI ALVES 

ADVOGADO: SP150579-ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0016234-85.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO MUNDO NOVO 

ADVOGADO: SP071601-MARIA DE PAULA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0018774-09.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP245132B-VALÉRIA SILVA GUIMARÃES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0019478-22.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA SUMAYA LATTARULLO MENGHINI 

ADVOGADO: SP144186-ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0002662-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GIBELLO ROSA 
ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008229-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP211453-ALEXANDRE JANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0009451-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BONIFACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP062914-ADAUTO DE MATTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0018408-85.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIA MARA TRUJILLO RAMOS DENONI 

ADVOGADO: SP056372-ADNAN EL KADRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0022850-60.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP153094-IVANIA APARECIDA GARCIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0023834-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RÉU: ARISTIDES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0023915-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIANEY MOREIRA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0025829-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELLEN XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP160813-EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 17:00:00 

PROCESSO: 0035194-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIS DE PAULA ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/04/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0039247-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINETE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/06/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0044887-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO RIVOIRO 

ADVOGADO: SP056372-ADNAN EL KADRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046019-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER DE MORAES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP244894-JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

RÉU: ESTHER DE MORAES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP244894-JULIANA SIQUEIRA MOREIRA 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 29/07/2009 17:30:00 

PROCESSO: 0064246-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARROS DE MEDEIROS FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 86/862 

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/10/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0064254-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRANDAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/10/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0071908-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SALVADOR DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP132654-LUCI MIRIAN CACITA 

RÉU: FRANCISCO SALVADOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132654-LUCI MIRIAN CACITA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2008 18:00:00 

PROCESSO: 0075314-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMARAVA DE MELO SILVA 

ADVOGADO: SP090751-IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0084809-66.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MELLO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/10/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0084911-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERMINO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0085767-52.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP070074-RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP070074-RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0087166-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP053449-DOMICIO PACHECO E SILVA NETO 

RÉU: RENATA DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO: SP053449-DOMICIO PACHECO E SILVA NETO 
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0087519-59.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DA SILVA PENA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0091842-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INOCENCIO LOPES 

ADVOGADO: SP108141-MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0092046-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA MIRANDA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: DALVA MARIA MIRANDA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0094169-25.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA CARRIGO 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 18:00:00 

PROCESSO: 0094740-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP291141-MOACIR FERNANDO THEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP291141-MOACIR FERNANDO THEODORO 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0252816-89.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP112855-MARCIA REGINA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP112855-MARCIA REGINA PAIVA 
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0278675-44.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152642-DONATO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0426226-28.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074481-MARCOS JORDAO T DO AMARAL FILHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074481-MARCOS JORDAO T DO AMARAL FILHO 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 195 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 28 

TOTAL DE PROCESSOS: 227 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/11/2011 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0051023-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/12/2011 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051024-74.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DE FATIMA MANTOVAN GENIAL 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051027-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO ROSA 

ADVOGADO: SP208212-EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051029-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES COSTA 

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051032-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROGERIO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP212891-ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051033-36.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051034-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP289648-ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051035-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS GUIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051036-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVESTRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051040-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO DIANO CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051041-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMOGENES GOMES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP222263-DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051042-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO ANTONIO MALAVACCI 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051045-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI APARECIDO PIMENTA 

ADVOGADO: ES014585-ALESSANDRA PALMEIRA NEPOMUCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051047-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR PELLEGRINI 

ADVOGADO: SP177788-LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051051-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZITO PACHECO 

ADVOGADO: SP271235-GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051052-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BOSCO GONZAGA 

ADVOGADO: SP212891-ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051054-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LEDA MARIA RODRIGUES FURTUNATO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051056-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOBUYOSHI KONDO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051058-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DONNA 
ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051060-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA SERPA SOARES 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051061-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051064-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DAS DORES TRINDADE GATTINI 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051065-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IVETE MOROMIZATO GUSCIKEM 

ADVOGADO: SP195098-NEILA DINIZ DE VASCONCELOS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051068-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051069-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO MARINHO DE SALLES 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051070-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP151645-JULIO JOSE CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051072-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE RIBEIRO DE BRITO 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051073-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051074-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051075-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SHIMIZU 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051077-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BARBOSA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051079-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051080-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON DA CONCEICAO 
ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051082-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL GAMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP088485-JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051084-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA CORREIA PIRES 
ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051085-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051087-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JULIO AUNHAO JUNIOR 

ADVOGADO: SP252894-KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051089-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ANDRADE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2013 15:00:00 
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PROCESSO: 0051091-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIR SEIRAFE 

ADVOGADO: SP098311-SAMIR SEIRAFE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051093-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZON TAVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051094-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HIPOLITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051097-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MALAQUIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051099-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES MARTIN 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051101-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DA ROCHA LINS 

ADVOGADO: SP119584-MANOEL FONSECA LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051103-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: KIRSTEN HERLOW BALONYI 

ADVOGADO: SP222263-DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051105-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANE TORRES LIBERATO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP302811-TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 14:00:00 
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PROCESSO: 0051107-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES BEZERRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051109-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051111-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP171628-PRISCILA BORGES TRAMARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051113-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA SARMANHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051114-82.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARLINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/12/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051115-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSIO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051116-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTHIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051117-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLIGTON MOREIRA CARVALHO 
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ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051119-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS VIANA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051120-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALNICE ALVES CORREIA 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051123-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188327-ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051124-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA STANISCI DE MACEDO 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051125-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DOS SANTOS PRATES 

ADVOGADO: SP056137-ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051126-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA IRACEMA FIALHO 

ADVOGADO: SP132157-JOSE CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051127-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 12/12/2011 13:00 no seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051128-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051129-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUILHERME COSTA DE MENDONCA CESAR 

ADVOGADO: SP062240-ANTONIO SERGIO CARVALHO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051130-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP171628-PRISCILA BORGES TRAMARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051131-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELDER MOREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051132-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051134-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARIA XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051135-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARILTON CUSTODIO 

ADVOGADO: SP254765-FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051136-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANICE SAITO 

ADVOGADO: SP306245-ELENI ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051138-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051139-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE JANUARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP300438-MARCO AURELIO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051141-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM EDINARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051142-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE SOUZA SIMAS 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051144-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051145-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEUZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248600-PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051149-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA DA SILVA CAMPEAO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051151-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DA GRACA PEREIRA 
ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051152-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051153-79.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI PINTO FONSECA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051155-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO MENDONCA MENDES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 
- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051158-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CARDOSO 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051159-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196623-CARLA LAMANA SANTIAGO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051160-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051161-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARIA XAVIER DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051163-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DA SILVEIRA NUNES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051165-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289535-GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051167-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/12/2011 18:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051170-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231533-ALTAIR DE SOUZA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0051171-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO VIEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051173-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEBRANDO BARBOSA DOS REIS 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051175-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051177-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA ELISIA ARENA SANTOS 

ADVOGADO: SP151697-ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051179-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AZEVEDO FILHO 

ADVOGADO: SP056137-ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051180-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VIANA NETO 

ADVOGADO: AC001116-ANSELMO LIMA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051181-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES NETO 

ADVOGADO: SP174358-PAULO COUSSIRAT JÚNIOR 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051183-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP203865-ARY PUJOL JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051184-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EXPEDITO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051185-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZETTE DA ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051186-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE BORBA HEMMEL 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051188-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RAMOS NERY 

ADVOGADO: SP256256-PATRICIA VITERI BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051189-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MARTINS TEIGA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051192-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARCIA FONSECA DE LIMA 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/12/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051194-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO JARDIM JUNIOR 
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ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051196-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR GOMES AMORIM 

ADVOGADO: SP308731-ROBERTO DE BEM RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051199-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP308731-ROBERTO DE BEM RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051200-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO NUNES 

ADVOGADO: SP300804-LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051201-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ MARCELINO 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051202-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA SCHIMMEL 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051203-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SALES HERCULANO 

ADVOGADO: SP292562-CARLA CRISTINA DA CRUZ RAINERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051205-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANSELMO 

ADVOGADO: SP149942-FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051206-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOACYR TEIXEIRA PORTO FILHO 

ADVOGADO: SP107784-FERNANDO PACHECO CATALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051207-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA LEMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196623-CARLA LAMANA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051208-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARLEI LATINI ZANETTI 

ADVOGADO: SP065749-MARIA INES VILLA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051209-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MENEZES ARAUJO 

ADVOGADO: SP189736-ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051210-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINA DA ROCHA ALVES 

ADVOGADO: SP176809-SILMA APARECIDA BISPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051211-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ BAISE 

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051212-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CESARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276980-JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051213-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETTE ABATE DE CHECCHI 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051214-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051215-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 
1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051216-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZORILDA DA PAZ NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP155419-FABSON TEIXEIRA CORRÊA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051217-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANICE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051218-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MOREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051219-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE CASTRO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP243273-MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051220-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA JANAINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 
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- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051221-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DE OLIVEIRA PERCEVALI 

ADVOGADO: SP075914-CELIA PERCEVALLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051222-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO ARANTES GODOI 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 15/12/2011 08:30 no seguinte endereço: ALAMEDA 

SANTOS, 212 - C CÉSAR - SAO PAULO/SP - CEP 1418000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051223-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA MARQUES 

ADVOGADO: SP260868-ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051224-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DA SILVA COSTA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051225-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051226-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO COSTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051227-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051228-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE BUENO 

ADVOGADO: SP044953-JOSE MARIO ZEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051229-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENY OLIVEIRA BARBOSA SILVA 

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051230-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP147414-FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051231-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES PONTES 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051232-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DE TORRES AVELINO 

ADVOGADO: SP291318-GUILHERME REGIS E SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051233-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051234-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051235-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BARRETO 

ADVOGADO: SP138603-ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051236-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAB TRAJANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051237-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOACILDO MENESES IRINEU 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051238-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP295758-VERONICA DA SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051239-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051240-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP279004-ROBERTO BISPO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051241-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY BERNARDO GARCIA 

ADVOGADO: SP247153-TATIANA RODRIGUES HIDALGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051242-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO VAZ 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051243-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE PAULA ASSIS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051244-72.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DONIZETTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051245-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051246-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CASSIO REYS FILHO 

ADVOGADO: SP097512-SUELY MULKY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051247-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FAUSTO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051248-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE MELO 
ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051249-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVELYN OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP302696-SIMONE ROSA PADILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051250-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242331-FERNANDO DONISETI DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051251-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEODORO GOMES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051252-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURIZA CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141603-IVONE DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051253-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP044460-LUIZ PERTINO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051254-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDO BARROSO 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 109/862 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051255-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP077591-MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051256-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NADER YOUSSEF NADER 

ADVOGADO: SP105835-HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051257-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE FREITAS DIAS 

ADVOGADO: SP105835-HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051258-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051259-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DEMONTIER DE BRITO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051260-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCRECIA MARIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051261-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE STRIBL 

ADVOGADO: SP137167-CATIA RODRIGUES DE SANT'ANA PROMETI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051262-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA FONSECA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051263-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA CONCEIÇAO REIS LIMA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051264-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SALVADOR BURITY 

ADVOGADO: SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051265-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GOMES 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051266-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIZ LOPES MACIEL 

ADVOGADO: SP237885-MONICA HOPFCARTNER OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051267-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA APARECIDA CARA ROSALEN 

ADVOGADO: SP261373-LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051268-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGERLA ALMEIDA ARUEIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051269-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051270-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE MENDES RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051271-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067152-MANOEL DO MONTE NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051272-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RANGEL DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP116042-MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051273-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVA ENI DA SILVA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051274-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051275-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170959-JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051276-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051277-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER CARDOSO 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051278-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO GOMES DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP085541-MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051279-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GOUVEIA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051280-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LEONIZE PEREIRA NEPONUCENO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051281-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCICLEIDE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP093953-HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051282-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DA SILVA PASTORE 
ADVOGADO: SP186226-ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051283-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE PEDROZO DE MORAES 

ADVOGADO: SP186226-ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000070-06.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ZULEICA DE MORAES BARROS AMARAL 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000073-58.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARRAES FILHO 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001524-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA CRISTINA BOTTA 
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ADVOGADO: SP179138-EMERSON GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0002230-95.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DA COSTA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP107046-MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0002975-46.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP117354-IARA MORASSI LAURINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP117354-IARA MORASSI LAURINDO 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2006 16:00:00 

PROCESSO: 0003334-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORA SANTOS MANCILLA 

ADVOGADO: SP207299-FABRÍCIO AUGUSTO CALAFIORI RISSATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/06/2008 17:00:00 

PROCESSO: 0005432-12.2008.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANNE BOCCALINI 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0006443-47.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ALVES FIRMINO 

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2007 15:00:00 

PROCESSO: 0006892-34.2008.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA FURLANETO 

ADVOGADO: SP085825-MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007050-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE DONA 

ADVOGADO: SP056372-ADNAN EL KADRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0008219-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DONISETI DUTRA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009065-65.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DIAS CRISTOVAO 

ADVOGADO: SP199816-IVANIR SANT'ANNA DE SOUZA ZANQUINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0009545-43.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009577-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP130874-TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011026-46.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLAUDIO PESTANA 

ADVOGADO: SP177818-NEUZA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2010 14:00:00 

PROCESSO: 0011882-05.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229514-ADILSON GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2008 17:00:00 

PROCESSO: 0014052-18.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DANIEL TIEFENBARHER FERNANDES BATISTA 

ADVOGADO: SP127128-VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014877-59.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA SANDRA PATRICIO 

ADVOGADO: SP112490-ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0017929-63.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WALTER HENRIQUE KEWITZ 

ADVOGADO: SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018263-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA NACILVA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP142143-VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2008 18:00:00 

PROCESSO: 0019092-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PRADO DE SOUZA 
ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2008 18:00:00 

PROCESSO: 0021869-70.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP166556-JOSENALDO NUNES CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP166556-JOSENALDO NUNES CORDEIRO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2006 09:00:00 

PROCESSO: 0022914-12.2004.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROZARIO COMENALE 

ADVOGADO: SP208191-ANA PAULA MENDES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0032662-29.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO LOPES 

ADVOGADO: SP255242-RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0032678-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR FARABELLO PALMEIRA 
ADVOGADO: SP255242-RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0034351-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP246637-CAMILA FUITEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP246637-CAMILA FUITEM 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2008 17:00:00 
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PROCESSO: 0038084-87.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARTINS FILHO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0039894-63.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BOAVENTURA SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/03/2007 09:00:00 

PROCESSO: 0039896-33.2006.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMERALDO DALESSI 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/03/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0043444-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0043717-45.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0043857-79.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/08/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0043865-56.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINO SGARBI 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046059-29.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR MASCARO FILHO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0046096-56.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES VIEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046422-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0047468-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA EUNICE DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201382-ELISABETH VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0047662-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/11/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0047819-13.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO PASTORELLI 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0048300-05.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAOR LEITE 

ADVOGADO: SP197031-CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 18:00:00 

PROCESSO: 0048582-77.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALZIRA FREITAS 

ADVOGADO: SP163755-RONALDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0049674-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO GIMENES 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051218-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGUES AGUIAR 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0053232-07.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RAIMUNDO CHAVES CAMPELO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/11/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0053353-98.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASTAO BOROMELO 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0058703-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOMINGOS ZAMPIERE 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0060377-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VASCO DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0062435-56.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIANA LEMOS 

ADVOGADO: SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0062759-80.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2008 18:00:00 

PROCESSO: 0065317-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUSTIN RAMIREZ GUEDES 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0065327-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCESCO FARINACCIO 

ADVOGADO: SP051315-MARIA TERESA BANZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0067816-50.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MATHEUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/10/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0071588-16.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADAO DANIEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0072003-67.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: AFONSO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/07/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0083962-64.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ZAMBON 

ADVOGADO: SP246462-MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0090178-12.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NANCI NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2006 15:00:00 

PROCESSO: 0091103-71.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE WALTER DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/02/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0092967-13.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE GARCIA FERNEDA 

ADVOGADO: SP184075-ELISABETH MARIA PIZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 0107326-36.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA MAGALHAES NETO 

ADVOGADO: SP188436-CLAUDIA CAMILLO 

RÉU: FRANCISCO DE SOUZA MAGALHAES NETO 

ADVOGADO: SP188436-CLAUDIA CAMILLO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0109855-28.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO TOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2007 15:00:00 

PROCESSO: 0113612-30.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA VANZO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP106670-ANTONIO CARLOS GARCIA 

RÉU: CELIA VANZO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP106670-ANTONIO CARLOS GARCIA 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/11/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0118774-06.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP180406-DANIELA GONÇALVES MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP180406-DANIELA GONÇALVES MONTEIRO 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2006 14:00:00 

PROCESSO: 0119448-81.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GREGORIO 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RÉU: ANTONIO GREGORIO 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2006 10:00:00 

PROCESSO: 0132193-93.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP184492-ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 
RÉU: DANIEL JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP184492-ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2006 13:00:00 

PROCESSO: 0132251-96.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR EURIDES DE GIULI 

ADVOGADO: SP170780-ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2006 10:00:00 
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PROCESSO: 0144425-40.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELINO FERNANDES 

ADVOGADO: SP113875-SILVIA HELENA MACHUCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2006 12:00:00 

PROCESSO: 0173913-40.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/06/2006 09:00:00 

PROCESSO: 0176824-25.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PENCO 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0191679-09.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLINO ROMÃO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP167227-MARIANA GUERRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0206522-13.2004.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA DA SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2005 17:00:00 

PROCESSO: 0209316-70.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA PLETI SCAVASINI 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0246391-46.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DERALDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP139487-MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RÉU: DERALDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP139487-MAURICIO SANTOS DA SILVA 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0250660-65.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORREIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0259463-37.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0268335-07.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO CHILE 

ADVOGADO: SP161188-BEATRIZ CAVELLUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2006 14:00:00 

PROCESSO: 0271012-10.2005.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CONCEIÇÃO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0274102-26.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA DA ROCHA VALENTE 

ADVOGADO: SP163699-ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0277811-69.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ FERNANDO HOFLING 

ADVOGADO: SP157890-MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI 

RÉU: LUIZ FERNANDO HOFLING 

ADVOGADO: SP157890-MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0278299-24.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CABRERA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: GILBERTO CABRERA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2006 14:00:00 

PROCESSO: 0288764-92.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL COHEN NETO 

ADVOGADO: SP157890-MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/10/2006 14:00:00 

PROCESSO: 0292761-20.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP130155-ELISABETH TRUGLIO 
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2006 16:00:00 

PROCESSO: 0292764-72.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140835-RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2006 09:00:00 

PROCESSO: 0294569-26.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABENAGO LIMA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: ABENAGO LIMA DE ARAUJO 
ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2006 18:00:00 

PROCESSO: 0297499-17.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KOUKICHI NAKANO 

ADVOGADO: SP056949-ADELINO ROSANI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0299416-71.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA ELEUTERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0301013-75.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP119565-CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP119565-CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2006 15:00:00 

PROCESSO: 0305305-06.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDESIO AMORIM CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2006 18:00:00 

PROCESSO: 0313756-54.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RÉU: ALCIDES FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0319968-57.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE AMARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0325069-75.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0325193-58.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LEAL MACIEL 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0325529-62.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCONI 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0325946-15.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0326998-46.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MIRTES BENEVENUTO 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0327157-86.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0332556-33.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO JUCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172779-DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS 

RÉU: DIVINO JUCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172779-DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0338046-02.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0344918-33.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVAH PETRONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP151130-JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0345322-84.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GARCIA BONO 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0349412-38.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CORA MARTINS 

ADVOGADO: SP096833-JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2008 13:00:00 

PROCESSO: 0349914-74.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOSE FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0350109-59.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: REIKO KAWAMURA 

ADVOGADO: SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2006 13:00:00 

PROCESSO: 0354143-77.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195763-JORGE FRANCISCO DE CARVALHO MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP195763-JORGE FRANCISCO DE CARVALHO MELO 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/08/2007 17:00:00 

PROCESSO: 0354606-19.2005.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVEIRA BRITO COMERLATTI 

ADVOGADO: SP082695-ANTONIO GERALDO CONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0354647-20.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MATHIAS PAIFFER 

ADVOGADO: SP202570-ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: ANTONIO MATHIAS PAIFFER 

ADVOGADO: SP202570-ALESSANDRA THYSSEN 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2006 15:00:00 
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PROCESSO: 0361210-30.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA GARCIA 

ADVOGADO: SP082154-DANIEL COSTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0480867-63.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131309-CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0489184-50.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AGLAIR THEREZINHA MORENO DIAS TAVARES 

ADVOGADO: SP140835-RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2006 13:00:00 

PROCESSO: 0500751-78.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO PUGLIESI 

ADVOGADO: SP176526-ALEX FERNANDO LARRAYA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0552415-51.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WAGNER ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0552697-89.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0559803-05.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

 

UNIDADE: FRANCISCO MORATO 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0040198-62.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIODETE BRAZ DE LIMA LEME 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

FM-CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2007 12:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 188 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 113 

TOTAL DE PROCESSOS: 301 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/11/2011 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0051285-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RANULFO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051287-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANSEN DE QUEIROZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051288-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMPELLIO SANTOS ZOCCHI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051290-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO BRIDES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051291-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DOS REIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051292-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NAZARENO DE CASTRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051293-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO PATANE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051294-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051295-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE LUIZ NETO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051297-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ANGELICA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051298-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINO ARMINIO DE SOUZA 
ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051300-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051301-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BIZERRA LEITE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051302-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA PAEZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051303-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051304-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MAGALHAES PACHECO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051305-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051307-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES BISPO 

ADVOGADO: SP107313-EURIPEDES ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051310-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FIORESTE MOREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051311-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA TEIXEIRA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051312-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCILIA MARIA LEAL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051314-89.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO SAPORITO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051316-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GINO PICA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051317-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROMEU DEMATTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051318-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051319-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORINA FAUSTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051320-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051322-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO PAPALEO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051323-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051326-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA MACIEL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051327-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PAULO NICOLAU 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051328-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIUSEPPE RUSALEN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051330-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051331-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051332-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUZIA JUNKO ARAKI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051334-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BENTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051335-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA MADALENA CRUZ DE JESUS 
ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051337-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR RAMOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051338-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ENRIQUE SOARES 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051339-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR VITRIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051340-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CID MANO FRESNEDA 
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ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051342-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA CELIA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051343-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL CAVALCANTE PAIVA 

ADVOGADO: SP303450-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051344-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANES FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051345-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIEL MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051346-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVA LUIZ TAVARES 

ADVOGADO: SP267038-ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051347-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROLANDO BIAGIONI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051348-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE ALVES DE PAULA 

ADVOGADO: SP211416-MARCIA PISCIOLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051349-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDERI TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 133/862 

PROCESSO: 0051351-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA AMPARO JAUREGUI DE EDELMANN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051353-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA FRANCISCO FLORENTINO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051354-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO DAS NEVES LUDGERO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051355-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA MONTEIRO LUCIANO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051356-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE MELO 
ADVOGADO: SP132812-ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051357-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERALDINO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051358-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOTA FRANCE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP055425-ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051359-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DEMARCO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051360-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILLO AQUINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051363-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GESUNILDA DE CALDAS 

ADVOGADO: SP260868-ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 15:00:00 

A perícia MEDICINA LEGAL será realizada no dia 13/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051364-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARISA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051365-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SAYON NETO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051366-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES BEZERRA 
ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051367-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP099248-ESTELA JOANA NICOLETI GOMES BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051368-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDA MARIA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP235591-LUCIANO PEIXOTO FIRMINO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051372-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISSAO KAWANO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051373-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZOLA LEMBO FELIZARDO 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051375-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA LELE DASCANIO 

ADVOGADO: SP302696-SIMONE ROSA PADILHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051377-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANGELA CABRAL 

ADVOGADO: SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051379-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP266927-DANIEL FRANCO PEDREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051380-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP155426-CLAUDIA SANTORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051381-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051382-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SERGIO NUNES 

ADVOGADO: SP188733-JANILSON DO CARMO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051385-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA FERNANDES VASCONCELLOS 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051386-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS JOSE DA SOUZA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051387-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DIAS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051388-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA GARCIA MUNHOS 

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051390-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GOMES JARDIM 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051391-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON DE LIMA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051393-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA CHAMOUN HAKIM 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051394-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA VIEIRA DE ALENCAR 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051395-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR NAOMI WATANABE 

ADVOGADO: SP190955-HELENA LORENZETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051396-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PABLO RICARDO ALBERT 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051398-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA RUBES NUNES SILVA MENDES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051399-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSINETI FERREIRA AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051400-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GERALDA CALDEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051401-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051402-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CANINDE DE SOUZA 
ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051403-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA LUZ COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051406-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEILZA MARIA DE BRITO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051408-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051409-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO CORDON 

ADVOGADO: SP193681B-CARLOS ALBERTO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051410-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO CARLOS SEBODE 

ADVOGADO: SP152386-ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051411-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051412-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARCIANO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051413-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051414-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051415-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SPAGNUOLO 

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051416-14.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUEDE DA ANUNCIA AO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051417-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE SCARANNI CONTREIRAS 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051419-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GAUDENCIO PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP167286-ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051420-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051422-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215791-JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051423-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGINO FERRAZ 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051424-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA FATIMA LOPES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051425-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO BARBOSA DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051426-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051428-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051429-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO FERRAZ MORGAN 

ADVOGADO: SP169560-MURIEL DOBES BARR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051430-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DIAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP161926-LUIZ CARLOS ROBLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051431-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SILVESTRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051435-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ARTUR RIBEIRO PEGO 

ADVOGADO: SP222025-MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051436-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE COSMA SANTOS 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051437-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIAGI 
ADVOGADO: SP081063-ADEMIR MOSQUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051438-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO CIRILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051439-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTHIA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051440-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CORREIA ARAUJO 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051441-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APAREICA ALVES FERMAIO 

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051443-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TERCIA RIBEIRO DE DEUS 

ADVOGADO: SP249781-FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051444-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051445-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051446-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143459-MACIEL JOSE DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051447-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN ALBELIA TRINDADE MAGNO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051450-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO VALDIR FANTIN 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051451-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051452-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO NUNES 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051453-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO ALVES 

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051454-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051455-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA MEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051456-93.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO NOVAES SOARES 

ADVOGADO: SP166945-VILMA CHEMENIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051457-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE CRISTINA MAZI 

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051458-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR FERREIRA HIRONIMUS 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051459-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DA SILVA ZAMBIDO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/12/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

PROCESSO: 0051465-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIVAL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051467-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP047736-LEONOR AIRES BRANCO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051468-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDIJES TEDEIA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051473-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERICO FERNANDES DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051474-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA MASSARENTI HEITZMANN 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051475-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051477-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA KELLY MATEUS 

ADVOGADO: SP177252-RINALDO BARBOSA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051482-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA MUNIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193681B-CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051483-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO TIBURCIO FREIRE JUNIOR 

ADVOGADO: SP132037-CLAUDETE APARECIDA CARDOSO DE PADUA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051484-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BORGES DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051485-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLEITON PEREIRA DE MENESES 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051486-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX MATOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051487-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOELI CARVALHO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051488-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP281713-SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051489-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ JORAS 

ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051490-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDARIO ANTONIO OLIVIERI 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051491-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA BENEDITO 

ADVOGADO: SP196559-SAULO LOMBARDI GRANADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051492-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR ILDEFONSO SILVA 

ADVOGADO: SP292108-CARLOS EDUARDO LEONE BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051493-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051494-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MOTA 

ADVOGADO: SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051495-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMIRO ANTONIO XAVIER 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051496-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLORIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051497-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER PEREIRA OZORIO 

ADVOGADO: SP236174-RENATO SANCHEZ VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051498-45.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE ROBERTA ALVES ANTUNES 

ADVOGADO: SP128844-MOHAMED KHODR EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051499-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA CELESTINO DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP267038-ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051500-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLENILDA PEREIRA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP191912-MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051501-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051502-82.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051503-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO BARBOZA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051504-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIO TEOFILO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162352-SIMONE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051505-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA FARIAS LIMA 

ADVOGADO: SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 13:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051506-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI SALES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP208439-PAULO MENEZES BRAZIL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051507-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GILENE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051508-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RANULFO DE MOURA LEANDRO 

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051509-74.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP188733-JANILSON DO CARMO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051510-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051511-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MAGDA ANGELICA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP147496-ALESSANDRA GOMES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051512-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA DOS REIS 

ADVOGADO: SP138603-ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051513-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138603-ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051514-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DE SOUZA MASQUETTO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051515-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051516-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BELLA RUEDA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051517-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA SILVA 
ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 14:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051518-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DE JESUS VICENTE 

ADVOGADO: SP132812-ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051519-21.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE MARTINEZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051520-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERCI ROSA GUERREIRO 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 
1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051521-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOHANN KRASSIN FILHO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051522-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 149/862 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051523-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051524-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA NUNES BATISTA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051525-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051526-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA MACHADO LIBONATTI 

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051527-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMINIO GALEANO 

ADVOGADO: SP261899-ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051528-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE PEREIRA AMORIM 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051529-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELY RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051530-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO VIEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 
- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051531-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA JERONIMO DO NASCIMENTO LIMA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 15:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051532-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NEIRY VANIA CRIZANTO MOREIRA CHAVES 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051533-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DA SILVA PLACIDO 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051534-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051535-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP268984-MARIA DAS MERCES SPAULONCI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051536-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VITORIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051537-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051538-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP283179-CLAUDIO ALBERTO NARANJO COKE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051539-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAILCE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/12/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051540-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE VITAL SOARES 

ADVOGADO: SP283179-CLAUDIO ALBERTO NARANJO COKE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051541-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE SENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP154379-WAGNER LUIZ DE ANDRADE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051542-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MACIEL BEZERRA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 16:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0051543-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP085527-JOSE ANTONIO OLIVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051544-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP085461-LAZARO ALVES DA SILVA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051545-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO: SP309145-ANTONIO CARLOS CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051546-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051547-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/12/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051548-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP174621-SONIA MARIA LOPES ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051549-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051550-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051551-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051552-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE SANTOS ALVES GONCALVES SOARES 

ADVOGADO: SP242213-LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 16:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051553-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP283179-CLAUDIO ALBERTO NARANJO COKE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051554-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER DA SILVA GOTTI 

ADVOGADO: SP265165-RODRIGO JOSE CRESSONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 17:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 
ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051555-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA MONTECHIESI BARBOSA 

ADVOGADO: SP191514-VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051556-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO VICENTIN 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051557-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI DE FATIMA BUENO 

ADVOGADO: SP210565-CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051558-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES JORGE 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0007343-20.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FAVARIN 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007387-39.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA RUBIO DI PALMA 
ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007565-85.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA CALIL 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007664-55.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007906-48.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL HERMENEGILDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP208212-EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008438-85.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MIGLIATTI 

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008440-55.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS GALINDO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008598-13.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0008599-95.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEYSE DOS SANTOS COMIN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008713-34.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHIYO MIYASHIRO ARCE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000488-35.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUZI ALVES SOARES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: EUZI ALVES SOARES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2006 12:00:00 

PROCESSO: 0001579-69.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001591-83.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001629-95.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SENNE LEITE 

ADVOGADO: SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/03/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0001630-80.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIONISIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002262-09.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO CELSO FERREIRA 

ADVOGADO: SP018003-JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002357-39.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MOREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP208657-KARINE PALANDI BASSANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/11/2007 15:30:00 

PROCESSO: 0003907-34.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004717-04.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIA LUCAS EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008905-74.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUTA REIMBERG ESTANISLAU 

ADVOGADO: SP076703-BAPTISTA VERONESI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0010927-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FANTINI COSTA 

ADVOGADO: SP074758-ROBSON VIANA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012622-94.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0013106-12.2006.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0015047-94.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR FERNANDES VASCONCELLOS 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0015457-55.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP150513-ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP150513-ELIZANE DE BRITO XAVIER 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0024324-37.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILEUZA BONAFE 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0024497-90.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0028932-78.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SATIO SATO 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0033300-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES BATISTA NUNES 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0037785-76.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASTROGILDO DE OLIVEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0037798-75.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: OCHILE CARVALHO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0037874-02.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRUCIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0043683-70.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE AZARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0043861-19.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO VEIGA SALINA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046031-61.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR JOSE NOVI 
ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046048-97.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LIMA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046125-09.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTACIO HONORATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046667-27.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP182618-RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP182618-RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0047867-69.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FATIMA PENHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0047883-23.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILVIA BRAZ VENDRAMINI 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0049797-25.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS GANDIA PRIOR 
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ADVOGADO: SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051445-40.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0052837-15.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2008 17:00:00 

PROCESSO: 0053733-58.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO SINIEGHI 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0054913-12.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOURENCO TORRES PEREIRA 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0063312-30.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/07/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0069423-30.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDA RIBEIRO LACALENDOLA 

ADVOGADO: SP211595-ELIANE DEBIEN ARIZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/09/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0070246-04.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP195875-ROBERTO BARCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP195875-ROBERTO BARCELOS SARMENTO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2007 17:00:00 

PROCESSO: 0072300-40.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JUREMA DIAS NETO 

ADVOGADO: SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0073518-06.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/11/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0074635-32.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA ADELAIDE PIMENTEL RAMOS 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/04/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0075641-74.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GRACIANO ANDRADE 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: FRANCISCA GRACIANO ANDRADE 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0080710-87.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERNANDES LOPES SEVERINO 

ADVOGADO: SP182167-EDUARDO MANGA JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/09/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0080732-48.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCINA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP042616-GERALDO DE VILHENA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/02/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0080995-80.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS SALLES 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0081610-70.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP083016-MARCOS ABRIL HERRERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP083016-MARCOS ABRIL HERRERA 
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0085676-93.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE NOVEMBRINI ZANON 

ADVOGADO: SP113151-LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0085682-03.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ FLORENTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP113151-LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0088397-18.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON COELHO DE ANDRADE JUNIOR 

ADVOGADO: SP211815-MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0089462-48.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0092818-51.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP203029-CLEIDE REGINA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP203029-CLEIDE REGINA DIAS 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0093108-66.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE FLORES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0094469-21.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE RAINHA DE JESUS 

ADVOGADO: SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0264561-66.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DE ABREU 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0563052-61.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DA CONCEIÇAO SILVA 

ADVOGADO: SP146314-ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2006 18:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 216 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 55 

TOTAL DE PROCESSOS: 281 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/11/2011 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0051561-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GILBERTO CORTOPASSI 

ADVOGADO: SP166881-JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051562-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA CURVELO TAVARES PIMENTEL 

ADVOGADO: SP309598-AIRTON LIBERATO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051565-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO MARTOS 

ADVOGADO: SP309598-AIRTON LIBERATO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051568-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP309598-AIRTON LIBERATO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051569-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ORLANDO CALVO 

ADVOGADO: SP309598-AIRTON LIBERATO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051570-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO HATSUO CHINEN 

ADVOGADO: SP244998-ROSA MARIA PIAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051572-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP309598-AIRTON LIBERATO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051574-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DAS GRACAS MELO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP309598-AIRTON LIBERATO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051575-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARIA MIRANDA 

ADVOGADO: SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051577-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DA CONCEICAO CAMARGO 
ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051583-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SALDANHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051584-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051585-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RUIZ SILVA 

ADVOGADO: SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051586-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO TEIXEIRA DE GODOI 

ADVOGADO: SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051587-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEZ DOS SANTOS COUTINHO 

ADVOGADO: SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051588-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051590-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA PEREIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051592-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFRANE SOARES BENICIO FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051594-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS BOTTAN 

ADVOGADO: SP266167-SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051595-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVANDIRA DE SOUSA BELARMINO 

ADVOGADO: SP132812-ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051597-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMES DEAN MENDES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP206933-DEMIS ROBERTO CORREIA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051598-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO AZIZ ABBUD 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051599-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA DE FATIMA SANTOS TIMOTEO 

ADVOGADO: SP170321-LUCIA HELENA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051601-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO EVANGELISTA MOURA 

ADVOGADO: SP100176-ULISSES DE JESUS SALMAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051603-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA PAIVA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051604-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228694-LUIZ BRASIL SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051605-89.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051606-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMANUEL ANTONIO PACHECO LEITE DE CAMARGO FERRAZ 

ADVOGADO: SP196607-ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051608-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA LAGHI MAFFEI 
ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051610-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSETE PASCOAL BALTAZAR 

ADVOGADO: SP235337-RICARDO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051611-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO DEMETRI 
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ADVOGADO: SP193966-AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051613-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDES MARIA DE LIMA DE JESUS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051614-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051616-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCINA MOREIRA 

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051617-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051620-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051622-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP196983-VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051626-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132812-ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051628-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA DE ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP269227-KELLY CRISTINA MORY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051629-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MODESTO TORRES NETO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051633-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP239534-JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051634-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DE LOURDES ESTEVES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051635-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACRISCEDON AMARANTE 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051636-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO RODRIGUES COSMO 
ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051637-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP080441-JOSE CARLOS RODEGUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051638-79.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAREZ DE MELO CORREIA 

ADVOGADO: SP222263-DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051639-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FELIPPE KFOURI 

ADVOGADO: SP020025-PEDRO FELIPPE KFOURI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051640-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP262651-GLAUCIA BAMBIRRA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051641-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA AMARAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051642-19.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA IVANILDE DE MORAES CALABRESE 

ADVOGADO: SP279036-MAURICIO ALBARELLI SEOUD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051647-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DO CARMO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP209040-DEBORA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051648-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ODELICE FRANCA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP193450-NAARAÍ BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051649-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY AGUIAR 

ADVOGADO: SP048646-MALDI MAURUTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051650-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA ALICE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP023466-JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051653-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP298020-EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2012 15:00:00 
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PROCESSO: 0051654-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: DF031941-FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051660-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS MARCONI ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051662-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DE QUADROS 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051664-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS PINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051667-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON DA SILVA FREITAS JUNIOR 
ADVOGADO: SP309145-ANTONIO CARLOS CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051669-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERONIDES BUENO BARRIELLI 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051670-84.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE NOVAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP252837-FERNANDO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051673-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOPOLDO ALEIXO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051674-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TELMA VALADAO 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051675-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051677-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RAFAEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: DF031941-FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051678-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BERNARDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP234841-OSWALDO DEVIENNE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051679-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUZA ALVES RICARDO 
ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051680-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: DF031941-FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051681-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MARIA RODRIGUES DA VEIGA 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051682-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDER JOSE MAIA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP252918-LUCIANO FRANCISCO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051683-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051684-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO AUGUSTO JUNQUEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP161142-CRISTINA JUNQUEIRA FRANCO PIMENTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051685-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SAMPAIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222263-DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051686-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI MARIA MOREIRA 

ADVOGADO: SP222263-DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051687-23.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA FERREIRA PEDREIRA 

ADVOGADO: RJ140396-ALEXANDRE EULALIO ALMEIDA PIMENTA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051690-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PEREIRA BARONE 

ADVOGADO: SP228489-TATIANA BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051692-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MANOEL BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051693-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FELISMINO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP174621-SONIA MARIA LOPES ROMERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051694-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DANIEL AFFONSO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051695-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE DA SILVA BASTOS 

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/12/2011 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051696-82.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BRAZ SABINO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051698-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051699-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VICENTE TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051701-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220791-TEREZINHA CRUZ OLIVEIRA QUINTAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051702-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/12/2011 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051703-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP122485-CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/12/2011 19:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 
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1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0008195-44.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMENEGILDA CALDEIRO VALVERDE 

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008444-92.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YARA SPADINI VICINI 
ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008593-88.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACKSON CANOA GUANAES 

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008596-43.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA RITA MONTES FELICIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008602-50.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TOMAS DE AQUINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008707-27.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASUZO OZEKI 

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009027-77.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP085855-DANILO BARBOSA QUADROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051708-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA GOMES FROMM 

ADVOGADO: SP094342-APARECIDA LUZIA MENDES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051709-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINO CLAUDIO CORREA DE SANTANA 

ADVOGADO: PR034904-ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000219-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0000236-38.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANEDIO RUFINO 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000359-36.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP206808-JULIANA PERES GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP206808-JULIANA PERES GUERRA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0000593-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO STEGANHA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004811-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP261866-ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP261866-ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005873-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: ANTONIO PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 0008001-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELIX FILHO 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009625-07.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO SANTANA DOMICIANO 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014139-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NELSON AUGUSTO CHOUZONDE 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0017441-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARILIO 

ADVOGADO: SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0017953-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MOREIRA 
ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018220-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRENIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018696-67.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTO SUMANJSKI 

ADVOGADO: SP297632-MARCELO APARECIDO DE SOUZA 

RÉU: ANTO SUMANJSKI 
ADVOGADO: SP297632-MARCELO APARECIDO DE SOUZA 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2007 15:00:00 

PROCESSO: 0022119-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINO BEZERRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0025887-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GARIGLIO 
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ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0029883-72.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGRIPINO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: AGRIPINO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0031054-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0031847-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA FAVORINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0034275-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0034418-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EXPEDITO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0036429-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO SOARES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP130874-TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/07/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0037872-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY CESAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP016186-OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040600-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041132-20.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2007 17:00:00 

PROCESSO: 0042645-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0043997-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO MARQUES 

ADVOGADO: SP174952-ADRIANA SAYURI OKAYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0044223-84.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA AUXILIADORA MARTINHO 

ADVOGADO: SP083193-OLIVIO VALANDRO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0044726-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARIANO 

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0044819-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CELSO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0047293-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO BOSI PICCHIOTTI 

ADVOGADO: SP067728-ELIANA RUBENS TAFNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0048312-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LINS DA PENHA 

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0048478-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA REGINA BONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0048830-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACO ESTEVAM ROSA 

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2011 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0050565-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0055841-60.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0055846-82.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR MOREIRA 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0057256-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO GUTIERRE 

ADVOGADO: SP085646-IOCO MIZUNO 

RÉU: ANTONIO APARECIDO GUTIERRE 

ADVOGADO: SP085646-IOCO MIZUNO 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0057388-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NATIVIDADE DE MELO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP187886-MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0061038-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE GARBO 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0082122-53.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2008 17:00:00 

PROCESSO: 0091298-56.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAELSON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/02/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0209437-98.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BIAZON 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0210537-88.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JOAO SPIRI 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0210754-34.2005.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAVANELLI 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0287415-88.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZINHO PIRES 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0289409-20.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA TEIXEIRA REQUENA 
ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0299156-91.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LADIO GUSMAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0299224-41.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APPARECIDA ALVES 
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ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0343504-97.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP176874-JOAQUIM CASIMIRO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0345166-96.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA CARDOSO DE JESUS 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0345255-22.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO QUIJADAS HARO 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0355355-36.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP136659-JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP136659-JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2006 17:00:00 

PROCESSO: 0553851-45.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0556140-48.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO GAVALDAO 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0559286-97.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTO DIAS GIAFFERI PRADO 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0559399-51.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0561307-46.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERCI FERNANDES SILVA PITTA 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 87 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 57 

TOTAL DE PROCESSOS: 153 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/11/2011 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0051707-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP285985-VALDOMIRO VITOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051712-36.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZON TAVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051714-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUDELIA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051715-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA BEZERRA DA SILVA BARBOSA COSTA 
ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051717-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ISAURA GOULART DE LIMA 

ADVOGADO: SP041740-RICARDO LEME DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051719-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO CANUTO 

ADVOGADO: SP114764-TANIA BRAGANCA PINHEIRO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051721-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORCAS REGINA DE VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051722-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SALES 

ADVOGADO: SP120526-LUCIANA PASCALE KUHL 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051723-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL ALVES DE AZEVEDO FILHA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051724-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246900-GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E  CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051725-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA ROSA COSTA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051728-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA NUNES DE ANDRADE URBANI 

ADVOGADO: SP152978-DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051729-72.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051731-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVIMAR PEREIRA BROTAS 

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051733-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MILTON GOMES MOREIRA 

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051734-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL SANCHES BLUMER 

ADVOGADO: SP243603-ROSEMEIRE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051735-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LIMA MARINHO 

ADVOGADO: SP152978-DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA 
RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051738-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051739-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA MARIA RUY 

ADVOGADO: SP272008-WALTER PAULO CORLETT 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051740-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051741-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIRANDA 

ADVOGADO: SP154798-ANILCE MARIA ZORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051742-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP119880-OSVALDINO DA SILVA CAMILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051744-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP057096-JOEL BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051746-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL PEREIRA DOS DANTOS 

ADVOGADO: SP168267-ALEXANDRE LOGETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051747-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANA DOS SANTOS XAVIER 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051748-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DO ESPIRITO SANTO ROCHA 

ADVOGADO: SP168267-ALEXANDRE LOGETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051750-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO PEREIRA NOVAES 

ADVOGADO: SP168267-ALEXANDRE LOGETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051751-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID JAQUELINE BISPO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051752-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051753-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVEIRA DA PAIXÃO 

ADVOGADO: SP222313-JOICE GOBBIS SOEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051754-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE QUEIROZ BRANCO 

ADVOGADO: SP274399-SEVERINO LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/08/2012 16:00:00 
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PROCESSO: 0051755-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051757-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMAR SANTOS MUNIZ 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051759-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051761-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA KIOKO MORIGUCHI 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051763-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO RODRIGUES PEREIRA 
ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051764-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP119584-MANOEL FONSECA LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051765-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GERALDO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP288966-GISELA REGINA DEL NERO CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051766-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VOMERO 

ADVOGADO: SP290703-ZILDA DE SOUZA MAZZUCATTO ESTEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 16:00:00 
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PROCESSO: 0051767-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051768-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO CARMO VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP155569-NEUSA MARIA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051769-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP208309-WILLIAM CALOBRIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051770-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261866-ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/12/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 
- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051771-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP285430-LAURO MACHADO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051775-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MYLENA MARTINS GARCON 

ADVOGADO: SP268984-MARIA DAS MERCES SPAULONCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051776-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DA MOTA BAIAO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051777-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL RIESZ SCAGLIONE 

ADVOGADO: SP142303-ANA ALICE CARDINALI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051778-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP288936-CHARLES SANDRO ANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051780-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO HENRIQUE DOS REIS GOMES 

ADVOGADO: SP300766-DANIEL FELIPELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051781-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO SERAFIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051782-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP288617-DIEGO SILVA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051783-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA CANOBRE 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051786-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO GALDINO SANTOS 

ADVOGADO: SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051787-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051788-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE OLIVEIRA SALDANHA 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051789-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA SARTARELLI 

ADVOGADO: SP251159-FABIOLA SARTARELLI ZAMPINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051791-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESON ALEX LEAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051793-82.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LICINIA SIMOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078652-ALMIR MACHADO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051794-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENECY ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051797-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLENE DA SILVA MELLACE 

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/12/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051798-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RODRIGUES ALENCAR 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051799-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANIA DE MELO SILVA 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/12/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051801-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA FREDERICO PEREIRA 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051802-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051803-29.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222263-DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051804-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA BRITO DE FARIAS SILVA 

ADVOGADO: SP276950-SIMONE LEITE PAIVA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051805-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVINA GERTRUDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051811-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051812-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VALDERI DE FREITAS 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/12/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0051817-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262799-CLAUDIO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051827-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193450-NAARAÍ BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051828-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP200676-MARCELO ALBERTO RUA AFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051829-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051830-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSIVANIA ALVES DE SA 
ADVOGADO: SP211518-NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051831-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO NOE DA SILVA 

ADVOGADO: SP200676-MARCELO ALBERTO RUA AFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051834-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MIRANDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051837-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO OYAS AGUIAR 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051838-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/12/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051841-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA NOBUKO GUSHIKEN GONÇALVES SOARES 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051844-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDA SOUZA DO CARMO 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051845-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051847-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUZIA SIZILIO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051848-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KERTON BORGES VIEIRA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051849-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO LINO 

ADVOGADO: SP164764-JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051850-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DOS RAMOS VENANCIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP288966-GISELA REGINA DEL NERO CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051851-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ZACARRO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051853-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SILVEIRA PRATES 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051854-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051855-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP177942-ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051856-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON MESQUITA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051857-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANDRE DE SOUSA ROCHA 

ADVOGADO: SP193450-NAARAÍ BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051858-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDINEIA FORTUNATO DA SILVA 

ADVOGADO: AC001053-MARIA APARECIDA NUNES VIVEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051859-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DUARTE CLEMENTINO 

ADVOGADO: SP208309-WILLIAM CALOBRIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0051860-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RODRIGUES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051861-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051862-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP118167-SONIA BOSSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051863-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ALVES MEIRA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051865-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO ROCHA 

ADVOGADO: SP133117-RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051866-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIZOTTO 

ADVOGADO: SP211416-MARCIA PISCIOLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051867-39.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANUARIA DE CAMARGO MIRANDA 

ADVOGADO: SP133827-MAURA FELICIANO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051868-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASMIN CAROLAINE DE CARVALHO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP300766-DANIEL FELIPELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2012 14:00:00 
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PROCESSO: 0051869-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGIDA MARIA BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051870-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP287590-MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/08/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051871-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051872-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP249806-PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051873-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051874-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ZILDETH CHAVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051875-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURITA SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 14:00:00 
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PROCESSO: 0051876-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051877-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACQUES BITRAN 

ADVOGADO: SP293472-SHEILA CRISTINA DE OLIVEIRA MARONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051878-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NEUSA DE ALMEIDA CHADA 

ADVOGADO: SP141603-IVONE DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0051879-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARAUJO 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/12/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051880-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON AUGUSTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051881-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR NADONA 

ADVOGADO: SP200371-PAULA DE FRANÇA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051882-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085000-NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051883-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE RAMOS COSTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051884-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO DIAS DO NASCIMENTO DE MELO 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051885-60.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051886-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINHO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051887-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRANDA VIEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP235573-JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051888-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051889-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120835-ANA PAULA DE MOURA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051890-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RODRIGUES MENEZES 

ADVOGADO: SP082738-DAMIAO TAVARES DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051891-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249806-PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051892-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PIMENTEL DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP163670-SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051893-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO TIBURTINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP053483-JOAO GUEDES MANSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051894-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP224164-EDSON COSTA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051895-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDO FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/12/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051896-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051897-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO: SP085461-LAZARO ALVES DA SILVA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051898-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO MASSOLA 

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0051899-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA REGINA FERREZI LOPES 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051900-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REJANE MARIA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051901-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GERALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP252894-KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051902-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO TIAGO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051903-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TAVARES DA SILVA 
ADVOGADO: SP272511-WILDER ANTONIO REYES VARGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051904-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINA DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051905-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE APARECIDA DA ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/12/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051906-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIMEDES BERNI 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051907-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MAPRIL ASSUNCAO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051908-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227818-KATIA SHIMIZU CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051909-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILDA FAGUNDES DA COSTA 
ADVOGADO: SP227818-KATIA SHIMIZU CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0051910-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARLA BEATRIZ NOVAIS SANTOS 

ADVOGADO: SP227818-KATIA SHIMIZU CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051911-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CASSIO ANTONIO ADRIANO 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051912-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI GONCALVES 

ADVOGADO: SP227818-KATIA SHIMIZU CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0051913-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA CRISTINA FEITOSA BENTO 
ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051914-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP262799-CLAUDIO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051915-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUIMARAES OLINDO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP262813-GENERSIS RAMOS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051916-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP210565-CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051917-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVAL NUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP185551-TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051918-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051919-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELA MARIA BAGNIS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051920-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA EDILEUZA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP114598-ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051921-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KENIA MARIA HUBNER POTTES 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051922-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051923-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051924-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051925-42.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILEIA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP305989-DANILO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/12/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051926-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO LAURINO 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051927-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/12/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051928-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIO ZAKORCHINI 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051929-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 15/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  RUA 
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ITAPEVA, 518, 518 - CONJUNTO 910 - B VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1332904, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051930-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0051931-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PAULINA MANRIQUE 
ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/12/2011 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0005413-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255257-SANDRA LENHATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005808-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190643-EMILIA MORI SARTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006315-61.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP217252-NINIVE RAQUEL BARINEE BENTO ZERATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP217252-NINIVE RAQUEL BARINEE BENTO ZERATI 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0020560-48.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO 

RÉU: HELIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/10/2004 14:00:00 

PROCESSO: 0021340-46.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEDIO ELEONIR DUARTE 

ADVOGADO: SP108720-NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0025796-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0034227-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP231534-AMAURI ALVARO BOZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0035048-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP105914-MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP105914-MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0035175-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP166246-NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 17/01/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0037866-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI BUENO 

ADVOGADO: SP255101-DANIELLE MARLI BUENO 

RÉU: AMAURI BUENO 

ADVOGADO: SP255101-DANIELLE MARLI BUENO 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0039682-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNO DEFAVERI MURER 

ADVOGADO: SP108083-RENATO CELIO BERRINGER FAVERY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040692-24.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO GUERRERO PAREDES 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0042145-54.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MIGUEL 

ADVOGADO: SP233553-EVANDRO JOSE SANCHES 

RÉU: ADEMIR MIGUEL 

ADVOGADO: SP233553-EVANDRO JOSE SANCHES 
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/10/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0043147-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA LUIZA SILVA DE PAULA 

ADVOGADO: SP112026-ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0061468-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP270591-VERONICA TIZURO FURUSHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP270591-VERONICA TIZURO FURUSHIMA 
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0061913-63.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO GUERRERO PAREDES 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0203105-52.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO GUERRERO PAREDES 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0255945-05.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO VICENTIN 

ADVOGADO: SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0262532-43.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0320512-45.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MEDEIROS PINTO 

ADVOGADO: SP217088-LUCIANA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0395571-73.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR SIROL 

ADVOGADO: SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0464533-51.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO MARTINS DOS REIS 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0547833-08.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 164 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 23 

TOTAL DE PROCESSOS: 187 

  

Ata Nr.: 6301000094/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 21 de outubro de 2011, às 14:00 horas,  na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos Meritíssimos 
Juízes Federais KYU SOON LEE e ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK. Participou, por meio de videoconferência, o 

Meritíssimo Juiz Federal ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK. Presentes, na Sala de Sessões das Turmas Recursais, 

no prédio do Juizado Especial Federal em São Paulo, os Meritíssimos Juizes Federais CLAUDIO ROBERTO 

CANATA e KYU SOON LEE. Ausente, em razão de férias, o Meritíssimo Juiz Federal PETER DE PAULA PIRES, 

bem como, ausente, em virtude de trânsito decorrente de remoção, o Meritíssimo Juiz Federal BRUNO CÉSAR 

LORENCINI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a 

publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000022-17.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000029-18.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO LOPES 

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000040-59.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU BERTELA  

ADVOGADO: SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000085-51.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SALVADOR DE PADUA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000101-05.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUZINETI DOS SANTOS DAMASCENA 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000105-42.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000111-90.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000116-71.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: ORLANDO FERRAZ JUNIOR  

ADVOGADO: PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000118-32.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAMARTINE PINTO DE TOLEDO  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000136-06.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELIA BRUNHERA 

ADVOGADO(A): SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000138-59.2011.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000142-08.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEOPOLDINA MARIA GOMES LOPES DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000145-33.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: ANTONIO CARLOS AFONSO 

ADVOGADO(A): SP244664 - MARIANA VASQUES LOBATO ATANES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000189-34.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEIKEN TABA  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000190-19.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DE CASSIA DE ASSIS DE LIMA  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000195-41.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS CELICE  
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ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000196-47.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SILAS VIEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000210-10.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIO PINHEIRO DE ALMEIDA NETO  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000214-32.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ODILO CASTANHO  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000218-84.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO TEIXEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000234-88.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCOS ROBERTO BRUGNERA 

ADVOGADO(A): SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000247-36.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ANTONIA PIRES STAFF  

ADVOGADO: SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000261-21.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DURVALINA STANZANI COLLI 

ADVOGADO(A): SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000296-48.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENIGNA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000302-38.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ILENIR MOREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000329-89.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CORREA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000336-05.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILZE APARECIDA VIOTTO  

ADVOGADO: SP201006 - ELIZETE SEGAGLIO MAGNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000340-97.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO HARICH  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000349-54.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO GOMES  

ADVOGADO: SP122651 - MARIA IZABEL FERREIRA NETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000381-93.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CUCHARO NUNES  

ADVOGADO: SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000387-80.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO TARLAU  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000390-47.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO PINTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000401-76.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SERVIJA GARCIA  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000405-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JUDITH VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000419-97.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP264378 - ALAN UALACE BOLANDIM 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000423-16.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO DIOGO APONTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000424-50.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: BELMIRO CASTELHANO  

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000435-49.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO FELIX MARIANO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000445-83.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA SALVADORA DIAS VIANA 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000464-31.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEDRENO GIL  

ADVOGADO: SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000477-88.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLINDO RICI 

ADVOGADO(A): SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000487-35.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MOACIR ALVARES GONCALVES 
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ADVOGADO(A): SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000495-24.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS LEITE DO CANTO BRAGA  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000496-09.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO DE ALMEIDA LEITE  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000501-42.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA COSTA GALDINO  
ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000516-76.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: TERESINHA SCARANELLO BALDONI 

ADVOGADO(A): SP181329 - REGINA SCARANELLO BALDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000524-02.2010.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: UBIRACI REIS PASCHOAL  

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000582-09.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALICE MARTOS 

ADVOGADO(A): SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000597-30.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ACACIA BATISTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000600-86.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECIR CASTREQUINI 
ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000603-86.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MENDES DE FIGUEREDO  

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000626-96.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR PIASSA  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000630-36.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CLEUSA GOMES DOS SANTOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000631-21.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CARLOS RUIVO  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000637-55.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEVERINO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000640-80.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO IVAN BATISTA SALVADOR  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000641-53.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO TORRES 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000644-31.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUZITA DE SOUZA GONCALVES  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000680-50.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISAIAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000685-57.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO MANOEL RUFINO 

ADVOGADO(A): SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000696-97.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: LOURENÇO FERRO DA SILVA  
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ADVOGADO: SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000701-26.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM MACHADO FILHO 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000704-15.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000715-98.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDO DE MATTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000736-07.2007.4.03.6320 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZINHA CARVALHO CASSALI LAURIA 

ADVOGADO(A): SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000755-12.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: AZELIA RODRIGUES MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000755-98.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: EGIDIO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000762-41.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA BENEDICTO GENEROZO  

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000765-48.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUPERCIO JACOBS  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000765-95.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ ROBERTO DORO 

ADVOGADO(A): SP184389 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000777-89.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELTON JORGE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000792-09.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ANTONIO UMBELINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000802-75.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: LAIDE CLOES GASBARRO 

ADVOGADO(A): SP126012 - MARIA GONCALVES LEONCIO LISBOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000803-36.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 217/862 

RECTE: WILSON VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000807-19.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS DE JESUS LEITE 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000812-22.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANTONIO BORGES  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000824-24.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO POLTRONIERI 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000824-47.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000830-31.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELAINE DA SILVA BARRETO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000837-14.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR INACIO  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000842-45.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000846-67.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANUEL CAMPOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000859-25.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO MARTINS CONTENTE 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000871-24.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE KELLI MENDES RIBEIRO JULIAM  

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000873-56.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS BINE  

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000877-93.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VALTER DALMORO 

ADVOGADO(A): SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000898-30.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ARRUDA  

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000906-31.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSALINA MONICA 

ADVOGADO(A): SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000930-95.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MATIAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000939-57.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVONE REIS SINICO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000942-82.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ITALO SEBASTIAO BERTONCINI 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000966-19.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVESTRE STIVANELLO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000985-25.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO CESCHIN 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001010-38.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON PEDRO ALBERTO  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001010-90.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: AURORA FERNANDES DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001021-03.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA CLELIA GABAN  

ADVOGADO: SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001021-62.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRMA MARIA PINHEIRO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001024-72.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO MORAES BUENO 
ADVOGADO(A): SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001030-79.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE GERALDO LOPES 

ADVOGADO(A): SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001035-02.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TOYOKA SAITO 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001043-28.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME PAGLIUCO  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001044-63.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANTONIO BALENA 

ADVOGADO(A): SP153481 - DANIELA PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001050-41.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: AILTON STRADIOTTO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001051-38.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAN OZYBKO  

ADVOGADO: PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001071-46.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LICANOR VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001091-84.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM VICTOR DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001092-39.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ FRANCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001095-24.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO SOARES PINHEIRO  

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001102-10.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOAO JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001104-19.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUCLIDES PELISSER  

ADVOGADO: SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001144-98.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CRISTOVAM LUCAS DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001159-55.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOIZES BRANDAO DE AMORIM  

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001186-38.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVELINO JACINTHO  

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001190-77.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: LUCAS DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001215-85.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA MARQUES VIEIRA  

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001228-66.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: JOAO CARDOSO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001234-73.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ SOUZA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001238-41.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CAMPEOL 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001242-83.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DOMINGOS SILVA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001243-63.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA NUNES 

ADVOGADO(A): SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001249-71.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CORREA  

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001260-08.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FERNANDO BARBOSA PINTO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001266-48.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMELINDO VENEROSO  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001282-32.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO YOSHIHALU OSHIRO  

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001315-20.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIL BERNARDO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001316-87.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ BARBI 

ADVOGADO(A): SP243836 - ANA PAULA MIRANDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001324-65.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO PEREIRA CARNAUBA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001331-71.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIZA DOURADO ANCLETO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001333-43.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: CREMILDE DOS ANJOS STEFANI 

ADVOGADO(A): SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001334-12.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ERCILIO JAQUES 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001335-32.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE APARECIDO SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001347-72.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: ANTONIO PULCINI 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001359-83.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCESIO DI BLASIO  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001369-09.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BOLONI  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001391-67.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANGELINA DEVILMA LANZA ADAMI  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001406-94.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA LUCIA COSTA MOSSIN 

ADVOGADO(A): SP214450 - ANA CAROLINA COSTA MOSSIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001425-54.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO PERES 

ADVOGADO(A): SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001430-76.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RAIMUNDO NONATO MARTINS CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001490-16.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MONTEIRO BORBA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001497-07.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: RUBENS PRETTE 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001506-12.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMELINA MARIA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001508-58.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PEREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001517-20.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS BRAZ GONCALVES  

ADVOGADO: SP243459 - FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001522-53.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RIEBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001536-05.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO MOREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001573-26.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001574-59.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZILDA FERREIRA CIVELLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001581-62.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GERALDO ALVES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001636-57.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL BIANCO  

ADVOGADO: SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001671-38.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALDO TREVISOLLI  

ADVOGADO: SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001675-87.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JONY ABE 

ADVOGADO(A): SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001683-73.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ROSIMEIRE DA SILVA FERREIRA MELETE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001684-58.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA DAS GRACAS FERNANDES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001728-44.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: NEWTON JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001733-85.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALBERTO APARECIDO RIBEIRO 
ADVOGADO(A): SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001735-31.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001740-31.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: VALDOMIRO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001746-56.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EDUARDO GONDIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001753-54.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA AUREA BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001761-53.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO JESUS PRIMO 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001775-79.2010.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ALMIRA PASCON 

ADVOGADO(A): SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001780-59.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO RAPOSO NETO 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001791-81.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001803-74.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO EUSTAQUIO GONÇALVES DE ABREU  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001812-78.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVERSON LUIZ DE CARVALHO LIMA  

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001816-18.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CATARINA MARQUES AVANSINI 

ADVOGADO(A): SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001817-29.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSALIA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001833-45.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DOMINGOS RODRIGUES TORRES 
ADVOGADO(A): SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001837-81.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VALDINEI SHEMER 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001839-27.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001881-89.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME RIBEIRO JUNIOR  
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ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001910-21.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001944-97.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ALCANTARA GUEDES  

ADVOGADO: SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001946-08.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL BRITO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001946-21.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA GOMES  

ADVOGADO: SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001948-66.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: QUITERIA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001962-49.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GESSI ROSSETI  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001964-93.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002016-64.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002018-50.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARIOVALDO ALVES QUINALHA 

ADVOGADO(A): SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002052-77.2010.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: JOAO JOSE DE SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0002055-43.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WASHINGTON LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP175082 - SAMIR SILVINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002089-92.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ROBERTO FERREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002092-39.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE SOARES NEGRAO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002109-52.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: MARIA DE LOURDES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002109-71.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERSON GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002175-24.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇAO CHICONE POLIDO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002179-11.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EFIGENIA GREGORIA GUEDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002194-09.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002226-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EVALDO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002231-56.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINA LOURENCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002231-77.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAMELA CRISTINA MORELI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002241-46.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MONIR DA SILVA ESTEFANIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002278-66.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: TANIA MARA GOMES  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002298-83.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLAUDIO MOURA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002304-90.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CELSO LUIZ MARIN 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002311-46.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEIDE PEGORARO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002324-51.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002342-63.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: JOAO CARLOS LADISLAU 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002346-08.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NELSON GLADI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002359-37.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: GILBERTO LINO COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002361-79.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CICERO JOSE PEREIRA TORRES 

ADVOGADO(A): SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002372-20.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVAL ALVES BARBOSA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002379-12.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFRONIO BRANDAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002384-34.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: OLINTO PEREIRA BARBOSA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002425-65.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: SEBASTIAO CARLOS 

ADVOGADO(A): SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002434-50.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA PIRES RICARDO  

ADVOGADO: SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002441-10.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002458-44.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURENCA FILADELFO BRANDINI  

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 238/862 

PROCESSO: 0002473-76.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE JESUS ROCHA  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002494-88.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MARTINS DA SILVA  

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002535-90.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA PAIXAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002576-09.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CLAUDIO SERGIO RAMOS MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002659-32.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NILTON JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002682-81.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA SOARES SALES  

ADVOGADO: SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002683-13.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: BENEDITO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002689-20.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE CALZA 

ADVOGADO(A): SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002690-24.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA BARROS 

ADVOGADO(A): SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002692-94.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DE LURDES ISABEL 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002713-62.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO MACHADO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002720-02.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL MASCARENHAS MARTINS  

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002727-46.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA BELZA BOMFIM OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002745-29.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUIMAR RODRIGUES  

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002767-03.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HERALDO JOSE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002769-37.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDE EDOUARD BARBE  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002797-25.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA HELENA COLOMBERA  

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002827-40.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JESUITO GONÇALO DIAS 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002840-72.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RAMIRO NILSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002858-05.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON AMORIM MOYA  

ADVOGADO: SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002890-94.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002892-35.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE BONFA PEREIRA  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002916-27.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OLIMPIO GARCIA BATISTA 
ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002942-12.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDO CHIARADIA  

ADVOGADO: SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002969-60.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: OSMAR SOARES 

ADVOGADO(A): SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002971-20.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDITE XAVIER DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002987-10.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VIEIRA MAGALHAES  

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002990-62.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO DONIZETE VICENTE  

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002998-02.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA CEZAR COSTA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003005-56.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO OLIVA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003008-69.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM LAURENTINO DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003010-39.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS MARTINS PAULINO 

ADVOGADO(A): SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003025-47.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BEATRIZ MARIA PAES MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003028-38.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANGELINO ALAMINO 

ADVOGADO(A): SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003039-61.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILO RIBEIRO DE FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003049-60.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: DAVI OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003062-06.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: SONIA MUNHOZ DURAN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003064-20.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELZA PRESCILIANO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003090-07.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SEBASTIANA LEME DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003091-85.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAYMUNDO AUGUSTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003114-31.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: ANTONIO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003140-30.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DE JESUS BARRETO  

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003152-58.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GENY VOLPATE 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003155-13.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA MENDES 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003173-46.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELIO ISMAEL DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003179-95.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS ROMAO FIGARO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003184-63.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DORACI COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003186-06.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS POZZA 

ADVOGADO(A): SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003198-36.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003205-24.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EVALDO JERONIMO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003208-03.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARIOVAL ANTONIO FENTANES 

ADVOGADO(A): SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003213-16.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELLEN CRISTINA NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003236-49.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADEMIR COINETE 

ADVOGADO(A): SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003238-80.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: CECILIA PADOVAN FELTRIN 

ADVOGADO(A): SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003240-39.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELZA MARIA PAGLIONI 

ADVOGADO(A): SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003246-78.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSVALDO DAVID 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003267-65.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: PAULO GOMES DA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003274-17.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA DOS SANTOS MAZAGÃO  

ADVOGADO: SP095038 - JOSE OTACILIO PINHEIRO LIMA OLIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003283-42.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: CLOVIS PACHECO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003310-16.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HILDA BERNARDES DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003318-53.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA TROMBELLI ASSAD  

ADVOGADO: SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003328-67.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANILDO JOSE QUENUPE 

ADVOGADO(A): SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003391-25.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROQUE DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003393-86.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LIZANDO FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003399-38.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SARA CANDIDO RODRIGUES  
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ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003405-45.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARTHUR RAMOS DE FARIAS  

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003417-11.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: IVONE SOARES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003419-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: CARLOS PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003436-02.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003458-15.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA MARIA RIBEIRO PADUA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0003468-14.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIONILIO ALVES  

ADVOGADO: SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003469-96.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEM MARIA KONIG DA ROCHA  

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003519-31.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CELIA SAGIORO MADURO 

ADVOGADO(A): SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003547-80.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003552-61.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA RIBEIRO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003562-18.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALOMA CRISTINA ARGENTINO DE ALMEIDA LIMA  

ADVOGADO: SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003565-60.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIVA SALOMAO CARDOSO  

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003576-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO ANICETO 
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ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003581-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003597-62.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAIR DE LIMA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003633-21.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOEL ANTENOR SOARES 

ADVOGADO(A): SP131144 - LUCIMARA MALUF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003646-68.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSILENE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003660-03.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003662-20.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LAZARA TOME SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003672-91.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003746-14.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIA TERCIANI COLTRI  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003761-60.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FATIMA PETELINKAR 

ADVOGADO(A): SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003769-18.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARINA MAFETONI 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003771-27.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SURIANO RIBEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003771-60.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROGERIO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003781-43.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOELITO FERREIRA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003808-12.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA JOSE DE MIRANDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003810-73.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HALLYSSON ALVES DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003822-87.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003824-57.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO EDEGAR FLUD  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003845-76.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANILDA SANTOS GOMES MELO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003846-87.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: BENEDITO ALVES VIEIRA 
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ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003896-33.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDALVA PINTO FELIX DA SILVA  

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003926-87.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO PRINTES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003931-12.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO TEGASINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003931-13.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADELMO ROCHA PINTO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003932-05.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO SERGIO DA SILVA CASSEMIRO 

ADVOGADO(A): SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003934-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GENIVALDO DOS SANTOS BORGES 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003943-34.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS TEODORO 

ADVOGADO(A): SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003994-49.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON ALEX AMARO DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004035-02.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO DOS ANJOS NETO 

ADVOGADO(A): SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004068-89.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIAO LIMA DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004070-80.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004088-29.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNANI ASSUNCAO  

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004117-48.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO FELIX TEIXEIRA MARQUES  

ADVOGADO: SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004151-18.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURO ZEFERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004175-51.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANSELMO LUIZ STABELLINI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004175-75.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE PADUA  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004180-23.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO EDMUNDO DE JESUS MENESES 

ADVOGADO(A): SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004185-82.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID CARDOSO BERTOLDI  

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004188-13.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO MANUEL FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004228-72.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMINDA TUCIO RAMOS  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004236-79.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO TEODORO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004260-25.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALVARO VIALE 

ADVOGADO(A): SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004273-09.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS ZEVIANI 

ADVOGADO(A): SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004304-83.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES BEZERRA  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004308-90.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FABIO COSTA PINTO 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004315-28.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SEVERIANO BORGES DA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004334-56.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA MARTINELLI  

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004392-82.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: SILVANI MORAIS FREIRE 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004418-79.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREA DE JESUS VICO  

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004437-86.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCIA IRINEIA DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004438-56.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SIDNEI ANUNCIATO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004444-63.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSA MARQUES MENDONCA PEDRO 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004450-58.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004451-70.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDISON BRANDT 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004465-54.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LEONISIO FURTADO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004495-04.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELICIA PEREIRA MARTINS  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004567-78.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004601-51.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIS CESAR CHAVES 
ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004608-02.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAURO AIMOLI 

ADVOGADO(A): SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004641-22.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA FURINI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004658-18.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES ROSSI FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004670-25.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTE VIEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004690-74.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON BORGES DE OLIVEIRA PINHEIRO 
ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004695-63.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURICIO PERCEVAL FILHO 

ADVOGADO(A): SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004709-37.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA MARIA ANDRADE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004715-13.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE DE SOUZA MAITAN  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004719-36.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004748-77.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDNALDO ROGERIO ROCHA 
ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004754-84.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCOLINO CARLOS CRISTIANO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004763-53.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: UELITON JESUS CATARINO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004769-53.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004769-65.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA APARECIDA BARBOSA PEREIRA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004788-50.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA JOSE NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004807-65.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDINEIA ARAUJO VIANA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004820-49.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAXIMO GUEDES DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004860-46.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES RECHE 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004869-08.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004879-52.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VANDA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004887-32.2010.4.03.6119 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ARTHUR DE GOIS 

ADVOGADO(A): SP081753 - FIVA KARPUK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004972-75.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LAURINDO SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004997-19.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ADRIANO DE CASTRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005037-70.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005105-37.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005125-34.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE FELIX DA SILVA  

ADVOGADO: SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005176-71.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NEUSA ZIGARA ARAUJO DOS SANTOS LEVANDOKI 

ADVOGADO(A): SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005183-74.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JULIA AMARAL PIRES  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005191-37.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005216-24.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIÃO MARTINS DE MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005285-30.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOMINGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005285-82.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ERNANDES LEMOS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005343-31.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005347-05.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OZELIA MARTINS  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005348-87.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE PAULA MELLO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005359-79.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARRIEL DE LIMA  

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005430-47.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAGDA FELICIANO ARNALDO 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005447-70.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: JANDYRA PAES SALOMAO 
ADVOGADO(A): SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005470-23.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCO ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005471-08.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005505-67.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SANCHES LOPES  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005513-53.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MARIA PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005537-91.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005576-82.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIS FERNANDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005577-73.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005649-75.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BELDRAN COMPARONI 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005660-66.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDO LUIZ  

ADVOGADO: SP277603 - AGUINALDO LUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005669-27.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROBERTO JOSE BERNARDINO 

ADVOGADO(A): SP284161 - GISLENE BEDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005678-39.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE BRITO CARDOSO  

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005695-72.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA DONIZETI DE SOUZA BARBOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005730-82.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: GILDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005739-16.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005807-44.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDO CUSTODIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005825-70.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ESTER ORTIZ ANTUNES  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005873-89.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO FEITOZA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005882-22.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA MARIA VIEIRA  

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005901-60.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CELINA BORGES DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005935-22.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005986-73.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS AUGUSTO PAIXAO 
ADVOGADO(A): SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006003-61.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006026-28.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEVY POCAI  

ADVOGADO: SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006086-87.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DE MORAIS MAIOLLA  

ADVOGADO: SP120867 - ELIO ZILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006094-49.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON DIAS DA CUNHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006107-74.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MANOEL FRANCISCO FELIX  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006131-05.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER DESTRO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006146-83.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA DE PAULA SANTOS  

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006165-74.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PLINIO PAES DE BARROS JUNIOR  
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ADVOGADO: SP152115 - OMAR DELDUQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006204-29.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IVONE MARIA BROCCA 

ADVOGADO(A): SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006216-62.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA GAUDENCIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006232-21.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR TRINDADE DA SILVA  

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006240-37.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLARICE LOPES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP261237 - LUCIANE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006257-34.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS PAULUCI  
ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006273-09.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA GABATORI BORDON  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006281-62.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO CARVALHO  

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006286-26.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO KISS 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006299-25.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE FRANCO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006337-32.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ADELINO TASSO 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006352-72.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO APARECIDO CIRINO  

ADVOGADO: SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006427-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AIR GILBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006451-55.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANO NERIS DA SILVA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006459-79.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL BARRA NOVA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006460-35.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS MASSINELLI 
ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006494-68.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO BALDIN  

ADVOGADO: SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006506-82.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO EFIGENIO ALVES  

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006556-63.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: LUCIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006595-08.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMEU SZMYHIEL  

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006619-69.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 272/862 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES DE SOUZA CAMPOS  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006765-77.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VELASCO GARCIA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006784-19.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006794-46.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SONIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006825-68.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO PRIORI  

ADVOGADO: SP150985 - PATRICIA VENANCIO BRITTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 04 de novembro de 2011. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Deise Uehara, Técnica Judiciária, RF 6771, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001177 
  

LOTE Nº 146165/2011 
  

DESPACHO JEF 
  
0019381-98.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446320/2011 - LAZARA MARTINS 

DE SENA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL com vistas à aplicação do parágrafo 1º do art. 20 e parágrafo 5º do art. 28, Lei 8212/91. 

  

Tendo sido anexado termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos apontados, tendo em vista 

que: 

  

a)             os autos nº 00193706920114036301 foi extinto sem resolução do mérito, com sentença homologatório do 

pedido de desistência transitada em julgado; 

b)             os autos nº 00030343420034036183 teve por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação da 

variação do índice ORTN/OTN e do art. 58 do ADCT. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
  

Intime-se. Cite-se. 

  

0021594-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446718/2011 - NELSON 

CIPRIANO RIBEIRO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação 

revisional ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com vistas à adequação do valor de 

benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

1 - Diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os seguintes feitos, tendo em vista 

que: 

  

a)             os autos nº 00500533120074036301 teve por objeto a revisão de benefício pela majoração do coeficiente de 

cálculo para o correspondente a 100 % do salário-de-benefício; 

b)             os autos nº 00826340220074036301 buscou a revisão pela aplicação do art. 26 da Lei 8870/94 e; 

c)             por fim, os autos nº 00023143520114036103 teve por objeto o desfazimento do ato administrativo concessivo 
de aposentadoria e subseqüente concessão de aposentadoria mais vantajosa. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre estas demandas e o processo em epígrafe. 

  

2 - Com a finalidade de complementar a análise da prevenção e em respeito ao Provimento conjunto 145/2011 da 

Corregedoria e Coordenadoria deste Juizado, solicite a Secretaria, via correio eletrônico, cópias da inicial, sentença, 

certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver, certidão de objeto e pé dos processos nº 04038350919954036103 e 

00035033420004036103, respectivamente, da 1ª e 2ª Vara do Fórum Federal de São José dos Campos. No caso de 

impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do Juízo o envio 

em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para completar a análise da prevenção. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0019197-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449277/2011 - MARIA DE FATIMA 

SANTOS (ADV. SP143865 - PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO, SP177637 - AGNALDO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 22/07/2011: o pedido de antecipação da tutela já foi apreciado por meio da decisão de 18/07/2011. 

Diante da matéria em discussão, antecipo a audiência de instrução e julgamento para 11/05/2012, às 16 horas. 

Int. 

  

0034727-26.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449149/2011 - DARIO 

MAUDSLAY DE OLIVEIRA (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA, SP267106 - DAVI 

GRANGEIRO DA COSTA); LEANDRO BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Observo a necessidade da juntada dos extratos referentes ao período requerido pela parte autora na exordial. 

Assim, defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos os extratos de abril a junho de 1990 e janeiro a março de 1991, das contas nº 2293-0, nº 23300-1 e 
nº 25674-5. 

Int. 

  

0048163-86.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446982/2011 - RAIMUNDO 

NONATO DA SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso de prazo 

para cumprimento da decisão proferida em 04/10/2011. 

  

0048746-08.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012562/2011 - EDUARDO DOS 

SANTOS LUCAS (ADV. SP274465 - WAGNER APARECIDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias, acerca do 

relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0048746-08.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301077386/2011 - EDUARDO DOS 
SANTOS LUCAS (ADV. SP274465 - WAGNER APARECIDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se com urgência a decisão proferida em 10/06/2010, expedindo-

se ofícios. 

               Sem prejuízo, oficie-se a empresa LEONFER Transp e Logística Ltda, localizada à Av. Marcelo M. Busiquia, 

nº 503/563 no município de Maringa/Pará (fls.: 72, arquivo provas), a fim de informar, no prazo de trinta dias, a este 

juízo, se o autor pertence ou pertenceu ao quadro de funcionários e em qual período, sob pena das medidas legais 

cabíveis. 

                Int. 

  

0014227-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388066/2011 - WALTER DA SILVA 

(ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

  

Considerando o cálculo da contadoria judicial, informe a parte autora se pretende renunciar o valor que excede o limite 

da alçada. Prazo: 10 dias. 
No mesmo prazo deverá juntar cópias legíveis de sua CTPS. Prazo: 20 dias. 

Para melhor organização dos trabalhos, designo o dia 30/03/2012, às 16 horas, para reanálise do feito e eventual 

prolação de sentença, dispensado o comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. 

Int. 

  

0032906-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446974/2011 - RAUL CESAR 

ARANTES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                        Esclareça a parte autora, comprovando documentalmente, o motivo do não-comparecimento à perícia 

agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 275/862 

                        Intimem-se. 

  

0048033-28.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448762/2011 - ELISABETE 

ARAUJO VIEIRA (ADV. SP234871 - JOSE CARLOS SANTIAGO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 

(dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se. 

  

0027968-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449366/2011 - SOLANGE MARIA 

DE LIMA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, 

quanto eventual aceitação à proposta de acordo do INSS. Int. 

  

0028780-54.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447347/2011 - LEON PUEBLA 

MORALES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional ajuizada em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com vistas à adequação do valor de benefício previdenciário ao teto estipulado 

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os seguintes feitos, tendo em vista 

que: 

  

a)             os autos nº 00839421520034036301 teve por objeto a revisão de benefício pela aplicação do índice IRSM de 

fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição integrantes do período base de cálculo; 

b)             os autos nº 00479270820074036301 buscou a revisão de benefício pela não limitação do salário-de-benefício 

e da RMI ao teto estipulado pela Lei 8213/91 e; 

c)             por fim, os autos nº 00030938220014036121 visou à revisão pela conversão de tempo especial em comum e 

subseqüente majoração do valor do benefício. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre estas demandas e o processo em epígrafe. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
Intime-se. 

  

0050427-08.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449008/2011 - MARINALDO 

MARGARIDO BARBOSA (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE); YGOR CORREA BARBOSA (ADV. 

SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE); CINTIA CORREA BARBOSA (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL 

LEITE); ALINE MAYARA CORREA BARBOSA (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo 

de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para: 

a) aditar a inicial fazendo constar o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados; 

b) juntar cópia legível e integral do processo administrativo; 

c) junar cópia legível do cartão do CPF ou da situação cadastral do menor Ygor Correa Barbosa, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB e tornem conclusos para 

apreciação do pedido de tutela. 
Intime-se. 

  

0059172-50.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447734/2011 - ANTONIO DE 

ALMEIDA GARCIA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO, SP176468 - ELAINE RUMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Secretaria, para que anexe 

aos autos o protocolo n. 6301408777. 

      Após, anote-se o nome do (a) advogado (a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 
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Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: , 

bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

0050959-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447689/2011 - EDMILSON 

TREVIZAN (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a existência nos autos de documentos com números de 

benefícios divergentes, especifique a parte autora qual o número do benefício pleiteado na inicial e sua DER, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                     No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora a sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da 

Receita Federal. 

              Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a 

realização da perícia.               

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o nome do (a) advogado (a) 
no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  
0061336-17.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446347/2011 - JUSSARA DIAS DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA, SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO, SP146308 - CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008569-31.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446357/2011 - ELAINE MARQUES 

DE BRITO (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA, SP281596 - DANIELA CAROLINA DA COSTA E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0426226-28.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446345/2011 - MARLY 

GUIMARAES DO AMARAL (ADV. SP074481 - MARCOS JORDAO T DO AMARAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0067487-96.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438012/2011 - MARIA JAKOBI 

(ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS); GEORGE 

KONRAD ERNEST JAKOBI (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS); RUDOLF JAKOBI (ADV. 

SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição despachada e anexa aos autos em 07.11.2011: Considerando-se os esclarecimentos prestados pelos filhos e 

herdeiros habilitados em razão do óbito da Autora Maria Jakobi, ocorrido em 15.04.2010 (certidão de óbito anexa em 

17.08.2010), dê-se normal prosseguimento ao feito. Providencie o setor competente a correção do nome do coautor 
GEORG KONRAD ERNST JAKOBI (documentos pessoais anexos em 14.09.2010). Após, aguarde-se a audiência. 

Int. Cumpra-se. 

  

0051242-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446255/2011 - JOSE ROBERTO 

VAZ (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0021149-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449210/2011 - MARILENE DE 

JESUS OLIVEIRA MELO (ADV. SP200218 - JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, SP292175 - CHARLES ANTONIO 

DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Int. 

  

0037900-97.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449100/2011 - NYUBE NUNES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP181276 - SÔNIA MENDES DOS SANTOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, em dez dias, sobre o 

parecer da contadoria judicial. Após, voltem conclusos. Int 

  
0048554-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448676/2011 - JOAO MENDES 

TEIXEIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, 

esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em audiência, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da Contadoria, 

sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  
0043526-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446418/2011 - ODETTE 
MALAQUIAS DA SILVA (ADV. AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025608-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446424/2011 - LUIZ GOMES 

MALHO (ADV. SP046941A - MARDELLE DE MEDEIROS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007562-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446426/2011 - RICARDO 

VAGUENER VASCONCELLOS (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027838-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446421/2011 - FIRMINO DUQUE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050628-34.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445489/2011 - JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o pedido de uniformização interposto pela parte autora, tendo em vista que 

já houve trânsito em julgado do acórdão. Atente-se que o prazo para eventual recurso contra o acórdão proferido 

começou a fluir a partir da certidão de publicação de termo expedida em 27/07/2011. Remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0033296-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449387/2011 - ELIEUDA MARIA 

DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o feito foi regularizado. 

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, determino seja cancelada a audiência designada, devendo a ação ser 

incluída na pauta de controle interno desta Vara. Aguarde-se julgamento. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF anexou petição informando o 

cumprimento da obrigação de fazer contida no julgado. 

Em caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da 

Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial.  

Na hipótese de discordância, a parte autora deverá apontar eventual inconsistência no valor disponibilizado pela 

ré na conta vinculada ao FGTS, mediante apresentação de planilha pormenorizada de cálculos, no prazo de 

10(dez) dias. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.  

Int. 

  
0026845-81.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447562/2011 - GEYZON 
SZALONTAI (ADV. SP125140 - WALDEMAR DE VITTO, SP140676 - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE 

VITTO AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0015024-80.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447568/2011 - PAULO 

FRANCISCO CAMARGO SOBRINHO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013684-04.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447571/2011 - DARCY ROCHA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009999-86.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447575/2011 - OSCAR PAPUCCI 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 
  

0014367-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449249/2011 - ELIENE 

FERNANDES (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA, SP281596 - DANIELA CAROLINA DA COSTA 

E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a 

inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 05 dias para eventual manifestação. 

Quanto aos demais pedidos, restam prejudicados, diante do trânsito em julgado certificado. 

Decorrido o prazo in albis, ao arquivo. Int. 

  

0021877-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447463/2011 - RAQUEL SILVA 

STEIN (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES, SP306151 - TATIANA ALBINO 

SOUZA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 17/11/2011: antes de apreciar o pedido de expedição de 

ofício, manifeste-se a parte autora quanto à proposta de acordo do INSS, no prazo de 10 dias, tornando conclusos. Int. 

  

0046022-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448729/2011 - MARIA LUCILA 

BATISTA AMOEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Considerando a informação de que autor não foi localizado no endereço informado, 

conforme AR negativo anexado ao feito, intime-se pessoalmente o autor, por Oficial de Justiça, do teor do despacho 

anterior, bem como para atualizar seu endereço junto ao cadastro do Juizado Especial Federal. 

Decorrido o prazo assinalado no despacho supramencionado, voltem os autos conclusos para deliberações ou extinção. 

Int. Cumpra-se. 
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0049771-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301440982/2011 - DONIZETI 

APARECIDO MARCOLINO (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo 00070920720094036301 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, não 

havendo, portanto, que se falar em litispendência. Assim, dou prosseguimento ao feito. 

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a curadora do autor 

junte aos autos cópia legível de seu RG e CPF. 

                Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agendem as perícias médica e 

socioeconômica. 

                Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

          Intime-se. 

  

0036835-28.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447464/2011 - JOAO VICTOR 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 
17/11/2011: Defiro o requerido. Oficie-se, com urgência, à CEF, para liberação dos valores depositados em nome de 

João Victor Ferreira de Oliveira por sua genitora e representante legal, CARLA REGINA FERREIRA. Int. 

  

0022142-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446757/2011 - WILLIAN SILVA 

ALVES VIANA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a inércia da perita social deste 

Juízo, determino que seja destituído deste feito e pague multa no valor de R$ 100,00, nos termos do artigo 424 do CPC. 

valor que deverá ser recolhido em guia em favor da União. Na ausência de recolhimento voluntário, no prazo de 30 

dias, oficie-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para as providências que entender cabíveis. 

                               Em consequência, designo nova perícia social, a ser realizada em 28/01/2012, às 9:30 horas, com o 

assistente social Sr. Vicente Paulo da Silva, na residência da parte autora.  

                               Sem prejuízo do determinado acima, cumpra a parte autora o determinado do despacho proferido em 

19/08/2011, providenciando a interdição perante a Justiça Estadual, no prazo de 30 dias sob pena de extinção do feito. 

                               Intimem-se as partes e o perito destituído. 

  

0044591-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447843/2011 - ARGEMIRO 
BRITO RODRIGUES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para 

o dia 10/01/2012, às 10h00, aos cuidados do(a) ortopedista Dr(a). Priscila Martins - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular 

quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e 

no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0043698-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445900/2011 - MARIA JOSE 

SANTANA BOMFIM (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES, SP176671 - DANIELE APARECIDO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia 
médica na especialidade de Ortopedia para o dia 16/12/2011, às 15h00, aos cuidados do perito Dr. Márcio da Silva 

Tinós, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema 

do Juizado. 

             A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

             No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

             O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

              Intimem-se as partes. 
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0089410-86.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446228/2011 - CAMILA 

APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES, SP096100 - LUIZ 

DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, 

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio 

de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0002872-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447057/2011 - CIRENE SILVA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

  

Considerando que há nos autos documento hábil a comprovar a existência de conta de titularidade da autora nos meses 

de abril e maio de 1990 (fl. 12 do arquivo "petprovas.pdf", oficie-se novamente a CEF para que traga aos autos os 

extratos da conta poupança de titularidade da parte autora, efetuando pesquisa pelo número de seu CPF, no prazo de 
trinta (30) dias, observando que estão presentes, no caso dos autos, os requisitos ensejadores da inversão do ônus da 

prova, a teor do disposto no art. 6º, inciso VIII, do CDC. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0051971-65.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447622/2011 - ROMOLO 

FRONTAROLLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054151-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447621/2011 - JOSE CORDEIRO 

DA COSTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014309-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447668/2011 - PEDRO 

ALCANTARA SOARES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051482-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445911/2011 - GIOVANNA MUNIZ 

DE SOUZA (ADV. SP193681B - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. Forneça, também, referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.     

                Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para cadastro das informações fornecidas 

e ao Setor de Perícias para que sejam agendadas perícias médica e socioeconômica. 

                Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

                Intime-se. Cumpra-se. 

  

0020816-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445212/2011 - MARIA MARLUCE 

DA SILVA LEITE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA); CAIO LEITE DA SILVA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0052105-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449181/2011 - EROTILDES MARIA 

(ADV. SP081126 - BENEDITA PINHEIRO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Para a devida análise do pedido, junte a autora cópia integral 

dos vínculos registrados em CTPS, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0024327-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448631/2011 - MARILENE 

MARIA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a indicação do perito Dr. Fabiano Haddad Brandão em seu laudo de 

11/10/2011, Intimem-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que 
comprovem sua incapacidade na especialidade Psquiatria, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no mesmo prazo, 

sob pena de preclusão da prova. 

             Após, voltem conclusos. 

             Intimem-se. 

  

0029753-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301407834/2011 - MARIA ROLIM 

RODRIGUES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 29/09/2011 - 

Indefiro. A iniciativa probatória do Magistrado não compreende diligências para que este promova a regularização do 

pólo ativo. 

Tendo em vista as informações trazidas pela Contadoria Judicial, noticiando o óbito da autora, concedo o prazo de 30 

(trinta) dias, para a habilitação de eventuais herdeiros, trazendo aos autos RG, CPF, Certidão de casamento, 

comprovante de endereço destes, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0117038-50.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446210/2011 - DULCE ZEFERINO 
DA SILVA (ADV. SP267413 - EDNÉA MENDES GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da petição anexada aos autos, informando que até a presente data o INSS não efetuou a atualização do benefício 

da autora bem como o pagamento do denominado "complemento positivo", determino que seja oficiado o Instituto-réu 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra ou comprove que cumpriu a obrigação de fazer conforme condenação em 

r. sentença, mantida pelo v. acórdão. 

Sem prejuízo, providencie a advogada cadastrada nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do seu CPF uma vez que 

se trata de documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. 

Após juntada, se em termos, expeça-se requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, 

prossiga-se o feito em seus ulteriores atos. 

Cumpra-se. 

  

0051016-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446021/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA LOBO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 
mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia.  

                Após, tornem os autos conclusos para a apreciação da tutela. 

                Intime-se. Cumpra-se. 
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0050686-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446050/2011 - JOSE CARLOS DE 

ANDRADE ZOCHER (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

                No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do 

Juizado e ao Setor de Perícias para que seja agendada a perícia. 
                Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050471-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446781/2011 - ONDINA DE 

FATIMA MUNIZ DA SILVA ALVES (ADV. SP305880 - PRISCILA MENDES DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.    

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 
derradeiro de 60 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  
0021677-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447476/2011 - JOSE MANOEL DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0022658-80.2010.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447474/2011 - CONDOMINIO 

MONTES CLAROS (ADV. SP059107 - ANTONIO ISAC FERNANDES PEDROSA, SP075933 - AROLDO DE 

ALMEIDA CARVALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0015881-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447477/2011 - DANIEL 

MENDOZA ESPI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013211-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447480/2011 - VALDEVINO 

BASILIO DE SANTANNA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013156-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447481/2011 - CELSO JUSTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013046-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447483/2011 - JOSE CRUZ DE 

CARVALHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011424-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447484/2011 - EARLE FRANCIS 

PIERCE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007635-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444444/2011 - RICCARDO LEVI 

(ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com vistas à revisão de benefício previdenciário pela não 

limitação da RMI e do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição (julgado da Bahia), conforme a Lei 

8213/91. 
  

Tendo sido anexado termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os seguintes feitos apontados, tendo 

em vista que: 

  

a)             os autos nº 01439346720044036301 buscou a revisão de benefício pela aplicação do índice IRSM de 

fevereiro de 1994; 

b)             os autos nº 00069162820084036183 teve por objeto a concessão de aposentadoria mais benéfica ao segurado 

com o cancelamento do ato administrativo concessivo de aposentadoria anterior (desaposentação). 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0051158-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446085/2011 - PAULO CARDOSO 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte 

autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

               Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

      No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                      Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada 

no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG 

do declarante.     

                Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para 

realização da perícia.  

              Intime-se. 

  
0050871-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446211/2011 - TADAMASA 

KAWABATA (ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento/indeferimento administrativo do benefício pleiteado. 

Assim e para que reste configurada a lide, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 
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administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

2. Outrossim, no mesmo prazo e sob a mesma pena: 

a) adite a inicial para que conste o número e a DER do benefício objeto da lide; 

b) junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo; 

c) forneça telefones (do autor/a) para contato e referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Após o cumprimento, ao Atendimento para cadastrar o NB e telefone da parte autora, bem como ao setor de Perícias 

para o agendamento. 

Intime-se. 

  

0047371-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448632/2011 - SONIA MARLY 

ARRUDA DE MIRANDA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data 
de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0050884-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446309/2011 - SEBASTIANA 

MARIA VIEIRA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que 

não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                 No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com 

croqui, endereço completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  
          

                     Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0016111-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436536/2011 - MARIA AUREA 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0034715-17.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433673/2011 - HERMINIA 

MARTINS MARTINEZ (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0017785-84.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433769/2011 - LISA 

PASQUALINA ADUA (ADV. SP070957 - TEREZINHA APARECIDA B DA SILVA BAPTISTA SERRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0035754-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446148/2011 - GERONILIO 

PAULINO DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Incluam-se os autos em pauta de controle interno, 

tendo em vista a necessidade de parecer contábil. 

  

0038737-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446383/2011 - CLAUDINEI 

LUCINDO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0034912-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449011/2011 - GERCINO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini (ortopedista), que salientou a necessidade da parte 
autora submeter-se à avaliação na especialidade em clinica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 10/01/2012, às 10:00, aos cuidados da Dra. Ligia Célia Leme 

Forte Gonçalves (clinico geral),   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0050930-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446386/2011 - THEREZA DE LIMA 

CARDOSO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

                Cite-se o INSS. 

                Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora atualize seu nome junto à Secretaria 

da Receita Federal e junte aos autos cópia atualizada do seu CPF ou da situação cadastral, bem como para que 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Após o cumprimento remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.              

Intime-se. 

  
0050673-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447353/2011 - MARIA DE FATIMA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050567-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447355/2011 - NILDA COSTA DA 

SILVA (ADV. SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022377-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446618/2011 - MARIA JOSE 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se a autarquia ré para que apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0304084-85.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446813/2011 - DIONYSIO BINDO 

GUIMARAES (ADV. SP199267 - JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requereu o autor a remessa dos autos à contadoria judicial, para 

conferência dos cálculos apresentados pelo INSS. 

Segundo aponta o parecer contábil, o valor apresentado pela Autarquia-ré nos autos do processo está correto, razão pela 

qual homologo os cálculos efetuados pelo INSS e lançados no sistema informatizado deste Juizado Especial Federal. 

Considerando que já houve a expedição da requisição para pagamento e o levantamento dos valores em atraso 

(REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO PEQUENO VALOR PAGA - EM 20/08/2007) , resta encerrada a prestação 

jurisdicional. 

Assim, observadas as formalidades necessárias, arquive-se o feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0015853-27.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446999/2011 - KIMIKO YOKOTA 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Determino o cancelamento da certidão de 

trânsito em julgado anexada aos autos virtuais. 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
Ressalto que o depósito judicial efetuado nos autos, permanecerá à disposição deste Juízo, até disposição em contrário. 

Int. Cumpra-se. 

  

0051468-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446366/2011 - MARIA EDIJES 

TEDEIA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que seja agendada perícia. 

Cite-se o INSS. 
Cite-se.Intime-se. Cumpra-se. 

  

0044422-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447701/2011 - ANTONIA 

NENZINHA MARQUES PEREIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 09/01/2011, às 

17h30min, aos cuidados do(a) clínico geral Dr(a). Élcio R. Silva - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 
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disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009 O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0000724-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446080/2011 - MEILIN MARIA 

WERNECK DA SILVA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Comprove a parte autora ter requerido administrativamente a restituição 

a título de férias convertidas em pecúnia e seu respectivo 1/3, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do 

feito. 

Int. 

  

0018969-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447644/2011 - ANTONIO CARLOS 

SYLVESTRE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, 

via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão 

de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais. No caso de impossibilidade de 

encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do Juízo o envio em papel. 
  

Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB 047.933.047-6 no sistema do Juizado, conforme petição 

anterior. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050969-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446252/2011 - SOLANGE 

ABRAHAM CARDANA (ADV. SP271218 - DOUGLAS CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1) regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 
documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais; 

2) cópia legível do RG; 

3) anexe a comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado, com o respectivo NB objeto da lide. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente 

representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que 

tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

“c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento; 

4) regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se 

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 
                Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do 

Juizado, ao Setor de Perícias para que seja agendada a perícia e ao Setor de Análise de Iniciais para verificação da 

prevenção. 

                Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

                Intime-se. Cumpra-se. 

  

0044679-29.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446429/2011 - ALBERTO ALVES 

DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem 

necessidade de produção de prova em audiência, autorizo o não comparecimento da parte autora e réu à audiência, 

mantendo-se a data em pauta somente para controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 
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As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer posteriormente a este Juizado Especial Federal para conhecimento da 

sentença, que será também regularmente publicada. 

Intimem-se as partes, via telegrama à parte autora. 

  

0035403-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447471/2011 - JOSE EDGEVANDO 

DE QUEIROZ (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 90 (noventa) dias, para a 

apresentação da documentação médica necessária para a comprovação da incapacidade da parte autora. 

    Com a juntada da referida documentação, intime-se o perito judicial, para que reitere ou altere suas conclusões, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

     Intimem-se. 

  

0031129-35.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446898/2011 - ANISIA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP238550 - TATIANA GALVÃO FAGUNDES, SP249258 - ALEXANDRE DA SILVA SANTOS, 

SP256668 - RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA BISCAIO, SP246908 - RICARDO GOMES DE ANDRADE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P22092011.pdf    

28/09/2011 14:14:46              GALIMA PAPEL                PETIÇÃO COMUM                                                              

FÓRUM EXECUÇÃO FISCAL DE SÃO PAULO: Concedo o prazo de 60 dias para que a parte autora informe se já 

houve nomeação de curador. Caso positivo, deverá juntar cópia da certidão de nomeação, cópia do RG, CPF e 

comprovante de residência do curador, bem como nova procuração. 

Ciência ao MPF. 

Com a regularização da representação processual da autora, venham os autos conclusos. 

 Int. 

  

0044189-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446561/2011 - TELMA ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP064467 - MARIA IMACULADA DA CONCEICAO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino agendamento de perícia médica na 

especialidade de Neurologia para dia 16/12/2011 às 17h00, e nomeio o perito Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 
de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

          Intimem-se as partes. 

  

0050411-54.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444257/2011 - JOSE JOAO DE 

FARIAS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a prevenção apontada (autos   

00011678020034036126 - 2.ª Vara Federal de Santo André, atualmente em curso no E. Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região), concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos documentação necessária para sua análise (cópia da petição inicial, sentença e eventual acórdão 

proferido nos autos do processo indicado no termo). 

Com a documentação anexada, voltem os autos conclusos deliberação. 
Intime-se. 

  

0051439-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447425/2011 - CINTHIA LIMA 

DA SILVA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a realização da perícia. 

Intime-se. 
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0003601-55.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446110/2011 - ANGELA MARIA 

BUENO DOS REIS AMOROSO (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI); ARMINDA CECILIA 

BUENO DOS REIS AMOROSO (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Parte autora Arminda não 

consta como titular da conta referida nos autos, conforme extrato que junta. Disso, concedo prazo de 10 (dez) dias para 

demonstrar sua legitimidade para a causa, com apresentação de documento comprobatório da co-titularidade, sob pena 

de extinção do feito sem análise do mérito. 

  

0045244-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447848/2011 - ANA MARIA 

PINHEIRO SOARES (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 10/01/2012, às 10h00, aos cuidados do(a) ortopedista 

Dr(a). Leomar Severiano Moraes Arroyo - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0031551-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448927/2011 - PEDRO BARBOSA 

MORAES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora da 

informação juntada no dia 18/11, a fim de que promova a necessária regularização, sob pena de extinção do processo. 

  

0051245-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448929/2011 - JOSE DIAS 

PINHEIRO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 
Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora acerca do 

trânsito em julgado, com a manutenção da sentença proferida e o cumprimento do julgado por meio da guia de 

depósito anexada à petição da CEF datada de 14/09/2010. 

Em caso de concordância, dirija-se a parte autora, titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de 

efetuar o levantamento do montante depositado, sem necessidade de expedição de alvará.  

Eventual discordância deverá ser apontada por meio de planilha pormenorizada de cálculos no prazo de 10 (dez) 

dias. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

  
0061739-83.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447648/2011 - SATOKO TOMOI 

(ADV. SP132159 - MYRIAN BECKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 
YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0022741-46.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447649/2011 - FLORISMEIRE 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF comprovou documentalmente 

nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, 

nos termos da LC 110/01, anexando termo de adesão firmado.  
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Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se 

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência à parte autora e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Int. 

  
0009643-57.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448924/2011 - ADELAIDE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP254120 - PRISCILA DE CARVALHO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0057327-12.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448916/2011 - AQUINONHAN 

NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0017599-61.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448923/2011 - LUIZ ANTONIO 

PINTO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006359-75.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448925/2011 - BENEDITO JOSE 

BENTO (ADV. SP258884 - JONY ALLAN SILVA DO AMARAL, SP258878 - WESLEY THIAGO SILVESTRE 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

0031635-06.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445844/2011 - ROMILDO DE 

CARVALHO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo 00910072220074036301 teve como pedido a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 

521.827.826-9) ou aposentadoria por invalidez desde a DER 06/09/2007; este processo tem como pedido a concessão 

do benefício de auxílio-doença NB (543.519.222-2) ou aposentadoria por invalidez desde a DER 17/02/2011. Não 

verifico, portanto, a identidade entre as demandas, eis que a parte autora apresentou novo requerimento administrativo 

junto ao INSS, bem como há de se levar em conta o eventual agravamento do quadro clínico da parte autora. 
  

 Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

0050660-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444451/2011 - OSVALDO 

ANTONIO PEREIRA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Indefiro o pedido de expedição de ofício à empresa Economus Instituto de Seguridade Social, eis que recai 

sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer alegação ou 

comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente onerosa por meios 

próprios. 

Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos legais, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, tornem os autos conclusos para a apreciação da tutela antecipada. 
Cite-se a União Federal (PFN).Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 
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Ainda, no mesmo prazo e penalidade, forneça telefone para contato e referências quanto à localização de sua 

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.  

Intime-se. 

  
0050466-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446795/2011 - GERALDO DA 

SILVA BONIFACIO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050459-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446796/2011 - BENEDICTA 

MARIA PEREIRA (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050663-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446794/2011 - ROBERTO 

YASUHIRO KINJO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008941-77.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447137/2011 - ROSANA RIBEIRO 

PADILHA (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES); DANIEL VIEIRA PADILHA - 

ESPOLIO (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo 

para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de 

endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

0051569-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447731/2011 - ANTONIO 

ORLANDO CALVO (ADV. SP309598 - AIRTON LIBERATO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da decisão proferida nos autos do processo nº 

2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma Nacional de Uniformização 
dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, inciso VIII, da Resolução nº 062, de 

25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o prazo decadencial de direitos pelo decurso de 

dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se 

aguarde o julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito 

e, após intimação das partes, conseqüente remessa dos autos a pasta “8.Suspenso/sobrestado”. 

                  Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0050525-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446668/2011 - GILMAR 

RODRIGUES (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até 
cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia. 

Intime-se. 

  

0011545-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448037/2011 - LUCI MEIRE 

LIBERI (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao perito judicial, nos termos da determinação exarada no despacho anterior. Cumpra-se e 

Intime-se. 

  

0019764-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446369/2011 - PAULO 

RODRIGUES MARQUES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional 

ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com vistas à adequação do valor de benefício 

previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

 Diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que: 

  

a)             os autos nº 03436703220054036301 teve por objeto a revisão de benefício pela aplicação do índice INPC; 

b)             os autos nº 00250057020074036301 foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado 

e; 

c)             por fim, os autos nº 00087862320094036103 teve por objeto o desfazimento do ato administrativo concessivo 

de aposentadoria e subseqüente concessão de aposentadoria mais vantajosa. 
  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0010511-69.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446977/2011 - CARMEN 

IMPELLIZIERI DE AZEVEDO KUHLMANN (ADV. SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN 

FERRO, SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA, SP079535 - CARMEN LUCIA DE AZEVEDO 

KUHLMANN FERRO, SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA); WASHINGTON FERNANDO DE 

AZEVEDO KUNLMANN JUNIOR (ADV. SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA); CARMEN 

LUCIA DE AZEVEDO KUHLMANN FERRO (ADV. SP196634 - CRISTIANE COSTA ALVES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Intime-se parte autora da petição e documentos juntados pela CEF, requerendo o que entender necessário, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de preclusão e conclusão para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se. 

  
0045445-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448726/2011 - SUMARIA 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047810-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448755/2011 - MARIA LUCIA 

DOS SANTOS (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046108-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448758/2011 - CRISTINA 

APARECIDA RAMOS (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0045429-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448634/2011 - CLAUDIA 

RENATA JORGE (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO); VINICIUS JORGE DE GODOY (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035139-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446738/2011 - NIVALDO 

COUTINHO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cadastre-se o número de 

inscrição na OAB do patrono da parte autora, conforme petição anexada aos autos virtuais em 30/09/2011. 

    Após, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do oferecimento de eventual proposta de acordo no 

presente feito. 

    Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0050728-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446633/2011 - VALDIR SANCHEZ 

(ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - MICHEL 

AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Junte a parte autora aos autos os demonstrativos de pagamento referentes aos períodos 

tributados de janeiro de 89 à dezembro de 95, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito. 

            Intime-se. 

  

0061099-46.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301443895/2011 - JOSEFINA 

CARAPIA FAMELLI (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício 
previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária apresentação da cópia integral do processo administrativo 

referente ao pedido de aposentadoria do falecido marido da autora, NB 42/126.604.489-0. 

      Intime-se a autora para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. 

      Após, tornem os autos conclusos. 

      Intimem-se. 

  

0030011-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446286/2011 - MAURI DE ABREU 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da 

incapacidade (fevereiro de 2008), no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0445627-13.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301443323/2011 - FIORAVANTE 

PATARO (ADV. SP139717 - LUIZ ANTONIO MARSARI, SP139717 - LUIZ ANTONIO MARSARI); LUIZA 

MARIA XAVIER PATARO (ADV. SP139717 - LUIZ ANTONIO MARSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 20/07/2010: expeça-se ofício 

ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à revisão do benefício previdenciário e elaboração de cálculos 

dos atrasados, com base no NB anterior constante na petição inicial deste feito, devendo, na impossibilidade do 

cumprimento, informar quais dados e documentos necessários para regularizar a situação cadastral da parte autora. 

Cumpra-se com urgência. 

Int. 

  

0019251-11.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446308/2011 - MIGUEL 

FELIZARDO RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional ajuizada em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com vistas à adequação do valor de benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

 Diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que: 

  

a)             os autos nº 00639722920034036301 teve por objeto a revisão de benefício pela aplicação do índice IRSM de 
fevereiro de 1994 e; 

b)             os autos nº 00085062920034036114 buscou a revisão pela aplicação do índice IGP-DI. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0010708-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444425/2011 - ELIO MARQUES 

DOS SANTOS (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA 
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PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficia-se, ao 

INSS na APS (São Paulo-Aricanduva). 

Cumpra-se. 

  

0016594-67.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447374/2011 - FERNANDO 

AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de 

extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. Intime-se. 

  

0051125-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449324/2011 - MARINA DOS 

SANTOS PRATES (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos os seguintes 

documentos: 

  

                  1. cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº 
do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                  2. cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                  Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.  

                        

                  Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                 Intime-se. 

  

0044891-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447835/2011 - REGIVALDO 

GOMES CAMPOS (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 - RONALDO 

FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Fica designada perícia médica para o dia 02/12/2011, às 15h30min, aos cuidados do(a) clínico geral/cardiologista Dr(a). 

Roberto Antonio Fiore - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema 

do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo 

de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos 

termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0035197-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449075/2011 - ANDERSON 

ALVES LUIZ (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy 

Segalla Rosa Chammas (clinico geral), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 10/01/2012, às 11:00, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn (psiquiatra),   na Av. Paulista, 1345 - 4º 
andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 
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0026358-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445855/2011 - MARIA CELIA 

BECKER (ADV. SP226824 - FABIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de Clínica Geral, para o dia 

16/12/2011, às 15h00, aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

               No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

               Intimem-se as partes. 

  

0051549-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448960/2011 - MARCELO DOS 

SANTOS (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o signatário da inicial, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção, a 

afirmação de estar a parte autora, nos presentes autos, representada por sua esposa, uma vez que tal fato não se constata 

na lide. Se o caso, proceda-se ao aditamento da inicial. 

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

 Intime-se. 

  

0013291-45.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447094/2011 - DAISY ZELIA 

GUASTALLA AUGUSTO (ADV. SP030227 - JOAO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Observo que, a meu ver, sempre é necessário constar extrato do mês de 

ocorrência do índice expurgado como também do mês (seguinte) de seu pagamento. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de juntada, ao 

menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 0034195-2, em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0051443-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446759/2011 - ANA TERCIA 

RIBEIRO DE DEUS (ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro os itens “c”, “d” e “e” do pedido, uma 

vez que incumbe a parte autora instruir os autos com os documentos necessários para a comprovação dos fatos 

constitutivos do seu direito. 

                  Tendo em vista que não consta nos autos o número do benefício previdenciário, objeto da lide, adite a parte 

autora a inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                         No mesmo prazo, sob as mesmas penas, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível 

do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF.  

                  Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                  Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento de data para a 

realização da perícia. 

                  Intime-se. 

  

0037707-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445997/2011 - JANETE SILVA 
(ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a 

necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 09/01/2012, às 13h00, aos cuidados da Dra. Raquel 

Szterling Nelken,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema 

do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

          Intimem-se as partes. 

  

0060078-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301443899/2011 - VICENTE PAULO 

VIDAL (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com 

fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Verifico porém, que para elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial e julgamento do feito é necessária 

apresentação do demonstrativo de cálculo da RMI, bem como das cópias dos comprovantes de pagamento do décimo 

terceiro salário onde constem os valores das contribuições previdenciárias descontadas das referidas parcelas. 

      Intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. 

      Após, tornem os autos conclusos. 

      Intimem-se. 
  

0043189-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448944/2011 - ABINAEL GOMES 

BEZERRA (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0050717-23.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446713/2011 - ISOLINA LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora telefone para contato, bem como referências quanto à localização de 

sua residência e croqui, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento.              

Intime-se. 

  
0051465-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447792/2011 - ROSIVAL PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE 

FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (atual 

ou até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                       Intime-se. 

  

0052733-52.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301162103/2010 - BENEDITA LOPES 

FERREIRA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Busca a autora a revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria por idade NB 107.239.290-6, mediante a: i) correta 

contagem do tempo de serviço laborado, e ii) correto enquadramento de classe de recolhimento como contribuinte 

individual. 

Para tanto, resta imprescindível a juntada de cópia integral e legível do processo administrativo, para verificação das 

alegações formuladas, razão pela qual deverá ser oficiado o INSS, com prazo para cumprimento de 30 (trinta) dias. 

Sem prejuízo, oficie-se e intime-se o INSS para que informe a solução dada ao longínquo requerimento administrativo 

de revisão, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para a emissão de decisão, no caso de inércia da Administração 

Pública, informando a este juízo o resultado. 
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Fica a autora intimada a esclarecer, no mesmo prazo, qual(is) o(s) período(s) não computado(s) pelo INSS na seara 

administrativa. 

Int. Oficie-se. 

  

0030779-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446575/2011 - LOURIVAL 

ALVES BARRETO (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA 

PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José Otávio de Felice Júnior, que salientou a necessidade de o autor submeter-

se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

designo perícia médica para o dia 09/01/2012, às 16h30, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira,   na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 
demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0028794-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446121/2011 - EDNALVA 

FERREIRA DO AMARAL (ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA); ALINE FERREIRA DO 

AMARAL (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

dilação de prazo suplementar por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

extinção do feito. 

  

0012319-41.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448721/2011 - PATAPIO SENA 

VIANA (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se . 

  
0047154-21.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446351/2011 - OZORIO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047188-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446349/2011 - IVANI SOARES DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046334-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446354/2011 - EDUARDO 

SANTOS SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054879-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448937/2011 - DANIEL IGNACIO 

DA FONSECA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino à Secretaria que solicite, via correio eletrônico, as peças processuais 

necessárias à análise da prevenção com referência ao processo ali apontado. 

    Outrossim, determino à parte autora que apresente cópias legíveis dos seus documentos pessoais RG e CPF, 

conforme decisão anterior, em 10 dias, sob pena de extinção. 
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    Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao Atendimento para o cadastro do NB, bem como ao setor de 

Perícias para o agendamento. 

Intime-se. 

  
0051515-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447142/2011 - GILDO OLIVEIRA 

(ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051513-14.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447143/2011 - JOSENILDA 
BARBOSA DA SILVA (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050980-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447144/2011 - IVANILDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050974-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447146/2011 - ELOI CRUZ (ADV. 

SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051491-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446038/2011 - GLAUCIA 

BENEDITO (ADV. SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial, mas sim ao número do NIT. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

                 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0051017-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446105/2011 - JORGE MITSUO 

OGURA (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como 

objeto da lide tem DER diversa daquela que consta no pedido. 

             No prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, informe a parte autora 

corretamente o número e a DER do Beneficio objeto da lide.  

   Intime-se. 
  

0021420-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445378/2011 - CARLOS ALBERTO 

GEROTTO (ADV. SP267815 - LEANDRO ZERBINATTI DE OLIVEIRA, SP292937 - SORAIA NASCIMENTO 

CODATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Divisão 

de atendimento para cadastro do NB informado pela parte autora na petição de 24.08.2011. Após, cite-se. 

  

0052746-17.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444449/2011 - JOSE ALVES 

SANTOS (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista às partes para que para que se manifestem acerca do parecer da Contadoria 

Judicial, no prazo de 10 dias. 

Outrossim, no mesmo prazo, informe o INSS se mantém a proposta de acordo, caso em que deverá informar o valor da 

RMI com base no qual deverá ser feito o cálculo das diferenças. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se normal prosseguimento ao 

feito. Remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento. 

  
0050733-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446626/2011 - MARIA HELENA 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050523-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446627/2011 - CELIA REGINA DA 
SILVA SILVERIO (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049381-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446331/2011 - ANTONIO BRAZ 

LOPES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo. 

Intime-se. 

  

0043851-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446338/2011 - ELISA VULIERME 

MAGNANI (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de dez dias para o cumprimento da 

decisão anterior. 

Com o decurso, tornem conclusos. 
Intime-se. 

  

0013940-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448977/2011 - ALIPIO DOS ANJOS 

AFONSO (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada aos autos do 

CNIS da filha do autor, dê-se vista ao MPF para manifestação, no prazo de 15 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0045765-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447829/2011 - MANOEL GOMES 

FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere a Secretaria o despacho anterior, solicitando as peças processuais necessárias 

à análise da prevenção. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  
0046251-54.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448717/2011 - RENATO ROSA DE 

MATOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045804-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448718/2011 - NELSON DIAS 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0044010-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446395/2011 - MARIA 

MADALENA RAMOS DA SILVA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente o quanto determinado no r. 

despacho proferido, em 20/09/2011, no prazo de 05( cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

          Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que seja agendada a perícia. 

                Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se normal prosseguimento ao 

feito. Remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento. 

  
0051072-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446624/2011 - JOSE RIBEIRO DE 

BRITO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050820-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446625/2011 - MANOEL RAUL DA 
MOTA (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050468-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446628/2011 - RENATO 

CHIERIGHINI DE SOUSA (ADV. SP008593 - SANTO BATTISTUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051101-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447645/2011 - JORGE DA ROCHA 

LINS (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o lapso 

decorrido entre o requerimento administrativo informado na inicial e o ajuizamento da presente demanda. E 

considerando que o artigo 174, caput, do Decreto nº 3.048/99, prevê um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o 

INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastará para a caracterização do 
interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial, apresente a parte autora novo requerimento 

administrativo do benefício postulado. 

Ressalto que não se exige o exaurimento da via administrativa. Todavia, é preciso que fique ao menos caracterizado que 

o INSS ofereceu algum tipo de resistência à pretensão formulada, seja indeferindo o pedido, seja deixando de apreciá-lo 

no prazo regulamentar. 

Prazo para cumprimento: dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia. 

Intime-se. 

  

0002307-65.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447717/2011 - ERASMO SANTOS 

LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Certificado o trânsito em julgado não há nada a decidir. 

Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos. Int. 

  

0045838-46.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447735/2011 - TEREZA PINEDA 

ESTRADA (ADV. SP197357 - EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais é necessário que o advogado constituído efetue cadastro via internet site , 

devendo validar sua senha de acesso no setor de Protocolos de qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

0033883-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447736/2011 - IVANETE 

GONCALVES FERREIRA (ADV. SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS, SP161214 - MÁRCIA 

RODRIGUES DOS SANTOS, SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: , 

bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

0021138-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447660/2011 - JESUINO BRITO 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio 

eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais. No caso de impossibilidade de 

encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Outrossim, determino à parte autora que apresente, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, cópia do comprovante de 

endereço atual e em nome próprio, condizente com o endereço declinado na inicial. 
  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042217-36.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446559/2011 - JAIRA ALMEIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar e 

improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0011181-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448380/2011 - JOSE RAIMUNDO 

CANUTO DE OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo pericial acostado em 

10/10/2011, com prazo de 10 dias para eventual manifestação, tornando conclusos. Int. 

  

0050520-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447364/2011 - MARCIA RUTE 

BRAGA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora: 

I. Atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal e junte aos autos cópia atualizada do seu CPF ou da situação 

cadastral, bem como para que regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

II. Junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, se o caso, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para a atualização do cadastro da parte, 

bem como ao setor de Perícias para o agendamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0003298-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170317/2011 - TATIANA 

MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP285151 - PAULO AMARO LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0050733-79.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446089/2011 - FIORENTINA 

LUIZA ZIBETTI MANFROI (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS); ROSANA MARIA MANFROI 

(ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS); DORISA BERNARDETTE MANFROI (ADV. SP184108 - 

IVANY DESIDÉRIO MARINS); ELIANA MARIA MANFROI (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento, para a alteração do endereço da autora Dorisa Bernardette Manfroi, 

conforme comprovante atualizado anexado aos autos virtuais. 

    Após, tornem os autos conclusos. 

    Intimem-se. 

  

0005503-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448882/2011 - JOAO BOSCO DA 

SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhe os autos ao Setor de Atendimento para cadastro do NB42/1472774369 conforme 

documento juntado na inicial. 

Outrossim, cumpra a parte autora com o despacho anterior por completo juntando cópia do comprovante de residência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0021895-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447502/2011 - MARIA DE FATIMA 

SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o relatório médico anexado aos autos e o laudo elaborado pelo Dr. 

Fabiano de Araújo Frade que salientou a necessidade de perícia na especialidade psiquiatria, e por tratar-se de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica na especialidade psiquiatria, para o dia 

10/01/2012, às 10h00m, aos cuidados do Dr. JAIME DEGENSZAJN, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem  respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0043944-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447616/2011 - EDIENE PAULINA 

DA SILVA (ADV. SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0046687-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447613/2011 - SANDRA MARIA 

DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042455-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447617/2011 - MARIA VALDETE 

DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA, SP299802 - ANTONIA 

VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0033133-74.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447623/2011 - MAURO GENARO 

(ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002803-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447659/2011 - LUIZ HERIQUE DE 

ALMEIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045532-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447615/2011 - ANANIAS GOMES 

DA SILVA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046157-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447614/2011 - MARIA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003025-28.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447626/2011 - JULIA 

CAVALCANTE DE MATOS DOS SANTOS (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044919-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446405/2011 - ELIANE LOPES DE 
MEDEIROS (ADV. SP249216A - CINTIA AMÂNCIO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0014238-65.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446417/2011 - OSWALDO 

DOMINGOS BARBOSA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso extraordinário tendo 

em vista que fora interposto após o trânsito em julgado do v. acórdão. 

Assim, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0016427-79.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447619/2011 - ATSUSHI 
YAMAMOTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora última dilação de prazo, 

15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0062601-54.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447676/2011 - ANGELO SILVA DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Ciência à parte autora acerca do trânsito em julgado, com a manutenção da sentença proferida e o 

cumprimento do julgado por meio da guia de depósito anexada à petição da CEF datada de 01/12/2010. 

Em caso de concordância, dirija-se a parte autora, titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de efetuar o 

levantamento do montante depositado, sem necessidade de expedição de alvará. 

Eventual discordância deverá ser apontada por meio de planilha pormenorizada de cálculos no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0048684-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447761/2011 - CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo, conforme requerido, prazo suplementar 

de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento do quanto determinado no 

r. despacho proferido em 27/10/2011. Intime-se. 

  

0050976-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447161/2011 - TERESINHA DE 

ALMEIDA (ADV. SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE, SP302632 - GUILHERME DIAS 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não 

constar da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios 
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Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino 

o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a 

DER do benefício objeto do pedido. 

Outrossim, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB, bem como ao setor de 

Perícias para o agendamento. 

Intime-se. 

  

0025844-27.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446827/2011 - APOLONIA BISPO 

PATRICIO PINTO (ADV. SP076931 - MARIA SOCORRO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo suplementar por 
mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  
0031074-50.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447401/2011 - GERALDO 

VICENSOTTO JUNIOR (ADV. SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0012679-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447422/2011 - REYNALDO 

MANCINI (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); DIVA MANCINI PAGANI (ADV. SP089787 - 

IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0012523-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447426/2011 - WALTER 

DEIENNO (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0006749-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447438/2011 - ROBERTO TADEU 

BRACALE (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0015600-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447419/2011 - ALEX LOZANO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0015125-15.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447421/2011 - IVANETE ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0008438-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447433/2011 - FRANCISCO 

ALVES RODRIGUES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018166-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447413/2011 - ABEL DOS 

SANTOS (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041153-54.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447399/2011 - JOSE PINTO 

RIBEIRO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006480-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447439/2011 - MARIZA PASSI 

(ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018854-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447412/2011 - SHIRLEY BICALHO 

GARDIANO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015900-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447417/2011 - THEREZA 

GONCALVES FARIA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0008296-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447435/2011 - JOAO MIRANDA 

DE ARAUJO COELHO (ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021110-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447409/2011 - ARMANDO 

BARBOZA BAYER (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP300162 - RENATA KELLY CAMPELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012614-44.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447423/2011 - WALTER 

MARTINS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012609-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447424/2011 - VALDETINO 

RODRIGUES FROTA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0009975-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447429/2011 - JOSE CORNELIO 

POMPEU (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009971-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447430/2011 - ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009751-18.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447431/2011 - FERNANDO 

BATISTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009012-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447432/2011 - JOÃO BATISTA 
DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008427-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447434/2011 - GESSE 

APOLINARIO DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003464-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447444/2011 - OSMAR DE 

OLIVEIRA DORTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001426-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447445/2011 - ANTONIO 

ROBERTO GARCIA (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001385-87.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447446/2011 - NILO MACHADO 

DIAS FILHO (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005598-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447442/2011 - JANUARIO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0045263-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447394/2011 - PEDRO 

MASTROGIOVANNI (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - 

ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial, conforme a ordem cronológica da agenda de controle 

interno. 

  

0044071-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446567/2011 - RICHARD 

MICHAEL VOIGT (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino agendamento de 

perícia médica na especialidade de Psiquiatria para dia 09/01/2012 às 15h30min, e nomeio a perita Dra. Raquel 

Szterling Nelken, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes. 

  

0051271-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445795/2011 - ANALIA DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A partir da consulta aos documentos acostados à exordial, conclui-se 

que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença. Houve a cessação, mas não restou evidenciado se houve novo 

requerimento ou pedido de reconsideração após o último período de gozo. 

Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o 

recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de 

reconsideração. 

Intime-se. 
  

0061374-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448832/2011 - ADELAIDE 

STOIAN (ADV. SP263231 - RONALDO CASIMIRO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com 

fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária apresentação da cópia integral dos processos 

administrativos relativos aos benefícios B21/060.082.935-9 e B21/073.545.312-8. 

      Intime-se a autora para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. 

      Após, tornem os autos conclusos. 

      Intimem-se. 
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0050447-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446807/2011 - GILBERTO 

SANTIAGO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Outrossim, em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a 

parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez. 

Intime-se. 

  

0005652-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449219/2011 - JUJI TOKONAMI 
(ADV. SP167482 - RENATA PELOCHE BORDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). A CEF alega que ter localizado a conta nº 

0265.013.00003676 em nome da parte demandante, mas sim em nome de terceiro, conforme petição anexada em 

11/10/2010. 

Porém, na petição anexada em 14/10/2010, a parte autora refuta essa alegação. 

A fim de dirimir a questão, providencie o exequente a juntada de documento legível referente àquele anexada na petição 

inicial, fls. 16, sob pena de arquivamento. 

Com a juntada, tornem conclusos. 

Int. 

  

0012651-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382435/2011 - JOAO PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP109933 - ROSEMARY CRISTIAN THOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, primeiramente informe a parte autora se ainda possui as 

CTPS e, caso positivo, concedo o prazo de 30 dias para juntá-las no original, bem como eventuais outros documentos 

que possuir referentes aos vínculos objeto da controvérsia. 

Para melhor organização dos trabalhos, designo o dia 11/04/2012, às 14 horas, ocasião em que o feito será reanalisado e 
poderá ser prolatada a sentença, dispensado o comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. 

  

0052771-30.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446672/2011 - SALVATORE 

MASANO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente o quanto determinado no r. despacho proferido 

em 09/09/2011, anexando aos autos cópia legível da carta de concessão e demonstrativo de cálculo da RMI, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias. 

                Com o cumprimento, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos. 

                Decorrido o prazo sem o devido cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de 

extinção. 

                Intime-se. Cumpra-se. 

  

0035973-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301430283/2011 - MARIA 

APPARECIDA DA CRUZ SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 
dias, o original de suas carteiras de trabalho, sob pena do julgamento do processo no estado em que se encontra. As 

carteiras de trabalho deverão ser apresentadas na 12ª Vara Gabinete - 3º andar. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0043372-45.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445240/2011 - CLAUDIA REGINA 

DE OLIVEIRA SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO, SP287504 - HELIO CESAR 
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VELOSO); JOYCE STAPHANNY SANTOS (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0053242-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445235/2011 - VALDEMAR 

ALVES PEREIRA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0003910-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445331/2011 - AIRTON ANTONIO 

DA COSTA (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0048746-08.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445237/2011 - EDUARDO DOS 

SANTOS LUCAS (ADV. SP274465 - WAGNER APARECIDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015697-73.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445311/2011 - JOSE AZARINO DA 

SILVA (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA, SP160814 - ELAINE ROMANO BARBOSA VIEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013382-38.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445317/2011 - VANTUIL RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022463-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445295/2011 - HELENICE DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0051253-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448941/2011 - JOSE MARIA 
CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP044460 - LUIZ PERTINO DE MORAIS, SP085662 - ADEMAR MOREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043507-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447384/2011 - FRANCISCO 

ADRIANO DOS SANTOS (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028886-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447382/2011 - MIRIAM SERAFIM 

(ADV. SP084961 - MARIANA ROSA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050958-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449321/2011 - DANIEL LOPES DE 

SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

No mesmo prazo e sob as mesmas penas, regularize a parte autora a sua representação processual, apresentando 

instrumento de mandato em documento único. 

Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização de 

perícia. 
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Intime-se. 

  

0013785-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449150/2011 - CARLOS ALBERTO 

LAZZARI (ADV. SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER, SP029498 - SONIA REGINA SILVA 

SCHREINER, SP080809 - MARIA FERNANDA LEAO SALLES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Observo a necessidade da juntada dos 

extratos referentes ao período requerido pela parte autora na exordial. 

Assim, defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos os extratos de abril a junho de 1990 e janeiro a março de 1991. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 
indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.    

Intime-se. 

  
0050519-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446777/2011 - REGINALDO 

FRANCISCO PIRES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050364-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446782/2011 - MARCELO 

MONTAGNINI RIBEIRO (ADV. SP256665 - RENATA MAZZOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0525092-71.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446740/2011 - NEIDE ESGRAEL 
DE LIMA REPACHE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da divergência de nome 

entre os documentos da parte e o cadastro da Receita Federal e considerando que para a expedição de pagamento é 

imprescindível o nome em acordo com o cadastro da Receita Federal, determino que a parte autora junte, no prazo de 

15 (quinze) dias, cópia legível do seu CPF e RG, devidamente atualizado, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome da parte autora no cadastro deste JEF e dê-se normal 

prosseguimento ao feito, expedindo a ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se. 

  

0031551-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393107/2011 - PEDRO BARBOSA 

MORAES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe os autos ao setor de 

atendimento para atualização cadastral do endereço da parte autora, após tornem concluso os autos. 

  
0031148-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447118/2011 - CRISTIANE 

COLOMBO (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições acostadas aos autos em 25 e 26 de outubro de 2011. Ao perito médico para 

esclarecimentos. Prazo 05 (cinco) dias. Com os esclarecimentos, manifestem-se as parte independentemente de nova 

intimação. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, conclusos. Cumpra-se. 

  

0065629-64.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447397/2011 - VIRGILIO 

BERTOLANI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o prazo de 20 
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(vinte) dias, para a apresentação de cópias legíveis dos extratos da conta-poupança, objeto do presente feito, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

   Intimem-se. 

  

0048746-08.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278001/2010 - EDUARDO DOS 

SANTOS LUCAS (ADV. SP274465 - WAGNER APARECIDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista às partes acerca do laudo pericial acostado aos autos, pelo prazo de 

10 (dez). 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos 

P.R.I. 

  

0043882-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445702/2011 - FRANCISCO 

BARBOSA DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 

Psiquiatria para o dia 16/12/2011, às 11h30min, aos cuidados do perito Dr. Sergio Rachman, na Av. Paulista, nº 1345 4º 

andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
                       A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                       No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

0017409-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446729/2011 - VICTOR SOARES 

DE CAMPOS GIZ (ADV. SP084089 - ARMANDO PAOLASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que ainda não fluiu a dilação de prazo deferida à parte autora na 

decisão anteriormente proferida. 

  

Assim, aguarde-se o decurso do prazo concedido. 

  
Após, aguardem-se cálculos da Contadoria e oportuno julgamento. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0067935-69.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449152/2011 - MARIA HELENA 

DE ARAUJO GOMES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Observo a necessidade da juntada dos 

extratos referente ao período requerido pela parte autora na exordial. 

Assim, defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos os extratos de abril a junho de 1990 e janeiro a março de 1991, da conta nº 007.678-08. 

Int. 

  

0035405-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447669/2011 - JIOVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco dias, acerca do laudo pericial. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença. 
Intimem-se. 

  

0020843-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449069/2011 - LUCIA HELENA 

PIRES DOS SANTOS (ADV. SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José 

Henrique Valejo e Prado (ortopedista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 09/01/2012, às 11h30min, aos cuidados da Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos (neurologista),   na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0051124-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447788/2011 - VALERIA 

STANISCI DE MACEDO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
                   No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de 

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou 

juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, 

observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                   Intime-se. 

  

0038810-51.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446064/2011 - AMADEU DOS 

SANTOS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que 

salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova 

indispensável ao regular processamento da lide,              designo perícia médica para o dia 14/12/2011, às 11h30min, 

aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                       A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 
como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                      No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                      O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos.  

                       Intimem-se as partes. 

  

0009274-29.2009.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446385/2011 - LUIZ WANDERLEI 

ALBUQUERQUE PAES (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo. 

Intime-se. 

  

0287323-76.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446748/2011 - JORIMAR BASSO 

(ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO, SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP173005 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA). Diante da ausência de 
CPF do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que referido documento é imprescindível para 

expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte 

aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do 

processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0030427-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447687/2011 - DENIZE RIBEIRO 

ALFERES BENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0046527-22.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446598/2011 - VALENTINA 

CAMILLO DOS REIS (ADV. SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição anexada em 

29/09/2010: deixo de apreciar a petição de contrarrazões da autora, uma vez que não há recurso interposto pela ré. 

Expeça-se ofício à CEF para cumprimento do julgado. Int. 

  

0050950-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446836/2011 - TEREZINHA 

TOLENTINO RAMALHO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora aos autos o 

relatório do CONBAS (Dados Básicos da Concessão) do benefício pleiteado ou documento que comprove a cessação 

do benefício requerido, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 
                  No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                  Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a 

realização da perícia.                      

                  Intime-se. 

  

0042508-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444004/2011 - JOSE FERNANDO 

GERALDO (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, recebo a petição como aditamento à inicial. Anote-se. 

Compulsando os autos, verifico que o Autor não apresentou qualquer documento médico a comprovar a sua 

incapacidade. 
Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos referidos documentos, sob pena de extinção do feito. 

Com a vinda da documentação, remetam-se os autos ao Setor competente para agendamento de perícia médica. 

Int. 

  

0022088-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447637/2011 - ROSALVO JOSE 

FRANCISCO (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que dentre 

os processos ali apontados, o primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice 

IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição e, o segundo, a revisão pela aplicação dos índices IGP-DI 

e INPC, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário com vistas à aplicação do art. 26 da Lei 

8870/94, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                    Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB 063.629.112-0 no sistema do Juizado. 

  

Após o cumprimento, dê-se seguimento ao feito.     

  
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0032921-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447507/2011 - ANTONIA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco dias, acerca do laudo pericial. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se. 

  

0014612-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445834/2011 - DEOLINDO 

FREIRE (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA 
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LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação revisional ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com vistas à adequação do 

valor de benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

1 - Diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre os seguintes feitos, tendo em vista 

que: 

  

a)             os autos nº 00003287820034036183 teve por objeto a revisão de benefício previdenciário pela conversão de 

tempo especial em comum e subseqüente restabelecimento da aposentadoria suspensa administrativamente e;  

b)             os autos nº 00135108720104036183 buscou a revisão de benefício pelo desfazimento do ato administrativo 

concessivo de aposentadoria e subseqüente concessão de benefício mais vantajoso (desaposentação). 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre estas demandas e os autos em epígrafe. 

  

2 - Considerando que os autos nº 00081161720024036301 estão armazenados na mídia 6301000157/2003, arquivada 

em 25.11.2003, determino à Secretaria sua disponibilização com a finalidade de completar a análise da prevenção. 

  
3 - Por fim, determino à parte autora que cumpra o despacho anterior, em 10 dias, sob pena de extinção, carreando aos 

autos comprovante de endereço em nome próprio, contemporâneo à data de ajuizamento da ação e condizente com o 

endereço declinado na inicial. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0016349-22.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445917/2011 - OSVALDO 

TEIXEIRA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer 

complementar da Contadoria Judicial anexo aos autos em 14.11.2011, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) 

dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Ainda, tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários 

mínimos, a parte autora deverá se manifestar acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor, no prazo acima estipulado. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se.Cumpra-se. 
  

0050464-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447349/2011 - WAGNER SILVA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto 

da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para que conste o número e a DER do 

benefício objeto do pedido.    

Ainda, consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, regularize o feito juntando 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, datado e assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o nb, bem como ao setor de 

Perícias para o agendamento.                  

Intime-se. 

  
0051504-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446312/2011 - ELISIO TEOFILO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 314/862 

                                Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                       Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

           Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
0002734-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445082/2011 - FLAVIO DOS 

SANTOS (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0013818-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444970/2011 - ELIAS MENDES DE 

ANDRADE FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011232-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444992/2011 - THEREZINHA DE 

ANDRADE SANTANA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005788-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445037/2011 - CARMELITA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000818-90.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445095/2011 - JOAO MARIANO 

SANTOS (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003298-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445077/2011 - TATIANA 

MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP285151 - PAULO AMARO LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                

Intime-se. 

  
0050672-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446657/2011 - ADAISA MARIA 
DE SOUZA FIDELIS (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051250-79.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446656/2011 - JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051255-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446655/2011 - THEREZA 

RODRIGUES (ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051419-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449343/2011 - GAUDENCIO 

PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP167286 - ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE, SP193543 - PAULO 

MENDES CAMARGO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no 

sistema do Juizado e após ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                         Intime-se. 

  

0022119-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301444560/2011 - VERA LUCIA 
CONSTANCIO (ADV. SP307082 - EDUARDO SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do laudo médico 

perícial acostado aos autos em 16/11/2011. Decorrido o prazo, conclusos. Int. 

  

0019571-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446100/2011 - JOSE MARCOLINO 

FARIAS (ADV. SP139843 - CARLOS AUGUSTO FARAO, SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0035829-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446078/2011 - LUIZ FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da petição anexada, juntamente com o protocolo de solicitação 

de 2ª via de certidão e considerando ser a parte autora natural do Estado de Pernambuco, defiro o quanto requerido, 

concedendo o prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que anexe aos 
autos cópia legível e atualizada do RG e do CPF. 

                Intime-se. 

  

0039286-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446594/2011 - NIVANILDO 

CONRADO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo 

Eduardo Riff (neurologista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade 

ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

09/01/2012, às 12:00, aos cuidados do Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani (ortopedista),   na Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 
em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0022314-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447475/2011 - EDUARDO 

MARTINS DA ROCHA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. Intime-se. 
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0027921-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449243/2011 - LUZIA ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da juntada do laudo, podendo apresentar alegações no prazo de 

15 dias. 

  

0010743-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449269/2011 - VALDIR 

FERNANDES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo perícial anexado, com prazo de 10 (dez) dias 

para eventual manifestação. Intime-se. 

  

0032985-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301449234/2011 - ALISSON 

HERREIRA RODRIGUES (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, 

havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias 

acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas 
judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob 

pena de extinção do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

                 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem 

conclusos. Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 

                 Intimem-se. 

  

0040513-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446975/2011 - LUIZ JESUS DE 

MELO (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Aguarde-se a realização da perícia sócio-econômica, conforme determinado na decisão proferida em 04/10/2011. 

  

Intime-se. 

  

0046388-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446772/2011 - ENOQUE 
SALVADOR TORRES (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário (003.001.671-4) asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Outrossim, no mesmo prazo o sob a mesma penalidade junte aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0000863-24.2011.4.03.6119 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445952/2011 - GILBERTO 

PALTRINIERI (ADV. SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 16/12/2011, às 

15h00, aos cuidados do(a) neurologista Dr(a). Bechara Mattar Neto Mattar Neto - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular 

quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e 

no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 
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O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0023868-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447505/2011 - ORLANDO PICOLI 

- ESPOLIO (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, regularizando o polo ativo da demanda. 

Intime-se. 

  

0049542-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447776/2011 - LUIZ LOPES DA 

SILVA (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo, conforme requerido, prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento do quanto determinado no r. despacho proferido 

em 28/10/2011. Intime-se. 

  
0050719-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447352/2011 - JANETE 

FERREIRA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal e junte aos autos 

cópia atualizada do seu CPF ou da situação cadastral, bem como para que regularize sua qualificação, adequando-a ao 

nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Após o cumprimento remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento.             

Intime-se. 

  

0013309-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445483/2011 - LUCIA ANTONIETA 

ADINOLFI (ADV. SP221713 - OLAVO DE OLIVEIRA FOLONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 1) Recebo o aditamento anexado em 

11/11/2011. 

Dê-se prosseguimento, com nova citação da CEF para que, querendo, conteste o feito. 

2) Providencie a Secretaria à correção cadastral no sistema deste juízo, conforme documentação anexada. 

Int. 
  

0050363-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446669/2011 - HILDA PESSOA DE 

OLIVEIRA FRAGA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia. 
Após, voltem conclusos para análise da tutela. 

  

Intime-se. 

  

0051521-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301448934/2011 - JOHANN KRASSIN 

FILHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 
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Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial ou 

juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0016854-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301446114/2011 - OMAR GAZZAL 

BANNOUT (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO ANTONIO 

DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

dilação de prazo suplementar e improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob 

pena de extinção do feito. 

  

0043784-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301445689/2011 - ROSA MARIA DE 

ASSUMPCAO (ADV. SP292204 - FÁBIO FAGUNDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral para o dia 

16/12/2011, às 13h30min, aos cuidados do perito Dr. Paulo Sergio Sachetti, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- 
Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                        A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000473-27.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446731/2011 - JDIANE MARIA 

CARDOSO (ADV. SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o 
feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 29.797,36 (VINTE E NOVE MIL SETECENTOS E NOVENTA E 

SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente 

fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0050963-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447515/2011 - LUIZ JOSE DA SILVA 

(ADV. SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           
              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Poá que está inserto no âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes/SP com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0050831-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446743/2011 - FAUSTA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                                                                                                                           

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Susano/SP que está inserto no âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP. 

Desta feirta, nos termos do art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio aplicável ao Juizado 

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0050983-10.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446745/2011 - OSWALDO 
APARECIDO MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato/SP que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0048721-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447641/2011 - NELSON ALMEIDA 

(ADV. SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X ). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado 
Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Vara Previdenciária de São 

Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

0050986-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446411/2011 - CRISTINA XAVIER 

DA SILVA BISPO (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ausente, no presente 

momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

  

 Sem prejuízo, considerando-se a natureza da doença que acomete a autora, designo perícia médica com especialista em 

clínica médica para 07.12.2011, às 17:30h, a ser realizada aos cuidados do Dr. Elcio Rodrigues da Silva. 

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 
termos do art.267, inc.III, CPC. 

  

Com a anexação do laudo pericial, tornem os autos conclusos, com urgência, para reapreciação do pedido de tutela. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0051868-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445771/2011 - YASMIN CAROLAINE 

DE CARVALHO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO 

CARLOS CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Intime-se o MPF. 

  

Cite-se na forma da lei. Int. 

  

0051555-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301444292/2011 - YOLANDA 

MONTECHIESI BARBOSA (ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, podendo ser reapreciado por ocasião da sentença. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0002958-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301441785/2011 - DIRCE COSTA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

  

Oficie-se a CEF para que traga aos autos os extratos referentes à conta poupança objeto do pedido inicial, qual seja, 
153928-7, no prazo de trinta (30) dia. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0048746-08.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301324078/2010 - EDUARDO DOS 

SANTOS LUCAS (ADV. SP274465 - WAGNER APARECIDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a contradição existente no corpo do laudo pericial datado 

de 29 de julho de 2010 no que tange à data de cessação da incapacidade do autor (05/04/2009 ou 05/09/2009), intime-se 

o Perito responsável pela elaboração do laudo para prestar esclarecimentos no prazo de dez (10) dias. 

Após, tornem conclusos a esta Magistrada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027602-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447388/2011 - THAIS APARECIDA 

FRACARO (ADV. SP221972 - FABIANO BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Thais Aparecida Fracaro solicita a revisão de 
pensão por morte ante resultado de ação trabalhista ajuizada pelo falecido contra a empresa CONESP. 

Antes de mais nada, destaco que não há identidade da presente causa com a constante do termo de prevenção ante 

diversidade de causa de pedir, já transitada em julgada neste juízo. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autora deverá, sob pena de preclusão, proceder à juntada: 

1) de cópias integrais e legíveis da Ação Trabalhista com a respectiva Certidão de Inteiro Teor; 

2) de cópias integrais e legíveis do processo administrativo de concessão da pensão por morte contendo a contagem do 

tempo de serviço do falecido, bem como respectiva relação de salários de contribuição. A autora deverá apresentar, 

ainda, comprovante de juntada dos autos da ação trabalhista perante o INSS. 
É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista que a 

petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0036508-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301448860/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia medica em 

03.10.2011 na especialidade clínica médica, o perito judicial chegou a conclusão que há incapacidade total e 

temporária para o trabalho com termo inicial em 12.04.2010 e, a partir de 03/10/2011 permanente. 
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De acordo com o Cnis anexo e cópia da CTPS (P29082011.pdf01/09/2011), verifica-se que a parte autora teve os 

últimos vínculos formais na empresa New Tork Recursos Humanos Ltda com admissão em 14.01.2009 e rescisão em 

13.04.2009 e na empresa HC Elétrica Manutenção e Com de Mat Elétricos LTDA com admissão em 12.05.2009 e 

rescisão em 11.06.2009. Aplicando a regra do período de graça (12 meses), em 13.04.2010, início da incapacidade a 

parte autora manteve a qualidade de segurado. Após, a parte autora recebeu o benefício previdenciário NB 540932636-5 

com DIB em 08.05.2010 e DCB em 23.08.2010 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter 

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente 

medida não inclui os atrasados. 

Manifestem-se o INSS, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. 

Int. 

  

0044402-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445789/2011 - VERA LUCIA 

SOARES (ADV. SP260530 - MARTA MORAES PACHECO, SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

que compareça à audiência agendada para o dia 24/01/2012, às 13 horas com eventuais testemunhas independentemente 
de intimação. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional credenciado pelo juízo. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0051888-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445765/2011 - JORGE ANTONIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051812-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445774/2011 - FRANCISCO 

VALDERI DE FREITAS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051222-14.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445796/2011 - ANISIO ARANTES 

GODOI (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051212-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445802/2011 - JOSE CESARIO DOS 

SANTOS (ADV. SP276980 - JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051554-78.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301444293/2011 - WAGNER DA SILVA 

GOTTI (ADV. SP265165 - RODRIGO JOSE CRESSONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051799-89.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445776/2011 - GILVANIA DE MELO 

SILVA (ADV. SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL SOL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem 

prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 
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0052177-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301448841/2011 - LASARO PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, INDEFIRO a tutela 

antecipada requerida. 

Cite-se o INSS. 

  
0035658-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446703/2011 - DANIEL GUEDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052112-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301448846/2011 - JOSE ROLDINO DE 

SALES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0041000-55.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445759/2011 - LOURENÇO AMARO 

DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 07/11/2011: defiro a dilação de tempo requerida, por mais 30 (trinta) dias. 

  

0051141-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446693/2011 - JOAQUIM 

EDINARIO DA SILVA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0051684-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445779/2011 - FLAVIO AUGUSTO 

JUNQUEIRA FRANCO (ADV. SP161142 - CRISTINA JUNQUEIRA FRANCO PIMENTA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em 

nome próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de correspondências do correio, atual (ou datado de 

até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem-me conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
0005620-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447350/2011 - SONIA SERRANO 

(ADV. SP267695 - LUIZ MIGUEL SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os extratos da 

conta n. 347.013.00056592-9 referentes ao mês de abril de 1990, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

  

0051272-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445794/2011 - LUZIA RANGEL 

DOS SANTOS (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, 
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não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0051542-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446406/2011 - REGINALDO MACIEL 

BEZERRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE 

FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação movida por REGINALDO MACIEL BEZERRA em face do INSS, com 

pedido de concessão de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo de 

27/12/2010. 

Pedido de auxílio-doença/ invalidez foi deduzido perante o Juízo da 7ª Vara Gabinete de São Paulo, no âmbito do 

Processo nº 00119978420114036301. O feito foi sentenciado pela improcedência do pedido, em 03/08/2011, tendo o 

autor interposto recurso inominado, pendente de julgamento. 

Neste sentido, esclareça a parte autora seu pedido, indicando a data em que pretende a concessão do benefício , bem 
como o indeferimento administrativo questionado nestes autos, no intuito de se aquilatar eventual litispendência/ coisa 

julgada. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0032892-71.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301404762/2011 - WALDEMAR BERTO 

GOMES (ADV. SP096117 - FABIO MANFREDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Baixo os autos em diligência. As informações trazidas pelo INSS não atendem à decisão de 

19/08/2011, tendo em vista que não foi trazido qualquer documento que demonstrasse os parâmetros utilizados pela 

Autarquia para o cálculo da RMI do benefício do autor, que é o atual objeto de divergência nesta demanda. 

Por conseguinte, intime-se novamente o INSS para que traga aos autos os parâmetros utilizados para o cálculo da RMI 

do autor (memória de cálculo do benefício do autor), indicando, inclusive, os salários-de-contribuição e demais 

elementos considerados no cálculo. 

  

0050876-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301442094/2011 - IEDA FABIOLA DE 

AZEVEDO OSUNA CABRERA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 
YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida, mas diante 

dos fatos apontados pela parte autora concedo a prioridade de tramitação requerida. Anote-se. 

Cite-se a Caixa Econômica Federal para que apresente contestação no prazo de 30(trinta) dias. 

Após, com a juntada da contestação e do laudo pericial, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0051805-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446686/2011 - ELVINA 

GERTRUDES DE SOUZA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 
antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0013756-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446214/2011 - MARIA ALICE 

FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP085378 - TERESA CRISTINA ZIMMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). À vista da petição anexada aos autos em 

16/11/2011, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente o extrato referente ao mês de junho de 1990 da 

conta n. 0244.013.00056895-2, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 
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0045203-60.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445823/2011 - ANTONIO 

BERNARDO DE SOUZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se o item "b" da decisão prolatada em 

09/08/2011. 

  

0050814-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446695/2011 - LUZIA CALASANS 

DE MACEDO LEMOS (ADV. SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização 

de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  

0030633-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301366266/2011 - EDNA APARECIDA 

DE ASSIS XAVIER (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra em termos para 

julgamento. 
Analisando os autos, observo que a ação foi proposta em face do INSS e de Irene de Assis Xavier, todavia, somente o 

INSS foi citado. 

Dessa forma, determino a citação de Irene de Assis Xavier para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 30 dias. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado aos autos virtuais. 

Designo o dia 27/01/2012, às 15 horas, para reanálise do feito e eventual prolação de sentença. As partes estão 

dispensadas do comparecimento, pois não será instalada audiência. 

Desnecessária a realização de cálculos. 

Cite-se e intime-se a corré Irene do laudo pericial. Intimem-se. 

  

0046379-11.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445751/2011 - MARIA DO ROSARIO 

DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP277630 - DEYSE DE 

FÁTIMA LIMA, SP221945 - CINTIA ROSA, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES); WILLIANS DE SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição juntada aos autos em 28/10/2011: defiro o prazo de 30 (trinta) 

dias, conforme requerido. 

  
0060946-47.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401726/2011 - AFONSO VICENTE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. Malgrado tenha sido o INSS intimado a juntar a 

íntegra do processo administrativo do requerente, até o momento ainda não o fez, sendo esse procedimento 

indispensável para a análise do pleito do autor. 

Diante disso, intime-se o INSS para que traga aos autos a cópia do processo administrativo do requerente. 

  

0043182-77.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301443952/2011 - GIZELIA ALVES DE 

JESUS (ADV. SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE, SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme decisão proferida em 

27/04/2011, (termo 6301135141/2011), Delza de Lourdes de Jesus Azevedo foi nomeada curadora especial da parte 

autora, sua filha Gizelia Alves de Jesus. Na mesma ocasião, determinou-se a suspensão do feito por 60 dias, para que a 

parte autora fosse interditada, sob pena de extinção do feito. 

                               Dessa decisão, as partes foram intimadas em 03/05/2011, conforme certidão anexada aos autos. 

Muito embora a intimação tenha sido recebida em 03.05.2011, até a presente data não há nenhuma manifestação nos 
autos. Da mesma forma, sequer é possível depreender dos autos que a mãe da autora tenha conhecimento de que foi 

nomeada curadora especial neste feito. 

                               Diante disso, determino a intimação de Delza de Lourdes de Jesus Azevedo para que em 10 dias, 

informe se já foram adotadas as providências necessárias à interdição de Gizelia Alves de Jesus, sob pena de cessação 

da liminar anteriormente concedida. 

                               Publicada e registrada neste ato.  

                               Intimem-se as partes e o MPF. 

  

0051014-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446249/2011 - VALDIR PEREIRA 

(ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  
0052109-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301448848/2011 - SIMONE SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051974-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301448852/2011 - CICERO FARIA 

ROCHA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024227-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446976/2011 - MARIA DE 

LOURDES PIRES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade 

de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de instrução e julgamento para às 13:30 horas, no 

3º andar - mantendo a data originalmente designada (24/11/2011).  

Ressalto que o horário anterior será mantido no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  
0052944-54.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447368/2011 - CLAUDIO VICENTE 

(ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). O processo não se encontra em termos para sentença, tendo em vista que, de acordo 

como parecer da Contadoria do Juízo, há providências a serem cumpridas pela parte autora. 

Assim, concedo ao Autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, para 

que informe os períodos a que se referem os atrasados, bem como a RMI revisada, devendo trazer aos autos, ainda, 

cópia da declaração de ajuste do ano-celandário 2005. 

Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0003823-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301443821/2011 - VERONICA CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ); SANDRA CARLOS DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pedido de Reconsideração - Nada a decidir. É a Autora que parte da premissa falsa de que 

com o óbito da pensionista Josefa (em 30/07/06), deveria receber 50% da pensão por morte. De acordo com o artigo 77, 

da Lei nº 8.213/91, a reversão se dá em "quotas iguais". Ademais, as demais irresignações deveriam ter sido veiculadas 
em recurso próprio. 

  

Verificado o trânsito em julgado, oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

Int. 

  

0026414-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446060/2011 - JUDICAEL BASTOS 

LIMA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 29/09/2011 - Defiro. Concedo à parte autora prazo de quinze 
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dias para que que se manifeste acerca do laudo médico pericial bem como junte documentos que achar pertinentes. 

Após, tornem conclusos. 

  

0051747-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446691/2011 - CRISTIANA DOS 

SANTOS XAVIER (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0050438-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438452/2011 - FATIMA 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP209179 - DELZUITA NEVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de audiência 

de instrução de e julgamento, a fim de se verificar eventual dependência da autora em relação ao de cujus. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Tendo em vista o documento “DATAPREV” anexado em 10/11/2011, informando a existência de pensão já instituída 

por Elio Rodrigues Ferreira, esclareça a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Intimem-se. 

  

0043179-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447393/2011 - NIVANDA 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc., 

  

Designo exame médico pericial para o dia 10/01/2012, às 11h30min, ao qual deverá a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos médicos que possua. 
  

Intimem-se. 

  

0027449-08.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446978/2011 - JOSE RAIMUNDO 

DA SILVA (ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Em 29/09/2010, o INSS formulou a seguinte proposta de acordo: 

  

a) A manutenção do auxílio-doença, NB 31/5392479169, cessado em 06.09.2010, até a data da próxima avaliação 

administrativa. c) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento 

jurídico que deu origem à ação. d) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto 

administrativo de valores eventualmente recebidos em duplicidade, a qualquer tempo. e) Fica o INSS autorizado a 

proceder a reavaliação da parte autora, por perícia médica a ser realizada em uma de suas agências. f) O não-

comparecimento da parte autora à perícia a ser designada pelo INSS acarretará o cancelamento do benefício 

automaticamente, independentemente de prévia manifestação da parte. g) Na eventualidade de a parte autora estar 
recebendo outro benefício da Previdência Social que seja inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 

8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a Autarquia autorizada a cessar o benefício economicamente menos 

vantajoso. h) . Aplicação da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, a partir de sua edição, no que tange aos juros de mora e 

correção monetária, conforme os termos do art. 1-F da Lei n. 9.494/97. (grifo nosso). 

  

Em 19/10/2010, o autor aceitou a proposta tal como formulada. 

  

Em 31/01/2011 foi administrativamente concedido ao autor novo benefício, de nº 31/544.607.169-3. 
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Diante da nova implantação administrativa, em petição de 10/08/2011, o INSS esclareceu que sua proposta referia-se ao 

restabelecimento do benefício de nº 539.247.916-9 até 30/01/2011, considerando-se que o autor em 31/01/2011 foi 

efetivamente reavaliado e obteve nova concessão administrativa. 

  

Em 26/08/2011 o acordo foi homologado, tendo havido o trânsito em julgado da sentença. 

  

O montante devido por força do acordo, referente ao período 07/09/2010 a 30/01/2011 foi requisitado, encontrando-se à 

disposição para levantamento. 

  

Em petição de 16/11/2011 o autor reitera petições anteriores, requerendo a imediata implantação do benefício e 

defendendo que o benefício de nº 539.247.916-9, informado pelo réu em seu ofício de cumprimento de obrigação de 

fazer, não é aquele objeto do acordo. 

  

Decido. 

  

Sem razão o autor. Ao contrário do que defende, o benefício de nº 539.247.916-9 é o que consta expressamente da 

proposta aceita. Ressalto que a proposta foi efetuada no sentido de se manter o referido benefício até nova avaliação 

administrativa, o que de fato ocorreu em 31/01/2011. Assim, o objeto do acordo é efetivamente o pagamento do auxílio-
doença de nº 539.247.916-9 entre 07/09/2011, dia imediatamente posterior à cessação administrativa, e 30/01/2011, dia 

imediatamente anterior à nova avaliação médica administrativa. Qualquer outra medida é estranha ao objeto do acordo e 

da presente demanda. E, conforme dados obtidos junto ao sistema informatizado do INSS, o aludido benefício foi 

corretamente implantado no período sobredito, tendo as parcelas em atraso sido pagas em juízo. 

  

Diante do exposto, mantenho a decisão anterior. Cumpridas as formalidades, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0051871-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445769/2011 - SERGIO SAMPAIO 

DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0051149-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446692/2011 - CELINA DA SILVA 

CAMPEAO (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051254-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446752/2011 - ANTONIO 

BERNARDO BARROSO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058813-95.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445862/2011 - LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, 

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 
         Intime-se. 

  

0051082-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446751/2011 - RAQUEL GAMA DA 

SILVA (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem 

como levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do 

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação e pagamento do benefício de pensão por 

morte em decorrência do falecimento de Benedito Paulino da Silva à autora Raquel Gama da Silva, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, no valor provisório de 01 (um) salário mínimo, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 
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Fixei o valor provisório de um salário mínimo posto que nesta cognição sumária, verifico que há dúvidas a respeito do 

último endereço da Autora. Deveras, o falecido iniciou a receber aposentadoria por invalidez em 04/12/2006, em valor 

muito superior ao salário mínimo. Por sua vez, o benefício assistencial da autora, ora cessado, iniciou-se em 

23/06/2006. 

  

Outrossim, traga o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão de prova, cópia integral do processo 

administrativo NB 87/517.089.877-7, DIB 23/06/2006 da Autora. 

  

Defiro a tramitação prioritária em razão da idade da Autora. Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0051874-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449369/2011 - ZILDETH CHAVES 

FERREIRA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

  
0021362-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447371/2011 - CICERO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor da causa supera o limite de alçada deste Juizado Especial 

Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse no prosseguimento neste Juízo. No 

silêncio ou na ausência de renúncia expressa aos valores excedentes, o feito será remetido a uma das Varas Federais 

Previdenciárias 

Int. 

  

0021449-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445817/2011 - SHIRLEY 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino a 

concessão do benefício auxílio-doença à parte autora, devendo o INSS proceder à implantação do benefício auxílio-

doença, no prazo máximo de 45 dias. 

  

                              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Outrossim, por ora, não restou 

comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do 

feito.  

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  
0051534-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301444298/2011 - JOSE SEVERINO 

DOS SANTOS (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051192-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301444308/2011 - JOANA MARCIA 

FONSECA DE LIMA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP231836 - WANESSA PRIOLLI DOS SANTOS) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048404-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447390/2011 - ADEILTON MENDES 

DOS SANTOS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc., 

  

Designo exame médico pericial para o dia 10/01/2012, às 15h00min, ao qual deverá a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos médicos que possua. 
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Intimem-se. 

  

0048705-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445342/2011 - JOSE APARECIDO 

DE SOUZA (ADV. SP119973 - ANTONIO LUIZ GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o termo de prevenção anexado aos autos e a 

sentença juntada às fls. 39/47 da petição inicial, verifico que não há identidade de demandas entre esse feito e o 

processo nº 0007595-55.2010.4.03.6119, da 5ª Vara Federal de Guarulhos. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Cite-se. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

Ciência do retorno dos autos. 

Considerando o trânsito em julgado do V. Acórdão, dê-se baixa destes autos no sistema. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0075353-92.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447172/2011 - ARLETE BONIFACIO 

NADER (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0052805-73.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447204/2011 - MARIA RAMOS DOS 

PRAZERES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0049759-76.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447212/2011 - WAGNER MARIM 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0007645-59.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447301/2011 - JANILSON ROMAO 

DOMINGOS (ADV. SP205979 - ARLEIDE NEVES MARQUES); CLARICE CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ); NILVA DOMINGOS (ADV. SP245704 - CECI 
PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0051775-95.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447207/2011 - JOSE ALVES PINTO 

FILHO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043479-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447232/2011 - ROSINEIDE DE JESUS 

CRUZ (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007403-66.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447302/2011 - LUIZ AUGUSTO 

SIMARELLI (ADV. SP134786 - LUCIANA SIMEAO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055711-65.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447192/2011 - JOSEVAL DA CRUZ 

SANTOS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042199-15.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447238/2011 - ELI RAIMUNDO 

GONÇALVES GUIMARAES (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028642-58.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447259/2011 - TYOCA HASHIMOTO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006363-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447303/2011 - SEBASTIÃO 

PINHEIRO (ADV. SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003381-96.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447316/2011 - BERNADETE GOMES 

DE ASSIS (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060989-81.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447183/2011 - JOSE ANASTACIO 

BATISTA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047448-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447472/2011 - ROGERIO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. PA003926 - JOSÉ LUIZ PETRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc., 

  

Designo exame médico pericial para o dia 10/01/2012, às 15h30min, ao qual deverá a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos médicos que possua. 

  

Intimem-se. 

  

0049860-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437267/2011 - CLAUDIO FRUG 

BERGEL (ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 
verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem avaliação pericial pelo 

profissional médico credenciado pelo juízo. 

  

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

  

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

2.Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado e ao Setor de Perícias para 

que se agende perícia. 

  
3. Designo perícia médica na especialidade NEUROLOGIA para o dia 15 de dezembro de 2011, às 15:30, horas, a ser 

realizada pelo médico perito Bechara Mattar Neto, na Avenida Paulista, 1345, 4º andar. 

  

Intimem-se. 

  

0048721-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301448221/2011 - NELSON ALMEIDA 

(ADV. SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, INDEFIRO A TUTELA. 

Considerando a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação médica na especialidade cardiologia e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 
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15/12/2011 às 18h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Roberto Antonio Fiore, conforme disponibilidade da agenda do(a) 

perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.              

                     Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

                     Intime-se, com urgência. 

  

0050868-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301442095/2011 - ARACELES 

MORENO DA SILVEIRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado, verifico não haver como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista 

que a concessão do benefício pretendido requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com 
pesquisas junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0027586-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445853/2011 - SEBASTIAO 

BERTELLI ROCHA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a parte autora não apresentou cópia 

integral do processo administrativo, documentos imprescindíveis para o julgamento do pedido. 

Assim, determino apresentação de cópia integral do Processo Administrativo n.º 152.698.011-5, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em 

audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da 

Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se. 
  

0043444-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301439791/2011 - MARIA JOSE 

BARBOSA NASCIMENTO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de audiência 

de instrução e julgamento, a fim de se verificar eventual dependência da autora em relação ao de cujus. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de janeiro de 2012, às 14:00 horas, ficando a autora intimada 

a trazer as testemunhas que tiver (no máximo 03), independentemente de intimação. 

Intime-se. 

Cite-se. 

  

0052113-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301448845/2011 - CARMELITA MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 15 de dezembro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 
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0047626-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447387/2011 - JOSENILDO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP292515 - ALDRYN AQUINO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc., 

  

Designo exame médico pericial para o dia 10/01/2012, às 11h00min, ao qual deverá a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos médicos que possua. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido 

contraditório. Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 14 de dezembro próximo, salutar 
aguardar o seu resultado.  

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte 

autora.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0051905-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446684/2011 - BERNADETE 

APARECIDA DA ASSUNCAO (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052169-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301448842/2011 - PAULO CRISPIM 

(ADV. SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA, SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0051119-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445806/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS VIANA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se. 

  

0045095-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447466/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA BALDINI (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Maria Aparecida da Silva Baldini solicita a concessão de pensão pela 

morte de cônjuge alegando a inaplicabilidade do requisito da qualidade de segurado ante a dispensabilidade da carência. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 
superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

A autora deverá proceder à juntada de Certidão de Casamento atualizada. 

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista que a 

petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0042451-18.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445762/2011 - APARECIDO PASSOS 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Considerando as informações prestadas pela CEF, 

demonstrando que diligenciou junto aos Bancos Depositários, a fim de que apresentem os extratos das contas 

vinculadas ao FGTS da parte autora, determino o SOBRESTAMENTO do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Cumpra-se. 

  

0037969-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301448858/2011 - RITA DE CASSIA 

OLIVEIRA MOREIRA BARBIERI (ADV. SP242378 - LUIZ RENATO CAZELATTO, SP302624 - FABIO 

AUGUSTO BORGUEZAN NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

Petição anexada em 11.10.2011: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação dos autores, sob pena de extinção 

do feito. 

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Intimem-se. 

  

0013829-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445916/2011 - PAULO ANTONIO 

SILVA (ADV. SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo solicitado pela parte autora de 15 (quinze) dias. 
  

0037390-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446075/2011 - JOANA DARC 

RIBEIRO ALVES RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em complemento ao que 

decidido em audiência, assinalo o prazo para o INSS em 05 (cinco) dias, determinando, ainda, sejam os autos conclusos 

oportunamente a esta magistrada. 

Int. 

  

0031021-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301380448/2011 - DAYANI JENIFER 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP234187 - ANTONIO GONÇALVES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularize o cadastro processual para que passe a 

constar todos os autores, ou seja, IVANILDE DOS SANTOS, em nome próprio e representando DAYANI JENIFER 

SANTOS OLIVEIRA, nascida em 25/12/1996, CPF nº 421.172.158-58 e MAIKON DOUBLAS SANTOS OLIVEIRA, 

nascido em 09/11/1993, CPF nº 421.172.178-00. 

Sem prejuízo, verifico que os autores pretendem a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de Antonio 
Cosme de Oliveira, ocorrido em 24/04/2008, na qualidade de companheira e filhos do falecido. 

Ademais, o benefício foi indeferido administrativamente porque o INSS não considerou o vínculo que foi objeto de 

acordo na Justiça do Trabalho. 

Observo, outrossim, que a parte autora já renunciou ao valor que excede o limite da alçada (anexo 

P01082011.pdf              04/08/2011 15:43:38                DDEOLIVE             PAPEL    PETIÇÃO 

COMUM                                                              FÓRUM LGO S. FRANCISCO). 

O Ministério Público Federal requereu nova vista dos autos após a juntada de cópia integral do procedimento 

administrativo. 

  

O feito não está pronto para julgamento. 

Concedo à parte autora o prazo de 20 dias para que junte aos autos cópia integral da reclamatória trabalhista (capa a 

capa), bem como holerites e recibos de pagamento em nome do falecido com relação a esse vínculo. Também deverá 

juntar provas da união estável. 

Oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do procedimento administrativo NB nº 153.106.718-0. Prazo: 45 dias. 

Por fim, reconsidero a decisão anterior e entendo ser necessária a realização de prova oral para demonstração da união 

estável e da existência do vínculo com Pizzaria e Esfirraria do Bairro Ltda de 08/01/2007 a 20/03/2008. 

Dessa forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/04/2012, às 14 horas, ocasião em que as 
testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Sem prejuízo, indico como testemunha do Juízo o representante legal da empresa PIZZARIA E ESFIHARIA A 

FAVORITA DO BAIRRO LTDA (endereço no anexo pizzaria-endereco.pdf    17/11/2011 15:13:26              

ADAQUINO                           PIZZARIA-ENDERECO). Intime-se o representante legal para comparecimento por 

meio de Oficial de Justiça. Na mesma ocasião ele deverá ser intimado a trazer na data da audiência todos os documentos 

que possuir com relação ao vínculo empregatício de Antonio Cosme de Oliveira, tais como livro de registro de 

empregados, recibos de pagamento de salários e outros. 

Encaminhem-se os autos para o setor responsável para cumprimento do primeiro parágrafo. 

Intimem-se as partes para comparecimento. 
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0042331-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301448978/2011 - MANOEL PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO); 

CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). Dessa forma, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para que a CEF exclua o nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito com relação ao débito no 

valor de R$ 522,79, vencido em 12/07/2010, contrato 4009.7002.7142.3954, bem como abstenha de incluir o nome do 

autor com relação à dívida discutida no feito. Intime-se para cumprimento em 48 horas. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 dias para que o autor apresente uma tabela com todos os débitos que impugna, ou 

seja, data, valor e estabelecimento, uma vez que na inicial consta que impugna compras realizadas em diversos 

estabelecimentos por terceiros, mas da reclamação que constou do Procon a contestação é com relação a CEF e a 

empresa NewSystem, devendo, ainda, esclarecer tal fato. Para tanto, deverá comparecer no setor de atendimento III com 

cópia da presente decisão de segunda a sexta, das 9 às 14h. 

Com o cumprimento tornem conclusos, inclusive para verificação da manutenção da decisão que antecipou os efeitos da 

tutela. 

Int. 

  

0050528-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445837/2011 - JOSE NILTON LIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

indeferimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, determino à parte autora que regularize o feito, juntando o referido documento, bem 

como adite a inicial para constar o número e a DER do benefício objeto da lide. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

2. Outrossim, forneça telefones (do autor/a) para contato, a fim de otimizar a realização da perícia socioeconômica. 

Prazo para cumprimento: dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao Atendimento para o cadastro do NB e do telefone da parte autora, bem 

como ao setor de Perícias para o agendamento. 

Intime-se. 

  

0001838-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445881/2011 - ADILSON DE SOUZA 
CARVALHO (ADV. SP115742 - ADILSON DE SOUZA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, 

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

         Intime-se. 

  

0048746-08.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301059528/2009 - EDUARDO DOS 

SANTOS LUCAS (ADV. SP274465 - WAGNER APARECIDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Considerando o lapso temporal transcorrido da realização e apresentação do laudo médico, bem como, dado que o 

período de reavaliação venceu, designo nova perícia na especialidade em clínica médica com o Dr. Elcio Rodrigues da 

Silva, dia 28/07/2010, às 12:30 horas, no 4º andar deste Juizado Especial. 

A ausência injustificada acarretará na preclusão da prova e julgamento conforme o estado do processo. 

A parte deverá comparecer com toda a documentação médica de que disponha (exames, receitas, laudos, etc..). 

Com a apresentação do laudo médico, vista as partes pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestação. 

Decorrido o prazo, torne conclusos. 

Int. 
  

0052566-30.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447140/2011 - ERCILIA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP130906 - PAULO ROBERTO GRACA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos 

requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações. Verifico que na carta de indeferimento do 

INSS foram consideradas 131 contribuições e que a autora completou 60 anos em 29/06/2010, quando eram necessárias 

174 contribuições. Para que sejam considerados períodos diversos dos reconhecidos pelo INSS é necessária a oitiva da 

parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser 
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verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual 

benefício. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Por outro lado, verifico que não constam dos autos os documentos necessários à solução da lide. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação dos seguints documentos, sob pena de extinção do 

feito sem o julgamento do mérito: 

- cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição. 

- cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência da autora, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0051550-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445785/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento 

processual, reputo não comprovado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação para a concessão da almejada 

antecipação de tutela, posto que o autor não o comprovou. Ademais, ante a presunção de legitimidade dos atos 

administrativos, faz-se necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

0038295-26.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301444334/2011 - FRANCISCO 

SALLES PIRES (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 
  

Manifestem-se as partes em dez (10) dias sobre o parecer da Contadoria Judicial. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0052032-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446677/2011 - MARINETE VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia, na especialidade ortopedia, está agendada para o dia 14 de dezembro próximo, 
salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0050556-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438446/2011 - PATRICIA GALVAO 

DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 
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pericial por esse juizado especial para aferir sua incapacidade. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  
0051520-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301443407/2011 - VANDERCI ROSA 

GUERREIRO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050448-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301442107/2011 - JUAREZ JOAQUIM 

FERREIRA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051172-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301442083/2011 - MANOEL JOSE DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Portanto, reconhece na petição inicial a existência do débito que serviu de substrato à sua inscrição no 

cadastro de inadimplentes, limitando-se a discussão ao seu valor, não havendo em princípio ilegalidade na inscrição. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Cite-se a CEF. 

  

Intimem-se. 

  

0048746-08.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192163/2010 - EDUARDO DOS 

SANTOS LUCAS (ADV. SP274465 - WAGNER APARECIDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
  

Considerando que o autor foi registrado como empregado no dia 30/11/2007 e a data de início da incapacidade foi 

fixada em 07/12/2007, com a finalidade de se apurar se o autor ostentava a qualidade de segurado na data do evento 

incapacitante, determino que se oficie ao Hospital IGESP e ao Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, para que 

cópia do prontuário médico do autor seja enviada ao juízo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de adoção das 

providências legais cabíveis. 

  

Com a juntada da documentação médica tornem conclusos a esta Magistrada. 

  

Int.Oficie-se conforme determinado. 

  

0000613-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446709/2011 - HENRIQUE 

GUZMAN SOLIZ (ADV. SP198958 - DANIELA CALVO ALBA, SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA 

COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

1.- Considerando a nomeação de Jeanete Gusman Cruz como curadora provisória do autor, concedo prazo de dez (10) 
dias para a regularização da representação processual do autor com outorga de procuração pela curadora provisória. 

  

2.- Com a juntada da procuração, remetam-se os autos ao setor responsável para o cadastro da representante do autor. 

  

3.- Após, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045848-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446574/2011 - DANILO RAPHAEL 

ALVES MORAES (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Laudo Pericial - Uma vez que o Autor já 

apresentou manifestação, que será analisado oportunamente, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o INSS ter vista 

do documento. 

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários a sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0051879-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449367/2011 - JOSE ARAUJO (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0051858-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301449368/2011 - ALDINEIA 

FORTUNATO DA SILVA (ADV. AC001053 - MARIA APARECIDA NUNES VIVEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039908-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438474/2011 - ELTON DE BARROS 

PAVANI (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir sua incapacidade. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória formulada. 

Int. 

  
0050964-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301442091/2011 - MARIA DA GUIA 

BARBOSA (ADV. SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade 

alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício 

pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0063430-98.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445870/2011 - NILVA DAVANCO 

(ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG, SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, documento fornecido pela empregadora (timbrado) discriminando os valores retidos à titulo de IRPF (base de 

cálculo), bem como os valores e períodos referentes a férias não gozadas "vendidas". 

  
0048298-30.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447380/2011 - CARMELITA 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc., 

  

Designo exame médico pericial para o dia 09/01/2012, às 17h30min, ao qual deverá a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos médicos que possua. 

  

Intimem-se. 
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0107451-04.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301374249/2011 - VICTOR HUGO 

ZAMPIROLLO (ADV. SP055592 - RUBENS RAMOS, SP207047 - GLAUCE RAMOS BELLO, SP286908 - VIVIAN 

CICCI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-

se pessoalmente, via oficial de justiça, o Senhor Elizeu Mendonça - Gerente da Agência de Demandas Judiciais para 

que informe a este Juízo se houve pagamento do complemento positivo, e em caso negativo, qual o motivo, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de desobediência. 

Em seguida, tornem os autos conclusos para decisão dos embargos de declaração apresentados. 

  

0043288-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446702/2011 - EURIDES FREITAS 

DE SOUZA (ADV. SP257521 - SIMONE AGUILAR SERVILHA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

  

0046365-90.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447639/2011 - EDNA CABRAL DA 

SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição juntada em 17/11/2011: A advogada com procuração nos autos 

noticia que não é sua a assinatura aposta na inicial, que não conhece a autora e que o presente feito tramitou sem o seu 

conhecimento. 

  

A narrativa apresentada pela advogada é bastante obscura, porque não esclarece o fato de ter havido outorga de mandato 

em seu favor, a demora na comunicação dos fatos a este Juízo, haja vista que recebeu inúmeras publicações durante o 

trâmite, dentre ouras questões que não comportam discussão nesta instância. 

  
Não obstante, a indicação da falsidade da assinatura da advogada é, por si, suficiente para invalidar todos os atos 

processuais praticados. De fato, diante da gravidade dos fatos narrados e da insanável irregularidade da petição inicial, 

impõe-se o reconhecimento da nulidade do processo ab initio. 

  

Ante o exposto, decreto a nulidade de todos os atos praticados no processo e determino as seguintes providências: 

  

1-            Intime-se pessoalmente a autora, Sra. Edna Cabral da Silva, a comparecer no Setor de Atendimento deste 

Juizado, no prazo de 10 dias sob pena de extinção e revogação da tutela, para que esclareça: a) se é sua a assinatura 

aposta na procuração ad judicia e se conhece a Dra. Judite Santa Barbara de Souza; b) se tem interesse no seguimento 

do feito, devendo, em caso afirmativo, juntar nova procuração e petição inicial ou, caso não queira a assistência de 

advogado, expor a sua pretensão, que será reduzida a termo e anexada a este feito como emenda à inicial, podendo ser 

juntados documentos; 

  

2-            Expeçam-se ofícios à Presidência deste Juizado, à Superintendência Regional da Polícia Federal em São Paulo 

e à Ordem dos Advogados do Brasil, com cópia integral do feito, para as apurações pertinentes. 

  

Após a publicação desta decisão, exclua-se do cadastro a Dra. Judite Santa Barbara de Souza. 
  

Int. 

  

0053078-81.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447370/2011 - JOAQUIM 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O processo não se encontra em termos para sentença. 

De acordo com o parecer da Contadoria do Juízo, faz-se necessária a juntada aos autos, pelo autor, de planilha referente 

ao montante recebido em ação trabalhista, com todas as verbas discriminadas e a que períodos se referem, bem assim de 

cópias de todas as declarações de ajuste dos períodos a que se referem a aludida reclamação. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra, para 

que providencie a documentação supramencionada. 
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Int. 

  

0044531-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445814/2011 - JASON FRANCISCO 

DA CRUZ FILHO (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

  

1- Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0044691-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447404/2011 - FERNANDO DE ASSIS 

FORTUNATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 
NAKAMOTO - OAB 169.001). Fernando de Assis Fortunato solicita a liberação de três contas vinculadas de FGTS 

alegando serem inativas. 

O autor apresentou apenas documentos pessoais e extratos. 

 Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deverá proceder à juntada de cópias integrais e legíveis de suas CTPSs ou, ao menos, dos formulários CNIS do 

INSS ou prova de que é aposentado, bem como de cópia do cartão de PIS. 

Na hipótese de a parte autora comparecer ao setor de atendimento deste Juizado, deverá ser esclarecida a 

desnecessidade de comparecimento à audiência ante cancelamento, tendo em vista que o feito será julgado internamente 

com os respectivos cálculos que serão anexados. 
Int. 

  

0044373-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301447485/2011 - IRANLEI VIEIRA DE 

LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc., 

  

Designo exame médico pericial para o dia 10/01/2012, às 09h30min, ao qual deverá a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos médicos que possua. 

  

Intimem-se. 

  

0006391-12.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301445896/2011 - JAMIL DA SILVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante as informações complementares juntadas pela parte 

autora em 04/11/2011, oficie-se, novamente, à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos 

extratos referentes às contas vinculadas ao FGTS da parte autora. 
Int. Cumpra-se. 

  

0051116-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301448904/2011 - CINTHIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de pensão 

por morte deduzido por CINTHIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS em face do INSS. 

Pedido idêntico foi apresentado perante o Juízo da 7ª Vara Gabinete de São Paulo, no âmbito do Processo 

nº00137444020094036301, mas o feito foi extinto sem julgamento do mérito. 

Nos termos do art. 253, II, do Código de Processo Civil, distribuir-se-á por dependência a ação quando, tendo sido 

extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido. 
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Destarte, competente para o processamento e julgamento desta ação é o Juízo da 7ª Vara Gabinete de São Paulo. 

Ante o exposto, determino o envio dos autos ao SEDI, para retificação da distribuição, devendo o feito, em seguida, ser 

enviado à Vara Gabinete competente. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0046379-11.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301335722/2011 - 

MARIA DO ROSARIO DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, 

SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA, SP221945 - CINTIA ROSA, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES); 

WILLIANS DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente cópia da certidão de trânsito em julgado, bem assim 

certidão de inteiro teor referente ao processo que tramitou perante a Justiça do Trabalho da ação trabalhista em que se 
discutiu o vínculo do Sr. Assis Henrique de Oliveira com a empresa Restaurante Mc Show Restaurante Ltda, bem como 

os documentos referentes ao vínculo (como, por exemplo, eventuais recibos assinados pelo de cujos para o empregador) 

que comprovem os recolhimentos previdenciários pertinentes e os salários de contribuição, mês a mês, do período 

reconhecido na Justiça Trabalhista. Faculto, ainda, a produção de outras provas, inclusive testemunhal. 

b) intime-se o representante legal da empresa Restaurante Mc Show Restaurante Ltda, Lauro Nishimura (cf. 

identificação da certidão do oficial de justiça de 15/08/2011) para que compareça à próxima audiência para depor, 

trazendo consigo todos os documentos (originais) que possuir referentes ao de cujus, especialmente eventuais recibos 

assinados pelo de cujus. 

c) requisite-se novamente ao INSS o envio do Processo Administrativo nº 151.223.944-2. 

d) concedo o prazo de 60 dias para a regularização da representação processual do autor Willians, de 17 anos de idade, 

com a juntada de certidão de tutela ou de guarda, bem assim de procuração subscrita pelo autor e pelo representante 

deste.  

e) aguarde-se pelo prazo de 60 dias eventual habilitação de dependentes habilitados à pensão por morte ou, na ausência 

destes, de sucessores na forma da lei civil. Decorrido o prazo sem habilitação, a relação jurídica processual será extinta. 

Logo, impõe-se: 

I) a devida formalização do pedido de habilitação de eventuais requerentes (nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91), 

que, se o caso, devem estar devidamente representados; 
II) na hipótese de representação por advogado, deverá haver a apresentação do competente instrumento de mandato 

contendo poderes outorgados pelos interessados (subscrito, em se tratando de interessado incapaz, pelo representante 

legal); impõe-se observar que, com o óbito, houve a extinção do mandato. 

III) caso outros interessados venham a ser representados por um ou mais legitimados, também deverá ser apresentada a 

devida procuração nesse sentido;  

 Outrossim, para a análise do pedido de habilitação são necessários os seguintes documentos : 

1) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 

2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

3) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 

4) comprovante de endereço com CEP; 

 6) certidão de casamento atualizada do "de cujus", se for o caso. 

  

f) Intime-se o MPF. 

  

  

Redesigno a audiência para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas (Pauta Extra, com a presença das partes). 
Oficie-se. 

Saem os presentes intimados. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0036209-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301447096/2011 - RENATO 

AGOSTINHO (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se CEF a apresentar os extratos já 
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pedidos administrativamente pela parte autora, nos períodos relativos a índices de expurgos inflacionários (conforme 

documento acostado à inicial), no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0006764-19.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301443463/2011 - ANTONIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cite-se o INSS. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006795-39.2010.4.03.6309 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301443456/2011 - MARIA LUIZA 

SILVA MENDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a proximidade da data da perícia 

(29/11/2011), aguarde-se a anexação do laudo pericial. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Int. 

  
  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001178 
  

LOTE Nº 146178/2011 
  

DECISÃO JEF 
  

0044161-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301446666/2011 - CELIA MARIA 
DELGADO RODRIGUES (ADV. SP282636 - LEONARDO AUGUSTO BARBOSA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência agendada. Intimem-se as 

partes. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001179 
  

LOTE Nº 146185/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0025082-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301246832/2011 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA SA LOPES (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do documento anexado em 14.06.2011 

providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição o cadastro do novo endereço da parte autora. 
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 Após, cite-se. 

          Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0021126-50.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301443341/2011 - 

PAULINO DONIZETI SILVERIO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O processo não se encontra pronto para julgamento. 

Oficie-se à empresa Olivetti do Brasil S.A. para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer, comprovadamente, a este 

Juízo, se o Sr. Paulino Donizeti Silvério trabalhou em tal empresa e, em caso afirmativo, durante qual período e em qual 

atividade, devendo juntar, ainda, no caso de ter exercido atividade nociva, documentos que comprovem referida 

atividade, tais como os formulários SB 40, DSS 8030, PPP, etc. e laudo técnico pericial, apresentando, 

pormenorizadamente, a relação dos agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos prejudiciais à saúde ou integridade 

física do Sr. Paulino e se tal trabalho em condições especiais foi exercido de forma permanente (não ocasional nem 
intermitente), identificando, inclusive, os responsáveis pelos registros ambientais. 

Em caso de não existir o laudo técnico pericial, deverá a empresa esclarecer a este Juízo as condições de trabalho em 

que fora prestado o serviço, devendo descrever o ambiente de trabalho, apresentando laudo técnico, o mais próximo 

possível da data em que a parte autora prestou o serviço. 

Com a juntada da resposta ao ofício acima, remetam-se os autos à conclusão. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de março de 2012, às 15:00 horas, ficando as partes 

dispensadas de comparecer a tal audiência. 

Cumpram-se. 

Intimem-se. 

  

0027839-41.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301443362/2011 - JOSE 

CARLOS PEREIRA (ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, SP262436 - ODAIR MAGNANI) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópia legível das suas declarações de ajuste anual 

do imposto de renda de 2006/2007 a 2008/2009, bem como cópia legível de todos os seus informes de rendimentos do 

referido período, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 
  

0040246-79.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301446202/2011 - 

LAZARO ANTUNES (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

O processo não se encontra em termos para julgamento, eis que, primeiro, a parte autora alega ser incapaz, motivo pelo 

qual teria direito a perceber pensão por morte em decorrência do falecimento de sua avó, a qual tinha a sua guarda 

permanente (fl. 20 do arquivo "pet.provas"). 

  

Desta feita, necessária a realização de perícia médica a fim de comprovar, efetivamente, a incapacidade da parte autora. 

Agendo a perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 09/01/2012, às 09:30 horas, NESTE JUIZADO, 

e nomeio para o ato o(a) Dr(a). KATIA KAORI YOZA. 

  

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de 

documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada. 

  
A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. 

  

Segundo, sendo mentalmente incapaz, segundo relata o causídico na inicial, a princípio, nula seria a procuração 

outorgada pelo autor, motivo pelo qual deverá o advogado subscritor da inicial esclarecer o ocorrido, e na eventualidade 

da parte autora ser totalmente incapaz, regularizar sua representação processual e/ou providenciar a apresentação da 

certidão de interdição e/ou curatela provisória, bem como os documentos do representante legal do autor (RG, CPF, 

comprovante de endereço e procuração). Prazo: 30 (trinta) dias. 

  

Redesigno o julgamento deste processo para data agendada neste ato, ficando dispensado o comparecimento das partes. 
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Cumpra-se. Int. 

  

0027416-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301443363/2011 - 

WALTER GUILHERME ALVES (ADV. SP132171 - AECIO LIMIERI DE LIMA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); CONTEMPLA CONSORCIO NACIONAL S/C LTDA (ADV./PROC. ). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para cumprir a decisão supra, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0022731-31.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301444504/2011 - JOSE 

LUIZ RIO BRANCO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora adite a inicial para esclarecer quais períodos especificamente não foram reconhecidos pelo INSS, bem como 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente o procedimento acima mencionado (NB 145.370.466-6), devendo 

constar, principalmente, o cálculo do tempo de serviço apurado pela autarquia previdenciária. 

Redesigno a audiência de conhecimento da sentença para data agendada neste ato, ficando dispensada a presença das 

partes. 
  

0027410-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301443364/2011 - LEE 

SUN SEN - ESPOLIO (ADV. SP274489 - FABIO DE CARVALHO TAMURA, SP287600 - MARIO ADAIR 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para cumprir a decisão supra, bem como para apresentar cópia da 

certidão de óbito do Sr. Lee Sun Sen, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0024117-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301430703/2011 - VERA 

ANNA HOFMEISTER (ADV. PR014989 - SANDRA APARECIDA LOPES BARBON LEWIS, PR034677 - LUIZ 

ADRIANO ALMEIDA PRADO CESTARI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do teor do parecer da contadoria judicial, esclareça a autora quais os critérios utilizados para o 

preenchimento de seu IR do ano de 2001 (uma vez que há divergências entre entre as informações declaradas pela 

autora e as fornecidas pelo empregador), anexando aos autos todos os documentos utilizados. 

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 
  

0003986-03.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301448884/2011 - 

ANTONIO SANTOS COSTA (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a decisão proferida em 20/07/2011, 

não foi integralmente cumprida, tendo em vista que não foi apresentada a contagem de tempo de serviço elaborada pelo 

INSS, quando da análise do benefício NB 133.203.113-4.Dessa forma, oficie-se a APS de Paraty/RJ, para a 

apresentação do referido documento, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Ademais, observo que não foi apresentada cópia integral do processo administrativo NB 148.614.503-2 (DER 

22/04/2009). Assim, oficie-se ao INSS, para a apresentação do citado processo, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 

de busca e apreensão. 

  

Com a juntada, intime-se o INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados no prazo de 05 (cinco) dias. No caso 

de não haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para a elaboração de novo parecer. 

  
Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 03/04/2012, às 15 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 21/11/2011, às 15 horas. 

  

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0038231-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301437438/2011 - 

MARIA DE JESUS SERRA (ADV. SP142681 - SILVIO CRISTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não se encontra em termos para 

julgamento. 

  

Concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de rol de testemunhas. 

  

Defiro a expedição de ofício ao Posto de Saúde Alexandre Zao, da Vila Nhocuné, para que seja encaminhado aos autos, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de adoção das providências legais cabíveis, prontuário médico do de cujus 

Antonio Santana Serra e para que seja informado se ele tinha algum acompanhante cadastrado na unidade de tratamento 

em questão. 

  

Concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do endereço da testemunha Isaltina. Decorrido este 

prazo, tornem conclusos para a análise do deferimento da oitiva da testemunha em questão. 

  

Decorrido, voltem os autos conclusos para analise da oitiva de testemunhas. 

  

Redesigno a presente audiência para o dia 27/04/2012, ÀS 16H00, devendo a parte autora comparecer acompanhada de 

suas testemunhas. 

  
Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

0028199-73.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301443359/2011 - 

JANETE MARIA SINNEMA BECKER (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR, SP209176 - DANIELA CRISTINA 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Oficie-se, por meio eletrônico, à 44ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, a fim de solicitar cópia integral do processo 

trabalhista nº 02206007620025020044, em que são partes Janete Maria Sinnema Becker e Eacon Escola de Aviação 

Congonhas. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

0033632-58.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301443121/2011 - JORGE 

LUIZ MACHADO HERCULANO (ADV. SP171155 - GISLENE DONIZETTI GERÔNIMO, SP237033 - ALVARO 

THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). determino a expedição de ofício ao Superintendente do Departamento de Polícia Federal, requisitando as 

seguintes informações: 
1.             Com a extinção do cargo de Chefia do Núcleo de Custódia, este foi substituído por outro cargo, com outro 

nome? Se positivo, o nome da novo cargo e a portaria que o criou. 

2.             Atualmente, quem é o responsável pelo setor de Custódia, assinando, por exemplo, as transferências dos 

presos? O responsável por tal setor recebe algum tipo de função gratificada? Qual seria? E a portaria que o criou. 

3. Cópia integral da Portaria MJ 3961, de 24/11/2009. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Redesigno a audiência de conhecimento da sentença, agendada neste ato, ficando dispensada a presença das partes. 

  

0042764-76.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301425438/2011 - 

ANTONIO MARTINS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista o alegado 

pela parte autora e ante a declaração de fl. 15 da inicial, oficie-se a CEF para que apresente os extratos do FGTS do 

autor, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0023404-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301445482/2011 - 
SYLVIO PENNA RAMOS DA CRUZ (ADV. SP289561 - MARLENE DE FATIMA DA SILVA RAMOS) X 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP (ADV./PROC. SP220653 - JONATAS 

FRANCISCO CHAVES). Considerando que novamente a patrona da parte autora, tampouco a parte autora 

compareceram à presente audiência - segunda redesignação - e que é de conhecimento desta magistrada em razão de 

documentos médicos já juntados aos autos que a patrona do autor possui problema de saúde, o que pode ter sido a causa 

da ausência e tendo em vista o princípio da informalidade que rege os Juizados, concedo novamente ao autor o prazo de 

5 dias para que justifique comprovadamente a ausência. 

Entretanto, considerando que não é possível ficar redesignando a audiência e o processo precisa ser conduzido para o 

seu término com a prolação de sentença e tendo em vista que no Juizado é possível a parte litigar sem advogado, no 

mesmo prazo a patrona do autor deverá informar uma solução para que, caso acolhida eventual justificativa, a próxima 

audiência ocorra com êxito. 
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Desde já, intime-se também pessoalmente o autor com cópia da presente decisão para ciência. Também deverá ser 

orientado que poderá se manifestar nos autos no prazo de cinco dias, devendo para tanto comparecer no Juizado 

Especial Federal de segunda à sexta das 09 às 14 horas, com cópia da presente decisão. 

Ademais, desde já intimem-se as partes de que entendo ser necessária a oitiva do autor e de eventuais testemunhas, bem 

como o autor deverá trazer, caso haja nova audiência, os originais das revistas juntadas aos autos, da CTPS e dos outros 

documentos que acompanharam a inicial. 

Transcorrido o prazo in albis, tornem conclusos para extinção. 

Defiro o pedido do Conselho de apresentação de contestação em oportuna audiência. 

Digitalize-se a carte de preposição. 

Saem os presentes intimados. 

  

0005794-43.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301448883/2011 - 

SERGIO ROBERTO DAVID COUTINHO (ADV. SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o PPP apresentado 

pelo autor, referente ao período laborado na empresa Com. Queijos e Frios Girolima Ltda. (de 02/01/96 a 01/08/00), 

não foi assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º 

da Lei nº 8.213/9. Ainda, não foi apresentado laudo técnico da empresa referente a esse período. 
  

Ressalte-se que, para prova de exposição ao agente nocivo ruído sempre houve necessidade apresentação de laudo 

técnico, devidamente assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no 

artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. Note-se que, nos termos artigo 178, § 14, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 

20/07, o PPP pode substituir o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos 

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, desde que elaborado com base em 

laudo técnico, o que não verifico no caso dos autos. 

  

Assim, concedo prazo de 60 (sessenta dias) para que autor junte aos autos o respectivo laudo técnico devidamente 

assinado, ou PPP devidamente elaborado e assinado, sob pena de preclusão. 

  

Juntados documentos, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias. No caso de não haver manifestação 

contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de 

parecer. 

  

Marco data de julgamento no dia 03/04/2012, às 16 horas, sendo dispensada a presença das partes. Fica cancelada a 

audiência marcada para 21.11.2011. 
  

Int. 

  

0044215-73.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301442764/2011 - 

LUPERCIO VIEIRA LIMA (ADV. SP185438 - ALEXANDRE DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO); DPD DECORACOES LTDA ME (ADV./PROC. 

ASDRUBAL MONTENEGRO NETO). Posto isso, ante a petição anexada em 11/05/2011 (P09042011.PDF-

11/05/2011), determino a expedição de Carta Precatória para citação de ELAINE SALOMÃO PAVANELLO, 

domiciliada na Rua Lysimaco Ferreira da Costa, 643, Centro Cívico, Curitiba/PR  

Redesigno o julgamento deste processo para data agendada neste ato, ficando dispensado o comparecimento das partes. 

Intimem-se. 

  

0038225-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301446619/2011 - RITA 

DE CASSIA ALVES DA SILVA SANTOS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com a apresentação do 

elemento seguro desemprego, o INSS emitiu a carta de exigências de fls. 25 pdf processo administrativo, visando 
atender aos ditames do art. 55, § 3º da Lei n. 8.213/91. 

Assim, concedo prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a autora proceda à juntada dos 

seguintes documentos: 

1)            cópias integrais e legíveis da Ação Trabalhista, inclusive da Certidão de Inteiro Teor; 

2)            cópias de todos os documentos reveladores da continuidade de vínculo após a perceção do auxílio doença 

como recibos de salários, depósitos em conta pessoal do falecido, Ficha de Registro, depósitos em conta vinculada de 

FGTS, RAIS, etc; 

3)            manifeste sobre a pretensão de oitiva de testemunhas ou não. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência para o dia 17.02.2012, às 16:00 horas. 

Int. COM O DECURSO DO PRAZO, VOLTEM CONCLUSOS para análise do início de prova material da 

continuidade do vínculo. Cumpra-se. 
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0038958-96.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301447120/2011 - 

MARIA DE FATIMA COSTA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS 

CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que na data do óbito, apenas a filha ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS, havia atingido a maioridade 

previdenciária (maior de 21 anos de idade). Portanto, os demais filhos também são titulares do bem jurídico pretendido 

e devem figurar no pólo ativo da presente demanda. 

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora emende a inicial, incluindo no pólo ativo os filhos do 

falecido: ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS, ADRIANO FERREIRA DOS SANTOS, ANA MARIA 

FERREIRA DOS SANTOS E ALEX SANDRO FERREIRA DOS SANTOS, apresentando cópia de RG, CPF e 

procuração outorgada por cada um deles. 

No mesmo prazo, esclareça a autora se os filhos do falecido são também seus filhos, tendo em vista que nas certidões de 

nascimento (fls. 16/20 petprovas.pdf) consta o nome de MARIA DE FATIMA FERREIA DA COSTA como mãe e nos 

documentos da autora anexado aos autos consta apenas MARIA DE FATIMA COSTA. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 01/02/2012, às 16:00 horas, devendo a parte autora 

comparecer acompanhada de até três testemunhas independentemente de intimação. 

Cancele-se audiência designada para o dia 22/11/2011. 
Intime-se o MPF para que atue no presente feito, nos termos do artigo 82, I, do CPC. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0027102-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301443365/2011 - JOSE 

BENEDITO DE ARAUJO (ADV. SP285575 - CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópia 

integral e legível do processo administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

(NB 42/131.317.584-3), sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0025082-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301425461/2011 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA SA LOPES (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido formulado 

pela parte autora, na qual requer a devolução dos valores descontados pelo INSS do benefício pensão por morte no 

período de agosto de 2004 a fevereiro de 2007. 

  
DECIDO. 

  

Observo que não há qualquer manifestação do INSS sobre o referido desconto efetuado no benefício do autor. 

Oficie-se o(a) DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro, para que, em 30 (trinta) 

dias, apresente cópia integral do processo administrativo (NB 21/120.001.569-7), sob as penas da lei. Mantendo-se a 

Autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

  

No mesmo prazo deverá o INSS esclarecer a razão dos descontos efetuados no benefício do autor, no período de agosto 

de 2004 a fevereiro de 2007. 

  

Após, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

  

P.R.I. 

  

0038572-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301448877/2011 - 

FERNANDA CRISTINA RASQUINHO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, observo 

que o falecido é instituidor de pensão por morte, paga aos seus filhos menores Karen Rasquinho Ferreira, representado 

pela autora e Rychard Felipe Chagas Ferreira, representado por sua mãe Adriana Chagas da Silva. Assim, resta 

configurada hipótese de litisconsórcio passivo necessário, ou seja, a necessidade de que os atuais beneficiários também 

participem do processo e apresente eventual defesa. 

  

Desse modo, expeça-se mandado de citação para Karen Rasquinho Ferreira, no endereço indicado na petição inicial. 

  

Sem prejuízo, expeça-se carta precatória para a comarca de Pilões/PB, para a citação de Rychard Felipe Chagas 

Ferreira, representado por sua mãe Adriana Chagas da Silva, no endereço: Conjunto Petrônio Cunha, S/N, Centro, CEP: 

58393-000. 
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Ademais, verifico que há colidência de interesses entre a autora e sua filha Karen Rasquinho Ferreira. Assim, nomeio a 

Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do artigo 9º, inciso I, do CPC. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03/04/2012, às 14 horas. 

  

Advirto a autora que as testemunhas por ela arroladas serão ouvidas, juntamente com outras indicadas pela parte 

contrária, na próxima audiência. 

  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 21/11/2011, às 16 horas. 

  

Intimem-se as partes, a DPU e o MPF. 

  

  

Ata Nr.: 6301000094/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 21 de outubro de 2011, às 14:00 horas,  na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO 

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos Meritíssimos 

Juízes Federais KYU SOON LEE e ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK. Participou, por meio de videoconferência, o 

Meritíssimo Juiz Federal ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK. Presentes, na Sala de Sessões das Turmas Recursais, 

no prédio do Juizado Especial Federal em São Paulo, os Meritíssimos Juizes Federais CLAUDIO ROBERTO 

CANATA e KYU SOON LEE. Ausente, em razão de férias, o Meritíssimo Juiz Federal PETER DE PAULA PIRES, 

bem como, ausente, em virtude de trânsito decorrente de remoção, o Meritíssimo Juiz Federal BRUNO CÉSAR 

LORENCINI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a 

publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0006836-15.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO PEREZ  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006867-02.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES CAMPOS JUNIOR  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006878-31.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IVONETE SCAGLIA 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006891-30.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDELFONSO FERREIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006893-67.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HENRI ZALMER FISCH 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006916-13.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALVARO DE SOUZA CASTRO 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006963-17.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006976-16.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO RODRIGUES DA CONCEIÇAO  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007020-35.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIO DALLAVAL  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007063-58.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIBERTO ALVES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007124-46.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA LUCIA DA SILVA GOMES  

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007137-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO VIEIRA SANDES  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007137-26.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MENDES DA SILVA  
ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007144-51.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON MENDONCA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007204-33.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: TEREZINHA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007208-33.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ RAIMUNDO BARBOSA  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007212-65.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007289-92.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GILBERTO VIEIRA AMORIM 
ADVOGADO(A): SP144854 - MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007317-42.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PRIMO BRIANEZ  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007355-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTON GOMES SOUTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007420-49.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODOLFO KLEIN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007501-16.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDSON RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007513-07.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CALAZANS DA FONSECA  

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007519-19.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO NOGUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007521-07.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO LUIZ LISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007559-56.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMAURY CARMO CARDOSO  
ADVOGADO: SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007572-97.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER SIRIBELLI  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007579-37.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SHYRLEI PEREIRA INOCENCIO  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007591-06.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PARIS  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007605-87.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ANTONIO NOCHELLI  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007610-41.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVILAZIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007636-28.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADILSON DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007646-54.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALMIR BONIFACIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007652-48.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: FATIMA APARECIDA NUNES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007657-83.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO FERREIRA ROSA  

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007672-52.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTUNINO DE DEUS FERREIRA  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007689-43.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: CARMEN RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007695-33.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010402 - ENSINO SUPERIOR - SERVIÇOS 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: GABRIELA SANTOS PEREIRA LOPES DE BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007719-26.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: NORBERTO ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007752-16.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANTONIO LEAL  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007763-45.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007784-63.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ESTÉVAN DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007786-88.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS MOURA  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007800-72.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE PERIN  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007836-35.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MARQUES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007857-31.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE GUILHERME DO ROSARIO 

ADVOGADO(A): SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007866-70.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE NILTON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007883-88.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO ALVES DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007885-58.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS HENRIQUE SCOTTON  

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007954-11.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007999-73.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA APARECIDA GEROL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008020-25.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SEBASTIAO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008035-57.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALZIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008060-70.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: REINALDO DA SILVA AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008130-87.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MIRIAM INÁCIO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008145-08.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SANDRA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008151-63.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ARLINDO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008274-85.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENAL FURLAN  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008356-92.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ISAIAS FARIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008404-46.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLEUSA DE ANDRADE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008457-43.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008459-32.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO CARLOS CORORATTE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008505-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DA CUNHA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008514-80.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEO MAURICIO TABACZINSKI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008560-73.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008593-66.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALMIR BEZERRA  
ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008660-43.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ANTONIO LEWIS  

ADVOGADO: SP213561 - MICHELE SASAKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008679-97.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOÃO APARECIDO SIMONI 

ADVOGADO(A): SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008766-14.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO RAMOS DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008797-97.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ RODOLFO BANDEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008804-60.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008851-63.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008918-97.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OFELIA DAS DORES PEREIRA  

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008936-25.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS DE MELO PARRALEGO 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008977-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSVALDINA DA SILVA SABO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009009-58.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DARINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009015-04.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ALEONE LEMOS DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009048-91.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR RODRIGUES BATISTA  

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009052-31.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EUNICE SILVEIRA  

ADVOGADO: SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009293-79.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA UEHARA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009340-18.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSWALDO MARQUES PATROCINIO (REPRES.P/) 

ADVOGADO(A): SP084909 - ROSELI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009373-93.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO IZIDORO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009382-24.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO VICENTE MAIA  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009467-75.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE APARICIO BOTASSINI 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009592-67.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS COUTO 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009683-68.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO AGUIAR MEDEIROS FILHO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009695-89.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SANTO MOCHIUTTI  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009732-11.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: MILTON DA SILVA  

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009940-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO ROUFFIAC  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009949-86.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IVONI DE ALMEIDA FURTADO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010002-70.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS BARBOSA ROCHA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010158-33.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: OLGA PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010313-92.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: DELCIDES PAGOTTO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010321-69.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ROMILDA DE PAULA VITORIO 

ADVOGADO(A): SP145386 - BENEDITO ESPANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010480-80.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: CESAR VASSIMON JUNIOR  

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010606-28.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCIA ELISA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010735-11.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: ANTONIO JOSE DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010880-89.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: CASIMIRO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010976-22.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: SIDNEI DE OLIVEIRA DORTA 

ADVOGADO(A): SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011082-74.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA JACO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011330-37.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDSON DO CARMO DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011383-18.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO FERNANDES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011435-43.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLIAM OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011764-96.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011819-74.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MESSIAS  

ADVOGADO: SP189508 - DANIELA JORGE QUEMELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011830-06.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: NORBERTO QUINTINO COSTA 

ADVOGADO(A): SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011962-63.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO PAULO 

ADVOGADO(A): SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012009-97.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: CELSO AUGUSTO DOS SANTOS E SILVA  

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012196-55.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON MESSIAS DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012232-41.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS DE AVEIRO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012263-10.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE GUERINI NETO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012266-62.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SONIA FRANCISCA ROMBOLI BELCHOL PEREIRA 
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ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012296-97.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLEONICE LEONCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012378-31.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSMAR DONIZETI GRILONI 

ADVOGADO(A): SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012391-30.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012409-51.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DONIZETI SABINO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012619-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DOMICIANO PAULO BISPO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012697-96.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VITA INES MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012698-81.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HAROLDO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012708-13.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 
LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

IMPTE: LEONARDO MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0012742-69.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CARLOS DAVID 

ADVOGADO(A): SP263574 - ALBERTO JOSE MUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012745-55.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012809-62.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA DAS GRACAS PEREIRA VIEGAS  

ADVOGADO: SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012815-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012837-33.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012886-72.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ELZA EIKA TOMINAGA 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013244-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: GRACINDA SILVERIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013266-97.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADILSON SEBASTIAO VILLELA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013306-79.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SERGIO DUTRA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013351-47.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON SOARES MENINO  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013438-36.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: JOSE RAIMUNDO PIRES NETO  

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013501-93.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCINO GOBI ESTEVO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013737-16.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013752-82.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RONALDO JOSE VALERIO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013765-81.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIO QUINTINO 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013787-42.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIRCEU LIMA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013793-49.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RUBENS APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013795-19.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013812-55.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO SERGIO PERRI 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014098-33.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALFIO FUSCHILO MUSARRA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014099-18.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE APARECIDO PESSOA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014207-98.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALTER CICERO GOMES 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014546-72.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AURORA MADEIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP134002 - JOSE BENEDITO BENTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014569-49.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON LOPES 

ADVOGADO(A): SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014570-34.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: NELSON BATISTA 

ADVOGADO(A): SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014574-69.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZANA BARBOSA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014758-25.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDIANE DE FATIMA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014950-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IONE FERREIRA VIANA  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014962-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GABRIEL GERVASIO BROGIATO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0015072-07.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OTACILIO BENEDITO BARBOSA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015371-79.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES DE OLIVEIRA FILHO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015682-38.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROVILSON GONCALVES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015792-37.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIS CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015923-68.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSMAR MOUREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0016166-53.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA MACEDO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016174-30.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ ANTONIO FRANCOZO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016215-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MILDA GALATOWITSCH 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016308-91.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO LUIS CESAR 

ADVOGADO(A): SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0016399-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAQUIM AMADEU DOS REIS 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016528-19.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016745-04.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BONIFACIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016755-45.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ANTONIO DALBON 

ADVOGADO(A): SP153481 - DANIELA PIZANI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016885-69.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIO GRIGOLETTO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017092-32.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA LUIZA MARGONAR COSTA 

ADVOGADO(A): SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017115-12.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SANTINO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017179-85.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER BORGES AMORIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017247-71.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA BERNARDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017601-38.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VIRGILIO BIZELLI NETO 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0017663-39.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAUDIVINA ALVES SOARES  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0017937-98.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ODETTE PAIVA 

ADVOGADO(A): SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017945-77.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LISLENI APARECIDA MORAES DELAMAGNA 

ADVOGADO(A): SP197757 - JOÃO CARLOS BORDONAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018345-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE MELO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018466-22.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE DA FONSECA REIS  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018608-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERASMO CERQUEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018782-35.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FABIANO MARIANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018829-36.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CID ROBERTO TRAVIA  

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018970-28.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MAURICIO ALVES DAMACENO 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0019122-45.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS ALVES PIMENTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019400-12.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR LUIZ SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019966-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA CARNEIRO DE MENESES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020097-28.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CANTAGALLI  

ADVOGADO: SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020112-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020550-23.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARCHIMEDES STORELLI JR  

ADVOGADO: SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021323-39.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LINA SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021406-84.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMAR DE MORAES  

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021550-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO RODRIGUES DA CRUZ  
ADVOGADO: SP103365 - FULVIA REGINA DALINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021683-42.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CAIO RODOLPHO REIS 

ADVOGADO(A): SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0021817-30.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMIR DO NASCIMENTO BRIANO  

ADVOGADO: SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021858-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022074-55.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022184-78.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP258618 - ALEXSANDER LUIZ GUIMARÃES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022221-86.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAILTON DOS ANJOS ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022439-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022560-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA EFIGENIA DIAS  

ADVOGADO: AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022562-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARLENE CORREA MATTOS 

ADVOGADO(A): SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022567-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TERESA ROSSI 

ADVOGADO(A): SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022613-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO RAIMUNDO GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022737-04.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022904-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA MARIA BERNARDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022965-76.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO GABRIEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023120-16.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023139-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA IZILDINHA FERREIRA  

ADVOGADO: SP195397 - MARCELO VARESTELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023327-49.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023605-16.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA DE OLIVEIRA LOURENCO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023672-83.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DULCINEIA DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023750-38.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO VICENTE PESSO  

ADVOGADO: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0023986-31.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ULISSES AUGUSTO MATESCO  

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024221-25.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA DE CASSIA LOUREIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024330-39.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024380-31.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ HENRIQUE ALVES XAVIER  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024703-75.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ZANETTI HOLLAND  

ADVOGADO: SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024713-17.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENECI TEOTONIO  

ADVOGADO: SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024763-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 
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RECTE: SERGIO LESSIO 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024941-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025131-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO APARECIDO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025190-74.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 
RCDO/RCT: JOSE BENEDITO NUNES MARCONDES FILHO  

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025667-29.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS RAMOS LUIZ  

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026140-83.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: ALEXANDRE ARNO KAISER  

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026304-48.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE DOMINGOS FELIX BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026379-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSELITO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026577-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GABRIEL DUARTE DA SILVA  

ADVOGADO: SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026692-43.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MACEDO  

ADVOGADO: SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027112-48.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIOGO SILVINO BENITEZ PONTES  

ADVOGADO: SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027356-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EMILIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027715-63.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HAILTON SUANA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0027728-28.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA SALETE TONIN AMORIM  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027729-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MIGUEL GUITERRES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027910-48.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ELZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027938-16.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RAIMUNDO NONATO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028223-72.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CRISTIANE APARECIDA MARQUES MARTIN 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028412-16.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE BATISTA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028540-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS MAGNO  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028569-23.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA LUCIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP250333 - JURACI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028877-54.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIVINO DE SOUZA VERNECK  

ADVOGADO: SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028981-80.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADEONIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029210-40.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERENICE COSTA PEREIRA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029593-86.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AIRTON LUCIO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029635-72.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA NEUSA DIAS MOTA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030040-40.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALDENORA NOBRE DE SOUSA  

ADVOGADO: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030413-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTINO DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030835-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DUCARMO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030843-23.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FREDERICO MALOSTI  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030880-89.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: VANDERLEI DE SOUZA  
ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030898-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE PEREIRA DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0032149-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE DEUS ROSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032230-10.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DA SILVA COSTA  

ADVOGADO: SP041816 - MARCIA RUBIA SOUZA CARDOSO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032388-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR DE SANTANA MOTA DE GOES  

ADVOGADO: SP211821 - MARIA CELIA BENEDITO MELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032436-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VICTORIO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032712-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DA PAZ  

ADVOGADO: SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032720-95.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARTUR JOSE BALDUINO 

ADVOGADO(A): SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032976-04.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DE FIGUEIREDO SANTANA  

ADVOGADO: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033565-64.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO BERNARDO  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033603-13.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033660-60.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM CUBA DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034155-41.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PLACIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034300-34.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA CELESTE DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034325-76.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NOEL BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034330-69.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AUDENIZIO BORGES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034652-84.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLIAM LIMA BATISTA SOUZA  

ADVOGADO: SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034697-88.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034795-10.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DURAES FERREIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034925-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035806-74.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO GUIMARAES NUNES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0035808-78.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035835-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO APARECIDO TELLES 

ADVOGADO(A): SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036074-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLA CRISTIANE DA SILVA ZANIRATO  

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036133-19.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE ALMEIDA FERREIRA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036341-66.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO PUGLIESI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036588-47.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMANUELLA VERONE JANUARIO  

ADVOGADO: SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036824-67.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO BARBOSA  

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036909-19.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ENI SOARES TOCCHINI 

ADVOGADO(A): SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037066-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA GOMES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037092-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NILTON PEREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037158-33.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EUCLIDES MARCONATO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037167-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ADALTO CANDIDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037403-31.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VINICIUS JORGE OMENA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0037473-95.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL NONATO DE JESUS  

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037542-30.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALDI DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037592-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBINO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037733-75.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA FERREIRA SIMOES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037811-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037835-63.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANESSA D ASSUNCAO AMORIM  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038257-38.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEVIN GABRIEL SANTANA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: YASMIM GABRIELLE SANTANA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038271-22.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAYNARA SANTANA CAVALCANTI  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038793-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLIAN ALISON SILVA MATOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038924-58.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RENNE PETRILLI LOPES 
ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038978-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SERGIO CONSTANTINO BERARDINELLI 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038989-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSVALDO NICOLETTI 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039027-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RAIMUNDO BARRETO FERNADES 
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ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039030-20.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA LOURDES M DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039266-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO APARECIDA REIS  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039309-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA IVONETE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039327-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIGINO FERREIRA COSTA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039394-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR LUCIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039489-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO PELLICCIOTTI  

ADVOGADO: SP181262 - JOSÉ DE ALMEIDA BARROS NETO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039563-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SANTOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039608-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MAYUMI UENO HAGIO  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040050-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SERGIO MULLER 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040101-57.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040206-68.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS JOSE ZAGO 
ADVOGADO(A): SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040231-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON TAVORA  

ADVOGADO: SP176514 - APARECIDO DONIBETI POMA VALADÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0040255-75.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO FLORENCIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP165667 - VERÔNICA ALVES TORQUATO BASTOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040265-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA QUIRINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041606-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO LOURENCO DE MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041736-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DO ROSARIO  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042005-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO FERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042495-71.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO DE MENEZES  

ADVOGADO: SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042972-60.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 396/862 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO GERALDO DA SILBA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043264-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO DUARTE DE LIMA  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043674-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SOARES DOS SANTOS FILHO  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043717-06.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DA CONCEICAO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043834-65.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVAL PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043887-12.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: DOMITILIA DA SILVA FEITOSA 

ADVOGADO(A): SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044052-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AUCELIO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044139-78.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON JOSE MENDES PEREIRA ZANETICH  

ADVOGADO: SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044551-09.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VIEIRA BORGES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044562-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP161756 - VICENTE OEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044605-72.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO ALVES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044786-44.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO MONTEIRO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044835-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON TEIXEIRA DE JESUS  
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ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044877-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ODILIA NERIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044988-50.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEZER RIBEIRO BARBOSA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0045486-36.2011.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0045679-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VICENTE PAULO DE MORAES 

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045990-89.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NILCE BASTOS DA CUNHA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0046244-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ATAIDE SORIANO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0046372-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VALMIR LEITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046638-22.2011.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0046927-65.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GERALDO BAESSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047456-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA ANITA DOS SANTOS AGUIAR  

ADVOGADO: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047529-56.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MOREIRA COELHO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047530-46.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FABIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047536-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047684-59.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO IZIDIO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047820-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA PADILHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048138-44.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LAERCIO DE SOTTI OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048188-65.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR NASCIMENTO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0048437-84.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 
SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: TUYOKI SATO 

ADVOGADO(A): SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048536-54.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048718-40.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BARBOSA DE MELO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048773-20.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOCLECIANO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048879-50.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLIAM FIALHO PIRES DA SILVA  

ADVOGADO: SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048895-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROSENBERG VARJAO  

ADVOGADO: SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049110-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE PAULA  
ADVOGADO: SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049124-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILEUZA PORFILIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0049297-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE PADOVESI NETO 

ADVOGADO(A): SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049330-75.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: GILDAZIO EVANGELISTA LEAL 

ADVOGADO(A): SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049380-04.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MILTON SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049470-41.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNA MARQUES ASSIS DE SOUZA E OUTRO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: LEONARDO MARQUES ASSIS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049520-38.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO BENEDITO GUILHERME SANTOS  
ADVOGADO: SP228226 - WENDELL ILTON DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049822-96.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0049995-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: CLARA ORNAGHI  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0050352-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO ALFREDO CAVALCANTE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050500-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050854-10.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050900-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO OLIMPIO  

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051225-71.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CICERA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051419-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIZA DE ANDRADE DOURADO  

ADVOGADO: SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051534-58.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051657-22.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DE CASTRO DUQUE  

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051663-29.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO ROSA DE MORAES  

ADVOGADO: SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051776-51.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NANCI FERREIRA LUCAS  

ADVOGADO: SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0051794-43.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 
SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACILIANO DINIZ  

ADVOGADO: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052655-87.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICK SANTOS COELHO  

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052778-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO DE JESUS GRAVES 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053296-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FREITAS MENDES  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053771-31.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURENCO MOREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054623-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0054643-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOELSON DE OLIVEIRA SANTOS  
ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054830-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR DE MORAIS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0054958-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP193047 - ODILA ROQUE CLEFFI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0055295-63.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE APARECIDA CARVALHO PINHEIRO  
ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055350-48.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RIVALDO QUINTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055550-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALONSO ALVES DE LIMA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055781-48.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARGARIDA BOYADJIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055819-60.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERIMAR GUIMARAES JUNQUEIRA  

ADVOGADO: PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055959-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOSE BASSAN NETO 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056066-12.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: RUMILDA TRAIAM SWATER 

ADVOGADO(A): SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056209-98.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ CARMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056411-75.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RAILSON DE SOUZA LUIZ 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0056791-35.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZA MARIA LINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056840-08.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINEUZA CRISTINA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057181-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO VILLELA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0057257-58.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANTONIO FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057367-91.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO CORREIA DIAS 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057378-23.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058011-68.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP253481 - SIMONE BUSCARIOL IKUTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058695-56.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA CRISTINA DA SILVA POLVORA  

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059116-17.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO VILCAN 

ADVOGADO(A): SP050937 - JOAO VILCAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059400-20.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERDINANDO PEREIRA RENCIS  

ADVOGADO: SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059643-32.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE INACIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060034-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEOVALDO RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060160-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA  
ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060186-64.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LETICIA NUNES CORREIA  

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060234-23.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMARI CRISTIANE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP243147 - ADRIANA AMORIM NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060280-46.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLODOMIR DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060301-22.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ONELSON BUTARELLO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060473-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MOACIR PARPINELLI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060541-11.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORISVALDO FRANCISCO DA PAZ  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060623-42.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060987-82.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: OLIVIO ADELINO CHILE 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061024-12.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IVAN DAS GRAÇAS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061174-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DONIZETE APARECIDO LUIZ 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061275-30.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: OSWALDO BARREIRO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061319-44.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: TEREZINHA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062750-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: BENEDITO JOSE ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP136497 - SUELY PEREIRA LAGO FERNANDES LIMA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0062777-96.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VALENTIM SOARES DE MARINS 
ADVOGADO(A): SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063088-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0063920-23.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA MAXIMINA DINIZ SOUTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064026-53.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065084-91.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSETE RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065729-19.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: SETTIMIO PELLEGRINO NETO 

ADVOGADO(A): SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0066896-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: APARECIDO DOS SANTOS FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070112-40.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DE LOURDES CORREA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070688-33.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: LUIZ ANTONIO DIAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072623-11.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINCONL RABELO MARIANO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0073576-72.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: JOSE CARLOS SANTANA TAVARES  

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0076067-86.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077732-40.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: LINO GOMES TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0082793-42.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA MARCELINA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084256-19.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECTE: FLUBIANA CLEOLANDIA FAIAS 

ADVOGADO(A): SP197317-ANDRÉ LEOPOLDO BIAGI 

RECTE: FLUBIANA CLEOLANDIA FAIAS 

ADVOGADO(A): SP265135-KARINA TELES DE OLIVEIRA 

RECDO: CLEUNICE BARROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0084638-12.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUNALDO CHAVES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0170127-85.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0348927-38.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANSELMO MINETTO 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0354503-12.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP202921 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 

RECDO: ADRIANA CARUSO VANZO  

ADVOGADO: SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0355922-67.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIR FERREIRA  

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 04 de novembro de 2011. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Deise Uehara, Técnica Judiciária, RF 6771, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal. 
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São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA Nº 99/2011 
  

  

A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

            CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

  

            RETIFICAR a Portaria nº 97/2011, disponibilizada no D.E de 16 de novembro de 2011 para: 

  

                        
                          ONDE SE LÊ: 

  

  
ALTERAR,por absoluta necessidade de serviço, na Portaria nº 2/11, o período de fruição de interrupção de férias, 

exercício 2011, da servidora SILVANA MARIA WALMSLEY MELATO, técnico judiciário, RF 1501, anteriormente 

marcado de 16/10/2011 a 28/10/2011 (13 dias) para o período de 05/12/2011 a 17/12/2011 (13 dias). 

  

LEIA-SE:  

  
ALTERAR,por absoluta necessidade de serviço, na Portaria nº 2/11, o período de fruição de interrupção de férias, 

exercício 2011, da servidora SILVANA MARIA WALMSLEY MELATO, técnico judiciário, RF 1501, anteriormente 

marcado de 16/11/2011 a 28/11/2011 (13 dias) para o período de 05/12/2011 a 17/12/2011 (13 dias). 

  
  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Campinas, 17 de novembro de 2011. 

  

   

  

VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO 
Juíza Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO 

CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA 
ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 
“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 368/2011 - LOTE n.º 24685/2011) 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008291-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ANTONIO BATISTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/10/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0022153-75.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MANOEL DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/10/2011 
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UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000373-69.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP270656-MARCIO DOMINGOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002127-46.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACY LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002216-69.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ESTELA DA COSTA PETERSEN 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 0006397-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDIO MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0008411-07.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELTON HENRIQUE COSTA 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: ELTON HENRIQUE COSTA 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 04/12/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0008556-29.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORAH DI GIUSEPPE SANTOS 

ADVOGADO: SP252650-LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/10/2010 10:20:00 

  
PROCESSO: 0009675-59.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP102563-JULIANE DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP102563-JULIANE DE ALMEIDA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010487-38.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012522-34.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012535-33.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0012573-45.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOURENTI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012580-37.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO LAGO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012612-42.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012625-41.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DEL PICCHIA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015342-94.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2008 12:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/10/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000950-47.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLINDO WOLINGER MADRUGA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: DOLINDO WOLINGER MADRUGA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002614-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDIOLANO DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: EDIOLANO DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/06/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 0007661-05.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP186602-RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP186602-RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 0008197-79.2010.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VALDOMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012613-27.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013167-59.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR RAIMO FAIANI 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0037644-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMAOS SCADUTO LTDA - ME 

ADVOGADO: SP249288-JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO 

RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/11/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001197-28.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001198-13.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE SILVA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001415-90.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDA ANGELA LATARO DE SANTANNA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: FLORINDA ANGELA LATARO DE SANTANNA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 15:40:00 

  

PROCESSO: 0001454-87.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2009 14:40:00 

  

PROCESSO: 0001517-15.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP276280-CLAUDIO LÁZARO APARECIDO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP276280-CLAUDIO LÁZARO APARECIDO JUNIOR 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 17/04/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0001548-98.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002527-94.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP102307B-MARCIONILIO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP102307B-MARCIONILIO MACHADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003491-87.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA SERTORIO CARVALHO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2009 14:40:00 

  

PROCESSO: 0003616-55.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI ZULIANI NODA 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/05/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0003836-53.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP264035-SABRINA DANIELLE CABRAL 

RÉU: CARLOS ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP264035-SABRINA DANIELLE CABRAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004752-87.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262984-DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP262984-DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 14:40:00 

  

PROCESSO: 0004970-18.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005703-81.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 0005908-13.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005915-05.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 15:20:00 

  

PROCESSO: 0005917-72.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FERREIRA ESTEVES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 
RÉU: ANA MARIA FERREIRA ESTEVES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0005935-93.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0006139-40.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 0006369-82.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0007201-18.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSANE SOARES MAIA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2010 15:55:00 

  

PROCESSO: 0007259-21.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 14:20:00 

  

PROCESSO: 0007318-09.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0008814-73.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRIZE SILVA 

RÉU: CRIZE SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0010047-08.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0010151-97.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DE FATIMA ASSIS 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RÉU: CLAUDIA DE FATIMA ASSIS 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0010495-78.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 05/02/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0010682-86.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0015989-89.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA QUEIROZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP199776-ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RÉU: ADRIANA QUEIROZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP199776-ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2008 10:00:00 

  

PROCESSO: 0017052-52.2007.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALINA ROQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201746-ROBERTA GALVANI CASSIANO TEIXEIRA 

RÉU: DALINA ROQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201746-ROBERTA GALVANI CASSIANO TEIXEIRA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/03/2008 10:00:00 

  

PROCESSO: 0062581-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 30 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/11/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000447-94.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS WANDERLEY LAURATO 

ADVOGADO: SP150378-ALEXANDRE DOS SANTOS TOLEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000547-49.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000907-47.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PAULINO DE MORAES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: GILBERTO PAULINO DE MORAES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000964-31.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001446-47.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP163929-LUCIMARA SEGALA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP163929-LUCIMARA SEGALA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001599-80.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA MIRANDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001750-46.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON MONTEIRO CASTRO 

ADVOGADO: SP196117-SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002812-24.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP195601-RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP195601-RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003424-88.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BELIZARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128903-EDSON LUIZ PETRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0003539-80.2008.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2008 14:40:00 

  

PROCESSO: 0003543-20.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA RODRIGUES DEL LAMA 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/02/2009 15:20:00 

  

PROCESSO: 0004502-54.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 10/07/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004819-86.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 18/07/2008 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005285-80.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ NERI 

ADVOGADO: SP103103-ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005400-04.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/08/2008 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005480-65.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 14/11/2008 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005648-67.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORINDA BARISSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: HONORINDA BARISSA DA SILVA 
ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006102-47.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006296-76.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242212-JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007023-06.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE THOMAZINI ALVES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2008 15:40:00 
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PROCESSO: 0007161-70.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE AMORIM 

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009277-49.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENIO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP196088-OMAR ALAEDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009355-14.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO MANINI 

ADVOGADO: SP179872-DANIELA RODRIGUES 
RÉU: SILVIO MANINI 

ADVOGADO: SP179872-DANIELA RODRIGUES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009400-47.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLECIANO COTA 

ADVOGADO: SP103103-ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009895-28.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MENEGARI 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0011684-62.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS CORREIA 

ADVOGADO: SP239210-MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011760-86.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL DANIELLO 

ADVOGADO: SP202625-JOSÉ MARIO FARAONI MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2008 15:20:00 

  

PROCESSO: 0012043-75.2008.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 10:00:00 

  

PROCESSO: 0012200-48.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP253491-THIAGO VICENTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP253491-THIAGO VICENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 14:20:00 

  

PROCESSO: 0012576-97.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012621-04.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012628-64.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA NORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: ELZA NORI DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2008 10:00:00 

  

PROCESSO: 0012671-30.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0012698-47.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: ANTONIO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013133-55.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2008 12:00:00 
  

PROCESSO: 0013299-53.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR ALVES TEIXEIRA BELLOTO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0013736-31.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA LUCIA QUINTINO 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013770-06.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013779-65.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA BARRETTO MOLLO BINDA 

ADVOGADO: SP161006-JAMIL JESUS DE LIMA 

RÉU: MARIA REGINA BARRETTO MOLLO BINDA 

ADVOGADO: SP161006-JAMIL JESUS DE LIMA 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013822-02.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MARTINS 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014440-10.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUISA DA COSTA 

RÉU: ANA LUISA DA COSTA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0015441-69.2004.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015700-59.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO FELICIO 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015963-91.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FERNANDES - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP196416-CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016308-57.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA ROSATTO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: IDALINA ROSATTO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2008 15:20:00 
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PROCESSO: 0042091-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PANIFICADORA DIAS SOARES LTDA ME 

ADVOGADO: SP249288-JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO 

RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 46 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/11/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008230-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PABLO HENRIQUE SOUZA SOARES 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008231-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUCI APARECIDA ZORZETTO MOI 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/11/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 15/02/2012 16:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008233-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA HYPPOLITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008234-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDO DE SOUZA SOARES 
ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008235-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FELIX COSTA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 17:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008236-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/11/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 15/02/2012 17:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008237-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLEI CICILINI CALDEIRA 
ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008238-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA SILVA DAVID 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008239-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA DIAS SOARES 

ADVOGADO: SP190646-ERICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 18:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008240-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MORAIS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/12/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008241-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RUBIN 

ADVOGADO: SP127831-DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008242-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO BENEDITO CAETANO 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 13:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008243-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BERNARDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008244-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE OLAVO BORGES 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008245-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA NAGILA SUNEGA GOTARDO 

ADVOGADO: SP201054-LILIANE DEL GRANDE CLAÚDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008246-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008247-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRIMA JOSEFINA ZUCCO STOPPA 

ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/12/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008248-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELCI APARECIDA DAS NEVES DA SILVA 
ADVOGADO: SP185866-CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 14:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008249-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008250-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008251-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDO DONIZETI ZANQUIETA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008252-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DONIZETE ALVARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008253-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOSANA PAULA MATIAS 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/06/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008254-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDNA COSSOLIM DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP206225-DANIEL FERNANDO PIZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0008255-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS HERBERT FERREIRA ARANTES 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008256-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190646-ERICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008257-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR DE FATIMA BATISTA 

ADVOGADO: SP206225-DANIEL FERNANDO PIZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008258-03.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008260-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETI LEMES 

ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008261-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL HONORIO SARTORATO 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008262-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO TAVARES MOREIRA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008263-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008264-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CERIBELI SAMPAR 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008265-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO GOMES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008266-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE MARIA DINIZ 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/12/2011 10:20 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008267-62.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI FELIPE 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008268-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008269-32.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008270-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO SOARES 

ADVOGADO: SP245486-MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008271-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008272-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008273-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDIVINO FRANCISCO VIANA 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008274-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BATISTA SANTA ROSA 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008275-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DONIZETI CRAVERO 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008276-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA LUCARELLI 

ADVOGADO: SP127831-DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008277-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA TEREZINHA MAFRA TERRA GROSSO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008278-91.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERNANDES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP079539-DOMINGOS ASSAD STOCHE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008279-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008280-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ED WILSON TOFANI 

ADVOGADO: SP294383-LUIS FERNANDO SARAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008283-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES BARBOSA PAULINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008284-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GERALDINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008285-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO DEVITO 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008286-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO RONDINA 

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008292-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINETE LUCENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201689-EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000426-34.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA RIBAS NETO 
ADVOGADO: SP184903-LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005809-90.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO TEODORO PADILHA 

ADVOGADO: SP173862-FAUSI HENRIQUE PINTÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000011-38.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DINIZ ARANTES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000594-23.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ALEXANDRE GARCIA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 01/08/2008 11:00:00 

  

PROCESSO: 0000739-79.2008.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANTONIO MAGRO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2008 10:00:00 

  

PROCESSO: 0001177-71.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON KELLES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0001243-51.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP183610-SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP183610-SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 13/03/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0001372-22.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: ALCIDES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003405-19.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PATRICIA SILVA MARCELINO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007645-51.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP284998-THIAGO BASAGLIA DALPINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0008598-15.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 22/01/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0008799-07.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIVANIA CRISTINA DE BRITO 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: ELIVANIA CRISTINA DE BRITO 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012904-27.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 16/04/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0013163-90.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: EURIPEDES BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2008 12:00:00 

  
PROCESSO: 0013326-02.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013378-32.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MIASSON CASANOVA 

ADVOGADO: SP219487-ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO MARANGONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 03/04/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0013648-90.2007.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA SANDER 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/02/2008 10:00:00 

  

PROCESSO: 0013917-32.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0014017-84.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016273-97.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA VENANCIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2008 10:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 18 

TOTAL DE PROCESSOS: 74 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/11/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0008293-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENI BRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008294-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA DE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/02/2012 14:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008295-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289730-FERNANDA NICOLELLA LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008296-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ODILON MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008297-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE FELIPE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201689-EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/02/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008298-82.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MESSIAS REZENDE 

ADVOGADO: SP172782-EDELSON GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008299-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO PASTOR 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008300-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP215097-MARCIO JOSE FURINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008301-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA APARECIDA MANSANO PERENTE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008302-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008303-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SANTONI 

ADVOGADO: SP197082-FLAVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008304-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SANTONI 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 21/11/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 06/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008305-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO HENRIQUE MENINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008306-59.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERACENO ANTONIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008307-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/02/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001072-65.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERCINA GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001168-51.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALCIDES QUIRINO DA CRUZ FILHO 

RÉU: ALCIDES QUIRINO DA CRUZ FILHO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001770-71.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI RIBEIRO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP210322-MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 21/09/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0002397-46.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609-JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609-JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2009 16:00:00 

  

PROCESSO: 0002490-04.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP101885-JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP101885-JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0003280-22.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISA DOMINGOS MORETTI 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003786-95.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004826-15.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0006756-05.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MARIANO FILHO 

ADVOGADO: SP247561-AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007252-97.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS ROBERTO FANTOZZI 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009434-27.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0009701-96.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0012096-61.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0014681-18.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO MIOTO 
ADVOGADO: SP196088-OMAR ALAEDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014942-51.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES NUNES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0015039-51.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PORFIRIO GONÇALVES PELICANO 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015059-42.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2006 12:00:00 
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PROCESSO: 0016340-62.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/03/2008 10:00:00 

  

PROCESSO: 0018479-21.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE CRISTINA MOCENI BOCALON SANTOS 

ADVOGADO: SP194609-ANA CAROLINA SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0020484-84.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153094-IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP153094-IVANIA APARECIDA GARCIA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0024905-20.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0025552-15.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDECI PELIZARI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2005 17:00:00 

  

PROCESSO: 0036144-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0036259-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 24 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/11/2011 
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UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008308-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON LUIS FERREIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008310-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE CLEMENTINO GUEDES 
ADVOGADO: SP283807-RENATA AFONSO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008311-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAVINIA LARA COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/01/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008312-66.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008313-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR OTAVIO PAVAO 

ADVOGADO: SP182978-OLENO FUGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 10:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008314-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA FIRMIANO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP182978-OLENO FUGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 10:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 447/862 

  

PROCESSO: 0008315-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP182978-OLENO FUGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 11:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008316-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICSEN JOSE DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/11/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008317-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNIO CESAR CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/01/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008318-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANQUILANO MIRANDA SOUSA 

ADVOGADO: SP204016-AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/11/2011 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008319-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE CRUZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/11/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008320-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RODRIGUES 
ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 09:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008321-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO COSTA JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP034151-RUBENS CAVALINI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/11/2011 10:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008322-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA YVONI DE SOUZA ALEXANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001056-14.2007.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP230526-GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001499-57.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002377-79.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU FURLAN 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002379-49.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ANTONIO DANELON 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002381-19.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES CAETANO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002712-98.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARDELA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003555-63.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CANTARIM 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003568-62.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ARDENGHE 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003802-15.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLAVIO BORGHI 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004664-54.2006.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0004710-09.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEONISIA MARIA ROCHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP226673-LUCIANO ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005473-44.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE CARLOS SALVADOR 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0005606-47.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LICINIO RODRIGUES NUNES 

ADVOGADO: SP265589-MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006630-52.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PERALTA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0006687-70.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178549-ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP178549-ALMIRO SOARES DE RESENDE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0007424-34.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA PARREIRA MUNARI 

ADVOGADO: SP265589-MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008121-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MORANGONI 

ADVOGADO: SP265589-MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008836-39.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSELY AZEVEDO 

ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010702-82.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANOR SILVA E SILVA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 20/04/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0010881-16.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR GERALDO 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 
RÉU: AGENOR GERALDO 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010983-38.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANALU CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011036-19.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DA COSTA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0011175-68.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149471-HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP149471-HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011192-07.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARILICE LOFRANO CAPASCIUTTI 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011349-77.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA PEREIRA AMORIM 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011785-36.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0012276-38.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL GONCALVES 

ADVOGADO: SP121579-LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 0012512-87.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDICE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0013868-25.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO CHIARELI 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014057-03.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIO BATISTA FERREIRA 

RÉU: GENESIO BATISTA FERREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014601-88.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA BERNABE 
ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2007 14:40:00 

  

PROCESSO: 0014918-86.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0017088-31.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONÇALO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183610-SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RÉU: GONÇALO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183610-SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2007 10:00:00 

  

PROCESSO: 0017822-79.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: HERALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0018420-33.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 11/05/2007 11:00:00 

  

PROCESSO: 0035231-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO PISANI 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 36 

TOTAL DE PROCESSOS: 50 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/11/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008323-95.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO APARECIDO MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP189301-MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 09:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008324-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELZA DAMASCENO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 08:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008325-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA CONRADO COSCRATO TALIS 

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/11/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008326-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES LEITE 
ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008327-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY VIANA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/11/2011 11:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0000312-19.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000416-74.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2008 12:00:00 
  

PROCESSO: 0000620-55.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000880-35.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIR DALPOGEDO 
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ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/06/2007 10:00:00 

  

PROCESSO: 0002381-46.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO HIRAICI SADAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003009-13.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CORREA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004477-75.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP118430-GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014324-04.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ANTONIO VENDRAMINI 

ADVOGADO: SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

RÉU: CELIO ANTONIO VENDRAMINI 

ADVOGADO: SP161512-VICENTE DE CAMPOS NETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0035949-92.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS MAXIMO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/11/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008328-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MACENA DE OLIVEIRA VICTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008329-05.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO INACIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/11/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008330-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GOMES MONTALVAO 

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008331-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR FERNANDES MARTINS 
ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/11/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008332-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA TOLEDO ELEUTERIO 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 11:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008334-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADILSON GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP074761-CARLOS CESAR PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 13:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008335-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO HILARIO 

ADVOGADO: SP255542-MARÍLIA TOMAZINI PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/11/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008336-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VALLI 

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008337-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008338-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008339-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO ZERBINATI 

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008340-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR FERNANDES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/11/2011 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 
455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001702-19.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS APARECIDO RODRIGUES ANTUNES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004239-92.2010.4.03.6138 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE GIRARDI 

ADVOGADO: SP225941-KARINA PIRES DE MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007027-72.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008948-37.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO VITOR FAUSTINO PORTO 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0014870-93.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015200-27.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR APARECIDO MAGRI 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002942-82.2006.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003683-83.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO APARECIDO DA PENHA PASSONI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003757-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE MARIA LELE 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005921-75.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE PRESTES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0012584-74.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CALAFATTI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012626-26.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANCHES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: ANTONIO SANCHES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0043407-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON SERGIO BARIONI 
ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/11/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0008341-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WALDIR DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008342-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008343-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID BALTAZAR BARBOSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/01/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0008344-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008345-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR TURQUETI 

ADVOGADO: SP149900-MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 12:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008346-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEILZO DE LIMA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP149900-MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 12:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008347-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REBEKA DE OLIVEIRA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/11/2011 17:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 07/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008348-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNARDETE OLIVEIRA ARRUDA 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/01/2012 09:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008349-93.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA TORRES MARQUES 

ADVOGADO: SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 13:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008350-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DAGMAR APARECIDA LIMA BELARDIN 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008351-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0008352-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FURINI DONATO 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 15:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008353-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008354-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BARBERA PETRARCHI 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008355-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO APARECIDO FRANCA 

ADVOGADO: SP274001-CARLOS AUGUSTO FABRINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008356-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008357-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA DE MELO ROSA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/12/2011 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008358-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES VITORINO 
ADVOGADO: SP140788-ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/01/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008359-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON RODRIGUES GODINHO 

ADVOGADO: SP156263-ANDRÉA ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0008360-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA REGINA DA CRUZ ANDRADE 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 16:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008361-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE HELENA SILVONI CATIN 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 15:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002984-68.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003218-45.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0025011-79.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118653-JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2006 18:00:00 

  
PROCESSO: 0025791-19.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MIRABEAU DE MORAIS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: CARLOS MIRABEAU DE MORAIS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0027964-16.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0028119-19.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0043740-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO IRINEU SANCHEZ 

ADVOGADO: SP136615-FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0008362-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDA PADILHA DE FRANCA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008363-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DONIZETE VARANDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008364-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA HELENA LIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP295863-GUSTAVO CESINI DE SALLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008365-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252448-JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 28/11/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008366-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA ANGELICA PERTICARRARI 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008367-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEANCINO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP301350-MARIANA GONCALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008368-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 14:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008369-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZETH FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP252448-JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/11/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008370-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO JOSE DE MENDONCA TURMA 

ADVOGADO: SP156263-ANDRÉA ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 11/01/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0008371-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ALVES VIGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/11/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008372-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BRANDAO 

ADVOGADO: SP156263-ANDRÉA ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 14:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008373-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA MARINHEIRO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP215097-MARCIO JOSE FURINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP215097-MARCIO JOSE FURINI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/11/2011 10:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008374-09.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 28/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008375-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRENI LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008376-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH DAS GRACAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/11/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0008377-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CREUSA DA SILVA MOLINA 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008378-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MATIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008379-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP268200-ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/01/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008380-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO ROSALINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/11/2011 12:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008381-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNAMAR GARCIA DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/11/2011 12:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008382-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI CORREA JUNIOR 

ADVOGADO: SP268200-ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 08:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008383-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO APARECIDO GARCIA ESCUDEIRO 

ADVOGADO: SP268200-ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 09:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008384-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/12/2011 10:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008385-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROMILDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/12/2011 11:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008386-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISIA JACINTO XAVIER MATAR 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0008387-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOFIA CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/01/2012 09:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003788-65.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO SCARELI 

ADVOGADO: SP136482-MOUNIF JOSE MURAD 

RÉU: ALCINO SCARELI 

ADVOGADO: SP136482-MOUNIF JOSE MURAD 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004882-33.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MOYZES CHEIBUB VIEIRA 

ADVOGADO: SP297637-MARIA PAULA CHEIBUB MACEDO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011752-80.2005.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDA HELENA DE LOURDES SILVA ZANELLA 

ADVOGADO: SP086767-JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609-JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0027420-28.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000369 (Lote n.º 24713/2011) 
  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0006005-42.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043014/2011 - MARIA 

APARECIDA MARTINS PEREIRA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o DIA 14 de MARÇO de 2012, às 16h20. As testemunhas eventualmente 

arroladas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

0005415-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043017/2011 - IDA MOLESINI DE 

ANDRADE (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o DIA 14 de MARÇO de 2012, às 15h. As testemunhas eventualmente 

arroladas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

0012584-40.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043013/2011 - NEUSA 

APARECIDA DA COSTA SANTOS (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA 

HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o DIA 14 de 

MARÇO de 2012, às 15h40. As testemunhas eventualmente arroladas deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

  

0005315-13.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043019/2011 - EDNA MARIA DI 

LOURENCO BARBOSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o DIA 14 de MARÇO de 2012, às 14h20. As testemunhas eventualmente 

arroladas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

0005345-48.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043018/2011 - ABIGAIL DO 
NASCIMENTO ALVES (ADV. SP300257 - DANIEL APARECIDO BARBOSA DE SOUZA, SP123974 - MARCEL 

AUGUSTO ROSA LUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o DIA 14 de 

MARÇO de 2012, às 14h40. As testemunhas eventualmente arroladas deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  
0005162-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043008/2011 - JOSE OLIMPIO DA 

SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003592-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043010/2011 - OSMAR BANKS 

MACHADO (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

0004101-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042872/2011 - ANTONIA 

FORGONI DA SILVA (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO, SP205860 - DECIO HENRY 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Vistos. Baixo os autos em diligência. 1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

juntar aos autos documentação médica (relatórios, prontuários, etc) apta a informar a data de início de suas 

enfermidades e de sua incapacidade, conforme alegado na inicial. 2. Sem prejuízo, tendo em vista que os documentos 

(GPS) constantes do inicial encontram-se ilegíveis, intime-se a parte autora para que traga aos autos novas cópias dos 

mesmos no prazo de 10 (dez) dias. Após, certificando-se a Secretaria acerca da boa qualidade da digitalização dos 

mesmos, tornem os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

  

0003852-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042870/2011 - TRISTAO 

TRINDADE DA FONSECA (ADV. SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se 

enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de 

jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de 

registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a 
parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a 

testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte 

teor: ”Sob as penas da lei, declaro que o segurado Tristão Trindade da Fonseca está involuntariamente desempregado 

desde 31/03/2009”. Int. 

  

0005559-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043015/2011 - TAIRINGRID 

BERNARDO RODRIGUES (ADV. SP134702 - SILVESTRE SORIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o DIA 14 de MARÇO de 2012, às 16h. As testemunhas eventualmente 

arroladas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 469/862 

0005485-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043016/2011 - ESLI PORFIRIO 

SILVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o DIA 14 de MARÇO de 2012, às 15h20. As testemunhas eventualmente 

arroladas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

0004766-03.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043021/2011 - HELOISA HELENA 

DE FARIA CASTRO (ADV. SP047859 - JOSE LUIZ LEMOS REIS, SP213609 - ANDRÉA CARABOLANTE 

LEMOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A fim de verificação da qualidade de segurado do de cujus, oficie-se ao INSS de 

Ribeirão Preto, requisitando-se, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do procedimento administrativo em nome do 

instituidor JOSÉ CARLOS ALBIM MARQUES, 94/060.239.427-9, encaminhando-se cópia do ofício encaminhado 

pelo próprio INSS de Ribeirão Preto, anexado às fls. 45 da inicial, noticiando a existência do referido benefício. Após, 

venham conclusos. 

  

0005195-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043020/2011 - MIRIAM BARDELA 

MAESTRE (ADV. SP261800 - ROSELI MARIANO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno a audiência de conciliação, 
instrução e julgamento para o DIA 14 de MARÇO de 2012, às 14h. As testemunhas eventualmente arroladas deverão 

comparecer independentemente de intimação. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0007086-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302043031/2011 - APARECIDA 

CATURELLI DE PAULA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a autora 

para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar que dependia economicamente do seu filho, tais como: comprovante de 

mesmo endereço em nome da autora e do falecido; documento em que consta a autora como dependente do seu filho; 

contas de supermercado, padaria, açougue, farmácia realizadas pela autora e pagas pelo seu filho; cadastro de emprego 

em que consta a autora como dependente, ficha de hospital, posto de saúde, associação, cadastro de lojas em que faça 

referência ao nome da autora como dependente, dentre outros, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Assim, cancelo a audiência designada para o dia 07/12/2011, às 15h. Após, tornem os autos conclusos. 

  
0007609-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302042797/2011 - LUIZ BATSITA GEA 

SANCHES (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para, sob pena de extinção do feito, 

trazer aos autos demonstrativo de cálculo de apuração dos valores recebidos pelo autor nos autos da ação nº 

96.0306609-5, 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto, informada na inicial. Após, cumprida a determinação, remetam-se os 

autos à contadoria para parecer. No silêncio, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0007539-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302043035/2011 - MARISA PAULO DA 

CUNHA (ADV. SP277064 - HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que, conforme 

informação do INSS, o falecido Reginaldo Aparecido Milani é instituidor da pensão por morte em favor de AMANDA 

MOREIRA MILNAI e NARELLI MOREIRA MILANI, menores, representados por JUCELIA MOREIRA LIMA. 

Assim, verifico que o caso é de litisconsórcio necessário, razão pela qual determino à autora que, no prazo de 15 dias, 

promova à inclusão de AMANDA MOREIRA MILNAI e NARELLI MOREIRA MILANI, no pólo passivo da presente 

ação, sob pena de extinção. Após, cumprida a determinação, cite-se nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil. 

Providencie a secretaria as intimações necessárias. Outrossim, determino o cancelamento da audiência agendada para 

dia 07/12/2011, às 16h20min, bem como, cumpridas as determinações supras, redesigno a audiência de conciliação, 
instrução e julgamento para dia 07/03/2012, às 16h20min, devendo as partes providenciarem: o rol de testemunhas até 

05 (cinco) dias antes da audiência; e o comparecimento das testemunhas à audiência, independentemente de intimação. 

Cumpra-se. Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003592-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302042727/2011 - 

OSMAR BANKS MACHADO (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cancelo a presente audiência tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral. Venham os autos conclusos. 

  

0005162-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302042730/2011 - JOSE 

OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Venham os autos conclusos para a prolação 

de sentença. Saem as partes intimadas. 

  

0004766-03.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302042734/2011 - 

HELOISA HELENA DE FARIA CASTRO (ADV. SP047859 - JOSE LUIZ LEMOS REIS, SP213609 - ANDRÉA 

CARABOLANTE LEMOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Determino a requisição do PA 94/060.239.427-9, no prazo de 

10 dias, para o fim de elaboração de cálculo do presente benefício, caso procedente a ação. Após, à conclusão.” 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000370 - SETOR EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
  

DESPACHO JEF - LOTE 24732/2011 - EXE 
  

0017038-05.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043012/2011 - PAULO SERGIO 

DOS SANTOS (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS (anexado em 

18/08/2011) e petição do autor (anexada em 03/11/2011): em face das Pesquisas Hiscreweb e PLENUS anexas aos 

autos, constato, em primeiro lugar, que o benefício foi implantado, equivocadamente, na data errada (DIB em 

25/10/2005, quando o correto é DIB em 25/10/2006). 

Assim, intime-se o gerente executivo do INSS para que, no prazo de 15 (dez) dias, esclareça tal situação, retificando a 

implantação do benefício (NB 31/139.138.014-0), se for o caso, bem como para esclarecer porque não efetuou o 
pagamento do benefício no período entre 25/10/2006 à 01/11/2007. No mesmo prazo, se for o caso, apresente o INSS os 

cálculos dos atrasados. 

  

0004858-83.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042292/2011 - ANGELICA 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista à parte 

autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o ofício do INSS anexado em 19/01/2009, bem como acerca 

da consulta ao histórico de créditos (Hiscreweb) referente ao benefício nº 31/570.795.718-5 também anexada a estes 

autos virtuais, sob pena de desconstituição do título executivo e a conseqüente extinção da fase executória e 

arquivamento destes autos. Após, tornem os autos conclusos. 

  

0005259-53.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040669/2011 - MARIA DO 

SOCORRO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexa da parte 

autora em 06/09/2011, bem como a pesquisa do Plenus anexada em 17/10/2011, informa que a Aposentadoria por Idade 

foi cessada. O V. Acórdão determinou o restabelecimento do Auxílio-doença a partir de 01/10/2005, podendo ser 

cessado caso o autor estivesse recebendo outro benefício, e desta forma o autor estava recebendo Aposentadoria por 
Idade nº 141.911.027-3 com DIB em 25-06-08. Foi determinado nos autos, o cumprimento do julgado para 

restabelecimento do B31 nº 134.398.954-7 com DCB em 24/06/2008, dia anterior à concessão da Ap. por idade, sem 

que a mesma fosse cessada. Com o restabelecimento do auxílio-doença foi alterado o PBC da Aposentadoria por idade. 

Determino que intime o INSS na pessoa do gerente executivo a fim de que no prazo de 10 (dez) dias, restabeleça a ap. 

por Idade, bem como efetue a revisão da RMI considerando o salário de benefício do auxílio doença no cálculo da RMI, 

e ao pagamento das referidas diferenças da Aposentadoria por idade administrativamente por complemento positivo. 

Devendo informar a este juízo sobre o seu cumprimento ou esclareça a razão de não fazer. Decorrido o prazo acima sem 

cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

  

0001486-63.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043033/2011 - MARINS RIBEIRO 

(ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Parecer da contadoria (laudo 
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complementar anexado em 31/08/2011): tendo em vista que a Contadoria, órgão de confiança deste juízo, ratificou o 

laudo anteriormente apresentado, seguindo os ditames fixados na decisão proferida pela E. Turma Recursal dos JEFs de 

São Paulo em 02/08/2010, oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à 

correção da renda mensal inicial (RMI) do benefício do autor (NB 31/ 535.239.873-7), alterando o seu valor para R$ 

502,36 (quinhentos e dois reais e trinta e seis centavos) em 01/01/2007 (DIB), devendo informar os parâmetros da 

retificação. Com a comunicação do INSS, retornem os autos à contadoria para elaboração do cálculo dos atrasados 

devidos entre a DIB e a DIP. 

  

0010102-61.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040582/2011 - JOAO CARLOS 

BARIAO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro o pedido de 

habilitação de herdeiros à filha do autor falecido, Islana Keren Neves Baião - CPF. 433.127.608-28, menor impúbere, 

neste ato representada por sua genitora Maria Elaine Neves - CPF. 085.982.788-74, porquanto em conformidade com o 

artigo 112 da Lei 8.213-91. Proceda a secretaria às anotações de estilo. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, 

devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar, querendo, acerca da habilitação 

da menor, bem como acerca de eventual requerimento de levantamento do valor requisitado pelos representantes legais 

da menor. Em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Outrossim, não havendo objeção, expeça-se 

RPV em nome da herdeira ora habilitada, ficando desde já autorizado o levantamento do valor a ser depositado, pela sua 
representante. Cumpra-se. Int. 

  

0001221-27.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042456/2011 - ZILDA FERREIRA 

DA SILVA NERI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petições do autor: intime-se o 

INSS, na pessoa do seu gerente executivo, para manifestação acerca do alegado acerca da cessação do benefício 

concedido, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser juntados documentos comprobatórios de suas informações, inclusive 

quanto ao ofício anexado em 25/10/2010, procedendo-se ao imediato restabelecimento do referido benefício, se for o 

caso. Decorrido o prazo acima sem comunicação do réu, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. INT. 

  

0010899-32.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042503/2011 - NEUZA MARIA 

PEIXOTO DO NASCIMENTO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista a existência de Embargos de Declaração da parte ré (anexado em 14.06.2011) contra o r. acórdão 

proferido pela Turma Recursal, retornem os autos a E. Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo 

para sua apreciação, inclusive seu juízo de admissibilidade. 

  
0010998-65.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041747/2011 - AILTON JOSE 

PELLEGRINI (ADV. SP284004 - RAFAEL ALBERTO PELLEGRINI ARMENIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS 

anexado em 18/07/2011: Dê-se ciência à parte autora, devendo manifestar quanto ao levantamento dos valores 

residuais, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, dê-se baixa findo. Int. 

  

0007938-84.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042847/2011 - LAURUILSON 

MARINHO MOTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada em 18/08/2011: 

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora, 

ratificando o laudo contábil anteriormente apresentado, se for o caso. Em caso de constatação de erro, proceda a 

contadoria à elaboração do cálculo dos atrasados, conforme o julgado. 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. 

  

0010973-52.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041169/2011 - MARIA ELIZABETE 

MOMESSO MORCELLI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Insurge-se o INSS 
contra o valor constante do RPV expedido nos autos, vez que divergente do valor da proposta de acordo oferecida pelo 

INSS. 

No entanto, da análise dos autos, verifico que no termo de audiência houve retificação da proposta, com aumento do 

montante devido a título de atrasados, de 70% para 80%. Diante disso, há de prevalecer a quantia constante do termo de 

audiência, razão pela qual determino o desbloqueio do RPV. 

Int. e Cumpra-se com urgência. 

  

0011295-09.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041748/2011 - MARIANA 

MARCELINO PACCE (ADV. SP142872 - SUELI APARECIDA MILANI COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS 

anexo aos autos em 13/07/2011: Dê-se ciência à parte autora. Após, intime-se o INSS na pessoa do Procurador chefe 
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para que apresente o cálculo do valor devido ao autor do período entre a DIB-DIP, devendo descontar os valores 

recebidos administrativamente no período concomitante. Int. 

  

0002479-67.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042458/2011 - DEVANIR 

MORENO VIANNA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Petição anexada 14/10/2011: oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à 

correção da implantação do benefício concedido ao autor, considerando os termos da sentença homologatória de acordo, 

procedendo à devida correção da renda mensal, devendo as diferenças apuradas serem pagas de uma só vez, sob pena da 

aplicação de multa diária. Int. 

  

0008011-27.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040254/2011 - ANTONIO ALVES 

GOUVEIA NETO (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada em 

26/07/2011: manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de desistência formulado pelo autor 

nessa fase de execução, comunicando que tabulou acordo com a autarquia-previdenciária em processo que tramita na 

Justiça Estadual da Comarca de Ipuã-SP, onde postula também o auxílio-doença. 

  
0001491-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041780/2011 - WILMA BARBOSA 

AVILA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI, SP149725 - JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ofício do INSS anexado aos autos. Dê-se ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. Int. 

  

0005801-66.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042504/2011 - KATIA ELIZABETH 

DA COSTA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada em 20/06/2011: em face do 

óbito da parte autora, providencie o seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, a habilitação da genitora da falecida 

(Sra. Marilene Alvarenga), juntando a documentação pertinente, qual seja: instrumento de procuração, certidão de óbito 

do pai (Sr. Custódio José da Costa) e seus documentos pessoais (CPF e RG). Cumprida a determinação supra, voltem 

conclusos. 

  

0006800-24.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302040234/2011 - ANESIO ALVES DE 

BRITO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o INSS, na 

pessoa do Gerente Executivo, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à averbação do tempo de serviço rural 
comum entre 21/08/1966 à 31/12/1969, reconhecido no acórdão proferido pela Turma Recursal, devendo, se for o caso, 

fazer a revisão da RMI (renda mensal inicial) do benefício (NB 42/144.230.460-7), bem como informar a este Juízo 

quais os parâmetros utilizados na referida revisão, para posterior elaboração do cálculo dos atrasados devidos.Com a 

informação do INSS, remetam-se os autos à contadoria, para que, caso tenha sido alterada a renda mensal inicial, 

calcule as diferenças devidas à parte autora no período compreendido entre a DIB e DIP do benefício concedido, 

devidamente acrescidas de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagas ou, não tendo havido 

alteração da RMI, proceda à atualização dos cálculos que embasaram a sentença.. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista 

às partes. Após, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. 

  

0013389-27.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302042423/2011 - SEBASTIAO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP035273 - HILARIO BOCCHI, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Em face da Pesquisa Plenus, bem como da manifestação expressa do autor na petição anexada em 24/02/2011, 

verifico que nada há para ser executado nestes autos. Ante o exposto, declaro extinta e sem objeto a execução nos autos. 

Fica definitivamente revogada a antecipação de tutela destes autos. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para 

cessação do benefício implantado (NB 31/544.519.142-3). Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante 

baixa-findo. 
  

0010357-48.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302042530/2011 - JOSE AMARILDO DE 

SOUZA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Mantenho a decisão de nº 6302033939/2011, 

por seus próprios e jurídicos fundamentos. Prossiga-se. Intime-se. 

  

0006795-31.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302040251/2011 - MESSIAS CESARIO 

DA COSTA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Em face da petição do autor anexada em 29/10/2009, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para que 

informe se foi correta a implantação da aposentadoria por tempo de serviço concedida nestes autos pelo INSS (NB 
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42/149.660.851-5), notadamente em relação aos salários-de-contribuição utilizados, procedendo ao cálculo da renda 

mensal inicial (RMI) correta, se for o caso. Após, voltem conclusos. 

  

0014920-22.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302040246/2011 - SUELI FRANCO 

GARBELINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conforme se verifica pelo Ofício 

(APS/RP/21031.050/2758/09) anexado pelo INSS em 05/11/2010, após o ajuizamento da presente ação, o autor recebeu 

administrativamente o benefício de pensão por morte - NB 21/151.621.426-6 com DIB em 14/10/2009, portanto, não há 

que se falar em implantação de benefício, restando apenas ao autor receber a título de atrasados, o período 

compreendido entre a DIB estabelecida na sentença/acórdão para concessão do benefício assistencial (03/10/2007 - 

DER) e a efetiva implantação do benefício (88/532.591.152-6) em 15/08/2008. Assim sendo, remetam-se os autos à 

contadoria do Juízo para elaboração do cálculo dos atrasados referente ao período supracitado, de acordo com os 

parâmetros estabelecidos na sentença proferida. Cientifique-se o gerente executivo do INSS acerca desta decisão. Com 

a vinda do cálculo, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. 

  

0006815-51.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302042741/2011 - MARIA DO CARMO 

DAMECENO SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o teor do ofício 
do INSS, e para que não haja prejuízo às partes, inclusive com posterior devolução de valor indevidamente recebido, 

REVOGO a tutela anteriormente deferida nestes autos. Tendo em vista as disposições constantes no § 3º do artigo 267 

do CPC, bem ainda o fato de que já prolatada a sentença de mérito nos autos, subam os autos para análise do recurso 

interposto pela parte. Int.-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000371 - EXECUÇÃO DE PAGAR 
  

DESPACHOS/DECISÕES JEF - RPV/PRC - LOTE 24735/2011 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo os cálculos apresentados 

pela contadoria judicial. 

Ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedido requisição 

de pagamento. 

  
0012434-59.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042756/2011 - JULIO SANTOS DE 

JESUS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011768-58.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042760/2011 - JOAO OLIVEIRA 

SIQUEIRA (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011703-97.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042761/2011 - MARIA ROSA DE 

MORAIS (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011401-34.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042762/2011 - GILMAR 

APARECIDO MARTINS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0011287-95.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042763/2011 - NEUSA DIVINO 

CAMARGOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011056-68.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042764/2011 - MURILO GOMES 

PIRES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009578-25.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042768/2011 - IZAURA SANTA 

ROSA MENDES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006773-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042773/2011 - VALDEVINO 

VERONICA DA SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006741-94.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042774/2011 - DONIZETI JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005635-68.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042778/2011 - DEMILSON 

VICENTE ALVARES (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005131-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042780/2011 - CARLOS CESAR 

BRANDAO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004732-62.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042782/2011 - MARIA AP 

GONCALVES FURTADO (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004209-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042784/2011 - ANTONIA 

APARECIDA SILVA PIRES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0004184-37.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042785/2011 - GUILHERME SISTO 

NETO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, SP214345 - KARINE VIEIRA DE 

ALMEIDA, SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003896-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042786/2011 - OSVALDO SILVA 

JUNIOR (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0002846-28.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042787/2011 - SANDRA REGINA 

SANTOS DE LACERDA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001909-81.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042788/2011 - ANTONIO 

DOMINGOS DE ALMEIDA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001293-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042789/2011 - JOSE PASSOS 

MACHADO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000750-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042792/2011 - CARMEM ROSA DA 

SILVA MORAIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000273-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042794/2011 - MARIA 

AUXILIADORA SOARES VIEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012759-39.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042801/2011 - MARIA IZABEL 

DOS REIS TREZZA (ADV. SP251302 - JOSÉ WILSON SILVA LEMES, SP156103 - EDUARDO BALLABEM 

ROTGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012712-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042802/2011 - MARINETE MUNIZ 

DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012380-93.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042804/2011 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011303-49.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042807/2011 - VANILDO 
DANCONI VIEIRA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011160-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042808/2011 - ELISABETE 

CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010621-94.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042811/2011 - GLEDISON ASSIS 

DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010568-55.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042812/2011 - APARECIDA 

RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009438-88.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042814/2011 - ALCINO FLORES 
PIMENTA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007591-51.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042817/2011 - MARIA LUCELIA 

JORJUTI AVILA (ADV. SP172875 - DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005759-80.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042824/2011 - EDSON FERREIRA 

MORAES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004985-50.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042826/2011 - DEGMAR JOSE DA 

COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003977-38.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042827/2011 - JOSE WILSON DE 
SOUSA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003243-24.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042828/2011 - MARIA JOSE DA 

COSTA PIRES CONCEICAO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001930-91.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042831/2011 - OSVALDO DA 

SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001859-55.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042832/2011 - MATILDE 

BARBOSA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001145-32.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042837/2011 - JOSE CARLOS 

NARDI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001028-07.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042838/2011 - JOSEFA ORMINDA 

CAMILO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000321-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042841/2011 - SERGIO MAURICIO 

DE CAMPOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0000097-38.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042842/2011 - SIRLEI TEREZINHA 

PIMENTA RODRIGUES (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0015500-52.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042755/2011 - MARIA DE 

LOURDES ALVES JUVENAL (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011991-45.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042758/2011 - JESUS APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009837-54.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042767/2011 - MARIA JOSE DA 

CONCEICAO FILHA (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 
  

0008439-09.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042770/2011 - AMARILDO NUNES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007275-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042771/2011 - ANTONIO CARLOS 

VENANCIO DE PAULA (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006886-53.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042772/2011 - ABINADABES 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006733-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042775/2011 - VALDELICE DE 

JESUS DOS SANTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0006054-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042776/2011 - DEBORA DA SILVA 

MORAIS SOUSA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS, SP280934 - FABIANA SATURI 

TORMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005998-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042777/2011 - BERNARDINO 

ROCHA LOPES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA 

DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0005254-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042779/2011 - ROZIMARA 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004913-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042781/2011 - ELIZENE DE 

OLIVEIRA SILVEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004667-04.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042783/2011 - CLEUZA VIEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000695-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042793/2011 - LUIS SERGIO 

LEITE (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  
0016375-22.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042799/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS DA SILVA VIEIRA (ADV. SP251258 - DENILSON JOSÉ ORLANDINI MÁXIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012684-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042803/2011 - MARIA EDNA 

BATISTA DO AMARAL (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012355-80.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042805/2011 - LUIZ CARLOS 

NOGUEIRA (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, 

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011490-57.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042806/2011 - CLEMENTE 

NOVAES NETO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0008208-45.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042815/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA EUZEBIO DA SILVA (ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS ANDRE 

ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0006981-83.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042820/2011 - JOSE ROBERTO 

GARCIA DA SILVEIRA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006701-15.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042821/2011 - ADRIANO CESAR 

DE ALMEIDA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006536-65.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042822/2011 - MARIA VITORIA 

SILVA MORAIS (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0005901-84.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042823/2011 - ROSELI 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005488-71.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042825/2011 - DONIZETE 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003081-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042829/2011 - CLESIO 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO 
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APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001461-11.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042834/2011 - MARIA DAS 

DORES SANTANA DA SILVA (ADV. SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER DOS SANTOS GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001156-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042836/2011 - RIZONALDO 

BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0000410-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042839/2011 - MARIA LURDES 

DA SILVA MALVESTIO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010717-12.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042766/2011 - JOSUE DA SILVA 
TOSTA (ADV. SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011076-59.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042809/2011 - ROSA DE MELO 

BURANELLI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000904-58.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042791/2011 - NORMA 

APARECIDA CONCEICAO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013303-56.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042800/2011 - ROSILANE DOS 

SANTOS BASTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009675-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042813/2011 - LEONARDO CRUZ 

CHAVES (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007802-87.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042816/2011 - MARIANA 

EDUARDA GARCIA LISBOA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001720-06.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042833/2011 - ADRIANO RIBEIRO 

(ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001234-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042835/2011 - MARIA LUIZA 

CORREA (ADV. SP095877 - HMED KALIL AKROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0001234-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302016047/2010 - MARIA LUIZA 

CORREA (ADV. SP095877 - HMED KALIL AKROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito médico para que entregue 

o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

  

0001234-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019233/2010 - MARIA LUIZA 

CORREA (ADV. SP095877 - HMED KALIL AKROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em razão da impossibilidade do perito Dr. 

Dimas Vaz Lorenzato, em realizar as perícias agendadas no dia 10/03/2010, registro há substituição pela Dra. Luiza H. 

Paiva Febrônio e determino que se apresentando os laudos, oficie-se ao NUFO solicitando o pagamento dos honorários 

periciais ao perito subscritor 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os valores apresentados pelo 

INSS para fins de expedição requisição de pagamento. 

Ciência à parte autora sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-

se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida 

requisição de pagamento. 

  
0016063-80.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042877/2011 - GERALDO XAVIER 

DA SILVA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011580-36.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042882/2011 - CRISPINIANO 

ROSENO DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009991-72.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042883/2011 - SEBASTIAO 

BUCHIONI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0009824-55.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042885/2011 - MARIA 

APARECIDA MONTEIRO MOREIRA (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - 

JOSE JORGE SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009278-97.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042888/2011 - APARECIDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008743-71.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042892/2011 - IZILDA 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0008627-70.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042893/2011 - JOSE RAIMUNDO 

LEAL DE FRANÇA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008532-35.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042894/2011 - VANDICO LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008388-61.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042897/2011 - EDSON FIRMINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008267-33.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042900/2011 - MARIA GORETI 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008104-53.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042902/2011 - ALEXANDRINA DE 

FATIMA MARTINS (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008067-26.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042903/2011 - GUIOMAR ALVES 

DE SOUZA MARIANO (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007689-70.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042904/2011 - LUZIA DE FATIMA 

BARBOSA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007680-11.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042905/2011 - JOSE DONIZETI 

MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007673-19.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042906/2011 - ISRAEL GALDINO 

ALVES (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR, SP256703 - ERICA CRISTINA GONÇALVES DA DALTE 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007242-82.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042912/2011 - ROSELI 

APARECIDA GOMES (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007134-53.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042914/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0006950-34.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042915/2011 - LUZIA FERREIRA 

LARA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006124-71.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042919/2011 - CLARINDA 

AURELIANO DA SILVA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005784-30.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042920/2011 - MARIA IZABEL 

RODRIGUES PAES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP245369 - ROSELENE VITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003106-76.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042931/2011 - AUREA DE SOUZA 

FERNANDES (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0003067-45.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042932/2011 - ALAIDE DE SOUZA 

COSTA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002281-35.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042933/2011 - VIVIANE 

APARECIDA GONÇALVES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001756-24.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042935/2011 - NESTOR 

GONÇALVES TESTA (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0018102-50.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042938/2011 - MARIA MESQUITA 

DE SOUZA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016535-81.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042942/2011 - NERCIDES RAIZ 
DO CARMO (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012655-13.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042948/2011 - MARCOS 

BERNARDES PINTO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011995-82.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042949/2011 - SUNAO 

TAKAKURA (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI, SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0011845-04.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042950/2011 - JOSE MANOEL DA 

SILVA FILHO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010546-89.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042951/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010315-62.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042952/2011 - OCIMAR BORGES 

(ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010231-61.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042953/2011 - MARIA HELENA 

MARANHA MARITAN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009946-68.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042954/2011 - EDIVAN PEREIRA 
DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0009740-54.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042956/2011 - VANUSA MARIA 

DOS SANTOS ALVES (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008720-28.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042962/2011 - ELZA SOUZA DOS 

ANJOS NASCIMENTO (ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008647-56.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042963/2011 - DAIANE ALVES 

BRANDAO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0008276-92.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042965/2011 - NILSA FARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008167-78.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042968/2011 - SORAIA 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP223496 - MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA, SP189184 - ANDREIA 

CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008064-71.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042969/2011 - MARIA 

AUXILIADORA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP191268 - EURIPEDES MIGUEL FIDELIS, SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007163-06.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042975/2011 - LUIZ LEMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0006740-46.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042976/2011 - MARIA 

APARECIDA MORENO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005942-22.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042979/2011 - JUVENIL ALVES 

FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0005558-25.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042981/2011 - SIMONE 

APARECIDA BERNARDES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004480-93.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042987/2011 - CLAUDIO 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003647-75.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042994/2011 - INEZ MELOQUIDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003035-11.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042997/2011 - MARIA DALVA 

ELOI (ADV. SP083049 - JUAREZ MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001493-21.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042999/2011 - LUIZ RAYMUNDO 

RODRIGUES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011872-84.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042880/2011 - CARLOS 

HENRIQUE GONCALVES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009502-35.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042886/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008866-69.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042891/2011 - ELZA REZENDE 

DOS SANTOS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, 

SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007611-13.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042907/2011 - MARIA DO CARMO 
SILVA (ADV. SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007508-69.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042909/2011 - PAULO JOSE DE 

ALMEIDA LEAL (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA 

DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007362-28.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042911/2011 - NEUSA MARIA 

GHIOTTI BRIGATO (ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO, SP033127 - APARECIDO 

PEZZUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007173-50.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042913/2011 - LUCIA MARIA DOS 

SANTOS GONCALVES (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0006775-06.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042917/2011 - JOSE EDILSON DE 

MENEZES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006165-38.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042918/2011 - TEREZINHA DE 

ARAUJO NOVAIS (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 483/862 

0005548-78.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042921/2011 - JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005006-60.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042923/2011 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004519-90.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042926/2011 - ARANIDI FARIA 

DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004238-37.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042928/2011 - ALTAMIRO TOME 

DA SILVA (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003731-76.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042930/2011 - MARCELO 

DONIZETI MORAIS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002066-25.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042934/2011 - ELIAS RODRIGUES 

DE ASSIS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016978-32.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042940/2011 - MARIA 

APARECIDA BRAIDE DE SOUZA (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016361-72.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042944/2011 - AIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014352-69.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042945/2011 - ROGER IAN 

THOMAZ (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0013604-37.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042946/2011 - VILMAR 

FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013133-26.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042947/2011 - SEBASTIAO JOSE 

CLEMENTE (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009546-54.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042958/2011 - PEDRO SERGIO 

SCANAVEZ (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009162-91.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042960/2011 - TEREZINHA 

ALVES MARTINS (ADV. SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0008953-25.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042961/2011 - ANTONIO 

DONIZETE TOMAZ (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008197-16.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042967/2011 - ANGELINA NALDI 

DE FREITAS (ADV. SP231470 - PAULIANE DE SOUZA RUELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007407-32.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042972/2011 - DURCELINA 

LEANDRO PIMENTEL FERNANDES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006462-45.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042978/2011 - APARECIDO 

DONIZETTI NICOLAU (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005500-22.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042982/2011 - CLAUDETE 

VITORIA POIANI (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005233-50.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042983/2011 - JOEL PEREIRA DE 

PAULA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004938-13.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042986/2011 - FRANÇA BORGES 

VIANA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004448-88.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042988/2011 - MARIA INES 
MAXIMO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004126-68.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042990/2011 - DEBORA 

PASSAGLIA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004034-90.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042991/2011 - DARCI 

GONCALVES VIEIRA (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003658-07.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042993/2011 - DIONISIO LOPES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002974-87.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042998/2011 - MARIA HELENA 
OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0011785-31.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042881/2011 - MARIA DE 

LOURDES MONTEIRO SANTOS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009989-05.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042884/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA NOVO RAVAGNANI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, 

SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009028-64.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042889/2011 - MARIANA DE 

SOUSA VENANCIO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0007589-18.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042908/2011 - MARIA DE 

LOURDES BRITO DE MORAES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007237-60.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042974/2011 - NADIR GOMES 

DELFINO (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0005116-59.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042984/2011 - JENI BORGES 

NICOMEDES (ADV. SP095877 - HMED KALIL AKROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0015723-39.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042878/2011 - JOSE CARLOS 

TEODORO (ADV. SP035964 - LUIS DIVALDO LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008916-95.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042890/2011 - PAULO HENRIQUE 

DA SILVA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008412-89.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042896/2011 - ROSELI DA COSTA 

AGUIAR (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0008365-18.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042899/2011 - WILSON BARBOSA 
FABENI (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008131-36.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042901/2011 - ROSEMEIRE 

FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006783-17.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042916/2011 - TALITA PATRICIA 

PIGNATA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005438-79.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042922/2011 - ROSEMEIRE LOPES 

SIQUEIRA DE SOUSA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004786-62.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042924/2011 - MARCELO 

RICARDO (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004732-96.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042925/2011 - MATEUS LUIS 

THOMAZ (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, 

SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004250-51.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042927/2011 - ANA CLAUDIA 

MARQUES (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003930-98.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042929/2011 - THEO DURAN 

(ADV. SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0017901-58.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042939/2011 - DANIEL JOSE DA 
SILVA (ADV. SP150419 - PEDRO LUIS SIBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016804-23.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042941/2011 - MATEUS 

BARBARA DA SILVA (ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009808-04.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042955/2011 - ELAINE CRISTINA 

ZANCAN (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0008266-48.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042966/2011 - CLARINDA 

SIMEAO DOS REIS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003725-69.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042992/2011 - ELIANA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003074-37.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042996/2011 - ANGELA JOSEFA 

VICENTE AUGUSTO (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000896-52.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302043000/2011 - JONEY CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006701-15.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032865/2010 - ADRIANO CESAR DE 
ALMEIDA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. 

  

0016581-70.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302042858/2011 - HELENA SOUZA DE 

MACEDO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

1.Petição anexada em 22/08/2011: indefiro a reimplantação do benefício de auxílio-doença, uma vez que o acórdão 

proferido pela E.Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, reformando a sentença de 1ª instância, 

assim dispôs: 

(...) Posto isso, dou parcial provimento ao recurso da parte autora para reformar a sentença proferida em primeiro grau 

de jurisdição, e determinar a autarquia ré que implante o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora no 

período compreendido entre 08/04/2007 e 08/10/2007. (...) Portanto, não há que se falar em manutenção do benefício 

por incapacidade, haja vista o período delimitado no r. aresto colegiado, cujo cumprimento foi efetivado pelo INSS, 

conforme aponta o Ofício/EADJ/RP/21.031.902./3895/2011 (anexado em 17/06/2011) e a consulta PLENUS constante 

nestes autos virtuais. 
2. Por outro lado, homologo os cálculos dos atrasados apresentados pela contadoria judicial. 

3. Dê-se ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-

se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedido requisição de 

pagamento. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28 SUBSECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
  

PORTARIA N.º 61/2011 

  

A DOUTORA MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, JUÍZA FEDERAL 
PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e, 

  

CONSIDERANDO que a servidora PATRÍCIA MICHELLE TAKAHACHI BRZEZINSKA, RF 4886, Técnico 
Judiciário, Área Administrativa Supervisora da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição, se encontrará em 

gozo de período de férias desde 07/11/2011 até 16/11/2011,  
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RESOLVE 
DESIGNAR , para substituí-la no referido período, a servidora  MARIA CRISTINA MAZZANATI, RF 1880. 

  
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Jundiaí, 09 de novembro de 2011. 

  

  

   

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000647   lote   7587/11 
  

  

0005027-59.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013035/2011 - ALAIDE CEZAR 

BATISTA (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição 

inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da ciência desta decisão e 

independentemente da interposição de eventual recurso, RESTABELEÇA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA 

DA PARTE AUTORA, NB 134.474.407-6, A PARTIR DA DATA DESTA DECISÃO. Sem prejuízo da perícia médica 

ortopédica já designada, designo perícia com neurologista, para o dia 25/11/2011, às 15:40 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000648 
  

  

0005775-28.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012942/2011 - IVANI APARECIDA PINTO DA ROSA (ADV. SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pela autora, IVANI APARECIDA PINTO DE 

ROSA, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na citação em 26/11/2010, e renda mensal inicial de 
70% do salário-de-benefício no valor de R$ 990,67 (NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS) e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.006,91 (MIL E SEIS REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS) para setembro de 2011. 

II) pagar à autora o valor de R$ 10.599,99 (DEZ MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E 

NOVE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (26/11/2010) até 30/09/2011, atualizadas pela 

contadoria judicial até setembro de 2011, conforme a Resolução 134/2010 do CJF. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Sem honorários advocatícios ou custas processuais nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000649     LOTE 7601 
  

  

  

0000610-38.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304013723/2011 - JOSE 

WILTON RODRIGUES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente 
qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar.               

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

  

  

0003105-83.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013756/2011 - RENATA BENVENUTTI LA FERRERA (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0004817-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013770/2011 - JOSE GERALDO DE ANDRADE (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova RMI 

no valor de R$ 583,22 (QUINHENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), e renda mensal 

atual no valor de R$ 1.172,67 (UM MIL CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) 
para a competência de outubro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 7.255,48 (SETE MIL DUZENTOS E CINQüENTA E 

CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o 

trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0004322-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014045/2011 - ALINE NUNES ZONARO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

P.R.I.C.. 

  

0003178-23.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013759/2011 - FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP261764 - PATRICIA SCAFI SANGUINI) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida por FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor. 

Sem custas ou honorários sucumbenciais nesta instância judicial. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0005456-94.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014064/2011 - MARIA LUCIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, de pagamento de atrasados a título de 

pensão por morte. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos em que formulado. Sem custa e honorários. 

P.R.I.C. 

  
0001971-18.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013732/2011 - JANETE CONCEICAO DE ALMEIDA DADAUTO (ADV. SP270920 - ADIEL ALVES 

NOGUEIRA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001908-90.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013760/2011 - JOAO BOSCO VIANNA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003809-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013519/2011 - EDSON APARECIDO ROSA (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão de seu benefício 

previdenciário, uma vez que (I) seu benefício apresenta renda mensal inicial inferior ao teto do benefício; e (II) a 

alteração do teto dos salários-de-contribuição e do valor máximo dos benefícios, das EC 20/98 e 41/03, não 

implica reajustamento dos benefícios com renda inferior ao teto. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0003565-67.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013958/2011 - GERALDO PERUCCHI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0003505-94.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013959/2011 - WAGNER RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0003351-76.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013966/2011 - RUTINEIA MOREIRA CAMPOS (ADV. SP080070 - LUIZ ODA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0002875-38.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013971/2011 - EDUARDO CAPATTO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002871-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013972/2011 - VALTER LOPES ROJAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0002867-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013973/2011 - NADIR NETTO CGAVES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002299-45.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013980/2011 - LUIZ PEREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002271-77.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013981/2011 - SEBASTIAO MIRANDA PEDROSO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002229-28.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013982/2011 - ROSELINO CARLOS M DA SILVA (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0002149-64.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013986/2011 - JOSE LEANDRO COSTA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002131-43.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013991/2011 - ADMIR DIAS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - MARCIO 

PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004562-50.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013944/2011 - JOSE BARALDI FILHO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004573-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304013941/2011 - ARLINDO BRAGGION JUNIOR (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0004571-12.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013942/2011 - JOSEFA ANGELO FRANZINI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0005047-50.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013936/2011 - PAULO FRANCO DA ROCHA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - 

MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004919-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013937/2011 - MILTON JACINTHO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

  

0004873-41.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013938/2011 - CEZAR JOSE MARIN (ADV. SP262077 - IDAIANA PASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004569-42.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013943/2011 - JOSE MESSIAS DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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0004431-75.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013945/2011 - JOAO VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - 

MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004189-19.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013946/2011 - MAURICIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, 

SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003883-50.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013949/2011 - LEONILDO BERTTI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - MARCIO 

PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003871-36.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013950/2011 - ARI CASTRO NUNES FILHO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - 

MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003861-89.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013951/2011 - EDISON LUIZ PELEGRINO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - 

MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003859-22.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013952/2011 - HAMILTON APARECIDO RUIVO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003469-52.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013961/2011 - MILTON MIGUEL (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  
0003367-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013964/2011 - LAZARO APARECIDO DE CARVALHO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003361-23.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013965/2011 - ROBERTO MUCSI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0003031-26.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013968/2011 - JOAO BATISTA DA CUNHA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003029-56.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013969/2011 - OSVALDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002693-52.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013975/2011 - SEVERINO DO RAMO (ADV. SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002691-82.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013976/2011 - ANGELO SELEGUIM JUNIOR (ADV. SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002521-13.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013977/2011 - ANTONIO RENATO DE SOUZA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002425-95.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013978/2011 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002195-53.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013984/2011 - JOSE FELIPE MACHADO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  
0002183-39.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013985/2011 - MANOEL DOMENICALE FILHO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002145-27.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013987/2011 - JOSE ROBERTO PIRES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002143-57.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013988/2011 - ALBERTO RIBEIRO DANTAS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002139-20.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013989/2011 - JOSE APARECIDO DE MOURA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002137-50.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013990/2011 - CARLOS HENRIQUE CONSTANTINI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001423-90.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013992/2011 - APARECIDO HILARIO DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001123-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013993/2011 - OTALINO DAMACENO DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
  

0005151-42.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013935/2011 - JAIR AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004765-12.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013939/2011 - ALEXANDRE VIEIRA ABBUD (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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0004697-62.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013940/2011 - DONIZETE SANTANA DE LIMA (ADV. SP303485 - DOUGLAS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0004185-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013947/2011 - AGENOR TIMPONI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA 

PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003841-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013953/2011 - VERA LUCIA RUBIO (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003730-17.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013954/2011 - DURVAL JOSÉ SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0003679-06.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013955/2011 - PROCOPIO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003643-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013956/2011 - HELIO PIMENTEL (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003637-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013957/2011 - JOAO PINTO DE CAMARGO (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  
  

0005666-48.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014069/2011 - JOSE DOS SANTOS CORREIA (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de inclusão de contribuições 

posteriores à aposentadoria, por implicar revisão de benefício concedido há mais de 10 anos, tendo em vista a 

decadência do direito à revisão; e, ainda, a impossibilidade de utilização, para quaisquer fins, do tempo de 

serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de aposentadoria (artigo 18, §2º, da Lei 8.213/91). 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0005269-86.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014052/2011 - MARCELO RONCOLETA GILIOLI (ADV. ); TANIA RONCOLETA GILIOLI (ADV. SP120949 

- SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isso, julgo improcedente o pedido, tendo em visa a prescrição a pretensão da parte autora. 
Sem custas ou honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.I. 

  

0006199-07.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013763/2011 - JOAO GERALDO NERES (ADV. SP261764 - PATRICIA SCAFI SANGUINI, SP282634 - 

LEANDRO VENDRAMIN DE AZEVEDO); MARLENE RODRIGUES NERES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida por por JOÃO GERALDO NERES e MARLENE 

RODRIGUES NERES. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor. 
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Sem custas ou honorários sucumbenciais nesta instância judicial. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0005199-69.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014051/2011 - PEDRO HENRIQUE CAVALLI BORTOLETTO (ADV. SP260103 - CLAUDIA 

STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, de auxílio-reclusão. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001589-25.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014038/2011 - EDUARDO DIVINO PRETI (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, 

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela autora, EDUARDO DIVINO PRETI, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício e 
renda mensal atualizada no valor de R$ 1.124,82 (UM MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA E 

DOIS CENTAVOS), para outubro de 2011.  

ii) pagar ao autor o valor de R$ 23.411,92 (VINTE E TRêS MIL QUATROCENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA E 

DOIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER em 08/03/2010 até 31/10/2011, nos termos da 

Resolução n. 134/2010, atualizadas pela contadoria judicial até outubro de 2011, a serem pagas após o trânsito em 

julgado desta sentença mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001577-11.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014053/2011 - JOAO BATISTA RAMOS (ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, JOÃO BATISTA RAMOS, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício e 

renda mensal atualizada no valor de R$ 643,03 (SEISCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E TRêS CENTAVOS), 

para outubro de 2011.  

ii) pagar ao autor o valor de R$ 10.007,86 (DEZ MIL SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), referente às 

diferenças devidas desde a DER em 06/08/2010 até 31/10/2011, nos termos da Resolução n. 134/2010, atualizadas pela 

contadoria judicial até outubro de 2011, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, 

mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  
0002289-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013920/2011 - CLELIA TEREZA DOS PASSOS (ADV. SP152893 - GABRIELA DE OLIVEIRA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de 

aposentadoria do autor, com nova RMI no valor de R$ 595,35 (QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS) , e renda mensal atual no valor de R$ 812,69 (OITOCENTOS E DOZE REAIS E 

SESSENTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de setembro/2011, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria deste Juizado. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 1.232,72 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS 
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REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em 

julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0001531-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013837/2011 - THEREZINHA DE JESUS CARBONIERI (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.891,61 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 19.989,04 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E QUATRO CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos 

anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001856-94.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013826/2011 - VILSON MORENO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.786,18 (DOIS MIL SETECENTOS E OITENTA 

E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 12.769,99 (DOZE MIL SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos 

cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001704-46.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013829/2011 - VITOR CANDIDO PINTO (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.823,22 (DOIS MIL OITOCENTOS E VINTE E 

TRêS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 14.896,34 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS 

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos 

dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 
Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0002225-88.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013741/2011 - ORLANDO PASSADOR (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.797,62 (DOIS MIL SETECENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) para c ompetência outubro/2011; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 13.407,43 (TREZE MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal nos termos dos 

cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001878-55.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013824/2011 - SEVERINO GAMBINI DE LIMA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.254,70 (TRêS MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 24.858,51 (VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E 

OITO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos 

termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0003434-29.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304013000/2011 - DEMERCINO BENEDICTO COUTO (ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova RMI 

no valor de R$ 914,45 (NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , e renda 

mensal atual no valor deR$ 1.896,10 (UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E DEZ 

CENTAVOS) para a competência de setembro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 13.560,04 (TREZE MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA REAIS E QUATRO CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito 

em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0002107-15.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013742/2011 - EDISON CELESTE (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.909,61 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVE 

REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) para a competência outubro/2011 ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 20.690,24 (VINTE MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E 

QUATRO CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal nos termos dos cálculos anexo, 

que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001542-51.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013836/2011 - NARCISO PEDRO DE SOUZA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.876,45 (DOIS MIL OITOCENTOS E SETENTA 

E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 18.688,47 (DEZOITO MIL SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos 

cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001218-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013844/2011 - CLAUDIO JOSE FINATI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.757,03 (DOIS MIL SETECENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E TRêS CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 10.857,40 (DEZ MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos 

anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0003316-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013739/2011 - CARLOS BENTO BRANDÃO (ADV. SP080070 - LUIZ ODA, SP145023 - NILCE 

BERNADETE MANACERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.755,40 (DOIS MIL SETECENTOS E 

CINQüENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) (outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 10.254,62 (DEZ MIL DUZENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal nos termos dos cálculos 

anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 
independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001263-65.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013840/2011 - ANTONIO CARLOS JESUS DE MOURA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.808,27 (DOIS MIL OITOCENTOS E OITO 

REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 14.410,80 (QUATORZE MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos anexo, 

que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001612-68.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013835/2011 - ANTONIO APARECIDO LOPES DE CAMARGO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.970,74 (DOIS MIL NOVECENTOS E 

SETENTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 24.869,56 (VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E 

NOVE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos 

termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0002091-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304013822/2011 - JORGE REIS DE CASTRO (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.898,39 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 1.555,33 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E 

TRINTA E TRêS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos 

anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

0000880-87.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013743/2011 - ARIANI CRISTINA AMANCIO DE CARVALHO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em renda mensal de R$ 2.591,39 (DOIS MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) para a competência 02/2011 (o benefício já foi cessado) 

; 
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b) a pagar os atrasados no montante de R$ 19.087,37 (DEZENOVE MIL OITENTA E SETE REAIS E TRINTA E 

SETE CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal nos termos dos cálculos anexo, que 

foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001613-53.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013834/2011 - JOSE ORLANDO VALERIO DO SACRAMENTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.011,96 (TRêS MIL ONZE REAIS E NOVENTA 

E SEIS CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 27.570,66 (VINTE E SETE MIL QUINHENTOS E SETENTA REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos 

anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001628-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013833/2011 - MAURO OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.688,55 (DOIS MIL SEISCENTOS E OITENTA 

E OITO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) (competência outubro/2011); 
b) a pagar os atrasados no montante de R$ 6.661,92 (SEIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos 

cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001221-16.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013843/2011 - VICENTE BURCH (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.609,75 (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVE 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 1.259,35 (UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos 

anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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0001159-73.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013847/2011 - ANDRE BENEDITO AMADEU (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.073,52 (TRêS MIL SETENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 32.036,63 (TRINTA E DOIS MIL TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA E 

TRêS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos anexo, que 

foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

0001688-92.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013831/2011 - NEUSA NOBREGA DA SILVA FANTINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.948,33 (DOIS MIL NOVECENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 23.398,80 (VINTE E TRêS MIL TREZENTOS E NOVENTA E OITO 

REAIS E OITENTA CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos 

cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 
Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001833-51.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013827/2011 - JOSE DE GODOY (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.039,78 (TRêS MIL TRINTA E NOVE REAIS E 

SETENTA E OITO CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 29.394,46 (VINTE E NOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO 

REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos 

dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 
conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001636-96.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013832/2011 - ERMINIO ALBA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 
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a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.710,33 (DOIS MIL SETECENTOS E DEZ 

REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 7.787,23 (SETE MIL SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

VINTE E TRêS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos 

anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001865-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013825/2011 - ANTONIO LAURADIO FILHO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.073,52 (TRêS MIL SETENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 31.606,34 (TRINTA E UM MIL SEISCENTOS E SEIS REAIS E TRINTA 

E QUATRO CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos anexo, 

que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001370-12.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013838/2011 - ELIAS DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.000,40 (TRêS MIL REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 26.807,79 (VINTE E SEIS MIL OITOCENTOS E SETE REAIS E 

SETENTA E NOVE CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos 

cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001703-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013830/2011 - LUIZ CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.030,07 (TRêS MIL TRINTA REAIS E SETE 

CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 28.757,88 (VINTE E OITO MIL SETECENTOS E CINQüENTA E SETE 

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos 

dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 
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Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001162-28.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013845/2011 - MARCILIO RODRIGUES TENORIO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.034,25 (TRêS MIL TRINTA E QUATRO 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 29.426,96 (VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E VINTE E SEIS 

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos 
dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0002660-62.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013726/2011 - ORLANDO SOUZA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova RMI 

no valor de R$ 780,76 (SETECENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , e renda mensal atual 

no valor de R$ 1.116,03 (UM MIL CENTO E DEZESSEIS REAIS E TRêS CENTAVOS) para a competência de 

setembro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

desta sentença. 
Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 8.198,65 (OITO MIL CENTO E NOVENTA E OITO 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito 

em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

  

  

0001257-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013841/2011 - CLOVIS ESCARABELIN (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.071,80 (TRêS MIL SETENTA E UM REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 31.493,85 (TRINTA E UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS 
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos 

dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001242-89.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013842/2011 - ANTONIO CARLOS MUNHOZ (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.927,21 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E 

SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 22.015,29 (VINTE E DOIS MIL QUINZE REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos anexo, que foram 

elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001888-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304013823/2011 - BENEDITO DE PAULO SOARES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.929,01 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E 

NOVE REAIS E UM CENTAVO) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 22.133,07 (VINTE E DOIS MIL CENTO E TRINTA E TRêS REAIS E 

SETE CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos anexo, que 

foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

0002642-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013740/2011 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 3.055,49 (TRêS MIL CINQüENTA E CINCO 

REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) para a competência OUTUBRO/2011 ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 11.667,06 (ONZE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

SEIS CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal nos termos dos cálculos anexo, que 

foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0004168-77.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013411/2011 - DOMINGOS JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova RMI 

no valor de R$ 756,61 (SETECENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , e renda 

mensal atual no valor de R$ 1.039,81 (UM MIL TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) para a 

competência de junho de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. 
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Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 6.336,69 (SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em 

julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0001272-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013839/2011 - ANTONIO CARLOS ANSELMO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.929,88 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E 

NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 22.189,79 (VINTE E DOIS MIL CENTO E OITENTA E NOVE REAIS E 

SETENTA E NOVE CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos 

cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 
Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0005105-87.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013731/2011 - JONATAS PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova RMI 

no valor de R$ 686,80 (SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) . Não existem 

prestações vincendas a serem pagas, uma vez que o benefício do autor já foi cessado. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 87,22 (OITENTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS 

CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-

se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 
Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0001801-46.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013828/2011 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.863,04 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

SESSENTA E TRêS REAIS E QUATRO CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 17.808,17 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E OITO REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos dos cálculos 

anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 
Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001160-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013846/2011 - PEDRO ESCARABELIN (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 
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a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.947,41 (DOIS MIL NOVECENTOS E 

QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) (competência outubro/2011); 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 23.657,47 (VINTE E TRêS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SETE 

REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, nos termos 

dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

0000742-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013927/2011 - ROSEMARY HANAI (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS, 

SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005343-72.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013718/2011 - NERÇO RODRIGUES SANTANA (ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 
  
0002149-64.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006166/2011 - JOSE LEANDRO 

COSTA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002271-77.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006183/2011 - SEBASTIAO 

MIRANDA PEDROSO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002229-28.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006316/2011 - ROSELINO 

CARLOS M DA SILVA (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002131-43.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006318/2011 - ADMIR DIAS (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0002871-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007920/2011 - VALTER LOPES 

ROJAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002867-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304008195/2011 - NADIR NETTO 

CGAVES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0002145-27.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006190/2011 - JOSE ROBERTO 

PIRES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002137-50.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006198/2011 - CARLOS 

HENRIQUE CONSTANTINI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002195-53.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006307/2011 - JOSE FELIPE 

MACHADO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002143-57.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006313/2011 - ALBERTO RIBEIRO 

DANTAS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002425-95.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006561/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003029-56.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304008194/2011 - OSVALDO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003883-50.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009839/2011 - LEONILDO BERTTI 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003861-89.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304010287/2011 - EDISON LUIZ 

PELEGRINO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0003859-22.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304010288/2011 - HAMILTON 

APARECIDO RUIVO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004873-41.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304012507/2011 - CEZAR JOSE 

MARIN (ADV. SP262077 - IDAIANA PASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003643-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009998/2011 - HELIO PIMENTEL 

(ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0001888-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005532/2011 - BENEDITO DE 

PAULO SOARES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos em inspeção. Verifico que 

não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  
0001221-16.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004450/2011 - VICENTE BURCH 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001272-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004455/2011 - ANTONIO CARLOS 

ANSELMO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0001218-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004497/2011 - CLAUDIO JOSE 

FINATI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001159-73.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004502/2011 - ANDRE BENEDITO 

AMADEU (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001160-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004504/2011 - PEDRO 

ESCARABELIN (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001162-28.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004505/2011 - MARCILIO 

RODRIGUES TENORIO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001257-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004513/2011 - CLOVIS 

ESCARABELIN (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001242-89.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004574/2011 - ANTONIO CARLOS 

MUNHOZ (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001612-68.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005043/2011 - ANTONIO 

APARECIDO LOPES DE CAMARGO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA 

PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001703-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005061/2011 - LUIZ CAETANO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001636-96.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005127/2011 - ERMINIO ALBA 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001613-53.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005161/2011 - JOSE ORLANDO 

VALERIO DO SACRAMENTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA 

PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001628-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005181/2011 - MAURO OLIVEIRA 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001704-46.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005197/2011 - VITOR CANDIDO 

PINTO (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001688-92.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005198/2011 - NEUSA NOBREGA 

DA SILVA FANTINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001865-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005326/2011 - ANTONIO 

LAURADIO FILHO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001801-46.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005418/2011 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0001856-94.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005436/2011 - VILSON MORENO 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001833-51.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005457/2011 - JOSE DE GODOY 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002107-15.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006041/2011 - EDISON CELESTE 

(ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001971-18.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006080/2011 - JANETE 

CONCEICAO DE ALMEIDA DADAUTO (ADV. SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002225-88.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006347/2011 - ORLANDO 
PASSADOR (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002660-62.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007184/2011 - ORLANDO SOUZA 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001263-65.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004512/2011 - ANTONIO CARLOS 

JESUS DE MOURA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001542-51.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004646/2011 - NARCISO PEDRO 

DE SOUZA (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001531-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004649/2011 - THEREZINHA DE 
JESUS CARBONIERI (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000650    LOTE 7602 
  

  

0022002-26.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013873/2011 - ADRIANO HENRIQUE 

DA SILVA (ADV. SP199680 - NELSIMAR PINCELLI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

Designo a audiência para o dia 05/03/2012, às 15:15 horas. 

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação. 
  

  

0003515-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304008937/2011 - VERA LUCIA 

ALVARENGA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

  

0006361-65.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013901/2011 - APARECIDA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Oficie-se ao Governo do Estado de São Paulo - Secretaria da Educação - para que no prazo de 30 (trinta) dias informe 

se a autora é aposentada por regime próprio de previdência e, ainda, se houve a utilização ou averbação do tempo de 

serviço referente à Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS. Intime-se. 

  

0013292-60.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013994/2011 - LEONILDA 

FRANCISCA NAITZEL MILAN (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista acórdão com trânsito em julgado e que até a presente data não há notícia do cumprimento daquele por 

parte do INSS, com base no artigo 52, V, da Lei 9.099/95 e artigo 461, § 4º, do CPC, DETERMINO que o INSS 

cumpra a citada decisão, comprovando nos autos, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 

(cem reais) por dia de atraso, a favor da parte autora. 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V e 

parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0000686-29.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014054/2011 - UMBERTO EDES 

LEONARDI (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Plausível a revogação da multa aplicada ao INSS por descumprimento de decisão judicial. 

É que, embora discutível a alegação da autarquia de que não fora intimada dos cálculos efetuados pela contadoria 

(quando, na verdade, deles tivera ciência quando intimada, não exatamente para se manifestar sobre os valores e a 

forma de elaboração, mas da decisão que deles dava ciência às partes e instava o autor à manifestação de eventual 

renúncia de valores para fins de alçada - intimação em 13.10.2009), entendo cabível e razoável a revogação da multa 

aplicada, pois, ao que se depreende da sucessão de atos processuais, o INSS fora levado a erro pelo próprio autor. 

Quando intimado para se manifestar quanto ao pagamento por meio de precatório ou requisitório (decisão proferida em 

19.10.2009), o autor juntou aos autos petição com a informação de que tinha interesse pela expedição de RPV, pois “já 

teria concordado com os cálculos” do INSS. Essa petição, de 27.10.2009, induziu em erro o INSS, que permaneceu 

inerte até ser intimado, por decisão proferida em 20.08.2010, para implantação da revisão em 30 dias, sob pena de multa 

arbitrada em R$ 100,00 por dia de atraso e passou, a partir de então, a contestar os cálculos, dizendo-os contrários à 

coisa julgada. Sobre a última petição do réu, o autor não se manifestou. 

Assim, até que seja apurada a existência ou inexistência de equívoco na elaboração dos cálculos, revogo a multa 

imposta e determino que os autos sejam remetidos à contadoria para verificação de sua adequação aos termos da 

sentença condenatória. 

Int. 

  
0003515-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013391/2011 - VERA LUCIA 

ALVARENGA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia na especialidade clínica geral para o dia 19/01/2012, às 10:00 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca da moléstia alegada. 

  

0001471-49.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013424/2011 - IRENI DA CUNHA 

TORRES (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral de suas CTPS, espcialmente quando às anotações dos 

vínculos com a empresa Ermeto. 

No mesmo prazo, manifeste-se expressamente quanto a opção por eventual benefício com Renda Mensal mais 

vantajosa, acaso fixada a DIB na citação. 

P.I. 

  

0001231-60.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013908/2011 - JOSE DOMINGOS 
TERCIANO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Uma vez que conforme informações do sistema informatizado do INSS o autor faleceu, defiro prazo de 30 

(trinta) dias para habilitação de herdeiros. Intime-se. 

  

0007648-97.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013800/2011 - FRANCISCA DA 

MOTA SASSI (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa reitere os ofícios aos bancos depositários. 
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0005223-29.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013921/2011 - ALCIDENES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em vista da divergência entre o nome do autor constante em seu RG e CPF regularize o autor tal situação. 

Ressalte-se que após tal providência, deverá a parte autora noticiar o fato a este Juizado, comprovando o referido acerto 

dos dados com a juntada da cópia do documento atualizado. 

Fixo prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento desta decisão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001742-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013996/2011 - MICHELE DE SOUZA 

LUIZ (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ciência à autora quanto ao ofício do INSS. Intime-se. 

  

0002729-94.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013695/2011 - MANOEL SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI, SP303174 - EVANETE GENI CONTESINI NIVOLONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Defiro a dilação de prazo requerida pela Caixa. 
  

0002342-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013898/2011 - JOSE GUILHEN (ADV. 

SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro o pedido da parte autora, uma vez que não cabe sentença ilíquida no Juizado e, ademais, trata-se de 

documentos essenciais para comprovação do direito alegado, tendo em vista que o pedido é de restituição. 

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação da planilha com os valores que pretende restituir, 

acompanhado dos comprovantes de retenção e pagamento, como determinado anteriormente, sob pena de indeferimento 

da inicial. 

  

0005349-79.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013931/2011 - DINIZ CARLOS 

DUARTE DA ROSA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intime-se. 
  

0005199-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013691/2011 - MARIA GORETTI 

DOS SANTOS (ADV. SP222136 - DAMIANA RODRIGUES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Sem prejuízo da perícia médica já 

agendada, designo perícia médica em psiquiatria, a ser realizada dia 27/01/2012, às 08:00 horas, na sede deste Juizado. 

Intime-se. 

  

0002180-21.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013934/2011 - IRACI FERREIRA DE 

FARIAS (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA, SP233887 - JORGE DO 

CARMO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); SOLANGE BANDEIRA DANTAS DA SILVA (ADV./PROC. 

). 

Ciência às partes quanto à juntada do procedimento administrativo. Intime-se. 

  

0005237-13.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013923/2011 - JAIR MARTINS 

SOARES (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende a parte autora sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído a causa nos termos 

dos arts. 259 e 260 do CPC e art 3º da lei 10.259/01, tendo em vista a competência ratione valorem dos Juizados 

Especiais Federais. Em igual prazo, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu nome, nos termos da 

Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, no DOE, Caderno 1, 

Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005257-04.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013999/2011 - ERCILIA DA SILVA 

DE ALMEIDA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA, SP038859 - SILVIA MORELLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. 

Designo o dia 14/12/2011, às 15:00 hrs para a realização de perícia indireta de Cardiologista, nesse Juizado Especial 

Federal. O defensor da parte autora deverá tomar todas as providências necessárias para a efetiva realização da perícia, 

bem como orientar a parte a trazer todos os exames e documentos referente as moléstias do "de cujus".                  

Intimem-se 

  

0000260-75.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013997/2011 - ROSA DA SILVA 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em relação a petição da autora, a mesma será apreciada após o julgamento do recurso interposto pelo INSS. Prossiga o 

feito seu regular andamento. Intime-se. 

  

0005983-17.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014043/2011 - APARECIDA DO 

CARMO LIMA SOARES (ADV. SP088801 - MAURO ALVES DE ARAUJO, SP260103 - CLAUDIA 

STRANGUETTI, SP088801 - MAURO ALVES DE ARAUJO, SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI); 

THAYNARA DE LIMA SOARES (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI, SP260103 - CLAUDIA 
STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Uma vez que o documento juntado pela patrona da autora encontra-se ilegível, apresente a mesma cópia legível de seu 

CPF em 15 (quinze) dias. Intime-se. 

  

0001437-74.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013769/2011 - AGENOR LEARDINE 

(ADV. SP150758 - LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se o autor quanto à informação prestação pela União Federal, em sua petição de 03/08/2011. 

  

0002122-52.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013859/2011 - JOSEFA DA CRUZ 

RODRIGUES (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora em 30 (trinta) dias os documentos solicitados no acórdão da Turma Recursal "registro no órgão 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, da situação de desemprego no período de 10-2006. Lembrando que 

a comprovação também pode se dar por meio de documento que comprove a utilização do FGTS da autora. ". Após, 

venham conclusos. Intime-se. 
  

0014876-65.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013890/2011 - ADAILSON 

ANTUNES DE FRANÇA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se o autor quanto ao ofício do INSS no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

  

0005252-79.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013891/2011 - GERALDA JOSE DE 

MORAES DEUS (ADV. SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA); ESMERALDA DE DEUS (ADV. SP144929 - 

NADIR DE FATIMA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista o valor dado à causa, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de eventual 

renúncia aos valores que excedem o limite dessa alçada, em caso de procedência do pedido. Em igual prazo, apresente 

CPF legível da autora Geralda Jose de Moraes Deus. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002122-52.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304000345/2010 - JOSEFA DA CRUZ 

RODRIGUES (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir 

intimação desta decisão e nomeio a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 276.354, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6304000651    LOTE 7637 
  

  

0006424-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013535/2011 - SEBASTIAO MENDES DE SOUZA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova RMI 

no valor de R$ 931,27 (NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , e renda mensal 

atual no valor de R$ 1.432,45 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) para a competência de SETEMBRO de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 11.452,52 (ONZE MIL QUATROCENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício 

requisitório. 
Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0000129-37.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014123/2011 - GLAUCIA HELENA SCURCIATTO (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, 

SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, de declaração de inexigibilidade e restituição 

das contribuições previdenciárias posteriores à sua aposentadoria. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a União-PGFN. Regularize-se o polo passivo da ação, com a alteração para União-

PGFN. 

  

0000960-85.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014120/2011 - SEBASTIAO PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de alteração dos índices e ou critérios de reajustamento do 

benefício previdenciário. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de inclusão de contribuições 

posteriores à aposentadoria, por implicar revisão de benefício concedido há mais de 10 anos, tendo em vista a 

decadência do direito à revisão; e, ainda, a impossibilidade de utilização, para quaisquer fins, do tempo de 

serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de aposentadoria (artigo 18, §2º, da Lei 8.213/91). 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
0000044-51.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014096/2011 - ALTEMIR JOSE DE ANDRADE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
  

0000938-27.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014098/2011 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA CEZAR (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE 

PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0006239-52.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014075/2011 - EUNICE APARECIDA VALENCA GALVAO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, tendo em vista que o benefício da parte autora já foi calculado 

com base nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0003329-18.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013538/2011 - JOSE APARECIDO RICON BARON (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova RMI 

no valor de R$ 261,77 (DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , e renda 

mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) para a competência de 

SETEMBRO de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 356,41 (TREZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA E UM CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado 

desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0000771-73.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014067/2011 - ALCIDES PERLAGIDE FILHO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, NB 514.929.546-5 (RMI nova de R$ 857,34), e NB 522.397.677-7convertido no 

NB 32/522.855.793-4, com nova RMA de R$ 1.293,56 (mil, duzentos e noventa e três reais e cinqüenta e seis 

centavos), conforme cálculos da Contadoria do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 11.535,68 (ONZE MIL QUINHENTOS E TRINTA E 

CINCO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde o início do primeiro 

benefício e até 31/10/2011, respeitada a prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até outubro de 
2011, e pela Res. CJF 134/10, a serem pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0002807-88.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013544/2011 - LAURA BONINI LAMARCA (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova RMI 

no valor de R$ 837,22 (OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , e renda mensal 

atual no valor de R$ 1.265,60 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) para a competência de SETEMBRO de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 
Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 7.621,47 (SETE MIL SEISCENTOS E VINTE E UM 

REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito 

em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

  

0000771-73.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002419/2011 - ALCIDES 

PERLAGIDE FILHO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

  

0000044-51.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304002188/2010 - ALTEMIR JOSE DE 

ANDRADE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

Dê prosseguimento ao feito. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000652    LOTE 7638 
  

  

0005019-82.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013644/2011 - MARIA OLIVEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP263282 - VANESSA ADRIANA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo o dia 23/01/2012, às 09h30, para realização de perícia médica, na especialidade de Ortopedia. E o dia 

27/01/2012, às 09h, para a realização de perícia médica, na especialidade de Psiquiatria, neste Juizado. P.I. 

  

0007072-07.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014117/2011 - ANTONIO SERGIO 

PAPES (ADV. SP240386 - LUIS GUSTAVO ORLANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de ação pela qual o autor pretende o cancelamento do seu benefício previdenciário, sob o fundamento que 

houve erro na opção, pois continua trabalhando e não quer receber aposentadoria proporcional, como lhe foi concedida 

pelo INSS. 

Requer tutela antecipada para cancelamento do benefício e que lhe seja informado o valor a ser restituído. 

DECIDO. 

Observo que o autor vem praticando ato incompatível com sua pretensão neste processo, uma vez que vem recebendo 
mensalmente o valor do benefício. 

No caso, contudo, como o pedido de cancelamento do benefício foi feito pouco tempo após a sua concessão, e não 

apreciado, havendo clara intenção de receber benefício mais vantajoso, assim como a manifestação pela restituição do 

que já recebeu, entendo cabível a medida cautelar de suspensão do benefício, porém mediante o prévio depósito judicial 

do valor já recebido até está data. 

Desse modo, concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor confirme sua intenção, mediante depósito 

judicial da importância relativa a todas parcelas já recebidas, até novembro de 2011, no total de R$ 40.188,65 (quarenta 

mil, cento e oitenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 11/2011 pelo INPC. Havendo depósito após 

novembro/20111, tal montante deve ser acrescido do INPC de novembro de 2011. 

Deve o autor, abster-se de receber as prestações do benefício posteriores a novembro de 2011. 

No mesmo prazo de 20 (vinte) dias, informe o autor se possui recurso administrativo no processo administrativo que lhe 

concedeu o benefício. 

  

0000057-50.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014126/2011 - ADESIO PEDROSA 

(ADV. SP066880 - NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente o INSS cópia do PA do autor (NB 70.551.068-9, o prazo de (10) dez dias. 
P.I. 

  

0005259-71.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013899/2011 - VERA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP292824 - MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu documento de CPF. P.I. 

  

0005200-83.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013902/2011 - CRISTOVAO 

MARCELO DA SILVA (ADV. SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 
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Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0015784-25.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014081/2011 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP125890 - RICARDO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO). 

Tendo em vista o cumprimento da sentença, com a quitação do contrato liberada, como informado pela Caixa em sua 

petição, cabe ao autor tomar as providências cabíveis. 

No tocante aos honorários advocatícios, já foram depositados e estão liberados para saque, valendo essa decisão como 

ALVARÁ JUDICIAL. 

  

0005571-18.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014094/2011 - DALVA MARIA 

ARTACHO CRISTINI (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, determino que a autora, no prazo de vinte (20) dias, manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 60 salários-

mínimos, na data do ajuizamento da ação, ou, não havendo renúncia, apresente planilha demonstrativa do valor 
pretendido a título de benefício e de atrasados.No mesmo prazo, apresente eventuais documentos relativos à concessão 

do benefício, Carta de Concessão e ou demonstrativos referente ao indeferimento da revisão. 

Apresente o INSS, no prazo de vinte (20) dias, cópia do PA (NB 068.140.041-2, ag. Santa Marina). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000653     LOTE    7661/11 
  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora, tendo em vista a ausência dos 

requisitos necessários.  

Sem custas e honorários. P.R.I. 
  
0001313-91.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013558/2011 - PEDRO VIAN (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - 

VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001486-18.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013562/2011 - DARCIO MAZZONETTO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0001455-95.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013933/2011 - GUSTAVO MARQUES DOMINGOS (ADV. SP303166 - EDILENE MARQUES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, deverá 

constituir advogado ou requerer nomeação de advogado voluntário neste Juizado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se o MPF. 

  

0007385-65.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014132/2011 - DARCI NERY (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, de alteração dos índices e ou critérios de reajustamento do 

benefício previdenciário. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial 

  

0007244-46.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014134/2011 - SEBASTIAO DORETO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, uma vez que a DIB do benefício do autor é posterior à vigência da 

Lei 8.870/94. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

0007171-74.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014154/2011 - WALDENOR FERREIRA MERCES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício de aposentadoria por invalidez, decorrente de conversão de auxílio-doença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

0001347-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013565/2011 - ELISABETE FRANCA DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora. 

Sem honorários nem custas. 

P.R.I. 

  

0001797-09.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013853/2011 - MARIA JOSE DE FREITAS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 13/04/2011, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 
tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 13/04/2011 até a competência 

outubro/2011, no valor de R$ 3.661,74 (TRêS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , atualizadas até a competência outubro/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001692-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013717/2011 - CELIO DONIZETE DE CARVALHO (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição ao autor, em percentual correspondente a 100% do valor 

do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, 
no valor mensal de R$ 2.127,36 (DOIS MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) para 

a competência de outubro/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. DIB em 30/11/2010. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 30/11/2010 até 30/11/2011, no 

valor de R$ 24.189,99 (VINTE E QUATRO MIL CENTO E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 
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P.R.I. 

  

0000148-09.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013913/2011 - AARON HENCHEL IANSEN GARCIA (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 19/01/2011, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 19/01/2011 até a competência 

outubro/2011, no valor de R$ 5.253,65 (CINCO MIL DUZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E 

CINCO CENTAVOS) , atualizadas até a competência outubro/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste 

Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

  

0002593-97.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013744/2011 - SERGIO FERREIRA DE PAULA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO: 

I - IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora quanto à conversão do auxílio-doença 31/541.882.481-0 em 

aposentadoria por invalidez; 

II - PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar o INSS a implantar processo de reabilitação profissional em 

favor do autor para o exercício de atividade que respeite sua limitação, a partir de 30 (trinta) dias desta sentença, 

independentemente de trânsito em julgado, mantendo ativo o benefício durante todo o processo de reabilitação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que mantenha ativo o benefício durante todo o processo de reabilitação, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

  
0002019-74.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013783/2011 - VALDIR ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 27/04/2011, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 27/04/2011, até a 

competência outubro/2011, atualizadas até a competência outubro/2011, no valor de R$ 3.397,84 (TRêS MIL 

TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 
Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

0003262-53.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013848/2011 - ADAIL DIVINO DE OLIVEIRA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença 31/131.772.864-2 a partir de 09/01/2010, com renda mensal no valor de R$ 622,67 (SEISCENTOS E 

VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência outubro/2011, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício deverá ser mantido até, no mínimo, 04/08/2012. 
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Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 09/01/2010 até a competência de 

outubro/2011, no valor de R$ 5.939,61 (CINCO MIL NOVECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E SESSENTA E 

UM CENTAVOS) , atualizadas até a competência outubro/2011, observada a prescrição qüinqüenal e os descontos 

referentes ao NB 31/542.695.036-5, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º 8.213/91. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0001563-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013854/2011 - BENEDITA RIBEIRO BUENO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 
Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 31/03/2011, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 31/03/2011 até a competência 

outubro/2011, no valor de R$ 3.906,90 (TRêS MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , 

atualizadas até a competência outubro/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001694-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013917/2011 - WALTON ROSA MACHADO (ADV. SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão do autor, apenas para determinar a averbação 

dos períodos de atividade especial do autor de: 06/07/1999 a 19/01/2000, 25/02/2000 a 18/04/2006, e de 01/01/2007 a 
30/06/2009, com fator de conversão de 1,40. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.O. 

  

0005119-08.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014095/2011 - JOAO QUINTINO FILHO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto,: 

1) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em face do INSS, que apenas gerencia o pagamento do benefício 

previdenciário; 

2) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para condená-

la a indenizar o autor em R$ 3.000,00 (TRêS MIL REAIS), por danos morais, valores esses vigentes na data desta 

sentença. 

A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E), calculados conforme a Resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal. Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, havendo depósito, esta sentença tem força de alvará judicial. 
  

0000730-09.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013753/2011 - THAIS DE SOUSA MOTA (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão para condenar o INSS na manutenção da implantação 

do auxílio reclusão à menor Thais de Sousa Mota, representado por sua genitora, com renda mensal atual no valor de 

R$ 601,71 (SEISCENTOS E UM REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) e DIB aos 30/04/2010. Fica mantida a 

antecipação de tutela já concedida. 

Condeno ainda o INSS no pagamento dos atrasados desde 30/04/2010 até 30/09/2011, já descontados os valores 

recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, no valor de R$ 6.575,88 (SEIS MIL QUINHENTOS 
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E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial.  

Transitada em julgado a presente decisão, expeçam-se os correspondentes Ofícios Requisitórios para pagamento no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. Intime-se o MPF. 

  

0007235-84.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014153/2011 - PEDRO MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 90 

(noventa) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora (NB 081.305.876-7), por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os 

salários-de-contribuição, valendo-se, se for o caso, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício 
requisitório/precatório. Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0001641-21.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013730/2011 - VALDEMAR ROBERTO BERNARDES (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão do autor, para condenar o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em percentual correspondente a 100% 

do valor do salário-de-benefício, com valor mensal de R$ 1.734,39 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA E QUATRO 

REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de outubro/2011, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com data de início de vigência em 

19/05/2010. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da idade da autora, antecipo os efeitos da tutela 

jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual 

recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 19/05/2010 até 31/10/2011, no 

valor de R$ 31.664,57 (TRINTA E UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E 
SETE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P. R. I. Oficie-se. 

  

0000744-90.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013678/2011 - IZAURA DA SILVA TOSTA (ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 14/02/2011, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 
Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 14/02/2011 até a competência 

setembro/2011, no valor de R$ 4.233,01 (QUATRO MIL DUZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E UM CENTAVO) 

, atualizadas até a competência outubro/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005735-46.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013877/2011 - LUAN DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 16/11/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 16/11/2010, até a 

competência outubro/2011, atualizadas até a competência outubro/2011, no valor de R$ 6.407,14 (SEIS MIL 

QUATROCENTOS E SETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , observada a prescrição quinquenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o MPF. 

  

0002354-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013762/2011 - JOSILEIDE MARIA DE SENA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 
DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença NB 31/538.315.536-4 com renda mensal no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) para a competência de agosto/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. O benefício de auxílio-doença deverá ser mantido por, no mínimo, 6 (seis) meses a partir da data desta 

sentença. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 07/12/2010 até a competência de 

agosto/2011, no valor de R$ 4.910,72 (QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência setembro/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.  

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º 8.213/91. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. Oficie-se. 
  

0002174-77.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013803/2011 - WAGNER DA SILVA VIANA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 03/05/2011, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 03/05/2011, até a 

competência outubro/2011, atualizadas até a competência outubro/2011, no valor de R$ 3.284,94 (TRêS MIL 

DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 
pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

0001766-86.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013675/2011 - ELTON CARLOS PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 
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Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 12/04/2011, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 12/04/2011, até a 

competência agosto/2011, atualizadas até a competência agosto/2011, no valor de R$ 2.554,06 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS) , observada a prescrição quinquenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Considerando o teor do laudo médico pericial, nos termos do artigo 110 caput e parágrafo único da Lei n.º 8.213/91, 

intime-se a parte autora para indicar curador provisório para representá-la neste processo, do qual deverá apresentar 

cópia dos documentos de identidade, CPF e comprovante de endereço. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

0000303-46.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014116/2011 - ELISANGELA ANGELA DE OLIVEIRA (ADV. SP096037 - MARCILENE FERREIRA 
FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI, 

SP237020 - VLADIMIR CORNELIO). 

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

indenizar o autor em R$ 6.800,00 (SEIS MIL OITOCENTOS REAIS) , que, com a devida atualização monetária desde 

o evento e com juros de mora a partir da citação, alcança hoje o montante de R$ 9.273,46 (NOVE MIL DUZENTOS E 

SETENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , para novembro/2011. A partir desta data, são 

devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E), calculados conforme a Resolução 561 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, havendo depósito, esta sentença tem força de alvará judicial. 

  

0001968-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013855/2011 - MARIA VIEIRA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 
Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 26/04/2011, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 26/04/2011 até a competência 

outubro/2011, no valor de R$ 3.416,69 (TRêS MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência outubro/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002674-46.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013750/2011 - ZENAIDE FERREIRA PINTO (ADV. SP152510 - JOSE MANOEL MARTINS CIVIDANES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença 31/570.216.090-4 com renda mensal no valor de R$ 660,46 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E 
QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , para a competência agosto/2011, a partir de 02/01/2007 e sua manutenção até que 

se finde o processo de reabilitação a cargo do réu, e condenar o INSS no pagamento das diferenças desde 02/01/2007 

até a competência agosto/2011 no valor de R$ 34.973,35 (TRINTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E SETENTA E 

TRêS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , atualizadas até a competência setembro/2011, observadas a 

prescrição quinquenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS a implantar processo de reabilitação profissional em favor do autor para o exercício de 

atividade que respeite sua limitação, a partir de 30 (trinta) dias desta sentença, independentemente de trânsito em 

julgado, mantendo ativo o benefício durante todo o processo de reabilitação. 
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Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

0001576-26.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013736/2011 - FLAVIO GUERRA DA COSTA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão do autor para condenar o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição ao autor, em percentual correspondente 

a 100% do valor do salário-de-benefício, no valor mensal de R$ 1.669,86 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E 

NOVE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de outubro/2011, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 15/04/2011. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo desde já os efeitos da antecipação da tutela para determinar a 

implantação do benefício, no prazo de 30 dias, independentemente de eventual interposição de recurso. Oficie-se. 

CONDENO o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 15/04/2011 até 31/10/2011, no valor de R$ 

11.103,93 (ONZE MIL CENTO E TRêS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) 

dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P. R. I. O. 

  

0001635-14.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013858/2011 - ZULMIRA DE MACEDO NASCIMENTO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 05/04/2011, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 05/04/2011 até a competência 

outubro/2011, no valor de R$ 3.812,54 (TRêS MIL OITOCENTOS E DOZE REAIS E CINQüENTA E QUATRO 
CENTAVOS) , atualizadas até a competência outubro/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001656-87.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013919/2011 - ALESSANDRA DA ROCHA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK); KATLYN 

CAROLINE ROCHA FERREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, com nova RMA da pensão por morte de R$ 649,56 (seiscentos e quarenta e nove 

reais e cinqüenta e seis centavos), conforme cálculos da Contadoria do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 3.863,87 (três mil, oitocentos e sessenta e três reais e 

cinqüenta e seis centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 30/09/2011, 

respeitada a prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até setembro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, 
a serem pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0000167-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304014133/2011 - GERCINA SANTOS DE BRITO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, GERCINA SANTOS DE BRITO, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 11/08/2010, data do 

requerimento administrativo e, 

2) pagar os atrasados do período de 11/08/2010 a 31/10/2011, no valor de R$ 8.155,34 (OITO MIL, CENTO E 

CINQÜENTA E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0003327-82.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013916/2011 - MARIA LUCIA RAMALHO DA SILVA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 
SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, NB 504.031.594-1 (RMI nova de R$ 564,97), convertido no NB 32/504.160.329-0, 

com nova RMA de R$ 1.153,79 (mil, cento e cinqüenta e três reais e setenta e nove centavos), conforme cálculos da 

Contadoria do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 9.335,89 (nove mil, trezentos e trinta e cinco reais e 

oitenta e nove centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 31/10/2011, 

respeitada a prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até outubro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, a 

serem pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

  

0001431-67.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013663/2011 - NEREIDE APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001611-83.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008868/2011 - CLODOALDO DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 
SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa, 

e extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, II, da Lei 9.099/95. P.I. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0001563-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004633/2011 - BENEDITA 

RIBEIRO BUENO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 
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ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001635-14.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005180/2011 - ZULMIRA DE 

MACEDO NASCIMENTO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001766-86.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005138/2011 - ELTON CARLOS 

PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001656-87.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005168/2011 - ALESSANDRA DA 

ROCHA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK); KATLYN CAROLINE ROCHA FERREIRA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  
  

0002019-74.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005860/2011 - VALDIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000654    LOTE   7662/11 
  

  

0003080-04.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014137/2011 - IVONE MARIA 

ARENA PILOTO (ADV. SP253349 - LUCIANA CRISTINA ANDREAÇA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

Tendo em vista o julgamento do conflito de competência, determinando a competência da 4ª Vara Federal de Campinas 

para o julgamento da lide, remetam-se os autos, extraindo-se cópias das peças constantes destes autos eletrônicos que 

não constem nos autos físicos. 

  

0000175-89.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014089/2011 - LEILA FATTAH DA 

SILVA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Redesigno nova perícia na especialidade neurologia para o dia 19/01/2012, às 17:20 horas, a ser realizada na sede 

deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos 

que possuir acerca das moléstias alegadas. II - Intime-se. 

  

0000175-89.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011105/2011 - LEILA FATTAH DA 

SILVA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Intime-se o Sr. Perito Neurologista para apresentar o laudo pericial no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de 

descredenciamento do quadro de peritos médicos deste Juizado Especial Federal. 
  

0003928-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014136/2011 - ELZIO DE FREITAS 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. 

  

0002322-88.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014122/2011 - MARIA IGNES 

PEREIRA DIONISIO (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo nova perícia social para o dia 13/01/2012, às 09:00 horas, a ser realizada no domicílio da autora. Intime-se. 
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0005281-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014148/2011 - DONIZETTI 

APARECIDO BROGLIO (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação proposta em face do INSS e da UNIÃO pela qual se pretende a restituição do imposto de renda retido 

sobre o montante acumulado recebido a atrasados de aposentadoria, bem como a declaração de isenção tributária. Não 

se pode extrair da petição inicial os exatos termos dos pedidos e de sua fundamentação, de fato e de 

direito. Primeiramente, a legitimidade passiva se afere em relação ao pedido e, no caso, não se vislumbra qual o pedido 

a que o INSS poderia estar obrigado a cumprir. 

Assim, no prazo de 05(cinco) dias, deve a parte autora emendar a inicial excluindo o INSS do pólo passivo, ou 

indicando qual a pretensão em face dele. Por outro lado, verifica-se que o autor fala em isenção, embora tenha 

colacionado jurisprudência relativa a tributação nos meses de competência, não tendo juntado cópia de suas declarações 

anteriores e, ainda, requer a restituição de indébito, quando, no máximo, irá ser adicionado os rendimentos aos meses 

anteriores. Assim, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, esclareça a parte autora se o autor possui outros rendimentos no 

período a que se refere os atrasados recebidos (1998 a 2008), apresentando os necessários comprovantes. Por fim, se 

acaso o pedido de restituição refere-se ao valor recolhido de imposto devido e calculado pelo próprio autor do exercício 

de 2011 (R$ 43,032,00), lembro que a competência do Juizado é de no máximo 60 salário mínimo, razão pela qual no 

mesmo prazo, deve a parte autora manifestar-se quanto à renúncia a eventual valor que supere tal limite, sob pena de 

extinção do processo. 
  

0005671-36.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014113/2011 - OSVALDO NETO DE 

LIMA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Manisfeste-se o Sr Perito Oftalmologista acerca dos exames apresentados pelo autor em 16/11/2011 e em 

10/08/2011, no prazo de 10 (dez) dias. II - Intime-se. 

  

0005591-72.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011108/2011 - JOSE ARGEMIRO DA 

ROSA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Intime-se o Sr. Perito Neurologista para apresentar o laudo pericial no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de 

descredenciamento do quadro de peritos médicos deste Juizado Especial Federal. 

  

0005591-72.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014090/2011 - JOSE ARGEMIRO DA 

ROSA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

I - Redesigno nova perícia na especialidade neurologia para o dia 19/01/2012, às 17:40 horas, a ser realizada na sede 

deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos 

que possuir acerca das moléstias alegadas. II - Intime-se. 

  

0003684-28.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014070/2011 - LUCIANO MOREIRA 

PINTO (ADV. SP204050 - IRANI SILVANA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Redesigno perícia na especialidade neurologia para o dia 19/01/2012, às 16:20 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca das moléstias alegadas. II - Intime-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Intime-se a Sra. Perita para apresentar o laudo social no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de 

descredenciamento do quadro de peritos deste Juizado Especial Federal. 

  
0002440-64.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014080/2011 - EDMUNDO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006481-11.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014079/2011 - LUIS FELIPE 

BERTANI (ADV. SP241243 - NATÁLIA PENTEADO SANFINS, SP295888 - LEANDRO AUGUSTO GABOARDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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0003598-57.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014071/2011 - VERA LUCIA 

PESENTI DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

I - Redesigno perícia na especialidade neurologia para o dia 19/01/2012, às 16:40 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca das moléstias alegadas. II - Intime-se. 

  

0000601-38.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014149/2011 - JOSE ANTONIO DE 

GUSMAO FILHO (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Consta no sistema SISOB do INSS a cessação do benefício por morte do autor em 12/07/2011. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de 15 (qunze) dias, proceda a habilitação do cônjuge, ou não havendo, 

dos herdeiros. 

P.I 

  

0003065-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304014112/2011 - AFONSO ALVES 
TAVARES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista sugestão do Perito, designo perícia na especialidade psiquiatria para o dia 27/01/2012, às 09:20 

horas, a ser realizada na sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, 

todos os documentos médicos que possuir acerca das moléstias alegadas. II - Intime-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2011 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003800-22.2011.4.03.6308 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL CRIMINAL DE MARINGÁ - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000095-89.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 19/09/2006 10:40:00 

PROCESSO: 0000154-77.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇÃO APARECIDA MOLLO DUARTE 

ADVOGADO: SP213766-MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 
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RÉU: CONCEIÇÃO APARECIDA MOLLO DUARTE 

ADVOGADO: SP213766-MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/10/2006 09:00:00 

PROCESSO: 0001165-44.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE ALVES RIBEIRO 

RÉU: GUSTAVO HENRIQUE ALVES RIBEIRO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001332-61.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU GOZZO 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2011 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000512-08.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP213766-MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP213766-MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 19/07/2007 17:40:00 

PROCESSO: 0000592-69.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/07/2007 18:00:00 

PROCESSO: 0002252-35.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2008 17:30:00 

PROCESSO: 0002691-12.2007.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOANA MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 17/09/2007 13:40:00 

PROCESSO: 0003091-26.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA HILARIO FERDIM 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2008 10:30:00 

PROCESSO: 0003456-46.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 22/10/2008 09:10:00 

PROCESSO: 0003724-37.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CRISTINA BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2008 10:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2011 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000244-85.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/10/2006 09:05:00 

PROCESSO: 0000248-54.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TADEU DE CASTILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2008 13:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 529/862 

PROCESSO: 0000399-88.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO JOB DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/08/2006 10:10:00 

PROCESSO: 0000634-84.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALECIO ALVES FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/06/2008 10:10:00 

PROCESSO: 0000933-61.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 11:00:00 

PROCESSO: 0000949-15.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 20/06/2008 11:00:00 

PROCESSO: 0000952-72.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APARECIDA FRANCISCO 

RÉU: APARECIDA FRANCISCO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/05/2006 09:10:00 

PROCESSO: 0001241-34.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/08/2007 09:10:00 

PROCESSO: 0001264-77.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SERGIO LEMOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 16/10/2007 10:30:00 

PROCESSO: 0001273-39.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 06/03/2008 09:50:00 

PROCESSO: 0001348-78.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS BOAZAL NETO 
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ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2008 17:00:00 

PROCESSO: 0001396-37.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE CAMARGO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 14/09/2007 10:20:00 

PROCESSO: 0001514-76.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIS BRASIL AIELLO FAZZIO 

ADVOGADO: SP241007-ARCENIO JOSÉ SANTANNA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 24/07/2008 17:00:00 

PROCESSO: 0001657-36.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GABRIEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001679-26.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LUCAS DE SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0001889-43.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CODONHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001949-50.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 17:20:00 

PROCESSO: 0001979-85.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2009 11:00:00 

PROCESSO: 0002003-16.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FOGACA DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 09:45:00 
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PROCESSO: 0002038-73.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DE ALMEIDA RAFAEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2008 13:00:00 

PROCESSO: 0002245-72.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NERIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159250-GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2008 09:50:00 

PROCESSO: 0002314-07.2008.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARMIRO LEITE FOGACA 

ADVOGADO: SP287848-GORETE FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 0002357-41.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA GRACIANO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0002423-21.2008.4.03.6308 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO APARECIDO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0002572-22.2005.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇÃO ALVES ORTEGA 

RÉU: CONCEIÇÃO ALVES ORTEGA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2006 13:20:00 

PROCESSO: 0002984-16.2006.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PIRES BATISTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003088-71.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 14/11/2007 09:30:00 

PROCESSO: 0003456-12.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2010 11:00:00 

PROCESSO: 0003501-16.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA CANDIDO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 10:00:00 

PROCESSO: 0003886-32.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/02/2008 10:40:00 

PROCESSO: 0004017-70.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP145114-CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2009 13:15:00 

PROCESSO: 0004018-55.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CORREA 

ADVOGADO: SP145114-CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2009 13:45:00 

PROCESSO: 0004106-93.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 14/11/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0005029-56.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA MARTINS BARTOLE 

ADVOGADO: SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2008 15:30:00 

PROCESSO: 0005068-53.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA CRIVELLI DE AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2008 10:30:00 

PROCESSO: 0005161-16.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/04/2008 09:30:00 

PROCESSO: 0005200-13.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005257-31.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI NUNES DA LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0005451-95.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 39 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 
  

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 18/11/2011. 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000250 

  

Lote 5615/11 (21 processos) 
  
0003237-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - EZEQUIEL TAVARES DE LIMA (ADV. SP140171 - 

JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 
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Publique-se." 

  

0003308-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ANTONINA MARIA DE FATIMA CELANTE SILVA (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  
Publique-se." 

  

0003313-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BIAGGI RENOFIO (ADV. SP171710 - 

FÁBIO CEZAR TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão 

da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  
Publique-se." 

  

0003357-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SUELY RAMOS DA SILVA (ADV. SP284250 - MATHEUS 

MONTE DE ARAUJO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  
Publique-se." 

  

0003456-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ERMINDA PLENS MURBACH (ADV. SP129486 - RICARDO 

LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 
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Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003631-35.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ELVIRA MARIA VARA TOALHARES (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 
alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003637-42.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - VANIRA MUNIZ DE SOUZA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 
alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003638-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - GENTIL SIMOES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 
alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003639-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ADILSON APARECIDO SIQUEIRA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 
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no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003645-19.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 
verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003651-26.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - JOVINA LACERDA DOS SANTOS (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 
sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003652-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MARLENE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede 

de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, 
combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o 

periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 
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Publique-se." 

  

0003671-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - MILTON GARCIA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  
Publique-se." 

  

0003681-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - LAIRDE RODRIGUES (ADV. SP256569 - CIBELE 

CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  
Publique-se." 

  

0003722-28.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - NEIVA APARECIDA BRUZAROSCO (ADV. SP179173 - 

MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  
Publique-se." 

  

0003737-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ULISSES PALMEIRA DE QUADROS (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 
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Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003756-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - TEREZA MARIA DE JESUS PIAGENTINI (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 
alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003785-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO JANUARIO GONCALVES (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 
alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003792-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SOLANGE TERESINHA FURLAN ODA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 
alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003793-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - ALUCILA BENEDITA DE ARAUJO (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 
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no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

0003794-15.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SUSELI DA SILVA SALES DOMINGOS (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 
verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000258 
LOTE: 5906/2011 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, ante a constatação da 

ocorrência da decadência do direito da parte autora, JULGO EXTINTO o feito com resolução do mérito, nos 

termos do Art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  
0003163-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016145/2011 - TERESA BERTOLAI PIRES LEITE (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0003168-93.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016146/2011 - TEREZINHA MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0005166-33.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016843/2011 - JOSE FLAVIO DE SOUZA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, o 
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“Acordo” proposto pela Autarquia Ré e aceito pela parte Autora, conforme petição anexada ao feito na data de 

19/10/2011, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as partes. 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) JOSE FLAVIO DE SOUZA        

Benefício Concedido AUXÍLIO - DOENÇA    

Renda Mensal Atual (RMA)   R$ 799,81    

Data de Início do Benefício (DIB) 10/06/2010 (data da DER)   

Data da Cessação do Benefício (DCB)     28/02/2011 (03 meses após o laudo pericial)    

Renda Mensal Inicial (RMI)        R$ 799,81    

Valor dos atrasados R$ 4.679,26 (80% do principal, posição janeiro de 2011)     

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/01/2011   

Data da elaboração do cálculo (Posição) 19/01/2011   

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004707-02.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016690/2011 - JOSIE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 
SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); CHRISTIAN SHEMUEL SILVA FERREIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); CARLOS EDUARDO SILVA FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); JOAO PEDRO DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
0003149-24.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016487/2011 - CLOVIS PELICER (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004975-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016480/2011 - ISABEL DE FATIMA DOS SANTOS LINO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003958-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016483/2011 - ORTENCIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003799-71.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016485/2011 - PEDRO BERNADINO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003399-57.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308016486/2011 - MARIA ALICE FLORA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002612-28.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016488/2011 - LEDA TEREZINHA MACHADO LUIZ (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002200-97.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016489/2011 - FERNANDO PEREIRA CALDAS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 
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SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001343-17.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016490/2011 - TEREZINHA DE JESUS SOARES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  
0001761-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016322/2011 - GUILHERME FERNANDO DE SOUZA BASTOS (ADV. SP273637 - MARIANA DE 

OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0007091-64.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016328/2011 - ANTONIO NOGUEIRA (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005463-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016331/2011 - EDSON CARLOS BUZINHANI (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005644-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016332/2011 - LAZARO DIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0005810-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016845/2011 - JOAO MARTINS DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005801-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016846/2011 - ANTONIO DO PRADO (ADV. SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005744-93.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016848/2011 - GENI NOGUEIRA BIJEGA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005814-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016849/2011 - JOSE ORLANDO DE ARRUDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002551-36.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016326/2011 - OLGA PAULINO DA SILVA (ADV. SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003153-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016327/2011 - EUNICE CARNEIRO DAVINI (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003191-39.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016329/2011 - ALZIRA DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003240-80.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016330/2011 - NEUZA LOPES DIAS (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE 

ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
0003016-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016226/2011 - ADRIANA DE OLIVEIRA FERRAZ (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001666-22.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016227/2011 - ROSEMEIRE DE SOUZA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003205-23.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016231/2011 - LOURACI DE FATIMA GONCALVES (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE 

OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
0006840-46.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016501/2011 - ELFRIDA CARNEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002721-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016823/2011 - PAULINA APARECIDA DE JESUS VASCONCELOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0007087-27.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016892/2011 - APPARECIDA DI GRANDI LOURENCO (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE 

CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006470-67.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016384/2011 - MATHEUS FELIPE SAMPAIO NEVES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006149-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016704/2011 - LUCELENE MARIA MOREIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0005748-33.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016706/2011 - APARECIDA MARIA RODRIGUES MIRANDA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, escoimado no art. 269, inciso I 

do CPC. 

  
0006152-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016711/2011 - JOAQUIM CARLOS DA CRUZ (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006698-42.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016824/2011 - CLAUDINEI PEREIRA ALVIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001559-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016830/2011 - FABIO FRANCISCO ALCIDES (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, 

SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, , 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

  

0003270-23.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016195/2011 - JOSE CARLOS MIRANDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante todo o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
0004725-52.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016481/2011 - PAULO DA SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004168-65.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016482/2011 - LIDIA RONDINO TAVARES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003947-82.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016484/2011 - JOAO BATISTA SANTOS (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005755-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016912/2011 - MELISSA DE CASTRO CASSETARI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005369-92.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016339/2011 - VALDENICE RODRIGUES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0005936-26.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016916/2011 - MARIA APARECIDA MORAES SILVINO (ADV. SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES 

BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

0005864-73.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016691/2011 - CARMEM BERGAMO ROMANO (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001. 

  

0003345-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308016822/2011 - MARIA APARECIDA MIMI (ADV. SP178017 - GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  
0005006-08.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308015392/2011 - VALERIA REGINA VIEIRA (ADV. SP277344 - RODRIGO ARAUJO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006474-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016196/2011 - IRENE APARECIDA RODRIGUES COELHO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0004555-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016377/2011 - ERAILMA DAS DORES SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004807-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016382/2011 - NADIMA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006161-46.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016689/2011 - CLEIDE APARECIDA MARTINS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0004167-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016696/2011 - MARIA DE LOURDES ARAUJO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006631-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016699/2011 - ROSENILDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003480-06.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016825/2011 - MARILENE TRINDADE RAMOS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0005812-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016850/2011 - BENEDITO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Nos termos da 

fundamentação declinada, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, de modo a reconhecer o direito à 

revisão do benefício para que sejam levadas em consideração apenas as maiores contribuições mensais relativas a 80% 

(oitenta por cento) do período e redefinida assim a renda mensal inicial, sendo devidas as respectivas diferenças entre o 

que foi pago e o que é devido, a desde 24/08/2001, DIB do Auxílio Doença de NB- 121.406.012-6, convertido na 

Aposentadoria por Invalidez de NB- 505.255.666-3. 

  

0005464-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016844/2011 - ELZA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Nos termos da fundamentação declinada, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, de modo a 

reconhecer o direito à revisão do benefício para que sejam levadas em consideração apenas as maiores contribuições 

mensais relativas a 80% (oitenta por cento) do período e redefinida assim a renda mensal inicial, sendo devidas as 

respectivas diferenças entre o que foi pago e o que é devido, a desde 29.09.2005, DIB do Auxílio Doença de NB- 

505.724.587-9 convertido na Aposentadoria por Invalidez de nº. 530.927.028-7. 

  

0006529-55.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016851/2011 - GILSON RAMOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a RESTABELECER em favor de GILSON RAMOS o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de 

início (DIB) no dia 01/09/2010 (primeiro dia posterior à “DCB” do NB. 570.400.065-3), pelo período de 12 (doze) 

meses a contar da data da “realização da Perícia Médica”. A renda mensal no restabelecimento será de R$ 764,04 

(setecentos e sessenta e quatro reais e quatro centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de 
R$ 813,01 (oitocentos e treze reais e um centavo) para posição de fevereiro de 2011. A parte deverá comparecer à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0004491-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016702/2011 - MARIA LUIZA SOARES ROMANO (ADV. SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA 

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de 

MARIA LUIZA SOARES ROMANO o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início 

(DIB) no dia 17/08/2009 (DER em relação ao NB. 536.877.121-1). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 706,47 

(setecentos e seis reais e quarenta e sete centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

743,63 (setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos) para posição de novembro de 2010. 

  

0006697-57.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016698/2011 - EDNA DOS SANTOS VILAS BOAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar restabelecer a EDNA DOS SANTOS VILAS BOAS 

o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 18/08/2010 (DER), pelo período de 03 (três) meses a contar da data desta 

sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 317,40 (trezentos e dezessete reais e quarenta centavos), que 

com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para março de 2011. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 
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0002585-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016270/2011 - SEBASTIAO GONCALVES SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR o benefício de 

“APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO”, em favor de SEBASTIÃO GONÇALVES 

SOUZA, com data de início do benefício (DIB) em 27/10/2009 (DER em relação ao NB. 148.865.265-9) momento em 

que preenchia todos os requisitos para tanto. No mais, reconheço em “caráter especial” os seguintes períodos: 

07/05/1985 a 09/09/1991 (ajudante de entrega automática); 01/03/1992 a 17/09/1992 (motorista de entrega automática) 

e 01/03/1993 a 28/04/1995 (motorista). Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta Sentença, a renda mensal inicial (RMI) dá-se no valor de R$ 1.289,29 (um mil, duzentos e oitenta e nove reais e 

vinte e nove centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.353,88 (um mil, trezentos e 

cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos), para posição de 20/01/2011. 

  

0004490-85.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016269/2011 - BENEDITA ROGERIO DA SILVA (ADV. SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a BENEDITA ROGERIO DA SILVA o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com DIB em 08/10/2010, a contar da data da citação, com renda 

mensal inicial (RMI) de 01 salário mínimo. 

  

0001801-34.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016676/2011 - BELMIRO FERREIRA GUIMARAES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a BELMIRO FERREIRA GUIMARÃES o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 18/03/2011 (DER em relação ao 

NB 5452936633), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), 

correspondente a uma Renda Mensal Atual (RMA), no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para o 

mês de setembro de 2011. 

  

0005081-47.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308016675/2011 - MARGARIDA BARRETO MACHADO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER em favor de 

MARGARIDA BARRETO MACHADO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 

25/06/2010 (primeiro dia posterior à “DCB” do NB. 570.017.377-4), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da 

“Sentença”. A renda mensal no restabelecimento será de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), que corresponde a uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) para posição de janeiro de 2011. A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

  

0002997-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016495/2011 - VALDINETE ALUISIO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a VALDINEI ALUISIO, as diferenças pecuniárias 

do Benefício Previdenciário de Pensão por Morte, correspondente ao NB 148.204.765-6, a partir da data do óbito do de 

cujus, abrangidas no período de 14/07/2009 a 30/11/2009, equivalente a R$ 6.441,15, na forma estabelecida pela 

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, atualizado até o mês de dezembro de 2010. 

  

0004497-77.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016831/2011 - ILTON JOSE FERREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de ILTON JOSE 

FERREIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 02/06/2010 (DER em relação ao NB. 
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541.192.197-6), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) será de 

R$ 1.938,67 (um mil, novecentos e trinta e oito reais e sessenta e sete centavos), que corresponde a uma renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 1.993,34 (um mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos) para 

posição de janeiro de 2011. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0005167-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016842/2011 - LUCIANE NUNES FERREIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a LUCIANE NUNES FERREIRA 

o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, correspondente ao NB 538.992.161-1, com DIB original em 13/01/2010, a partir 

da data de seu restabelecimento, em 01/01/2010, pelo período de 03 (três) meses, a contar da de prolação da sentença, 

com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) 

de R$ 951,50 (novecentos e cinqüenta e um real e cinqüenta centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias 

antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 
considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0004652-80.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016144/2011 - JOSE PEDRO FILHO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). julgo 

procedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e assim condeno o INSS ao pagamento de tal benefício 

previdenciário desde a DER (10.05.2010), bem como determino a imediata (até 45 dias a contar da intimação do INSS) 

implementação do benefício a título de antecipação de tutela. Os atrasados até agosto/2011 totalizam a quantia de R$ 

14.775,69. 

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Determino a publicação, registro, intimação e imediato cumprimento da antecipação de tutela. 

  

0004503-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6308016840/2011 - ISABEL CRISTINA DA CRUZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de ISABEL 

CRISTINA DA CRUZ o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 08/10/2010 (data da 

citação da Autarquia Ré), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal inicial (RMI) 

será de R$ 531,19 (quinhentos e trinta e um reais e dezenove centavos), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 544,58 (quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) para posição de janeiro 

de 2011. 

  

0005080-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016618/2011 - EMERENCIANA DE FATIMA BERNARDO DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

RESTABELECER em favor de EMERENCIANA DE FATIMA BERNARDO DA SILVA o benefício de AUXÍLIO-
DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 25/06/2010 (primeiro dia posterior à “DCB” do NB. 502.808.135-9), pelo 

período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal no restabelecimento será de R$ 616,13 

(seiscentos e dezesseis reais e treze centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 655,62 

(seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e dois centavos) para posição de janeiro de 2011. A parte deverá 

comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

0004480-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016829/2011 - MARIO CESAR COLACO DE FREITAS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 
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RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR em favor de 

MARIO CESAR COLAÇO DE FREITAS o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 

10/06/2010 (DER em relação ao NB. 541.294.417-1), pelo período de 03 (três) meses a contar da data da “Sentença”. A 

renda mensal inicial (RMI) será de R$ 817,86 (oitocentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos), que corresponde a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 840,92 (oitocentos e quarenta reais e noventa e dois centavos) para 

posição de janeiro de 2011. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0000485-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016678/2011 - MARCIA HELENA FARIA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARCIA HELENA FARIA o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 25/01/2011, a contar da data de entrada do requerimento do 
requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do exame pericial, com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 440,11 (quatrocentos e quarenta reais e onze centavos), equivalente a uma renda 

mensal atualizada (RMA) de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0003900-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016348/2011 - SEBASTIAO PEREIRA NETO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a SEBASTIÃO PEREIRA NETO 

o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-534.099.459-3, a partir de 01/05/2010, com DIB original em 20/01/2009, pelo 

período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) evoluída 

do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 1.129,58 (um mil, cento e vinte e 

nove reais e cinquenta e oito centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 
requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

  

0003158-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016471/2011 - MARIA CONCEICAO PONQUELI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR o benefício de “APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO”, em favor de MARIA CONCEIÇÃO PONQUELI, com data de início do 

benefício (DIB) em 21/10/2008 (data de entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 

146.492.212-5) data em que preenchia todos os requisitos para tanto. No mais, reconheço como válidos os períodos 

anotados em “CTPS”, a saber: 01/03/1975 a 12/11/1978; 04/12/1978 a 01/01/1986; 01/10/1986 a 30/12/1986; 

01/08/1987 a 13/10/1987; 26/11/1990 a 21/10/2008 (data da DER). Conforme cálculos da “Contadoria”, que passam a 

fazer parte integrante desta Sentença, aplicar-se-á o “coeficiente de cálculo” em 90% (noventa por cento). A renda 

mensal inicial (RMI) do benefício ora concedido dá-se no valor de R$ 294,54 (duzentos e noventa e quatro reais e 

cinquenta e quatro centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais), posição de 07/02/2011. 
  

0005233-95.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016908/2011 - SANTA RAMOS FLORIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER em favor de SANTA RAMOS FLORIANO DE OLIVEIRA o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início (DIB) no dia 11/06/2010 (primeiro dia posterior à DCB do NB. 

539.055.783-9), pelo período de 03 (seis) meses a contar da data da “Sentença”. A renda mensal no restabelecimento 

será de R$ 456,73 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e setenta e três centavos), que corresponde a uma renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) para posição de fevereiro de 2011. A parte deverá 
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comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de 

convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, 

sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a 

reavaliação pericial. 

  

0002783-82.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016344/2011 - JOEL BARBOSA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a IMPLANTAR o benefício de “APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO”, em favor de JOEL BARBOSA, com data de início do benefício (DIB) em 

26/01/2010 (DER em relação ao NB. 149.333.860-6) momento em que preenchia todos os requisitos para tanto. No 

mais, reconheço em “caráter especial” os seguintes períodos exercidos na condição de “motorista”: 02/01/1978 a 

12/02/1979; 16/02/1979 a 15/07/1979; 17/08/1982 a 26/08/1982; 14/09/1982 a 30/09/1982; 01/03/1983 a 05/04/1984; 

01/09/1984 a 01/03/1985; 18/03/1985 a 24/08/1985; 02/09/1985 a 02/04/1986; 07/04/1986 a 30/01/1988; 18/05/1990 a 

27/02/1991; 26/02/1993 a 11/07/1994; 01/11/1994 a 28/04/1995 (Lei nº 9.032/1995); e de 29/04/1995 a 01/06/1995 e 

01/03/2002 a 26/01/2010. Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta 

Sentença, a renda mensal inicial (RMI) dá-se no valor de R$ 1.106,25 (um mil, cento e seis reais e vinte e cinco 
centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.106,25 (um mil, cento e seis reais e vinte 

e cinco centavos), para posição de 07/02/2011. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003384-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016493/2011 - 

ANTONIO RAPOSEIRO (ADV. SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, conheço dos presentes Embargos de declaração, 

no entanto, ficam os mesmos afastados. 

  

0002087-12.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016582/2011 - 

BEATRIS NUNES HENRIQUE (ADV. SP301364 - NEUSA ROCHA MENEGUEL, SP287848 - GORETE 

FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, por 
tempestivo, conheço dos presentes Embargos de declaração, REJEITANDO-OS. 

  

0003213-97.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016472/2011 - SONIA 

MARIA SAITO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, conheço dos presentes Embargos de 

Declaração, mas rejeitando-os. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, atribuindo 

excepcionalmente efeito modificativo aos presentes embargos de declaração, uma vez que a sentença proferida 

partiu de errada premissa, deles conheço e lhes dou provimento para corrigir a sentença anteriormente 

prolatada. 

  
0003598-50.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016475/2011 - 

BENEDITO RODRIGUES VALENTIM (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0000152-05.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016492/2011 - 

CARMEN BATISTA (ADV. SP163758 - SILVANA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, por tempestivo, conheço 

dos presentes Embargos de declaração, REJEITANDO-OS. 
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0004779-18.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016357/2011 - 

VANDERLEI MELI (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO 

DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003369-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016469/2011 - 

LOURDES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002158-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016352/2011 - 

NELSON FOGACA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002011-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016407/2011 - MARIA 

ESPERANCA DEFAVERI (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES, SP056751 - PRIMO PAMPADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0004428-45.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016458/2011 - 

MOISES BISERRA LIMA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005970-98.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016460/2011 - LUZIA 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0002304-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016654/2011 - IRACI 

DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  
0001976-62.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016381/2011 - 

RAULINA MIYOKO HIRAMATSU FIORI (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - 

CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0004165-13.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016447/2011 - 

WILSON ROBERTO BOIN (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Assim, à vista dos embargos de declaração 

apresentados pela parte ré em que quer ver corrida à sentença prolatada, bem como verificando haver na mesma 

contradição entre a fundamentação e a parte dispositiva, decido acolhê-los e dar-lhes provimento, para declarar a 

sentença para que da fundamentação da sentença recorrida conste, ONDE SE LÊ: 

  

“O autor foi admitido em 03/10/1969 e o contrato de trabalho perdurou até 30/11/1973. Fez opção pelo regime do 

FGTS concomitantemente a esse primeiro registro. Passou a fazer jus à capitalização dos juros na forma progressiva a 

partir de 03/10/1972 até o termo final do contrato de trabalho, com majoração da taxa de juros de 3 para 4 por cento, a 

teor do que dispõe o artigo 4º da lei 5107/66. A despeito disso, ajuizou a ação somente em 12/12/2005, ou seja, há mais 
de 30 (trinta anos) contados da lesão a seu direito. 

  

De fato, para os trabalhadores que só agora estão a postular judicialmente o pagamento dos juros progressivos - e nesse 

caso trata-se de ação proposta em 2005 - apresentam-se apenas duas possíveis situações, igualmente desfavoráveis à sua 

pretensão: a) ou foram admitidos após 22.09.71 e não têm direito aos juros progressivos (Lei 5.705/71, art. 1º); b) ou 

foram admitidos antes de 22.09.71, e nesse caso a respectiva ação de cobrança já prescreveu.” 

  

LEIA-SE: 
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“O autor foi admitido em 07/07/1970 e o contrato de trabalho perdurou até 03/10/1977. Fez opção pelo regime do 

FGTS concomitantemente a esse primeiro registro. Passou a fazer jus à capitalização dos juros na forma progressiva a 

partir de 07/07/1973 até o termo final do contrato de trabalho, com majoração da taxa de juros de 3 para 5 por cento, a 

teor do que dispõe o artigo 4º da lei 5107/66. A despeito disso, ajuizou a ação somente em 05/07/2010, ou seja, há mais 

de 30 (trinta anos) contados da lesão a seu direito. 

  

De fato, para os trabalhadores que só agora estão a postular judicialmente o pagamento dos juros progressivos - e nesse 

caso trata-se de ação proposta em 2010 - apresentam-se apenas duas possíveis situações, igualmente desfavoráveis à sua 

pretensão: a) ou foram admitidos após 22.09.71 e não têm direito aos juros progressivos (Lei 5.705/71, art. 1º); b) ou 

foram admitidos antes de 22.09.71, e nesse caso a respectiva ação de cobrança já prescreveu.” 

  

0000162-78.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016479/2011 - 

BENEDITO DOMINGUES (ADV. SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte 

autora apenas com relação aos índices decorrentes da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

que deixaram de ser pagos, descontando-se os valores pagos administrativamente nestes mesmos períodos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, por tempestivo, conheço 

dos presentes Embargos de declaração por tempestivos, REJEITANDO-OS. 

  
0003013-27.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016370/2011 - 

BERTOLINO MARTINIANO GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000953-81.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016380/2011 - 

MARCOS ANTONIO CANDIDO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000652-37.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6308016347/2011 - 

SINESIO LUIS DE SOUZA (ADV. SP273526 - FREDERICO ISAAC GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de embargos de declaração opostos contra proferida por este Juízo que julgou procedente o pedido, com a 

concessão do benefício de Auxílio Doença, alegando erro no parecer contábil que serviu como base para a sentença. 

  

Decido. 

  

Dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, 

só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros 

de cálculo. 

  

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em 

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional 

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às 

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto. 

  

No caso em pauta, a parte ré aduz, em síntese, que a sentença prolatada adotou em seu tópico final de parecer contábil 
onde constou incorretamente o período dos atrasados bem como por não ter o mesmo descontado valores recebidos 

administrativamente pelo autor através do benefício de NB-537.654.072-0, ou seja, dentro do período de apuração do 

benefício concedido judicialmente. 

  

Nesse sentido, verificando os autos virtuais, depreende-se que assiste, em parte, razão à parte ré em seu 

descontentamento, uma vez que realmente, constou da sentença prolatada período referente aos valores em atraso 

incorreto, por simples erro de digitação. 

  

Porém, o mesmo não ocorre quanto ao pedido de ver descontado os valores pagos administrativamente ao autor através 

do benefício de NB- 537.654.072-0, tendo em vista que o mesmo foi concedido durante o trâmite deste feito, sem que, 
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ainda, tenha sido levantado quaisquer valores pela parte autora, que, conforme informado pela contadoria, consta no 

sistema que tais valores estão anotados como não pagos. 

  

Assim sendo, reconhecida a omissão da r. sentença quanto a matéria ventilada, conheço e acolho em parte os embargos 

interpostos para aclarar a sentença nos seguintes termos: 

  

  

  

“Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 05/10/2009 a 31/05/2010, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice 

pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado 

de R$ 4.024,45 (quatro mil e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos), atualizado para junho de 2010.” 

  

  

Avaré, data supra. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005332-65.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016152/2011 - NEUSA MARIA PALMEIRA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, 

SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, 

homologo o pedido de desistência, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. 

       

Cancele-se audiência e perícia no sistema (se houver). 

  

Com trânsito em julgado, após o prazo supracitado, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

  
0003770-84.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016836/2011 - ODETE BARBOSA DE CAMPOS (ADV. SP306716 - BETHANIA WARD RODRIGUES 

CASSETARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005327-43.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016927/2011 - MARIA LEODERIO DE SOUZA LEITE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005476-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016929/2011 - ANGELO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005479-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016930/2011 - JOSE MARIA RAMOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003766-47.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016474/2011 - LUZIA APARECIDA ZANON SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003769-02.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016837/2011 - TIAGO APARECIDO RAMOS DE ARAUJO LIMA (ADV. SP306716 - BETHANIA WARD 
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RODRIGUES CASSETARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003743-04.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016838/2011 - ANTONIA FRANCISCA MARQUES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005483-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016931/2011 - AGENOR CIZINO DE CAMARGO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001479-14.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016147/2011 - ANA CHAMPES LEITE (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, 

SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro 

incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por falta de pressuposto processual subjetivo. 

  

Tendo em vista a verificação de possível ocorrência de fraude praticada pela parte autora no que se refere aos 

comprovantes de endereço anexados aos autos, com a finalidade de direcionamento da jurisdição, determino seja 

encaminhada cópia integral deste feito à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal, para as providências cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto Isso, verificando-se que a parte 

autora carece de “interesse processual”, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pelas razões de fato e de direito acima expostas. 

  
0004541-96.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016362/2011 - NILZA APARECIDA ROSA PIRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0006731-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016712/2011 - KLEBER JUNIOR DOS SANTOS (ADV. SP275252 - EURICO FERNANDO BRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0004991-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016695/2011 - ANA PAULA PRUDENTE GONCALVES (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Posto isso, verificando-se de que a parte 

Autora carece de “interesse processual”, extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, pelas razões de fato e de direito acima expostas. 

  

0007048-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016194/2011 - ELVIS ANTONIO FAVARO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0001779-73.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016216/2011 - BERNADETE DE LOURDES NASCIMENTO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, 

portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo 

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por falta de pressuposto 

processual subjetivo. 
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Tendo em vista a verificação de possível ocorrência de fraude praticada pela parte autora no que se refere aos 

comprovantes de endereço anexados aos autos, com a finalidade de direcionamento da jurisdição, determino seja 

encaminhada cópia integral deste feito à Polícia Federa e ao Ministério Público Federal, para as providências cabíveis. 

  

0003229-51.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6308016443/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES NETO (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - 

JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isto posto, ante a constatação de desistência tácita da parte autora no 

prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o feito sem resolução de mérito. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000652-37.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308008160/2011 - SINESIO LUIS DE 

SOUZA (ADV. SP273526 - FREDERICO ISAAC GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado erro material noticiado pelo INSS nos Embargos Declaratórios, remetam-se os 

autos à Contadora externa para atuar no feito para que, no prazo de 10 (dez) dias, verifique a existência de erro nos 

cálculos cálculo. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 

  

0004707-02.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308001136/2011 - JOSIE APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA); CHRISTIAN SHEMUEL SILVA FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); 

CARLOS EDUARDO SILVA FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); JOAO PEDRO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a juntada da cópia do Alvará de 

Soltura Clausulado, conforme se depreende dos autos, à Senhora Contadora para a realização de laudo contábil. 

     Após conclusos. 

     P. I. C. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002997-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308006118/2010 - VALDINETE ALUISIO 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... . 

  

Não verifico o instituto da prevenção/litispendência dos autos em epígrafe com o processo nº 2009.63.08.006801-4, 

constante no Termo de Prevenção, pois aquele foi extinto sem julgamento do mérito. 

  

  

Tenham os autos seu regular processamento. 

  

  
  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6308000259 
  

LOTE 5911 
  

DESPACHO JEF 
  

0006489-73.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016841/2011 - RODRIGO 

BARBOSA CUNHA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS). Vistos, 

etc. 

  

Com finalidade de evitar futura alegação de “nulidade processual”, nos termos do artigo 82, inciso I, II e III do Código 

de Processo Civil, bem como teor do "Ofício nº. 2611/2005/MPF/PR/SP/GAB", datado de 09/02/2005, bem como pela 

incapacidade ora verificada, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que, querendo, se manifeste nos autos no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo da determinação supra, remetam-se os autos ao setor competente para correção no cadastro do presente 

feito, haja vista que no termo de autuação o nome do advogado do autor consta em duplicidade como procurador do 

autor e do réu. 
Após, com a manifestação do “parquet” federal ou certificado o decurso de prazo, tornem conclusos para sentença. 

Int. 

  

0005988-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016224/2010 - MARIO DIAS DE 

MORAES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.002428-0, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0001290-46.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016832/2011 - LAURINDA MARIA 

DA SILVA MONTEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre ofício do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

cancelou o ofício requistitório. Após, tornem os autos conclusos. 

  

Publique-se. 

  

0003285-84.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016914/2011 - OLINDA 

LAUREANA ROSSETTI (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do 

laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira, designo para o dia 05/12/2011, 

às 13h00min, a realização de perícia cardiológica. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004312-10.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016981/2011 - DAIANE 

APARECIDA TEIXEIRA (ADV. SP176240 - HENRIQUE KSTNER JÚNIOR, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 
BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando que os ofícios requisitórios referentes aos atrasados do autor e sucumbência do patrono já se encontram 

expedidos regularmente e depositados na agência da Caixa Econômica Federal - PAB do Juizado de Avaré; 

  

Considerando que não há para saque dos valores a expedição de alvará de levantamento, bastando as partes interessadas 

se dirigirem diretamente a instituição bancária munidas de seus documentos pessoais. 

  

Intime-se o peticionário desta decisão. Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

  

Publique-se. 
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0003614-96.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016910/2011 - BERTINA 

ANTUNES SEQUEIRA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA 

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição da parte autora anexada aos autos 

em 25/10/2011: Providencie a Secretaria a inclusão dos Doutos Causídicos no sistema virtual do Juizado. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o requerido pelo(a) Douto(a) 

Procurador(a) da parte, concedendo o prazo de 10 dias improrrogáveis para a juntada dos documentos, sob pena 

de extinção do feito. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0003788-08.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016949/2011 - ADELIA DA CRUZ 

VIANA SILVA (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0003783-83.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016950/2011 - VERA LUCIA PIRES 

DE CARVALHO (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003675-54.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016951/2011 - BENEDITO 

PEREIRA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0004597-32.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016340/2011 - ALICE GOMES 

ELIAS (ADV. SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO, SP161631 - ROBERTO RODRIGUES RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  
Ante a prolação da sentença lançada no Termo de nr. 6308015547/2011 e, tendo em vista que por problemas do sistema 

virtual deste JEF não há como proceder a intimação das partes para ciência, determino que o prazo legal seja contado a 

partir da intimação deste Termo, para que as partes envolvidas requeiram o que de direito. 

  

Tenham os autos seu regular processamento. 

  

Publique-se.Intime-se.Cumpra-se 

  

0006246-66.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015666/2011 - SERGIO JOSE 

ANICIATO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Antes de adentrar na análise meritória da presente Ação, o “Laudo Contábil”, nos moldes em que fora 

confeccionado, demonstra que o “valor das parcelas vencidas somadas às vincendas” ultrapassa o valor de “alçada” dos 

Juizados Especiais Federais”, à época do “ajuizamento”. 

Assim, em respeito ao exame conjugado da Lei 10.259/01 com o artigo 260 do CPC, INTIME-SE a parte Autora, a fim 

de que manifeste-se sobre a renúncia ao valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No mesmo passo, REMETAM-SE os Autos, ao “Setor de Contadoria” para elaboração de “novo parecer”, tendo-se em 
conta que a possibilidade de conversão entre os tempos de serviço comum e especial, visando a concessão de 

aposentadoria de qualquer espécie, foi introduzida, somente, com a edição da Lei nº 6.887, de 1980, que acrescentou o § 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73, faculdade mantida com a edição da CLPS expedida pelo Decreto nº 89.312/84. 

Em tempo, DEVERÁ o “Setor Contábil”, no que toca aos períodos laborados pela parte Autora em que requer-se o 

reconhecimento como “atividade especial”, também, ATENTAR para os dispositivos constantes na Lei nº 9.032/1995; 

Decreto nº 2.172/1997; Decreto nº 4.032/2001 e “IN” nº 95/2003. 

Por fim, dê-se o prazo, a ambos, de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Após, conclusos. 

  

0003692-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016899/2011 - SOLANGE KIMIE 

MATSUBARA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 
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EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico no caso em tela o cadastramento 

errôneo no que diz respeito ao complemento do assunto. Providencie o setor responsável o correto enquadramento da 

ação, fazendo constar: "Alteração do coeficiente de cálculo de benefício" ao invés de "Alteração do coeficiente de 

cálculo de Pensão". Intime-se a Autarquia Ré, para querendo, conteste no prazo legal. 

  

 Cumpra-se. 

  

0003961-66.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308008910/2010 - ALZIRA DA SILVA 

(ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

0002586-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016400/2011 - SANTILHA 
GONCALVES DE MELO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos os Autos, extrai-se do pedido formulado na petição inicial, que a parte Autora 

tem por pretensão o reconhecimento de período laborado, em tese, na condição de campestre em regime de economia 

familiar. Para tanto, juntou documentação, conforme segue: histórico escolar (período de 1964 a 1966); declaração do 

sindicato rural de Taquarituba e mensalidades pagas (período de 1973 a 1984. Obs: documentos em nome do genitor, 

Sr. Roque Gonçalves); titulo de eleitor (ano de 1975, profissão: doméstica); Notas fiscais de produtor rural (anos de 

1971; 1972; 1978; 1979; e de 1980 a 1982. Obs: documentos em nome do genitor, Sr. Roque Gonçalves); Declaração 

de Produtor Rural (anos de 1974 a 1982. Obs: documentos em nome do genitor, Sr. Roque Gonçalves). Desta feita, 

trata-se de início de prova material demonstrada em alguns documentos, nos quais aparece à frente dos "negócios da 

família" o genitor da parte Autora. Assim, mudando o que deve ser mudado, coaduno com a Súmula nº 06 da "TNU" 

que tem a seguinte dicção: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícula. Tal entendimento se 

estende a documento em nome de qualquer outro membro que venha compor o grupo familiar." Por conseguinte, 

determino a realização de "Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento" para o dia 25/11/2011, às 09 horas e 45 

minutos, com a finalidade de verificar-se, efetivamente, o "status quo" da parte Autora à época em que mencionou 

trabalhar no campo. À parte Autora, imputa-se o ônus de apresentar-se munida de todas as provas que possam vir 
esclarecer o alegado. INTIMEM-SE para ciência. No mais, tenhas os Autos seu regular processamento. 

  

0002704-74.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016852/2011 - JOSE CARLOS 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando parecer anexado 

pela Sra. Contadora eo disposto no artigo 462 do CPC, bem como pelo que estabelece o artigo 2º da Lei nº. 9.099/95 

que prevê que os Juizados Especiais devem se orientar pelos princípios da “simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade”, determino que os autos retornem à contadoria deste Juizado para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, traga novo parecer considerando a data da implementação de todos os requisitos à concessão do benefício ora 

pleiteado. 

Int. 

  

0004911-75.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016682/2011 - JOSE CARLOS 

MARCILIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
Extrai-se dos Autos que a pretensão da parte Autora fora ajuizada em 10/08/2010. O "comprovante de endereço (conta 

de luz, com vencimento em 21/07/2009)", que acompanha a Petição inicial, refere-se à pessoa estranha à lide "sub 

judice", Sr. DURVALINO PAULINO DE OLIVEIRA. Por sua vez, a “documentação” de fls. 17 e 18, datada de 

21/03/2009 e 02/07/2009, refere-se à cidade de Itapetininga - SP e a “documentação” de fls. 20 a 32, com datas de 

02/03/2009; 04/09/2009 e 09/03/2009; foi confeccionada na cidade de Sorocaba-SP. Assim, à vista: a) das datas muito 

eqüidistantes entre o “vencimento” do “comprovante de endereço” e o “ajuizamento da ação”; b) de constar no 

“comprovante de endereço” pessoa que não a parte Autora; e c) a “documentação médica” referir-se à cidades 

abarcadas pela “competência territorial” do “JEF de Sorocaba - SP”; DETERMINO, em consonância com a Portaria nº 

19 de 19/09/2005, em especial o "anexo I", item I, inciso 2, firmada pela Juíza Presidente em exercício à época neste 

Juizado (salientando-se que, atualmente, está última encontra-se em pleno vigor), a INTIMAÇÃO da parte Autora, a 

fim de que traga aos Autos comprovante de endereço contemporâneo à data do ajuizamento e em seu nome, 
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consubstanciado em "contas de luz"; "conta de água" ou "conta de telefone". Dê-se o prazo de até 05 (cinco) dias para 

cumprimento. Após o decurso do prazo, com a devida "certificação", voltem conclusos. 

  

0006752-08.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016674/2011 - JOSEFA 

TAMOCEVICIUS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado pela autora em sede de embargos declaratórios, remetam-se os autos à contadoria 

para que, no prazo de 10 (dez), verifique se existe o alegado erro na verificação da qualidade de segurado da parte 

autora, especialmente certificando-se se a pessoa do CNIS consultado é realmente a demandante. 

Int. 

  

0004838-06.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016502/2011 - ANA EDNA SILVA 

DE FREITAS (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos os Autos, depreende-se dos documentos anexos à petição inicial que a parte Autora 

apresentou "certidão de casamento" (fls. 12), realizado aos 27/10/1977, donde consta sua profissão como "doméstica" e 

de seu marido, Sr. Pedro Aparecido de Freitas, como "motorista profissional". Juntou "comprovante de endereço", em 

nome de seu esposo, consubstanciado em "conta de luz", com vencimento em 14/06/2010 (fls. 13), alusivo à logradouro 
urbano, a saber: Rua Atilio Barltati, 633, CDHU, Munícío de Manduri - SP. Mais adiante, juntou "Declaração de 

Exercício de Atividade Rural", datada de 06/05/2010, na qual consta atividade como "pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar" em referência aos seguintes períodos: 13/05/1975 a 01/06/1979; 22/04/1981 a 19/05/1981; 

22/11/1983 a 03/01/1984; 22/03/1989 a 30/05/1990 e 30/11/1994 a 01/04/2001. Mais adiante, à fls. 18, a parte Autora 

apresentou, 01 (uma) "nota de produtor rural", datada de 18/09/2008. Frise-se que, nestes dois últimos documentos 

figura como titular seu marido. Em vista disso, uma das controvérsias existentes nos Autos é a comprovação da 

condição de "campestre" da parte Autora, a fim de apurar-se sua condição de segurada pelo "RGPS". Assim, em face 

das divergências acima explicitadas pelos documentos citados, bem como a necessidade de comprovar-se a "qualidade 

de segurado" da parte Autora, DETERMINO o agendamento de "Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento" 

para data mais próxima possível. INTIMEM-SE, ao depois, às partes litigantes de sua realização. No mais, tenham os 

Autos seu regular processamento. 

  

0006113-58.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308015389/2011 - ORLANDO DE 

SOUZA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Dê-se ciência à parte autora da petição e ofícios anexados pelo réu dando conta da correção do erro 

na implantação do benefício com o pagamento dos valores devidos.. 
Dê-se o regular processamento ao feito. 

Int. 

  

0005964-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016833/2011 - JORGE LUIZ 

GIMENEZ (ADV. SP290181 - ANA PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Com finalidade de evitar futura alegação de “nulidade processual”, nos termos do artigo 82, inciso I, II e III do Código 

de Processo Civil, bem como teor do "Ofício nº. 2611/2005/MPF/PR/SP/GAB", datado de 09/02/2005, bem como pela 

incapacidade ora verificada, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que, querendo, se manifeste nos autos no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com a manifestação ou certidão decurso de prazo, v. conclusos para sentença. 

Int. 

  

0002349-59.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016911/2011 - APARECIDA 

SENIGALIA ROCHA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor do comunicado médico retro anexado, designo para o dia 27/02/2012, às 

09h00min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. Ficam intimadas as partes para, querendo, 

no prazo comum de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

 Publique-se. Intime-se. 

  

0003709-29.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016957/2011 - DARCY NUNES DE 

ALMEIDA (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Defiro o requerido pelo(a) Douto(a) Procurador(a) da parte, concedendo o prazo de 10 dias improrrogáveis 

para a juntada dos documentos, sob pena de extinção do feito. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

0002010-03.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6308016913/2011 - MARIA FATIMA 

ALMEIDA HONORIO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE 

FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando as alegações do 

Patrono da parte autora, designo, excepcionalmente, a realização da perícia médica, no dia 31/01/2012, às 14h30min, 

mantendo-se o perito já designado. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo comum de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000876-38.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016883/2011 - DAIARA SILVA 

JARDIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP128366 - 
JOSE BRUN JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN); SUELI OLIVEIRA SILVA JARDIM 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 13/05/2012, às 15:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0000088-58.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016828/2011 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA VARGAS (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO); VANESSA ADRIELI 

ZAMO VARGAS (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO); GRAZIELE CAROLAINE 

PEREIRA VARGAS (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a devolução do AR sem cumprimento enviado a empresa 
CONSTRUCENTER, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos endereço atualizado. 

Após, conclusos para novas deliberações 

  

0007004-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016858/2011 - GENESIO CABRAL 

DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 07/05/2012, às 15:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0000980-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016882/2011 - ROSA MAIA 

BAGATIM (ADV. SP253160 - EVELISE BENEDETTI BAGATIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 09/05/2012, às 15:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0007001-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016859/2011 - NEUSA APARECIDA 

ANTUNES BORGES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 07/05/2012, às 13:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006937-46.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016861/2011 - SUELI MARIA DA 

SILVA TONIOLO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO); VENICIUS TONIOLO DEL PINO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 03/05/2012, às 14:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 
  

0003695-45.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016988/2011 - ESTEFANIA 

ISADORA DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 

17/01/2012 às 10h40min para a realização de perícia médica e a data de 11/01/2012 às 12h00min para realização de 

perícia social.. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0003987-98.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016905/2011 - LETICIA MENDES 

CUNHA (ADV. SP279941 - DANIELA APARECIDA PALOSQUI); RUAN GABRIEL MENDES DA SILVA (ADV. 

SP279941 - DANIELA APARECIDA PALOSQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Ante o parecer contábil juntado aos autos, concedo vista ao Ministério Público Federal, a fim de que o mesmo se 

manifeste conclusivamente nos presentes autos. 

P. I. C. 
  

0003427-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016677/2011 - NELSON LOPES DOS 

SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc 

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial a fim de adequá-la aos termos do disposto nos 

artigos 282, VI e 283 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do que o artigo 284 do mesmo Código, 

uma vez que, além dos dois vínculos constantes em CTPS, o autor não colacionou início de prova material referente aos 

demais períodos alegados e que quer ver reconhecidos. 

Deixo de apreciar, por ora, o pedido de antecipação da tutela, ante a ausência de comprovação do alegado na inicial. 

Int. 

  

0001692-20.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016881/2011 - BENEDITA 

FERNANDES FOGACA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 
  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 09/05/2012, às 15:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001962-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016919/2011 - SUELI APARECIDA 

GONCALVES (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
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Conforme petição juntada aos autos, requer a parte autora a aplicação de correção monetária e juros de mora no período 

que compreende entre a data da sentença, quando foi apresentada a conta definitiva até a data da expedição da 

requisição de pequeno valor. Solicita, assim, a expedição de requisição complementar, pois alega que a autarquia-ré não 

cumpriu integralmente sua obrigação de pagar no presente feito. 

  

Primeiramente quanto à atualização monetária entre a data do efetivo cálculo e o pagamento da requisição de pequeno 

valor, bem como precatório é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como quanto à 

aplicação do índice a ser utilizado pelo Tribunal, conforme previsão da Resolução nº 122-2010, Conselho da Justiça 

Federal. 

  

Quanto aos juros de mora, também não acolho o pedido, pois já há jurisprudência no Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que não incide juros de mora no período que compreende entre a data do cálculo e a data do pagamento. 

  

Nesse sentido, transcrevo recente decisão proferida pelo Juiz Federal Silvio César Arouck Gemaque, nos autos do 

processo nº 2004.61.84.002514-8, in verbis: 

“Deve-se frisar que a formação de precatório/requisitório compete ao Juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme 

preconiza o artigo 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não ocorre este em 

mora.” 
  

Seguindo este entendimento, trago julgado proferido pelo Ministro Gilmar Mendes nos autos do Ag. Reg. no Agravo de 

Instrumento nº 492.779-1 - Distrito Federal, que decidiu não incidir juros de mora entre a data da elaboração dos 

cálculos e a formação do precatório, in verbis: 

  

                                               “(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)” 

  

Podemos, assim, concluir que calculada em definitivo a conta, não se pode falar em resistência da autarquia-ré em dar 

cumprimento a sua obrigação, pois apenas aguardou o trâmite formal previsto na legislação para realizar o 

pagamento.        

  

Ante o exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

  

Publique-se. Após, nada mais sendo requerido, tenham os autos seu regular prosseguimento. 
  

0003662-55.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016990/2011 - MARIA ODETE 

SACRAMENTO DA SILVEIRA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA 

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos 

autos, designo a data de 09/02/2012 às 10h15min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006941-83.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016860/2011 - ALEX CELESTINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); ELIVELTON CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 03/05/2012, às 15:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  
Intime-se. Publique-se. 

  

0006874-21.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016863/2011 - EUDOXIA 

ALVARENGA DE SOUZA (ADV. SP262992 - EDUARDO MARQUES LIBÂNEO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 02/05/2012, às 14:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 
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0005719-17.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016918/2011 - JOSE SILVERIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Conforme petição juntada aos autos, requer a parte autora a aplicação de correção monetária e juros de mora no período 

que compreende entre a data da sentença, quando foi apresentada a conta definitiva até a data da expedição da 

requisição de pequeno valor. Solicita, assim, a expedição de requisição complementar, pois alega que a autarquia-ré não 

cumpriu integralmente sua obrigação de pagar no presente feito. 

  

Primeiramente quanto à atualização monetária entre a data do efetivo cálculo e o pagamento da requisição de pequeno 

valor, bem como precatório é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como quanto à 

aplicação do índice a ser utilizado pelo Tribunal, conforme previsão da Resolução nº 122-2010, Conselho da Justiça 

Federal. 

  

Quanto aos juros de mora, também não acolho o pedido, pois já há jurisprudência no Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que não incide juros de mora no período que compreende entre a data do cálculo e a data do pagamento. 
  

Nesse sentido, transcrevo recente decisão proferida pelo Juiz Federal Silvio César Arouck Gemaque, nos autos do 

processo nº 2004.61.84.002514-8, in verbis: 

“Deve-se frisar que a formação de precatório/requisitório compete ao Juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme 

preconiza o artigo 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não ocorre este em 

mora.” 

  

Seguindo este entendimento, trago julgado proferido pelo Ministro Gilmar Mendes nos autos do Ag. Reg. no Agravo de 

Instrumento nº 492.779-1 - Distrito Federal, que decidiu não incidir juros de mora entre a data da elaboração dos 

cálculos e a formação do precatório, in verbis: 

  

                                               “(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)” 

  

Podemos, assim, concluir que calculada em definitivo a conta, não se pode falar em resistência da autarquia-ré em dar 
cumprimento a sua obrigação, pois apenas aguardou o trâmite formal previsto na legislação para realizar o 

pagamento.        

  

Ante o exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

  

Publique-se. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. 

  

0000099-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016889/2011 - JOSE BENEDITO 

DESIDERIO (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 10/05/2012, às 13:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 
  

0003784-68.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016991/2011 - EDUARDO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA 

SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos 

autos, designo a data de 07/02/2012 às 12h00min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006672-44.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016870/2011 - BENEDITO MESSIAS 

CORREA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 25/04/2012, às 15:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0000092-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016891/2011 - JOSE MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 09/05/2012, às 14:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  
0000786-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016884/2011 - MARIA LUIZA DA 

SILVA NEVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 14/05/2012, às 15:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006500-05.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016877/2011 - BENEDITA DA 

CONCEICAO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 24/04/2012, às 15:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 
  

Intime-se. Publique-se. 

  

0007072-58.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016857/2011 - APARECIDA 

POLONIO DOS SANTOS (ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 07/05/2012, às 15:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006762-52.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016866/2011 - MARIA APARECIDA 

PERES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 
  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 26/04/2012, às 14:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006722-70.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016867/2011 - ELIETE APARECIDA 

RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 
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A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 26/04/2012, às 15:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0003961-66.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016847/2011 - ALZIRA DA SILVA 

(ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o fato de que do comprovante de endereço anexado aos autos não consta o nome da autora 

desta ação, assim como, considerando a preliminar de incompetência absoluta sustentada pelo INSS, em sede de 

contestação; expeça-se mandado de intimação pessoal para que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora traga aos autos 

comprovante de residência atualizado em seu nome, a fim de comprovar residência em cidade abrangida por esta 

Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da 

Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o 

artigo 267, IV, do CPC. 

Intime-se o procurador do INSS a fim de que traga aos autos os dados referentes ao autor constantes do cadastro do 

INFOSEG. 

Int. 
  

0003673-84.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016946/2011 - LUCELI DE 

CARVALHO DEOLINDO DE SOUZA (ADV. SP163758 - SILVANA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 

07/02/2012 às 11h30min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0007111-55.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016854/2011 - JANDIRA AFONSO 

(ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 23/02/2012, às 15:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  
Intime-se. Publique-se. 

  

0006707-04.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016868/2011 - PAULA PEREIRA 

TIBURCIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 26/04/2012, às 13:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0002082-97.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016703/2011 - BENEDITA 

APARECIDA BRESCANCIN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Os sucessores da parte autora, ante o falecimento da mesma, postulam sua habilitação 
no pólo ativo da presente demanda. 

Nesse sentido, o artigo 112, da Lei 82131/91 determina que o valor não recebido em vida pelo segurado seja pago aos 

seus dependentes habilitados à pensão por morte. Inexistindo estes, permanece o direito previsto na lei civil quanto ao 

direito sucessório, conforme a previsão estabelecida no artigo 1845 do Código Civil. 

Por sua vez, quanto aos habilitados à pensão por morte, o artigo 16 da Lei 8213/91 determina que: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim 

declarado judicialmente;   (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

II - os pais; 
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III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha 

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;    

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Sobre tal questão a jurisprudência tem decidido no seguinte sentido: 

  

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. 1. Em caso de 

falecimento do segurado no curso da ação previdenciária, não se aplicam as regras do Direito de Família para efeito de 

habilitação dos sucessores, mas sim a norma inscrita no art. 112 da Lei n. 8213-91. 2. Por conseguinte, somente serão 

declarados habilitados os herdeiros se inexistirem dependentes previdenciários. 3. Hipótese em que o cônjuge supérstite, 

beneficiário da pensão por morte, veio aos autos expressamente renunciar a quaisquer proventos oriundos do feito 

previdenciário. (TRF4, AG 2006.04.00.038229-4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/09/2007). 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA DA PENSIONISTA. 

ART. 112, DA LEI 8.213/91. ART. 6º DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

I - Consoante a norma inscrita no art. 112, da Lei 8.213/91, a cônjuge pensionista é parte legítima para pleitear em juízo 

eventuais diferenças no benefício recebido, ainda que a correção dos valores incida na RMI do benefício originário do 

de cujus. Precedentes. 
II - Pensionista que busca em juízo diferenças no benefício já em manutenção, ao qual tem direito, pleiteia em nome 

próprio direito próprio, não havendo que se cogitar de ofensa ao art. 6º do CPC. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(REsp 246.498/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 11/09/2001, DJ 15/10/2001, p. 280 

  

Conseqüentemente, nos termos do Art. 1845 do Código Civil c.c. Art. 112 da lei 8213/91 e Art. 1060 do Código de 

Processo Civil, bem como, o teor do artigo 51, V, da Lei 9099/95 c.c. art. 1º, da Lei 10.259/2001, é caso de deferimento 

do pedido. 

Isto posto, defiro o pedido dos sucessores JESUS BRESCANCIN e RENATA DE LOURDES BRESCANCIN, 

habilitando-os no presente feito, visto que aquele é viúvo do de cujus; e essa, na data do óbito possuía idade inferior a 

21 anos. 

Quanto aos demais filhos do de cujus, indefiro o seu pedido de habilitação, considerando que os mesmos possuíam 

idade superior a 21 anos na data do óbito. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... 
  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 25/04/2012, às 15:00 horas para a 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  
0007099-41.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016856/2011 - IVAN ANDRE 

DAGOLA (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006647-31.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016871/2011 - NAIR DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o fato de que do 

comprovante de endereço anexado à Petição Inicial não consta o nome da parte autora desta ação ou não há 

comprovante de endereço, intime-se para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a Requerente traga aos 

autos comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento da ação em seu nome ou outro documento 

hábil, a fim de comprovar residência em cidade abrangida por esta Subseção Judiciária de Avaré-SP, conforme 

prescrito nos itens 1 e 2 do Anexo I, bem como o item 1 do Anexo II da Portaria nº 19/2005 deste JEF, sob pena 

das sanções impostas no art. 267, inc. III, e § 1º do Código de Processo Civil 

  
0006249-84.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016802/2011 - MARIA HELENA 

LACERDA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006432-55.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016794/2011 - LINCOLN PLENS 

ALVES (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006411-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016796/2011 - EUDOXIA DOS 

SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006353-76.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016797/2011 - MARIA GALDINO 

PEREIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  
0006352-91.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016798/2011 - OTAVIO DA SILVA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006351-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016799/2011 - GENY DE OLIVEIRA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006322-56.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016801/2011 - OTACILIA JOANA DE 

JESUS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006232-48.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016803/2011 - JAIR FERREIRA 
NEVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006222-04.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016804/2011 - VERA LUCIA 

BAPTISTA ARAUJO (ADV. SP201314 - MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006212-57.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016805/2011 - JOAQUIM ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006177-97.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016806/2011 - ANTONIA DE 

LOURDES PIONTI SANTOS (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006166-68.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016807/2011 - APARECIDO LEITE 

DE SOUZA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006121-64.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016808/2011 - LUZIA DA 

CONCEICAO BENEDITO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS 

ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0005990-89.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016811/2011 - NAIR PRESTES (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0005989-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016812/2011 - MARIA DE LOURDES 

RODRIGUES DOMINGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005988-22.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016813/2011 - MARIO DIAS DE 

MORAES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005987-37.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016814/2011 - MALVINA FERREIRA 

DE BARROS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005919-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016816/2011 - SEBASTIANA DA 

CRUZ SERAFIM (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003741-05.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016820/2011 - NELSON APARECIDO 

DE GOES LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005670-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016817/2011 - APARECIDO ROSA 

(ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006056-69.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016809/2011 - HELIO DONIZETE 

ISNAUER (ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005921-57.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016815/2011 - MARIA ANTONIA 

ALBINO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006422-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016795/2011 - ERNESTINA 

RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
  

0006349-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016800/2011 - TERESA FOGACA 

RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006012-50.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016810/2011 - SONIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 
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*** FIM *** 

  

0003677-24.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016947/2011 - ANTONIO CARLOS 

CARVALHO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 17/01/2012 às 

10h20min para a realização de perícia médica e a data de 11/01/2012 às 10h00min para realização de perícia social. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006768-59.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016864/2011 - MARIA APARECIDA 

DE PROENCA MAXIMIANO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME 

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 02/05/2012, às 13:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  
Intime-se. Publique-se. 

  

0001696-57.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016880/2011 - ADAO DE JESUS 

CARRIEL (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 10/05/2012, às 15:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0002739-39.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016932/2011 - LUZIA BRAGA 

ANGELO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
  

Considerando a decisão de nº 6308015955/2011, lançada aos autos aos 28.10.2011, pela qual foi determinada a 

separação dos honorários advocaticios quando da expedição do ofício requisitório, promova a Secretaria a expedição de 

ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que proceda o cancelamento da requisição nº 20110005460R, 

expedida aos 31.10.2011, em nome de Luzia Braga de Mello, CPF nº 171.771.848-56. 

  

Com a comunicação do cancelamento, expeça-se novamente o ofício requisitório no valor de R$32.700,00(trinta e dois 

mil e setecentos), reservando-se a parte do advogado nos termos da decisão acima referida. Após, nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

0000394-90.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016887/2011 - ANA MARILDA DE 

BARROS MORAIS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  
A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 10/05/2012, às 14:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o cancelamento da 

Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento anteriormente agendada, reabra-se o prazo para que a 

Autarquia Ré, querendo, ofereça a Contestação. 

  

Para tanto, dê-se o prazo de 30 (trinta) dias. 
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Intime-se. Publique-se. 

  
0006120-79.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016933/2011 - SAMANDA GARBIN 

DE OLIVEIRA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE 

FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006214-27.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016934/2011 - FRANCISCO MARIO 

MACHADO (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006235-03.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016935/2011 - ESTER RODRIGUES 

DE CASTRO (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0006369-30.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016992/2011 - MARILENA 
CARDOSO DE BARROS FOGACA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006519-11.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016993/2011 - LUIZ CARLOS 

BUENO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0000111-67.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016888/2011 - WILSON PELA (ADV. 

SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 10/05/2012, às 14:00 horas para a realização 
de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0000783-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016885/2011 - JOSE RAIMUNDO 

PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 10/05/2012, às 15:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006765-07.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016865/2011 - VILMA DOMINGUES 

DE FARIAS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 26/04/2012, às 15:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0000590-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016886/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 
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A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 09/05/2012, às 13:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0002739-39.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015955/2011 - LUZIA BRAGA 

ANGELO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Defiro nos termos do requerido pelo advogado da parte autora. Promova a Secretaria à expedição do competente ofício 

requisitório, tendo em vista a renúncia do valor excedente, nos termos do contrato de honorários juntado aos autos, 

reservando-se o percentual de 30%(trinta), conforme solicitado pelo peticionário. 

  

Expeça-se comunicado por carta registrada a parte autora, para informá-la da juntada do contrato de honorários nos 

autos por parte do advogado e da separação dos honorários contratuais devidos ao advogado contratado. 

  
Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0003666-92.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016945/2011 - MALVINA ROSA 

TONANTE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 09/02/2012 às 10h00min para a 

realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0006501-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016876/2011 - NELZIRA FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  
A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 24/04/2012, às 15:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

CONSIDERANDO as alterações perpetradas pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, que 

alterou a redação do art. 100 da Constituição Federal e estabeleceu, dentre os seus dispositivos, prioridade de 

pagamento para os maiores de 60 (sessenta) anos e para os portadores de doença grave e a necessidade de 

abatimento, independentemente de regulamentação, dos valores devidos à Fazenda Pública, para fins de 

compensação;  

  

CONSIDERANDO a edição da Orientação Normativa CJF nº 04, de 08 de junho de 2010, a qual estabelece regra 

de transição para os procedimentos de compensação previstos nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição 

Federal;  

  
CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

 Determino, 

  

Promova a Secretaria à intimação da autarquia ré para, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de perda do direito 

de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, do artigo 100, da 

Constituição Federal, para os fins nele previstos. 

  

Indicado valores a serem compensados, intime-se a parte devedora, para manifestação no prazo de 10(dez) dias. 

Após, decorrido os prazos acima venham os autos conclusos. 
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Outrossim, nada sendo indicado pela autarquia ré no prazo acima, referente a valores a serem compensados, 

expeça-se ofício precatório, nos termos do que couber da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0000430-45.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016470/2011 - WANDERLEI 

SILVERIO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

0003320-83.2007.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016694/2011 - LARISSA DE 

OLIVEIRA GABRIEL (ADV.  ); DINEIA DE OLIVEIRA (ADV. SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI 

AGOSTINI, SP241505 - ALEXANDRE ROGERIO FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0002739-39.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010498/2011 - LUZIA BRAGA 
ANGELO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0006113-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016939/2011 - JAIR DOMINGOS 

CARNEIRO (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada pela parte autora aos autos em epígrafe, dando conta da dificuldade da vinda das 

testemunhas arrroladas, defiro o pedido de oitiva das mesma pelo Juízo de Itapagipe - MG. 

  

Determino expedição de Carta Precatória, instruindo-a com a Petição Inicial e demais documentos que viabilizem o 

cumprimento desta decisão. 

  

Mantenho a data de 12/01/2012, às 15:30 horas para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento 
na sede deste Juizado. 

  

Solicito a devolução da Carta Precatória até a data da referida audiência, a fim de instruir o presente feito. 

  

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

         Tendo em vista o laudo pericial médico negativo juntado aos autos, bem como o posicionamento deste 

Juízo, cancele-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada nos autos e venham os autos 

conclusos para sentença. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0007036-16.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016996/2011 - ARLINDO 

RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006864-74.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016997/2011 - DILMA ROCHEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006092-14.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016998/2011 - IRACEMA CAMILO 

DE SOUZA LIMA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006060-09.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016999/2011 - JOSE CAMARGO DE 

ALMEIDA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB, SP272038 - CAMILA FERNANDA GOMES 

CLAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000614-88.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017000/2011 - EVALDI DE FATIMA 

FRANCISCO SOUZA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME 

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0006113-87.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017005/2011 - JAIR DOMINGOS 

CARNEIRO (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 
  

Ante o protocolo do ofício 191/JESP/2011 dando conta do recebimento da Carta Precatória nº 39/2011 expedida por 

este Juízo e recebida pela Justiça Estadual de Itapagipe/MG. 

  

Ofício este que informa o agendamento de audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora para o dia 

30/11/2011, às 13:00 horas, dê -se vista as partes para ciência. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001596-39.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308015715/2011 - APARECIDA SOARES 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando o erro no cadastramento do presente feito, providencie o setor competente a correção do nome, 

dados pessoais e endereço da parte autora uma vez que cadastrados erroneamente. 

Considerando tratar-se e matéria de revisão de benefício previdenciário já pacificada, não vislumbro prejuízo para a 

parte autora mantendo, portanto, sentença já prolatada 

A fim de dar integral publicidade à sentença, determino que após a correção nos dados cadastrais, seja publicada 
novamente a decisão reabrindo-se às partes o prazo para interposição de eventuais recursos. 

Int. 

  

0000601-60.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016920/2011 - MESSIAS LOPES 

CORREA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Compulsando os autos em epígrafe, verifica-se que houve erro no cadastramento do Douto Causídico, o que 

impossibilitou a expedição da Requisição de Pequeno Valor destinada a parte autora, assim, determino que a Secretaria 

providencie o acerto do cadastro virtual deste Juizado. 

  

Após a intimação desta decisão, tenham os autos seu regular processamento. 

  

Publique-se. 

  

0006627-40.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016873/2011 - MARIA RAMALHO 
DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 25/04/2012, às 14:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006372-82.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016826/2011 - WESLEY RICARDO 

DO AMARAL SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). A documentação acostada aos autos não possui o endereço da empresa Marebru. 

Assim, determino a intimação da parte autora para que no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias junte aos autos o 

endereço da referida empresa, sob pena de preclusão da prova. Após decorrido o prazo, tornem os conclusos para novas 

deliberações 

  

0000350-47.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016345/2011 - REGINA APARECIDA 

CARREIRA PEREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Para o fim de possibilitar a expedição do competente ofício requisitório, promova a parte autora, no prazo de 10(dez) 

dias, a atualização de seu nome junto ao cadastro da Secretaria da Receita Federal(Regina Aparecida Carreira) com o 

cadastro deste Juizado Especial Federal. 

  

Faculto ao advogado constituído nos autos, no prazo acima, a juntada do contrato de honorários nos termos do artigo 

21, da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  
Cumpridas ou não as diligências acima, tornem os autos conclusos. 

  

0003693-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016987/2011 - DARCI DA SILVA 

MACHADO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 31/01/2012 às 

14h45min para a realização de perícia médica e a data de 11/01/2012 às 11h00min para realização de perícia social. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0004752-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016948/2011 - NATIVIDADE DA 

CONCEICAO SILVA NEVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Proceda a parte autora a regularização do pólo ativo, nos termos do artigo 

654 do Código Civil c.c artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Para tanto, a teor do artigo 13 do Código de Processo Civil, fica-lhe concedido prazo de 10 dias, a fim de que proceda 

como determinado, sob pena de extinção do feito. 
P. I. C. 

  

0000094-31.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016890/2011 - ODAIR DIAS (ADV. 

SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 09/05/2012, às 14:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0000531-77.2008.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016707/2011 - CONCEICAO 

ALEXANDRE VIEIRA PEREIRA (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Os sucessores da parte autora, ante o falecimento da mesma, postulam sua habilitação 

no pólo ativo da presente demanda. 
Nesse sentido, o artigo 112, da Lei 82131/91 determina que o valor não recebido em vida pelo segurado seja pago aos 

seus dependentes habilitados à pensão por morte. Inexistindo estes, permanece o direito previsto na lei civil quanto ao 

direito sucessório, conforme a previsão estabelecida no artigo 1845 do Código Civil. 

Por sua vez, quanto aos habilitados à pensão por morte, o artigo 16 da Lei 8213/91 determina que: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

        I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, 

assim declarado judicialmente;   (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

        II - os pais; 
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        III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha 

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 

   (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

  

Sobre tal questão a jurisprudência tem decidido no seguinte sentido: 

  

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. 1. Em caso de 

falecimento do segurado no curso da ação previdenciária, não se aplicam as regras do Direito de Família para efeito de 

habilitação dos sucessores, mas sim a norma inscrita no art. 112 da Lei n. 8213-91. 2. Por conseguinte, somente serão 

declarados habilitados os herdeiros se inexistirem dependentes previdenciários. 3. Hipótese em que o cônjuge supérstite, 

beneficiário da pensão por morte, veio aos autos expressamente renunciar a quaisquer proventos oriundos do feito 

previdenciário. (TRF4, AG 2006.04.00.038229-4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 27/09/2007). 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA DA PENSIONISTA. 

ART. 112, DA LEI 8.213/91. ART. 6º DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

I - Consoante a norma inscrita no art. 112, da Lei 8.213/91, a cônjuge pensionista é parte legítima para pleitear em juízo 

eventuais diferenças no benefício recebido, ainda que a correção dos valores incida na RMI do benefício originário do 

de cujus. Precedentes. 
II - Pensionista que busca em juízo diferenças no benefício já em manutenção, ao qual tem direito, pleiteia em nome 

próprio direito próprio, não havendo que se cogitar de ofensa ao art. 6º do CPC. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(REsp 246.498/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 11/09/2001, DJ 15/10/2001, p. 280 

  

Conseqüentemente, nos termos do Art. 1845 do Código Civil c.c. Art. 112 da lei 8213/91 e Art. 1060 do Código de 

Processo Civil, bem como, o teor do artigo 51, V, da Lei 9099/95 c.c. art. 1º, da Lei 10.259/2001, é caso de deferimento 

do pedido. 

Isso posto, defiro o pedido do Sr. JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA, sucessor da parte autora, habilitando-o nos autos, 

visto que o mesmo ostenta a condição de viúvo do de cuju, considerando a Certidão de Casamento anexada aos autos. 

Quanto aos filhos do de cujus, o pedido de habilitação fica indeferido, visto que os mesmos, na data do óbito 

(14/01/2011) apresentavam idade superior a 21 anos, considerando as Certidões de Nascimento e a Certidão de Óbito, 

anexadas aos autos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

  

0006208-54.2009.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308017003/2011 - JOAQUINA MARIA 
COSTA MOREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 29/11/2011, às 14:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006580-66.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016875/2011 - MICHEL DE MOURA 

SOUZA TRISTAO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); GISELE DE MOURA SOUZA 

TRISTAO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 03/05/2012, às 13:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 
  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001687-71.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016379/2011 - DANIEL DOS 

SANTOS (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando a decisão de nº 6908/2007, datada de 08.11.2007, em que foi deferido o cadastramento da Advogada 

Andréia Gaioto Rios - OAB/SP nº 149.150; 
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Considerando a sentença de procedência da ação, mantida integralmente por acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo; 

  

Considerando que até o presente momento não houve revogação dos termos da decisão acima. 

  

Determino a Secretaria deste Juizado que proceda o cadastramento da advogada Andréia Gaioto Rios - OAB/SP 

149.150, no sistema processual para acesso a este processo, bem como a expedição do competente ofício requisitório 

referente a sucumbência a que foi condenada a parte recorrente. 

  

Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

0006628-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016872/2011 - NEUSA APARECIDA 

BARBOZA VIEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  
A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 25/04/2012, às 14:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0006914-03.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016862/2011 - ANA MARIA 

ROBERTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); SARA APARECIDA ROBERTO 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI, SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI); TIAGO MACHADO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); MARCOS 

MACHADO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); NATANAEL MACHADO (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 03/05/2012, às 14:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  
Intime-se. Publique-se. 

  

0006692-35.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016869/2011 - OTAVIO FRANCISCO 

RIBEIRO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 26/04/2012, às 14:00 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0007113-25.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016853/2011 - LUCIA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  
A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 23/02/2012, às 15:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0003747-41.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016989/2011 - THEREZINHA DE 

JESUS FIDENCIO (ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 31/01/2012 às 

15h00min para a realização de perícia médica. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

0003397-63.2005.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016835/2011 - RUBENS COELHO 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando o requerimento apresentado pelo autor, bem como a anuência de sua defensora constituída, no qual o 

mesmo solicita o cancelamento do precatório nº 20100005652R com a renúncia ao valor que excede ao limite para 

expedição por meio de ofício requisitório, defiro nos termos do requerido. Expeça-se ofício ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, para cancelamento do Precatório nº 20100005652R, expedido aos 22.02.2011, no valor de 

36.335,37(trinta e seis mil, trezentos e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos) em nome de Rubens Coelho, CPF.: 

693.325.508-59. Com a informação do cancelamento pelo Tribunal, expeça-se ofício requisitório, no teto de 60 salários 

mínimos. Após, com a expedição e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

procesual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0003543-94.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016944/2011 - MARIA HELOISA 

CORDEIRO SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA 

KATSUMATA NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria 

discutida nos autos, designo a data de 27/02/2012 às 14h15min para a realização de perícia médica e a data de 

11/01/2012 às 09h00min para realização de perícia social. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0003667-77.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016976/2011 - ELVIS ANTONIO 

FAVARO (ADV. SP121465 - RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 07/02/2011 às 11:30 

hs para a realização de pericia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  
0006618-78.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016874/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA MOTA (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 25/04/2012, às 13:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0005587-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016879/2011 - CARINA BENEDITA 

RODRIGUES (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

A fim de readequar a pauta de audiências deste Juizado, designo a data de 07/05/2012, às 14:30 horas para a realização 

de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 
  

Intime-se. Publique-se. 

  

0003735-27.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308016692/2011 - SUELI VITAL DOS 

SANTOS (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a matéria discutida nos autos, designo a data de 31/01/2012 às 14h 

15min para a realização de perícia médica. 

  

Publique-se. Intime-se. 
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PORTARIA CONJUNTA Nº 06/2011, de 08 de novembro de 2011 
  

Escala de plantão 

  

  

Os Doutores TIAGO BITENCOURT DE DAVID, CLAUDIO ROBERTO CANATA, MARCELO LELIS DE 

AGUIAR, GUSTAVO CATUNDA MENDES e FABIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA, Juízes Federais Presidentes 

dos Juizados Especiais Federais de Avaré, Botucatu, Catanduva, Andradina e Lins, respectivamente, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

  

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos nºs. 102, de 29/06/2009, e 107, de 21/08/2009, da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região; 

  

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº 14, de 28 de agosto de 2009, da Diretoria do Foro; 

  

RESOLVEM: 
  

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão dos mencionados Juizados Federais, conforme segue: 

  

            ANEXO I - ESCALA DE PLANTÃO NORMAL 2011 

  

Magistrado Período 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

BOTUCATU 
13 a 20/11/11 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

LINS 
21 a 27/11/11 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

AVARÉ 
28 /11 a 04/12/2011 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

CATANDUVA 
05 a 11/12/11 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

ANDRADINA 
12/12 a 19/12/11 

  

            ANEXO II - PLANTÃO DURANTE O RECESSO - FINAL DE ANO 

  

Magistrado Período 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

AVARÉ 
20 a 23/12/11 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

BOTUCATU 
24 a 26/12/11 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

CATANDUVA 
27 a 30/12/11 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

ANDRADINA 
03 a 06/01/12 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

LINS 
31/12/11 a 02/01/12 

  
  

ANEXO III - ESCALA DE PLANTÃO NORMAL 2012 
  

Magistrado Período 
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JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

BOTUCATU 
07 a 13/01/12 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

LINS 
14 a 20/01/12 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

AVARÉ 
21 a 27/01/12 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

CATANDUVA 
28/01 a 03/02/12 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

ANDRADINA 
04 a 10/02/2012 

Magistrado Período 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

BOTUCATU 
11 a 17/02/12 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

LINS 
18 a 24/02/12 

  
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

AVARÉ 
25/02 a 02/03/2012 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

CATANDUVA 
03 a 09/03/12 

JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

ANDRADINA 
10 a 16/03/2012 

  

  

  

Parágrafo Único. O plantão durante os dias da semana nos dias úteis, antes e após o expediente, nos termos do 

Provimento nº 107, de 21/08/2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, será realizado pelo 

Magistrado que estiver na titularidade de cada um dos Juizados acima mencionados. 

  
Art. 2º. Considerando as disposições da Resolução nº 71, de 31/03/2009, do CNJ, abaixo transcritas, nos Juizados 

Especiais Federais o plantão se destina tão somente ao atendimento a medidas urgentes e que visem a evitar o 

perecimento de direito, observado o seguinte: 

  

“Art. 1º O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos 

respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 

...................................omissis................................ 
f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de 

caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem às Leis nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 

Parágrafo 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em 

plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização 

judicial para escuta telefônica.” 

  

§ Único. Não serão conhecidos os pedidos que não se enquadrarem nas disposições do caput deste artigo. 

  

Art. 3º. O Juiz Presidente de cada Fórum designará o servidor que atuará durante o Plantão Judiciário, inclusive para 

que seja autorizado a adentrar ao Fórum nos respectivos dias. 

  

Art. 4º. O plantão realizar-se-á nos Fóruns Federais localizados nos seguintes endereços: 

  

- Avaré:          Localizado na Rua Bahia, 1580 - Centro - Avaré - São Paulo - Fone: (14) 3711.1599. 

-Botucatu:     Localizado na Rua Doutor Mário Rodrigues Torres, 77 - Vila Assunção - Botucatu - SP - Fone: (14) 
3811.1399. 

- Catanduva:            Localizado na Av. Comendador Antonio Stocco, 81 -  

Catanduva - SP - Fone: (17) 3531.3600. 

- Andradina:Localizado na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, nº 1451, Vila Peliciari, Andradina - São Paulo - 

Fone: (18) 3702.3500. 

- Lins:            Localizado na Rua José Fava, 444, Bairro Junqueira, Lins - São Paulo - Fone: (14) 3523.5459 

  
Art. 5º. COMUNIQUE-SE ao Setor Administrativo para fins de publicação no site Oficial, bem como a OAB e a 

AASP. 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE 

21ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N. 01/2011 

  
A Doutora ANITA VILLANI, Juíza Federal 

Substituta no exercício da titularidade da 1ª. Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, Seção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

Considerando os termos dos artigos 12, caput e 26, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001; 

Considerando os termos da Resolução n. 558, de 29 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal; 

Considerando a necessidade de se organizar o setor de perícias do Juízado; 
Considerando a necessidade de uma melhor e mais célere prestação jurisdicional; 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º - Fixar o valor de R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) para cada laudo pericial 

apresentado por perito médico ou social credenciado por portaria deste Juízo, ou cadastrado no Sistema de 

Assistência Judiciária Gratuita do Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AJG. Os laudos complementares não 

serão remunerados. 

Parágrafo único. O juiz da causa poderá fixar valor diverso do previsto nesta Portaria, observando o disposto no art. 3º 

da Resolução n. 558/2007. 

Art. 2º - A atuação dos referidos profissionais está condicionada à agenda elaborada e divulgada pela Secretaria do 

Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, devendo o laudo técnico ser apresentado em até trinta dias após a 

realização do exame ou da visita social, sendo possível, no entanto, que seja exibido um prazo mais exíguo, desde que 

os Senhores peritos sejam previamente comunicados. 

Art. 3º - Credenciar no quadro de peritos médicos do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente os seguintes 

profissionais, conforme relação constante no Anexo I: 

- PAULO HENRIQUE CURY DE CASTRO, cadastrado no CRM/SP sob nº 55.978, especialidade Ortopedia; 
- WASHINGTON DEL VAGE, cadastrado no CRM/SP sob nº 56.809, especialidade Ortopedia; 

- MARCO ANTONIO MONTEIRO ANTONELLI , cadastrado no CRM/SP sob nº 83.491, especialidade Clinico-

Geral; 

- TATHIANE FERNANDES, cadastrada no CRM/SP sob nº 118.943, especialidade Psiquiatria; 

  

 Art. 4º - Credenciar no quadro de peritos sociais  do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente a profissional 

SILVIA CRISTINA CARVALHO, cadastrada no Conselho Regional de Assistência Social sob nº 17.127, conforme 

relação constante no Anexo II; 

  

Art. 5º - O disposto nessa Portaria se aplica às perícias realizadas a partir do dia 16 de novembro de 2011, em 

conformidade com o disposto na tabela IV da Resolução n. 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

  
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria, por via eletrônica, à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, à 

Corregedoria-Regional, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como à Diretoria do Foro. 

  
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

São Vicente, 14 de novembro de 2011. 
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                                                                ANITA AVILLANI 

                               Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da 

                     1º Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente 

  
  

  

  

ANEXO I 

PORTARIA Nº 01/2011, de 14 de novembro de 2011. 

Juizado Especial Federal Cível 

Subseção Judiciária de São Vicente 

  

QUADRO DE PERITOS MÉDICOS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  
  

          NOME    ESPECIALIDADE 
PAULO HENRIQUE CURY DE CASTRO ORTOPEDIA 
WASHINGTON DEL VAGE ORTOPEDIA 
MARCO ANTONIO MONTEIRO ANTONELLI CLINICO-GERAL 
TATHIANE FERNANDES PSIQUIATRIA 
    
  

  

ANEXO II 

PORTARIA Nº 1/2011, de 14 de novembro de 2011. 

Juizado Especial Federal Cível 

Subseção Judiciária de São Vicente 

  

QUADRO DE PERITOS SOCIAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  

      NOME ESPECIALIDADE 
SILVIA CRISTINA CARVALHO ASSISTENTE SOCIAL 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  24/10/2011  à  28/10/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 
2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.  

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007661-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO SERGIO SANTANA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007662-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MOURA LIMA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007663-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SOUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007664-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RICARDO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007665-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007666-29.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GALLOTTI SANT ANA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007667-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RICARDO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007668-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADILSON DE SOUZA PINTO 
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ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007669-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODUALDO TIRLONE 

ADVOGADO: SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007670-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERTER CERAVOLO AMARAL GURGEL 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007671-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA FERNANDES GUEDES 

ADVOGADO: SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007672-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP247259-RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 15:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007673-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RISOLA 

ADVOGADO: SP247259-RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/02/2012 10:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007674-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ANTONIO RESSUREICAO 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007675-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007676-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO CIOFFI 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007677-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DINORA DA CONCEICAO SANTA ROSA 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/02/2012 10:30 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007678-43.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA LUDWIG ARCANGELO 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 15:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/02/2012 18:00 no seguinte 

endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/11/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007679-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ALVES VIEIRA 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 16/12/2011 14:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/02/2012 12:30 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007680-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA SANTOS 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/02/2012 13:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
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BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007681-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177204-PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/02/2012 13:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007682-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CAMACHO CLETO DUARTE 
ADVOGADO: SP139401-MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/01/2012 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 16:00 no seguinte 

endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007683-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANALIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007684-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA BELOW VENTURA REP POR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/01/2012 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007685-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA DA SILVA CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/01/2012 15:20 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007686-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GUADALUPE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 25/01/2012 15:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4 ANDAR - 

CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0007687-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE OLIMPIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007688-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANNA DONATO PIRRONE 

ADVOGADO: SP212364-WLADIMIR DOS SANTOS PASSARELLI 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007689-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO PEDRO MOTA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177385-ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007690-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIR VIEIRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP265398-LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0010340-19.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VYPER COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

ADVOGADO: SP164564-LUIZ FERNANDO PIERRI GIL JUNIOR 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010343-71.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MEDEIROS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133036-CRISTIANE MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007691-42.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL JUSTINO RIBEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007692-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007693-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NATALIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP097967-GISELAYNE SCURO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 11:25 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007694-94.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS AUGUSTO MORAES JUNIOR 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007695-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MAURO DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/02/2012 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007696-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA CARMELITA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 11:50 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 15:00 
no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007697-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE FELISBERTO SOUZA - REPRES. POR 

ADVOGADO: SP139401-MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007698-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007700-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILOE MARIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP139935-ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007701-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO NILSON LIMA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007702-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL THOMAZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP190829-LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007703-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO JOSE FERREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP296368-ANGELA LUCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007704-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA LUZIA BOYADJIAN 

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007705-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0007706-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP272804-ADRIANO DE JESUS PATARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007707-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDO DA SILVA CORISCO 

ADVOGADO: SP272804-ADRIANO DE JESUS PATARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007708-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ROBERTO MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007709-63.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILCLER ALBERTO ARACEMA 

ADVOGADO: SP227441-CHRISTIANE NOVOA ARACEMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007710-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO SILVA DE MOURA 
ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007711-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO PINHO DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/02/2012 16:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007712-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO DUVIGER VALENCIO 
ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007713-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RIBEIRO SILVERIO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007714-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA APARECIDA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP227884-EPIFÂNIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007715-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI COSTA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007717-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FERREIRA 

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007718-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DE ALBUQUERQUE LIMA 

ADVOGADO: SP262377-FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007719-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007720-92.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALTON AMARAL VEIGA 

ADVOGADO: SP240899-THAIS MARQUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 14:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000216 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0003454-16.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034920/2011 - CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP168839 - LUCIENE RIBEIRO DE CASTILHOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o 

exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0007120-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034907/2011 - ARNALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a 

decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0006824-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035134/2011 - GIORGIO BARBERIS NETO (ADV. SP150985 - PATRICIA VENANCIO BRITTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 
que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como consequência lógica, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004597-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035196/2011 - FERNANDO ALEXANDRINO SOBRAL (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 
AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como consequência lógica, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005519-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035212/2011 - JACIRENE DE MENEZES SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL, SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006552-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035246/2011 - FRANCISCO PEREIRA DE BRITO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 
DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007832-32.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035073/2011 - MARIA LIBERATA DA SILVA (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006838-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035151/2011 - CLAUDELENE JOSE FERREIRA (ADV. SP148043 - RAFAEL DE FRANCA MELO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003135-36.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035210/2011 - AILTON CABRAL DA SILVA (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

                       Sem custas e honorários nesta instância. 
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                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005327-34.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035477/2011 - LEONARDO DE OLIVEIRA VASCONCELLOS (ADV. SP131530 - FRANCISCO CARLOS 

MORENO MANCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do 

CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0003895-14.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034863/2011 - SEVERINO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS 

SANTOS JUNIOR, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 
Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006797-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034922/2011 - MARIA DAS VIRGENS DOS SANTOS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0009105-46.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035149/2011 - NEIDE ELIAS DE JESUS ALVES (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

julgo improcedente o pedido vertido na petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0007935-39.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034712/2011 - MARCIA CRISTINA GOMES DUTRA (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007178-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034934/2011 - RAIMUNDA MARIA BATISTA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0006209-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034983/2011 - GILBERTO GODOI (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0005482-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034972/2011 - DAYANE CRISTINA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES 

FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do 

Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                                   Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 

4º da Lei nº 1.060/50. 

                                   Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 
                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições 

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de 

sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

                     Publique-se. Intimem-se. 

                             Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0000300-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035001/2011 - DANIEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 
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SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e 

julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0005627-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035511/2011 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, 

SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial. 

Como conseqüência lógica, casso/indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

            Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

                                   Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da causa”. 

                         No caso do(a) autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de 10 (dez) dias. 

                                Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas. 

                                   Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005098-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035207/2011 - EURIPEDES DA SILVA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

 Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo 

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

                                  Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                                   Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 

4º da Lei nº 1.060/50. 

                                   Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

0004225-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034981/2011 - ELY WILLIAM PERUGIA (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, 

SP253295 - GUILHERME SOUSA BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0005841-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035220/2011 - ANDRESSA MARIA DE MORAES (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  
0002437-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035476/2011 - RICARDO AUGUSTO ANDRADE MACHADO (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA 

MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0005851-65.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035018/2011 - ADAILDA FERNANDA GARCIA CAVALCANTE (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE 

LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido de conversão em 

aposentadoria por invalidez, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor não possuir advogado, fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001890-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034755/2011 - WICTOR MONTEIRO GOMES DA SILVA (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, a teor do que preconiza o artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0007113-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035197/2011 - TERESINHA DE ANDRADE MENEZES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido formulado na presente ação. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0007023-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035184/2011 - JOSE CORREIA (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002268-09.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035205/2011 - SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA (ADV. SP115446 - JOSE ANTUNES FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0007182-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035493/2011 - DAYSE DE SENA RODRIGUES FARIAS (ADV. SP144972 - JULIO CESAR LELLIS, 

SP304552 - ARTUR HENRIQUE LELLI PETRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo 

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput 

da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

0006115-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034852/2011 - EVERALDO CIRINO DE MESSIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0005043-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034855/2011 - RONILTON ALEXANDRINO DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001863-07.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035048/2011 - JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. RJ134014 - ALVARO MIRANDA RAMIREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004510-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035131/2011 - MATHEUS FONTES MARTINEZ (ADV. SP289855 - MARIANE CHAVES ALONSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0006366-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035225/2011 - JOAO RODRIGUES SANTOS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 
Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0003917-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311035215/2011 - IVONETE DE SOUZA FREITAS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005508-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035488/2011 - FAUSTA TIODORA NETA (ADV. SP218341D - RICARDO GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008159-74.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035490/2011 - JOAO DA SILVA FRADE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 599/862 

mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000249-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035019/2011 - EDILSON PESSOA DOS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 
e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

improcedentes os pedidos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004751-75.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035498/2011 - JOSE HERALDO DOS SANTOS (ADV. SP175314 - OCTÁVIO AUGUSTO MACHADO DE 

SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo 

o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, pelo que 

julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 
Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0004495-69.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035071/2011 - GILBERTO JUSTINO ALVES (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

0000902-66.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035074/2011 - JUSTINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta: 

  

I) julgo extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

quanto ao pedido de implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como ao pedido de 
reconhecimento, como especial, do trabalho desenvolvido pelo autor no período de 16/02/1973 a 23/04/1977; 

  

II) declaro extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido apenas para reconhecer como ESPECIAL o lapso de trabalho que medeia de 02/06/1986 a 

11/08/1987, para fins previdenciários. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se ao INSS para averbação dos períodos de trabalho reconhecidos 

como especiais. 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003811-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035199/2011 - RAFAEL FRANCISCO DE CAMPOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de 

condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de assistência social em favor da parte autora, no valor de um salário 

mínimo, a partir do ajuizamento da presente demanda em 27.05.2010. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da presente demanda, em 

27.05.2010, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em julgado, 

deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual 

de Cálculos da Justiça Federal. 

Como conseqüência lógica, mantenho a tutela concedida no curso do processo. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá e deverá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 
dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000212-37.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035202/2011 - FLAVIO PROCOPIO SOUTO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para: 1) reconhecer, como especiais, os tempos de labor exercido pela 

parte autora junto à empresa Cia. Docas de São Paulo (14/03/74 a 31/03/75), pelo que o INSS deverá convertê-los em 
comuns; 2) determinar ao réu que reveja a aposentadoria da parte autora, considerando o tempo ora reconhecido, com o 

conseqüente recálculo da RMI e pagamento das diferenças a partir da DER do pedido de revisão, corrigidas nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal e acrescidas de juros, a partir da citação, de 1% ao mês até a vigência da Lei 

11.960/09, quando deverão incidir no percentual de 0,5 %, observada a prescrição quinquenal no período antecedente à 

propositura da presente ação. 

                        O INSS deverá proceder aos cálculos necessários. 

                        Deverão ser compensados eventuais valores, a idêntico título, já pagos pela autarquia. 

                        Com o trânsito, expeça-se RPV ou o precatório competente. 

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0010540-26.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035214/2011 - AMILTON DE SOUZA (ADV. SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para: 

  

1) determinar que o réu proceda à revisão da RMI do benefício do autor, considerando, como DIB, a data de 16/08/06; 

  

2) condenar o réu a pagar as diferenças resultantes da nova DIB, corrigidas nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal e acrescidas de juros, a partir da citação, de 1% ao mês até a vigência da Lei 11.960/09, quando deverão 

incidir no percentual de 0,5 %, observada a prescrição quinquenal no período antecedente à propositura da presente 

ação. 

  

                       JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação em danos morais. 

  

                     O INSS deverá proceder aos cálculos necessários. 

                        Deverão ser compensados eventuais valores, a idêntico título, já pagos pela autarquia. 

                        Com o trânsito, expeça-se RPV ou o precatório competente. 

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0003902-74.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035069/2011 - MILTON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para: 1) reconhecer, como especiais, os tempos de labor 

exercido pela parte autora junto às empresas CIT (03/04/75 a 21/03/83) e Itamarati (19/09/90 a 30/04/93), pelo que o 

INSS deverá convertê-los em comuns, bem como o período comum junto à empresa Top Pedra (01/10/84 a 31/12/85); 

2) condenar o réu ao pagamento das diferenças, a partir da primeira DER (12/04/05) até 03/09/08 (data da implantação 

do benefício), corrigidas nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e acrescidas de juros, a partir da citação, 

de 1% ao mês até a vigência da Lei 11.960/09, quando deverão incidir no percentual de 0,5 %. 

                        O INSS deverá proceder aos cálculos necessários. 

                        Deverão ser compensados eventuais valores, a idêntico título, já pagos pela autarquia. 

                        Com o trânsito, expeça-se RPV ou o precatório competente. 

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009376-26.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035064/2011 - JOÃO BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta: 

  

I) julgo extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

quanto ao pedido de implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição; 

  

II) declaro extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido apenas para reconhecer como ESPECIAIS os períodos de trabalho que medeiam de 19.06.1980 a 

15.09.1980 e de 03.07.1990 a 28.02.1991, para fins previdenciários. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se ao INSS para averbação dos períodos de trabalho reconhecidos 

como especiais. 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a 

aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O 

montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 
proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007165-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034911/2011 - HELIO ALVES NALDONI JUNIOR (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO, 

SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007057-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034912/2011 - LUCIANO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007061-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034913/2011 - ADEMILSON MARCELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 
LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0005875-64.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034973/2011 - JOSÉ HIBSON GOMES DA SILVA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: 

a) reconhecer como especiais os trabalhos exercidos pelo autor nos lapsos que medeiam de 31.03.1973 a 20.02.1975, de 

15.04.1975 a 08.02.1977, de 23.0.1977 a 24.08.1979, de 12.05.1980 a 30.01.1985, de 08.05.1985 a 28.01.1988, de 
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04.04.1998 a 22.08.1989, de 1º.12.1989 a 23.04.1990 e de 06.06.1990 a 31.07.1993, e condenar o INSS a convertê-los 

em tempo comum, com aplicação do fator multiplicador 1,4, incluindo-os na contagem de tempo de serviço; 

b) reconhecer os lapsos de trabalho comum nos períodos de 1º/04/1996 a 29/06/1996 e de 1º/07/1996 a 03/07/1996, e 

condenar o INSS a incluí-los na contagem de tempo de serviço do autor; 

c) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente em IMPLANTAR o benefício de APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO em favor do autor, JOSÉ HIBSON GOMES DA SILVA, nos moldes citados nos itens “a” 

e “b” supra, com renda mensal inicial de R$ 218,32 (duzentos e dezoito mil e trinta e dois centavos)e renda mensal atual 

(RMA) de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) na competência de outubro de 2011, consoante cálculo 

realizado pela Perita Contadora, que passa a fazer parte integrante desta sentença; 

d) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados, na conformidade dos indigitados cálculos, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, 

bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. Consoante os cálculos, foi apurado o montante de R$ 

72.027,71 (setenta e dois mil, vinte e sete reais e setenta e um centavos) a título de ATRASADOS, valor este atualizado 

para a competência de novembro de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

  

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

  
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União. 

  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

  

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a implantação do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação dos períodos laborados em condições especiais para fins de obtenção da 

aposentadoria, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, DEFIRO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, para que o INSS proceda à 

IMPLANTAÇÃO imediata do benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO em 

favor do autor, JOSÉ HIBSON GOMES DA SILVA, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. Oficie-se. 
  

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

  

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do 

ofício requisitório. 

  

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

  

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

  

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 
pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

  

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004255-46.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035499/2011 - MARISA CORREA DA CONCEICAO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ); 

MARIZETE OLIVEIRA RABELO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ); BRIGIDA MARIA 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ); BENEDITO ANTONIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar 

o INSS ao pagamento de benefício de pensão por morte à ex-cônjuge, tendo como instituidor o segurado Benedito 

Antônio de Oliveira, com DIB na data do óbito, em 19/02/2008. 

                           Em conseqüência, condeno a autarquia ao pagamento de atrasados desde o óbito do instituidor 

(19/02/2008) até o falecimento da autora (em 09/02/2011), nos termos do presente julgado, descontando-se os valores 
eventualmente recebidos administrativamente. 

                        Revogo a tutela antecipada eis que a beneficiária faleceu em 09/02/2011. 

                        Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão 

ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

                        Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

                                   No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, 

tem o prazo de dez dias. 

                                 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 
próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas. 

                                 Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

                                 Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de 

pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004769-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034964/2011 - JULIA FREIRE DO NASCIMENTO (ADV. SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo 

parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de 

pensão por morte à parte autora, tendo como instituidor o segurado Luiz Carlos de Toledo, com DIB na data da 

realização da audiência de instrução, em 07/11/2011. 

                           Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a audiência de instrução, nos 

termos do presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 
Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

                                   Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova 

inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que 

autorizam a concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheira do segurado 

falecido - instituidor da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício 

de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

                          Oficie-se. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

                                   No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, 

tem o prazo de dez dias. 

                                 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas. 

                                 Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

                                 Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de 

pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo mais que consta dos 

autos, decido: 

1.Quanto ao pedido de restituição de imposto de renda que incidiu sobre o total dos valores recebidos em atraso e de 

forma cumulada, diante do exposto, com fundamento no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, ante a falta de interesse de agir. 

2. Em relação ao segundo pedido, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a União a 

restituir o pagamento indevido de imposto de renda sobre os juros moratórios, consoante as alíquotas e bases de cálculo 

estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, 

da Lei 9.250/95. 

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003130-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033896/2011 - OÁDIS DA SILVA (ADV. SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS, SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002569-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033992/2011 - NILSON BICHIR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
*** FIM *** 

  

0004741-65.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034818/2011 - LUCIENE DOS SANTOS (ADV. SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ, 

SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 28.07.2008 (data do ajuizamento da 

ação). Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido 

pelo perito médico judicial (01 ano), deverá o INSS conceder e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor 

da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa. 
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Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação (28.07.2008), nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em julgado, 

deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 
Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004826-85.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035070/2011 - DELMIRO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao réu que averbe o tempo especial 

reconhecido nesta sentença, com sua conversão em comum, resultando em 31 anos, 3 meses e 27 dias até a DER. 

  

                        Sem custas e honorários nesta instância. 

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008256-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034471/2011 - UMBELINA PEDROSO FERRAZ (ADV. SP085040 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP085040 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA). 
Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição 

inicial, a fim de reconhecer o direito da parte à isenção tributária e declarar a inexigibilidade do crédito tributário 

exigido a título de imposto de renda incidente sobre a pensão por morte percebida pela parte autora desde o ajuizamento 

da presente demanda em 11/11/2010. 

                     Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão 

ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de afastar a 

exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre a pensão por morte da qual a 

autora é titular, nos termos já esposados. 

                    A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram 

instituídos os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o 

juiz conceder medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

                           A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme 

redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da 

verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda 
quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

                          No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou 

suficientemente demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

                          Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não 

abrigada pela ordem judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de 

autuação ou execução do contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o 

afastamento desde já da tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na 

subsistência da parte autora. 

                         Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do 

CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 607/862 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                        Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da 

Lei nº 1.060/50. 

                        Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução 

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas 

nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005588-33.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035072/2011 - SONIA MARIA DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença (NB 31/534.083.289-5 - DIB de 29/01/2009). 

  

Deverá o INSS implementar e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até novembro de 

2012 (um ano), ocasião em que deverá ser realizada nova perícia administrativa, na qual o perito do INSS deverá avaliar 

o estado de saúde da parte autora à luz da evolução de seu quadro de saúde, inclusive tendo em vista o procedimento 

cirúrgico ao qual a autora deverá ser submetida. 

  

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o indeferimento do benefício, nos termos 

acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 
Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em julgado, 

deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Como consequência lógica, mantenho a tutela concedida no curso do processo. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005642-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311033364/2011 - SIZINEI OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, decido: 

1.Quanto ao pedido de restituição de imposto de renda que incidiu sobre o total dos valores recebidos em atraso e de 

forma cumulada, diante do exposto, com fundamento no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, ante a falta de interesse de agir. 

2. Julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a União a restituir o pagamento 

indevido de imposto de renda sobre os juros moratórios, consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na 

legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95. 

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008279-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035065/2011 - NEIDE MOREIRA PAIVA DE LIMA (ADV. SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE 

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 

269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a 
conceder o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5312247746, em 03/06/2010) e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir desta sentença (DIB em 09/11/2011). 

Quanto ao revisão pelo art. 29 II, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de 

condenar o INSS a proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o 

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

  

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

  

Como conseqüência lógica, mantenho a tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 
dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0009346-20.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035047/2011 - ANTONIO ALVES DE LIMA NETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a manter o benefício de 

auxílio-doença (NB nº 31/570.790.663-7 - DIB 15/10/2007) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra 
atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Não há condenação em atrasados, eis que o benefício de auxílio doença encontra-se ativo desde 15/10/2007. 

Como consequência lógica, mantenho a liminar deferida no curso do processo para manutenção do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0002767-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034813/2011 - HENRIQUE DA SILVA SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL); AIRTON SILVA SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL); 

VITORIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC , pelo que julgo procedente o 

pedido para o fim de condenar o ente autárquico ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na implantação do 

benefício de pensão por morte ao autor Henrique da Silva Santos, Vitória da Silva Santos e Airton da Silva Santos, 

tendo como instituidor o segurado Antonio Batista de Matos Santos, com DIB na data do óbito do segurado instituidor, 

em 23/02/2009. 

                                   Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados nos termos do presente 

julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado deverão ser devidamente 

acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

                                   Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova 

inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que 

autorizam a concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era filha menor do segurado 
falecido - instituidor da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício de pensão 

por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.  

                          Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

                                   No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, 

tem o prazo de dez dias. 

                                 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 
das 8:30 às 10:30 horas. 

                                 Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

                                 Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de 

pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

                                   Considerando o ofício datada de 18/03/2011 que comprovam que o segurado falecido laborou 

perante a empresa Lunicon Construções e Comércio Ltda. EPP (CNPJ inscrito sob nº 67895136/0001-88) até o seu 

falecimento sem que fosse efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, oficie-se o Ministério 

do Trabalho e o Órgão de Fiscalização e Arrecadação do INSS para que adotem as providências cabíveis. 

                                   Dê-se ciência ao MPF. 

                            Sentença registrada eletronicamente. 

                            Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno a União a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, 

correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma das prestações do benefício 

previdenciário revisado recebidas pelo segurado, consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. 

A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95. 

                                   Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste 

anual. 

                                   Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
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Sentença registrada eletronicamente. 

                                   Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada 

mais sendo requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

                          Publique-se. Intimem-se. 

  

0006769-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034933/2011 - JOSE HENRIQUE SIMÕES FILHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL, SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006770-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034935/2011 - FRANCISCO LEITE DO PRADO (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0004352-80.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035203/2011 - ESPOLIO DE HILARIO DINIZ VITORINO DA SILVA (ADV. SP085227 - ROSEMARY 

CARDIM BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO DO 
BRASIL S/A (ADV./PROC. SP114904 - NEI CALDERON). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

condenar os réus ao pagamento do valor constante das contas vinculadas do FGTS da parte autora, objeto dos saques 

indevidos, corrigido nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal desde a época em que devido, e acrescido de 

juros a partir da citação, de 1% até a vigência da Lei 11.960/09, quando, então, deverão incidir no percentual de 0,5% 

ao mês. 

Os cálculos pertinentes deverão ser realizados pelos réus. 

Com o trânsito, expeça-se a RPV ou precatório competentes. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

PRI. 

  

0008279-20.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035150/2011 - ANTONIO CASTRO DOS REIS (ADV. SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI, SP174864 - FABIO 

LAUDISIO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC, pelo que julgo procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS ao pagamento dos 
atrasados a título de auxílio-doença relativos ao período de 02.12.2008 (cessação do NB:31/528.382.784-0) a 

08.07.2009 (concessão do NB:31/536.359.873-2). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em julgado, 

deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  
SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0001723-70.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311035091/2011 - JOSE 

MOZETIC (ADV. SP193035 - MARCO AURÉLIO SOUZA, SP197350 - DANIELLE CAMPOS LIMA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto, é possível 

notar-se o claro caráter infringente, trazido de forma direta e não como conseqüência do julgamento dos presentes 

embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença 

em todos os seus termos. 

P.R.I. 
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0007631-74.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311035016/2011 - 

MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP162788 - APINAGÉS MARTINS LIMA) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Posto isso, conheço dos embargos, porque 

tempestivos, e lhes nego provimento. 

  

                      P.R.I. 

  

0000960-35.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311035095/2011 - 

CRISTINA BEZERRA CAETANO (ADV. SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS PRATA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, em sentença. 

  

Interpostos tempestivamente e formalmente em ordem, conheço os Embargos de Declaração e lhes dou parcial 

provimento. 

  

Alega a embargante, em síntese, que a r. sentença, além de ter analisado pedido não formulado, apresentaria omissão 

em relação ao seu dispositivo, pois não teria considerado que a Autora só fez uso do crédito rotativo disponibilizado 

pela instituição financeira (cheque especial) em razão dos descontos indevidos por esta efetuados. 

  
DECIDO. 

  

Inicialmente, mister asseverar que não assiste razão à Embargante quando afirma a ocorrência de julgamento extra 

petita. 

Isso porque a petição inicial não se limitou a pedir o ressarcimento dos juros e encargos cobrados única e 

exclusivamente em razão dos descontos realizados a título de cash dispenser e renovação automática de seguro, como 

ora alega a Embargante, mas sim de todas as cláusulas e valores discutidos, os quais culminaram com a dívida no valor 

de R$ 1.369,34 (um mil, trezentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) em abril de 2007 (fl.12 da exordial, 

arquivo 001.pdf). 

É exatamente o que se depreende da leitura do pedido e fundamentação, que trata de diversas condutas intituladas pela 

autora como abusivas, inclusive os próprios valores do financiamento. 

 Ora, se o pedido à fl. 25 requer o ressarcimento da importância de R$1.369,34, sendo que às fls. 08, 09, 10, 11 e 12 

explica como foi atingido tal valor, obviamente está a se discutir todas as cobranças feitas pelo banco. 

Assim, não há falar-se em pedido não formulado em sede de inicial. 

De outra parte, a respeito do pedido de devolução dos encargos, nestes compreendidos juros, correção monetária, 

tributos e valores à título de uso do cheque especial, cobrados da Embargante EM RAZÃO dos descontos indevidos 

realizados pela CEF à título de cash dispenser e seguro automático, os embargos devem ser acolhidos. 
Isso porque a sentença de fls. determinou o ressarcimento dos valores indevidamente descontados, mas deixou de se 

pronunciar sobre os encargos sofridos pela Autora em razão dos referidos descontos, que devem ser igualmente 

ressarcidos. 

Com efeito, os extratos bancários de fls. 41/61 do arquivo 001.pdf demonstram a incidência de débitos (juros, IOC, 

CPMF) decorrentes dos valores indevidamente cobrados pela Embargada. 

Assim, de rigor o acolhimento dos presentes embargos, com a retificação do dispositivo da sentença proferida, para que 

passe a ser: 

  

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a CEF a pagar a 

autora o montante equivalente aos valores indevidamente descontados de sua conta corrente à título de cash dispenser e 

renovação automática de seguro, em dobro (nos termos do artigo 42, parágrafo único do CDC), assim como os demais 

encargos cobrados em decorrência dos citados descontos, tal sejam: juros, correção monetária, tributos e uso do limite 

de crédito rotativo (cheque especial). 

Os valores deverão ser acrescidos de correção monetária, incidente a partir dos descontos indevidos, observando-se a 

orientação da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e juros de mora, no percentual de 6% (seis por 

cento) ao ano a contar da citação, e, a partir da vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº. 10.406/02), à 

taxa de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o seu art. 406. 
Tendo em vista que a CEF é a detentora de todos os documentos necessários para o cálculo dos valores devidos, 

CONDENO-A a apresentar em juízo, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, os cálculos atualizados 

para o pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 
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0011089-36.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311035096/2011 - MARIO 

OSVALDO MUNIZ (ADV. SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos. 

Trata-se de recurso de Embargos de Declaração oposto por Mario Oswaldo Muniz, através do qual alega a existência de 

vício- omissão- na decisão proferida no presente feito, a qual não especificou os termos a quo para a incidência de juros 

e correção monetária. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Com efeito, razão assiste ao Embargante, pois a sentença proferida deixou de mencionar precisamente a data a partir da 

qual deve incidir juros e correção monetária. 

Assim, de rigor o acolhimento dos presentes embargos, com a retificação do dispositivo da sentença proferida, para que 

passe a ser: 

  

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a CEF a pagar ao 

autor o montante de R$ 1.000,00 (um mil reais), a título de danos morais. 

A indenização deverá ser acrescida de juros moratórios, que incidirão no percentual de 1% a partir do evento danoso, 

nos termos da Súmula nº. 54 do Superior Tribunal de Justiça e correção monetária a partir do arbitramento, conforme o 

Enunciado de Súmula n. 362 da mesma Corte. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo legal. 

P.R.I. 

  

No mais, mantenho a sentença proferida. 

P.R.I. 

  

0004410-83.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311035017/2011 - 

DOUGLAS BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ, 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, conheço dos embargos, porque tempestivos, e lhes nego 

provimento. 

  

                      P.R.I. 

  

0004825-32.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311034965/2011 - 

CARLOS MAURITONIO NUNES ARAUJO (ADV. SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI, 

SP209909 - JOSÉ CARLOS MONTEIRO, SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0000824-38.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311035094/2011 - ANA 
PAULA DA SILVA PIRES (ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA (ADV./PROC. SP179209 - 

ALESSANDRA FRANCISCO, SP242747 - CAMILA MARQUES DE MELO). Vistos. 

Trata-se de dois recursos de Embargos de Declaração opostos por Ana Paula da Silva Pires e SKY Brasil Serviços 

Ltda., os quais, por versarem exatamente sobre o mesmo assunto, serão julgados conjuntamente. 

Alegam os Embargantes a existência de vício-omissão na decisão proferida no presente feito, pois não se teria 

especificado os termos a quo para a incidência de juros e correção monetária. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Com efeito, razão assiste aos Embargantes, pois a sentença proferida deixou de mencionar precisamente as datas a partir 

das quais devem incidir juros e correção monetária. 
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Assim, de rigor o acolhimento dos presentes embargos, com a retificação do dispositivo da sentença proferida, para que 

passe a ser: 

  

Isto posto, JULGO PARCIALMENT PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando solidariamente a 

Caixa Econômica Federal e a empresa SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. a pagar à autora: indenização por danos 

materiais, correspondente ao valor indevidamente debitado da conta em dobro, ou seja, R$1.103,73 (um mil, cento e 

três reais e setenta e três centavos) e indenização por danos morais, no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

Sobre a indenização por danos materiais, a correção monetária deve incidir a partir dos descontos indevidos, 

observando-se a orientação da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Já os juros de mora devem incidir 

no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, e, a partir da vigência do novo Código Civil, em 

11/01/2003 (Lei nº. 10.406/02), à taxa de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o seu art. 406. 

De outra parte, em relação à indenização por danos morais, os juros moratórios devem incidir a partir do evento danoso, 

nos termos da Súmula nº. 54 do Superior Tribunal de Justiça e a correção monetária a partir do arbitramento, conforme 

o Enunciado de Súmula n. 362 da mesma Corte. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo legal. 

P.R.I. 

  
No mais, mantenho a sentença proferida. 

Por derradeiro, quanto ao pedido de intimações a serem efetuadas apenas em nome da advogada ALESSANDRA 

FRANCISCO, formulado pela empresa SKY Brasil Serviços Ltda., defiro-o. Anote-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conheço dos embargos, porque 

tempestivos, e lhes nego provimento. 

  

                      P.R.I. 

  

0005948-02.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311035015/2011 - 

THIAGO MEIRELES DE ANDRADE (ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO, SP198356 

- ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON 

LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0004156-47.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311035014/2011 - 

ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003400-38.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311035013/2011 - 

RONALDO FRANCISCO DA HORA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004060-95.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311035090/2011 - PEDRO 

PAULO MALATESTA (ADV. SP214841 - LUCIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A - SERASA 

(ADV./PROC. SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal, corré, nos quais alega a existência de 

vício na sentença proferida neste feito. 

Sustenta a ocorrência de contradição na referida sentença, pois uma vez reconhecida a responsabilidade exclusiva e ter-

se condenado a corré Centralização de Serviços de Bancos S/A- SERASA a pagar ao autor indenização por danos 

morais, o dispositivo da decisão determinou que se intimasse a CEF para pagamento após o trânsito em julgado. 

Recebo os presentes embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 
No mérito, razão assiste à Embargante. 

Em verdade, verifica-se que, mais que contradição, a sentença está eivada de erro material, uma vez que desta constou 

equivocadamente a menção à CEF, quando a condenação se deu exclusivamente quanto à corre SERASA. 

 Ante o exposto, acolho os presentes embargos para retificar o dispositivo da sentença, determinando a exclusão do 

parágrafo “Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo legal” e, assim, fazendo com que 

passe a ter o seguinte teor: 

  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a empresa Centralização de Serviços 

de Bancos S/A- SERASA a pagar ao autor indenização por danos morais no montante de R$ 500,00, incidindo juros de 

mora de 0,5% ao mês desde o ato ilícito e correção monetária desde o arbitramento, até o efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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P.R.I. 

  

No mais, mantenho na íntegra a sentença proferida. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0000337-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034982/2011 - FABIO FREITAS SAUDA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 

267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 
dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001039-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035497/2011 - MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à perda superveniente de interesse processual, nos termos dos 

artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil, bem como a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da 

Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

                        Sem custas e honorários nesta instância. 

  

                        PRI. 
  

0003527-73.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035066/2011 - SEBASTIAO PUSTACIO DA SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003528-58.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035067/2011 - LINEU ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003393-46.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035068/2011 - DOMINGOS BUONO FILHO (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003533-80.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035208/2011 - JURAIR CILSO DELFINO (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005362-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035217/2011 - SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO SOUZA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, 

julgo EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

NADA MAIS. 

  

0005386-90.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311035195/2011 - DOMINGOS MELO DE OLIVEIRA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extingo o processo, sem 

resolução de mérito, a teor do disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União. 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0007025-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034453/2011 - MARIA DO SOCORRO 
DA SILVEIRA PEREIRA (ADV. SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem 

residência e domicílio em município não abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de 

14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, 

Praia Grande, Santos e São Vicente. 

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Registro, via sistema. 

Intimem-se. 

  

0009520-97.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034518/2011 - ORLANDO CIPRIANO 

RODRIGUES (ADV. SP156898 - TATIANA FERREIRA EVANGELISTA SANTOS); ONDINA ESMERALDA 
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MORALES RODRIGUES (ADV. SP156898 - TATIANA FERREIRA EVANGELISTA SANTOS, SP262994 - 

ELAINE CRISTINA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 

Proceda a serventia o cadastro provisório do(a) advogado(a), caso ainda não esteja cadastrado e intime-se. 

Ressalto que, como os autos deste Juizado são virtuais, não é possível vista do processo fora do cartório. 

Decorrido o prazo, no silêncio, dê-se baixa nos presentes autos. 

Intime-se. 

  

0006324-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034527/2011 - WILMA JOSE 

DUARTE (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0006263-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035629/2011 - MARIA DO SOCORRO 

DE FARIAS SOARES (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do laudo apresentado, designo perícia médica com reumatologista, a ser realizada no dia 25/01/2012, às 
16hs20min, neste JEF. 

 A parte autora deverá comparecer munida de documento oficial com foto, além de todos os documentos médicos que 

possuir. O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo. 

 Intimem-se. 

  

0007473-19.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035735/2011 - SIDNEIA FERREIRA 

DE ANDRADE (ADV. SP272997 - ROGERIO BRAZ MEHANNA KAMIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se a parte autora sobre a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, retornem os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

  

0006273-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035630/2011 - MARIA DO SOCORRO 

DIAS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 
 Designo a perícia médica com ortopedista para o dia   14/02/2012, às 16hs, neste JEF. 

 A parte deverá comparecer munida de documento oficial com foto, além de todos os documentos médicos que possuir. 

 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes informações 

veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa pelo teto não ultrapassam, na maioria 

dos casos, a alçada desse Juizado, e considerando que a parte autora apresentou planilha com valores que não 

ultrapassam a alçada desse Juizado, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0007166-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034498/2011 - NILTON CARLOS DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL, SP210965 - RICARDO 

DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007041-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034499/2011 - REGINA PARADA 

(ADV. SP33693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007033-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034500/2011 - GILMAR FREITAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP33693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007029-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034502/2011 - MARISTELA LOPES 

DELBUE (ADV. SP33693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 617/862 

0007039-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034509/2011 - MARIA HERCILIA DE 

SOUZA (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as recentes informações veiculadas na 

imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa do teto não ultrapassam, na maioria dos casos, a 

alçada desse Juizado, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente planilha com os cálculos que 

entende devidos, onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as diferenças 

apuradas, englobando as prestações vencidas e vincendas e considerando-se o valor econômico do benefício requerido. 

No mesmo prazo, apresente a parte autora postulante do benefício declaração de pobreza nos termos do art. 4º da Lei 

1060/50. 

Após o prazo, venham os autos conclusos para a verificação da competência desse Juizado. 

Intime-se. 

  

0007330-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035712/2011 - FLAVIANO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a CEF a esclarecer, no prazo de 15 dias, com base em quais elementos procedeu a 

restituição do valor do saque contestado, considerando que conforme documento da folha 21 da petição inicial, apurou 

não haver irregularidade no levantamento dos valores. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de conciliação para o dia 

30/11/2011 conforme relação a seguir colacionada. 

Intimem-se. 

  

0008704-13.2010.4.03.6311-HERMES CONSTANTINO DE ALMEIDA-30/11/2011 15:15:00-2015000006-

CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS-SP218706 

  

0004628-09.2011.4.03.6311-JOSE LUCIANO DE ANDRADE-30/11/2011 15:55:00-2015000006-ÉRIKA GUERRA 

DE LIMA-SP193361 

  

0006104-82.2011.4.03.6311-MARLY GOMES DA SILVA FREIRE-30/11/2011 16:05:00-2015000006-FLÁVIA 

FERNANDES CAMBA-SP177713 

  

0006365-47.2011.4.03.6311-MARCOS ANTONIO MUNHOZ-30/11/2011 15:05:00-2015000006-CARLOS RENATO 

GONCALVES DOMINGOS-SP156166 

  

0008704-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036841/2011 - HERMES 
CONSTANTINO DE ALMEIDA (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS, SP278716 - CÍCERO 

JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0004628-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036844/2011 - JOSE LUCIANO DE 

ANDRADE (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006365-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036842/2011 - MARCOS ANTONIO 

MUNHOZ (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO 

DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006104-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036843/2011 - MARLY GOMES DA 

SILVA FREIRE (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 
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0005043-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025010/2011 - RONILTON 

ALEXANDRINO DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0007117-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034497/2011 - MARIA ALCIVANIA 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP210222 - MARCIO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0006836-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035715/2011 - NICOLAU VLADIMIR 

MENSHIKOFF (ADV. SP265294 - ELISABETE QUEIROZ DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a comunicação do INSS de óbito da parte 

autora anterior à homologação do acordo firmado entre as partes, noticiado somente neste momento processual; 

Considerando que ainda que a parte autora não tenha comparecido à audiência de conciliação, sua patrona esteve 

presente, estando anexada aos autos a procuração firmada com poderes especiais para transigir, receber e dar quitação; 

Considerando que em consulta ao sistema de óbitos da Previdência Social - SISOBI - a informação do falecimento 

ainda não está lançada; 
E por fim, na tentativa de não prejudicar o acordo firmado, e por cautela em relação aos valores já requisitados e 

disponíveis, determino: 

1) A expedição de ofício ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos para que providencie o imediato bloqueio dos 

valores lá depositados referentes à RPV nº 20110001564R, em nome de Nicolau Vladimir Menshikoff , até ulterior 

determinação e regularização do presente feito; 

2) A intimação do patrono cadastrado nos autos para que apresente os eventuais interessados à habilitação, no prazo de 

30 (trinta) dias, comprovando a sucessão documentalmente. 

Outrossim, apresentem os documentos necessários à habilitação (certidão de óbito, documentos pessoais do(s) 

requerente(s) - RG e CPF, termo de inventariante, relação de dependentes perante o INSS, comprovante de residência). 

No mesmo prazo deverão os eventuais interessados tomarem ciência da proposta de acordo apresentada e homologada 

em audiência, manifestando-se expressamente se há interesse em ratificá-la. 

Com o cumprimento da decisão ou mesmo no silêncio, tornem-me os autos conclusos para novas deliberações. 

Intime-se. 

  

0005428-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036184/2011 - MARIA JOSE 

ALMEIDA (ADV. SP289926 - RICARDO SCATENA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 15.09.2011: Reputo como prejudicada a análise do pedido de 
desistência do feito, haja vista o declínio da competência proferida em decisão anterior. 

Dessa forma, considerando que o autor é residente na cidade de Praia Grande, determino a remessa desse feito, 

mediante extração de sua cópia integral, para que seja distribuído a uma das Varas da Justiça Estadual da Comarca de 

Praia Grande, e esta, por sua vez, aprecie o pedido supra referido. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0008256-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027634/2011 - UMBELINA 

PEDROSO FERRAZ (ADV. SP085040 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP085040 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA). Cite-se o réu. 

Decorrido o prazo para contestação, tornem conclusos para sentença. 

  

0006390-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034526/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO MIQUILES BATISTA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Defiro. Concedo à 

parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 
  

0004635-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035201/2011 - ELIANE MONTEIRO 

DO REGO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Intime-se o perito judicial para complementar o laudo apresentado, em face dos documentos médicos anexados aos 

autos em 03/11/2011. 

 Após, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

0007564-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036175/2011 - HELENA DIAS 

THORLAY (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 
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FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente à pensão por morte requerida pela parte autora, bem como NB B30/860525006-6; NB 

153.552.697-9 e NB 154.843.432-6. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

3. Apresente a parte autora cópia de eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) do 

falecido que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 

Cite-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a Semana Nacional de 

Conciliação, designo audiência de conciliação para o dia 29/11/2011, conforme relação a seguir colacionada. 

Intimem-se. 
  

0001389-94.2011.4.03.6311-FRANCISCO GEANS CARLOS DA SILVA-29/11/2011 17:10:00-2015000006-

WANESSA DANTAS PESTANA-SP233409 

  

0002737-50.2011.4.03.6311-DIRCE RAMOS ROCHA-29/11/2011 17:20:00-2015000006-CARLA GONCALVES 

MAIA-SP148075 

  

0002822-36.2011.4.03.6311-MARIA DA PAIXAO DE OLIVEIRA-29/11/2011 17:30:00-2015000006-ALEXANDRE 

VASCONCELLOS LOPES-SP188672 

  

0002822-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035707/2011 - MARIA DA PAIXAO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002737-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035708/2011 - DIRCE RAMOS 

ROCHA (ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001389-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035709/2011 - FRANCISCO GEANS 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005588-33.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311006821/2011 - SONIA MARIA DE 

SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista ao INSS dos documentos médicos apresentados 

pela autora em petição de 06/10/2010 para manifestação, inclusive quanto à possibilidade de conciliação, pelo prazo de 

10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. 

  

0004719-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034531/2011 - MARIA IVONETE 

EVANGELISTA GOMES (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Indefiro, tendo em 

vista que cabe à parte autora providenciar os documentos necessários ao deslinde do feito. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas 
penas. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícias nos processos abaixo 

relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos 

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento oficial com foto, RG, CPF 

e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 
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 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado 

comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua 

ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

0000971-59.2011.4.03.6311 

JOSE CARLOS URBANO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. JOAO DOS SANTOS MIGUEL-SP059124 

Data da perícia: (27/01/2012 09:45:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0006186-16.2011.4.03.6311 

JOAO DE DEUS DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. DIEGO MANOEL PATRÍCIO-SP279243 

Data da perícia (16/03/2012 09:00:00-NEUROLOGIA) 

  

0006187-98.2011.4.03.6311 
ADEILTON PEREIRA CAMARA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. DIEGO MANOEL PATRÍCIO-SP279243 

Data da perícia:(09/02/2012 16:00:00-ORTOPEDIA) 

  

0006294-45.2011.4.03.6311 

MARCIA ROBERTA BARBOSA SOARES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. LEONARDO VAZ-SP190255 

Data da perícia: (06/02/2012 12:15:00-PSIQUIATRIA) 

  

0006758-69.2011.4.03.6311 

MARIA APARECIDA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. MICHELLE SANCHES TIZZIANI PUDDO-SP278824 

Data da perícia: (27/01/2012 10:00:00-CLÍNICA GERAL) 

  
0006941-40.2011.4.03.6311 

EDIMILSON ETELMINO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

Data da perícia: (09/02/2012 14:30:00-ORTOPEDIA) 

  

0007067-90.2011.4.03.6311 

ANA PAULA SANTANA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. ADRIANA DOS SANTOS SILVA-SP247551 

Data da perícia: (09/02/2012 15:00:00-ORTOPEDIA) 

  

0007107-72.2011.4.03.6311 

JULIO SERGIO DUARTE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. JOÃO CARLOS SOBRAL-SP226135 

Data da perícia: (09/02/2012 15:30:00-ORTOPEDIA) 
  

Intimem-se. 

  

0007107-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036273/2011 - JULIO SERGIO 

DUARTE (ADV. SP226135 - JOÃO CARLOS SOBRAL, SP237905 - ROBSON LUIZ QUINTINO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007067-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036274/2011 - ANA PAULA 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006941-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036275/2011 - EDIMILSON 

ETELMINO DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006758-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036276/2011 - MARIA APARECIDA 

SILVA (ADV. SP278824 - MICHELLE SANCHES TIZZIANI PUDDO, SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006294-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036277/2011 - MARCIA ROBERTA 

BARBOSA SOARES (ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006187-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036278/2011 - ADEILTON PEREIRA 

CAMARA (ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006186-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036279/2011 - JOAO DE DEUS DOS 
SANTOS (ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000971-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036280/2011 - JOSE CARLOS 

URBANO (ADV. SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007173-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034420/2011 - CONCEICAO RITA DE 

SOUZA (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA, SP093606 - GERSON FASTOVSKY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a ausência momentânea de 

credenciamento de perito na especialidade de oftalmologia e a urgência no processamento dos feitos, tem por justificada 

a designação de Clínico Geral para proceder às perícias nos casos em questão. 

Aguarde-se a realização da perícia médica. 

Intimem-se. 

  

0005875-64.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002627/2010 - JOSÉ HIBSON GOMES 
DA SILVA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Passo a analisar as petições protocoladas pela parte autora em 06/04/09, 

14/05/09, 29/06/09, bem como as petições do INSS de 14/05/09 e 28/05/09. 

  

Antes de apreciar o pedido da parte autora na petição de 29/06/09, reitere-se o ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente 

Executiva, para que, no prazo suplementar de dez dias, apresente cópia integral do processo administrativo referente ao 

benefício NB 108.359.985, dando integral cumprimento a decisão proferida em 23/03/09, sob as penas nela cominadas. 

Dê-se ciência desta decisão ao I. Procurador Federal. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 
Intime-se. 

  

0006024-60.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034156/2011 - SERGIO SILVEIRA 

SANDES (ADV. SP126899 - MARCIA RECHE BISCAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007078-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034494/2011 - JOSE BALBINO DOS 

SANTOS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 622/862 

0006660-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034402/2011 - ANDREA ESTEVAM 

DA SILVA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da parte autora: Defiro parcialmente 

o requerido. Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as 

mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0004610-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034532/2011 - JOAO CARLOS 

CARDOSO (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004352-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034533/2011 - NORIVAL PIRES 

(ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004355-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034534/2011 - JOSE CARLOS LIMA 

GOMES (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005796-56.2005.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034966/2011 - ELIAS JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, das informações 

prestadas pela contadoria no tocante à correção monetária aplicada pelo TRF quando do creditamento de valores 

requisitados via ofício precatório, norteada pela orientação normativa nr 02, de 18 de dezembro de 2009, do CJF. 

Oficie-se ainda à agência da Previdência Social para que comprove, no prazo de 10(dez) dias, o creditamento, via 

pagamento alternativo de benefício, das diferenças apontadas pela contadoria, sob pena de incorrer em crime de 

desobediência. 

Intimem-se. 

  

0006639-79.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035487/2011 - ARAKEN BATISTA 

DE OLIVIRA JUNIOR (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição do INSS e documentos juntados aos autos em 23.05.2011: 

defiro. 

Em análise dos documentos médicos juntados aos autos, verifico que o autor manteve-se incapaz de forma temporária 

de 1994 a 2002, conforme alegado pelo perito judicial no laudo complementar. Vejamos: 

  

Autor (a): Araken Batista de Oliveira Júnior 

Conforme decisão da Exma. Dra. Juíza Federal, proferida em 19/04/2010, após 

minuciosa análise dos documentos médico-hospitalares apresentados pelo autor nas 

petições protocoladas em 20/01/2010 e 04/02/2010 foi possível concluir que o autor 

apresentou diversas internações hospitalares nas quais se submeteu a procedimentos 

urológicos e/ou clínicos em decorrência de sua patologia de base, a estenose de 

uretra, as datas, nas quais o autor necessitou de atendimento médico eletivo, ou de 

urgência, foram: 
16/02/94 a 17/02/94; 10/09/95 a 21/10/95; 

26/02/96 a 27/02/96; 02/04/96 a 09/04/96; 

15/07/96 a 19/07/96; 01/11/96 a 05/11/96; 

21/05/97 a 26/05/97; 13/06/96 a 14/06/97; 

03/10/97 a 13/10/97; 06/03/98 a 10/03/98; 

12/05/98 a 13/05/98; 28/08/98 a 31/08/98; 

14/09/98 a 22/09/98; 27/01/99 a 02/02/99; 

01/06/99 a 02/06/99; 20/10/99 a 23/10/99; 

22/12/01; 03/05/02 a 10/05/02; 

15/08/02 a 17/08/02; 25/09/02 a 01/10/02. 

A partir de 2007 a 2008 a cada três meses o autor necessitou idas ao serviço 

médico para troca de sonda vesical. Nas datas e períodos acima descritos o autor 
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permaneceu sob incapacidade total e temporária, conforme laudo pericial de 13 de 

outubro de 2009 a incapacidade se tornou total e permanente a partir de agosto de 2009. (...)" 

  

  

Considerando, portanto, que o autor não logrou êxito em comprovar sua incapacidade laborativa no período entre 

outubro de 2002 e 2007; 

Considerando ainda que sua última contribuição ao RGPS foi em abril de 1993; 

Considerando que somente em 25.08.2008, quando a doença já havia se agravado, o autor requereu administrativamente 

o benefício de auxílio-doença, decido por revogar a tutela anteriormente concedida e determinar o prazo de 05 (cinco) 

dias para que a parte autora se manifeste sobre a petição e documentos protocolados pelo INSS em 23.05.2011. 

Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

Oficie-se com urgência. Int. 

  

0006710-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034414/2011 - MARIO GOMES - 

REPRES P/ (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 
em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

2. Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim 

de viabilizar a prova pericial. 

3. Esclareça ainda o patrono se houve interdição do autor, Mario Gomes. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de conciliação para o dia 

30/11/2011 conforme relação a seguir colacionada. 

Intimem-se. 

  

0009092-13.2010.4.03.6311-OCEANO NOGUEIRA DOS SANTOS-30/11/2011 13:00:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0009095-65.2010.4.03.6311-JOSÉ APARECIDO PEREZ-30/11/2011 13:10:00-2015000006-ADEILDO HELIODORO 
DOS SANTOS-SP184259 

  

0009097-35.2010.4.03.6311-OTON JOSE LEITE-30/11/2011 13:20:00-2015000006-ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS-SP184259 

  

0003330-79.2011.4.03.6311-THAMIRES LAIS ARAUJO DOS SANTOS E OUTRO-30/11/2011 13:30:00-

2015000006-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0003337-71.2011.4.03.6311-JESSIKA APARECIDA DE ARAUJO AGUIAR E OUTROS-30/11/2011 13:40:00-

2015000006-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0004041-84.2011.4.03.6311-GIOVANNA RESENDE DE LANA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/)-30/11/2011 

13:50:00-2015000006-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0004289-50.2011.4.03.6311-CAIQUE OLIVEIRA DA SILVA REP P/ NORMA E OUTRO-30/11/2011 14:00:00-

2015000006-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  
0006391-45.2011.4.03.6311-MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA-30/11/2011 14:10:00-2015000006-ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

  

0005589-47.2011.4.03.6311-LUCIENE TEIXEIRA-30/11/2011 14:20:00-2015000006-ANTELINO ALENCAR 

DORES-SP18455 

  

0006526-57.2011.4.03.6311-RONALDO SANTOS DA SILVA-30/11/2011 14:30:00-2015000006-CARLA ANDREA 

GOMES ALVES-SP248056 

  

0006570-76.2011.4.03.6311-EDIVAN JOSE CELESTINO-30/11/2011 14:40:00-2015000006-CARLA ANDREA 

GOMES ALVES-SP248056 
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0006571-61.2011.4.03.6311-RENATO DAMIAO APARECIDO DOS SANTOS-30/11/2011 14:50:00-2015000006-

CARLA ANDREA GOMES ALVES-SP248056 

  

0004025-67.2010.4.03.6311-JOSE PROFILO DOS SANTOS-30/11/2011 15:00:00-2015000006-CARLOS RENATO 

GONCALVES DOMINGOS-SP156166 

  

0007749-79.2010.4.03.6311-JOSE FRANCISCO DE ARRUDA-30/11/2011 15:10:00-2015000006-CARLOS 

RENATO GONCALVES DOMINGOS-SP156166 

  

0006485-90.2011.4.03.6311-MARCIO RICARDO SANTOS DA SILVA-30/11/2011 15:20:00-2015000006-CARLOS 

ROBERTO VIEIRA PESTANA-SP209447 

  

0006486-75.2011.4.03.6311-VALDEMIR VICENTE DA COSTA SILVA-30/11/2011 15:30:00-2015000006-

CARLOS ROBERTO VIEIRA PESTANA-SP209447 

  

0006424-06.2009.4.03.6311-EDILTON RIBEIRO LEITE JUNIOR-30/11/2011 15:40:00-2015000006-EDNA NEVES-

SP141890 
  

0006426-73.2009.4.03.6311-RODRIGO DE ABREU MERENDI-30/11/2011 15:50:00-2015000006-EDNA NEVES-

SP141890 

  

0006935-33.2011.4.03.6311-JOSE ROBERTO DE SOUZA-30/11/2011 16:00:00-2015000006-FLÁVIA 

FERNANDES CAMBA-SP177713 

  

0006936-18.2011.4.03.6311-EVERALDO DE SOUZA UCHOA-30/11/2011 16:10:00-2015000006-FLÁVIA 

FERNANDES CAMBA-SP177713 

  

0006592-37.2011.4.03.6311-RAFAEL DOS SANTOS CRUZ-30/11/2011 16:20:00-2015000006-JULIANA DIAS 

GONÇALVES-SP174556 

  

0007129-33.2011.4.03.6311-JUDITH MARIA DE JESUS LIMA-30/11/2011 16:30:00-2015000006-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO-SP289096A 

  

0005383-33.2011.4.03.6311-EDNA GONCALVES DA SILVA-30/11/2011 16:40:00-2015000006-PATRICIA 
CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES-SP279452 

  

0005625-89.2011.4.03.6311-ROSIMEIRE RODRIGUES PIMENTEL-30/11/2011 16:50:00-2015000006-PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES-SP279452 

  

0005658-79.2011.4.03.6311-GABRIEL OLIVEIRA SILVERIO MENOR REPRES. P/-30/11/2011 17:00:00-

2015000006-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES-SP279452 

  

0006522-20.2011.4.03.6311-MANOEL FERREIRA DOS SANTOS-30/11/2011 17:10:00-2015000006-PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES-SP279452 

  

0006547-33.2011.4.03.6311-CLAUDIO APARECIDO BARBOSA-30/11/2011 17:20:00-2015000006-PATRICIA 

GOMES SOARES-SP274169 

  

0006553-40.2011.4.03.6311-MARCOS EDUARDO FERREIRA COSTA-30/11/2011 17:30:00-2015000006-

PATRICIA GOMES SOARES-SP274169 

  
0006696-29.2011.4.03.6311-DELSON SCHUTZ-30/11/2011 17:40:00-2015000006-SEM ADVOGADO-SP999999 

  

0005699-46.2011.4.03.6311-NADIR PEREIRA DA FONSECA-30/11/2011 17:50:00-2015000006-SILVANA DOS 

SANTOS COSTA-SP223205 

  

0006378-46.2011.4.03.6311-IVANILDO AMARO PEREIRA-30/11/2011 18:00:00-2015000006-SILVANA DOS 

SANTOS COSTA-SP223205 

  

0007097-28.2011.4.03.6311-MARIA DE FATIMA ARAUJO SOARES-30/11/2011 18:10:00-2015000006-SILVANA 

DOS SANTOS COSTA-SP223205 
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0006426-73.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036826/2011 - RODRIGO DE ABREU 

MERENDI (ADV. SP141890 - EDNA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006424-06.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036827/2011 - EDILTON RIBEIRO 

LEITE JUNIOR (ADV. SP141890 - EDNA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009097-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036808/2011 - OTON JOSE LEITE 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009095-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036809/2011 - JOSÉ APARECIDO 

PEREZ (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009092-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036810/2011 - OCEANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007749-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036811/2011 - JOSE FRANCISCO DE 

ARRUDA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004289-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036835/2011 - CAIQUE OLIVEIRA 

DA SILVA REP P/ NORMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS); THAYANNA OLIVEIRA DA SILVA REP P/ NORMA (ADV. SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004041-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036836/2011 - GIOVANNA 

RESENDE DE LANA (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004025-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036837/2011 - JOSE PROFILO DOS 
SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003337-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036838/2011 - JOSE GERALDO 

GALDINO DE AGUIAR (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); JEFFERSON DE ARAUJO 

AGUIAR (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); JESSIKA APARECIDA DE ARAUJO 

AGUIAR (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003330-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036839/2011 - ISAURA DE 

ALMEIDA ARAUJO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); THAMIRES LAIS ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007129-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036812/2011 - JUDITH MARIA DE 

JESUS LIMA (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0007097-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036813/2011 - MARIA DE FATIMA 

ARAUJO SOARES (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006936-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036814/2011 - EVERALDO DE 

SOUZA UCHOA (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006935-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036815/2011 - JOSE ROBERTO DE 

SOUZA (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006592-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036817/2011 - RAFAEL DOS 

SANTOS CRUZ (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006571-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036818/2011 - RENATO DAMIAO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES, SP133464 - GIOVANIA DE 

SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006570-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036819/2011 - EDIVAN JOSE 

CELESTINO (ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES, SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006553-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036820/2011 - MARCOS EDUARDO 
FERREIRA COSTA (ADV. SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES, SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006547-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036821/2011 - CLAUDIO 

APARECIDO BARBOSA (ADV. SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES, SP262377 - FRANCIS DAVID 

MATTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0006526-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036822/2011 - RONALDO SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES, SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006522-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036823/2011 - MANOEL FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006486-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036824/2011 - VALDEMIR VICENTE 
DA COSTA SILVA (ADV. SP209447 - CARLOS ROBERTO VIEIRA PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006485-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036825/2011 - MARCIO RICARDO 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP209447 - CARLOS ROBERTO VIEIRA PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006391-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036828/2011 - MARIA JOSE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006378-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036829/2011 - IVANILDO AMARO 

PEREIRA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005699-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036830/2011 - NADIR PEREIRA DA 
FONSECA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005658-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036831/2011 - GABRIEL OLIVEIRA 

SILVERIO MENOR REPRES. P/ (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 

- SARAH DE JESUS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0005625-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036832/2011 - ROSIMEIRE 

RODRIGUES PIMENTEL (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005589-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036833/2011 - LUCIENE TEIXEIRA 

(ADV. SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005383-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036834/2011 - EDNA GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0009911-52.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035713/2011 - REGINA CELIA 

LEONES (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP205732 - ADRIANA CHAFICK MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). I - Considerando que a 

autora não apresentou cópia integral do processo trabalhista, haja vista carga ao perito contábil anotada às fls 217, bem 

como o desmembramento do feito em folha seguinte; concedo o prazo de dez dias para que a mesma complemente as 

cópias até o trânsito em julgado daquele feito, sobretudo a apresentação do laudo contábil e sentença homologatória do 

cálculo, para posterior retorno dos autos à Contadoria Judicial. 

II - Considerando o Provimento n. 334/2011 do Conselho da Justiça Federal que instituiu o Juizado Especial Federal de 
São Vicente com jurisdição sobre os municípios de São Vicente e Praia Grande. 

Considerando, ainda, a redistribuição de processos prevista no art. 3° desse Provimento, determino a remessa da 

presente ação via sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente, uma vez que a parte autora é domiciliada na 

cidade de São Vicente/Praia Grande. 

Cumpra-se 

Int. 

  

0006797-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034479/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

2. Esclareça a parte autora a divergência do seu nome constante na petição inicial e nos documentos com ela acostados, 

devendo providenciar a sua regularização. 

3. Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia. 
Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolada nos autos. 

Intime-se a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, os documentos que comprovam os descontos 

previdenciários, de modo a permitir a elaboração de novos cálculos. 

Sem prejuízo, expeça-se ofício à agência da Previdência Social, órgão pagador do autor, dando ciência das 

determinações contidas na sentença transitada em julgado, de modo a adotar as providências necessárias ao seu 

cumprimento. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da sentença e das informações pessoais da parte autora, evitando dúvidas em 

relação à eventuais homônimos. 

Com a vinda das informações, retornem os autos à contadoria para elaboração de novos cálculos, se for o caso. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0005002-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035121/2011 - MARILENE DE JESUS 

(ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 
LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004953-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035122/2011 - ANA SHIRLEY 

TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006107-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035123/2011 - MARIA ANGELICA 

APARECIDA MEZADRE (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0004977-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035124/2011 - SOLANGE DAHER 

(ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes informações 

veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa do teto não ultrapassam, na maioria 

dos casos, a alçada desse Juizado, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente planilha com os 

cálculos que entende devidos, onde deverão constar os valores do benefício efetivamente pagos, os valores devidos e as 

diferenças apuradas, englobando as prestações vencidas e vincendas e considerando-se o valor econômico do benefício 

requerido. 

Após o prazo, venham os autos conclusos para a verificação da competência desse Juizado. 

Intime-se. 

  

0006339-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034403/2011 - OSEIAS SANTOS 

CABRAL (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0007183-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034506/2011 - JOSE LIMA (ADV. 

SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003884-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035705/2011 - MARILDA DOS 

SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face dos documentos médicos anexados aos autos em 23/08/2011, intime-se o perito judicial, Dr. Paulo Cury, para 

complementar o laudo apresentado e esclarecer se a autora já esteve incapacitada e, em caso positivo, qual o período. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, venham os autos coclusos. 

 Intimem-se. 

  

 Intimem-se. 

  

0006426-73.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000938/2010 - RODRIGO DE ABREU 
MERENDI (ADV. SP141890 - EDNA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS para que apresente cópia do processo 

administrativo no prazo de 15 (quinze)dias. 

Cumpra-se 

  

0001039-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015483/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO DE SOUZA MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Intime-se a autora a esclarecer se apresentou processo de contestação do saque indevido e, em caso 

positivo, apresente a cópia em juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Em igual prazo e sob as mesmas penas, apresente cópia do extrato de sua conta em que consta o desconto combatido na 

presente ação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução, nos casos em que houve condenação em 

atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito. 

Deverá o beneficiário do crédito, no momento do saque e em casos específicos, informar o número de prestações 

mensais a que se refere o montante depositado, para a correta aplicação da tabela de cálculo do imposto devido, se o 
caso, cabendo ao agente bancário proceder à retenção, ou ainda poderá a parte promover o acerto quando da 

apresentação da declaração de ajuste anual, conforme art. 12 da lei nr 7.713/88 (com a redação dada pela lei nr 12.350, 

de 20/12/2010) e ofício circular nr 060/2011 da Coordenadoria dos JEF. 

O saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF ou Banco do 

Brasil, conforme o caso, portando cópia da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no 

provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando também cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes 

específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de 

Santos. 
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O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência bancária depositária do crédito. 

Intime-se o autor por carta e também através de publicação para aqueles que estão assistidos por advogado. 

Cumpra-se. 

  

0004968-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035665/2011 - CARLOS ALBERTO 

LEAL (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005846-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035655/2011 - MANOEL QUERINO 

NETO (ADV. SP147100 - ANDREA SALVADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000071-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035703/2011 - ADRIANO SOARES 

DE SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0007024-61.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035651/2011 - MARLENE DE MELO 

OLIVEIRA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006634-57.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035654/2011 - CECILIA CARDOSO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004296-13.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035668/2011 - OTÁVIO FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002093-15.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035691/2011 - SUZE CUSTODIO 

(ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000260-25.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035700/2011 - ANEZIA AMERICO 
DE JESUS (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP124077 - CLEITON LEAL 

DIAS JUNIOR, SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000019-22.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035704/2011 - LYDIA SOARES 

FERREIRA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0011333-62.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035631/2011 - ANTONIO COSTA DA 

SILVA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0010981-07.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035632/2011 - NELSON SOARES DE 

BRITO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005492-52.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035661/2011 - SERGIO DOS SANTOS 
LEITE (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004352-17.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035667/2011 - HELIO FELSCH 

SAMPAIO (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001972-21.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035693/2011 - LUIZ ANTONIO 

LOPES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000084-17.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035702/2011 - JOAO CUNHA DE 

SOUZA NETO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0010843-74.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035633/2011 - PURIFICACION 

ARAUJO VAGNER (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009146-81.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035636/2011 - JOSE EVERALDO 

GOMES DE CARVALHO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009063-65.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035637/2011 - PEDRO JOSE DE 

FARIAS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008165-18.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035641/2011 - REINALDO 

RAMALHO DE JESUS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007055-18.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035649/2011 - JOSE DE FREITAS 

URBANO FERNANDES (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007026-31.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035650/2011 - MARIA SIVERINA DA 

SILVA (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006791-64.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035653/2011 - MARIA DO SOCORRO 

BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005757-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035656/2011 - MARIA JOSE 

BEZERRA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005737-29.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035658/2011 - FLORINICE SILVA 

MACEDO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004285-18.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035669/2011 - BENEDITO OSVALDO 

DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004218-24.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035671/2011 - LENILTON MACIEL 

FERREIRA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003929-91.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035673/2011 - RITA MARIA RAMOS 

GONÇALVES (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0003894-34.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035675/2011 - JOSE RONALDO 

ROQUE DE ANDRADE (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003431-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035678/2011 - GEOVASIO RIBEIRO 

SOARES (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003271-67.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035679/2011 - SINVAL CORREIA 

SANTOS FILHO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES); MARISA ELIAS CORREIA SANTOS 
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(ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003048-17.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035680/2011 - EDNA GOMES DE 

ANDRADE GARCIA (ADV. SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002578-15.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035686/2011 - ROSA MARIA 

PEREIRA DA COSTA (ADV. SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002008-29.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035692/2011 - DONEIDA LAURINDO 

(ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000689-89.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035697/2011 - ALCINO ANTONIO 

DE MENEZES (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000417-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035699/2011 - ELIEZER BERTOSO 

DOS SANTOS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002244-49.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035690/2011 - KELLY APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007642-69.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035645/2011 - ESTER ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007482-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035646/2011 - ROSA HISSAKO 

KOSHIKENE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0007121-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035648/2011 - LIDIANA PAZ 

GOMES (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005673-53.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035659/2011 - OBEDES FERREIRA 

SOUZA (ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA, SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ FILHO, SP190535B 

- RODRIGO MOREIRA LIMA); PABLO HENRIQUE SILVA FERREIRA SOUZA (ADV. , ); PALOMA EMILLY 

SILVA FERREIRA SOUZA (ADV. , ); PAOLA MIRIELE SILVA FERREIRA SOUZA (ADV. , ); POLLYANA 

ARLINDA SILVA FERREIRA SOUZA (ADV. , ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004257-50.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035670/2011 - ZILMA ESTEVAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP271110 - CHRISTIANE MARTINIANO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); THERESA 

MARIA SANTIAGO SILVA (ADV./PROC. SP016964 - NIGSON MARTINIANO DE SOUZA, SP271110 - 

CHRISTIANE MARTINIANO DE SOUZA). 

  
0003979-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035672/2011 - VANDA SIMOES 

SANTOS (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003585-08.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035677/2011 - MARIA NAZINHA 

CAVALCANTE ALVES (ADV. SP158683 - VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002675-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035682/2011 - ILZA PIERRE (ADV. 

SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002668-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035683/2011 - CLEIDE GARCIA 

(ADV. SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002667-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035684/2011 - DANIELLA LUIZ 

FERNANDES (ADV. SP125969 - JOELMA DE OLIVEIRA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002598-74.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035685/2011 - JOSE CARLOS 

SIMOES GANTE (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002477-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035687/2011 - APARECIDA MIGUEL 

DO NASCIMENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002280-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035689/2011 - SUELI LIMA DE 
MELLO (ADV. SP197050 - DANILO GODOY FRAGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000517-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035698/2011 - RAIMUNDO 

JACUNDIANO LOPES (ADV. SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0010225-95.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035634/2011 - JOAO RIBEIRO 

RAMOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008545-12.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035639/2011 - JOSE CARLOS 

TABOADA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003854-86.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035676/2011 - JOSE SANTANA DE 

FREITAS (ADV. SP097654 - SUZANE SANTOS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001962-40.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035694/2011 - AGNELO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001578-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035695/2011 - HENRIQUE 

FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO, SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007729-59.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035644/2011 - MARIA JUSSARA 

GONCALVES PERDIZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002417-68.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035688/2011 - RUBENS SENTO SE 

(ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008440-64.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035640/2011 - JOAO SOUTO DE 

AMORIM (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005631-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035660/2011 - MARCOS PAULO 

PEREIRA DE JESUS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000111-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035701/2011 - MARCELO ALVES 

FERNANDES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003900-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035674/2011 - GABRIEL HENRIQUE 

DE FRANCA MELO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS); GUSTAVO HENRIQUE 

DE FRANCA MELO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004970-88.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035664/2011 - GERALDA 

APARECIDA GARROUX (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006884-27.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035652/2011 - JOEL SERRANO 

JUNIOR (ADV. SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000952-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035696/2011 - ALBERTINA 
FERREIRA SANTEJO (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de conciliação para o dia 

01/12/2011 conforme relação a seguir colacionada. 

Intimem-se. 

  

0006616-65.2011.4.03.6311-DANIEL LUCAS ELIAS-01/12/2011 13:00:00-2015000006-TATIANA CONDE 

ATANAZIO-SP288441 

  

0006618-35.2011.4.03.6311-LUCIANO BEZERRA DE MENEZES-01/12/2011 13:10:00-2015000006-TATIANA 

CONDE ATANAZIO-SP288441 

  

0006620-05.2011.4.03.6311-LUCIANO BEZERRA DE MENEZES-01/12/2011 13:20:00-2015000006-TATIANA 

CONDE ATANAZIO-SP288441 

  
0003293-52.2011.4.03.6311-ALINE SANTOS SOUZA-01/12/2011 13:30:00-2015000006-THIAGO QUEIROZ-

SP197979 

  

0003294-37.2011.4.03.6311-MARIA ANIZIA FERNANDES DE ALMEIDA-01/12/2011 13:35:00-2015000006-

THIAGO QUEIROZ-SP197979 

  

0005603-31.2011.4.03.6311-VALDA MADUREIRA DOS SANTOS-01/12/2011 13:40:00-2015000006-VANESSA 

MORRESI-SP260819 

  

0006082-24.2011.4.03.6311-ROSANGELA SOTTO DE OLIVEIRA CAMPOS MENDES-01/12/2011 13:45:00-

2015000006-VANESSA MORRESI-SP260819 

  

0006556-92.2011.4.03.6311-JOSE BEROALDO BARBOSA DA SILVA-01/12/2011 13:50:00-2015000006-

VANESSA MORRESI-SP260819 

  

0006557-77.2011.4.03.6311-JOSE VALDECIR CORREA DA SILVA-01/12/2011 14:00:00-2015000006-VANESSA 

MORRESI-SP260819 
  

0003287-45.2011.4.03.6311-RAFAEL MICHEL ANDRADE-01/12/2011 14:10:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006387-08.2011.4.03.6311-JOAO NUNES-01/12/2011 14:20:00-2015000006-WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS-SP225922 

  

0006394-97.2011.4.03.6311-PEDRO PINHEIRO NUNES-01/12/2011 14:30:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 634/862 

0006396-67.2011.4.03.6311-JOSE MARTINS DA SILVA-01/12/2011 14:40:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006410-51.2011.4.03.6311-EVALDO FERNANDES DE CASTRO-01/12/2011 14:50:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006412-21.2011.4.03.6311-JOSELITO MATOS DA CONCEICAO-01/12/2011 15:00:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006414-88.2011.4.03.6311-DOUGLAS FERNANDO AMORIM DA SILVA-01/12/2011 15:10:00-2015000006-

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006416-58.2011.4.03.6311-VALMIR ALVES DOS SANTOS-01/12/2011 15:20:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006418-28.2011.4.03.6311-IDECLAR MOURA DE SOUZA-01/12/2011 15:30:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  
0006420-95.2011.4.03.6311-SIDNEI DE OLIVEIRA-01/12/2011 15:40:00-2015000006-WENDELL HELIODORO 

DOS SANTOS-SP225922 

  

0006423-50.2011.4.03.6311-LETICIA DA ROCHA NASCIMENTO-01/12/2011 15:50:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006424-35.2011.4.03.6311-JOAO PEREIRA DE LIMA-01/12/2011 16:00:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006425-20.2011.4.03.6311-JOSE ROBERTO DA SILVA-01/12/2011 16:10:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006427-87.2011.4.03.6311-GERALDO NUNES MARTINS-01/12/2011 16:20:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006602-81.2011.4.03.6311-JOSE GERALDO ALVES-01/12/2011 16:30:00-2015000006-WENDELL HELIODORO 

DOS SANTOS-SP225922 
  

0005201-47.2011.4.03.6311-BRUNO SANTOS CONCEICAO - REPRES P/-01/12/2011 16:40:00-2015000006-

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006559-47.2011.4.03.6311-ANTONIO QUEIROZ SOBRINHO-01/12/2011 16:50:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006562-02.2011.4.03.6311-LINDINALVA ALVES DE LIMA E OUTRO-01/12/2011 17:00:00-2015000006-

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0007066-08.2011.4.03.6311-RICARDO BARBOSA DA SILVA-01/12/2011 17:10:00-2015000006-WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS-SP225922 

  

0006510-06.2011.4.03.6311-EDGAR BELO MIRANDA-01/12/2011 17:20:00-2015000006-SEM ADVOGADO-

SP999999 

  

0006646-03.2011.4.03.6311-JORGE ALVES DA SILVA-01/12/2011 17:30:00-2015000006-RITA DE CÁSSIA 
FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

  

0006076-17.2011.4.03.6311-CLEYDE LEITE VIEIRA-01/12/2011 17:40:00-2015000006-RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

  

0007110-27.2011.4.03.6311-EDSON BARBOSA DE ARRUDA-01/12/2011 17:50:00-2015000006-PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES-SP279452 

  

0007104-20.2011.4.03.6311-JOSE PEDRO DOS SANTOS-01/12/2011 18:00:00-2015000006-PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES-SP279452 
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0003398-29.2011.4.03.6311-ANTONIA AURENICE RODRIGUES MATOS DE SOUSA-01/12/2011 18:10:00-

2015000006-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES-SP279452 

  

0002466-41.2011.4.03.6311-MARIA SOLANGE DA SILVA SANTOS-01/12/2011 18:20:00-2015000006-LEANDRO 

RODRIGUES ROSA-SP295308 

  

0006432-12.2011.4.03.6311-MARCELO GOMES DOS SANTOS-01/12/2011 18:30:00-2015000006-JULIANA DIAS 

GONÇALVES-SP174556 

  

0006431-27.2011.4.03.6311-EDNA MONTEIRO SODRE-01/12/2011 18:40:00-2015000006-JULIANA DIAS 

GONÇALVES-SP174556 

  

0004067-82.2011.4.03.6311-FABIO DE JESUS BEZERRA-01/12/2011 18:50:00-2015000006-JULIANA DIAS 

GONÇALVES-SP174556 

  

0004066-97.2011.4.03.6311-RAFAEL GOUVEIA DOMINGUES-01/12/2011 19:00:00-2015000006-JULIANA DIAS 

GONÇALVES-SP174556 

  
0004067-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036877/2011 - FABIO DE JESUS 

BEZERRA (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004066-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036878/2011 - RAFAEL GOUVEIA 

DOMINGUES (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003398-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036879/2011 - ANTONIA AURENICE 

RODRIGUES MATOS DE SOUSA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003294-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036880/2011 - MARIA ANIZIA 

FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003293-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036881/2011 - ALINE SANTOS 
SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003287-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036882/2011 - RAFAEL MICHEL 

ANDRADE (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002466-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036883/2011 - MARIA SOLANGE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007110-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036845/2011 - EDSON BARBOSA DE 

ARRUDA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007104-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036846/2011 - JOSE PEDRO DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007066-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036847/2011 - RICARDO BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006646-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036848/2011 - JORGE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006620-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036849/2011 - LUCIANO BEZERRA 

DE MENEZES (ADV. SP288441 - TATIANA CONDE ATANAZIO, SP288252 - GUILHERME KOIDE 

ATANAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006618-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036850/2011 - LUCIANO BEZERRA 

DE MENEZES (ADV. SP288441 - TATIANA CONDE ATANAZIO, SP288252 - GUILHERME KOIDE 

ATANAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006616-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036851/2011 - DANIEL LUCAS 

ELIAS (ADV. SP288441 - TATIANA CONDE ATANAZIO, SP288252 - GUILHERME KOIDE ATANAZIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006602-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036852/2011 - JOSE GERALDO 

ALVES (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006562-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036853/2011 - LINDINALVA ALVES 

DE LIMA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS); LINDIMAGNA DE LIMA PEIXE (ADV. 
SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006559-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036854/2011 - ANTONIO QUEIROZ 

SOBRINHO (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006557-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036855/2011 - JOSE VALDECIR 

CORREA DA SILVA (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006556-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036856/2011 - JOSE BEROALDO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006432-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036858/2011 - MARCELO GOMES 
DOS SANTOS (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006431-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036859/2011 - EDNA MONTEIRO 

SODRE (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006427-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036860/2011 - GERALDO NUNES 

MARTINS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006425-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036861/2011 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006424-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036862/2011 - JOAO PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006423-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036863/2011 - LETICIA DA ROCHA 

NASCIMENTO (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006420-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036864/2011 - SIDNEI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, 
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SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006418-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036865/2011 - IDECLAR MOURA DE 

SOUZA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006416-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036866/2011 - VALMIR ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006414-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036867/2011 - DOUGLAS 

FERNANDO AMORIM DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006412-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036868/2011 - JOSELITO MATOS DA 

CONCEICAO (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006410-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036869/2011 - EVALDO 

FERNANDES DE CASTRO (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS, SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006396-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036870/2011 - JOSE MARTINS DA 

SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006394-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036871/2011 - PEDRO PINHEIRO 

NUNES (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006387-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036872/2011 - JOAO NUNES (ADV. 

SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, 

SP190254 - LEILA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006082-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036873/2011 - ROSANGELA SOTTO 

DE OLIVEIRA CAMPOS MENDES (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006076-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036874/2011 - CLEYDE LEITE 

VIEIRA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005603-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036875/2011 - VALDA MADUREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005201-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036876/2011 - BRUNO SANTOS 

CONCEICAO - REPRES P/ (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003769-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036396/2011 - COSME JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em face do laudo apresentado, designo perícia médica com ortopedista, a ser realizada no dia 14/02/2012, às 16h30min, 

neste JEF. 
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 A parte autora deverá comparecer munida de documento original com foto e com todos os documentos médicos que 

possuir. 

 O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo, nos termos da ata de 

distribuição. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco 

dias. 

Proceda a serventia o cadastro provisório do(a) advogado(a), caso ainda não esteja cadastrado e intime-se. 

Decorrido o prazo, no silêncio, dê-se baixa nos presentes autos. 

Intime-se. 

  

0006188-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034516/2011 - RAFAEL AGOSTINHO 

PESTANA DE ANDRADE (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA, SP231849 - 

ADRIANO NEVES LOPES, SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0011832-17.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034512/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES TORNEIRO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP163699 - ANDRÉ 
GALOCHA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007470-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036170/2011 - ANDREA SANTOS 

LAMARCK (ADV. SP309064 - RENATA SILVA BEU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Cite-se a União Federal para que apresente contestação em trinta dias. 

Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

0005362-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027731/2010 - SANDRA CRISTINA 

DE AZEVEDO SOUZA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

  

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 
administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

  

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

  

Cite-se. Oficie-se. 

  

0005507-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035714/2011 - CASEMIRO ADELINO 

FILHO (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a Semana Nacional de Conciliação, designo 

audiência de conciliação para o dia 29/11/2011 às 17:40 horas. 

Intimem-se. 

  

0010540-26.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007301/2010 - AMILTON DE SOUZA 

(ADV. SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª 

Gerente Executiva, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB 
42/1411284515, no prazo de trinta dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

 Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e foi facultada à parte autora a apresentação de documentos 

médicos, relatórios e exames até a data da perícia, além da possível nomeação de assistente técnico para o 

acompanhamento do exame; inclusive, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, ônus este que não 

foi utilizado pela parte autora em tempo oportuno. 

Assim, indefiro o pedido de nova perícia médica e a complementação do laudo pericial, diante da ocorrência de 

preclusão da prova. 

Intimem-se. 
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0005008-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035782/2011 - LAZARO 

APARECIDO LOURENCO DA CONCEICAO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004893-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035784/2011 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS JUSTINO (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006167-49.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034520/2011 - NICANOR BOMFIM 

LEMOS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, 

a determinação contida na decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0006415-10.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035506/2011 - NILMA RIGO (ADV. 
SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1. Considerando a informação nos autos de que há reconhecimento da união estável e de que foi 

decretada a interdição perante a Justiça Estadual, determino a expedição de ofício à Vara Única da Comarca de 

Mulungu, no estado do Ceará, para este r. Juízo remeta ao Juizado Especial Federal, cópia integral dos autos do 

processo nº 2002.00098683-3 e do processo nº 2003.00090469-0, com a maior brevidade possível. 

  

2. Outrossim, considerando as pesquisas nos sistemas PLENUS e CNIS anexadas aos autos, determino a expedição de 

ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS para que apresente a cópia dos seguintes processos administrativos:  

NB 31/1026498160 

NB 87/1222975219 

NB 87/5023708353 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 
adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

  

3. Com a apresentação dos documentos ora solicitados, dê-se vista às partes e tornem conclusos para análise da 

necessidade de designação de perícia médica indireta e de audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

oportunidade em que também será analisado o requerimento de oitiva das testemunhas indicadas na petição de 

10/02/2011. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar sua 

representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de curador especial. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0006183-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036295/2011 - SEBASTIAO SOARES 
CAVALCANTE (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005462-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036296/2011 - MARIA LIDIA DE 

JESUS BESERRA (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005124-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036298/2011 - MARIA DE FATIMA 

LAURINDO DOS SANTOS (ADV. SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA, SP185601 - ANDRÉ PAIVA 

MAGALHÃES SOARES DE OLIVEIRA, SP134062 - DENISE MARTINS RODRIGUES GUERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005076-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036299/2011 - ROSA LAMEIRAS 

BOLE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003015-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036300/2011 - MARIA DE LOURDES 

VITORINO DE FARIAS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001613-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036301/2011 - VERA LUCIA 

BARBOSA (ADV. SP293182 - ROZANGELA DE FATIMA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002767-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311012771/2011 - HENRIQUE DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL); AIRTON SILVA SANTOS (ADV. 

SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL); VITORIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Para efeito da concessão do benefício de pensão por morte, são exigidos os seguintes requisitos: qualidade de segurado 

do de cujus e condição de dependente do beneficiário em relação ao segurado falecido. Ressalte-se que a dependência 

pode ser presumida, nos termos do artigo 16, § 4º da Lei 8.213/91. 

São dependentes dos segurados da Previdência aqueles arrolados no artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ...”. 

  

Em que pese não constarem contribuições vertidas a partir de 05/2004 nas informações do CNIS, observo através de 

documentação apresentada em resposta ao ofício endereçado à Empresa Lincon Construções e Comércio, que o vínculo 

trabalhista do falecido perdurou até a data do seu óbito em 23/02/2009, subsistindo a qualidade de segurado. 
  

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação encontra fundamento e é plausível. Assim, resta 

demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela presente medida, sob pena 

de perder sua efetividade. 

  

Logo, concedo a antecipação da tutela, a fim de determinar ao INSS a concessão da pensão por morte em favor dos 

autores menores, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

2 - Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada, bem como ofício à Agência do INSS requisitando 

cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 
  

Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão. 

Cite-se o INSS. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0000379-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034132/2011 - ELIANA VIEIRA 

LAMAISON (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora 

anexada aos autos em 30.06.2011: defiro. 
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Intime-se o perito judicial Dr. Luciano Mallmann para que complemente o laudo pericial tendo em vista que se trata de 

perícia indireta. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face dos laudos periciais apresentados, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0007116-73.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036257/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP310133 - CLÁUDIO LUIS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006287-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036258/2011 - JOVELINA INEZ DA 

ROCHA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006253-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036259/2011 - MARIA APARECIDA 

DE LIMA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006241-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036260/2011 - RENATO JOSE DA 

ROCHA (ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006239-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036261/2011 - JOSE CLEBER 

RAMOS (ADV. SP285088 - CECILIA MIRANDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005985-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036262/2011 - JOSE DOS PASSOS 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005670-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036263/2011 - VALMIR DOS ANJOS 

(ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005139-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036264/2011 - JOSE FERNANDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005093-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036265/2011 - SEGISMUNDO 

ALVES CAMBUIM (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005092-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036266/2011 - MARIA EDILEUSA 

COSTA SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005069-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036267/2011 - EDMAR RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005014-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036268/2011 - ILCA CARDOSO DA 

SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005009-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036269/2011 - QUITERIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA, SP082147 - SIMONE DE OLIVEIRA AGRIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004517-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036270/2011 - ELIZETE APARECIDA 

LEMOS MOTA (ADV. SP277665 - KATIA MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003830-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311036271/2011 - MARIA DOS ANJOS 

LOPES (ADV. SP229307 - TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003895-14.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017464/2011 - SEVERINO ANTONIO 

DE SOUZA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Cite-se o réu com urgência. 

Decorrido o prazo para contestação, tornem conclusos para sentença. 

  

0006115-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030354/2011 - EVERALDO CIRINO 

DE MESSIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do 

exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Após, venham os autos à conclusão para averiguação da necessidade de agendamento de audiência ou, em sendo o 

caso, julgamento conforme o estado do processo. 
  

0005363-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034530/2011 - IDAIR SILVANO DOS 

SANTOS (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 15 

(quinze) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0006424-06.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000939/2010 - EDILTON RIBEIRO 

LEITE JUNIOR (ADV. SP141890 - EDNA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS para que apresente cópia do processo 

administrativo no prazo de 15 (quinze)dias. 

Cumpra-se. 

  

0004729-85.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034547/2011 - ESPOLIO DE EDIVAM 

LIMA DA SILVA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada pela parte autora em 24/10/2011: 

Verifico que, com a referida petição, não foi apresentada procuração ad judicia de Adrielle Lima da Silva. 
Desta forma, concedo prazo suplementar de 10 (dias), sob as mesmas penas, para que a parte autora cumpra o 

determinado em decisão anterior e regularize a representação processula de Adrielle Lima da Silva, apresentando 

procuração e declaração de pobreza devidamente assinadas. 

Ressalto ainda que Adrielle Lima da Silva é menor relativamente incapaz, e para que a menor relativamente incapaz 

esteja devidamente representada processualmente, é necessário que a procuração ad judicia esteja por ela assinada, 

assim como por seu assistente, no caso, sua genitora, seguindo o disposto no art. 8º do Código de Processo Civil. 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para recebimento do aditamento e apreciação do pedido de tutela 

antecipada. 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001083 
  
  

  

DESPACHO JEF 
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0004141-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016485/2011 - THIAGO AUGUSTO 

LOPES SABION (ADV. SP084662 - JOSE LUIS CABRAL DE MELO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA). Vistos. 

                 

Tendo em vista o equívoco no cadastramento de advogado (já sanado), assinalo novo prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora providencie a regularização da representação processual, anexando instrumento de procuração outorgado 

ao advogado subscritor da petição inicial. 

                                  

 Intime-se. 

  

0004625-79.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016600/2011 - CELINA 

APARECIDA FERRAZ (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI); FABIO HENRIQUE GONÇALVEZ (ADV./PROC. 

SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA). Vistos. 

  

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 16/12/2011, às 14:00 horas. 
Alerto que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Intimem-se. 

  

0004317-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016488/2011 - ROSA DE 

OLIVEIRA FERRE (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista que o Processo n. 0004317-09.2011.4.03.6314 foi distribuído perante este Juízo em duplicidade, 

conforme se verifica através do Processo n.º 0004313-69.2011.4.03.6314, também deste Juízo, determino a baixa 

definitiva do presente feito, por erro de distribuição. 

  

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  
Requer a ilustre advogada da parte autora seja expedido Ofício Requisitório para pagamento do crédito da 

autora com destaque de seus honorários contratuais, de acordo com o contrato de prestação de serviços anexado 

ao feito, delimitando o valor de seus honorários contratuais, a 30% (trinta por cento) de todos os valores 

recebidos ao final do processo (atrasados), acrescido de dez por cento em caso de recurso para a Turma 

Recursal. 

  

Os honorários contratuais em ações previdenciárias de cognição, porém, devem ser fixados entre 20% e 30% do 

proveito econômico do cliente (isto é, do consumidor), de acordo com a tabela de honorários da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção de São Paulo que se pode consultar em seu sítio eletrônico 

(http://www.oabsp.org.br/tabela-de-honorarios/advocacia-previdenciaria). 

  

De outra parte, consoante o disposto no artigo 51, inciso IV, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), é abusiva e nula de pleno direito a cláusula contratual que coloque o consumidor de produtos e 

serviços em desvantagem exagerada ou que seja incompatível com a eqüidade. 

  

Para além, veja-se que o Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, conforme 

ementas que seguem abaixo, tem reputado imoderado o valor dos honorários contratuais em ações 
previdenciárias que superem o limite máximo de 30% estabelecido na tabela de honorários da entidade: 

  

488ª SESSÃO DE 18 DE MAIO DE 2006 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DE 40% SOBRE O VALOR A SER 

RECEBIDO PELO CLIENTE - IMODERAÇÃO. 

Segundo preceitua o art. 36 do CED, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação. Seja qual for 

a natureza da prestação dos serviços, em regra não deve o montante da honorária exceder a percentagem de 

30% (trinta por cento) do valor líquido percebido pelo cliente, em se tratando de ações trabalhistas e 

previdenciárias. Mesmo diante da estipulação da cláusula 'quota litis', jamais o valor dos honorários poderá 

ultrapassar o proveito auferido pelo cliente. Precedentes: proc. E-2990/2004 e 3.025/2004. 
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Proc. E-3.317/2006 - v.u., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. LUIZ FRANCISCO TORQUATO 

AVÓLIO - Rev. Dr. LUIZ ANTÔNIO GAMBELLI - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE. 

  

462ª SESSÃO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONTRATO COM A CLÁUSULA “QUOTA LITIS” - COBRANÇA 

SOBRE ATRASADOS E PRESTAÇÕES - ACRÉSCIMOS DA SUCUMBÊNCIA E CUSTEIO DA CAUSA - 

IMODERAÇÃO 

Deve o advogado, ainda que na contratação “ad exitum”, levar em conta o trabalho a ser efetuado, a sua 

complexidade, o tempo necessário, a possibilidade de atuar em outras ações, razão pela qual, no caso da consulta, 

torna-se imoderado o percentual de 40% a 50%, mais a sucumbência e o custeio da causa, esta a ser suportada 

pelo profissional no caso da cláusula “quota litis”. Embora proposta coletivamente, a ação judicial é simples, não 

impedindo a atuação do profissional em outras causas. Ainda que sejam excluídos os honorários sucumbenciais e 

o reembolso das despesas processuais, o percentual da consulta se afigura como imoderado. A fixação dos 

honorários em 20% dos proveitos do cliente, mais a verba honorária de sucumbência, estaria dentro do razoável 

no caso da consulta. 

Proc. E-2.841/03 - v.u. em 11/12/03 do parecer e ementa do Rel. Dr. JOSÉ ROBERTO BOTTINO e votos 

convergentes dos Drs. OSMAR DE PAULA CONCEIÇÃO JÚNIOR e ROSELI PRÍNCIPE THOMÉ - Rev. Dr. 

JAIRO HABER - Presidente Dr. ROBISON BARONI. 
  

A análise do contrato de prestação de serviços anexado aos autos à luz do disposto no mencionado artigo 51, 

inciso IV, da Lei nº 8.078/90, tendo ainda por parâmetros objetivos os limites impostos pela tabela de honorários 

advocatícios e pelos julgados do Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, leva 

à inexorável conclusão de que a cláusula II é abusiva no que supera o limite de 30% do proveito econômico 

auferido pela parte autora no processo. Com efeito, ao estipular honorários contratuais equivalentes a quarenta 

por cento (40%) do valor devido à parte autora, inclusive os valores sob a forma de complemento das prestações 

posteriores ao cálculo judicial até a data da efetiva implementação do benefício revisto, acaba por estabelecer 

desvantagem exagerada ao consumidor do serviço, além de ser incompatível com a eqüidade, na consideração de 

que se nota dos autos que a parte autora é economicamente hipossuficiente. 

  

De tal sorte, referida cláusula do contrato de prestação de serviços constante do feito é parcialmente nula, vale 

dizer, é nula de plano direito no que supera o limite de 30% do proveito econômico auferido pela parte autora no 

processo, devendo tal nulidade ser reconhecida de ofício (art. 51, caput, da Lei nº 8.078/90). Por conseguinte, 

deixo de dar plena execução ao contrato nos autos deste processo e reduzo os honorários contratuais, para fins 

de destaque na requisição de pequeno valor do crédito da parte autora, a 30% do crédito da parte autora a ser 

requisitado. 
  

2 - Deverá o ilustre advogado, pretendendo ainda o destaque de honorários contratuais na requisição do crédito 

da parte autora dentro do limite de 30% como aqui decidido, informar que está de acordo com o que foi 

decidido, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

3 - No silêncio, expeça-se Ofício Requisitório sem destaque de honorários contratuais. Cumprida a determinação 

contida no item 2, expeça-se Ofício Requisitório com destaque de honorários contratuais, observando o que aqui 

decidido. 

  

4 - Sem prejuízo, mantenho a determinação de expedição de requisição de pagamento no que concerne aos 

honorários advocatícios de sucumbência, se houver. 

  

Intime(m)-se. 

  
0004746-10.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016465/2011 - CLEUSA 

FRANCHETTO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0004003-97.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016466/2011 - EDSON PERPETUO 

NOVAES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003023-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016598/2011 - APARECIDO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO, SP073571 - JOAQUINA DO PRADO 

MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 16/12/2011, às 16:00 horas. 

Alerto que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

                 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer da contadoria do juízo. 

Intimem-se. 

  
0003066-92.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016500/2011 - APARECIDO 

PEDROSO (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001984-94.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016122/2011 - ELZA ZANCHETA 

FERRO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000012-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016595/2011 - PAULO JOSE 

MARTINS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003542-91.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016537/2011 - DALCI DE SOUZA 

NOBRE (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Em razão da ponderação encetada pelo perito, no laudo pericial elaborado na especialidade “Psiquiatria”, designo o dia 

11.01.2012, às 09 horas, para realização de prova pericial na especialidade “Neurologia”, que será realizada na sede 

deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 
pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

 Intimem-se e cumpra-se. 

  

0003685-51.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016468/2011 - NOEMIA 

GAGLIARDI PEREIRA (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Em virtude dos fatos narrados na certidão expedida em 11/11/2011, providencie-se o traslado do recurso apresentado 

pela parte autora na data de 14/03/2011 para o presente feito, com o devido seguimento. 

  

Intime-se e cumpra-se. 

  

0004305-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016473/2011 - LAURO 
SANTECLAI MOREIRA (ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo 00001045720114036314 indicado no termo 

anexado aos autos em 17/12/2011. 

Outrossim, verifico que o processo acima referido foi extinto sem resolução de mérito por falta de interesse de agir, vez 

que o INSS vem revisando administrativamente os benefícios que se enquadrem no artigo 29,II da Lei 8213/91, como 

informa na contestação anexada aos autos. 

Portanto, determino a suspensão do curso do processo pelo prazo de 60(sessenta) dias, a fim de que a parte apresente 

requerimento administrativo junto ao INSS. 
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Decorrido o prazo in albis ou, anexado eventual indeferimento administrativo, retornem os autos à conclusão. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0003124-90.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016471/2011 - SANTINA 

IGLESIAS (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

 Tendo em vista que no caso em exame a questão relativa à manutenção da qualidade de segurado do “de cujus” exige 

prova técnica, designo o dia 05.12.2011, às 16h30min., para realização de perícia-médica indireta, na especialidade 

“Clínica Geral”, a ser realizada nas dependências deste Juizado, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos que venham subsidiar o trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. 

  

Outrossim, designo o dia 13.03.2012, às 14:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e 
julgamento, visando a comprovação da data da última relação de emprego do falecido esposo da autora, ficando as 

partes advertidas que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Intimem-se. 

  

0001924-24.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016438/2011 - JOÃO ANTONIO 

MAÇÃO (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Tendo em vista que o valor das diferenças ultrapassa o limite 

estabelecido no § 1º da lei 10.259/2001, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se pretende 

renunciar ao crédito do valor excedente (somando-se atrasados e eventual sucumbência) a fim de receber a quantia 

independentemente de precatório (RPV - Requisição de Pequeno Valor), a ser expedido para pagamento na forma 

prevista no art. 100 da Constituição. 

Caso a parte autora requeira expedição de precatório, dê-se vista à parte ré (INSS) para que, no prazo de 30 (trinta) dias 

informe a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições previstas no § 9º, artigo 
100, da Constituição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. 

Manifestando-se o (a) autor (a) pela expedição de RPV, expeça-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

                                                                                

Intime-se, derradeiramente, a ré CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos cópia legível do 

Termo de Adesão firmado pela parte autora, eis que a juntada está ilegível.  

  

              Intime-se. 

  
0002632-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016474/2011 - MARIA IZABEL 

AIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001310-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016475/2011 - JOSE VICENTE 

RIBEIRO (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001298-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016476/2011 - LUIS CARLOS 

PAYAO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001250-36.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016477/2011 - TEREZINHA 

LONGUIS FERREIRA (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO, SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

*** FIM *** 
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0002902-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016599/2011 - MARIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 16/12/2011, às 15:00 horas. 

Alerto que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Intimem-se. 

  

0004337-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016470/2011 - PAULO MOISES 

PEREIRA (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Designo o dia 14.12.2011, às 15 horas, para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Clínica Geral”, 
que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0004458-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016536/2011 - JOSE CARLOS 

MANDACARI (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

                                                                                

Considerando que o número de CPF apresentado na petição inicial e na procuração diverge das informações da Receita 

Federal, bem como que a cópia do CPF anexada com a inicial está ilegível, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora anexe aos autos cópia legível de seu CPF, efetuado as correções necessárias. 
  

            Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Conforme se denota da (o) r. sentença (acórdão) proferida (o), o qual reconheceu o direito da parte autora à 

revisão de seu benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de valores atrasados. Em sede de execução do 

julgado, por sua vez, o patrono da parte autora requer seja destacado do montante da condenação, os honorários 

contratuais e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. 

  

Vejamos. 

  

Conforme dispõe a Resolução nº 122/2010 (28/10/2010), do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao 

advogado requerer seja descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, 

deverá anexar aos autos o contrato correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por 

oportuno, que tal ato normativo encontra-se em consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 

8.906/94.  
A toda evidência, referido preceito tem como norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos 

honorários celebrados com seu assistido, já que se trata de negócio jurídico estranho aos autos. 

O contrato de honorários foi anexado ao feito. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de 

eventual pagamento, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao 

previsto no art. 22, par. 4º, “in fine”, da Lei nº 8.906/94.  

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine 

os valores devidos (autor e patrono), e, após, expeça-se o necessário.  

Intimem-se. 
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0001649-70.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016533/2011 - JOSELINDA 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003277-94.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016522/2011 - MILTON TADEU 

SESTINI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004403-14.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016514/2011 - SANDRA DOS 

SANTOS PASSOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004383-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016515/2011 - LUIZ CARLOS 

GAMELEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004235-12.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016516/2011 - DISNEY ALVES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004001-30.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016517/2011 - GERALDO 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003995-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016518/2011 - RAMIRO 

ANACLETO DO NASCIMENTO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003935-50.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016519/2011 - ROSEMAR MARIA 

RIBEIRO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003914-74.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016520/2011 - BENEDITA 

RAIMUNDA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003911-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016521/2011 - KATIUSCIA MARA 

NOGUEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003173-34.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016524/2011 - GILBERTO 

APARECIDO DOS SANTOS FONSECA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003154-28.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016525/2011 - SELMO LUIZ 

TAVARES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003143-96.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016526/2011 - ZILDA TORRES 

DIAS DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0002736-27.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016527/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002250-08.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016528/2011 - ALCIDES DA 

COSTA MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002248-38.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016529/2011 - JOAO CARLINO DE 

SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 649/862 

  

0002231-02.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016530/2011 - ANTONIO PAULO 

VETUCCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002229-32.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016531/2011 - ADAO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001840-47.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016532/2011 - JOSE CARLOS 

ZANAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001423-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016487/2011 - LEONICE 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  
Verifico, através de consulta no sistema Plenus/Dataprev, a inexistência de prevenção entre o presente feito e o processo 

06.0000029-4 da 1ª Vara Judicial da Comarca de Urupês - SP (requisição de pagamento anexada em 28-10-2011), haja 

vista tratar-se de períodos distintos. Sendo assim, determino o prosseguimento do presente feito. 

  

Intime-se. 

  

0003562-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016437/2011 - MARIA DE 

LOURDES PIOVEZAM (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI 

BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 16 de Dezembro de 2011, às 

16:45 horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção 

do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  
0003925-06.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016467/2011 - IVO ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Requer a ilustre advogada da parte autora seja expedido Ofício Requisitório para pagamento do crédito da autora com 

destaque de seus honorários contratuais, de acordo com o contrato de prestação de serviços anexado ao feito, 

delimitando o valor de seus honorários contratuais, a 30% (trinta por cento) de todos os valores recebidos ao final do 

processo (atrasados), acrescido de dez por cento em caso de recurso para a Turma Recursal. 

  

Os honorários contratuais em ações previdenciárias de cognição, porém, devem ser fixados entre 20% e 30% do 

proveito econômico do cliente (isto é, do consumidor), de acordo com a tabela de honorários da Ordem dos Advogados 

do Brasil - Seção de São Paulo que se pode consultar em seu sítio eletrônico (http://www.oabsp.org.br/tabela-de-

honorarios/advocacia-previdenciaria). 

  

De outra parte, consoante o disposto no artigo 51, inciso IV, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), é 

abusiva e nula de pleno direito a cláusula contratual que coloque o consumidor de produtos e serviços em desvantagem 

exagerada ou que seja incompatível com a equidade. 
  

Para além, veja-se que o Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, conforme ementas 

que seguem abaixo, tem reputado imoderado o valor dos honorários contratuais em ações previdenciárias que superem o 

limite máximo de 30% estabelecido na tabela de honorários da entidade: 

  

488ª SESSÃO DE 18 DE MAIO DE 2006 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DE 40% SOBRE O VALOR A SER 

RECEBIDO PELO CLIENTE - IMODERAÇÃO. 

Segundo preceitua o art. 36 do CED, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação. Seja qual for a 

natureza da prestação dos serviços, em regra não deve o montante da honorária exceder a percentagem de 30% (trinta 

por cento) do valor líquido percebido pelo cliente, em se tratando de ações trabalhistas e previdenciárias. Mesmo diante 
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da estipulação da cláusula 'quota litis', jamais o valor dos honorários poderá ultrapassar o proveito auferido pelo cliente. 

Precedentes: proc. E-2990/2004 e 3.025/2004. 

Proc. E-3.317/2006 - v.u., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. LUIZ FRANCISCO TORQUATO AVÓLIO 

- Rev. Dr. LUIZ ANTÔNIO GAMBELLI - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE. 

  

462ª SESSÃO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONTRATO COM A CLÁUSULA “QUOTA LITIS” - COBRANÇA SOBRE 

ATRASADOS E PRESTAÇÕES - ACRÉSCIMOS DA SUCUMBÊNCIA E CUSTEIO DA CAUSA - IMODERAÇÃO 

Deve o advogado, ainda que na contratação “ad exitum”, levar em conta o trabalho a ser efetuado, a sua complexidade, 

o tempo necessário, a possibilidade de atuar em outras ações, razão pela qual, no caso da consulta, torna-se imoderado o 

percentual de 40% a 50%, mais a sucumbência e o custeio da causa, esta a ser suportada pelo profissional no caso da 

cláusula “quota litis”. Embora proposta coletivamente, a ação judicial é simples, não impedindo a atuação do 

profissional em outras causas. Ainda que sejam excluídos os honorários sucumbenciais e o reembolso das despesas 

processuais, o percentual da consulta se afigura como imoderado. A fixação dos honorários em 20% dos proveitos do 

cliente, mais a verba honorária de sucumbência, estaria dentro do razoável no caso da consulta. 

Proc. E-2.841/03 - v.u. em 11/12/03 do parecer e ementa do Rel. Dr. JOSÉ ROBERTO BOTTINO e votos convergentes 

dos Drs. OSMAR DE PAULA CONCEIÇÃO JÚNIOR e ROSELI PRÍNCIPE THOMÉ - Rev. Dr. JAIRO HABER - 

Presidente Dr. ROBISON BARONI. 
  

A análise do contrato de prestação de serviços anexado aos autos à luz do disposto no mencionado artigo 51, inciso IV, 

da Lei nº 8.078/90, tendo ainda por parâmetros objetivos os limites impostos pela tabela de honorários advocatícios e 

pelos julgados do Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, leva à inexorável 

conclusão de que a cláusula II é abusiva no que supera o limite de 30% do proveito econômico auferido pela parte 

autora no processo. Com efeito, ao estipular honorários contratuais equivalentes a quarenta por cento (40%) do valor 

devido à parte autora, inclusive os valores sob a forma de complemento das prestações posteriores ao cálculo judicial 

até a data da efetiva implementação do benefício revisto, acaba por estabelecer desvantagem exagerada ao consumidor 

do serviço, além de ser incompatível com a equidade, na consideração de que se nota dos autos que a parte autora é 

economicamente hipossuficiente. 

  

De tal sorte, referida cláusula do contrato de prestação de serviços constante do feito é parcialmente nula, vale dizer, é 

nula de plano direito no que supera o limite de 30% do proveito econômico auferido pela parte autora no processo, 

devendo tal nulidade ser reconhecida de ofício (art. 51, caput, da Lei nº 8.078/90). Por conseguinte, deixo de dar plena 

execução ao contrato nos autos deste processo e reduzo os honorários contratuais, para fins de destaque na requisição de 

pequeno valor do crédito da parte autora, a 30% do crédito da parte autora a ser requisitado. 

  
2 - Deverá o ilustre advogado, pretendendo ainda o destaque de honorários contratuais na requisição do crédito da parte 

autora dentro do limite de 30% como aqui decidido, informar que está de acordo com o que foi decidido, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

3 - No silêncio, expeça-se Ofício Requisitório sem destaque de honorários contratuais. Cumprida a determinação 

contida no item 2, expeça-se Ofício Requisitório com destaque de honorários contratuais, observando o que aqui 

decidido. 

  

4 - Sem prejuízo, mantenho a determinação de expedição de requisição de pagamento no que concerne aos honorários 

advocatícios de sucumbência, se houver. 

  

Intime(m)-se. 

  

0002750-74.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016472/2011 - JUSTINA MARIA 

DE JESUS PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

                                                                                
Intime-se a ré CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos cópia legível do Termo de Adesão firmado pela 

parte autora, eis que a juntada está ilegível. 

  

              Intime-se. 

  

0003835-61.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016489/2011 - GILMAR 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP305851 - MARCELO MAURICIO SOARES FRAILE, SP204943 - JANAINA 

ZANETI JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Verifico através do laudo médico pericial anexado em 10/11/11 (protocolo 2011/6314023366 - anexação: 18:16:38), 

que o mesmo não diz respeito ao presente feito, razão pela qual, determino o seu desentranhamento e a sua anexação ao 

processo correto, caso ainda neste não conste. 

Cumpra-se. 

  

0003952-91.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016486/2011 - IRACY MARIA 

PAIXAO MAGNANI (ADV. SP145393 - FRANCISCO OSMAR DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Tendo em vista a petição de 07/11/2011, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a ré CEF anexe os extratos 

faltantes. 

  

Intimem-se. 

  

0002594-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016436/2011 - VALDECIR TOSTA 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  
Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 16 de Dezembro de 2011, às 

16:30 horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção 

do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

0003195-92.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016523/2011 - CRISTINA CORREA 

DA COSTA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Conforme se denota da (o) r. sentença (acórdão) proferida (o), o qual reconheceu o direito da parte autora à revisão de 

seu benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de valores atrasados. Em sede de execução do julgado, por sua 

vez, o patrono da parte autora requer seja destacado do montante da condenação, os honorários contratuais e, para tanto, 

promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. 

  

Vejamos. 

  
Conforme dispõe a Resolução nº 122/2010 (28/10/2010), do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao advogado 

requerer seja descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, deverá anexar aos 

autos o contrato correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por oportuno, que tal ato normativo 

encontra-se em consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94. 

  

A toda evidência, referido preceito tem como norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários 

celebrados com seu assistido, já que se trata de negócio jurídico estranho aos autos. 

  

O contrato de honorários foi anexado ao feito. 

  

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de eventual 

pagamento, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao previsto no art. 22, par. 

4º, “in fine”, da Lei nº 8.906/94. 

  

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine os 

valores devidos (autor e patrono), e, após, expeça-se o necessário. 

  
Intimem-se. 

  

0004551-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016484/2011 - RAQUEL 

SALGUEIRO DA SILVA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Ratifico o despacho proferido em 30/09/2011, portanto, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, esclareça o pedido e retifique a petição inicial, anexando os documentos necessários (CPF da menor Bárbara) 

e incluindo a menor no pólo ativo, pois embora a pensão por morte esteja requerida desde a morte do segurado, fazendo 

presumir que o pedido é desde a morte do pai da menor BARBARA JACOMELLI (certidão de nascimento anexada 
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com a inicial), no início da petição e na procuração há somente referência à suposta companheira, RAQUEL 

SALGUEIRO DA SILVA. 

Após, retornem os autos imediatamente conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002913-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314016601/2011 - OZORIO GOMES 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 16/12/2011, às 13:00 horas. 

Alerto que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

que as arrolou, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001084 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002854-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314016620/2011 - MARIA ELIZABETE DOS SANTOS (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

Trata-se de ação proposta por MARIA ELIZABETE DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 

salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo completado 60 (sessenta) anos 

de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas 
acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 12.04.2011. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovarem o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 
condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 
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concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência Social. 

Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, deve ser 

mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural 

não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 143, inciso II, da 

Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. Juiz SOUZA 

PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) 
Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 16.10.2009, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 168 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Analisando a legislação de regência, os artigos 143 e 39, inciso I, ambos da Lei 8.213/91, dispõem que o trabalhador 

rural e o segurado especial podem requerer aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Assim, concluir-se-ia que a parte autora, 

para atender aos dispositivos previdenciários aludidos, deveria comprovar que estava exercendo labor rural até o fim do 

ano de 2010, pois seu requerimento administrativo foi feito em 12/04/2011. 

Todavia, a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de empregar certa elasticidade na interpretação dos 

dispositivos previdenciários supra referidos (artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), exigindo, para a concessão da 

aposentadoria por idade ao rurícola, a demonstração de exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao requerimento, ou pelo menos, até o momento em que implementado o requisito idade. 

Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: 
TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 

constituindo início de prova material para 

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se 

reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de 

atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo 

menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora 

improvida.” 

No mesmo sentido, colaciono recente jurisprudência da E. TNU, sobre a necessidade de haver labor rural no período 

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário exigido para a aposentadoria por idade rural, a teor do 
seguinte r. julgado: 

“PEDILEF 200461841600072-PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL-

Relator(a) JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Sigla do órgão-TNU-Data da Decisão 

16/11/2009 - Fonte/Data da Publicação - DJ 15/03/2010 

Decisão 

ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade, negar provimento ao Incidente 

de Uniformização, nos termos do voto do Relator. 

Ementa 

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXERCÍCIO DE LABOR RURAL NO 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU AO IMPLEMENTO 
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DO REQUISITO ETÁRIO. EXIGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI 

10666/03. PRECEDENTE DA TNU. 1. Por se tratar de requisito legal previsto em três normas diversas que regem a 

concessão da aposentadoria por idade rural (arts. 39, I, 48, parágrafo 2º, e 143 da Lei 8213/91), não se pode ignorar a 

exigência do exercício do labor rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito idade pelo segurado especial. 2. Trata-se de norma especial em relação à previsão contida no 

artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei 10666, de 2003, que preconiza a irrelevância da perda da qualidade de segurado no 

pedido de concessão de aposentadoria por idade, que é aplicável tão-somente à aposentadoria urbana por idade, 

principalmente por fazer o aludido dispositivo legal menção de forma inequívoca ao tempo de contribuição, conceito 

que não se aplica às aposentadorias rurais. Precedente desta TNU. 3. No caso, o requisito do exercício do labor rural no 

período imediatamente anterior ao implemento do requisito idade restou preenchido. Incidente a que se nega 

provimento.” 

Tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício (consoante dispõem os artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo entendimento 

jurisprudencial mais flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. 

É que não há provas de que a autora tenha trabalhado como rurícola até o ano de 2009, ocasião em que implementou o 

requisito idade (55 anos). Ademais, a própria autora, na audiência realizada em 10/11/2011, em seu e depoimento 

pessoal confirmou que trabalhou em atividade rural somente até cerca de três anos atrás, ou seja, até 2008. 

A única testemunha arrolada, APARECIDA SUELI GONÇALVES FARIA, embora tenha confirmado que a autora era 
diarista no meio rural desde os 16(dezesseis) anos de idade e que ambas trabalharam juntas, declarou que ela deixou de 

trabalhar na lavoura por volta de 1999 a 2002. Tal informação vai de encontro ao afirmado em depoimento pela autora 

de que teria parado de trabalhar há cerca três anos atrás, razão pela qual tenho como comprovado o trabalho rural como 

diarista sem registro em CTPS apenas no período de 1970 (época em que completou 16 anos de idade) até o ano de 

2002. 

 Assim, verifica-se que a parte autora preencheu o requisito da idade mínima (55 anos) desde 16/10/2009, porém, não 

logrou comprovar o exercício de atividade rural até o implemento do requisito idade. É que, embora implementada a 

idade em 16/10/2009, os documentos acostados aos autos e os depoimentos colhidos em audiência dão conta de que a 

autora exerceu atividade rural tão somente até 2002.    

Portanto, não se trata de se desconsiderar as provas oral e material produzidas, mas de se estabelecer, com base na lei de 

regência e na jurisprudência, entendimento no sentido de que, findo o exercício de atividade rural pela autora em 2002, 

e implementado o requisito idade apenas em 2009, não há como acolher a pretensão posta em Juízo. 

Não obstante, certo é que os documentos juntados e os testemunhos colhidos dão conta do exercício de atividade rural 

pela parte autora, como diarista sem registro em CTPS, no período de 01/01/1970 a 31/12/2002, em diversas 

propriedades rurais das regiões de Barretos(SP) e Olímpia(SP), fazendo jus à averbação de tal período apenas para fins 

de contagem de tempo de serviço. 

Ressalto ser inaplicável ao caso em tela as disposições da Lei 10.666/2003 que cuidam da perda da qualidade de 
segurado para os segurados que tenham implementado o período de carência, o que não ocorre no presente caso, pois o 

tempo de atividade rural não é computado para efeito de carência nos termos do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei 

8.231/91. 

Dispositivo: 

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido apenas para reconhecer exercício de atividade rural como diarista sem 

registro em CTPS, em diversas propriedades rurais nas regiões de Barretos(SP) e Olímpia(SP), no período de 

01/01/1970 a 31/12/2002, devendo o INSS proceder à averbação desse período de atividade rural. 

Oficie-se ao INSS para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora 

em atividade rural, sem registro na CTPS, nos períodos acima indicados, devendo após a averbação ser expedida, 

quando requerida, a respectiva certidão de tempo de serviço/contribuição da qual deverá constar o período ora 

reconhecido, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. Sem recolhimento 

de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Comuniquem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001085 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do depósito 

judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) junto ao 

PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, havendo necessidade de cópia da procuração do feito (poderes: 

receber e dar quitação) autenticada pela Diretora de Secretaria deste Juizado Especial Federal de Catanduva, no caso de 

saque pelo advogado. 

0000148-52.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JEANNE NAIME LEVI (ADV. SP169297 - RONALDO 

SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 
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0000210-92.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MAURICIO ISMAEL MADI FILHO (ADV. SP169297 - 

RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) . 

0004231-14.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA FILHO (ADV. SP152921 

- PAULO ROBERTO BRUNETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) . 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314001086 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para que fique ciente do despacho proferido em 18/11/2011, no 

sentido de que anexe aos autos o contrato de honorários, visando à apreciação do requerimento constante da petição 
inicial. Prazo: 10 (dez) dias. 

0003187-18.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ BIZIAK (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0003214-98.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EDIVALDO ANGELO MARQUINI (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

0003843-09.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ZILDA MAGOSSI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000408 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008618-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROZINA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240759-ALEX VASSALLO BENITEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/03/2012 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008619-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008620-63.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIO BRANCO - AC 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/12/2011 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008621-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008622-33.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARISA FLORENTINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0008623-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DUARTE CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008624-03.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO TROY 

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008625-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE OLIVEIRA ANTUNES 

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2013 16:00:00 

  

PROCESSO: 0008626-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA 
ADVOGADO: SP193776-MARCELO GUIMARAES SERETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/11/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008627-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS DINIZ 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008628-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP303813-SUELI AGRA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008629-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR FERREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008630-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCIZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008631-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008633-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JIUMA CARDOZO 

ADVOGADO: SP133153-CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0008634-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA NUNES DE PAULA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/04/2012 15:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008635-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE ALBUQUERQUE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP230347-GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/04/2012 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008636-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VALERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008637-02.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ELZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008632-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252224-KELLER DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/01/2012 18:00 no seguinte endereço:  AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008638-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP060805-CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008639-69.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA PEREIRA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP065096-MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008640-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065096-MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008641-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANGELA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008642-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILSON DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008643-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON ADRIANE DE SOUZA CAMPOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008644-91.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BATISTA INACIO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008645-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON APARECIDO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008646-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE MARTINS CASEMIRO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008647-46.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENISIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008648-31.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BONFIM SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 20/03/2012 15:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008649-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RENAN LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2012 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008650-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA BUENO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/01/2012 09:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0008651-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEIVID SILVA GLOBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/04/2012 16:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0008652-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE DIAS 

ADVOGADO: SP081417-MARISA REZINO CASTRO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008653-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAGELLA TEIXEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008654-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA SAYURI ANDRADE EDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008655-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MUDESTO NETO 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2013 16:00:00 

  
PROCESSO: 0008656-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP099835-RODRIGO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008657-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP251298-JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0008659-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARCO ANTONIO BRANCI DE MORAES 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2012 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0008658-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110589-MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008660-45.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE JESUS SIMON 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008661-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP242826-LUIZ GUSTAVO RODRIGUES ARECO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008662-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA PARREIRA PECCINATI 

ADVOGADO: SP184379-IVONE APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008663-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARBI PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP156068-DIVA APARECIDA CATTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008664-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE VASCONCELOS MATOS 

ADVOGADO: SP101603-ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008665-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEMIAS MARIN GOMES 

ADVOGADO: SP222195-RODRIGO BARSALINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/02/2012 13:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008666-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DE SOUZA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP215813-EDVALDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/01/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008667-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE MACHADO RAMOS 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2012 14:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008668-22.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA POLIDORIO 

ADVOGADO: SP263138-NILCIO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/02/2012 10:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008669-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

ADVOGADO: SP219820-FLAVIA CRISTIANE GOLFELI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008670-89.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008671-74.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO TONON 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/12/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0008672-59.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FOGAÇA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008673-44.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DOMINGOS SILVA 

ADVOGADO: SP047780-CELSO ANTONIO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/02/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008674-29.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: M.M OLIVEIRA TATUI ME 

ADVOGADO: SP081205-HENRIQUE RAFAEL MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008675-14.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AMAURILIO ESIQUIEL 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/01/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0008677-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO HENRIQUE DA SILVA FLORINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008678-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCA DIAS ORIGA 

ADVOGADO: PR019577-JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008679-51.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CARNEIRO GALVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/12/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0008680-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES FEITOSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0008681-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO EGIDIO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP197153-PATRICIA RODRIGUES MACHADO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0008676-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO FERREIRA DE ALMEIDA NETO 

ADVOGADO: SP289876-MIRIANE GABRIEL VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000409 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005158-66.2004.4.03.6114 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032023/2011 - ANTONIO RAMOS 
DOS SANTOS (ADV. SP113723 - SANDOVAL BENEDITO HESSEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de ação ordinária distribuída 

originariamente em 28/07/2004. 

                               DECIDO. 

                               A presente ação foi remetida a este Juizado Especial Federal de Sorocaba em razão de o autor residir 

em município desta jurisdição. 

Todavia, conforme informado acima, a presente ação foi distribuída originariamente em 28/07/2004. 

Ocorre que a Lei nº 10.259/2001, que criou os Juizados Especiais Federais, dispõe que “não serão remetidas aos 

Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação” (art. 25). 

Este Juizado Federal de Sorocaba foi instalado somente em abril de 2005, ou seja, a presente ação foi distribuída 

originariamente antes da instalação deste Juizado Federal, não sendo permitida, pela norma referida, a remessa dos 

autos para processamento e julgamento deste Juizado de Sorocaba. 

                    Portanto, tendo em vista o artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino o 

retorno dos presentes autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP para regular processamento. 

                               Intimem-se. 

  

0004808-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031954/2011 - PERCIDES DE 
OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Designo audiência de CONCILIAÇÃO no dia 07/12/2011, às 14h. 

  

0002514-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032009/2011 - REGIANE DE 

CARVALHO (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo 

audiência de conciliação no dia 07/12/2011, às 14h35min. 

Intimem-se as partes. 

  

0002419-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032011/2011 - EDSON APARECIDO 

DE ALMEIDA (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo audiência 

de conciliação no dia 07/12/2011, às 14h15min. 

Intimem-se as partes. 

  

0002543-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032007/2011 - VALTER DA ROSA 
(ADV. SP225113 - SERGIO ALVES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo audiência de 

conciliação no dia 07/12/2011, às 14h55min. 

Intimem-se as partes. 

  

0006228-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031985/2011 - ZULMIRA 

NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP263138 - NILCIO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/12/2011, às 15h30min. 

Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a pequena distância 

entre a sede deste juízo e o domicílio do autor, indefiro o pedido da perita social de majoração do valor do laudo 

social. 

  
0005565-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032019/2011 - WALFRIDO 

DOMINGOS BATISTA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0003861-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032017/2011 - REGINALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004391-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032020/2011 - LUIZ CARLOS SORIO 

(ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  
0005684-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031949/2011 - CLAUDIO GARCIA 

(ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo audiência 

de CONCILIAÇÃO no dia 07/12/2011, às 14h50min. 

  

0001254-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032000/2011 - MITSUE BEATRIZ 

VAZ YAMANE (ADV. SP192647 - RENATA SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo 

audiência de CONCILIAÇÃO no dia 05/12/2011, às 14h15min. 

Intimem-se as partes. 

  

0003460-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031987/2011 - MARIA LUIZA 

MALAQUIAS DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/12/2011, às 13h30min. 

Intimem-se as partes. 

  
0006740-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031984/2011 - IVONE GALDINO 

FERRI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/12/2011, às 16h30min. 

Intimem-se as partes. 

  

0005682-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031950/2011 - JOSE DA SILVA 

CRUZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Designo audiência de CONCILIAÇÃO no dia 07/12/2011, às 14h40min. 

  

0007622-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031988/2011 - ELZA ASSUNCAO 

ALVES SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); MARIA 

DE FATIMA ALMEIDA DA SILVA (ADV./PROC. ); BIANCA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA (ADV./PROC. 

). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/12/2011, às 17h30min. 

Intimem-se as partes. 
  

0005820-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031940/2011 - CICERA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo audiência 

de CONCILIAÇÃO no dia 07/12/2011, às 16h20min. 

  

0001877-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032005/2011 - PAULO SERGIO 

SILVA (ADV. SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo 

audiência de CONCILIAÇÃO no dia 06/12/2011, às 14h15min. 

Intimem-se as partes. 
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0004024-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031982/2011 - MAURA DA SILVA 

GAITOROSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/12/2011, às 13h30min. 

Intimem-se as partes. 

  

0006756-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032022/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA ODORICO DE LIMA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Dê-se ciência às partes do ofício da Vara Federal de Jacarezinho/PR informando a designação de 

audiência para 07/12/2011, às 15h30min perante aquele Juízo Deprecado. 

Intime-se. 

  

0005827-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031977/2011 - LAURA BRASIL 

(ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo audiência 

de CONCILIAÇÃO para o dia 06/12/2011, às 15h50min. 
  

0003919-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031986/2011 - JOANA DARC DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); EDUARDO 

AUGUSTO DOS SANTOS ALEXANDRE (ADV./PROC. ). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 06/12/2011, às 14h30min. 

Intimem-se as partes. 

  

0005679-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031951/2011 - MARIA CRISTINA 

LEO DOMINGUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Designo audiência de CONCILIAÇÃO no dia 07/12/2011, às 14h30min. 

  

0004793-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031956/2011 - JOAO BISPO DA 

SILVA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo audiência de 

CONCILIAÇÃO no dia 07/12/2011, às 13h40min. 
  

0002481-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032010/2011 - MATIAS DONIZETE 

DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Designo audiência de conciliação no dia 07/12/2011, às 14h25min. 

Intimem-se as partes. 

  

0005730-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031945/2011 - MARIA ANGELA 

FATIMA QUILE (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo 

audiência de CONCILIAÇÃO no dia 07/12/2011, às 15h30min. 

  

0005781-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031943/2011 - ADAO DA 

ENCARNACAO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo 

audiência de CONCILIAÇÃO no dia 07/12/2011, às 15h50min. 

  
0005729-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031946/2011 - CELIO ROBERTO 

FERREIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo 

audiência de CONCILIAÇÃO no dia 07/12/2011, às 15h20min. 

  

0009217-03.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031937/2011 - JOEL MELO DE 

OLIVEIRA JUNIOR (ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Indefiro o pedido de remessa dos autos ao contador 

judicial, uma vez que a apresentação de cálculo divergente/complementar compete à parte autora. 

Intime-se. No silêncio, arquivem-se os autos. 
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0000232-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031981/2011 - CLAUDETE PAIFFER 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/12/2011, às 14h30min. 

Intimem-se as partes. 

  

0005870-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031976/2011 - HELOISA HELENA 

WALTER (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 06/12/2011, às 16h. 

  

0008679-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032016/2011 - MANOEL CARNEIRO 

GALVAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0007534-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031991/2011 - LACIDES ARRUDA 

LEITE (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/12/2011, às 13h30min. 

Intimem-se as partes. 

  

0004109-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031978/2011 - DEOCLECIO 

CLAITON TAVARES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Realmente consta dos autos extrato analítico às fls. 334, 347/348 e 392. 

Mas se tais extratos são suficientes, então que esclareça a parte autora o motivo pelo qual nos documentos de fls. 334 e 

348 o adicional de periculosidade corresponde a soma de 30% dos valores de anuênio, horas extras e adicional noturno 
quando a sentença trabalhista concedeu ao autor apenas o “pagamento de diferenças de anuênios resultantes da 

integração do adicional de periculosidade”. 

Mais, esclareça a parte autora se no acordo realizado às fls. 392 as diferenças se referem apenas ao anuênio (como 

consta às fls. 392 - “diferenças de anuênio”), ou se nestas também estão incluídas diferenças de horas extras e adicional 

noturno. 

Por fim, esclareça qual o valor mensal originário que resultou no montante de R$ 5.518,39 estabelecido no acordo de 

fls. 392, para fins de que tais valores possam ser utilizados no cálculo para integrar o período básico de cálculo para a 

revisão pretendida, levando-se em conta que o valor do acordo difere do valor total do principal constante dos extratos 

analíticos mensais de fls. 334 e 348. 

Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para realizar tais esclarecimento sob pena de extinção do processo. 

Cumprida a determinação acima, remetam-se os autos a contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos e, após, 

conclusos para sentença. 

  

0002066-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032004/2011 - JORGE SEVERINO DA 

SILVA (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo audiência 

de CONCILIAÇÃO no dia 06/12/2011, às 14h25min. 
Intimem-se as partes. 

  

0002679-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031979/2011 - ANGELICA CRISTINA 

CARDOSO SA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); LIVIA 

BEATRIZ CARDOSO DE ALMEIDA (ADV./PROC. ); CAROLINA CRISTINA CARDOSO DE ALMEIDA 

(ADV./PROC. ). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/12/2011, às 16h30min. 

Intimem-se as partes. 

  

0004795-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031955/2011 - SERGIO JOSE 

PEREIRA (ADV. SP050958 - ARISTEU JOSE MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo audiência 

de CONCILIAÇÃO no dia 07/12/2011, às 13h50min. 

  

0000206-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032001/2011 - SELMA CRISTINA 

SOUZA PEDRA (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Designo audiência de CONCILIAÇÃO no dia 05/12/2011, às 14h05min. 

Intimem-se as partes. 

  

0007571-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031989/2011 - EDUARDA 

FLORINDO DE FREITAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/12/2011, às 15h30min. 

Intimem-se as partes. 

  

0001648-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031996/2011 - RAFAEL 

GONCALVES (ADV. SP173798 - OSMIL DE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo 
audiência de CONCILIAÇÃO no dia 05/12/2011, às 14h55min. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de 

CONCILIAÇÃO no dia 06/12/2011, às 14h05min. 

Intimem-se as partes. 

  
0002146-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032003/2011 - LUCIMARA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0001839-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032006/2011 - ANESIA BENCK DE 

ALMEIDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  
0001644-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031997/2011 - EDSON MAURO 

QUIBAO LEITE (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo 

audiência de CONCILIAÇÃO no dia 05/12/2011, às 14h45min. 

Intimem-se as partes. 

  

0001640-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031998/2011 - ANDREIA ANDRADE 

DA SILVA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo 

audiência de CONCILIAÇÃO no dia 05/12/2011, às 14h35min. 

Intimem-se as partes. 

  

0009409-96.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315029648/2011 - MARIA DAS DORES 

DE LIMA CUSTODIO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial ao idoso. 

                A concessão do referido benefício está adstrita à comprovação dos requisitos legais, entre eles a 
miserabilidade. 

                A composição do núcleo familiar deve restar demonstrada de forma precisa, posto que influencia diretamente 

na apuração do requisito miserabilidade. 

                Foi apurado pela Perita Social deste Juízo que a parte autora reside com seu cônjuge, titular de benefício por 

incapacidade em valor superior ao salário mínimo, de acordo com as informações constantes do sistema da 

DATAPREV. Apurou-se, ainda, que o casal foi impelido a criar os netos em razão da negligência dos pais deles. 

                Observa-se que os dois netos que, em tese, residem consigo são adolescentes e supostamente não exercem 

qualquer tipo de atividade remunerada, ainda que informal, e sequer estudam de forma regular. Eles não se encontravam 

presentes quando da realização do estudo social. 

                Do conjunto probatório não restou plenamente esclarecido se os adolescentes efetivamente compõem o núcleo 

familiar, fato este que influencia de forma crucial no deslinde da questão. 
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                Decido: 

                Determino a realização de auto de constatação. 

                Deverá o Sr. Oficial de Justiça deste Juizado apurar junto à residência da parte autora se os netos adolescentes 

efetivamente compõem o núcleo familiar, devendo fotografar as dependências utilizadas pelos mesmos e investigar 

junto aos vizinhos se há residência constante ou mera visitas eventuais dos netos ao casal de avós. 

                Cumprida a determinação, colacionado aos autos o auto de constatação, tornem os atos conclusos. 

                Cumpra-se imediatamente. 

  

0007547-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031990/2011 - HELOISA EUGENIO 

DA SILVA VALERIO (ADV. SP263138 - NILCIO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); CARLOS 

HENRIQUE VALERIO (ADV./PROC. ); CLAUDIA CRISTINA VALERIO (ADV./PROC. ). Redesigno a audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/12/2011, às 14h30min. 

Intimem-se as partes. 

  

0000464-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031980/2011 - ANDREIA DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); MATEUS DOS 
SANTOS DUARTE (ADV./PROC. ). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

05/12/2011, às 15h30min. 

Intimem-se as partes. 

  

0009513-88.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315032021/2011 - SEBASTIAO MARIO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Dê-se ciência às partes do ofício da Vara Federal de Jacarezinho/PR informando a designação de 

audiência para 10/01/2012, às 15h30min perante aquele Juízo Deprecado. 

Intime-se. 

  

0005913-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031975/2011 - MARIA DE FATIMA 

SOARES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 06/12/2011, às 16h10min. 

  

0005701-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031948/2011 - MARIA NAIR DE 
CAMARGO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo 

audiência de CONCILIAÇÃO no dia 07/12/2011, às 15h. 

  

0007532-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031983/2011 - LUCIMAR 

APARECIDA VANNI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/12/2011, às 17h30min. 

Intimem-se as partes. 

  

0001727-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031994/2011 - JUAREZ FLORES 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Designo 

audiência de CONCILIAÇÃO no dia 05/12/2011, às 15h15min. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000410 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0009153-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031934/2011 - PRISCILLA FURTADO RIBEIRO (ADV. SP163818 - MARCELLO ALCKMIN DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com julgamento de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

0008173-80.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024414/2011 - JOSE DOS SANTOS NETO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
P. R. I. 

  

0007749-04.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031932/2011 - ROQUE DIAS PRESTES (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 29/12/2003(DER), indeferido pelo INSS. 

Alega na exordial que iniciou suas atividades como empregador de um jornal no período de 01/12/1970 a 28/02/1979, 

período este que recolheu ao RGPS através de parcelamento. 

  

Menciona que se somente considerado o parcelamento do débito o qual foi objeto de exercução fiscal, autos n.º 

97.0903994-6, que tramitou na 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, já contava com a carência suficiente para a concessão 

do benefício. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 
  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 
da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  
Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com as informações constantes do sistema CNIS, a parte autora ingressou no RGPS em 03/09/197979, na 

condição de empregada da empresa Kassuga Comércio de Papéis Ltda., portanto, seu ingresso ao RGPS se deu antes do 
advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 28/12/1938, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 28/12/2003, 

atendendo, assim, ao primeiro requisito. 

  

2.             Período objeto de Execução Fiscal: 

  

Alega na exordial que iniciou suas atividades como empregador de um jornal no período de 01/12/1970 a 28/02/1979, 

período este que recolheu ao RGPS através de parcelamento. 

  

Menciona que se somente considerado o parcelamento do débito o qual foi objeto de exercução fiscal, autos n.º 
97.0903994-6, que tramitou na 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, já contava com a carência suficiente para a concessão 

do benefício. 

  

Isto implica dizer que tal período foi recolhido em atraso e, tão-somente, porque a parte autora foi executada para tanto. 

  

Relativamente a este período em que a parte autora efetuou recolhimento parcelado em razão de Execução Fiscal, na 

qual foi parcelado o débito, cumpre tecer algumas considerações. 

  

O artigo 11 da Lei 8.213/91 elenca todos os segurados obrigatórios da Previdência Social e o artigo 13 define o que é 

segurado facultativo: maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante 

contribuição, desde que não incluído nas disposições do artigo 11. 
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Todo aquele que se inserir na definição de segurado obrigatório está sujeito ao recolhimento das contribuições previstas 

no artigo 20 e 21 da Lei 8212/91. No caso dos segurados obrigatórios, o recolhimento é feito mensalmente. Na hipótese 

da empresa descontar as contribuições dos segurados a seu serviço, o recolhimento deverá ser feito até o dia dois do 

mês seguinte ao da competência (artigo 30, inciso I, letra b, da Lei 8.212/91). Na hipótese do segurado ser contribuinte 

individual ou facultativo, o recolhimento deverá ser feito ate o dia quinze do mês seguinte ao da competência (artigo 30, 

inciso II, também da Lei 8.212/91). 

  

A questão a ser analisada é se o segurado facultativo ou o contribuinte individual poderão recolher de uma só vez 

contribuições, ou ainda de forma parcelada, em atraso para efeito de readquirir a qualidade de segurado ou cumprir a 

carência exigida. 

  

Entendo que não. 

  

As contribuições previdenciárias, a partir de uma análise sistemática da legislação aplicável, deverão ser vertidas aos 

cofres da previdência social periodicamente, a título de custear os benefícios em manutenção. 

  

Por outro lado, permitir o recolhimento de uma só vez de contribuições atrasadas é conferir ao interessado a 
conveniência de se filiar ao sistema ou não, após a ocorrência do fato que ensejar o direito ao benefício. Se descobre 

estar doente, efetua o recolhimento de todas as contribuições para adquirir a qualidade de segurado e, de resto, ter 

direito ao benefício do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Ou, ainda, se resolve requerer a aposentadoria 

por idade, recolhe o que falta para cumprir a carência. De forma análoga, é a mesma coisa que alguém aderir a um 

contrato de seguro após a ocorrência do sinistro. 

  

Tal prática ofende, também, o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, que prescreve o princípio da isonomia. Se o 

recolhimento das contribuições atrasadas de uma só vez for autorizado (ressalvadas as hipóteses em que houve atraso 

não imputável ao contribuinte, como aqueles em que o recolhimento estava a cargo do empregador), as pessoas que não 

tem condições financeiras de arcar com o pagamento de todas as contribuições de uma só vez, ou que vem pagamento 

mês a mês, serão prejudicadas. Se de duas pessoas em situações fáticas idênticas, ambas pleiteando o mesmo benefício, 

ambas sem a carência exigida, uma efetua recolhe as parcelas que falta para cumprir a carência e obtém o benefício, e a 

outra não recolhe porque não tem condições financeiras para tanto, e por isso não obtém o benefício, a violação ao 

princípio da isonomia é clara. 

  

Assim sendo, o recolhimento de todas as parcelas, de uma só vez, ou ainda que de forma parcelada, em atraso, não pode 

ser considerado para efeito de carência ou reaquisição da qualidade de segurado. 
  

Observe-se que, no presente caso, ainda existe uma particularidade, a parte autora somente solicitou parcelamento das 

parcelas devidas ao período após ter sido executada pela Fazenda Pública. Isto implica dizer que em momento algum 

pretendia de forma espontânea regularizar sua situação junto ao RGPS, ou seja, não pretendia regularizar sua situação 

junto ao sistema, mas sim efetuou tais recolhimentos porque foi executado para tanto. 

  

Diante do exposto, o período recolhido em atraso, objeto de Execução Fiscal, não deve ser computado para fins de 

carência. 

  

  

2. Averbação de período urbano constante em Certidão de Tempo de Serviço:       

  

A parte autora pretende a averbação de período urbano, trabalhado sob o regime estatutário, para o Estado de São Paulo, 

período constante de Certidões de Tempo de Contribuição. 

  

Para comprovar suas alegações juntou aos autos virtuais: 

fls. 23 - Certidão de Tempo de Serviço, n.º 001/2004, emitida pelo Estado de São Paulo, datada de 12/01/2004, 
contendo os períodos de 18/02/1993 a 13/02/1996 e de 21/02/1996 a 08/02/1996, correspondente a 1790 dias, 

equivalentes a 04 anos, 10 meses e 04 dias. 

  

De acordo com o parecer elaborado pelo Perito Contábil do Juízo, o período de 15/02/1993 a 31/12/1995, vinculado ao 

Estado de São Paulo já foi considerado pela Autarquia Previdenciária na esfera administrativa. 

  

A contagem recíproca de tempo de serviço, assim denominada a compensação entre os regimes geral e estatutário, vem 

prevista no art. 94 da Lei 8.213/91, que assim dispõe: 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é assegurada 

a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de 
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serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98). 

Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerer o 

benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o 

Regulamento. 

  

Esta contagem obedece ao disposto no art. 96 da referida Lei que determina: 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais; 

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes; 

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro; 

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um 

por cento ao mês e multa de dez por cento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997. (Vide Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24.8.2001). 

  

Considerando que há Certidão de Tempo Contribuição devidamente emitida pelo ente com o qual a parte autora 
manteve vínculo empregatício regido pelo regime próprio, a contagem do período constante da referida Certidão deve 

ser realizada. 

  

Contudo, devem ser observadas as regras constantes no art. 96 da Lei 8.213, consoante já mencionado acima. Em outras 

palavras, os períodos concomitantes não serão computados. 

  

Destarte, entendo comprovados os períodos não considerados e não concomitantes constante da Certidão de Tempo de 

Contribuição acima descrita. 

  

3.             Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 
requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 2003, 

quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 
mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2003, a parte autora está sujeita à 

carência de 132 contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos efetuados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados nos documentos colacionados aos autos, 

nas informações constantes do sistema CNIS e contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa, 

considerados os períodos constantes de Certidão de Tempo de Contribuição e desconsiderados os períodos recolhidos 
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em atraso objeto de Execução Fiscal pelas fundamentações acima expostas, a parte autora possui, quando do 

requerimento administrativo (29/12/2003), um tempo total de tempo de 137 meses de tempo de contribuição.  

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 28/12/2003, a carência mínima era de 132 meses, 

devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento 

administrativo, em 29/12/2003, a autora comprovou que possuía a carência de 137 meses, devendo, portanto, ser 

reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). ROQUE DIAS PRESTES, com RMA no valor de R$ 808,16 (OITOCENTOS E OITO 

REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), na competência de outubro de 2011, apurada com base na RMI de R$ 534,62 
(QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), devendo ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 29/12/2003 (data do requerimento administrativo) e 

DIP em 01/11/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito 

fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para outubro 

de 2011, desde 29/12/2003 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 77.354,99 (SETENTA E SETE MIL 

TREZENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 

hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 
o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo 

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0010028-94.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029567/2011 - 

CICERO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Posto isso, dou parcial provimento aos embargos de declaração interpostos, somente aclarar a sentença 

de embargos anteriormente proferida no que se refere a sua fundamentação, conforme exposto, todavia, para mantê-la, 

nos termos em que proferida. 

P. R. I. 

  

0009428-73.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315025194/2011 - 
GILVAN DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Sendo assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou 

provimento aos embargos de declaração interpostos, declarando assim a sentença, para que, mantendo a fundamentação 

nela existente, corrigi-la apenas no que se refere ao mencionado erro material acima assinalado, bem como impor 

efeitos infringentes e substituir o dispositivo, para que assim passe a constar: 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) converter a aposentadoria por tempo de contribuição, NB-141.282.935-3, em aposentadoria especial, devendo 

efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI, considerando-se os períodos trabalhados na empresa Cia. Brasileira 
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de Alumínio, de 11/12/1998 a 17/07/2004 como de atividade especial, tendo assim direito à fixação de sua renda mensal 

inicial em 100% do salário-de-benefício; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto das quantias já 

recebidas. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como apresente os 

valores devidos para expedição de ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0009902-44.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315025196/2011 - SILVIO 

EMILIO DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). Assim, dou provimento aos embargos interpostos em 14/07/2011, para reconhecer o período 

supramencionado, passando o teor do dispositivo da sentença a ter a redação a seguir, mantendo-se, no mais, a decisão 

proferida: 

  

Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

  

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 29/05/2007, considerando-se os como período de trabalho comum o prestado junto à empresa Fortunato 

Monteleone, de 05/07/1976 a 27/01/1980 e como períodos especiais os trabalhados na empresa Cia. Brasileira de 

Alumínio, de 02/03/1982 a 07/06/1995 e de 19/06/1995 a 16/12/2006; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

4.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 25/09/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 
meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0008403-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030986/2011 - CARLOS ANTUNES SIQUEIRA (ADV. SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a 

concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 677/862 

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, o autor não formulou nenhum pedido 

administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. Apesar de mencionar na petição inicial que formulou o pedido na 

esfera administrativa, o qual foi indeferido, não foi juntado aos autos qualquer documento que comprove tal alegação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de 
jurisdição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008624-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031902/2011 - CARLOS ALBERTO TROY (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a 

revisão de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

                      Pelo que consta dos autos, o autor pretende a revisão de benefício acidentário. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 
Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 
Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 
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Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

  

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

  

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0005716-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031966/2011 - MARIA DE LOURDES PEREIRA VIEIRA (ADV. SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA 

GEMINIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A parte autora foi instada a colacionar aos autos documentos essenciais para o deslinde da questão,qual seja, cópia do 

seu prontuário médico do Hospital Oftalmológico de Sorocaba. 
Após o transcurso do prazo, limitou-se a colacionar aos autos atestado médico datado de 06/10/2011. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial dentro do prazo estabelecido.  

Os documentos solicitados pelo Juízo, qual seja, cópia do seu prontuário médico, configura documento essencial para 

análise do pedido e deveria instruir a petição inicial, tanto que sua apresentação foi solicitada pelo perito judicial, 

portanto, não poderia ser dispensada a sua apresentação. 

Destarte, identificada a necessidade de apresentação de determinados documentos, considerados essenciais para análise 

do pedido, à parte autora cabe cumprir a determinação judicial ou arcar com o ônus do descumprimento. 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário. 

  
Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o 

artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios 

por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a 

mesma forma de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que 

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, 
processamento e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à 

revisão nos moldes ora pretendidos.  

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente 

em caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na 

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 
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Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando 

Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes 

vindicados.  

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão 

resistida a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já 

estava em plena efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em 

relação à revisão ora pleiteada.  

  
Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento 

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, 

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia 

previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do 

processo por ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as 

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  
0008326-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031889/2011 - MAYARA APARECIDA MARIANO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK); 

VALERIA LESLENICE MARIANO (ADV. ); THAIS APARECIDA MARIANO (ADV. ); MARIA APARECIDA 

CARDOSO (ADV. ); VANESSA APARECIDA MARIANO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008319-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031890/2011 - TEREZINHA TORRES SILVINO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008327-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031891/2011 - MARIA APARECIDA CORREA (ADV. ); MAICON VITOR SOARES (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK); MARA REGINA SOARES (ADV. ); MARIANE APARECIDA SOARES (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0008325-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031892/2011 - KATIA SIMONE DE OLIVEIRA (ADV. ); FRANCIELLE DIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK); FERNANDA PRISCILA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. ); FLAVIA DIAS 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008321-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031893/2011 - VALDIRENE RAMOS DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 
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*** FIM *** 

  

0008398-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031894/2011 - ENOQUE RAMOS DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário originário, com reflexos no benefício de aposentaria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II, 

da lei 8.213/91. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 
de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 
interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  
Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 
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Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0008409-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031362/2011 - ELIONALDO DE SOUZA (ADV. SP053118 - JOAO JOSE FORAMIGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão e/ou 

restabelecimento de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos, o autor estava em gozo de auxílio-doença por acidente do trabalho (NB 91/540.548.149-8). 

Assim, não resta dúvida de que o benefício pretendido nesta ação é de origem acidentária. 

  
                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 
TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  
Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

  

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

  

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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0005357-57.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031961/2011 - OSVALDO ALVES FERREIRA (ADV. SP233325 - ELESSANDRO APARECIDO FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A parte autora foi instada a colacionar aos autos documento essencial para o deslinde da questão. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado 

eletronicamente. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000300 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0016424-27.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027724/2011 - ROSEMEIRE DANTAS DE OLIVEIRA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  
0010032-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027253/2011 - RUTH GOMES DE LIMA (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 
alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
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Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 
  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0010772-29.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027642/2011 - MANOEL JOAO DE SOUZA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP038399 - VERA LUCIA 

D'AMATO, SP262508 - ROBERTA AUADA MARCOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099.95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de maio de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em fevereiro 

de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 
  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890.73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887.80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048.99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23.06.2009). 
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E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28.04.1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 
insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032.95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02.02.2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10.10.1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 
CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.11.2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831.64 E 83.080.79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032.95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 
(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14.04.2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711.98. DECRETO N. 3.048.99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 
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complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 
maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711.98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880.94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21.06.2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45.2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  
É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e.ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01.01.2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45.2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 
nocivo ruído. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831.64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172.97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 
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De saída, verifico que o período de 03.04.78 a 02.01.80 já foi enquadrado como especial pelo INSS na via 

administrativa, não havendo interesse de agir da parte autora nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

No que tange ao interregno de 10.07.73 a 08.11.74 (Cofap), restou comprovada a exposição do autor ao ruído de 91 

decibéis ao longo da jornada de trabalho (formulário e laudo técnico às fls. 164.167 do anexo PET PROVAS.PDF), 

sendo devido o enquadramento como especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n.º 

53.831/64. 

  

AVERBAÇÃO DE PERÍODOS COMUNS 

  

Outro ponto controvertido na demanda refere-se à averbação de períodos comuns e períodos em que o autor verteu 

contribuições previdenciárias na condição de contribuinte facultativo, consoante petição inicial e planilha elaborada 

pelo autor. 

  

Consoante parecer contábil, os períodos de 22.11.71 a 22.01.73, 20.02.73 a 05.06.73 e 26.11.74 a 03.02.75, apesar de 

comprovados pelas fichas de registro de empregado às fls.173, 175 e 205 (anexo pet provas.pdf), não foram averbados 

pelo INSS como tempo de contribuição do autor. 
  

Contudo, embora não constem do Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor, restaram devidamente 

comprovados nos autos, de molde que, não havendo prova em contrário, não há porque desconsiderá-los como tempo 

de contribuição. 

  

O mesmo ocorre com o período de 07.03.80 a 24.12.80, que se encontra registrado em carteira de trabalho do autor (fl. 

42 - pet provas.pdf), a qual tem fé pública e, conseqüentemente, força probante, em consonância com o artigo 62 do 

Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, somente prova em contrário - não produzida nos 

autos - poderia infirmar a presunção legal. 

  

Com relação ao interregno de 10.08.07 a 25.11.09, o autor esteve em gozo de auxílio-doença, intercalado entre períodos 

de atividade laborativa, motivo pelo qual deve integrar o tempo de contribuição do autor, nos termos do artigo 55, 

inciso II, da Lei 8.213/91. 

  

Por fim, no que tange ao período de 26.03.71 a 12.11.71 (Waldemar Cruz), a cópia da CTPS à fl. 31 da petição inicial 

encontra-se ilegível quanto à data de encerramento do vínculo, de molde que somente pode ser considerado o dia 

26.03.71 no tempo de contribuição, diante da ausência de documento que demonstre o período de efetivo labor. 
  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos apresentados, contava na DER com 32 

anos, 08 meses e 07 dias de tempo de contribuição, consoante cálculo judicial, tempo superior ao pedágio exigido para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, e também contava com a idade mínima necessária 

(53 anos), sendo devidos a implantação do benefício a partir da DER, bem como o pagamento das prestações devidas a 

partir da DIB. 

  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão do período de 03.04.78 a 02.01.80 diante da falta de 

interesse de agir (art. 267, VI, CPC), eis que já convertido pelo INSS, e, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo 

parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS na conversão do período especial de 10.07.73 a 08.11.74 (Cofap), 

na averbação dos períodos comuns de 22.11.71 a 22.01.73 (Construtora Tresel), 20.02.73 a 05.06.73 (Construtora 

Dumez S/A), 26.11.74 a 03.02.75 (Construtora e Imobiliária Tresel S/A), 10.08.07 a 25.11.09 (auxílio-doença) e 

07.03.80 a 24.12.80 (Cia. Pumex de Comércio Celular) e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à 

parte autora, MANOEL JOÃO DE SOUZA, com DIB em 18.05.2010 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de 

R$ 510,00 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS), em outubro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259.2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 9.754,53 (NOVE MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), em novembro/2011, 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561.07-CJF, até 
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30.06.2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494.1997, redação da Lei nº 11.960.2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099.95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005759-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027413/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO 

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário (NB 42/104.803.800-6, DDB = 17.04.1997). 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 

tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 
3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

  

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  
Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 
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Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”.  

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 
  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

  
Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

  

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 
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p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

  

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 
prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 
decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 
Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

  

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 
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“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 
Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

  

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os benefícios 

concedidos anteriormente à data da criação do instituto: 

  

  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL 

DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E 

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA 

DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª 

REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO 

TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. 

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que 

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. 
- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários 

à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) 

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua 

contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. 

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que 

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se 

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o 

entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 

365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base 

na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 

formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir 

da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, 

convertida na Lei 10.839/04". 

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n° 

1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 
1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de 

início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. 

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência 

de pretensões eternas. 

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos 

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei 

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida 

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se 

que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma 

específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). 
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- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais 

aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 

810/1949). 

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão 

do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, 

TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região 

e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) 

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir 

"do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto legal. 

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. 

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do 

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME). 

  
  

No mesmo sentido, recente posicionamento do TRF-5:          

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. CADUCIDADE. ART. 103, CAPUT, DA LEI N.º 8.213/91, 

COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/97 (DECORRENTE DA CONVERSÃO DA MP Nº 1.523-9, DE 27/06/1997). 

INCIDÊNCIA IMEDIATA. 1 - O liame entre o segurado e o regime geral de previdência social é de cunho estatutário, 

de sorte que, ausente qualquer interferência nas condições de concessões do benefício, lícito se mostra ao legislador 

alterar, para o futuro, o regime jurídico que define os direitos e deveres das partes. Orientação sedimentada no eg. STF, 

no que concerne à eficácia do art. 5º, XXXVI, da CF. 2 - O direito postestativo de pleitear a modificação do ato de 

concessão de benefício previdenciário, conforme expresso teor do art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da 

Lei n.º 9.528/97, extingue-se num decênio, o qual, por se tratar de previsão normativa antes inexistente em nosso 

sistema jurídico, conta-se da entrada em vigor do diploma legal citado. 3 - O entendimento que preconiza a não 

incidência da nova redação do art. 103, caput, da Lei 8.213/91, quanto aos benefícios concedidos anteriormente à edição 

da Lei n.º 9.528/97, culmina por instituir, para fins de submissão à decadência, duas categorias de benefícios 

previdenciários, afrontando o princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 4 - No presente caso, verifica-se que a data de início 

do benefício do autor retroage a 19/09/1997, pretendendo este que seja revisada a renda mensal inicial, a fim de que seja 

incluída na base de cálculo dos salários de contribuição os valores referentes às horas extras, que foram reconhecidos 
por força de decisão judicial nos autos da Reclamação Trabalhista 2076-1997-007-06-00-3. Referida reclamação 

trabalhista, ajuizada no ano de 1997, fora julgada em definitivo, conforme se colhe às fls. 96/101, em 28.05.1999, 

impondo-se reconhecer a decadência do direito de o autor rever a concessão inicial do seu benefício. 5 - A despeito de a 

execução da sentença trabalhista ter-se estendido até o ano 2000 (ver fls. 43), o autor já detinha, a partir do trânsito em 

julgado da ação cognitiva, título executivo que lhe assegurava a percepção das horas extras, a ensejar a postulação para 

a sua inclusão nos cálculos da aposentadoria, tanto para aqueles que ainda não a haviam requerido, como para aqueles 

que já estavam aposentados. No entanto, este se mantivera inerte por longo período, só vindo a juízo requer tal revisão 

quando já passados mais de dez anos da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97 (decorrente da conversão da MP nº 1.523-

9, de 27/06/97), uma vez que a ação fora ajuizada em 11.01.2010. 6 - Não poderia, ainda, deixar de consignar que 

sequer há utilidade no manejo desta ação, considerando a alegação do INSS no recurso de apelação de que a parte 

autora já contribuía no teto máximo, em nada alterando o cálculo do seu salário de benefício eventual procedência do 

seu pedido inicial. 7 - Extinção do processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, ao 

reconhecer a decadência do direito do autor de rever a concessão inicial do seu benefício previdenciário. 7 - Provimento 

da apelação e da remessa oficial. (TRF-5 - APELREEX 15445 - 4ª T, rel. Des. Fed. Edílson Nobre, j. 19/04/2011) 

  

  

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato concessório 
originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de sua transformação no 

benefício derivado. 

  

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE 627.190, 

rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto). 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo por sentença, para que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame 

do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

As prestações atrasadas serão pagas por meio de RPV. Expeça-se ofício à agência do INSS para cumprimento do 

acordo. Expeça-se RPV. As partes renunciam ao prazo para recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0003985-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027670/2011 - ILDA PALMA ROVIGATI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007217-87.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027668/2011 - CICERA RAFAEL BEZERRA MARUYAMA (ADV. SP293029 - EDUARDO MACEDO 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002935-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027672/2011 - ALEX SANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002488-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027673/2011 - NEUSA APARECIDA RONDINE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005575-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027359/2011 - CLAUDIO ALEXANDRINO DOS SANTOS (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de abril de 2011. Considerando o ajuizamento da presente demanda em julho de 

2011, afasto também a argüição de prescrição. 
  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 
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Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 
  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o laudo 

contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 
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É verdade que, independente da contemporaneidade do laudo, dever-se-ia demonstrar que as condições encontradas 

quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de layout. Mas, com a atual 

possibilidade de o mesmo período ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico previdenciário), que não contém 

campo específico para tal informação, a meu ver, a questão resta superada. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, 

PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 
  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter laborado em condições 

insalubres durante os períodos de 02.10.89 a 08.03.96 e 26.08.96 a 02.12.98, na empresa Abraçatec Artefatos de Metais 

Ltda. 

  

De saída, verifico que o INSS já enquadrou como especial o interregno de 26.08.96 a 02.12.98, não havendo interesse 

de agir da parte autora nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

Relativamente ao período de 02.10.89 a 08.03.96, para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil 

profissiográfico previdenciário emitido em março de 2011 (fls. 66/67 do arquivo PET PROVAS.PDF) e laudo técnico 
pericial elaborado em 1993 (fls. 83/95 do mesmo anexo), indicando sua exposição ao agente nocivo ruído. Contudo, 

verifico que a perícia técnica de 1993 foi realizada em estabelecimento diverso daquele em que o autor exerceu suas 

atividades, o que se denota confrontando o endereço constante do laudo (Rua Amadeu Luiz Bonini, 160, São Bernardo 

do Campo/SP) e o endereço constante da CTPS (fl. 22 - Rua do Sacramento, 801/817, também em São Bernardo do 

Campo). Assim, não se pode afirmar que as condições ambientais informadas representam as condições existentes no 

ambiente de trabalho do autor à época, o que impede a conversão pretendida. 

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de serviço do autor, já considerado o período especial reconhecido na via administrativa, 

contava na DER com 32 anos e 11 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial, tempo este insuficiente 

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em quaisquer de suas modalidades, e também não conta 

com a idade mínima exigida para a concessão da aposentadoria proporcional, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão do período de 26.08.96 a 02.12.98 diante da falta de 

interesse de agir (art. 267, VI, CPC), eis que já convertido pelo INSS, e julgo improcedente o pedido da parte autora e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 
Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004486-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027646/2011 - MARIA CRUZ SILVA (ADV. SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da autora à percepção de pensão por morte, indeferido administrativamente. 

  

Inicialmente, ressalto que o falecido não fazia jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (tempo de 

serviço insuficiente) ou aposentadoria por idade (faleceu com 64 anos - falecido em 09.04.2000 e completaria 65 anos 

somente em 21.07.2000), motivo pelo qual, não há possibilidade de em tese converter referidos benefícios em pensão 

por morte. 

  

O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  
O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

No presente caso, consta dos autos que João Cândido da Silva faleceu em 09.04.2000, sendo que, de acordo com os 

documentos anexos aos autos, seu último vínculo de emprego foi extinto em 08/1997. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado até 

outubro/1999, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e §§ 1.° e 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o art. 

30, II, da Lei 8.212/91: 

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  
Ademais, segundo redação conferida pela Lei 9.528/97 ao artigo 102, § 2º, da Lei 8.213/91, parece-me não mais 

subsistir qualquer dúvida acerca da inexistência de direito à pensão por morte, quando o óbito do segurado ocorrer após 

a perda desta qualidade, salvo quando este já fazia jus à aposentadoria. 

  

Para melhor elucidação, dispõe o texto em questão: 

  

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

(...) 

§ 2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 
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Cabe ressaltar que em decisão da Terceira Seção do STJ (Informativo nº. 426), em sede de incidente de uniformização 

de jurisprudência, ficou decidido que a ausência de registro em CTPS não é prova suficiente para prolongar o período 

de que trata o § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91, conforme segue: 

  

  

INCIDÊNCIA. IUJ. CONDIÇÃO. DESEMPREGADO. AUSÊNCIA COMPROVADA. 

A Seção, em incidente de uniformização de jurisprudência (IUJ) instaurado nos autos da ação ordinária contra o INSS 

ajuizada na vara previdenciária e Juizado Especial Federal, entendeu que, para a comprovação da situação de 

desempregado (art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/1991), o registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social pode ser substituído por outros meios legais de prova. No caso, a Turma Nacional de Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais considerou mantida a condição de segurado apenas com base no registro na CTPS da data 

de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros posteriores. Contudo a referida ausência não é suficiente 

para comprovar a situação de desempregado, pois não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na 

informalidade. Assim, concluiu que o requerido não comprovou nos autos a condição de desempregado, o que leva à 

reforma do acórdão recorrido, sem prejuízo, contudo, de promoção de outra ação que enseja a produção de prova 

adequada. Logo, a Seção, ao prosseguir o julgamento, proveu o incidente de uniformização. Pet 7.115-PR, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, julgada em 10/3/2010. 
  

  

Destaco que o falecido não comprovou recebimento de seguro-desemprego referente ao último vínculo (extinto em 

1997), e conforme anexo seguro-desemprego, recebeu o seguro somente em 1994. 

  

Finalmente, não há nos autos qualquer indício material (documentos médicos) que enseje a necessidade de realização de 

perícia médica para constatação de incapacidade pregressa e extensão da qualidade de segurado, motivo pelo qual 

inapropriada a conversão do julgamento em diligência para esta finalidade. 

  

Sendo assim, o pedido improcede. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004587-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027260/2011 - MARLON OLIVEIRA MARCIANO (ADV. SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA 
PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  
Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de auxílio-acidente. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 86, dispõe: 
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Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97)” 

(...) 

§2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

  

Do mesmo modo, estabelece o artigo 104 do Decreto n.º 3.048/99: 

  

“Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao 

trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (Redação dada 

pelo Decreto n.º 4.729, de 2003); 

  

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; 

  

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho da 

mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou 
  

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de 

outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social. (grifo nosso)” 

  

Da análise, depreende-se que o auxílio-acidente será concedido na hipótese de acidente de qualquer natureza em que, 

após a consolidação das lesões, resultarem seqüelas que impliquem na diminuição da capacidade do trabalho. Sendo 

verba indenizatória, que não substitui os rendimentos do segurado, não prejudica a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente o pagamento de salário ou concessão de qualquer outro benefício, exceto a aposentadoria. (g.n.- Direito 

da Seguridade Social, Sergio Pinto Martins, 11ª edição, Editora Atlas, página 413) 

  

Todavia, nenhuma das hipóteses acima descritas ficou constatada, conforme considerações do perito judicial, em 

resposta aos quesitos do Juízo: 

  

13-O (a) periciando (a) possui seqüela (s) definitiva (s), decorrente de consolidação de lesões após acidente de qualquer 

natureza? (A negativa prejudica os quesitos 14 a 16). Resposta: Ausência da falange distal do 2º quirodáctilo da mão 

esquerda. 
14-Em caso afirmativo, a partir de quando (dia, mês, ano) as lesões se consolidaram, deixando seqüela (s) definitiva (s)? 

Resposta: Prejudicado. 

15-Esta (s) seqüelas (s) implica (m) redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? Resposta: Não é 

o caso do periciando. 

16-Esta (s) seqüelas (s) implica (m) em maior esforço para o desempenho da mesma atividade exercida à época do 

acidente? Resposta: Não é o caso do periciando. 

  

  

  

Assim, não evidenciada qualquer das hipóteses que dão ensejo à concessão do auxílio-acidente, que nos termos do art. 

104 do Decreto 3048/99 devem ser seqüelas definitivas, de rigor a sua improcedência. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 
9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa 

compatível com a competência deste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  
A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, os Senhores Peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o exercício 

de atividade laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece prosperar.  

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

  
0000825-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027427/2011 - GLORIA DE CASTRO RIBEIRO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 
DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000525-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027428/2011 - ROBERTO MORAIS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003439-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027650/2011 - MARIA ZENILDA DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, 

SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007443-92.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027357/2011 - PETRUCIA MARIA XAVIER (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 
vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é improcedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           
Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

O Senhor Perito, especialista em ortopedia, conforme considerações constantes do laudo anexo, considerou a parte 

autora incapacitada, e concluiu que o início da incapacidade se deu em 04.12.2003. 

  

Todavia, conforme consulta ao Sistema CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS somente em janeiro de 

2006, quando já estava incapacitada. 

  

Desse modo, apesar de o laudo pericial ortopédico confirmar que a autora encontra-se incapacitada, esta não faz jus ao 

benefício em razão do início da incapacidade ter surgido à época em que não era segurada da Previdência Social, 

salientando-se que a qualidade de segurado deve ser verificada no início da incapacidade, aplicando-se o critério 

“tempus regit actum”. O artigo 59, em seu parágrafo único, estabelece que: 

  
“Art. 59. (...) 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”. 

  

  

De acordo com o artigo supratranscrito, a incapacidade não pode ser preexistente, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento, que não é o caso da parte autora. 

  

Desse modo, ausente a qualidade de segurado no momento em que teve início a incapacidade, a parte autora não faz jus 

ao recebimento do benefício requerido, em razão da moléstia ortopédica. 
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Por fim, ressalto que embora a autora tenha percebido benefício previdenciário em 2009, foi em razão de neoplasia 

maligna (anexo hismed). Conforme laudo do clínico geral, atualmente não há mais incapacidade em razão desta doença. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003719-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027368/2011 - NORMA SUELI SERRANO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 
com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              
É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. Ressalto que não foi constatada incapacidade pregressa à data da perícia. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 
  

0005277-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027188/2011 - OSMAR ROZANTE (ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Pretende a parte autora a revisão dos critérios de reajuste de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses 

sustentadas na peça inicial. 

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência do 

pedido inicial. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 701/862 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que a ação tem por objeto os reajustes posteriores à concessão do 

benefício, não contemplando o ato concessório propriamente dito. 

  

No mérito, o pedido é improcedente. 
  

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário pela equiparação ao reajuste aplicado aos tetos de 

salário de contribuição, através do cumprimento dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, aplicando-se os 

reajustes previstos na legislação apresentada, bem como os reajustes equivalente àqueles aplicados aos tetos. 

  

De saída, esclareço que, a despeito do autor ter colacionado o julgado do STF relativo aos tetos constitucionais (RE 

564.354), fato é que não formulou pedido de readequação de seu benefício aos novos tetos constitucionais, tampouco 

estabeleceu a limitação de seu benefício como causa de pedir. Logo, ao ver deste Julgador, a ele não se aplica o quanto 

decidido pelo STF. 

  

O que ele pretende na verdade é o reajuste do salário-de-benefício, tendo em vista que o salário-de-contribuição, por 

força das ECs 20/98 e 41/03, foi elevado, gerando um índice acumulado de 42,4467%, o que não foi repassado ao 

benefício. 

  

A jurisprudência do TRF-3 é bem tranqüila no sentido de não reconhecer automático direito a reajuste de benefício pela 

só majoração do teto, posto não haver base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição: 
  

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PARTE DO RECURSO NÃO CONHECIDA. MATÉRIA 

ESTRANHA AOS AUTOS - OFENSA AO DIREITO À PROVA E CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA 

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

PEDIDOS IMPROCEDENTES. - PARTE DO AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINAR REJEITADA 

- RECURSO DESPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. - Não conheço de parte do recurso, uma vez que versa a 

respeito de matéria estranha a estes autos. - Não há falar em de nulidade da r. decisão por inobservância do devido 

processo legal e do direito à ampla defesa e contraditório, tendo em vista que os elementos constantes nos autos são 

suficientes para o deslinde da causa. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a 

aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos 

quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não 

merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo 
simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da 

RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, 

portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não 

caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi 

alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, 

o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional 

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-

contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Parte do agravo legal não conhecida. - Preliminar rejeitada. - Recurso desprovido, na parte conhecida. (TRF-3 

- AC 1561038 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07/02/2011) 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-

contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. III - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 

564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma 

vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição. IV - Agravo da 

parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido. (TRF-3 - AC 1554370 - 10ª T, rel. Juiz Convocado David 

Diniz Dantas, j. 18/01/2011) - grifei 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE. I. No tocante à vinculação dos salários-de-contribuição aos 

salários-de-benefício, a Lei nº 8.213/91, ao alterar o teto contributivo não permitiu sua equivalência. II. Inexiste direito 

adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não ofende a garantia de 
preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. III. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AC 824.347 

- 10ª T, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 09/11/2010). 

  

  

A parte autora requer a aplicação de índices de correção diversos daqueles aplicados pelo INSS. 

  

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento jurídico 

para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 
benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001. 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 31.05.01, art. 

1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado 

para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso). 

  

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 
  

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 
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aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição de atos 

normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a finalidade de adequar a 

tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer efeito nos benefícios previdenciários 

então vigentes. 

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a cobrança de 

contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios previdenciários. Não há 

nenhuma vinculação entre os referidos institutos. 

Ao Poder Judiciário não é dado adotar critérios diferentes dos estabelecidos na lei, substituindo-os por outros que 

entenda mais adequados, sob pena de interferência na esfera legislativa. 

O INSS, por sua vez, não pode ser responsabilizado por ter agido de acordo com os ditames estabelecidos na legislação 

que rege a matéria. 

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à 

parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices oficiais ou de proceder às revisões 

determinadas pela lei. 

  
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

0004012-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027497/2011 - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

DECIDO. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 
Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os índices 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso de 

redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições de 

providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a adequação da 

renda mensal aos novos tetos constitucionais. 

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento firmado 

pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi reconhecida a 
repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 
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de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 

14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 
concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não 

se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado 

quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” 

  

Assim sendo, o direito à revisão do benefício com fundamento nas Emendas Constitucionais 20 e 41 tem como 

pressuposto a efetiva limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição, no momento da concessão. 

Da memória de cálculo, verifica-se que o salário-de-benefício não sofreu qualquer limitação, eis que não atingiu o teto 

vigente à época de sua concessão. Tampouco há no PLENUS informação de que o benefício tenha passado por revisão 

que viesse a majorar o salário-de-benefício até o teto. 

O fato do autor ter recebido valores equivalentes ao teto em determinada época não lhe confere o direito à revisão 

pretendida, sendo necessário que a limitação tenha ocorrido no ato concessório ou em eventual revisão da RMI, o que 

não é o caso do segurado autor. Verifico que da petição retro (05.10.11.pdf) não extrai a conclusão de que o benefício 

restara limitado ao teto quando da concessão. Logo, a petição retro não atendeu ao comando exarado quando do 

despacho deste JEF (13.09.2011). 

Logo, não tendo o segurado se aposentado no teto, é de rigor o reconhecimento da improcedência do pedido. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 
autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0004531-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027418/2011 - MILTON GOMES DA COSTA FILHO (ADV. SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

 Passo à análise do mérito. 

  

O autor obteve sentença com trânsito em julgado nos autos virtuais 0004187-44.2010.4.03.6317, com condenação da 

Autarquia para restabelecer benefício de auxílio doença a partir da cessação administrativa, ocorrida em 16/03/2010. O 

cálculo que serviu de base para apuração do montante da condenação abrangeu o período de 17/03/2010 a 31/10/2010 e 
resultou no importe de R$ 5.223,89. 

  

Todavia, no âmbito administrativo lhe foi deferido auxílio-doença, no período de 13/07/2010 a 15/01/2011, ressaltando 

que as prestações relativas a esse benefício, vencidas no interregno de 13/07/2010 a 31/10/2010, foram descontadas 

judicialmente. 

  

Desta forma, conforme alegação inicial, e parecer contábil, o autor recebeu em duplicidade o período de 01/11/2010 a 

15/01/2011, motivo pelo qual a Autarquia está descontando mensalmente da renda mensal de seu benefício, NB 

539.542.503-5, o percentual de 30%. 
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A Autarquia, nos termos do art. 115 e parágrafos da Lei 8.213/91 c.c. art. 154, § 3º, do Decreto 3.048/99, deverá cobrar 

referidos valores de forma parcelada, não podendo cada parcela ultrapassar o valor máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do benefício em manutenção. 

  

Art. 154. (...) 

§3º. Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 

corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, a ser descontado em número de 

meses necessários à liquidação do débito. 

(...) 

  

  

Logo, lícito o desconto em até 30% do benefício. Em casos excepcionais, e mediante a devida comprovação, admite-se 

a redução do desconto, mormente se o segurado demonstra haver outros descontos ou situação excepcional que conduza 

o benefício a desconto superior a 30%, com o que, in these, o mínimo existencial estaria sendo prejudicado. 

  

Todavia, não é o caso dos autos, pelo que o desconto há ser mantido no patamar administrativamente escolhido, não 

custando lembrar ter-se diante desconto devido, haja vista o recebimento de benefício em duplicidade, consoante bem 
lançado parecer da Contadoria JEF. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora (art. 269, I, CPC). Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. 

O réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da 

causa está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  
No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 
profissional estará caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem 

condições de exercer atividade laboral. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 
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seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  
0004365-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027362/2011 - IVANILDA ALVES CANOVAS (ADV. SP079853 - JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002489-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027375/2011 - EDILEUSA RODRIGUES MONTEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0000238-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027337/2011 - APARECIDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  
Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 
§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

E nem se diga que a carência a ser considerada é a da data do requerimento. A Lei 10.666/03 apenas impõe que, no 

momento do requerimento, os requisitos legais devem estar preenchidos, ainda que o requerimento se dê em outro 

momento, pena de afronta ao direito adquirido (art. 5º, inc. XXXVI, CF). 

  

A questão quanto ao “congelamento” da carência resta devidamente sedimentada pela TNU, no sentido de que vale, no 

ponto, a carência no momento da implementação do requisito etário, segundo a tabela progressiva: 
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EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMISSÃO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. 

CARÊNCIA EXIGIDA, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 142 DA LEI N.º 8.213, DE 1991. 

Demonstrado que o acórdão proferido pela Turma Recursal de origem vai de encontro à jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca da matéria, assim como discrepa do entendimento adotado por Turma Recursal de 

região diversa, admitese o pedido de uniformização. Para os fins do disposto no artigo 142 da Lei n.º 8.213, de 1991 

(regra transitória de carência), a carência da aposentadoria urbana por idade é aferida em função do ano em que o 

segurado implementa a idade mínima necessária para aposentar-se por idade. (TNU - PEDILEF 200572950204102 - rel. 

Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, j. 25/02/2008) - grifei 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2009. De 

acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, apurou-se que a autora totalizou 129 meses de carência. 

  

Assim, não resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 129 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2009, quando 

completou 60 anos, era de 168. 

  

Ressalto que o período de 16.06.1991 a 16.06.1996, em que a autora laborou para Toshiko Nakano, não deverá ser 

considerado para fins de carência, já que a anotação na CTPS (fls. 07 da petição datada de 10.08.2011), é extemporânea, 
e embora referido vínculo tenha sido objeto de acordo na Justiça do Trabalho, 2ª Vara de São Caetano do Sul, Processo 

1180/96 (fls. 13/19 do processo administrativo), não restou devidamente confirmado em audiência após oitiva da 

empregadora. 

  

Isto porque a ex-empregadora não se lembrou bem de detalhes necessários à comprovação do vínculo, tais como o valor 

do salário da autora, bem como a existência de recibos de salário, além do período de trabalho. 

  

Em casos como tais, tenho aplicado entendimento jurisprudencial de que a mera sentença homologatória trabalhista, 

desprovida de início razoável de prova material, não se presta para fins previdenciários. A própósito: 

  

  

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. PROVA MATERIAL. 

1. A jurisprudência pacífica desta Corte é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova 

material, sendo hábil para a determinação do tempo de serviço enunciado no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, desde 

que fundada em 

elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, 
ainda que o INSS não tenha integrado a respectiva lide. 

2. Agravo regimental improvido.(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp nº 1.058.268/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 

06.10.2008) 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CARTEIRA DE TRABALHO 

E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES FEITAS POR ORDEM JUDICIAL. SENTENÇA TRABALHISTA NÃO 

FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO-

CARACTERIZADO. 

1. A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela 

tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo trabalhador na 

ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção. 

2. No caso em apreço, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, tendo 

havido acordo entre as partes. 

3. Embargos de divergência acolhidos. (STJ - 3ª Seção, EREsp nº 616.242/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 24.10.2005) 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. REVISÃO DA RMI. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO E VERBA SALARIAL POR FORÇA DE SENTENÇA TRABALHISTA FUNDAMENTADA 
EM ACORDO ENTRE AS PARTES. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. JUROS DE MORA. - É possível a averbação do tempo de serviço decorrente de vínculo empregatício 

reconhecido na Justiça do Trabalho, para fins previdenciários, desde que na lide trabalhista tenha havido produção de 

prova material. Daí, se a sentença laboral se baseou em prova exclusivamente testemunhal ou em homologação de 

acordo entre as partes, sem qualquer prova material a embasar os fatos alegados pelo reclamante, não pode ser 

considerada início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, pois se destinaria unicamente a produzir 

efeitos perante a Previdência Social que sequer integrou a demanda. - Na hipótese, a sentença trabalhista homologatória 

além de ter determinado o recolhimento dos valores devidos ao INSS, foi fundada em início de prova material. Destarte, 

a autora tem direito à revisão do seu benefício de modo a retificar a RMI levando-se em consideração o valor do salário 

mensal recebido pelo de cujus, reconhecido em sentença trabalhista transitada em julgado. - Os juros de mora devem ser 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, até o mês de junho de 2009, devendo, a partir do mês seguinte, incidir 
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na forma prevista no art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, com redação dada pela Lei nº. 11.960/2009. - Apelação improvida e 

remessa oficial parcialmente provida. (TRF-5 - APELRREX 9876 - 2ª T, rel. Des. Fed. Francisco Wildo, j. 31/08/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA 

DE ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. A sentença homologatória de acordo trabalhista somente 

será admitida como início de prova material caso tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na 

função e no período alegados pelo trabalhador, com início de prova material, inexistentes no presente caso. Precedentes 

do STJ e deste Tribunal. 2. Os documentos apresentados pelo impetrante não constituem prova pré-constituída, pois não 

dizem respeito ao trabalho que o segurado teria realizado para sua ex-empregadora, necessitando, portanto, de serem 

corroborados em dilação probatória, incabível em sede de mandado de segurança. 3. Apelação não provida. (TRF-1 - 

AMS 200632000016374 - 3ª TURMA SUPLEMENTAR - rel. Juiz Federal Convocado MIGUEL ÂNGELO DE 

ALVARENGA LOPES, j. 25/02/2011) 

  

Logo, descontado o período referente à ação trabalhista, a autora não logra preencher carência suficiente à 

aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser rejeitado o pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 
termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004460-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027267/2011 - MARIA APARECIDA VENANZI (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 
  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 
  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2007, época em 

que eram necessários 156 meses de carência. Todavia, conforme cálculos judiciais a autora totaliza 06 anos, 05 meses e 

01 dia de contribuição, perfazendo 84 meses de carência. 

  

O só fato de implementar 60 contribuições à época da CLPS/84 não assegura o direito vindicado, salvo se a idade 

mínima também fosse completada àquela época, não havendo assim falar em direito adquirido. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. Consoante jurisprudência: 

  

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR URBANO - 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA - NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICÊNCIA E HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADAS. 1. Tratando-se de 
trabalhador urbano que, embora tenha cumprido o período de carência sob a égide da antiga CLPS (60 contribuições), 

mas não a idade necessária à concessão da aposentadoria por idade, sujeita-se à regra de transição estabelecida no artigo 

142 da nova lei. Inteligência dos artigos 32 e 98, § único, do Decreto 89.312/84 e dos artigos 48 e 142 da Lei 8213/91. 

2. Se o autor comprova idade, mas não a carência, indevida é a aposentadoria por idade. 3. Para concessão do benefício 

assistencial, de que trata o art. 203 da CF, indispensável a produção de prova pericial, não realizada por desistência do 

autor. 4. Não demonstrada a existência de deficiência física e não comprovada a sua situação sócio-econômica para 

aferição da condição de hipossuficiência e miserabilidade, tem-se como não evidenciado o preenchimento dos requisitos 

hábeis à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 5. Apelação improvida (TRF-3 - AC 810.550 - 9ª 

T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 23/10/2006) - grifei 

  

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004119-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317027365/2011 - FRANCISCO CESAR MORAIS (ADV. SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  
No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 
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A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004249-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317026251/2011 - TEREZINHA VIRGINIA GOMES (ADV. SP215119 - CLODOALDO ALVES DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); SERVIÇO DE INATIVOS E 
PENSIONISTASDA MARINHA - PAPEM (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada em face da União Federal e do 

Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha - PAPEM, objetivando a parte autora a revisão da pensão percebida em 

razão do óbito de seu pai, ex-combatente, nos termos da lei 8.059/90. 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Pretende a parte autora a majoração do valor percebido a título de pensão instituída por seu pai, ex-combatente, com 

fulcro nas alterações trazidas ao instituto pela Lei 8.059/90, que revogou expressamente o artigo 30 da lei 4.242/63, 

vigente à época em que foi concedido seu benefício. 

  

A respeito da pensão por morte de ex-combatente, num primeiro momento, era regida pela Lei 4.242/63, que combinada 

com a Lei 3.765/60, conferia o benefício da pensão de Segundo-Sargento ao ex-combatente da Segunda Guerra 

Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha que se encontrasse incapacitado de prover seu próprio sustento. Além disso, 

exigia-se que ele não percebesse qualquer importância dos cofres públicos. 

  
Posteriormente, surgiu a Lei 5.315/67, que ingressou no ordenamento jurídico com o propósito exclusivo de 

regulamentar o art. 178 da Constituição de 1967. Tal dispositivo constitucional tão-somente concedia algumas 

vantagens não associadas à pensão de ex-combatente; logo, a lei que o regulamentou manteve uma índole secundária e 

complementar, apenas para definir e estabelecer os requisitos necessários para que alguém fosse considerado como ex-

combatente e auferisse os benefícios previstos no citado art. 178. 

  

Em momento posterior, ocorreu promulgação da nova ordem constitucional, notadamente o art. 53 do ADCT, que cria 

uma nova pensão de ex-combatente no valor de Segundo-Tenente, que foi regulamentada pela Lei 8.059/90. Não mais 

se exigia que o ex-combatente comprovasse a incapacidade para prover seu próprio sustento, como nas situações 

abrangidas pela Lei 4.242/63, mas manteve-se a inacumulabilidade com outros rendimentos dos cofres públicos, exceto 

de natureza previdenciária, ressalvada a opção. 

  

Não obstante a novel legislação, respeitou-se o direito adquirido daqueles que já tivesse se beneficiado da concessão da 

pensão anteriormente, principalmente porque a lei 8.059/90, em seu artigo 5º, restringiu o rol de dependentes do ex-

combatente para fins de pensão, o qual estabeleceu os seguintes dependentes: I) a viúva; II) a companheira; III) o filho e 

a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos; IV) o pai e a mãe inválidos; e, V) o irmão e a 

irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos. 
  

Da análise dos autos, verifica-se que a autora, maior, casada e capaz, não se enquadra no novo rol de dependentes 

estabelecido pela novel legislação que, prevendo situações como a dos autos, estabeleceu em seu artigo 17 que “As 

pensionistas beneficiadas pelo artigo 30 da lei n.º 4.242 de 17 de julho de 1963, que não se enquadrarem entre os 

beneficiários da pensão especial de que trata esta Lei, continuarão a receber os benefícios assegurados pelo citado 

artigo, até que se extingam pela perda do direito, sendo vedada sua transmissão, assim por reversão como por 

transferência”. 

  

Assim, à autora não aproveita a alteração trazida pela Lei 8.059/60 no que tange ao pagamento da pensão no valor da 

função de Segundo-Tenente, continuando a perceber o benefício no valor equivalente ao posto de Segundo-Sargento. 
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Nesse sentido a jurisprudência: 

  

“CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - PENSÃO ESPECIAL MILITAR - FILHAS DE EX-COMBATENTES 

- ÓBITO ANTERIOR A PROMULGAÇÃO DA LEI 8.059/90 - 0 STF MANIFESTOU-SE PELA DATA DO ÓBITO 

DO EX-COMBATENTE COMO DEFINIDOR DA LEGISLAÇÃO A SER APLICADA - SENTENÇA 

DENEGATÓRIA MANTIDA. I- Por cuidar-se de pensão especial que se regula por leis especiais, estas é que devem 

ser aplicadas até a data da entrada em vigor da Lei nº 8.059/90, e não as regras gerais aplicadas aos segurados da 

previdência social. II- A Carta Política de 1988, no seu art. 53 e seus incisos, do seu ADCT, instituiu a pensão especial 

de 2º Tenente aos ex-combatentes, que veio a ser regulada pela Lei 8.059/90, correspondendo essa pensão, a uma 

pensão nova, restando, portanto, derrogado o regime jurídico das Leis nº 4242/63 e 3765/60, respeitando-se, porém, os 

direitos adquiridos no regime anterior, pois o novo regime, inaugurado com a promulgação da Constituição, não poderia 

prejudicar o título de direito já constituído na lei anterior. III- Entretanto, o Colendo Supremo Tribunal Federal em 

decisão no Mandado de Segurança nº 21707/DF, entendeu que a data do óbito do ex-combatente, instituidor da pensão, 

é que define a legislação aplicável à concessão da pensão. IV- No caso em tela, considerando que o falecimento do pai 

da 1ª Impetrante e do pai das 2ª e 3ª Impetrantes ocorreram, respectivamente, em 20.01.77 e em 04.04.71 e em 

consonância ao entendimento esposado pelo STF, a Lei nº 8.059/90 não pode ser a legislação aplicável à questão. V - 

Apelação improvida. Sentença mantida.” 

(Apelação em Mandado de Segurança. Processo 200102010191379. TRF 2ª Região. Órgão Julgador: Quinta Turma. 
Relator Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA. DJU: 13.11.2001. 

  

  

A pretensão relativa à aplicação retroativa dos termos da Lei 8.059/90 para alterar a situação daqueles que passaram a 

usufruir da pensão de ex-combatente em períodos anteriores à sua edição indica uma violação ao princípio tempus regit 

actum. 

  

Isso porque os benefícios concedidos sob a égide dos critérios de uma determinada legislação quanto aos critérios de 

concessão e cálculo só poderiam sofrer alteração se a Lei posterior mais benéfica fosse expressamente retroativa, o que 

não ocorreu no caso dos autos, de sorte que, não preenchendo a autora os requisitos legais para revisão de seu benefício 

nos termos formulados, é de rigor a improcedência. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006108-38.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317027305/2011 - OSVALDINA MARIA DE SOUSA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No mérito, a questão posta nos autos cinge-se basicamente ao reconhecimento do direito da parte autora à percepção de 

pensão por morte, por caracterizada a dependência econômica em relação a segurado falecido (filho). 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, conforme consulta realizada no Cnis, já que 

exercia atividade laborativa na data do óbito. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de mãe, a dependência econômica deverá ser comprovada em relação ao 

filho, pois esta não se presume, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 
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Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

Verifico dos documentos acostados aos autos, que o falecido/segurado residia com a autora, sua mãe, na Avenida da 

Paz, 253, Utinga, Santo André/SP, conforme comprovantes acostados aos autos, endereço este apontado na certidão de 

óbito (fls. 14 da pet provas.pdf), como sendo o último endereço do falecido, lembrando que a autora foi a declarante do 

óbito. 

Aliado à comprovação de residência comum, verifica-se em consulta ao Sistema Cnis que o marido da autora (Vicente) 

exerceu atividade remunerada apenas entre setembro e outubro de 2010, evidenciando a impossibilidade de colaborar, 

de forma permanente, com as despesas da casa, mesmo com os “bicos” de servente de pedreiro (eventual), tanto que, 

hoje em dia, a autora ganha mais do que o esposo. 
  

Tocante ao labor exercido pela autora, tem-se que, em depoimento pessoal, a autora esclareceu que seu filho ganhava 

mais ou menos R$ 800,00 mensais, ao passo que a autora recebe salário-mínimo mais cesta básica. 

  

Portanto, morando o segurado com a autora, sua mãe, até o óbito, e levando-se em conta que se trata de família de baixa 

renda, tenho que os valores percebidos pelo filho eram empregados para a manutenção do lar, até porque superior ao 

quantum recebido pela autora. 

  

Ao meu sentir, o que havia era efetiva contribuição do filho em relação às despesas domésticas, ou seja, a remuneração 

do segurado era imprescindível à manutenção da autora. Portanto, o que havia não era mero auxílio de filho em relação 

à mãe, e sim efetiva contribuição econômica do segurado para o sustento de sua mãe, nos moldes da IN-INSS 45/2010, 

dependência econômica que deve ser permanente, embora possa ser parcial. 

  

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE EM RELAÇÃO AO 

FILHO. DEPENDÊNCIA NÃO EXCLUSIVA - SÚMULA 229 DO TFR - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - 

RENDA MENSAL INICIAL - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO DE OFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
SÚMULA 111 DO STJ - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - REQUISITOS - ARTIGO 461, §3º, DO CPC. I - A 

legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, segundo o princípio tempus regit 

actum. II - Resta comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, eis que este, além de ser solteiro e 

não ter filhos, morava sob o mesmo teto e empregava os seus rendimentos no sustento da casa. III - A dependência 

econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto TFR, estampado na 

Súmula 229. IV - O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do óbito, já que requerido dentro dos 30 dias 

subseqüentes. Entretanto, não houve recurso da autora, restando, então, mantido na data da citação. V - Os honorários 

advocatícios fixados em 10%, devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. VI - 

A sentença está eivada de erro material na fixação da renda mensal do benefício em um salário mínimo. Restando 

comprovado que o valor da renda mensal do auxílio-doença recebido na data do óbito era superior a um salário mínimo, 

a renda mensal inicial da pensão por morte deve ser calculada na forma do art. 75 da Lei 8.213/1991, com a redação 

dada pela Lei n. 9.528/1997. Erro material corrigido de ofício. VII - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de 

ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. VIII - Remessa oficial e 

apelação do INSS parcialmente providas. (AC 200603990000540; AC - APELAÇÃO CIVEL - 1081041 - Relatora 

Juíza Marisa Santos, TRF3, Nona Turma; DJU DATA:31/08/2006 PÁGINA: 590) 

  

  
  

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos 

de prova que podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, 

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. Recurso provido. 

(RESP 200500147885; RESP - RECURSO ESPECIAL - 720145 - Relator José Arnaldo da Fonseca; STJ, Quinta 

Turma; DJ DATA:16/05/2005 PG:00408) 

  

Sendo assim, o pedido merece ser acolhido, já que a prova oral corroborou a alegação de que a autora dependia 

economicamente do falecido, ajudando a custear o aluguel e fazendo as despesas de supermercado, sendo a renda do de 

cuius superior à renda da autora. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a 

OSVALDINA MARIA DE SOUSA a pensão por morte de José Cleidivaldo de Sousa, DIB em 28.02.2010 (óbito), RMI 

no valor de R$ 778,71 e com renda mensal atual no valor de R$ 821,85 (setembro/2011). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, desde a DER (19.06.2010) no montante de R$ 

14.174,65, em novembro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na 

forma da Resolução 134/10 - CJF. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Transitado em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002324-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027663/2011 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP170565 - RITA DE CÁSSIA VOLPIN 
MELINSKY); SANDRA APARECIDA CANO DA SILVA (ADV. SP170565 - RITA DE CÁSSIA VOLPIN 

MELINSKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem preliminares, passo ao mérito. 

  

A questão posta nos autos cinge-se ao reconhecimento do direito dos autores à percepção de pensão por morte, por 

caracterizada a dependência econômica em relação a segurado falecido (filho). 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 
contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, conforme consulta ao Sistema Cnis. Os novos 

documentos juntados em audiência confirmaram a condição de segurado do de cuius. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente dos autores na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de pais, a dependência econômica deverá ser comprovada em relação ao 

filho, pois esta não se presume, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 
II - os pais; 

(...) 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

No que tange a este requisito, verifico dos autos, conforme documentos anexos, todos da petição inicial, que o filho 

Paulo Rogério, solteiro e sem filhos, morava no mesmo endereço de seus pais - Rua Carlos Chagas, 60, Vl. Apiaí, Santo 

André/SP, conforme inúmeros comprovantes constantes da inicial (docs. fls. 18, 20/22, 50, 57). Ademais, consta da 

Certidão de Óbito (fls. 16), que o autor teve como último domicílio referido endereço. 
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Logo, não há dúvida da residência em comum, o que, por si só, não basta à comprovação da dependência econômica. 

Verifico também de fls. 52 (pet.provas) que a mãe de Paulo Rogério recebeu comunicado da seguradora, a fim de que 

apresentasse os documentos necessários para o levantamento do seguro de vida do falecido (incisos XIII e XVII do art. 

22 do Decreto 3048/99). Embora não juntada a apólice em si, o documento em tela, mais o certificado de fls. 31 

(pet.provas) evidenciam que Sandra era beneficiária do seguro de Paulo Rogério. 

  

Do extrato bancário de fls. 33/35 (pet.provas) verifica-se também que Paulo Rogério arcou com despesas de 

supermercado, bem como conta de luz e água, nos meses de setembro e outubro de 2009, contemporâneo ao óbito, 

servindo também como início razoável de prova material. 

  

Quanto ao documento de fls. 30 (pet.provas), embora datado 5 (cinco) anos antes do óbito, mostra que Paulo Rogério 

parcelou as contas de água da casa. 

  

Sendo assim, a prova material colacionada evidencia que Paulo Rogério, de alguma forma, sempre colaborava com as 

despesas da casa (luz e telefone, sem prejuízo da ajuda quanto às despesas de água e supermercado). 

  

Impõe saber se este auxílio determina dependência econômica para fins previdenciários. 
  

Em depoimento pessoal, constatou-se que o pai do falecido é aposentado pelo serviço público estadual (3º Sargento da 

Polícia Militar), com renda de R$ 2.000,00 (brutos), mensais. Em razão de descontos decorrentes de empréstimos 

contratados após a doença experimentada por Sandra, a renda do pai de Paulo Rogério seria de R$ 1.500,00 líquidos ao 

tempo do óbito. Antonio, em seu depoimento, afirmou que mantinha a casa, com a ajuda do filho. Segundo ele, o 

falecido ajudava nas despesas do tratamento médico de Sandra, bem como nas despesas da casa, posto que sua renda 

não seria suficiente para a casa. 

  

No ponto, o co-autor confirmou que o de cuius também tinha despesas pessoais (veículo e lazer). 

  

Diante desse contexto probatório, não entrevejo possa haver dependência econômica de Antonio em relação ao filho 

falecido, pelo que, neste particular, a ação improcede, sem prejuízo da análise da dependência econômica de Sandra em 

relação a Paulo Rogério. 

  

É que Sandra mostra-se desprovida de renda, sabendo-se que a IN-INSS 45/2010 permite possa haver, no ponto, 

dependência econômica parcial (art. 17, § 3º). 

  
De um lado, sabe-se que a esposa é dependente natural do marido e, apenas de forma secundária, pode ser ter 

dependência econômica em relação ao filho falecido. 

  

No depoimento pessoal de Sandra, tem-se que ao tempo do óbito moravam 6 (seis) pessoas no lar, sobrevivendo das 

rendas de Rogério, do co-autor e do outro filho (que ganhava pouco), sendo que ela não trabalhava, em razão da 

moléstia. Alegou que a renda do marido não era suficiente às despesas do lar, em razão de ter ficado doente, além de 

aquele ser portador de diabetes. Afirmou que o tratamento médico é caro, sendo que o convênio médico da PM implica 

em desconto quanto aos procedimentos utilizados, fazendo com a família contratasse vários empréstimos (referiu 5 ou 6 

cirurgias). Paulo Rogério, no ponto, comprava remédios, ajudava nas despesas e aos irmãos, segundo Sandra. No mais, 

ainda existem empréstimos em curso a serem quitados, resultando em descontos mensais nos proventos do pai do 

falecido. 

  

Nota-se dos autos que as despesas retratadas no extrato apenas datam entre setembro e outubro de 2009, sendo que o 

óbito se deu em julho/2010. 

  

Não bastasse, a petição inicial e demais documentos não trazem nenhum documento a comprovar o efetivo custeio do 

tratamento médico de Sandra por parte do falecido (medicamentos, consulta, etc). 
  

Ainda, o falecido trabalhou como empregado até 2005, conforme consulta CNIS. Depois disso, abriu seu próprio 

empreendimento, e contribuiu para a Previdência sobre um salário mínimo, entre novembro de 2008 e janeiro de 2010, 

não sendo crível pudesse gozar despesas pessoais e gerar dependência econômica em relação aos pais a partir do 

recebimento de um só salário mínimo mensal (tudo conforme salários-de-contribuição declarados à Previdência). 

  

Frise-se que o pai do falecido não soube explicitar o que faz com a renda líquida por ele percebida (aproximadamente 

R$ 1.500,00 mensais), não ensejando o deferimento da pensão o só desconto de quase R$ 400,00 com o seu plano de 

saúde pessoal. 
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No mais, a prova testemunhal limitou-se a afirmar que Paulo Rogério ajudava nas despesas da casa, de forma genérica, 

sequer sabendo explicitar se o pai do de cuius tinha alguma fonte de renda pessoal, o que enfraquece o conjunto 

probatório oral colacionado, mesmo porque, em especial, a testemunha Aparecida limitou-se a dizer o que Sandra lhe 

teria dito acerca do filho falecido. 

  

E tampouco restou demonstrada a queda no padrão de vida da família com a morte de Paulo Rogério, indicando que a 

pensão pretendida, no ponto, possui o escopo de complementação de renda, em especial por força dos empréstimos 

contratados quando da enfermidade que acometera Sandra, finalidade essa que não encontra eco na jurisprudência 

pátria, como segue: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

GENITORA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE NÃO COMPROVADA. I - O agravo regimental interposto deve ser 

recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o 

princípio da fungibilidade recursal. II - De acordo com os depoimentos prestados (fl. 101/106), a autora reside com 

outra filha, que aufere renda, e com o ex-marido, o qual também exerce atividade laborativa, recebendo razoável 

rendimento mensal (R$2.043,00 - fl. 73). III - Os pequenos gastos com supermercado feitos pelo de cujus, 

demonstrados no extrato do cartão de crédito (fl.26/28), não comprovam sua efetiva e contínua contribuição nas 

despesas da casa. IV - A pensão por morte não possui a característica de mera complementação de renda da pessoa que 
pretende receber. V - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC). (TRF-3 - AC 1510676 - 10ª T, rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 03.05.2011) - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. - Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit 

actum. - Decorridos mais de quinze anos entre a data do óbito e a data do ajuizamento da ação, é de se concluir que o 

autor provia sua subsistência mediante outros meios. - A pensão previdenciária não pode ser vista como mera 

complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado 

falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos socialmente na ausência de provedor - Apelação a que se 

nega provimento. (TRF-3 - AC 1223480 - 8ª T, rel. Juíza Federal Márcia Hoffmann, j. 11.04.2011) - grifei 

  

Portanto, conclui-se que a relação entre o falecido e os pais não é de dependência econômica, mas tão só de colaboração 

para as despesas do lar, o que impede a concessão da pensão. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários 

advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  
0005612-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027416/2011 - MARIA JOSE BARROS (ADV. SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de março de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em julho de 

2011, afasto também a argüição de prescrição. 
  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 
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Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 
  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 717/862 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 
trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 
art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  
Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 
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“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

No que tange ao período de 17.06.85 a 24.11.87 (Plásticos Maradei Indústria e Comércio Ltda.), embora o perfil 

profissiográfico previdenciário indique a exposição da autora ao ruído de 82 decibéis durante a jornada de trabalho (fls. 

32/33 do anexo PET PROVAS.PDF), o documento só indica a presença de responsável pelos registros ambientais no 

período de 2004 a 2010, sem anotação de correlação entre o período trabalhado e o período de medição (itens 15.1 e 

16.1 do PPP). Por isso o INSS indeferiu a conversão, ex vi de fls. 39 do PA, ao ver deste Juiz de modo adequado, 

motivo pelo qual o período deve ser mantido comum na contagem do tempo de contribuição da autora. 

  

Com relação à empresa Bombril S/A, verifico que o INSS já enquadrou como especial o período de 08.06.93 a 

05.03.97, não havendo interesse de agir da parte autora nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

Quanto aos períodos de 06.03.97 a 02.05.01 e 05.02.02 a 17.09.10, verifico que, consoante os perfis profissiográficos às 

fls. 34/37 da petição inicial, o autor esteve exposto ao ruído de 85 decibéis, nível inferior àquele considerado insalubre à 
época da prestação do serviço pela autora, nos termos da Súmula n.º 32 supra, de forma que os interregnos mencionados 

também não são passíveis de enquadramento como especiais. 

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição da autora com base nos documentos acostados aos autos, contava na DER 

com 27 anos, 10 meses e 12 dias de tempo de contribuição, consoante cálculo judicial, tempo insuficiente à concessão 

da aposentadoria por tempo de contribuição em quaisquer de suas modalidades, sendo a improcedência medida que se 

impõe. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005200-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027296/2011 - MARIA NAZARE MARIANO (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, 

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  
Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. Tocante à 

prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, parágrafo 7º 

do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 
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"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 

29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  
O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 

de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  
É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 

quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 

benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal - PEDILEF nº 200751510074629 (Relatora JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, Data da 

Decisão 25/01/2008, Fonte/Data da Publicação DJU 14/03/2008): 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 
2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença 

(fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, 

ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. 

Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas 
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Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de 

Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, 

JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de 

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o acórdão 

confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 

10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro deu 

provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo 

da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, 

desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais 

da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de 

auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece 

conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do 

art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 

8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99): (...) 
 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que o 

decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de 

transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, 

entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento 

do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro 

restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão 
Costa - Juíza Relatora) 

  

 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 
por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 
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“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, por 

conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, ocorrida 

em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral 

(art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de cem por 

cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos de 

recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 
Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização do 

salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ - RESP 

1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 

Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 
intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 

eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  
0003168-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027372/2011 - MARIA SILVANIA DIAS (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
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Igualmente, rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o 

teor do laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  
A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

0006211-45.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317027780/2011 - SANDRA APARECIDA SOUZA PONTES (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004480-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027265/2011 - MARCIO JOSE DE SA (ADV. SP122928 - LOURIVAL GAMA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 
entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 
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Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004461-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027419/2011 - MARIA ROSARIA SICILIANO (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Trata-se de ação ajuizada em face da 

União Federal em que pretende a parte autora a restituição das contribuições recolhidas aos cofres públicos, na condição 

de contribuinte facultativo, no período entre a data da cessação administrativa do auxílio-doença 31/515.185.822-6, 

ocorrida em 15.08.2006, e a sentença exarada nos autos do processo 0001918-03.2008.4.03.6317, que determinou o 

restabelecimento do referido auxílio-doença desde a cessação 

  

Em contestação, a União Federal pugna pela improcedência. 

  

Decido. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Pleiteia a parte autora a restituição das contribuições previdenciárias recolhidas entre a data da cessação administrativa 

do benefício de auxílio-doença e a data da sentença judicial que determinou seu restabelecimento, especificamente nos 

períodos de julho/2006, setembro/2006 a novembro/2006 e dezembro/2010 a fevereiro/2011. 

  

O pedido é improcedente. 

  

É que a segurada, voluntariamente, verteu tais contribuições, ou seja, não houve imposição do INSS ou erro 

administrativo que fizesse com que a autora, injustificadamente, vertesse mais contribuições do que o devido. 

  

Ainda que o intuito da autora fosse a manutenção da qualidade de segurada do RGPS enquanto o benefício de auxílio-

doença não fosse restabelecido, fato é que verteu as contribuições de modo voluntário, segundo as alegações constantes 

da inicial e de petição de 10.11.2011. 

  

O artigo 89 da lei 8.212/91 prevê que “As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 

11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão 
ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.” (grifei) 

  

No caso dos autos, restou evidenciado que os valores em questão foram recolhidos pela autora, por cautela, na condição 

de segurado facultativo, alega, para não perder a qualidade de segurado caso viesse a ser indeferido, na esfera judicial, o 

benefício de auxílio-doença, o que não ocorreu. 

  

Desta feita, não assiste razão à autora. 

  

Veja-se jurisprudência nesse sentido: 
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“TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INBÉBITO. VALORES RECOLHIDOS PELO SEGURADO NA QUALIDADE 

DE CONTRIBUINTE FACULTATIVO DURANTE GOZO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

CONTRIBUIÇÕES NÃO PASSÍVEIS DE RESTITUIÇÃO. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. RECURSO DO 

INSS PROVIDO. 

  

PODER JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 1ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo Av. Paulista, 1345 - Bela Vista - CEP 01311-200 São Paulo/SP Fone: (11) 2927-0150 TERMO Nr: 

6301231630/2011 PROCESSO Nr: 0070292-61.2004.4.03.6301 AUTUADO EM 22/10/2003 ASSUNTO: 040204 - 

REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL AUTOR: MARIA ROSA DE JESUS SOUZA E OUTRO ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) 

PÚBLICO(A): SP067058 - JOSE AVELINO DE OLIVEIRA RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) ADVOGADO(A): 

SP999999 - SEM ADVOGADO |JEF_PROCESSO_JUDICIAL_CADASTRO#DAT_DISTRI| JUIZ(A) FEDERAL: 

OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT I - RELATÓRIO Vistos em inspeção. Trata-se de ação proposta em face do 

INSS, na qual a parte autora requer a restituição da importância paga à título de contribuição para o Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS, que equivocadamente teria recolhido durante o período de gozo de benefício previdenciário. 

O juízo a quo julgou o pedido procedente, condenando o INSS à restituição das contribuições previdenciárias recolhidas 

indevidamente pela parte autora, no período de fevereiro de 1998 a junho de 2000, no montante de R$ 17.006,81, para 

fevereiro de 2009. Contra a r. sentença se insurgiu o INSS. Preliminarmente, sustenta a ilegitimidade passiva ad causam 
da União e, sucessivamente, a existência de litisconsórcio necessário entre a União Federal e o INSS; a falta de interesse 

de agir da parte autora, já que o pedido de devolução dos valores que entende ter indevidamente pago ainda não teria 

sido decidido no âmbito administrativo, alegações não apreciadas na sentença, razão pela qual o reconhecimento de sua 

nulidade se imporia. A sentença ainda seria nula porque a União não foi intimada para se manifestar sobre os cálculos 

elaborados pela Contadoria; requer, assim, a baixa aos autos à primeira instância para intimação da Recorrente para se 

manifestar acerca dos cálculos e/ou do parecer apresentado pela Contadoria Judicial antes da imposição da 

correspondente condenação ao pagamento de uma quantia líquida ou a reabertura da fase de sua liquidação após o 

respectivo trânsito em julgado da sentença, viabilizando-se assim, a participação da UF, com sua intimação para, 

oportunamente, manifestar-se sobre os cálculos e/ou sobre o parecer apresentado para tanto pela Contadoria Judicial. 

No mérito, sustenta a prescrição do direito da parte autora à repetição dos valores pagos (o prazo seria de 05 anos). 

Sustenta ainda que a recorrida pode sim se sujeitar à incidência de contribuição(ões) para o RGPS durante o gozo do 

benefício previdenciário na condição de segurado facultativo e/ou obrigatório, desde que, neste último caso, essa 

tributação na recaia ou tenha recaído especificamente sobre tais prestações, mas sobre outras importâncias que, por ela 

recebidas neste período - como sujeito ativo previdenciário (e passivo fiscal) - subsumam-se à definição de salário-de-

contribuição consubstanciada no art. 28 da Lei nº. 8.212/91 donde o descabimento de sua pretensão em sentido 

contrário. Subsidiariamente, requer a expedição de ofício ao INSS e/ou ao competente Órgão da Administração 

Fazendária, submetendo à sua apreciação a(s) pertinente(s) peça(s) dos presentes autos - de modo a se evitar uma 
possível restituição em duplicidade - o que ora se requer subsidiariamente à Colenda Turma Recursal. É o relatório. II - 

VOTO Assiste razão ao INSS. O recolhimento da contribuição deu-se por conta e risco da própria parte autora, na 

qualidade de contribuinte facultativo. Tal recolhimento certamente não era exigível, vez que a parte autora já estava em 

gozo de benefício, mantendo, portanto a qualidade de segurado, independentemente de contribuições (art. 15, inciso, I, 

da Lei nº. 8213/91). No entanto, uma vez feito o pagamento, não entendo serem tais contribuições passíveis de 

restituição, com base no princípio da solidariedade. A situação se assemelha àquela prevista no art. 12, parágrafo 4o, da 

Lei nº. 8.212/91 que regulamenta a situação do aposentado que retorna ao trabalho, ficando sua atividade atual sujeita 

ao recolhimento de contribuições, in verbis: Art. 12 ... § 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - 

RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em 

relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. 

(acrescentado pela Lei nº. 9.032/1995). Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, para julgar totalmente 

improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte recorrida ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista 

que o artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 restringe a condenação ao recorrente vencido. Sem custas para o INSS, nos termos 

do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620/93. É o voto. III - EMENTA TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INBÉBITO. VALORES 

RECOLHIDOS PELO SEGURADO NA QUALIDADE DE CONTRIBUINTE FACULTATIVO DURANTE GOZO 

DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONTRIBUIÇÕES NÃO PASSÍVEIS DE RESTITUIÇÃO. PRINCÍPIO 

DA SOLIDARIEDADE. RECURSO DO INSS PROVIDO. IV - ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, 
em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Srs. Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, 

Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza. São Paulo, 09 de junho de 2011. (data de 

julgamento). JUIZ FEDERAL RELATOR” 

  

(Processo 00702926120044036301. PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. Órgão Julgador: 3ª Turma 

Recursal - SP - TRSP. Relator JUIZ(A) FEDERAL OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT. DJF3 DATA: 

17/06/2011). 
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Ademais, verifica-se que nos autos do processo 0001918-03.2008.4.03.6317 em 03.12.2008 foi exarada sentença 

determinando o restabelecimento do benefício, tendo sido certificado o trânsito em julgado da sentença em 02.04.2009, 

não havendo sentido na alegação de que as contribuições, mormente as posteriores a abril de 2009, foram recolhidas a 

fim de garantir a qualidade de segurado, especialmente porque o auxílio-doença foi mantido até 31.01.2011, consoante 

consulta ao Plenus. 

  

Vale ressaltar, ainda, que o segurado contribui para os cofres da Seguridade Social como um todo, e não só ao Regime 

de Previdência Social, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, o que significa que a 

contribuição não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, 

José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: 

Esmafe, 2005). 

  

Não havendo permissão legal para a restituição dos valores pagos pela autora a título de contribuição previdenciária, 

não merece acolhida o pedido da parte autora. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
  

0002734-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027270/2011 - ODELIS MARIA (ADV. SP195535 - FRANCISCO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); 

IRENE GRAEBER (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  
Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a pensão por morte foi deferida à autora e à corré em 

fevereiro de 2011, tendo sido ajuizada a presente demanda em abril de 2011. Sob mesmo fundamento, afasto a argüição 

de prescrição. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que objetiva a parte autora a revisão da pensão por morte instituída por 

Ari Antonio Salviati, no que tange aos coeficientes fixados pelo INSS ao deferir as duas quotas no percentual de 50% 

(cinqüenta por cento). 

  

Alega a autora que a corré, Irene Graeber, percebia pensão alimentícia fixada quando da separação judicial do casal, no 

percentual de 12% (doze por cento) dos rendimentos do falecido segurado, de sorte que a pensão por morte deveria 

observar o mesmo percentual. Assim, sua pensão, NB 21/155.328.644-5, passaria a ter o coeficiente de 88% (oitenta por 

cento), ao passo que hoje percebe somente ½ do benefício instituído por Ari. 

  

No mérito, não assiste razão à autora, senão vejamos. 

  
Dispõe o artigo 77 da lei 8.213/91: 

  

“Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais.” 

  

Por sua vez, o § 2º do artigo 76 do mesmo diploma rege, de modo mais específico, que “O cônjuge divorciado ou 

separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os 

dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei”. 

  

Assim, agiu corretamente a autarquia previdenciária ao fixar o percentual de cada pensão por morte instituída por Ari 

Antonio Salviati em cinquenta por cento, de acordo com a legislação regente, mormente porque o próprio dispositivo 
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legal menciona a hipótese em que o cônjuge separado judicialmente, caso da corré, percebia pensão alimentícia, 

estabelecendo que aquele concorrerá em igualdade de condições. 

  

No mesmo sentido a jurisprudência: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO COM EXCÔNJUGE. VINCULAÇÃO COM PENSÃO 

ALIMENTÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Havendo desdobramento da pensão, esta deve ser rateada em partes iguais 

entre todos os pensionistas (art. 77 da Lei 8.213/91). 2. Consoante o disposto no § 2º do art. 76 da Lei 8.213/91, o 

cônjuge divorciado que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes 

referidos no inciso I do art. 16.” 

(APELAÇÃO CÍVEL. Processo 199971000231058. TRF 4ª Região. Órgão Julgador: 6ª T. Rel. RICARDO TEIXEIRA 

DO VALLE PEREIRA. DJ 28.09.2005) 

  

  

Desta feita, correta a divisão da pensão por morte em duas quotas iguais, de rigor a improcedência da demanda. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006094-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027295/2011 - IVONETE MARIZ FERREIRA DAL GALLO (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA 

CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 
juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. Tocante à 

prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, parágrafo 7º 

do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 
pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 

29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 

de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 
auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 

quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 

benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal - PEDILEF nº 200751510074629 (Relatora JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, Data da 

Decisão 25/01/2008, Fonte/Data da Publicação DJU 14/03/2008): 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 
CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença 

(fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, 

ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. 

Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas 

Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de 

Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, 
JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de 

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o acórdão 

confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 

10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro deu 

provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo 

da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, 

desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais 

da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de 

auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, 
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reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece 

conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do 

art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 

8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que o 

decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de 
transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, 

entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento 

do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro 

restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão 

Costa - Juíza Relatora) 

  

 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 
2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 
É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, por 

conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, ocorrida 

em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral 

(art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de cem por 

cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 
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De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos de 

recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização do 

salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ - RESP 

1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 

Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  
  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 

intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 

eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Da aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91: 
  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do 

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 

29/11/99, que assim dispunha: 

  
 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade. 
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Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar e 

regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem 

de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o 

cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

No caso dos autos, verifico da carta de concessão que o INSS deixou de excluir do cálculo os 20% menores salários-de-

contribuição do primeiro auxilio-doença recebido, tendo os subsequentes sido concedidos com base no primeiro. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença: 

  
a)             recalcular a renda mensal inicial (RMI) dos NB 504.161.782-8, 504.087.641-2 e 123.973.708-1, nos termos 

do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)             informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do 

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-

F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvado o disposto no 

artigo 198 do Código Civil, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida 

pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005541-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027258/2011 - LUIZ CARLOS CARAMELA (ADV. SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 
  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de abril de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em julho de 

2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 731/862 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 
profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  
A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 
  

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o laudo 

contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 
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supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

É verdade que, independente da contemporaneidade do laudo, dever-se-ia demonstrar que as condições encontradas 

quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de layout. Mas, com a atual 

possibilidade de o mesmo período ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico previdenciário), que não contém 

campo específico para tal informação, a meu ver, a questão resta superada. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, 

PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 
no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído e exercido a função de motorista. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  
  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

A atividade de motorista possibilita a conversão em razão da categoria profissional, até 28.04.1995, visto estar anotada 

no item 2.4.4 do Anexo ao Decreto 53.831/64, destacando que após aquela data necessita-se de laudo provando a 

efetiva exposição a agentes nocivos, o que não se tem nos autos. 

  

Assim, analisando-se os períodos indicados pelo autor como especiais, restou comprovada, por meio dos perfis 

profissiográficos acostados à inicial, a função de motorista nos períodos de 01.10.78 a 01.03.80 (Distribuidora de 

Bebidas Puma Ltda. - fls. 32/33), de 17.05.82 a 21.08.84 e de 24.07.89 a 22.08.89 (Importadora Ajofer Ltda. - fls. 34/35 

e 40/41). Portanto, os referidos interregnos devem ser enquadrados como especiais, com fundamento no item 2.4.4 do 

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. 

  
No que tange ao período de 15.01.71 a 05.11.71 (General Motors do Brasil Ltda.), o PPP às fls. 23/25 do anexo PET 

PROVAS.PDF indica a exposição do autor ao ruído de 82 decibéis durante a jornada de trabalho. Entretanto, verifico do 

documento que a empresa não possuía, na época em que o autor lá exerceu suas atividades, qualquer responsável pelos 

registros ambientais existentes em suas dependências. Desta forma, não é possível afirmar que à época o autor estava 

exposto a agentes nocivos que caracterizem a alegada insalubridade. Assim, o período deve ser considerado comum na 

contagem do tempo de contribuição do autor, consoante CTPS à fl. 42 da petição inicial, a qual tem fé pública e, 

conseqüentemente, força probante, em consonância com o artigo 62 do Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento 

presunção de veracidade, somente prova em contrário - não produzida nos autos - poderia infirmar a presunção legal. 
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Por fim, no que tange ao período de 22.08.84 a 16.05.89, laborado na Pirelli Pneus S/A, restou comprovada pelo PPP 

(fls. 36/37 do anexo PET PROVAS.PDF) a exposição do autor ao ruído de 82 decibéis, sendo devido o enquadramento 

como especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. 

  

  

CONCLUSÃO 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 33 anos, 10 meses e 17 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial, tempo este superior ao pedágio exigido para a concessão a aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional (80%), e também contava com a idade mínima necessária (53 anos), sendo devidos 

a implantação do benefício a partir da DER, bem como o pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o 

INSS na averbação do período de 15.01.71 a 05.11.71 (General Motors do Brasil Ltda.), na conversão dos períodos 

especiais de 01.10.78 a 01.03.80 (Distribuidora de Bebidas Puma Ltda.), de 17.05.82 a 21.08.84 e 24.07.89 a 22.08.89 

(Transportadora Ajofer Ltda.) e de 22.08.84 a 16.05.89 (Pirelli Pneus Ltda.) e na concessão da aposentadoria por tempo 

de contribuição proporcional ao autor, LUIZ CARLOS CARAMELA, com DIB em 28.04.2010 (DER), renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 589,31 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 613,23 
(SEISCENTOS E TREZE REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), em outubro de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 12.226,50 (DOZE MIL 

DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), em novembro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 
baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006208-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027779/2011 - THAIS CAJANO CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Posto isso, julgo 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito da demanda, nos termos do artigo 269, I, do CPC para 

condenar a Caixa Econômica Federal a restituir à parte autora a quantia de R$ 1.540,00, indevidamente sacada de sua 

conta, devendo tal valor ser atualizado pelos mesmos índices de correção monetária e juros aplicáveis às cadernetas de 

poupança, desde as datas em que os saques indevidos ocorreram (junho/2010). Custas e honorários indevidos no 

primeiro grau de jurisdição deste Juizado Especial Federal. Saem os presentes intimados. 

  

0004764-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027297/2011 - JOAO FERREIRA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - 

CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  
Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
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caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. Tocante à 

prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, parágrafo 7º 

do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 
29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 
de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 

quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 
benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal - PEDILEF nº 200751510074629 (Relatora JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, Data da 

Decisão 25/01/2008, Fonte/Data da Publicação DJU 14/03/2008): 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 
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1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença 

(fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, 

ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. 

Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas 

Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de 

Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, 

JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de 

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 
 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o acórdão 

confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 

10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro deu 

provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo 

da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, 

desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais 

da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de 

auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece 

conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do 

art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 

8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99) (...) 
 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que o 

decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de 

transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, 

entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento 

do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro 

restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão 

Costa - Juíza Relatora) 

  

 
  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 
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2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 
cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, por 

conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, ocorrida 

em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral 

(art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de cem por 

cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos de 

recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 
A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização do 

salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ - RESP 

1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 

Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 

intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 
eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Da aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 737/862 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do 

benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 

29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 
quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para explicar e 

regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem 

de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o 

cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 

200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  
  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

No caso dos autos, verifico da carta de concessão que o INSS deixou de excluir do cálculo os 20% menores salários-de-

contribuição, tal como alegado pela parte autora. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)             recalcular a renda mensal inicial (RMI) dos NB 504.271.091-0 e 515.621.029-7, nos termos do inciso II, 

artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)             informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início do 

benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-

F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvado o disposto no 
artigo 198 do Código Civil, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou precatório, na forma escolhida 

pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000301 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo por sentença, para que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame 

do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

As prestações atrasadas serão pagas por meio de RPV. Expeça-se ofício à agência do INSS para cumprimento do 

acordo. Expeça-se RPV. As partes renunciam ao prazo para recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  
0002654-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317025334/2011 - ZAIDENICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO); 

FELIPE VICENTE DA SILVA (ADV. ); MATHEUS VICENTE DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0000151-56.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317025336/2011 - MARIA DOS ANJOS GIL (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência a parte autora da expedição 

da(s) requisição(ões) de pequeno valor, observando-se, no que couber, a Resolução nº. 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

                Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do rpv. 

                Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

                Int. 

  
0004835-24.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027560/2011 - MANOEL 
TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0004178-82.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027572/2011 - ANANIAS MENDES 

DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0003620-13.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027580/2011 - SIGISMUNDO DE 

MATOS FRANCA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 
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0001656-19.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027614/2011 - WALTER 

BERTOLLE (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0000859-48.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027628/2011 - LUIZ ANTONIO 

GOUVEIA (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0002350-51.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027603/2011 - SEBASTIAO SILVA 

ARAUJO (ADV. SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003324-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027585/2011 - OLGA DIOT (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003220-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027591/2011 - MARIA DE 

LOURDES DOS REIS (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - VINICIUS 
THOMAZ URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003170-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027594/2011 - ORAIDE HOWARD 

WATSON (ADV. SP272156 - MARCO AURÉLIO CAPUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002869-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027596/2011 - MARIA 

APARECIDA MARQUES (ADV. SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002067-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027611/2011 - JUSTINA 

RODRIGUES DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001768-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027613/2011 - ARACY DE 
OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0001317-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027617/2011 - JOSE DE AZEVEDO 

(ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000681-65.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027632/2011 - MARIA 

TEREZINHA DA SILVA BOMFIM (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO 

CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002439-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027602/2011 - PEDRO 

RODRIGUES DA SILVA FILHO (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, SP302721 - 

MELINA BRANDAO BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0007392-52.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027522/2011 - CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007006-56.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027529/2011 - CARLOS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002466-62.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027601/2011 - MARIA DO CARMO 

DE ARAUJO REDONDO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000107-76.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027640/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0008142-54.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027511/2011 - FERNANDO 

BERNARDINO (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007499-33.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027519/2011 - CLAUZETE DOS 

SANTOS (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007153-82.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027524/2011 - MARIA CLELIA 

DOS SANTOS (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007068-96.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027527/2011 - JOAO CAETANO 

SOBRINHO (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006261-42.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027540/2011 - LUIZ DE BRITO 

XAVIER (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004238-94.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027571/2011 - JANE ODETE DOS 

REIS VICENTIM (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002752-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027598/2011 - NAIR BRAGA 

(ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 
INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002161-39.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027610/2011 - NELSON RIVAS 

HERNANDES (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004600-57.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027565/2011 - JORGE MARTINS 

BISPO (ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0009244-14.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027507/2011 - SONIA MARIA 

MENDES (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0009134-15.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027508/2011 - MARINALVA 

PEREIRA FEITOSA VIEIRA (ADV. SP107008 - GILMAR CHAGAS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0007830-44.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027513/2011 - GABRIEL DA CRUZ 

FERREIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA); RIVANE ALAISA DA CRUZ FERREIRA 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA); 

THIAGO GUSTAVO FERREIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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0007388-78.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027523/2011 - MARIA DE 

LOURDES XAVIER SILVA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007091-08.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027526/2011 - MARIA HELENA 

TORRES BOARO (ADV. SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006755-04.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027531/2011 - MARIA INES 

GALVANI (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0006723-62.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027532/2011 - TERESA MARIA 

SALLES (ADV. SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0006681-47.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027533/2011 - MARIA JOSE DE 

MELO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006604-38.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027534/2011 - PEDRO 

GONCALVES DE SOUSA (ADV. SP201487 - ROBÉRIO FONSECA DA COSTA, SP238416 - ANDREA DA 

SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006575-51.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027535/2011 - ANTONIO 

BARBIERI (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006447-94.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027538/2011 - NOEME DE JESUS 

DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
  

0006401-42.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027539/2011 - SABINO DA SILVA 

LIMA (ADV. SP145169 - VANILSON IZIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006167-94.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027542/2011 - JOSE MAURICIO 

DOS SANTOS (ADV. SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006121-71.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027543/2011 - ANA SUELY 

PEDROSA GUERRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005991-18.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027545/2011 - GILBERTO VIEIRA 

LIMA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0005940-07.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027547/2011 - ADEMIR BARETI 

(ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005763-77.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027550/2011 - PEDRO KODJAIAN 

(ADV. SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005262-89.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027554/2011 - MARCOS ROGERIO 

DOS SANTOS (ADV. SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0005244-68.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027555/2011 - ELIAS ALVES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP146932 - LUIZ AMERICO FRATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004832-06.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027561/2011 - CESAR SEABRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004754-46.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027563/2011 - NADJA SIARA 

COUTRIM VIEIRA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004607-83.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027564/2011 - DIRCE DE 

OLIVEIRA LINDSIPE (ADV. SP171123 - FÁBIO GOULART FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004461-42.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027566/2011 - ANTONIA DIAS 
GOMES (ADV. SP021921 - ENEAS FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004427-33.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027569/2011 - ADOLFO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004308-43.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027570/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE 

BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003638-39.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027578/2011 - VALDEVINO 

MOREIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0003327-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027584/2011 - FRANCILENE DE 

ALMEIDA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003252-72.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027590/2011 - ARLEI DE FATIMA 

DE ALMEIDA CAMILLO (ADV. SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003150-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027595/2011 - ROSELI NAZARE 

KRAVTCHENKO (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002339-90.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027604/2011 - VILMA SOARES 

(ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0002323-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027606/2011 - PAULO JUNIOR 

BARRETOS (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002314-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027607/2011 - SALVADOR BRITO 

DA SILVA (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001552-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027615/2011 - MARIA 

RAIMUNDA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - 
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SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001181-92.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027619/2011 - WAGNER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA, SP194908 - AILTON CAPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001178-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027621/2011 - ODETE MORENO 

DE SOUZA (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001113-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027623/2011 - GERCILIO 

BATISTA DE SOUZA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001061-54.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027624/2011 - CARLOS ALBERTO 

ZAMPOLI (ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000932-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027625/2011 - MIRIAM VIEIRA 

DOS REIS (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP296124 - BIANCA APARECIDA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000850-47.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027629/2011 - JAMIL DO VALE 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000834-30.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027630/2011 - APARECIDA IARA 

JOSE (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000655-33.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027633/2011 - MARIA OLIVIA 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000473-76.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027635/2011 - SUELI APARECIDA 

FERREIRA PAULINO (ADV. SP229347 - GILBERTO JOAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007456-91.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027521/2011 - NICOLAS 

RODRIGUES MONTANARI (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004864-11.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027559/2011 - JOSEFA BERENICE 

DE OLIVEIRA (ADV. ); TIAGO DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI); JULIANO DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. ); DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0003257-60.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027589/2011 - LAZARO MENDES 

DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002654-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027600/2011 - ZAIDENICE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO); FELIPE VICENTE DA SILVA 

(ADV. ); MATHEUS VICENTE DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002181-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027608/2011 - MARIA GERALDA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 744/862 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000460-77.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027636/2011 - MARIA DE 

LOURDES BISPO DE SOUZA (ADV. SP092241 - LUIS AMERICO GIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); 

MARIA THEREZA TORRES (ADV./PROC. ). 

  

0000403-93.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027637/2011 - TEREZINHA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP087989 - JOSE ALBERTO CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000151-56.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027639/2011 - MARIA DOS ANJOS 

GIL (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001988-88.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027612/2011 - NATALIA BRITO 

FRANZO (ADV. SP194190 - ÉRICA CAMILLO MAZZONETTO ROLLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001231-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027618/2011 - MARIA JOSE 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006090-17.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027544/2011 - JURANDIR DA 

CONCEICAO (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005972-41.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027546/2011 - FRANCISCO DE 

LIMA PINHEIRO (ADV. SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003568-22.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027582/2011 - ROGERIO GAVIN 

(ADV. SP079560 - ORIVALDO OLIVEIRA LOPES, SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 
INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003723-54.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027576/2011 - TERESINHA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000901-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027627/2011 - EDINALDO 

MANUEL MONTEIRO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0005483-04.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027552/2011 - ARTHUR 

MONTAGNINI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0005103-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027556/2011 - ILDEFONSO 
LEANDRO DA COSTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003635-79.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027579/2011 - MARIA ALICE 

GONCALVES (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000023-75.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027641/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0006850-63.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027530/2011 - ALDENI MARTINS 

(ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006501-94.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027536/2011 - ADERALDO 

CORREIA SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004948-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027558/2011 - JOAO FRANCISCO 

BARBOSA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004435-10.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027567/2011 - ROSEVALDO 

GUEDES SANTOS (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0004434-25.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027568/2011 - PEDRO MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003604-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027581/2011 - CLAUDIO 

SALEMME (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003183-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027593/2011 - NELSON BERNA 

SCONI (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000916-61.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027626/2011 - MIGUEL BORGES 

DOS SANTOS (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0007467-57.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027520/2011 - CARLOS ALBERTO 

CARBONEZE (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000300 
  

  

0003240-87.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027027/2011 - ANTONIO RAMIRO DA SILVA (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de abril de 2009. Considerando o ajuizamento da presente demanda em maio de 

2010, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

PERÍODO RURAL 

  

No tocante à atividade rural, impõe-se a comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na jurisprudência 

a dispensa do recolhimento de contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de início da Lei n.º 

8.213/91, exceto carência. 

  

E nem se alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos laborados após a Lei 8.213/91, 
exatamente em razão do art. 55, § 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento de atividade laboral entre as 

décadas de 60 e 80, não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que o art. 55, § 2º, da Lei de 

Benefícios, ao trazer a expressão “trabalhador rural”, não quer dizer exclusivamente o empregado rural (art. 11, I, a), 

mas todo aquele que exerceu atividade laboral no campo. 

  

No mais, é ponto pacífico que a lei exige início de prova material, na dicção de seu art. 55, §3º, para fins de 

comprovação de tempo rural. 

  

Sintetizando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, trago à colação o teor da Súmula 149: 

  

“Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.” 

  

A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância 

ao rol contido no art. 106, da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do 

STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005). 

  
De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à 

comprovação da atividade rurícola. Contudo remanesce o rigor com relação à exigência de que, regra geral, a 

comprovação material deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes 

previdenciárias. 

  

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. 

II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse 

pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - Agravo desprovido.” (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004) 

  
Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato 

Rural, enquanto início razoável de prova material. Tenho que a Lei 8.213/91 exige a efetiva homologação pelo INSS 

como condição de validade (art. 106, parágrafo único, III). Sem isto, o documento não se presta a tanto, até mesmo 

porque viciado pela extemporaneidade. 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO 

DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 
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II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de 

incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como "lavrador" nas 

certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos. 

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período 

anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou 

comprovada apenas pelas testemunhas. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n. 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA 

MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o 

autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no 
município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no 

período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha 

de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada 

na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade 

rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural. 

III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve 

matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida 

pelo autor ou pelo seu genitor 

IV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à 

prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas 

como prova material. 

V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão competente, não 

possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. 

  

Daí porque a mera declaração de testemunhas, firmadas por escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida assim 
de eficácia probatória enquanto início de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). Documento de 

propriedade de terceiros, que não guardam parentesco com o rurícola, também não servem à averbação pretendida. 

  

No entanto, os documentos previstos no art. 106 da Lei 8213/91 c/c art. 122 da IN-INSS 45/2010 servem como início de 

prova material. No ponto, destaco que a orientação exarada no Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS flexibiliza 

bastante o aproveitamento da prova, seja ao possibilitar a extensão da qualificação de “lavrador”, quando este é cônjuge 

ou ascendente do requerente, seja por permitir possa a mulher beneficiar-se da qualificação dada ao marido, ainda que 

seus documentos constem, como profissão, “doméstica” ou “do lar” - itens 3 e 5. 

  

Por fim, em relação ao marco inicial do período rural considerar o documento mais antigo apresentado, ou o marco final 

considerar o documento mais recente, tenho que a questão é controvertida. Há julgado da TNU no sentido da análise, 

caso a caso, à luz do princípio do livre convencimento motivado (art. 131 CPC), sem vulneração à Súmula 149 STJ, 

admitindo-se eficácia retrospectiva e prospectiva, como segue: 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. EFICÁCIA PROSPECTIVA E RETROSPECTIVA DO INÍCIO 
DE PROVA MATERIAL. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 06/TNU. PROVIMENTO. 1. O acórdão 

recorrido deixou de reconhecer tempo de serviço rural entre 17.12.1969 e 31.12.1971 sob o fundamento de ausência de 

prova material referente a este período, em que pese a existência de documentos indiciários da atividade rural do grupo 

familiar a partir de 1972. Contrariou, assim, a jurisprudência do STJ expressa nos precedentes suscitados como 

paradigma, no sentido de que “é prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência 

legalmente exigido, se prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória” (Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 

17.12.2007). 2. Precedentes da TNU admitindo a eficácia retrospectiva e prospectiva dos documentos hábeis a 

comprovar o exercício de atividade rural (PU 2005.70.95.00.5818-0, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 

04.09.2009; PU 2007.72.95.00.3211-7, Rel. Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJ 16.03.2009). - TNU - 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 200471950208162 - rel. JUÍZA 

FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, DOU 08/04/2011 
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No entanto, a jurisprudência majoritária das turmas de Direito Previdenciário do TRF-3, a qual venho me filiando, por 

ora, é no sentido de que o documento mais antigo deve sim firmar o termo inicial da averbação rural, embora não seja 

exigível prova documental de todo o período rural (item 2 do Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS). Para tanto, 

colho: 

  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). ATIVIDADE RURAL. 

LIMITE PARA O RECONHECIMENTO. ANO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO MAIS REMOTO. 

APOSETNADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. O início de prova do trabalho 

de natureza rural, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos. 2. O somatório do tempo de serviço 

do autor (01/01/1963 a 31/12/1966, 01/01/1967 a 31/05/1973; 01/06/1973 a 15/07/1974; 01/04/1975 a 20/06/1975; 

01/11/1975 a 30/12/1976; 25/05/1976 a 31/07/1976; 01/09/1976 a 04/02/1977; 09/03/1977 a 31/01/1979; 26/03/1979 a 

24/05/1980 e de 20/10/1980 a 21/02/2001), na data do ajuizamento da ação, em 21/02/2001, totaliza 36 (trinta e seis) 

anos, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos 

termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo legal parcialmente provido. (TRF-3 - APELREE 

814.308 - Nona Turma, rel. Des. Fed. Lúcia Ursaia, j. 28/03/2011) - grifei 

  
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. Para a comprovação da 

atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de 

um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. II. Considera-se como termo inicial do 

período a ser reconhecido o ano constante do documento contemporâneo mais antigo que qualifica o autor como 

rurícola, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como 

também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. III. Inviável a concessão do benefício 

pleiteado, ante a ausência de preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária. IV. Agravo a que se 

nega provimento. (TRF-3 - AC 450.354 - Décima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 07/12/2010) - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 

CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de cômputo de atividade rural 

desde seus 14 (quatorze) anos de idade para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. II 

- Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, nos períodos de 01/01/1965 a 31/12/1968, 01/01/1974 a 

31/12/1974 e de 01/01/1987 a 31/12/1987, delimitado pela prova material em nome do marido da autora: o certificado 

de dispensa de incorporação de 25/06/1968, informando que foi dispensado do serviço militar em 31/12/1967 e a 

profissão de lavrador do marido (fls. 10); as certidões de casamento realizado em 18/05/1974 e de nascimento de filho 
de 03/08/1965, ambas atestando a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 11 e 12) e a ficha de inscrição da requerente 

junto ao INAMPS, com validade até 09/1987, como trabalhadora rural (fls. 13). A descontinuidade ocorreu tendo em 

vista a prova material esparsa que comprova o labor campesino. Os marcos iniciais foram delimitados, tendo em vista 

que os documentos mais antigos que demonstram o labor no campo são as certidões de nascimento de 03/08/1965, de 

casamento de 18/05/1974 e a ficha de inscrição junto ao INAMPS, as duas primeiras atestando a profissão de lavrador 

do marido (fls. 11 e 12) e a outra qualificando a autora como trabalhadora rural. O termo final foi assim demarcado 

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

(...) 

TRF-3 - APELREE 879.581 - Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009 - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL DA ATIVIDADE RURAL. 

DATA DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. I. Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa para 

fins de aplicação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. II. Existindo nos autos início razoável de prova 

material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço prestado por rurícola sem o 

devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova 
documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

VII. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento 

contemporâneo mais antigo que o qualifica como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 25-07-

1964 (fl. 13), uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como 

também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, apenas o período de 25-07-

1964 a 31-12-1975, trabalhado pelo autor na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser reconhecido para fins 

previdenciários, exceto para efeito de carência. 

(...) 

(TRF-3 - APELREE 902.352 - Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 20/04/2009) - grifei 
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No presente caso, a parte autora carreou aos autos declaração do Sindicato Rural (não homologado), declarações de 

terceiros, documentos que comprovam propriedade rural em nome de seu pai, certidão de casamento (1974) e certidões 

de nascimento dos filhos (1974 e 1975), às fls. 29/53 do anexo PET PROVAS.PDF, e certificado de dispensa de 

incorporação às fls. 07/08 do processo administrativo. 

  

Relativamente à prova testemunhal, os depoimentos colhidos por meio de precatória foram conclusivos pelo labor rural 

do autor em propriedade de seu pai, em regime de economia familiar no município de Tavares/PB, no período de 1965 a 

1969, sendo que após este período o autor foi embora para São Paulo, muito embora as certidões de casamento e de 

nascimento dos filhos, ocorridos em 1974 e 1975, respectivamente, ocorridos no município de Princesa Isabel, 

indiquem a profissão do autor como agricultor em período posterior ao requerido nesta demanda. 

  

Assim, considerando os depoimentos das testemunhas, bem como a jurisprudência do TRF-3 acima transcrita, possível 

a averbação de todo o período rural pretendido, de 09.11.65 a 30.06.69. 

  

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 
aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 
  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 
(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 
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(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o laudo 

contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 
especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

É verdade que, independente da contemporaneidade do laudo, dever-se-ia demonstrar que as condições encontradas 

quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de layout. Mas, com a atual 

possibilidade de o mesmo período ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico previdenciário), que não contém 

campo específico para tal informação, a meu ver, a questão resta superada. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, 

PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 
  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído e agentes químicos durante o período de 14.01.77 a 29.05.79 (Tecelagem Brasil Ltda.). 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou formulário e laudo técnico pericial emitidos pela 

empregadora (fls. 79/88 do anexo PET PROVAS.PDF), indicando sua exposição a corantes, uréia, bicarbonato de 
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sódio, barrilha leve e rongalite C. Tais agentes não são considerados, por si só, insalubres ou perigosos, eis que não 

estão elencados nos anexos dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. 

  

O laudo técnico, por sua vez, apesar de indicar a exposição do autor também ao agente nocivo ruído, foi elaborado pela 

empregadora em 25.05.1994, época posterior àquela em que o autor laborou naquela empresa, não contendo qualquer 

informação sobre a manutenção do layout da empresa ou mesmo das condições ambientais lá existentes, o que prejudica 

a avaliação da nocividade da atividade desempenhada pelo autor. 

  

Assim, não sendo possível a conversão pretendida, o período deve ser mantido comum na contagem do tempo de 

contribuição do autor. 

  

CONCLUSÃO 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, já considerados os períodos especiais convertidos 

administrativamente e o período rural reconhecido nesta data, contava na DER com 33 anos, 03 meses e 29 dias de 

tempo de contribuição, conforme cálculo judicial, superiores ao pedágio exigido para a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional (80%), e também contava com a idade mínima exigida (53 anos), sendo devidos sua 

implantação a partir da DIB, bem como o pagamento das prestações devidas em atraso a partir da DIB. 
  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS 

na averbação do período rural de 09.11.65 a 30.09.69 (Tavares-PB) e na concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor, ANTONIO RAMIRO DA SILVA, com DIB em 02.04.2009 (DER), renda mensal inicial (RMI) 

no valor de R$ 484,25 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 552,54 (QUINHENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), em outubro de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 18.111,49 (DEZOITO 

MIL CENTO E ONZE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), em novembro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 
9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005719-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027414/2011 - WILSON ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 
competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de março de 2011. Considerando o ajuizamento da presente demanda em julho de 

2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 
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Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 
integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 
de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 
  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 
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(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 
formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 
significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 
evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 
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No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta a agentes 

químicos e biológicos durante o labora na empresa CNH Centro de Nefrologia e Hipertensão S/C Ltda. (08.07.88 a 

02.03.05). 

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário emitido pela 

empregadora, relativamente ao período de 08.07.88 a 02.03.03, indicando sua exposição a bactérias, fungos e proxitane 

(fls.75/76 do anexo PET PROVAS.PDF). 

  

Contudo, verifico a indicação de responsável pela monitoração biológica da empresa somente a partir de 18.09.2002 

(itens 18 e 18.1 do PPP), de sorte que somente é possível concluir pela exposição aos agentes nocivos indicados a partir 

de então. 

  

Assim, devido o enquadramento apenas do interregno de 18.09.2002 a 02.03.2003 como especial, com fundamento no 

item 1.3.2 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 e item 3.0.1 Anexo Decreto 3048/99 (microorganismos, parasitas 

infecto-contagiosos, etc). 

  

CONCLUSÃO 

  
Desta feita, somando-se o tempo de contribuição com base nos documentos carreados aos autos, já considerado o 

período especial reconhecido nesta data, contava na DER com tempo pouco superior a 27 anos de contribuição, 

consoante cálculo judicial, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, fazendo jus 

o autor somente ao enquadramento do período especial de 18.09.2002 a 02.03.2003. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS na conversão do período especial de 

18.09.2002 a 02.03.2003 (CNH Centro de Nefrologia e Hipertensão S/C Ltda.), exercido pelo autor, WILSON 

ROBERTO DOS SANTOS, e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004301-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027423/2011 - ADVALDO DE SOUZA PATEZ (ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI, SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  
Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 
  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

Periciando apresenta quadro de disfasia após acidente vascular cerebral VI. Com base nos elementos e fatos expostos e 

analisados, conclui-se: 

Caracteriza incapacidade total e temporária para o trabalho habitual, do ponto de vista neurológico. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  
Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

Portanto, faz ao restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por ADVALDO DE SOUZA PATEZ, para condenar 

o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 541.951.405-9, e RMA no valor de R$ 991,28 (NOVECENTOS E 
NOVENTA E UM REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , em outubro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.335,15 (SETE MIL TREZENTOS E 

TRINTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS) , em novembro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada 

mais. 

  
0003699-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027369/2011 - KASHIKO TAKAKI JOAO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de abril de 2011. Considerando o ajuizamento da presente demanda em maio de 

2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  
De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2002, daí a 
necessidade de perfazer o mínimo de 126 contribuições. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 127 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas, no seu caso específico, era de 

126. 

  

E nem se diga que a carência a ser considerada é a da data do requerimento. A Lei 10.666/03 apenas impõe que, no 

momento do requerimento, os requisitos legais devem estar preenchidos, ainda que o requerimento se dê em outro 

momento, pena de afronta ao direito adquirido (art. 5º, inc. XXXVI, CF). 

  

A questão quanto ao “congelamento” da carência resta devidamente sedimentada pela TNU, no sentido de que vale, no 

ponto, a carência no momento da implementação do requisito etário, segundo a tabela progressiva: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMISSÃO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. 

CARÊNCIA EXIGIDA, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 142 DA LEI N.º 8.213, DE 1991. 

Demonstrado que o acórdão proferido pela Turma Recursal de origem vai de encontro à jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca da matéria, assim como discrepa do entendimento adotado por Turma Recursal de 
região diversa, admitese o pedido de uniformização. Para os fins do disposto no artigo 142 da Lei n.º 8.213, de 1991 

(regra transitória de carência), a carência da aposentadoria urbana por idade é aferida em função do ano em que o 

segurado implementa a idade mínima necessária para aposentar-se por idade. (TNU - PEDILEF 200572950204102 - rel. 

Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, j. 25/02/2008) - grifei 

  

  

Quanto ao direito ao cômputo do período em que esteve em gozo a parte autora do auxílio-doença, embora não seja 

questão controvertida nos autos, a despeito de meu entendimento anterior, tenho que o INSS a admite, nos termos do 

art. 155, inciso II da IN INSS 45/2010, desde que entre 01/06/1973 a 30/06/1975. 
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No entanto, não há justificativa plausível para a negativa em relação a outros períodos, à luz do princípio da isonomia 

(art. 5º I, CF). 

  

Ainda, a jurisprudência é no sentido de que o tempo em gozo de benefício por incapacidade pode ser contado para fins 

de carência para aposentadoria por idade, observado apenas o período “intercalado” a que alude o art. 55, II, Lei 

8213/91. A propósito: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. CARÊNCIA. GOZO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACITAÇÃO LABORAL. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

Para a concessão de aposentadoria por idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos: a) idade mínima (65 anos 

para o homem e 60 anos para a mulher); b) carência - recolhimento mínimo de contribuições (art. 142 da Lei nº 

8.213/91), não importando a perda da qualidade de segurado ou se exigindo o preenchimento simultâneo dos requisitos 

etário e de carência para a concessão da aposentadoria, visto que a condição essencial para tanto é o suporte 

contributivo correspondente. Precedentes do Egrégio STJ, devendo a carência observar a data em que completada a 

idade mínima. O tempo que o segurado esteve em gozo de benefício por incapacitação laboral (auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) é computável para efeitos de carência. Precedentes desta Corte. Preenchidos todos os 

requisitos, é de ser concedida a aposentadoria por idade desde o requerimento administrativo do benefício. (TRF-4 - 

APELREEX 200471140010231, rel. Juiz Federal JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI, 6ª T, j. 04/11/2009) 
  

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. CÔMPUTO, 

COMO PERÍODO DE CARÊNCIA, DO PERÍODO DURANTE O QUAL O SEGURADO PERCEBEU AUXÍLIO-

DOENÇA. Comprovado o dissenso jurisprudencial entre Turmas Recursais de diferentes regiões, sobre tema de direito 

material, deve ser conhecido o pedido de uniformização nele secundado. O tempo durante o qual o segurado esteve em 

gozo de auxílio-doença deve ser computado como período de carência, para fins de concessão da aposentadoria por 

idade.” (TNU - PEDILEF 200763060010162 - rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, j. 23/06/2008) - grifos 

  

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 126 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 1989, quando 

completou 60 anos, era de 60 (TRF-3 - AMS 273.208 - Turma Suplementar da 3a Seção, rel. Juíza Federal Louise 

Filgueiras, j. 23/09/2008). 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. Serão considerados os 

valores em atraso calculados pela contadoria. 
  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, KASHIKO TAKAKI JOAO, com DIB na DER 

(08.04.2011), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo e renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), em outubro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 3.788,65 (TRêS MIL 

SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), em novembro/2011, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 
  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 
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Gratuidade concedida.  

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis. 

  

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. 

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 
  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão 

do benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 

3.265, de 29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 
  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de 

incidência, incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para 

explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. 

Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do 

decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em 

benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra 

esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da 

Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  
  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)            recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário mencionado na inicial, cuja média 

dos salários de contribuição foi calculada sem a exclusão dos 20% menores salários, observando os termos do 

inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)            informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início 

do benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-

CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 
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poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, 

ressalvado o disposto no artigo 198 do Código Civil, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou 

precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual 

(RMA), administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do 

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0006717-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027471/2011 - PAULO CESAR BOSI (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 

- CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0006716-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027472/2011 - GILBERTO VIANA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - 

CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006669-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027473/2011 - JOSE VICENTE JANUARIO (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, 

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006598-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027474/2011 - JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, 

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006597-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027475/2011 - DULCIMARA MARTELLINI MONICE (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA 

SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006595-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027476/2011 - LOVEGILDO ROBERTO MARCIANO LEITE (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA 

CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006594-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027477/2011 - MIQUEAS LIMA DA SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, 
SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006369-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027478/2011 - ROSIANE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA 

SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0006368-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027479/2011 - MARIA LUCIA SANTOS DA SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA 

SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006336-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027480/2011 - NEIVALDO VIANA SANTOS (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, 

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006335-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027481/2011 - MARIA GORETE SA TELES VAZ (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA 

SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0006334-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027482/2011 - REGIANE CASARIN (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - 

CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006333-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027483/2011 - VIVALDO SILVA PEREIRA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, 

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006332-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027484/2011 - SEVERIANO LOPES DA COSTA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA 

SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0006293-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027485/2011 - MURILO CESAR DA SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, 

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006292-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027486/2011 - PATRICIA IVONNE POZO HENRIQUEZ (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA 

CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006291-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027487/2011 - PATRICIA ALBINO SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, 

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
  

0006290-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027488/2011 - RITA DE CASSIA ROCHA DA SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA 

SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006289-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027489/2011 - ORLANDO DONIZETE MONTEIRO (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA 

SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001915-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027653/2011 - ANACILDES DA SILVA MACHADO (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 
  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo (psiquiatria): 

  

  

Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 

sintomatologia pregressos do autor, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 
diárias precisas, são seus fatores predominantes. À perícia, a autora, compatibilizou-se com quadro de Síndrome 

comportamental associados a perturbações fisiológicas e fatores fóbicos, não especificados. Caracteriza poliqueixas, 

com alterações do humor, visão negativa do mundo, do futuro, de si mesmo com desesperança, instabilidade do humor, 

desanimo, ansiedade, sintomatologia somática, estados de tristeza com traços depressivos. Existe associação dos 

sintomas com prováveis fatores primários neurológicos, de longo prazo - principal comorbidade no quadro da autora. 

Necessita tratamento continuado psicofarmacológico. Causas: neurológicas primárias, e o estresse continuado 

influenciando seu comportamento. CONCLUSÃO: SUGERE-SE AVALIAÇÃO NEUROLÓGICA. SOB A ÓTICA 

PSIQUIÁTRICA HÁ INAPTIDÃO TEMPORÁRIA AO TRABALHO. 

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 
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Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença, mesmo desfavorável a perícia sob a ótica neurológica. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por ANACILDES DA SILVA MACHADO, para 

condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 517.805.466-7, RMA no valor de R$ 808,45 

(OITOCENTOS E OITO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , em outubro/2011. 
  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 8.346,49 (OITO MIL TREZENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , em novembro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada 

mais. 

  

0003779-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317027367/2011 - RAIMUNDO PEREIRA SILVA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Da mesma forma, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 
STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A qualidade de segurado e a carência são incontroversas, tendo em vista o recebimento anterior, pela parte autora, de 

auxílio-doença. 

  

A incapacidade da parte autora ficou devidamente comprovada, conforme laudo médico anexo a estes autos. 

  

O periciando apresenta história e exame neurológico que confirmam o quadro pregresso, que no momento traz limitação 

impeditiva de exercer atividade laborial, do ponto de vista neurológico. Conclusão: O periciando apresenta história e 

exame neurológico e laboratorial que confirmam o quadro pregresso, que no momento traz limitação impeditiva de 

exercer atividade laborial, do ponto de vista neurológico, Fixo a data do início da incapacidade total e permanente a data 

de 11-02-09, conforme relatórios médicos anexos. 
  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

Ressalto, por fim, que não foi restabelecido o NB 533.802.081-1, posto que concedido em razão de acidente do trabalho 

(espécie 91). 

  
Sendo assim, o pedido merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  

- restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora, 539.567.933-9, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, desde a citação (26.05.2011), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.487,79 (UM MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , para a competência de 

outubro/2011. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 13.601,47 (TREZE MIL SEISCENTOS E UM 

REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , em novembro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003618-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027649/2011 - WILLIAM ANDRE RIBEIRO (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Da mesma forma, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 
  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos nos 

arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

  

A qualidade de segurado e a carência são incontroversas, tendo em vista o recebimento anterior, pela parte autora, de 

auxílio-doença. 

  
A incapacidade da parte autora ficou devidamente comprovada, conforme laudo médico anexo a estes autos. 

  

O exame clínico é compatível com a queixa apresentada e com o achado de lesão em raiz lombar 4 a sacral 1. Ressalto 

que as alterações apresentadas justificam o quadro apresentado e a limitação para exercer tarefas laborais com exigência 

de força e movimentação física constante, como é caso do(a) periciando(a). Conclusão: Concluo que o exame clínico é 

compatível com a queixa apresentada e com o achado de lesão em raiz lombar 4 a sacral 1. Ressalto que as alterações 

apresentadas justificam o quadro apresentado e a limitação para exercer tarefas laborais com exigência de força e 

movimentação física constante, como é caso do(a) periciando(a). De acordo com a documentação médica anexada ao 

processo, fixo a data do início da incapacidade total e permanente na data de 02-05-05, data da primeira TC de coluna 

que faz o diagnóstico que a incapacita. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

  

Ressalto, ainda, que o autor não faz jus ao acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45, 

“caput”, da Lei 8.213/91, posto não necessitar do auxílio permanente de uma terceira pessoa. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 765/862 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

  

- conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, desde 26.04.2011 (DER), conforme pleiteado na inicial, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez, desde a citação (20.05.2011), RMI no valor de R$ 1.330,67 e com renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.462,27 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE 

E SETE CENTAVOS) , para a competência de outubro/2011. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 9.107,66 (NOVE MIL CENTO E SETE REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , em novembro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e 

correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 
  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005543-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027645/2011 - EVILASIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS no enquadramento dos períodos especiais de 18.07.77 a 11.03.81 (Tecelagem Brasil Ltda.) e de 

03.12.98 a 31.01.11 (Volkswagen do Brasil) e na conversão do benefício do autor, EVILASIO ALVES DE OLIVEIRA, 

NB 42/156.456.959-1, em aposentadoria especial, NB 46, a partir da DIB (15.02.2011), fixando-lhe a renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 3.291,33 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 3.291,33 

(TRêS MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), em outubro de 2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 8.207,87 (OITO MIL DUZENTOS 

E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), em novembro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95).  

DECIDO. 

Gratuidade concedida. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a 

adequação da renda mensal aos novos tetos constitucionais.  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 
data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento 

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi 

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis: 
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EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE 

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. 

Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico 

perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. 

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , 

Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 
  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o 

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o 

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova 

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, 

sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe 

aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.”  

  

Trata-se de segurado que teve o salário-de-benefício limitado ao teto vigente à época da concessão, conforme 
documentos acostados à exordial, hipótese admitida pelo INSS para fins de revisão (www.inss.gov.br). 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar 

o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício 

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros:  

  

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 1.200,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 
e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

  

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 
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c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 2.400,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 

e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da 

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir 

daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos 

cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a 

impossibilidade da elaboração. 
A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, 

na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 

(dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003900-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027714/2011 - JOAO LEITE DE ALMEIDA (ADV. SP260085 - ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR, 

SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003857-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027715/2011 - JAKSON GONÇALVES DE RESENDE (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, 

SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007465-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027499/2011 - JOSE EVARISTO DOS SANTOS (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007462-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027500/2011 - JOSE DUARTE DE OLIVEIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006990-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027501/2011 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA, SP229511 - 

MARCELO GARCIA VILLARACO CABRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006873-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027502/2011 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006871-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027503/2011 - DIRCEU OSWALDO DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004021-66.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027504/2011 - LOURIVAL SANCHES (ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007411-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027712/2011 - RUBENS OSNI ALVES (ADV. SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  
0007298-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027713/2011 - NELSON MARTINS PERES (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0004457-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027420/2011 - FABIO DE OLIVEIRA JOAQUIM (ADV. SP036986 - ANA LUIZA RUI, SP065284 - CLOVIS 

MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 
com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Ademais, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 
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Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

A incapacidade da parte autora ficou evidentemente comprovada, conforme considerações constantes do laudo anexo a 

estes autos: 

  

Autor apresentou quadro clinico e laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares. Existe correlação clinica 

com exames apresentados e correlação entre exame de imagem, levando concluir que existe patologia discal com 

repercussões clinicas, lembro que a cirurgia realizada é comumente realizada em casos de hérnia discal e consiste em 

retirada de lamina óssea disco vertebral, é uma cirurgia de médio porte que pode evoluir com complicações inerentes do 

ato cirúrgico entre elas fibrose e espondiloartrose, que acaba por ter o mesmo efeito da hérnia inicial, ou seja paciente 

segue com o mesmo quadro de dor que tinha antes da cirurgia. Os sinais de comprometimento neurológico neste caso 

são expressos de maneira mais evidente pelas alterações de sinal de irritação neurológica conhecido como sinal de 

Lasegue, comprovando o grau de compressão neurológica causada pela fibrose e espondiloartrose. Podendo ser 

acompanhados de dor intensa que infelizmente não podemos mensurar. O autor não poderá mais retornar as suas 

atividades habituais mesma que consiga ficar sem sintomas, pois estes voltarão com esforço físico, podendo realizar 

função com menor esforço físico como cobrador e serviços administrativos. Apresentou documentos que comprovam 

patologia e incapacidade desde 18/11/2008. Conclusão: Autor permanentemente incapacitado ao seu labor habitual. 
  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-acidente. 

  

Assim, considerando as condições pessoais e limitação física comprovada em laudo pericial, e a possibilidade de 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade (resposta ao quesito 06 do Juízo), é de deferir-se o 

auxílio-doença, até sua reabilitação para o exercício de outra profissão (artigo 89, Lei 8213/91, c/c artigo 137, RPS). 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 
Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

  

Sendo assim, o pedido merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por FABIO DE OLIVEIRA JOAQUIM, para 

condenar o INSS a restabelecer à parte autora auxílio-doença, NB 533.250.483-3, com RMA no valor de R$ 1.149,55 

(UM MIL CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , em outubro/2011, até 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício 

de outra atividade. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  
Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.041,10 (SETE MIL QUARENTA E UM REAIS E DEZ 

CENTAVOS) , em novembro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na 

forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004482-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027264/2011 - RICARDO CESAR CARRERA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 
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- PAULO ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de auxílio-acidente. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 86, dispõe: 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97)” 
(...) 

§2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

  

Do mesmo modo, estabelece o artigo 104 do Decreto n.º 3.048/99: 

  

“Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao 

trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (Redação dada 

pelo Decreto n.º 4.729, de 2003); 

  

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; 

  

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho da 

mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou 

  

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de 
outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social. (grifo nosso)” 

  

Da análise, depreende-se que o auxílio-acidente será concedido na hipótese de acidente de qualquer natureza em que, 

após a consolidação das lesões, resultarem seqüelas que impliquem na diminuição da capacidade do trabalho. Sendo 

verba indenizatória, que não substitui os rendimentos do segurado, não prejudica a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente o pagamento de salário ou concessão de qualquer outro benefício, exceto a aposentadoria. (g.n.- Direito 

da Seguridade Social, Sergio Pinto Martins, 11ª edição, Editora Atlas, página 413) 
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No caso dos autos, ficou demonstrada a consolidação de lesões em que resultou maior esforço para o desempenho da 

mesma atividade exercida pela parte autora à época do acidente, conforme laudo pericial anexo a fls. 99/106 do arquivo 

pet-provas.pdf.: 

  

3. Incapacidade: existe déficit funcional mínimo que interfere na capacidade de preensão e também na agilidade do 

membro devido à exclusão do dedo acometido na garra manual. Posto isto concluímos que há incapacidade laborativa a 

ser considerada relativa à seqüela constatada, apreciável sob os critérios da lei acidentária. Conclusão: seqüela de 

acidente em mão direita: há incapacidade laborativa parcial e permanente a ser considerada para fins de indenização 

acidentária. O autor encontra-se apto para a mesma atividade tendo de dedicar certo esforço pessoal no sentido de 

adaptá-la às suas condições físicas atuais. 

  

  

Assim, tendo concluído o perito que houve consolidação de lesões em que resultou seqüela que resultou em maior 

esforço para o desempenho da mesma atividade exercida pela parte autora à época do acidente, nos termos do art. 86 da 

Lei 8.213/91 e art. 104 do Decreto 3048/99, de rigor a sua procedência. 

  

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por RICARDO CESAR CARRERA, para condenar 
o INSS na concessão de auxílio-acidente, desde 10.06.2008 (cessação do auxílio-doença), com RMA no valor de R$ 

1.332,18 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , em outubro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 59.724,86 (CINQüENTA E NOVE MIL 

SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , em novembro/2011, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). Tendo em vista o valor da condenação em atrasados, 

ressalto que a parte autora deverá se manifestar acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório, 

hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório (art. 17, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

Após, expeça-se o competente ofício, devendo ser expedido ofício precatório se a parte autora não se manifestar no 
prazo de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95).  

DECIDO. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a 

adequação da renda mensal aos novos tetos constitucionais.  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  
  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento 

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi 

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE 

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
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IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. 

Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico 

perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. 

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , 

Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 
definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o 

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o 

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova 

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, 

sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe 

aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.”  

  

Trata-se de segurado que teve o salário-de-benefício limitado ao teto vigente à época da concessão, conforme 

documentos acostados à exordial, hipótese admitida pelo INSS para fins de revisão (www.inss.gov.br). 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar 

o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício 
recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros:  

  

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 1.200,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 

e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 
a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

  

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 2.400,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 
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e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da 

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir 

daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos 

cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a 

impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, 

na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 

(dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003874-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027505/2011 - ARNALDO ARTACHO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
  

0003856-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027716/2011 - LAERCIO PADETI (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD 

FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004347-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027717/2011 - HELIOS NICANOR CARNIEL (ADV. SP260085 - ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR, 

SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA, SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0004488-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027262/2011 - KENSEI SIROMA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a alegada falta de interesse de agir, pois houve requerimento administrativo do benefício. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 
idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011) 

  

  

No presente caso, resta comprovada a qualidade de pessoa idosa da parte autora, conforme documentos carreados aos 

presentes autos virtuais. Trata-se de idoso estrangeiro (nacionalidade japonesa). 

  

Todavia, entendo ser a nacionalidade irrelevante para a concessão do benefício assistencial, sob pena de afronta ao art. 

5º, 'caput' e 203, V, da Constituição Federal. 

  

Vale dizer que o fato de a parte autora ser estrangeira não é óbice à concessão do benefício assistencial, uma vez que, 

consoante o artigo 5º da Constituição da República, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e 

garantias individuais, em igualdade de condições com o nacional. 

  

Ademais, o princípio da universalidade, que rege a Seguridade Social, também vem ao encontro do disposto acima, de 

modo que todos aqueles residentes no país, sem exceção, devem ser contemplados com as disposições da Seguridade 

Social. Neste sentido já decidiu o E. TRF-3 (AG 249.149, 8ª T, rel. Juíza Federal Ana Pezarini, DJ 21.2.07; AG 
244.330, 8ª T., rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJ 15.2.06; AC 948.588, 9ª T, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJ 

09.09.2005). 

  

Ainda, neste sentido: 

 

EMENTA: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RESIDENTE NO PAÍS. IRRELEVÂNCIA DA NACIONALIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. O benefício assistencial da Lei nº 8.742, de 1993, é devido não 

apenas a brasileiros, mas aos residentes no país, sendo irrelevante a nacionalidade. 2. Ainda que ilegal o ato impugnado, 

como vem de ser demonstrado, o benefício não pode ser concedido no âmbito e na estreita via deste mandado de 

segurança, pois não comprovados nos autos os requisitos correspondentes, previstos no art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993, 

por meio de estudo sócio-econômico das condições do núcleo familiar do necessitado. 3. Pedido alternativo formulado 

pela parte impetrante acolhido. ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por maioria, vencido o Desembargador Federal Victor 

Luiz dos Santos Laus, dar provimento à apelação, tendo o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz apresentado 

fundamentação diversa, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. Porto Alegre, 01 de julho de 2009. Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA - 

Relator. RELATÓRIO: Trata-se de apelação interposta de sentença que denegou a ordem requerida em mandado de 
segurança impetrado por Yuriko Kawamoto Nakagama contra ato da autoridade previdenciária que lhe negou benefício 

assistencial (amparo social a deficiente), sob o fundamento de que referido amparo não pode ser concedido a 

estrangeiros. A sentença denegou a segurança, ao fundamento de inadequação da via eleita. Em suas razões recursais, a 

impetrante sustenta que a documentação trazida de plano é suficiente para análise da segurança pleiteada. Requer a 

anulação da sentença e o retorno do feito à origem, ou, alternativamente, a determinação para que a Autarquia se 

abstenha de indeferir o benefício tão-somente em razão de sua condição de estrangeira, e passe a analisar os demais 

requisitos para a concessão do benefício assistencial. O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

É o relatório. Dispensada regimentalmente a revisão. Peço inclusão em pauta. VOTO: Preliminarmente, não acolho o 

pedido de anulação da sentença, porquanto não vislumbro nela qualquer nulidade ensejadora de tal conduta. Todavia, 

acolho o pedido alternativo formulado pela parte impetrante, qual seja, de que a Autarquia Previdenciária se abstenha de 

indeferir o benefício em virtude de sua condição de estrangeira, e passe a analisar os demais requisitos do benefício 
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assistencial. Em que pese o respeitável entendimento do INSS, com o qual concordou o Juízo a quo, no sentido de que a 

concessão do benefício assistencial pressupõe a cidadania brasileira e muito embora não desconheça precedentes desta 

Turma no sentido da necessidade da opção de nacionalidade para fins de concessão de benefício assistencial à 

estrangeiro residente no país, estou modificando meu posicionamento anterior para me filiar ao entendimento de que tal 

exigência afronta o texto constitucional brasileiro, e não é a melhor exegese que se deva fazer do art. 203 , V, da CF/88. 

Senão vejamos. A CF/88, em seu art. 5º, dispõe: Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes. O artigo 203 da CF/88, por sua vez, também 

não proíbe a concessão a estrangeiros, senão vejamos: Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos I - a proteção à família, à 

maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; III - a promoção 

da integração ao mercado de trabalho; IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei n. 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência 

Social, contempla no art. 4º, IV o princípio da "igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de 

qualquer natureza". Como se vê, não existe na Lei 8.742/93 e nas normas constitucionais qualquer proibição de 

conceder a estrangeiros legalmente residentes no Brasil o benefício assistencial de um salário-mínimo previsto no artigo 
203, V, da CF/88. Sem embargo dos entendimentos em sentido contrário e da jurisprudência desta 6ª Turma, e embora a 

lei não contenha palavras inúteis, cabendo ao intérprete estar sempre atento à advertência de Sérgio Gilberto Porto, de 

que cumpre "saber, com precisão, identificar as diferenças das coisas semelhantes e as semelhanças das coisas 

diferentes" (PORTO, Sérgio Gilberto. Coisa julgada civil. Análise, crítica e atualização, p. 54), já que a precisão 

terminológica e o caráter unívoco das palavras não é formalismo, mas exigência científica, penso que no caso concreto 

a expressão "cidadão", não pode ser entendida de forma restritiva. Neste ponto, peço vênia para fazer uma breve 

digressão sobre a conceituação de cidadania, fundamental para a solução da lide. A cidadania compõe-se de três 

elementos: uma parte civil, uma política e outra social. Segundo Walter Costa Porto (Cidadania e Classe Social. 

T.H.Marshall, ed. Atual, vol. I. 2ª ed. Brasília. Senado Federal, Centro de Estudos Estratégicos, Ministério da Ciência e 

Tecnologia, 2002, p.09): "(...) O elemento civil é composto dos direitos necessários à liberdade individual - liberdade de 

ir e vir, liberdade de imprensa, pensamento e fé, o direito à propriedade e de concluir contratos válidos e o direito à 

justiça. Este último difere dos outros porque é o direito de defender e afirmar todos os direitos em termos de igualdade 

com os outros e pelo devido encaminhamento processual. Isto nos mostra que as instituições mais intimamente 

associadas com os direitos civis são os tribunais de justiça. Por elemento político se deve entender o direito de participar 

no exercício do poder político, como um membro de um organismo investido da autoridade política ou como um eleitor 

dos membros de tal organismo. As instituições correspondentes são o Parlamento e os Conselhos do Governo Local. O 

elemento social se refere de tudo o que vai desde o direito a um mínimo de bem-estar econômico e segurança ao direito 
de participar, por completo, na herança social e levar a vida de um ser civilizado de acordo com os padrões que 

prevalecem na sociedade. As instituições mais intimamente ligadas com ele são o sistema educacional e os serviços 

sociais.(...)" Não há, no elemento social da cidadania, espaço para distinção entre brasileiros e estrangeiros legalmente 

residentes no Brasil, pois se o Brasil os aceita, é porque por razões políticas/sociais/culturais/econômicas os entende 

importantes ao nosso desenvolvimento, e não parece correto excluí-los se, por circunstâncias da vida, estiverem 

expostos a riscos sociais da deficiência ou da idade. Fundamento do Estado Brasileiro (art. 1º CF/88), a cidadania, e no 

particular a cidadania social, tem no seu exercício elemento fundamental para a eliminação ou mitigação das 

desigualdades sociais, pois a cidadania constitui um princípio de igualdade, vetor imprescindível para uma sociedade 

que pretenda ser realmente livre, justa e solidária, e que efetivamente queira erradicar a pobreza e a marginalização. 

"(...)A cidadania é um status concedido àqueles que são membros integrais de uma comunidade. Todos aqueles que 

possuem o status são iguais com respeito aos direitos e obrigações pertinentes ao status. Não há nenhum princípio 

universal que determine o que estes direitos e obrigações serão, mas as sociedades nas quais a cidadania é uma 

instituição em desenvolvimento criam uma imagem de uma cidadania ideal em relação à qual o sucesso pode ser 

medido e em relação à qual a aspiração pode ser dirigida. A insistência em seguir o caminho assim determinado 

equivale a uma insistência por uma medida efetiva de igualdade, um enriquecimento da matéria-prima do status e um 

aumento no número daqueles a quem é conferido o status. Classe social, por outro lado, é um sistema de 

desigualdade.(...) (Walter Costa Porto, op. Cit. P. 24). Nesse diapasão, a Lei nº 8.742/93 - que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social - contempla (art. 4º, IV) o princípio da "igualdade de direitos no acesso ao 

atendimento, sem discriminação de qualquer natureza". Importa ressaltar que nada há nesta lei a indicar que o legislador 

ordinário tenha feito qualquer distinção ou mesmo lançado algum obstáculo relacionado aos estrangeiros que no Brasil 

residem. Nem poderia fazê-lo. A Constituição Federal determina (art. 203, caput) que a assistência social será prestada a 

quem dela necessitar. E, para tanto, não distingue brasileiros e estrangeiros residentes no País. Ao contrário, dispõe que 

todos são iguais perante a lei, proíbe distinções de qualquer natureza, e assegura aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País, dentre outros direitos e garantias fundamentais, no seu artigo 5º, a inviolabilidade do direito à vida e 

à igualdade, de modo que: - é impossível considerar aquilo que se objetiva proporcionar através do art. 203, V, da 

Constituição Federal - o mínimo para a subsistência do ser humano incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por sua família - como algo completamente dissociado da tutela conferida pelo direito à vida e dos postulados 

do princípio da dignidade da pessoa humana, de significativo vetor interpretativo, verdadeiro valor-fonte que conforma 
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e inspira todo o ordenamento constitucional vigente em nosso País; - a igualdade perante a lei traduz imposição 

destinada aos poderes estatais, que, na aplicação da norma legal, não poderão subordiná-la a critérios que ensejem 

tratamento seletivo ou discriminatório não autorizado ou expressamente vedado. Os Decretos nº 1.744/95 (hoje 

revogado) art. 4º, e o Decreto nº 6.214, de 26/09/2007, que atualmente regulamenta a Lei 8742/93, art. 7º, em nada 

contribuem para a solução ora em exame, pois a situação destes autos não trata de brasileiro naturalizado, mas sim de 

estrangeiro residente no Brasil. Por esta razão, deixo de analisar os referidos Decretos, seja à luz da Lei 8742/93, seja à 

luz do artigo 12 da CF/88, pois, como dito, a situação dos autos versa sobre estrangeiro e não brasileiro naturalizado. 

Por este mesmo motivo, não vejo razão para suscitar incidente de inconstitucionalidade. Prosseguindo no enfrentamento 

do tema, vejo que a preocupação externada pelo INSS, de que a concessão da medida poderia provocar a imigração de 

estrangeiros em estado de miserabilidade ao Brasil, merece especial atenção não só do INSS mas também do juiz ao 

deparar-se com este tipo de situação. Com efeito, a concessão do amparo estatal deve ser afastada quando os indícios 

demonstrem que o estrangeiro transferiu residência para o Brasil apenas com intuito de auferir o benefício em exame. 

Todavia, não é esse o caso dos autos, pois a recorrente, nascida em 1932, reside no país desde 1933, conforme cédula de 

identidade de estrangeiro anexada aos autos. Tal qual como ela, centenas ou milhares de estrangeiros legalmente 

residentes no Brasil encontram-se em situação igual. Optaram, pelas mais variadas razões da vida, vir para o Brasil para 

viver e trabalhar, e não me parece que o Estado Brasileiro deva tratá-los de forma diferenciada. No caso da impetrante, 

inclusive, sua vinda para o Brasil se deu por iniciativa dos pais, posto que ela tinha apenas um ano de idade à época. 

Para finalizar, saliento que o tema ora em debate já foi objeto de inúmeras decisões no âmbito da 1ª Turma Recursal do 
Paraná nas suas várias composições, conforme passo a demonstrar: Autos nº 2007.70.51.004455-1, Relator Juiz Federal 

Erivaldo Ribeiro dos Santos, sessão de julgamento de 14 de maio de 2008; Autos nº 2005.70.95.012239-7 - Sessão de 

Julgamento de 02/02/2006, e autos nº 2005.70.95.012239-7 - sessão de julgamento 02/02/2006, Relator em ambos Juiz 

Federal Marcos Roberto Araújo dos Santos; Autos 2006.70.51.000429-9, Relatora Ana Beatriz Vieira Da Luz Palumbo, 

sessões de julgamento de 15/03/2007 e 08/02/2008. No mesmo sentido cito os seguintes julgados dos Tribunais 

Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões: PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA (AMPARO SOCIAL) A ESTRANGEIRO RESIDENTE NO PAÍS. POSSIBILIDADE. 

- A condição de estrangeiro não impede o agravado de receber benefício previdenciário de prestação continuada, pois, 

de acordo com o artigo 5º da Constituição Federal é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e 

garantias individuais em igualdade de condição com o nacional. Satisfeitos os requisitos para a implementação do 

benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser o autor idoso, sem filhos, não tendo como prover sua manutenção, 

nem de tê-la provida por parentes, mais idosos que o próprio autor e impossibilitados de auxiliá-lo.- Aplicação do artigo 

34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 249149, Relatora Juiza Ana Pezarini, Órgão Julgador: 8ª Turma, DJU:21/02/2007 página: 123). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL -DEFERIMENTO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. (...) - Impertinente a alegação de ausência de direito do estrangeiro ao benefício 

colimado. De acordo com o caput do art. 5º, da CF, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e 
garantias individuais, em igualdade de condições com o nacional. Ademais, a assistência social é um direito 

fundamental, e qualquer distinção fere a universalidade deste direito. Dessa forma não se pode restringir o direito ao 

amparo social por ter o agravado condição de estrangeiro, vez que, no caso presente, o exame perfunctório revelou que 

o mesmo se encontra em situação regular e reside no país há mais de 30 (trinta anos), tendo laborado com carteira 

assinada. Outrossim, aos autos não foram carreados quaisquer documentos aptos a ilidir o decisum em tela. - Agravo a 

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI 244330, Relatora Juiza Vera Jucovsky, Órgão Julgador: 8ª Turma, DJU: 

15/02/2006 página: 300) CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO AO ESTRANGEIRO. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 1 - A condição de estrangeiro do 

autor não afasta seu direito à percepção do benefício assistencial ora pleiteado, em razão do princípio constitucional da 

igualdade e da universalidade que rege a Seguridade Social. Precedente deste Tribunal.(...) (TRF 3ª Região, AC 948588, 

Juiz Nelson Bernardes, Órgão Julgador: 9ª Turma, DJU: 09/09/2005 página: 720) BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

RESIDENTE NO PAÍS. IRRELEVÂNCIA DA NACIONALIDADE. O benefício assistencial da Lei nº 8.742, de 1993, 

é devido não apenas a brasileiros, mas aos residentes no país, sendo irrelevante a nacionalidade. (TRF4, REOMS 

2005.70.01.005335-9, Quinta Turma, Relator Rômulo Pizzolatti, D.E. 07/01/2008). Concluindo, entendo que o 

benefício assistencial, como direito fundamental, é devido não apenas aos brasileiros, mas também aos estrangeiros que, 
vivendo no Brasil com "animus" de permanência definitiva, estão sob a proteção do Estado brasileiro à desigualdade da 

pessoa humana. No caso corrente, importa ressaltar que a impetrante, como visto, não é mera estrangeira "de passagem" 

pelo território nacional, mas sim estrangeira aqui residente há muito tempo, desde tenra idade, que evidentemente fixou 

sua residência no Brasil e claramente manifestou o animus de aqui permanecer. Destarte, comprovado que a impetrante 

há muito tempo reside no Brasil, irrelevante é a questão da sua nacionalidade, pelo que se mostra ilegal o ato 

impugnado, ao indeferir o benefício assistencial a pretexto de que a Lei nº 8.742, de 1993 (L.O.A.S.), não prevê 

expressamente a concessão do benefício assistencial a estrangeiros. Ainda que ilegal o ato impugnado, como veio a ser 

demonstrado, o benefício não pode ser concedido no âmbito e na estreita via deste mandado de segurança, pois não 

comprovados nos autos um dos requisitos correspondentes, previstos no art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993, por meio de 

estudo sócio-econômico das condições do núcleo familiar do necessitado, uma vez que a idade restou cabalmente 

demonstrada nos autos. Há, portanto, que se prestigiar o bem posto parecer do Ministério Público Federal, os quais 
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reproduzo in verbis e também adoto como razão de decidir: "Inobstante a correção do decisum ora recorrido no que diz 

respeito à impossibilidade da via estreita do mandado de segurança para ordem de concessão de benefício assistencial, 

visto que necessária a produção de provas acerca da situação sócio-econômica da impetrante, está demonstrada de plano 

a ilegalidade do ato impugnado. Dessarte, é de ser dado provimento ao pedido alternativo da impetrante, para que seja 

determinada à Autarquia Previdenciária a análise do pedido de concessão de benefício assistencial desconsiderando a 

condição de estrangeira da parte impetrante como óbice para tanto. Sendo ela comprovadamente idosa (nascida em 15-

03-1932 - fl. 21), deve o INSS, pois, se limitar a verificar a condição sócio-econômica de seu grupo familiar. A 

determinação de continuidade do procedimento administrativo tendente à concessão do benefício assistencial não 

representa decisão extra-petita vez que se caracteriza como um minus se cotejado com a pretensão deduzida na ação 

mandamental. (...) opina o Ministério Público Federal pelo provimento a apelação para que seja determinada à 

Autarquia Previdenciária a análise do pedido de concessão de benefício assistencial desconsiderado a condição de 

estrangeira como óbice para tanto, nos termos da fundamentação." Registro, mais uma vez, que não se está aqui a 

suscitar eventual inconstitucionalidade das disposições dos Decretos nº 1.744/95 (hoje revogado) art. 4º, e o Decreto nº 

6.214, de 26/09/2007, mas tão-somente a se entender que aquele regramento apenas se refere à documentação exigida 

de estrangeiros que tenham porventura feito opção de nacionalidade, mas, data venia, a contrario sensu, não impede que 

estrangeiro não optante requeira o benefício. Ante o exposto, voto por dar provimento à apelação. (APELAÇÃO CÍVEL 

EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.70.01.003012-9/PR; Relator Dês. Federal João Batista Pinto Silveira; 

TRF 4, Sexta Turma, D.E 15/07/2009) 
  

  

Quanto à hipossuficiência econômica, da análise do estudo social realizado no domicílio da parte autora foi possível 

concluir que ele reside com o filho, nora e dois netos. Sobrevivem com a renda informal do filho, além da ajuda de 

terceiros. 

  

Família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da Lei 

8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Art. 20. (...) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

  

Consoante tal determinação, estando atendidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao benefício de prestação 

continuada, no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos moldes da Lei 8742/93. 
  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder: 

  

- o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a KENSEI SIROMA, DIB em 29.04.2011, 

RMI no valor de um salário mínimo e com RMA no valor de R$ 545,00 (outubro/2011); 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.370,04 (TRêS MIL 

TREZENTOS E SETENTA REAIS E QUATRO CENTAVOS) , em novembro/2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 
  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se, registre-se 

e intimem-se. Nada mais. 

  

0003544-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027370/2011 - MARLENE SILVA DE MORAES (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  
Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade permanente da parte autora para qualquer atividade 
laborativa, desde 10.02.03, conforme considerações que seguem: 

  

“A autora apresenta quadro clínico e laboratorial que evidenciou a ocorrência de patologia ortopédica na coluna cervical 

e lombar. Existe correlação clínica com os achados dos exames subsidiários apresentados, levando a concluir que existe 

afecção nesta região com repercussão clínica que denota incapacidade para a sua atividade habitual. A mesma 

apresentou em seus exames de imagem, achados compatíveis com estágio moderado de espondilodiscoartrose cervical e 

lombar, com aparente compressão na sua estrutura neurológica. Para estes estágios moderados e com compressão 

neurológica, a literatura médica orienta tratamento medicamentoso com analgésicos, anti-inflamatórios e trabalho de 

reabilitação motora (fisioterapia e hidroterapia), além de correção de déficts posturais associados (quando estes 

existirem). Com essas modalidades de tratamento a literatura mostra um resultado muito bom no tocante à melhora da 

dor e da amplitude dos movimentos. Como alternativa na falha do tratamento conservador pode-se fazer bloqueio 

foraminal guiado por tomografia computadorizada, sendo este especialmente indicado para o tratamento de hérnias 

discais com localização foraminal ou extra-foraminal. O tratamento cirúrgico, ou seja, a ressecção do fragmento 

herniado com foraminectomia no nível da raiz comprimida e sem a estabilização do segmento está reservada para os 

casos que não evoluem em direção à resolução na vigência de tratamento conservador, nos casos de dor arrastada por 

mais de seis semanas sem melhora importante e como tratamento de urgência nos casos que caracterizem raiz nervosa 

com risco de infartamento, ou seja, dor forte e progressiva com sinais importantes de tensão radicular e perda 
progressiva da força muscular. Para os casos onde, durante o procedimento cirúrgico, houver instabilização do 

segmento por necessidade de ampliação da hemilaminectomia, lesão da articulação facetaria ou lesão pedicular, deve-se 

considerar a realização de procedimento conhecido como artrodese intersegmentar, que pode ser póstero-lateral in situ, 

ou instrumentada conforme a avaliação do grau de instabilidade causada pelo procedimento em relação à rigidez 

intersegmentar devido à idade do indivíduo. Deve-se ressaltar que a instabilidade é causada pela perda da integridade 

de, pelo menos, dois dos três compartimentos da coluna vertebral. As complicações esperadas nas cirurgias 

descompressivas lombares estão relacionadas à idade, geralmente, avançada dos pacientes. O tipo de cirurgia realizada 

também influi. Uma descompressão feita sem uso de instrumental tem, em tese, menor chance de levar a complicação 

do que aquelas com o uso de implantes, pois nesta aumenta-se o tempo cirúrgico e a presença de tais implantes favorece 

quadros infecciosos. As complicações clínicas mais frequentes são cardio-respiratórios, a infecção urinária e os 

fenômenos trombo-embólicos. As complicações cirúrgicas são as relacionadas à ferida operatória, como hematomas, 
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deiscência de sutura, infecção superficial e profunda, as lesões neurológicas desde a ruptura da dura-máter até a lesão da 

raiz nervosa pela manipulação cirúrgica ou provocada pelos implantes. Quanto às complicações tardias, as mais 

frequentes são a pseudo-artrose e a recidiva de estenose do canal. A autora apresenta associado ao acima exposto, 

quadro clínico e laboratorial que sugere a ocorrência de patologia ortopédica degenerativa nos joelhos. Não existe 

correlação clínica com os achados de imagem dos exames apresentados, levando a concluir que não existe afecção 

destas regiões com repercussão clínica atual que denota incapacidade laborativa. A autora apresenta alteração óssea que 

denominamos de osteoartrose nos seus joelhos, com caráter incipiente e compatível com a faixa etária da mesma. A 

osteoartrose do joelho é uma doença de caráter inflamatório e degenerativo que provoca a destruição da cartilagem 

articular e leva, gradativamente, a uma deformidade da articulação (não sendo este o caso da autora). A deformidade 

quando se instala é complexa e de caráter progressivo; a sua evolução leva a desestruturação de todo aparelho 

osteoligamentar com agravamento da deformidade. Quando a deformidade 

e a dor se tornam incapacitantes indica-se o tratamento cirúrgico que consiste basicamente nas osteotomias (cortes 

ósseos com finalidade de realinhamento do joelho), para pacientes abaixo de sessenta anos, e as artroplastias 

(substituição articular por prótese), para pessoas acima de sessenta anos. Conclusão: Periciada total e permanentemente 

incapacitada.” 

  

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 
  

Portanto, faz jus a autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez a partir da citação na presente demanda. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para 

condenar o INSS no restabelecimento do auxílio-doença em favor da autora, MARLENE SILVA DE MORAES, NB 

31/504.127.539-0, a partir da cessação ocorrida em 31.01.11, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da 

citação (19.05.2011), mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.512,87 (UM MIL 

QUINHENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), em outubro de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 13.481,65 (TREZE MIL QUATROCENTOS E 
OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), em novembro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004245-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027364/2011 - TEREZA PINHEIRO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  
Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 780/862 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 1999, daí a 

necessidade de perfazer o mínimo de 108 contribuições. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 109 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas, no seu caso específico, era de 

108. 

  

E nem se diga que a carência a ser considerada é a da data do requerimento. A Lei 10.666/03 apenas impõe que, no 
momento do requerimento, os requisitos legais devem estar preenchidos, ainda que o requerimento se dê em outro 

momento, pena de afronta ao direito adquirido (art. 5º, inc. XXXVI, CF). 

  

A questão quanto ao “congelamento” da carência resta devidamente sedimentada pela TNU, no sentido de que vale, no 

ponto, a carência no momento da implementação do requisito etário, segundo a tabela progressiva: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMISSÃO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. 

CARÊNCIA EXIGIDA, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 142 DA LEI N.º 8.213, DE 1991. 

Demonstrado que o acórdão proferido pela Turma Recursal de origem vai de encontro à jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca da matéria, assim como discrepa do entendimento adotado por Turma Recursal de 

região diversa, admitese o pedido de uniformização. Para os fins do disposto no artigo 142 da Lei n.º 8.213, de 1991 

(regra transitória de carência), a carência da aposentadoria urbana por idade é aferida em função do ano em que o 

segurado implementa a idade mínima necessária para aposentar-se por idade. (TNU - PEDILEF 200572950204102 - rel. 

Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, j. 25/02/2008) - grifei 

  

  

Quanto ao direito ao cômputo do período em que esteve em gozo a parte autora do auxílio-doença, embora não seja 
questão controvertida nos autos, a despeito de meu entendimento anterior, tenho que o INSS a admite, nos termos do 

art. 155, inciso II da IN INSS 45/2010, desde que entre 01/06/1973 a 30/06/1975. 

  

No entanto, não há justificativa plausível para a negativa em relação a outros períodos, à luz do princípio da isonomia 

(art. 5º I, CF). 

  

Ainda, a jurisprudência é no sentido de que o tempo em gozo de benefício por incapacidade pode ser contado para fins 

de carência para aposentadoria por idade, observado apenas o período “intercalado” a que alude o art. 55, II, Lei 

8213/91. A propósito: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. CARÊNCIA. GOZO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACITAÇÃO LABORAL. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

Para a concessão de aposentadoria por idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos: a) idade mínima (65 anos 

para o homem e 60 anos para a mulher); b) carência - recolhimento mínimo de contribuições (art. 142 da Lei nº 

8.213/91), não importando a perda da qualidade de segurado ou se exigindo o preenchimento simultâneo dos requisitos 

etário e de carência para a concessão da aposentadoria, visto que a condição essencial para tanto é o suporte 

contributivo correspondente. Precedentes do Egrégio STJ, devendo a carência observar a data em que completada a 
idade mínima. O tempo que o segurado esteve em gozo de benefício por incapacitação laboral (auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) é computável para efeitos de carência. Precedentes desta Corte. Preenchidos todos os 

requisitos, é de ser concedida a aposentadoria por idade desde o requerimento administrativo do benefício. (TRF-4 - 

APELREEX 200471140010231, rel. Juiz Federal JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI, 6ª T, j. 04/11/2009) 

  

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. CÔMPUTO, 

COMO PERÍODO DE CARÊNCIA, DO PERÍODO DURANTE O QUAL O SEGURADO PERCEBEU AUXÍLIO-

DOENÇA. Comprovado o dissenso jurisprudencial entre Turmas Recursais de diferentes regiões, sobre tema de direito 

material, deve ser conhecido o pedido de uniformização nele secundado. O tempo durante o qual o segurado esteve em 
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gozo de auxílio-doença deve ser computado como período de carência, para fins de concessão da aposentadoria por 

idade.” (TNU - PEDILEF 200763060010162 - rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, j. 23/06/2008) - grifos 

  

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 126 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 1989, quando 

completou 60 anos, era de 60 (TRF-3 - AMS 273.208 - Turma Suplementar da 3a Seção, rel. Juíza Federal Louise 

Filgueiras, j. 23/09/2008). 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. Serão considerados os 

valores em atraso calculados pela contadoria. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, TEREZA PINHEIRO, com DIB na DER (08.04.2011), 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), em outubro/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 3.762,29 (TRêS MIL 

SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), em novembro/2011, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005556-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317027256/2011 - ANTONIO DE FATIMA PRADO (ADV. SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de junho de 2011. Considerando o ajuizamento da presente demanda em julho de 

2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  
Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 
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Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 
  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o laudo 

contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 
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É verdade que, independente da contemporaneidade do laudo, dever-se-ia demonstrar que as condições encontradas 

quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de layout. Mas, com a atual 

possibilidade de o mesmo período ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico previdenciário), que não contém 

campo específico para tal informação, a meu ver, a questão resta superada. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, 

PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 
  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o período de 03.12.98 a 20.06.11, em que laborou na empresa Volkswagen do Brasil. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 
de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário emitido pela 

empregadora em 17.05.2011, indicando sua exposição ao ruído superior a 90 decibéis durante a jornada de trabalho (fls. 

80/85 do anexo PET PROVAS.PDF). Assim, devido o enquadramento do interregno de 03.12.98 a 17.05.11 como 

especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. 

  

CONCLUSÃO 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor com base nos documentos acostados aos autos, já considerados os 

períodos especiais, contava na DER com 39 anos, 04 meses e 04 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo 

judicial, tempo este suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, sendo devidos sua 

implantação a partir da DER, bem como o pagamento das prestações em atraso a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na conversão 
do período especial de 03.12.98 a 17.05.11 (Volkswagen do Brasil) e na concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor, ANTONIO DE FATIMA PRADO, com DIB em 20.06.2011 (DER), renda mensal inicial (RMI) 

no valor de R$ 1.925,26 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.925,26 (UM MIL 

NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), em outubro de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 9.053,01 (NOVE MIL 

CINQüENTA E TRêS REAIS E UM CENTAVO), em novembro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003936-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027448/2011 - LAERTE ALVES VIEIRA (ADV. SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA, 

SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 
  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi deferida ao autor em junho de 2009, 

tendo sido ajuizada a presente demanda em maio de 2011. Sob mesmo fundamento, afasto a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 
que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  
Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 
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constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 
apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 
supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 
sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 
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da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 
mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído e exercido a função de motorista de caminhão. 

  
Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Relativamente ao período de 01.08.74 a 05.02.75 (Volkswagen do Brasil Ltda.), comprovada a exposição do autor ao 

ruído de 82 decibéis durante a jornada de trabalho (PPP às fls. 39/41 do anexo PET PROVAS.PDF), sendo devido o 

enquadramento do período como especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. 

  

No tocante ao período de 13.11.84 a 31.05.94 (Ford Motor Company do Brasil Ltda.), o autor apresentou perfis 

profissiográficos que indicam sua exposição ao ruído superior a 80 decibéis (fls. 16/17 e 54/56 da petição inicial), sendo 

devido o enquadramento do interregno como especial também com fundamento no item 1.1.6 supramencionado. 
  

Por fim, o autor requer a conversão em especial dos períodos em que laborou como motorista de caminhão acima de 6 

toneladas, sem indicar quais seriam tais períodos. Contudo, da análise dos documentos apresentados pelo autor, o único 

período que se enquadra em tais especificações é aquele laborado na Fábrica de Móveis São Bernardo S/A, de 01.02.78 

a 24.11.78, devidamente enquadrado pelo INSS como especial na via administrativa (fls. 113/120 do processo 

administrativo), não havendo interesse de agir da parte autora nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos constantes dos autos, já considerados 

os períodos especiais, contava na DER com 39 anos, 02 meses e 17 dias de tempo de contribuição, consoante cálculo 
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judicial, equivalentes a renda mensal inicial (RMI) mais benéfica do que a utilizada pelo INSS quando da concessão do 

benefício, sendo devidos sua majoração, bem como o pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão do período de 01.02.78 a 24.11.78 diante da falta de 

interesse de agir (art. 267, VI, CPC), eis que já convertidos pelo INSS, e julgo procedente o pedido para condenar o 

INSS na conversão dos períodos especiais de 01.08.74 a 05.02.75 (Volkswagen do Brasil Ltda.) e de 13.11.84 a 

31.05.94 (Ford Motor Company do Brasil Ltda.) e na revisão do benefício do autor, LAERTE ALVES VIEIRA, NB 

42/150.137.359-2, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.306,87 e mediante o pagamento da renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.632,22 (DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E 

DOIS CENTAVOS), em setembro de 2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de RR$ 8.554,56 (OITO MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), em setembro/2011, 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 
  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002379-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027376/2011 - SEBASTIAO DE FREITAS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  
No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 
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No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade da parte autora para a sua atividade habitual de 

pedreiro, desde 29.11.2005, conforme considerações que seguem: 

  

  

“O exame pericial medico/legal realizado no periciando, descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar o 

periciando conforme informações prestadas na entrevista do exame físico direcionado para os membros superiores. 

Assim sendo, trata-se de periciando do sexo masculino, de cor branca, jovem na faixa etária de 56 anos, casado, quatro 

filhos (maior com 25 anos e o menor 19 anos), conforme consta da CTPS apresentada o ultimo contrato de trabalho 

vigorou no período de 15/05/1989 à 01/12/1993 em posto de trabalho de operador de maquinas, postos de trabalhos 

anteriores, diversas atividades, inclusive trabalhador rural, conforme informações do mesmo após 01/12/1993 até o ano 

de 2005 atuou como pedreiro autônomo e após essa data permaneceu sem ocupação, grau de escolaridade primário, boa 

compleição física, IMC de 27 (sobrepeso). Todavia, considerando os achados no exame físico tendo em vista que o 

mesmo realizou todas as manobras concernentes ao exame de forma independente e sem haver necessidade de auxilio, 

considerando ainda, a análise documentação que consta nos autos, bem como também pelo exame subsidiário 

apresentado, conforme descrição no item VII do corpo do laudo, conclui-se que do ponto de vista ortopédico, apresenta 

osteoartrose que acomete a articulação coxo-femoral (quadril do lado direito), situação da qual apresenta limitações 

para certas atividades de trabalho, porém não apresenta incapacidade para atuar em postos de trabalhos leves compatível 

a sua alteração articular que poderá ser corrigida através de procedimento cirúrgico (artroplastia/prótese).” 
  

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  
  

Portanto, faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 28.02.2011. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para 

condenar o INSS no restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do autor, SEBASTIAO DE FREITAS, 

NB 31/506.934.482-6, mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), em outubro de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.478,79 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), em novembro/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 
a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003250-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027425/2011 - MOISES CANDIDO DE FREITAS (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 
alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de auxílio-acidente. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 86, dispõe: 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97)” 

(...) 

§2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

  
Do mesmo modo, estabelece o artigo 104 do Decreto n.º 3.048/99: 

  

“Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao 

trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (Redação dada 

pelo Decreto n.º 4.729, de 2003); 

  

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; 

  

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho da 

mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou 

  

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de 

outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social. (grifo nosso)” 

  

Da análise, depreende-se que o auxílio-acidente será concedido na hipótese de acidente de qualquer natureza em que, 
após a consolidação das lesões, resultarem seqüelas que impliquem na diminuição da capacidade do trabalho. Sendo 

verba indenizatória, que não substitui os rendimentos do segurado, não prejudica a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente o pagamento de salário ou concessão de qualquer outro benefício, exceto a aposentadoria. (g.n.- Direito 

da Seguridade Social, Sergio Pinto Martins, 11ª edição, Editora Atlas, página 413) 

  

No caso dos autos, ficou demonstrada a consolidação de lesões em que resultou seqüela que implicou na diminuição da 

capacidade do trabalho da parte autora para a sua atividade habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

Quesitos dos Juízo: 
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13. O (a) periciando (a) possui sequela (s) definitiva (s), decorrente de consolidação de lesões após acidente de qualquer 

natureza? (A negativa prejudica os quesitos 14 a 16). Sim. 

14. Em caso afirmativo, a partir de quando (dia, mês, ano) as lesões se consolidaram, deixando sequela (s) definitiva 

(s)? A partir do dia 09/03/2011. 

15. Esta (s) sequelas (s) implica (m) redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? Sim. 

16. Esta (s) sequelas (s) implica (m) em maior esforço para o desempenho da mesma atividade exercida à época do 

acidente? Sim. 

  

  

Assim, tendo concluído o perito que houve consolidação de lesões em que resultou seqüela que implicou na diminuição 

da capacidade do trabalho da parte autora para a sua atividade habitual, nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91 e art. 104 

do Decreto 3048/99, de rigor a sua procedência, nada impedindo cúmulo entre auxílio-doença e auxílio-acidente, se 

derivados de causa diversa. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por MOISES CANDIDO DE FREITAS, para 

condenar o INSS na concessão de auxílio-acidente, desde 09.05.2011 (perícia - já que constatada a incapacidade em 

09.03.2011, não houve DER posterior), com RMI no valor de R$ 1.144,97 e RMA no valor de R$ 1.144,97 (UM 

MIL CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , em outubro/2011. 
  

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.701,93 (SEIS MIL SETECENTOS E UM 

REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , em novembro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo 

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). Ressalto que dos valores em atraso não foram descontadas as quantias percebidas a título do NB 

547.80.166-2, pois concedido em razão de hérnia umbilical - CID K42 e o auxílio-acidente deriva de lesão no pé 

esquerdo. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 
judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

0003782-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027366/2011 - THIAGO DAMIAO DE SOUZA CONCEICAO (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 
  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
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As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de auxílio-acidente. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 86, dispõe: 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97)” 

(...) 

§2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

  

Do mesmo modo, estabelece o artigo 104 do Decreto n.º 3.048/99: 

  

“Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao 

trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 
natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (Redação dada 

pelo Decreto n.º 4.729, de 2003); 

  

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; 

  

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho da 

mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou 

  

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de 

outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social. (grifo nosso)” 

  

Da análise, depreende-se que o auxílio-acidente será concedido na hipótese de acidente de qualquer natureza em que, 

após a consolidação das lesões, resultarem seqüelas que impliquem na diminuição da capacidade do trabalho. Sendo 

verba indenizatória, que não substitui os rendimentos do segurado, não prejudica a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente o pagamento de salário ou concessão de qualquer outro benefício, exceto a aposentadoria. (g.n.- Direito 

da Seguridade Social, Sergio Pinto Martins, 11ª edição, Editora Atlas, página 413) 
  

No caso dos autos, ficou demonstrada a consolidação de lesões em que resultou maior esforço para o desempenho da 

mesma atividade exercida pela parte autora à época do acidente, conforme laudo pericial anexo: 

  

Autora apresentou quadro laboratorial que evidencia fratura de antebraço direito que está consolidada. Lembro que o 

termo “fratura consolidada” significa que os ossos envolvidos na fratura recuperaram sua integridade. Conclui-se que 

existiu incapacidade na época da fratura, porem sem repercussões clinicas incapacitantes no momento. Não é possível 

estabelecer o exato período de incapacidade nem a época da fratura, usualmente essa incapacidade perdura por três 

meses após a data da fratura, porem tal incapacidade já cessou. Apresenta seqüela com perda de mobilidade em ante-

braço porem esta não o torna incapaz ao labor, porem este será realizado com algum esforço a mais. 

  

  

Assim, tendo concluído o perito que houve consolidação de lesões em que resultou seqüela que resultou em maior 

esforço para o desempenho da mesma atividade exercida pela parte autora à época do acidente, nos termos do art. 86 da 

Lei 8.213/91 e art. 104 do Decreto 3048/99, de rigor a sua procedência. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por THIAGO DAMIÃO DE SOUZA 
CONCEIÇÃO, para condenar o INSS na concessão de auxílio-acidente, desde 17.11.2010 (cessação do auxílio-doença), 

com RMI no valor de R$ 395,45 e RMA no valor de R$ 414,42 (QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , em outubro/2011. 

  

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/11/2011 792/862 

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.902,75 (QUATRO MIL NOVECENTOS E 

DOIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , em novembro/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006216-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027294/2011 - MARTA SILVA GALVAO (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, 

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis. 

  

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. Tocante à 

prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 
  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, incluído em 29/11/99 pela Lei 9.876/99, que 

prevê a forma de cálculo do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença 

e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” 

  

Para os benefícios concedidos na vigência do inciso II do artigo 29 da lei 8.213/91, é correto o critério de cálculo que 

desconsidera os 20% menores salários-de-contribuição de seu período contributivo, aplicando assim validamente a 

legislação emanada do Poder Legislativo. 
  

No presente caso, verifico que o INSS excluiu os 20% menores salários de contribuição, conforme carta de concessão 

anexada à inicial. 

  

Portanto, ausente o interesse de agir. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o feito, sem análise de mérito. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 
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0007738-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027464/2011 - JOAO BATISTA BUENO (ADV. SP312127 - LUCÍOLA DA SILVA FAVORETTO, SP299261 - 

PAULA CRISTINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação versando sobre Revisão de Benefício (IRSM de Fevereiro de 1994 - 39,67%). 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação na 2a VARA - FORUM 

FEDERAL DE STO ANDRE, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente perante 

outro Juízo (processo nº 00133987620024036126), fica caracterizado o fenômeno da litispendência. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 
do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no 

art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007603-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027693/2011 - JANIRA DIAS DA ROCHA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  
Passo a decidir. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Constata-se, da análise da petição apresentada em 04/11/11, que a parte autora é portadora de patologias decorrentes do 

exercício da sua atividade profissional. 

  

Ressalte-se que tanto a moléstia profissional, que é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 

peculiar a determinada atividade, como a doença do trabalho, que é moléstia comum, podendo atingir qualquer pessoa, 

mas provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado, são equiparadas a acidente do trabalho. 

  

Desse modo, existindo nexo de causalidade entre a incapacidade e o exercício da atividade profissional do autor, 

constata-se que a competência para o julgamento da lide passa a ser da Justiça Estadual. 

  

Nesse sentido o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 
  

Outrossim, a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente 

do trabalho. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 109, I, da Constituição da República. Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se o autor de que o 

seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 
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0007960-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027702/2011 - PABLO MARCELO ARBENOIZ URBAN (ADV. SP212301 - MARCIA RAQUEL COSTA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em 

face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício assistencial de amparo ao deficiente. 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Da análise dos autos, constata-se na qualificação da petição inicial, assim como em comprovante de residência a ela 

acostado, que a parte autora reside no município de São Bernardo do Campo. 

  

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento n.º 283, do 

artigo 1º do Provimento n.º 310 e da Portaria n.º 001 deste Juizado, a competência territorial deste Juizado restringe-se 

aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul, observado o art. 20 

da Lei nº 10.259/2001. 
  

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser extinto, sem resolução do mérito. 

Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis: 

  

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.” 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0006874-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027440/2011 - VALTER FERREIRA DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

Trata-se de ação versando sobre revisão de benefício previdenciário (EC 20/98 e 41/03). 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação na 4a VARA - FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

                Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente 

perante outro Juízo (processo nº 00023529820114036183), fica caracterizado o fenômeno da litispendência. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no 

art. 267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 
  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, nos termos do 

artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido.  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da data da realização da perícia. 
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Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  
0005565-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027219/2011 - ROBERTO GENETACCE DIAS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004987-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027220/2011 - BENEDITA MARIA FERREIRA (ADV. SP151865 - LUIS EDUARDO CROSSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0003503-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027371/2011 - EDSON JOSE DE SOUZA PRADO (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP284684 - 
LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação ajuizada contra 

o INSS, objetivando a parte autora a concessão de aposentadoria especial. 

Verifico que o valor mensal do benefício que a parte autora pretende seja concedido, em caso de procedência da 

demanda, corresponde a R$ 3.261,81 na data do ajuizamento da demanda, valor este que, multiplicado pelas 12 

prestações vincendas, perfaz um total R$ 39.141,72, excedendo o limite de 60 salários mínimos, que no ajuizamento da 

ação corresponde a R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 

Mesmo que se considerasse a possibilidade de renúncia dos valores atrasados, é certo que não é admissível a mesma em 

relação aos valores futuros, já que não se pode renunciar a direito eventual. 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo. 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10259/01, em seu art. 3º, caput: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 
Dispõe o § 2º do art. 3º da Lei 10.259/01: 

  

“Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze 

parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

Como o valor da prestação a que teria direito a autora, caso procedente a ação, supera 5 (cinco) salários mínimos na 

data do ajuizamento, a soma de 12 prestações excede o limite de alçada dos Juizados, não sendo admissível a renúncia a 

parcelas a vencer, pelas razões descritas. 

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0003430-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027356/2011 - CARLOS CESTARI CORREA (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
  

Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário. 

  

Instalada a audiência, não compareceu a parte autora, a despeito de ter havido intimação para tanto, frisando que a ação 

envolve comprovação de tempo rural. 

  

Assim, de acordo com o artigo 51, I, da Lei 9.099/95, c.c. artigo 1º da Lei 10.259/01, deve ser extinto o processo sem 

resolução de mérito. 
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Por todo o exposto, ante a ausência da parte autora à audiência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, de 

acordo com o artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. 

  

0005074-82.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027687/2011 - ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Passo a decidir. 

  

Constata-se, da análise da petição apresentada em 09/11/11, que a parte autora é portadora de patologias decorrentes do 

exercício da sua atividade profissional. 

  

Ressalte-se que tanto a moléstia profissional, que é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 

peculiar a determinada atividade, como a doença do trabalho, que é moléstia comum, podendo atingir qualquer pessoa, 
mas provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado, são equiparadas a acidente do trabalho. 

  

Desse modo, existindo nexo de causalidade entre a incapacidade e o exercício da atividade profissional do autor, 

constata-se que a competência para o julgamento da lide passa a ser da Justiça Estadual. 

  

Nesse sentido o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Outrossim, a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente 

do trabalho. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 109, I, da Constituição da República. Sem custas 
processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se o autor de que o 

seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0006128-29.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027353/2011 - JOSEFA LUCIO DE QUEIROZ (ADV. SP227925 - RENATO FERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de pedido de pensão por morte. 

  

Instalada a audiência, não compareceu a parte autora, a despeito de ter havido intimação para tanto. 

  

Assim, de acordo com o artigo 51, I, da Lei 9.099/95, c.c. artigo 1º da Lei 10.259/01, deve ser extinto o processo sem 

resolução de mérito. 

  

Por todo o exposto, ante a ausência da parte autora à audiência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, de 

acordo com o artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos 
benefícios da justiça gratuita. 

  

0006670-47.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317027254/2011 - GERVASIO ADMIR STRINGHER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO); CAIXA SEGURADORA S/A (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Trata-se de ação proposta por GERVASIO ADMIR 

STRINGHER contra a Caixa Econômica Federal e Caixa Seguradora S/A, pedindo a condenação ao ressarcimento de 

danos materiais e morais. 

  

Diz o autor que renovou seguro com a Caixa Seguradora em 26.04.2010, após o vencimento de apólice anterior (em 

06.03.2010). Alega que o seguro seria pago em 06.05.2010 na totalidade, por meio de débito em conta-corrente, 
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todavia, no dia 02.05.2010 ocorreu um incêndio em sua residência; feita a vistoria pela Seguradora, a ré informou o 

autor de que a apólice teria vigência somente após o pagamento agendado para 06.03.2010, motivo pelo qual o seguro 

começaria a ter validade somente em 08.03.2010 (segunda-feira). O autor alega, ainda, que a CEF não entregou uma 

cópia da apólice em sua residência, motivo pelo qual não recebeu o número vinculado à apólice que lhe daria o direito a 

concorrer a prêmios, argumentando que no momento da renovação do seguro foi informado que este teria vigência após 

a contratação e não somente após o pagamento. Requer, portanto, indenização por danos morais em razão de não ter 

recebido o número para concorrer a prêmios semanais, bem como indenização material no que tange ao sinistro 

residencial. 

  

A Caixa Seguradora contesta a ação e pugna pela improcedência. A CEF, por sua vez, alega em preliminar 

ilegitimidade passiva e no mérito requer a improcedência. 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

A despeito de entendimento diverso anterior, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela CEF. Em caso 

de seguro de vida e acidentes pessoais, contratado com a Caixa Seguradora, somente esta tem legitimação para figurar 
na lide. Nesses casos, por ser a Caixa Seguradora pessoa jurídica de direito privado, a Justiça Federal não é competente 

para a causa, já que não inserta no rol do art. 109, I, CF. Nesse sentido: 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. CAIXA SEGURADORA S/A. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL. Nos casos em que é parte a Caixa Seguradora S/A, a competência é da Justiça Estadual, e 

não da Federal. Agravo Regimental improvido. (STJ - AGRESP 1075589 - 3ª T, rel. Min. Sidnei Benetti, j. 11.11.2008) 

  

DIREITO CIVIL: CONTRATO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

CAIXA SEGURADORA S/A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. I - Acolhida a 

alegação de ilegitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF, pelo Juízo a quo, sob o fundamento de que o contrato de 

Seguro de Acidentes Pessoais foi firmado exclusivamente com a SASSE Seguros,. II - Não sendo a CEF legitimada 

para compor o pólo passivo da lide, mas tão-somente a Caixa Seguradora S/A, pessoa jurídica de direito privado, tal 

fato afasta a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. III - Reconhecida de ofício a incompetência 

da Justiça Federal para julgar o feito, torna-se sem efeito a sentença recorrida e prejudicado o recurso de apelação da 

seguradora, remetendo-se os autos à Justiça Estadual. (TRF-3 - AC 871.577 - 2ª T, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 

06.09.2011)  
  

PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DE VIDA. CAIXA SEGURADORA S/A. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A Caixa Econômica 

Federal não tem responsabilidade pelo pagamento de seguro, já que não é parte no contrato firmado entre o segurado e a 

Caixa Seguradora S/A. 2. A Caixa Seguradora S/A é uma sociedade de economia mista, estando, pois, fora da 

competência da Justiça Federal (art. 109 da CF). 3. Apelação da Caixa Econômica Federal provida para reconhecer sua 

ilegitimidade passiva, anular a sentença e determinar a remessa dos autos para Justiça Estadual. (TRF-1 - AC 

200538000245581, 5ª T, rel. Des. Fed. SELENE MARIA DE ALMEIDA, j. 20.10.2010) 

  

Em casos como tais, a argumentação de que o contrato se deu dentro de agência da CEF, por si, não torna o Banco 

legitimado para a demanda e nem atrai a competência da Justiça Federal. Somente havendo inequívoca demonstração 

do interesse jurídico da CEF na demanda é que tem, in these, a competência desta Especializada. 

  

Não é demais lembrar que, recentemente, o STJ, em sede de Recurso Representativo de Controvérsia (art. 543-C CPC), 

decidiu que, mesmo nas causas envolvendo seguro habitacional vinculado a mútuo, somente o comprometimento do 

FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais) é que atrairia o interesse jurídico da CEF e, conseqüentemente, 

determinaria a competência prevista no art. 109, I, CF. Não ocorrendo esta hipótese, a competência remanesceria com a 
Justiça Comum. A propósito: 

  

AGRAVO. SFH. CONTRATO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E CAIXA SEGURADORA S/A. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Nos 

feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre 

seguradora e mutuário, não comprometer recursos do SFH e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações 

Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, 

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. 2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base 

no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos). (STJ, 2ª Seção, Resp 

1.091.393-SC, Rel. Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias, julg. 11.03.2009, DJ 25.05.2009). 2. Decisão 
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mantida. (TRF-4 - AG 200904000331380, TERCEIRA TURMA, rel. Des. Fed. CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ, j. 06.10.2009) 

  

Portanto, acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva do Banco CEF, a Justiça Federal deixa de ser competente para a 

causa. Diante da incompatibilidade de ritos, inviável a remessa dos autos à Justiça Estadual, lembrando que o autor 

litiga sem assistência de Advogado. 

  

Do exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF e reconheço a incompetência da Justiça Federal, 

julgando extinto o processo sem resolução de mérito (art. 267, IV e VI, CPC). Sem custas e honorários nesta instância 

(art. 55 Lei 9099/95). Fica o autor ciente de que, caso pretenda recorrer, terá o prazo de 10 dias para tanto, devendo 

contratar Advogado. Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0002988-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027374/2011 - 

MARIANO JACINTO DANTAS (ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Realizada perícia médica judicial, concluiu o Sr. Perito pela incapacidade permanente do autor para o exercício da 

atividade habitual de instalador hidráulico, desde 19.11.2008. Afirmou, ainda, o perito que a atividade do autor exige 

muito esforço físico para a região lombar, pois é de muita demanda ergonômica e mecânica para a coluna lombar 

(quesito 9 do INSS). Posteriormente, ao responder ao quesito 10 do Réu, o perito afirma que o autor referiu ter exercido 

a função de líder de turno no período compreendido entre 01.08.91 e 22.03.96. Contudo, não há menção das atividades 

exercidas nesta função, nem mesmo se esta demanda esforço físico. 

  

Desta feita, reputo nenecessária a intimação do autor para apresentar cópia integral e legível de suas carteiras de 

trabalho, tudo com o escopo de verificar as atividades exercidas durante a vida laborativa, devendo o autor esclarecer ao 

Juízo as funções executadas no exercício das atividades de instalador hidráulico e líder de função (ambas referidas no 

laudo pericial), e também em outras atividades que tenha eventualmente exercido. Prazo: 10 (dez) dias. O não 

antendimento implicará no julgamento do processo no estado em que se encontrar. Redesigno a pauta extra para o dia 

09.12.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 
  

  

PORTARIA Nº 031/2011 
  

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Substituto, Presidente do Juizado Especial Federal 

de Santo André, 26ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
  

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de perícias na área de clínica geral e hematologia, bem como a 

solicitação de suspensão da atuação do antigo perito na especialidade de clínica geral, 

  

RESOLVE: 

  

Cadastrar, para atuação no JEF Santo André, a Dra. SILVIA MAGALI PAZMIÑO ESPINOZA, CRM 107.550, 

perita regularmente inscrita e ativa do Sistema AJG - Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Fixar a disponibilidade da agenda da perita médica, cadastrada neste Juizado, na área de CLÍNICA GERAL e 

HEMATOLOGIA, que atenderá neste Juizado, a partir de 11/01/2012, da seguinte forma: 
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PERITO ATENDIMENTO/DIA HORÁRIO 
Sílvia Magali  

Pazmiño Ezpinoza 
Quarta-feira 

Das 14:00h às 17:00h 

(15 minutos) 
  
Cópia desta portaria deverá ser encaminhada à Diretoria do Foro, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

3ª Região e à Corregedoria Geral. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Santo André, 17 de novembro de 2011. 

  

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal de Santo André 
  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000263 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0003462-52.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018850/2011 - TALLES COSTA 

BISANHA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

                    Converto o julgamento em diligência. 

                    Considerando as patologias apresentadas, esclareça o perito judicial se o autor encontra-se incapacitado 

também para os atos da vida civil ou somente incapacitado para o trabalho, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                                Após a vinda dos esclarecimentos, vista às partes. 

                    Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004550-62.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318019001/2011 - EUFLASIO 
FRANCISCO GUIMARAES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, com fundamento no art. 113, caput, do 

C.P.C., c.c. art. 3º e parágrafos, da Lei 10.259/01, declaro a incompetência absoluta deste Juizado para processar e 

julgar o feito. 

Embora haja divergência de ritos e sistema informatizado, entendo perfeitamente possível o aproveitamento dos atos 

processuais (art. 113, §2º CPC), com a conseqüente remessa dos autos para serem distribuídos a uma das Varas da 

Justiça Federal de Franca. 

 Providencie a Secretaria a anexação dos cálculos da contadoria, que são fundamento à presente decisão, bem como a 

remessa integral dos autos ao competente setor para distribuição com urgência. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 
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Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela jurisdicional pleiteada, dado que ausentes os requisitos legais. 

Int. 

  
0003991-37.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318018808/2011 - WILSON PAULINO 

DOS SANTOS (ADV. SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE, SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004002-66.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318018806/2011 - MARIA DAS GRACAS 

DOS SANTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004001-81.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318018807/2011 - MARIA LUCIA 

EURIPEDES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000305 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0015043-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013555/2011 - MARIA PINTO TOSTI 

(ADV. SP256157 - TANIA DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Faculto às partes a manifestação acerca dos laudos pericial médico e pericial social juntados 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Sem prejuízo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação, no mesmo prazo. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a manifestação 

acerca do laudo pericial médico e pericial social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Sem prejuízo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação, no mesmo prazo. 

  

Int. 

  
0002082-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013666/2011 - MARILEUZA DE 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0002079-02.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013667/2011 - ARINA MARTINS 

CRUAIA BRITO (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

0003559-83.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013562/2011 - MARIA DIRCE 

CUSTODIO BARBOSA (ADV. SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Faculto às partes a 

manifestação acerca do laudo pericial médico juntado aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Após, remetam-se os autos à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a manifestação 

acerca do laudo pericial médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 
  
0002125-88.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013565/2011 - EDVALDO INACIO 

(ADV. SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002124-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013566/2011 - MARIA DE LOURDES 

CARDOSO DE SOUZA ARNAS (ADV. SP220071 - AMANDA NUNES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002069-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013569/2011 - NAIR FERREIRA DE 

SOUZA LEME (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO 

MAGALHÃES DE ANDRADE, SP161873 - LILIAN GOMES, SP301231 - ADRIANA ANGELICA BERNARDO 

NOBRE, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002029-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013573/2011 - CELIA ANDRADE DA 
SILVA (ADV. SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE, SP151898 - FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE ANDRADE, SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001924-96.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013578/2011 - MARIA ZULEIKA 

RODRIGUES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO, SP205751 - FERNANDO BARDELLA, 

SP244096 - AMANDA DE FATIMA CONTI AFFONSECA, SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001803-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013592/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA GRIPPA DA SILVA (ADV. SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO, SP259863 - MAGNO 

BENFICA LINTZ CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001680-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013596/2011 - MARIA DAS DORES 
CELESTINO CARDOSO (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA 

MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001670-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013598/2011 - VANDA MARIA 

CASAROTTI GOMES (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001612-23.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013600/2011 - YVONE FAJARDO 

MARTIN (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001723-07.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013594/2011 - MARIA SIMONE 

FERREIRA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA, 

SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002135-35.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013563/2011 - APARECIDA DE 

SOUZA JOAQUIM (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002134-50.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013564/2011 - RODRIGO ROBSON 

PINTO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  
0002037-50.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013572/2011 - MARIA DE FATIMA 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP102643 - SERGIO JOSE ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0002019-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013576/2011 - BENEDITO 

APARECIDO ALVES (ADV. SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001997-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013577/2011 - ROGERIO DA CRUZ 

(ADV. SP087868D - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001892-91.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013584/2011 - VAGNER 

MANTOVAM LOULA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001887-69.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013585/2011 - FERNANDO 

APARECIDO DA SILVA LOPES (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001885-02.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013586/2011 - NILTON ROCHA 

FERREIRA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001884-17.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013587/2011 - ALCINDO DA SILVA 

(ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  
0001882-47.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013588/2011 - FIRMINA SOARES DA 

SILVA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001821-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013590/2011 - IZABEL GUARDA 

(ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). 
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0001672-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013597/2011 - ISMAEL LAURINDO 

ROSA (ADV. SP198012 - VAGNER PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001819-22.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013591/2011 - NILZA PELEGRINA 

DE OLIVEIRA FERACI (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a manifestação 

acerca dos laudos pericial médico e pericial social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Sem prejuízo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação, no mesmo prazo. 

  

Int. 

  
0002087-76.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013558/2011 - MARIA RODRIGUES 
DE SOUZA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002088-61.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013557/2011 - MARIA APARECIDA 

MATHEUS GARCIA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001923-14.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319013560/2011 - ANTONIO DE 

FATIMA SIMAO MORAES (ADV. SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). *** FIM *** 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000696 
  

DECISÃO JEF 
  

0005107-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022158/2011 - LURDES DOS 

SANTOS CHAVES (ADV. MS011947 - RAQUEL GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto necessária a dilação probatória consistente na realização da perícia social. Ausente a verossimilhança. 

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação 

(incapacidade), visto que nestes autos a parte autora juntou documentos atualizados e posteriores à conclusão da perícia 

judicial realizada naquele processo. 

Inicialmente impende esclarecer que, nos termos do artigo 654 do Código Civil, a procuração por instrumento particular 

somente pode ser outorgada por quem possa firmá-la. No presente caso, sendo a parte autora não alfabetizada, conforme 

documento anexado à inicial (RG), necessária a procuração por instrumento público. 
Todavia, tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido 

processo legal (art. 5º,LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados para 

solucionar o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário. 
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Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar procuração por instrumento público ou 

comparecer pessoalmente em Cartório e declarar sua vontade de ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao 

advogado constituído, inclusive e eventualmente os especiais contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo 

certificação no presente feito. 

Intime-se. 

  

0002146-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022085/2011 - MARIA BATISTA 

RODRIGUES VALIM (ADV. MS014907 - BRUNA FERREIRA GONZALEZ MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a 

emenda à inicial. 

Cite-se. 

  

0004974-96.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022059/2011 - SILVIO LUIZ 

PUCHINELI (ADV. MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 'termo de 

prevenção', processo n. 00049749620114036201, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa 

julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

Trata-se de ação movida em face do INSS, visando à revisão de benefício (IRSM). 
Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que, de acordo com a inicial e documentos que a acompanham, a 

parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte 

autora a eventuais valores devidos com juros e correção monetária. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Cite-se. 

Deverá a autarquia juntar, com a contestação, a memória de cálculo do benefício da aposentadoria por invalidez 

concedida à parte autora. 

  

0004790-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022186/2011 - MARIA CRISTINA DE 

JESUS (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória 

consistente na realização da perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 
Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Intime-se a parte autora para, em dez dias, comparecer em juízo, a fim de declarar sua vontade no ajuizamento da 

presente ação, fazendo-se certificação nos autos, uma vez que está aposta apenas sua digital na procuração, por ser 

analfabeta, ou, querendo, juntar procuração por instrumento público. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0005115-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022123/2011 - JANAINA SILVA 

CAMPOS (ADV. MS010254 - SANDRA ALVES DAMASCENO); VITORIA CAMPOS LAVRATTI (ADV. 

MS010254 - SANDRA ALVES DAMASCENO); MANUELA CAMPO LAVRATTI (ADV. MS010254 - SANDRA 

ALVES DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em antecipação de tutela 

  

Trata-se de ação pela qual a parte autora objetiva a concessão de auxílio-reclusão em decorrência da prisão de 

Jeanderson Bronel Silva Campos, ocorrida em 7/2011 (p. 29/33 docs.inicial.pdf). 
  

Decido. 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

A concessão do benefício de auxílio-reclusão depende do preenchimento dos seguintes requisitos: a) condição de 

segurado do detento ou recluso, que não receba remuneração da empresa nem esteja em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria (artigo 80, caput, da Lei nº 8.213/1991); b) salário-de-contribuição igual ou inferior a R$ 360,00 (artigo 

13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998); e c) dependência econômica do beneficiário em relação ao 

segurado detento ou recluso. 
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A parte autora preenche o requisito da dependência econômica, uma vez que são filhas do segurado (p. 13/15 

docs.inicial.pdf). 

  

Conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal nos RE 587365 e RE 486413, a renda a ser considerada para a 

concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do 

segurado preso e não a de seus dependentes, que ganhe até o teto previsto legalmente, à época do requerimento 

administrativo fixado em R$ 862,11, de acordo com o art. 5º da Portaria Interministerial MPS/MF nº 568, de 3/1/2011. 

  

Assim, de acordo com o extrato do CNIS em anexo, o último salário de contribuição do segurado Jeanderson Bronel 

Silva Campos no mês de maio de 2011 foi de R$ 1.700,26, valor superior ao legalmente previsto. 

  

Por conseguinte, neste instante de cognição não verifico a verossimilhança das alegações. 

  

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0001856-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022096/2011 - FLORIZO LOPES 
MEDINA (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de 

acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: medicina do trabalho, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004961-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021970/2011 - JOSE VICENTE DA 

SILVA NETO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, pois se trata de alteração da situação fática. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e da miserabilidade. 
  

23/03/2012; 09:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

17/07/2012; 08:00; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0004963-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021988/2011 - NADIR 

CAPPELLETTO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória 
consistente em perícia judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e juntar comprovante de residência recente. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0002144-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022084/2011 - LEIDE APARECIDA 

DE SOUZA QUEIROZ (ADV. MS014907 - BRUNA FERREIRA GONZALEZ MACEDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a 

emenda à inicial. 

Cite-se. 

  

0003696-94.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022169/2011 - REGINALDO GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação 

prestada pela Contadoria (29.11.2010) e a manifesta intenção das partes em eventual conciliação, bem assim 

considerando a Semana Nacional de Conciliação de 2011 promovida pelo E. Conselho Nacional de Justiça, intimem-se 

as partes para comparecerem à audiência de conciliação designada, consoante data e hora disponíveis no andamento 

processual. 

  

0005076-21.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022121/2011 - SIDNEY VICENTE 

(ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS012784 - FABIO DA SILVA NAKAYA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica 

judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 
no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo a perícia médica para: 

  

14/02/2013;14:00:00;MEDICINA DO TRABALHO;DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO;RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Cite-se. 

  

0005079-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022077/2011 - WILKER MENDONCA 

FERREIRA (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, ausente a 

verossimilhança. 

  

Outrossim, designo a perícia social e médica para: 
  

14/03/2012;08:00:00;SERVIÇO SOCIAL;SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB;*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

14/02/2013;14:30:00;MEDICINA DO TRABALHO;DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO;RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

Advirta-se à parte autora que a resolução de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria n. 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria n. 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0004953-23.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021974/2011 - SILVANA 

TEREZINHA SIMOES ECKERT (ADV. MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES); ANTONIA VITAL DA 

SILVA (ADV. MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES); ELISANGELA SEVERO VILELA DOS SANTOS 
(ADV. MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES); JOSE PAULO DE SOUZA (ADV. MS012349B - 

FREDERICO LUIZ GONÇALVES); MARCILIO ALVES FERREIRA (ADV. MS012349B - FREDERICO LUIZ 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o fito de obter reparação de 

prejuízos que assevera a parte autora terem sido ocasionados em conta vinculada ao FGTS, em razão da eliminação 

artificiosa de perda inflacionária havida em junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro de 1989 (Plano Verão), março e abril 

de 1990 (Plano Collor I) e em fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Pugna pelas diferenças daí decorrentes mais 

consectários. 

Requerem, ainda, a intimação da CEF para que junte aos autos todos os extratos referentes aos depósitos, atualização 

monetária e juros. 
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Todavia, não há comprovação de que os autores tenham diligenciado junto à Caixa Econômica Federal para pedirem os 

extratos analíticos das contas do FGTS, sendo assim, intimem-se os autores para que, no prazo de 30 (dias), emendem a 

inicial juntando aos autos comprovação de que diligenciaram junto à CEF para obtenção dos extratos ora em debate. 

Após regularizada a inicial, retornem os autos para apreciação do pedido de exibição de documentos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Semana Nacional de 

Conciliação de 2011 promovida pelo E. Conselho Nacional de Justiça, intimem-se as partes para comparecerem à 

audiência de conciliação designada, consoante data e hora disponíveis no andamento processual. 

  
0003166-27.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022173/2011 - ALEXANDRE 

VILALBA (ADV. MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0002166-21.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022174/2011 - ARGEMIRO DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

0005718-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022171/2011 - BELKISS GALANDO 
GONCALVES NANTES (ADV. MS006695 - ENIO ALBERTO SOARES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0004748-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022172/2011 - JORGE RODRIGUES 

JORDAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). 

  

0001370-30.2011.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022140/2011 - CLEBER AFONSO 

DORVAL (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006798-27.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022141/2011 - MARIA DA LUZ 

SIMAO DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003138-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022144/2011 - ROSALINA GOMES 

DA SILVA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001222-53.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022148/2011 - CELSO FORTUNATO 

DA COSTA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, 

MS010413 - CARLOS ALBERTO DA SILVA PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001190-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022149/2011 - ANDERSON DE 

OLIVEIRA BENITES (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000654-08.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022153/2011 - JANDIRA FATIMA 

SBARDELOTO CARRARO (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003148-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022136/2011 - AGENOR PIRES DE 
ALMEIDA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001428-67.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022139/2011 - MARIVALDA DE 

JESUS MUNIZ (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004466-58.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022142/2011 - BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ 
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DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001882-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022146/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000014-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022154/2011 - JULIA ALEM 

BLANCO (ADV. MS006775 - CUSTODIO GODOENG COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000970-55.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022152/2011 - LUCILENIA LUZIA 

DOS SANTOS (ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004064-74.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022138/2011 - JULIA HONORIO DA 

SILVA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001160-81.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022150/2011 - JOSE MANOEL DE 

OLIVEIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002078-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022145/2011 - ADELICE 

RODRIGUES LOPES (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000946-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022105/2011 - ANDRIGIANI 

BORGES OLIVEIRA (ADV. MS008966 - ALBERT DA SILVA FERREIRA, MS007729 - WILSON FRANCISCO 

FERNANDES FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

Vistos em tutela antecipada. 

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

Andrigiane Borges Oliveira Serpa ajuizou a presente ação em face da União Federal, do Estado de Mato Grosso do Sul 
e do Município de Campo Grande, com pedido de antecipação de tutela, relatando, em síntese, ser portadora de Doença 

de Crohn, tendo sido submetida a cirurgia de Ileostomia com a retirada do intestino grosso, fazendo uso de colostomia 

para regulação de suas atividades intestinais (desvio do trânsito fecal), mediante o uso de bolsa e demais itens 

específicos. Necessita, por isso, de conjuntos de bolsas coletoras, conforme descrito na inicial. 

Síntese do necessário. DECIDO. 

Dever de fornecer medicamento 

Não há dúvida quanto à necessidade de serem considerados, os possíveis reflexos da decisão favorável à parte autora 

nas políticas públicas, haja vista não poderem os recursos destinados aos programas de saúde serem distribuídos fora de 

um critério minimamente razoável, considerando-se o conjunto da população. 

No entanto, essa preocupação com os reflexos da decisão não pode levar à conseqüência de afastar do Poder Judiciário 

a apreciação de lesão ou ameaça de lesão a direito. (inciso XXXV do art. 5o da Constituição da República). A não 

utilização dos recursos da forma mais eficaz/eficiente para a população é questão passível de ser dirimida nesta sede. 

Além disso, o direito à saúde é parte integrante da seguridade social. É uma de suas vertentes. Incide independente de 

filiação ou contribuição. É uma prestação estatal, devendo abranger a todos de forma mais ampla à da prestação de 

assistência social. Esta apenas pode ser prestada aos necessitados (CF, art. 203), AQUELA INDEPENDE DESSE 

REQUISITO, nos termos da constituição. 

No caso em questão, a autora provou ser portadora da doença especificada no relatório, necessitando fazer uso das 
bolsas o em questão não disponível pelo SUS, conforme laudo médico de fls.27/28, com a finalidade de reduzir os 

inúmeros problemas apresentados em decorrência das fístulas ao lado da Ileostomia e dos problemas decorrentes do 

desvio fecal. 

A autora demonstrou não possuir condições de arcar com as despesas dos medicamentos sem prejuízo do seu sustento e 

de sua família. Dúvida não há no sentido de sua família não poder arcar com o tratamento em questão. 

Ademais, acima do interesse econômico, orçamentário e administrativo do ente público onerado está o direito individual 

e social à saúde, especialmente para o controle e tratamento de doença grave, como condição de sobrevivência com 

dignidade humana. Mormente quando o custo fica além da renda familiar. Talvez por isso mesmo o constituinte 

condicionou a assistência social à comprovação da necessidade, MAS NÃO CONDICIONOU A ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE À COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE, sendo a saúde um direito de todos e um dever do Estado (CF, art. 

196). 
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Considerando todos os aspectos acima expendidos, bem como ser princípio do sistema único de saúde o atendimento 

integral (artigo 198, II), concretizando o compromisso pleno e eficaz do Estado com a promoção da saúde, em todos os 

seus aspectos, mediante a garantia de acesso a hospitais, tecnologias, tratamentos, equipamentos, terapias, e 

medicamentos, e o mais necessário à tutela do direito fundamental. 

Considerando, também, o princípio da dignidade da pessoa humana permitir rejeitar os fundamentos de ordem 

econômica, os quais, com freqüência, são deduzidos pelo Poder Público, tenho como imperativo o fornecimento 

gratuito das bolsas necessárias ao tratamento da saúde da parte autora, por intermédio do Sistema Único de Saúde, 

mediante a apresentação da prescrição médica, na quantidade necessária à garantia da eficácia do tratamento. 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para o fim de determinar à União, ao Estado de Mato 

Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande, solidariamente, a fornecerem gratuitamente o medicamento necessário 

ao tratamento de saúde do autor, a saber, conjuntos de bolsas coletoras para desvio fecal, conforme descrito na petição 

anexada em 08/11/2011, independentemente de licitação (face a urgência), na quantidade suficiente à garantia da 

eficácia do tratamento e pelo tempo necessário, sob pena de responsabilização criminal do chefe da repartição com 

atribuição para ordenar/executar a despesa e/ou para distribuir/fornecer o medicamento e sob pena de multa diária de R$ 

600,00 (seiscentos reais) em desfavor dos Réus (União - R$ 200,00, Estado de MS - R$ 200,00 e Município de Campo 

Grande - R$ 200,00), tudo nos termos do art. 461, parágrafo 5º do Código de Processo Civil. 

Importa observar que, na qualidade de Diretora Nacional do SUS (art. 16 da Lei 8080/90), a União deve cumprir sua 

cota-parte na obrigação, doravante, mediante o repasse aos demais entes públicos, Estado de MS ou Município de 
Campo Grande, da verba necessária ao adimplemento da obrigação relacionada à sua cota. Vale dizer: caberá ao Estado 

e/ou ao Município a obrigação de adquirir e fornecer o(s) medicamento(s) ao requerente no total necessário, cabendo à 

União, posterior e obrigatoriamente, repassar a verba respectiva a sua cota-parte ao ente que lhe comprovar o 

adimplemento da obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias dessa comprovação. 

Tal medida tem por finalidade, sobretudo, a de viabilizar o adimplemento da obrigação de forma mais eficaz e mais 

acessível ao requerente (irá retirar a medicação diretamente junto à Casa de Saúde ou à SESAU), evitando eventual 

demora e frustrando a medida antecipatória, a qual, pela sua natureza, requer urgência. 

Por fim, incumbirá à parte autora, ao fazer a retirada do(s) medicamento(s), entregar no local da retirada 

(administrativamente), receituário médico devidamente atualizado, bem como relatório/atestado médico sobre o 

acompanhamento do tratamento (resposta do paciente). 

Outrossim, designo a perícia médica para: 

  

07/08/2012;14:30:00;CLÍNICA GERAL;REINALDO RODRIGUES BARRETO;RUA QUATORZE DE JULHO,356 - 

- CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se as partes da data da perícia, bem como para, querendo, apresentarem assistente técnico e quesitos em tempo 

hábil. 
Após, intime-se o perito da realização da perícia e para responder a todos os quesitos das partes e os seguintes do Juízo: 

1. De qual moléstia ou lesão o periciado é portador? Desde quando? Em quais elementos de convicção se apóia essa 

conclusão? 

2. O(s) medicamento(s) indicados nos autos ao periciado é(são) fornecido(s) pelo SUS? Caso contrário, existe(m) 

medicamento(s) similar(es) ou com idêntico princípio ativo? Descrevê-los e dizer se são fornecidos pelo SUS.  

3. Em caso negativo, ou seja, não havendo medicamento(s) similar(es) ou com o mesmo princípio ativo, existe algum 

outro medicamento fornecido pelo SUS e que possua igual eficácia? Tal medicamento poderia ser administrado no caso 

do periciado? 

4. Qual a dosagem necessária do(s) medicamento(s) e o tempo previsto para o tratamento? 

5. Qual a imprescindibilidade do(s) medicamento(s) na realização das atividades normais (habituais) do periciado? 

Citem-se. Intimem-se. 

  

0005116-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022155/2011 - MARIA MILTA 

GOMES (ADV. MS015023B - ELENICE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça gratuita, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  
Trata-se de ação pela qual pretende a parte autora concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão em razão 

de cárcere do filho Paulo Sérgio Gomes. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na produção de 

prova oral (prova da dependência econômica), prova da qualidade de segurado e da renda do recluso. Dessa forma, no 

caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, juntar rol de até três testemunhas. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do procedimento administrativo da parte autora. 
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Vindo o rol, conclusos para designação de audiência. 

  

0001036-30.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022094/2011 - PRIMITIVA FRANCO 

(ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no 

sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. 

  

0005072-81.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022078/2011 - EDIMILSON VIANA 

PACHECO (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS012784 - FABIO DA SILVA NAKAYA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. 

Desta forma, ausente a verossimilhança. 

  

Outrossim, designo a perícia médica para: 

  

31/07/2012;15:10:00;CLÍNICA GERAL;REINALDO RODRIGUES BARRETO;RUA QUATORZE DE JULHO,356 - 

- CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 
  

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

Advirta-se à parte autora que a resolução de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria n. 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria n. 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0006174-12.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022092/2011 - SILVIO AMARAL 

PEREIRA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Revejo a decisão proferida 

em 05/07/2010 que suspendeu o feito para juntada do indeferimento administrativo, porquanto fere o princípio da 

universalidade da jurisdição, conforme inciso XXXV, do art. 5º, da constituição Federal. 

Cite-se. 

  

0004945-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022193/2011 - MARCOS ANTONIO 

MARQUES (ADV. MS012442 - EVERTON JULIANO DA SILVA, MS013468 - RODRIGO CORREA DO COUTO) 
X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO EST. DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação promovida MARCOS ANTÔNIO MARQUES em face do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, em que objetiva a declaração de inexistência do débito referente às 

anuidades do período compreendido entre 2004-2010. Requer, em sede de tutela antecipada, que seja suspensa a 

inscrição no nome do autor da Dívida Ativa da União. 

  

Alega, em síntese, que neste período esteve fora do Brasil, e que não exerceu atividades como médico e sim como 

pesquisador no campo da Doença de Alzheimer. Aduz que requereu o cancelamento da sua inscrição profissional em 

dezembro de 1989, que extraviou sua Carteira Profissional onde constava o registro do cancelamento, bem como que 

ocorreu um incêndio na sede do CRM-MS entre os anos de 1991-1992. 

  

DECIDO. 

  

Verifica-se do Ofício nº 797/2011, acostado com a inicial, que a cobrança refere-se ao parcelamento das anuidades do 

período de 2004 a 2011, tendo ocorrido pagamento de parte desse parcelamento. Sendo assim, pelo que ora consta dos 

autos, não se extrai verossimilhança das alegações autorais, ausente um dos requisitos essenciais para a concessão da 

medida de urgência, descabe analisar o outro requisito pertinente ao periculum im mora. 
  

Ante todo o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Cite-se. Intime-se. 

  

0005095-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022007/2011 - JESULINA MARTINA 

DA SILVA JULIAO (ADV. MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora, sendo 

necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos para a concessão do pedido. 
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, "a" e "b", da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de juntar um comprovante de residência recente cadastrado em seu nome. Caso não possua, a comprovação somente 

poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a 

localidade da moradia. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01, 

designando-se a(s) perícia (s) requerida (s). 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem.  

                Compulsando os autos verifico que já ocorreu citação do requerido. 

                Desta feita, considerando tratar-se tão somente de erro material, corrijo de ofício, os termos da decisão 
retro tão somente para desconsiderar a ordem de citação. 

                No mais, cumpra-se o determinado. 

                Intime-se. 

  
0003099-96.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022161/2011 - JANETE DA SILVA 

ARRUDA (ADV. MS002829 - RENILDA RODRIGUES FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000333-02.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022162/2011 - GERALDO 

RODRIGUES VIEIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003416-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022099/2011 - ILMANEI VILELA 

GRISOLIA (ADV. MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES); LINDALVA TORQUATO BARRETO (ADV. 

MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES); MAGNO MORAIS NUNES (ADV. MS012349B - FREDERICO 

LUIZ GONÇALVES); WALDIR DE SOUZA DIAS (ADV. MS012349B - FREDERICO LUIZ GONÇALVES) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Acolho a 

emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. 

  

0005004-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022079/2011 - LURDES MUNIZ DA 

SILVA (ADV. MS007963 - JOSE CARLOS VINHA, MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque ausente a verossimilhança das alegações neste instante de 

cognição sumária (necessário realização de dilação probatória - produção de prova documental). 

  

Intime-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do procedimento administrativo da parte autora, bem 

assim as informações atualizadas constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  
Intime-se a parte autora para especificar quais os períodos que entende ter exercido atividade mediante condições 

especiais, bem como quais os agentes nocivos a que se expôs no exercício dessa(s) atividade(s). Prazo: 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, ainda, considerando os termos da legislação que rege o reconhecimento das atividades especiais para 

fins previdenciários, deverá a parte autora, querendo, comprovar a alegada atividade especial de acordo com o 

enquadramento por categoria profissional previsto nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 28/04/1995 ou, não havendo, 

a demonstração da efetiva exposição a agentes agressivos; entre 29/04/1995 a 13/10/1996 deverá comprovar o alegado 

exercício de atividade especial através da exposição a agentes agressivos; e, a partir da publicação da MP 1.523-13, de 

11/10/1996, mediante a apresentação de laudo técnico, o qual, no entanto, será exigido para todo período para o agente 

nocivo “ruído”. 

Após, vista ao INSS, por igual prazo, ocasião na qual deverá juntar aos autos cópia do processo administrativo da parte 

autora. 
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Após, retornem para sentença. 

  

0004034-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022102/2011 - ADEILTON DIAS 

LIPU (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante a 

justificativa apresentada, revejo a decisão que determinou a emenda à inicial para juntada de procuração por 

instrumento público ou o comparecimento pessoal em juízo da parte autora, a fim de declarar sua vontade no 

ajuizamento da ação e de outorgar poderes ao advogado constituído. 

Designo perícia, na especialidade: Clinica geral, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004720-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022103/2011 - LUZIA OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em 

complementação à decisão exarada em 11.11.2011, cancele-se a audiência antes agendada. Cumpra-se a referida 

decisão no que tange à expedição de carta precatória à Comarca de Bandeirantes/MS para a oitiva das testemunhas 

residentes em Jaraguari/MS. Intimem-se. 

  
0004876-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022197/2011 - HERNANDE 

BARBOSA BLOCH (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no “Termo de 

Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto referem-se a 

pedido e causa de pedir diversos. 

Proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Semana Nacional de 

Conciliação de 2011 promovida pelo E. Conselho Nacional de Justiça, intimem-se as partes para comparecerem à 

audiência de conciliação designada, consoante data e hora disponíveis no andamento processual. 

  
0005307-82.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022175/2011 - ANTONIO CARLOS 

PAEL COELHO (ADV. MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001369-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022130/2011 - PEDRO PASCOAL 
WELTER (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000579-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022132/2011 - TEREZA DE AMORIM 

(ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001899-83.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022129/2011 - MARIA LUCIA DA 

SILVA CAMPOS (ADV. MS008080 - WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001219-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022131/2011 - CARLOS CICERO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004863-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022192/2011 - LUCIANA TRAJANO 

DE ARAUJO (ADV. MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003015-27.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022125/2011 - CATARINA DIAS SA 

(ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000295-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022133/2011 - NATALICIO 

GAMARRA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0005160-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022199/2011 - VILMA DULCE 

PEREIRA LOUREIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não 

haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto refere-se a processo julgado improcedente. 

Proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

0004180-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022101/2011 - CLOTILDE AYALA 

(ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Revejo a decisão proferida em 16/09/2011, que 

suspendeu o feito para juntada do indeferimento administrativo, porquanto fere o princípio da universalidade da 

jurisdição, conforme inciso XXXV, do art. 5º, da constituição Federal. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0005041-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022009/2011 - DURVALINO 

PEREIRA DE BARROS (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação movida em 
face do INSS, visando revisão de benefício. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que, de acordo com a inicial e documentos que a acompanham, a 

parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte 

autora a eventuais valores devidos com juros e correção monetária. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Cite-se. 

  

0005069-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022179/2011 - ARIANI NAIR SILVA 

DE FIGUEIREDO (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação de auxílio-

reclusão movida por ARIANI NAIR SILVA DE FIGUEIREDO em face 

  

 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em virtude da prisão de seu genitor Evando Souza de 
  

Figueiredo. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

A concessão do benefício de auxílio-reclusão depende do preenchimento dos seguintes requisitos: a) condição de 

segurado do detento ou recluso, que não receba remuneração da empresa nem esteja em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria (artigo 80, caput, da Lei nº 8.213/1991); b) salário-de-contribuição igual ou inferior a R$ 360,00 (artigo 

13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998); e c) dependência econômica do beneficiário em relação ao 

segurado detento ou recluso. 

Conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal nos RE 587365 e RE 486413, a renda a ser considerada para a 

concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do 

segurado preso e não a de seus dependentes. 

No presente caso, não fora trazido aos autos o atestado de permanência carcerária atualizado, documento essencial para 

a verificação da permanência do detento. 

Por tais razões, resta ausente a verossimilhança das alegações. 

Portanto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela diante da necessidade de dilação probatória. Ausente a 

verossimilhança. 
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar: 

- atestado de permanência carcerária atualizado; 

- Juntar cópia do CPF da autora ARIANI NAIR SILVA DE FIGUEIREDO 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0005003-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022008/2011 - REGINALDO MION 

ALVES (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Impende esclarecer que, nos termos do artigo 654 do Código Civil, a procuração por instrumento particular somente 

pode ser outorgada por quem possa firmá-la. No presente caso, sendo a parte autora analfabeta, necessária a procuração 

por instrumento público. 

Todavia, tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido 

processo legal (art. 5º,LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados para 

solucionar o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário. 

Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar procuração por instrumento público ou 

comparecer pessoalmente em Cartório e declarar sua vontade de ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao 

advogado constituído, inclusive e eventualmente os especiais contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo 

certificação no presente feito. 

Intime-se. 

  

0000912-13.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022176/2011 - DALVA BARBOSA 
DE ALMEIDA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na oitiva de 

testemunhas para comprovação do alegado período de atividade rural em regime de economia familiar, nos termos da 

Súmula 149 do e. Superior Tribunal de Justiça. Ausente a verossimilhança. 

  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de maio de 2012, às 14:00 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0004955-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021993/2011 - DALILA DE 
OLIVEIRA VIEIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Designo a perícia médica para: 

  

05/03/2013;14:30:00;MEDICINA DO TRABALHO;DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO;RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Cite-se. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000697 
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DESPACHO JEF 
  

0005368-45.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201003563/2010 - ARMANDO LUCIO 

NANTES E CIA LTDA EPP (ADV. MS001097 - JOAO FRANCISCO VOLPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); COSTA & NOGAROLLI LTDA ME 

(ADV./PROC. ). Às partes para manifestação em dez dias. Após, conclusos. 

  

0005368-45.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022178/2011 - ARMANDO LUCIO 

NANTES E CIA LTDA EPP (ADV. MS001097 - JOAO FRANCISCO VOLPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); COSTA & NOGAROLLI LTDA ME 

(ADV./PROC. ). Indefiro os pedidos de localização de endereço da empresa e dos representantes de COSTA E 

NOGAROLLI LTDA. - ME por falta de amparo legal. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para as diligências necessárias e fornecimento dos dados exigidos ao 

prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

  

0005146-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022098/2011 - NILZA SEVERINO 

DE OLIVEIRA (ADV. MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 

dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência recente (um dos últimos três meses), cadastrado em seu nome.  

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

0005148-08.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022058/2011 - VALDINEI LIMA 

DE JESUS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a 

fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência recente (um dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Cumprida 

a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

0005124-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022117/2011 - MANOELINA 
CAVALHEIRO (ADV. MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS013331 - WELLINGTON 

ALBUQUERQUE ASSIS TON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Revejo em parte, a decisão proferida em 17/11/2010 que suspendeu o 

feito para juntada do indeferimento administrativo, porquanto fere o princípio da universalidade da jurisdição, conforme 

inciso XXXV, do art. 5º, da constituição Federal. 

Todavia, reitere-se a intimação da parte autora, para, juntar aos autos início de prova material no tocante à 

alegada dependência econômica mantida com seu filho, Márcio Cavalheiro. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da referida prova. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o comunicado médico 

do perito especialista em Oftalmologia, bem como o fato de não mais fazer parte do quadro de peritos deste 

Juizado: 

Oficie-se ao Hospital São Julião, solicitando-lhe a indicação de profissional vinculado àquele Hospital São Julião, 

na especialidade Oftalmologia, com a finalidade de realização de perícia médica no presente feito.  

Ressalte-se, que a perícia deverá ser agendada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 

recebimento deste ofício. Deverá ser informado a este Juizado a indicação do profissional, bem como a data, o 

horário e o local de realização da referida perícia, tudo isso em até 30 (trinta) dias anteriores à data da perícia, 
tempo hábil para a intimação das partes, considerando a natureza da presente ação. 

Com o ofício, deverão ser remetidos os quesitos das partes e do juizo, e ainda, os documentos médicos acostados 

com a inicial. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  
0000154-34.2011.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022034/2011 - JOSE LUIZ ALVES 

(ADV. MS009510 - JOSE MALTEZ GURGEL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

(ADV./PROC. ). 
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0000410-16.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022032/2011 - ANTONIO 

WILGIVANY DE MENEZES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO); SASSE - 

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS (ADV./PROC. MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA). 

  

0001306-20.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022030/2011 - EDUARDO DA 

SILVA LEANDRO (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007018-25.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022010/2011 - SUZANA 

FRANCISCA DE SOUZA XEREM (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006918-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022011/2011 - JOSE CARRILHO 

ALVES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005706-48.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022012/2011 - CLAYTON GOMES 
DE SOUZA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO DE 

PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004250-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022019/2011 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003406-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022022/2011 - JARBAS SOARES 

PEREIRA (ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA, MS012902 - ALEXANDRE FERRON 

BATISTA BOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002672-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022025/2011 - SUELI DE FATIMA 

DE JESUS SOUZA (ADV. MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002280-28.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022027/2011 - CARLA 

THAYNARA BARRETO DOS SANTOS (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001152-36.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022031/2011 - ISRAEL ALVES DE 

SOUZA (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000228-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022033/2011 - JOANA OLIVEIRA 

CENTURIAO (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000410-16.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201011375/2010 - ANTONIO 

WILGIVANY DE MENEZES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO); SASSE - 

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS (ADV./PROC. MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA). 
Designo nova perícia conforme consta das informações processuais. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o 

requerimento de alteração no polo passivo no prazo de dez dias. Após, conclusos. 

  

0004915-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021944/2011 - LUIZ TENORIO DA 

SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, a fim de: 

1)            juntar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de 

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro; 

4)            juntar um comprovante de residência recente (um dos últimos três meses), cadastrado em seu nome.  
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Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias juntar o comprovante de rendimentos referente à data do ajuizamento.  

 Em seguida, retornem conclusos para sentença. 

  
0006040-48.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022188/2011 - JAIR DE CAMPOS 

(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005910-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022194/2011 - ROMUALDO 

VIEIRA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0008076-39.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022167/2011 - LEIA DE OLIVEIRA 
VILANI (ADV. MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA, MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido da parte autora para expedição de RPV complementar referente aos 

juros de mora e conseqüente correção monetária não incluídos na conta de liquidação quando da expedição da RPV, 

conforme cálculo da contadoria em anexo. 

Intimem-se, em seguida, ao setor de execução para expedição da RPV complementar. 

  

0003643-21.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021972/2011 - ILMA GIMENES 

NUNES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez) 

dias, se manifestar acerca do integral cumprimento da sentença pela parte autora. No silêncio, reputar-se-á a satisfeita a 

obrigação, nos termos do art. 794, I, do CPC. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003176-42.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022207/2011 - LAUREANA 

SALINA MORALES (ADV. MS010421 - ZORA YONARA LEITE BRITEZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Recebo o recurso apresentado pela parte ré nos seus 

regulares efeitos. 
Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Decorrido o prazo, com o sem a manifestação, remeta-se à Turma Recursal de Mato Grosso do Sul. 

Intimem-se. 

  

0001462-08.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022109/2011 - ANTONIO MIGUEL 

DA SILVA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o comunicado médico do perito especialista em Oftalmologia, bem como 

o fato de não mais fazer parte do quadro de peritos deste Juizado: 

Oficie-se ao Hospital São Julião, solicitando-lhe a indicação de profissional vinculado àquele Hospital, na especialidade 

Oftalmologia, com a finalidade de realização de perícia médica no presente feito. 

Ressalte-se, que a perícia deverá ser agendada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 

recebimento deste ofício. Deverá ser informado a este Juizado a indicação do profissional, bem como a data, o horário e 

o local de realização da referida perícia, tudo isso em até 30 (trinta) dias anteriores à data da perícia, tempo hábil para a 

intimação das partes, considerando a natureza da presente ação. 

Com o ofício, deverão ser remetidos os quesitos das partes e do juizo, e ainda, os documentos médicos acostados com a 

inicial. 
Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

0002220-31.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021930/2011 - ANTONIA DIAZ 

RODRIGUES (ADV. MS007068 - STELLA MARIA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Prima facie, cabe ressaltar que a parte 

autora protocolizou cadastro de revisão kit, visando a revisão de benefício previdenciário dos concedidos entre março 

de 1994 e fevereiro de 1997, com base no IRSM de fevereiro de 1994. 

Referida revisão foi amplamente divulgada pela mídia, no entanto, diante da avalanche de pedidos e para se evitar filas 

nas portas dos JEFs, foram elaborados os chamados “kit juizado”, que facilitariam a instrução do pedido e o 
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acompanhamento do processo, no entanto, não possuíam qualquer rigor técnico de uma petição inicial, conforme 

disciplina o art. 282 do Código de Processo Civil, tampouco pedido de justiça gratuita. 

  

Art. 282. A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu. 

  

Desta feita, vários juízes dispensaram o despacho inicial (cite-se), determinando que os autos fossem ao INSS 

independentemente de qualquer ato judicial. Os próprios autos serviriam de mandado, eliminando a trabalhosa 

confecção de um expediente autônomo, o que acelerava consideravelmente a tramitação do feito. O interessado, 

posteriormente, poderia constituir advogado para conduzir o feito. 

No caso em deslinde, a autora ingressou sem o patrocínio de advogado e somente após o recurso, constituiu causídico. 

A sentença proferida foi parcialmente procedente, o INSS recorreu e a Turma Recursal reformou a sentença julgando 
improcedente o pedido, condenando a autora (recorrida) ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% 

(dez por cento). 

No entanto, compulsando os autos, verifico que nem a autora, tão pouco sua patrona, ao assumir o patrocínio do feito, 

não fizeram pedido de justiça gratuita. 

Verifico, ainda, que a parte autora foi interditada, conforme sentença proferida pelo i. juízo da 1a. Vara de Família de 

Campo Grande-MS em 26/06/2006, data posterior a sentença. 

Desta feita, intime-se o MPF, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se no presente feito. 

Com a manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o comunicado médico 

do perito especialista em Oftalmologia, bem como o fato de não mais fazer parte do quadro de peritos deste 

Juizado: 

Oficie-se ao Hospital São Julião, solicitando-lhe a indicação de profissional vinculado àquele Hospital, na 

especialidade Oftalmologia, com a finalidade de realização de perícia médica no presente feito. 

Ressalte-se, que a perícia deverá ser agendada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 

recebimento deste ofício. Deverá ser informado a este Juizado a indicação do profissional, bem como a data, o 
horário e o local de realização da referida perícia, tudo isso em até 30 (trinta) dias anteriores à data da perícia, 

tempo hábil para a intimação das partes, considerando a natureza da presente ação. 

Com o ofício, deverão ser remetidos os quesitos das partes e do juizo, e ainda, os documentos médicos acostados 

com a inicial. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  
0005785-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022039/2011 - MIQUEIAS DE 

ANDRADE GONCALVES (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005463-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022042/2011 - ERICO ALBERTO 

GALVAN (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001891-09.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022036/2011 - ODAIR ALVES 

MACEDO (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004501-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022045/2011 - LUZIA VASQUES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004273-09.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022047/2011 - EUCLIDES PEDRO 

GARCIA (ADV. MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003105-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022049/2011 - ALTAIR DE 

OLIVEIRA LEITE (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA, MS009232 - DORA WALDOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001433-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022053/2011 - ELENICE SANTOS 

DE CAMARGO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005187-39.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022043/2011 - DORA DA SILVA 

BARBOSA (ADV. MS012234 - FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR, MS013139 - SANDRA MARIA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0003273-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022048/2011 - HENRIQUE 

PRATES DE OLIVEIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001037-49.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022054/2011 - AMELIA BARROS 

DE OLIVEIRA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006818-57.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022070/2011 - ENY PAIM 

NOGUEIRA (ADV. MS005407 - GUYNEMER JUNIOR CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que já foi depositado o 

montante da RPV em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada em nome da parte beneficiada, 

nos termos da Resolução n. 122/2010 do CJF, cujos saques independem de alvará e regem-se pelas normas aplicáveis 

ao depósito bancário, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida 

conforme determinado. No silêncio, presumir-se-á satisfeita a obrigação nos termos do art. 794 - I do CPC (Precedente: 

ERESP n. 2009.00598450 - STJ). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Solicitem-se informações acerca da 

litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), quanto 

ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção (anexo), bem como o encaminhamento de cópia da petição 
inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

                                   Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  
0005002-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022202/2011 - ARLENE ORTEGA 

PAVAO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005040-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022201/2011 - WANDIR 

FERREIRA MARQUES (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). 

***FIM** 

  

0002275-40.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO MEZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA CARTÕES 

DE CRÉDITO : Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o inteiro 

cumprimento da sentença. 

Com a comprovação, remetam-se os autos para prolação de sentença de extinção da execução. 

No silêncio da parte ré, intime-se a parte autora para, em igual prazo, dar sequência ao feito, sob pena de arquivamento, 
sem prejuízo de posterior prosseguimento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6201000698 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais 

aplico subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  
0007077-23.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022203/2011 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA (ADV. MS010020 - MARCO AURELIO 

DELFINO DE ALMEIDA, MS010017 - OSVALDO PIMENTA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013116-02.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022065/2011 - JOSE OLIVEIRA ALEXANDRE (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002324-47.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022069/2011 - MARIA EDIR MARQUES DA SILVA (ADV. MS008942 - ESMERALDA DE S. SANTA CRUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0015510-79.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022066/2011 - SUELY ROSSINI (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0007218-19.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022134/2011 - CENIR ALEM (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES 

NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0003571-97.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201021881/2011 - SEBASTIANA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 
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0000812-92.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022035/2011 - RICARDO ISNARDI JUNIOR (ADV. MS012923 - RAUL MAGNUS FAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). DISPOSITIVO: 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  
0000548-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022073/2011 - CONSTATINO JOSE DE PAULA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006878-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022074/2011 - JOSE CARLOS SANTOS COELHO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006866-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022076/2011 - ROBERTO NOGUEIRA DO NASCIMENTO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE 

MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006746-31.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022080/2011 - DONIZETI GROLA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA 

PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006634-62.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022081/2011 - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006546-24.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022159/2011 - IZAIAS PEREIRA DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006556-68.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201022163/2011 - JOSE CIRILO DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - 

KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006476-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022164/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES DE AMORIM (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, 

MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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0006390-36.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022166/2011 - VALDIR RAMOS BENITES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006316-79.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022184/2011 - WALDIR JOSE DE SOUZA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003183-97.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201021810/2011 - MARIA LUIZA FERREIRA (ADV. MS008618 - DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 
  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0001758-35.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022088/2011 - EUTALIA MARILCE DA SILVA TORRES (ADV. MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI, 

MS011782 - HELEN CRISTINA CABRAL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da sua primeira cessação (12/12/2005), com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 
  

P.R.I. 

  

0000168-86.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022089/2011 - JANETE SERRAO RODRIGUES (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar o benefício de auxílio-doença à parte autora 
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2/5/2006 (requerimento administrativo) a outubro de 2007, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-

se os valores recebidos a esse título. 

  

Condeno o réu a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício até a data da prolação desta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

A autora não juntou nova procuração. Assim, o processo prosseguirá independentemente de assistência de advogado. 

Intime-se-a pessoalmente. 

  

P.R.I. 
  

0000860-90.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022086/2011 - MARCIA REGINA DOS SANTOS BARROZO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o benefício de amparo assistencial 

por incapacidade, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir da citação (17/2/2006), com 

renda mensal inicial calculada nos termos da lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante 

desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (artigo 6º da Resolução 

CJF nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0004503-85.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201022093/2011 - FRANCISCA IRENE MARQUES MACIEL (ADV. MS010928 - VANESSA JULIANI 

CASTELLO FIGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar o benefício de auxílio-doença desde a data da sua cessação 

(31/7/2008), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da realização do exame pericial em psiquiatria 

(27/7/2011), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se as parcelas pagas a título de auxílio-acidente 

e auxílio-doença. 
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A partir da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez o benefício de auxílio-acidente deverá ser cessado, 

conforme dispõe o art. 86, § 1º da Lei 8.213/91. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
  

P.R.I. 

  

0001714-16.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022087/2011 - FRANCISCA DA COSTA NUNES (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar benefício de auxílio-doença à parte autora desde a data do 

requerimento administrativo (14/2/2008), convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a data do exame pericial 

(25/5/2008), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se os valores pagos a título de auxílio-doença. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  
Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0000232-33.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022116/2011 - EUNICE CORREA NEVES (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o pagamento de auxílio-doença desde a data da sua 

cessação (31/8/2007), convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a data da realização do exame pericial 

(5/6/2008), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se os valores pagos a título de auxílio-doença. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 
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Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0000039-81.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022095/2011 - BRAZ PEREIRA (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial por 

incapacidade, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo 

(21/7/2008), com renda mensal inicial calculada nos termos da lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante 

desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 
  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005143-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022170/2011 - CICERO PEDRO DOS SANTOS FILHO (ADV. MS015039 - DELCIMAR DA SILVA 

HOLSBACK); ALENICE PRESTES (ADV. MS015039 - DELCIMAR DA SILVA HOLSBACK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto, 

declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  
Oportunamente, arquivem-se. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil.  

  

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 
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P.R.I. 

  
0005147-23.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022185/2011 - IRIA DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - 

MARCELO FERREIRA LOPES, MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004998-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201022198/2011 - MARIA JOSE WANDERLEI (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - 

FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000126 
  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da possibilidade de serem 

atribuídos efeitos infringentes aos presentes embargos declaratórios, vistas ao embargado para manifestação, no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 14/11/2011. 

  
0007189-21.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201021849/2011 - IARA MARILIA KRAUSE CHAVES (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006105-82.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201021846/2011 - FERNANDO GOMES NETTO (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da possibilidade de serem 

atribuídos efeitos infringentes aos presentes embargos declaratórios, vistas ao embargado para manifestação, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 14/11/2011. 

  
0006455-70.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201021848/2011 - TEREZA DE MATTOS GUEDES (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0007319-11.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201021850/2011 - JOSE BANDEIRA DE MELLO FILHO (ADV. 

MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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0006155-11.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201021847/2011 - ADALBERTO VITAL DOS SANTOS (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0007759-07.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201021851/2011 - FERNANDO OREMPULLER PULCHERIO 

(ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PERÍODO 14/11/2011 a 20 /11/2011 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/11/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005004-34.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES MUNIZ DA SILVA 

ADVOGADO: MS007963-JOSE CARLOS VINHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005038-09.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERLINDO DA SILVA 

ADVOGADO: MS014340-JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005039-91.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORINO MACIEL 

ADVOGADO: MS014340-JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005109-11.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIVINA APARECIDA E SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: MS008201-ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS 

RÉU: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005110-93.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DE SOUZA 
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ADVOGADO: MS008201-ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS 

RÉU: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005111-78.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR LUCAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS004984-EDUARDO ZENYEI NACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005112-63.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ARISTEU MEDINA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005113-48.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 21/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005114-33.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/03/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E 

SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/11/2011 
  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005115-18.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: MS010254-SANDRA ALVES DAMASCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005116-03.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MILTA GOMES 

ADVOGADO: MS015023B-ELENICE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005117-85.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRNO ARTHUR HARTMANN 

ADVOGADO: MS011149-ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005118-70.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005119-55.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005120-40.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GEREMIAS SOARES COELHO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/07/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005121-25.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NELSON DE FREITAS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/07/2012 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005122-10.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAYARA DE FATIMA CORDEIRO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/03/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005123-92.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO KENZI IWAMOTO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005129-02.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PEREZ DORNELES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005130-84.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA YARZON JACQUES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005131-69.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005132-54.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVAN DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005134-24.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERGINIO ALVES DE MORAES 
ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005136-91.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO WILSON GONÇALVES 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005137-76.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA EUZEBIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005138-61.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORLY LOUREIRO 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005139-46.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PERES GONÇALVES 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005142-98.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BATISTA SIMOES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/07/2012 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005143-83.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALENICE PRESTES 

ADVOGADO: MS015039-DELCIMAR DA SILVA HOLSBACK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/11/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004945-46.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO: MS012442-EVERTON JULIANO DA SILVA 
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RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO EST. DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005144-68.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANOARIO SILVA DA PAIXAO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/01/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EDUARDO 

MACHADO METELLO, 288 - CHÁCARA CACHOEIRA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79040830, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005145-53.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO SOARES 
ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005146-38.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA SEVERINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS009975-BRUNO MENEGAZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005147-23.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIA DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005148-08.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI LIMA DE JESUS 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005149-90.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA NUNES 

ADVOGADO: MS013279-FABIANO ESPINDOLA PISSINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005150-75.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005151-60.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATALIVIO FERREIRA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005152-45.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO TEODORO DE FREITAS 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005153-30.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DORALICIO BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005154-15.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELAIR MARTINS DE ANDRADE 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005155-97.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELAIR MARTINS DE ANDRADE 
ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005156-82.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONIZO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005157-67.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005158-52.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005159-37.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VASCO CARVALHO NOVAES 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005160-22.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DULCE PEREIRA LOUREIRO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005161-07.2011.4.03.6201 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCILENE BASILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005162-89.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELTTON ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005163-74.2011.4.03.6201 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 
DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA-MS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005164-59.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GABRIEL OGUINO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/11/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0005165-44.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005166-29.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERFINA DUTRA MARTINES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2012 14:10 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005167-14.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005168-96.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO FERREIRA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005169-81.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSA BILAIA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005170-66.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA RODRIGUES DORNELES ABDO 

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005171-51.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEREIRA 

ADVOGADO: MS012220-NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/07/2012 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/03/2013 

15:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO 
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GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005172-36.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS012443B-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/02/2013 15:10 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005173-21.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/03/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E 

SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada 

no dia 18/07/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - 

CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005174-06.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARCAL SILVA 

ADVOGADO: MS004229-DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/07/2012 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 
CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005175-88.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELY ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005176-73.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MYLENA BEATRIZ GOMES CANDIDO 
ADVOGADO: MS006145-ELBA HELENA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005177-58.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FARIAS 

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005178-43.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE SOUZA MUSSATO 

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/02/2013 11:00 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2012 08:30 no seguinte 

endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005179-28.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMARA ROSANIA GOMES DE FREITAS 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005180-13.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA GRACA SANCHES 

ADVOGADO: MS005339-SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005181-95.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOIL DOS SANTOS BORDIN 

ADVOGADO: MS004229-DOMINGOS MARCIANO FRETES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005182-80.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DE BARROS MONTEIRO 

ADVOGADO: MS012241-EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005183-65.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HORTENCIA RATIER DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS007463-ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005184-50.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERIO DA CUNHA VEIGA 

ADVOGADO: MS004229-DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 27/03/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 23/07/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 

79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005185-35.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS DE SENA DOURADO 

ADVOGADO: MS012494-JAYME DE MAGALHAES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/03/2013 14:30 no seguinte endereço: RUA VINTE E 

SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005186-20.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAULA DE FREITAS 
ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005187-05.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO MENDES DE ALCANTARA 

ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005188-87.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH MARQUES 

ADVOGADO: MS014488-JEFFERSON JOSÉ MARTINS SOUZA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0010377-67.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERNANDES MONTEIRO 

ADVOGADO: MS011669-NILZA LEMES DO PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010867-89.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE LOPES SALVADOR 
ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000699 
  

DECISÃO JEF 
  

0004227-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021787/2011 - ANALICE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS013212 - NILSON DE 

OLIVEIRA CASTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de 

acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: serviço social e psiquiatria, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0005089-20.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021873/2011 - JAIR DA CRUZ 

TEODORO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se. 

Após, remetam-se os autos à Secretaria para agendamento da perícia na especialidade de oftalmologia. 

Intimem-se. 

  

0006208-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022282/2011 - HUMBELINA 

MORAIS DE LIMA (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS011599 - ALLINE D'AMICO 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda a inicial, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema 

informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia na especialidade: psiquiatria, A nova data consta do andamento processual. 
Cite-se. Intimem-se. 

  

0000483-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022306/2011 - IRONE DIAS 

CAMARGO (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A autora requer a concessão de pensão 

por morte em razão do óbito de seu alegado companheiro, Andrelino Graça. 

Não juntou comprovação de seu estado civil, face alguns documentos constarem sua situação como “divorciada” e/ou 

“solteira” bem como, não juntou cópia de documento que comprove a qualidade de segurado do RGPS de Andrelino 

Graça, no momento do óbito. 

Assim, intime-se a parte autora para, emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de juntar aos autos cópia da 

certidão de casamento, com averbação de divórcio ou separação judicial, bem como, para apresentar cópia de 

documento que comprove a qualidade de segurado do RGPS de Andrelino Graça. 

Após, se em termos, Cite-se o INSS para contestar o feito. 

Postergo a análise da necessidade de oitiva de testemunhas para após o prazo de contestação. 

  

0004089-19.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021959/2011 - MARIA SALETE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial, 

efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Depreque-se a realização do levantamento das condições sócio-econômicas, na residência da parte autora. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0006335-85.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022281/2011 - ANA LOIRINHA 

KOCHHANN BISOL (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se 

as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: serviço social e clinica geral, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 
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0003625-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021790/2011 - VITORINO TORRES 

(ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações 

pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. 

  

0003959-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021947/2011 - FRANCISCA 

TAVARES DE MOURA (ADV. MS012234 - FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se 

as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: serviço social, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda à inicial, efetuem-se 

as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. 

  
0002471-39.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021886/2011 - JOAO FIGUEIREDO 
PAIVA (ADV. MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA, MS007810 - CILMA DA CUNHA PANIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006619-93.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022274/2011 - RUBIA QUINTILIANO 

MATOSO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006617-26.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022275/2011 - NAIRTON MACHADO 

DE MOURA FILHO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. 

  
0001213-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021962/2011 - SONIA APARECIDA 
NOGUEIRA E SILVA (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ); SILVIA NOGUEIRA 

DE LIMA (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004463-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022104/2011 - JANDIRA ANA 

TACCA COMPARIN (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS008932 - DJENANE COMPARIN 

SILVA, MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS, MS005452 - BENTO ADRIANO 

MONTEIRO DUAILIBI, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS013952 - KATIA REGINA 

MOLINA SOARES, MS009993 - GERSON CLARO DINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a 

acompanham a parte autora possui renda mensal fixa.  

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não 
vislumbro prejuízo de dano irreparável, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a 

eventuais valores devidos com juros e correção monetária. 

Cite-se. 

  
0005067-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021994/2011 - MIGUEL ANTUNES 

FILHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005065-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021995/2011 - MOISES FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0005059-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021996/2011 - NICANOR PEREIRA 

LEMES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003509-33.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021762/2011 - ANA VIVI DOS REIS 

(ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Destarte, DEFIRO o pedido de habilitação de 

APARECIDA FERREIRA DOS REIS e ANTONIO FERREIRA DOS REIS NETTO, a fim de sucederem ANA VIVI 

DOS REIS no presente feito. Procedam-se às anotações pertinentes no sistema informatizado do JEF. 

  

Considerando o teor do Ofício 205/2005-SOFI (arquivo processointegral.pdf), expeça-se ofício à CEF para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe se já houve o levantamento dos valores devidos neste processo. 

  

Caso os valores tenham sido levantados, abra-se vista, no prazo de 10 (dez) dias, aos herdeiros habilitados, para 

manifestação. 

  
No silêncio, ao arquivo. 

  

Na hipótese de os valores não terem sido levantados, determine-se à CEF que proceda à conversão de tais valores em 

depósito judicial, nos termos do art. 48, da Resolução nº 122/2010, do Conselho de Justiça Federal, encaminhando o 

comprovante para ser anexado aos autos. 

  

Juntada a comprovação da conversão da RPV em depósito judicial, expeça-se novo ofício à CEF, nos termos Portaria nº 

024/2008/SEMS/GA01, autorizando cada um dos herdeiros habilitados a levantar, em partes iguais, a quantia existente, 

uma vez que a procuração apresentada não habilita a representante a receber e dar quitação em juízo. 

  

Após, com a juntada do comprovante do levantamento dos valores, intimem-se os herdeiros habilitados para, no prazo 

de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. 

  

No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC, devendo a Secretaria preceder ao 

arquivamento deste feito. 

  

0001626-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022304/2011 - MARIA JOSE DIAS 
MORENO (ADV. SP152523 - PAULO CESAR BOGUE E MARCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda apresentada, efetuem-se 

as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia Médica na especialidade de Clínica geral, a data consta no andamento processual. 

Tendo em vista a juntada de procuração de novo advogado no presente feito, verifica-se que a parte manifesta interesse 

em revogar o mandato concedido, por expressa declaração do mandante neste sentido. 

Registre-se que a revogação do mandato é uma faculdade que assiste ao mandante, podendo ser exercida a qualquer 

momento, prescindindo inclusive de justificativa. Trata-se de relação constituída no interesse do mandante e fundada no 

confiança deste para com o mandatário. 

Desta forma, indefiro o pedido de desentranhamento da petição e procuração anexada aos autos, em 19/11/2010. 

Determino à Secretaria que exclua-se do sistema o advogado então constituído, dando-lhe ciência da revogação, ficando 

desde já esclarecido que não é competência deste juízo apreciar eventual cobrança de honorários advocatícios, por 

tratar-se de contrato civil celebrado entre o advogado e seu cliente. 

Outrossim, determino ainda, à anotação do nome do advogado constituído pela autora (Leonel de Almeida Matias 

OAB/MS 11138), no cadastro do presente feito, para que passe a receber as intimações pertinentes a este processo. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Cite-se. Intime-se. 
  

0014895-89.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021324/2011 - ANTONIO SOARES 

DA SILVA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ). O v. Acórdão conheceu o recurso e deu parcial provimento para reformar a sentença, 

condenando a CEF à aplicação dos juros progressivos no saldo da conta vinculada da parte autora no período de 

04.10.1975 a 31 de janeiro de 1988, devendo incidir sobre os atrasados juros de 0,5% (meio por cento) ao ano e os 

índices de correção monetária aplicáveis aos saldos das contas vinculadas do FGTS de acordo com a legislação de 

regência da época. Condenou, ainda, a Ré ao pagamento de honorários que fixo no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação (documento anexado em 08/10/2007). 
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Os embargos de declaração opostos pela CEF foram conhecidos e, no mérito, dado parcial provimento apenas para 

estabelecer o termo a quo para a incidência dos juros moratórios sobre as parcelas atrasadas na data da citação 

(documento anexado em 27/06/2008). 

  

A CEF, na petição anexada em 26/03/2008, informou que providenciou a recomposição nos termos da condenação, bem 

como o creditamento das diferenças apuradas, incluindo-se os juros de mora. 

  

Outrossim, na petição anexada em 31/07/2008, a CEF juntou comprovante de depósito referente às despesas 

sucumbenciais. 

  

A parte autora, instada a manifestar-se acerca do cumprimento do acórdão, requereu a expedição de oficio liberatório 

para o recebimento do valor principal. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, considerando que a parte autora não impugnou a quantia apresentada pela CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL em cumprimento a determinação para a aplicação dos juros progressivos no saldo da conta vinculada do 

FGTS, tenho por satisfeita a obrigação no que tange à aplicação dos juros progressivos no saldo da conta vinculada. 
  

Indefiro, todavia, o pedido de expedição de oficio liberatório para o recebimento do valor principal, haja vista que o 

levantamento da quantia referente à atualização do saldo da conta vinculada de FGTS da parte exeqüente não é matéria 

atinente ao presente feito, nos termos do v. Acordão transitado em julgado. Ademais, o referido levantamento pode 

ocorrer na via administrativa, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei nº. 8.036/90. 

  

Defiro, no entanto, a expedição de ofício de levantamento em nome do patrono da parte autora para fins de 

levantamento dos valores depositados a título de honorários sucumbenciais, conforme guia de depósito anexada em 

31/07/2008. 

  

Expeça-se o Ofício de Levantamento, nos termos da Portaria nº 022/2011/JEF2-SEJF, com as cautelas de praxe. 

  

Comprovado o levantamento, intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

Intimem-se. 

  
0006511-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022284/2011 - NATALINA 

RODRIGUES (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações 

pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Depreque-se a realização do levantamento das condições sócio-econômicas, na residência da parte autora. 

Designo perícia na especialidade: Clinica geral, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0005037-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021960/2011 - LEVY FARIAS 

MONTALVAO (ADV. MS008737 - MARLENE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0006553-21.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021482/2011 - PAULO AMARAL 

(ADV. MS004880 - EDNA MARIA GOMES DE OLIVEIRA, MS006655 - ANA RITA DE OLIVEIRA B. E SILVA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). I - O INSS apresenta proposta de acordo a parte autora, nos seguintes termos, o qual transcrevo: “...A parte 

autora ao manifestar sua anuência ao presente acordo deverá na forma da Portaria nº 109/2007 da Advocacia Geral da 

União, apresentar renúncia aos eventuais valores excedentes a 60 salários mínimos, bem como o direito decorrente do 

mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem a presente ação judicial”. 

Em audiência, onde estavam presentes a parte autora acompanhada de sua advogada e o procurador do INSS, foi 

homologada a r. sentença homologatória de acordo em 10/12/2009. 

A contadoria informa o total das diferenças apuradas nos termos do acordo, o equivalente a R$ 45.395,80 (quarenta e 

cinco mil e trezentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos), em 11/12/2009. 

A parte autora manifesta concordância com os cálculos apresentados pela contadoria, conforme petição anexada em 

12/03/2010. 
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Após a comunicação da liberação do valor em RPV, a parte autora peticiona em 20/05/2010 informando que não 

renunciou ao valor excedente a 60 salários-mínimos, ou seja, não ao montante de R$ 14.795,80 (quatorze mil e 

setecentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos). 

II - Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que houve aceitação expressa pela autora e sua advogada na 

audiência homologatória de acordo. 

Ao aceitar a proposta de acordo, a mesma se deu por completo, inclusive o item 5 da proposta foi claro no sentido de 

como se daria o efetivo pagamento dos atrasados, por RPV, que por si só limita a 60 SM. 

É importante ressaltar que a parte autora, no momento que anuiu com a proposta, estava plenamente ciente das 

condições e devidamente assistida por advogado. 

Outrossim, quando da emissão da requisição de pagamento a autora quedou-se inerte, assentindo com os valores nela 

indicados, levanta-os por meio de RPV, conforme demonstrado nos autos (OFICIO CEF 549-2010-PAB JF.PDF). 

Com efeito, não é admissível que a parte aja de forma contrária a ato que anteriormente teria efetivado (venire contra 

factum proprium), sob pena de ferir a boa-fé processual. 

Desse modo, é inadmissível que a autora venha, após a expedição e levantamento do RPV, atuar de forma contrária à 

sua manifestação de vontade visando, em última análise, afastar os termos do acordo devidamente homologado e 

acobertado pelo manto da coisa julgada material. 

Por fim, como há informação da implementação do benefício (OFICIO 4495.EADJ.GEXCGD.MS.PDF) e pagamento 

dos valores atrasados por meio do levantamento de RPV (OFICIO CEF 549-2010-PAB JF.PDF) referente ao 
estabelecido no acordo, considero adimplida a obrigação da autarquia previdenciária.  

III - Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 

794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente. 

Intimem-se. 

Após, dê-se a baixa pertinente. 

  

0003328-56.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022256/2011 - JAQUELINE ACOSTA 

QUINTANA (ADV. MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Acolho a emenda à 

inicial. Promovam-se as retificações pertinentes no sistema de acompanhamento processual. 

Tendo em vista que o advogado foi desconstituído pela parte Autora via email, intime-se a parte autora, para, no prazo 

de 10 (dez) dias, informar se constituirá novo mandatário (advogado ou defensoria pública), ou se dará prosseguimento 

ao feito sem representação de advogado. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004069-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021227/2011 - SUELY DA SILVA 

(ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de abril de 2012, às 14:00 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 

Intimem-se as partes. 

  

0006116-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022279/2011 - LEONARDO 

AGUILERA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os processos indicados 

no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos.  

Proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 
Intime-se 

  
0005073-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022183/2011 - STENIO 

BOAVENTURA MARTINS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0004875-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022182/2011 - SEBASTIÃO 

BARBOSA DE CARVALHO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0000774-80.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022305/2011 - JOSEFA RUFINO 

(ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A autora requer a concessão de pensão por morte em 

razão do óbito de seu alegado companheiro, José de Andrade. 

Juntou sentença de reconhecimento de união estável na Justiça Estadual e informou que não pretende produzir prova 

oral, face referida sentença de reconhecimento, juntada aos autos na inicial. 

Em petiçao protocolada em 25/03/2010, informou que na data do óbito de seu companheiro, o mesmo recebia 

aposentadoria por invalidez (espécie 32), porém, não juntou comprovação. 

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos cópia da 

certidão de trânsito em julgado da sentença de reconhecimento de união estável, proferida na Justiça Estadual, bem 

como, comprovação de que seu alegado companheiro, José de Andrade, recebia aposentadoria por invalidez na data do 

óbito. 

Após, se em termos, Cite-se o INSS para contestar o feito. 

  

0005700-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022269/2011 - MARINALVA MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS014163 - JOAO PAULO BOCALON, MS014164 - JULIANA LEITE KIRCHNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 
Cite-se. Intimem-se. 

  

0002111-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021892/2011 - MARYLAINE DA 

SILVA LOPES (ADV. MS012257 - VANESSA AUXILIADORA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa 

apresentada. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo. 

O pedido de tutela antecipada já foi apreciado, conforme despacho de 17/05/2010. 

  

0003903-93.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022097/2011 - PAULO RECALDES 

DA CUNHA (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema 

informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: Medicina do trabalho, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  
0003797-10.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021800/2011 - FRANCISCO EDSON 

NOGUEIRA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora apesar de ter sido devidamente 

intimada da decisão proferida em 10/06/2011, quedou-se inerte, sem se manifestar no feito. 

Sendo assim, providencie-se a baixa definitiva do presente feito. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6201000699 
  

DECISÃO JEF 
  

0004227-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021787/2011 - ANALICE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS013212 - NILSON DE 

OLIVEIRA CASTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de 

acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: serviço social e psiquiatria, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 
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0005089-20.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021873/2011 - JAIR DA CRUZ 

TEODORO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se. 

Após, remetam-se os autos à Secretaria para agendamento da perícia na especialidade de oftalmologia. 

Intimem-se. 

  

0006208-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022282/2011 - HUMBELINA 

MORAIS DE LIMA (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS011599 - ALLINE D'AMICO 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda a inicial, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema 

informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia na especialidade: psiquiatria, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0000483-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022306/2011 - IRONE DIAS 

CAMARGO (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A autora requer a concessão de pensão 

por morte em razão do óbito de seu alegado companheiro, Andrelino Graça. 
Não juntou comprovação de seu estado civil, face alguns documentos constarem sua situação como “divorciada” e/ou 

“solteira” bem como, não juntou cópia de documento que comprove a qualidade de segurado do RGPS de Andrelino 

Graça, no momento do óbito. 

Assim, intime-se a parte autora para, emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de juntar aos autos cópia da 

certidão de casamento, com averbação de divórcio ou separação judicial, bem como, para apresentar cópia de 

documento que comprove a qualidade de segurado do RGPS de Andrelino Graça. 

Após, se em termos, Cite-se o INSS para contestar o feito. 

Postergo a análise da necessidade de oitiva de testemunhas para após o prazo de contestação. 

  

0004089-19.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021959/2011 - MARIA SALETE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial, 

efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Depreque-se a realização do levantamento das condições sócio-econômicas, na residência da parte autora. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0006335-85.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022281/2011 - ANA LOIRINHA 
KOCHHANN BISOL (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se 

as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: serviço social e clinica geral, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0003625-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021790/2011 - VITORINO TORRES 

(ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações 

pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. 

  

0003959-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021947/2011 - FRANCISCA 

TAVARES DE MOURA (ADV. MS012234 - FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se 

as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: serviço social, A nova data consta do andamento processual. 
Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda à inicial, efetuem-se 

as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. 

  
0002471-39.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021886/2011 - JOAO FIGUEIREDO 

PAIVA (ADV. MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA, MS007810 - CILMA DA CUNHA PANIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0006619-93.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022274/2011 - RUBIA QUINTILIANO 

MATOSO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006617-26.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022275/2011 - NAIRTON MACHADO 

DE MOURA FILHO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. 

  
0001213-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021962/2011 - SONIA APARECIDA 

NOGUEIRA E SILVA (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ); SILVIA NOGUEIRA 

DE LIMA (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0004463-35.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022104/2011 - JANDIRA ANA 

TACCA COMPARIN (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS008932 - DJENANE COMPARIN 

SILVA, MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS, MS005452 - BENTO ADRIANO 

MONTEIRO DUAILIBI, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS013952 - KATIA REGINA 

MOLINA SOARES, MS009993 - GERSON CLARO DINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a 

acompanham a parte autora possui renda mensal fixa.  

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não 

vislumbro prejuízo de dano irreparável, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a 

eventuais valores devidos com juros e correção monetária. 

Cite-se. 

  
0005067-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021994/2011 - MIGUEL ANTUNES 

FILHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005065-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021995/2011 - MOISES FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005059-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021996/2011 - NICANOR PEREIRA 

LEMES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003509-33.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021762/2011 - ANA VIVI DOS REIS 

(ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Destarte, DEFIRO o pedido de habilitação de 

APARECIDA FERREIRA DOS REIS e ANTONIO FERREIRA DOS REIS NETTO, a fim de sucederem ANA VIVI 
DOS REIS no presente feito. Procedam-se às anotações pertinentes no sistema informatizado do JEF. 

  

Considerando o teor do Ofício 205/2005-SOFI (arquivo processointegral.pdf), expeça-se ofício à CEF para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe se já houve o levantamento dos valores devidos neste processo. 

  

Caso os valores tenham sido levantados, abra-se vista, no prazo de 10 (dez) dias, aos herdeiros habilitados, para 

manifestação. 

  

No silêncio, ao arquivo. 
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Na hipótese de os valores não terem sido levantados, determine-se à CEF que proceda à conversão de tais valores em 

depósito judicial, nos termos do art. 48, da Resolução nº 122/2010, do Conselho de Justiça Federal, encaminhando o 

comprovante para ser anexado aos autos. 

  

Juntada a comprovação da conversão da RPV em depósito judicial, expeça-se novo ofício à CEF, nos termos Portaria nº 

024/2008/SEMS/GA01, autorizando cada um dos herdeiros habilitados a levantar, em partes iguais, a quantia existente, 

uma vez que a procuração apresentada não habilita a representante a receber e dar quitação em juízo. 

  

Após, com a juntada do comprovante do levantamento dos valores, intimem-se os herdeiros habilitados para, no prazo 

de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. 

  

No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC, devendo a Secretaria preceder ao 

arquivamento deste feito. 

  

0001626-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022304/2011 - MARIA JOSE DIAS 

MORENO (ADV. SP152523 - PAULO CESAR BOGUE E MARCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda apresentada, efetuem-se 

as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 
Designo perícia Médica na especialidade de Clínica geral, a data consta no andamento processual. 

Tendo em vista a juntada de procuração de novo advogado no presente feito, verifica-se que a parte manifesta interesse 

em revogar o mandato concedido, por expressa declaração do mandante neste sentido. 

Registre-se que a revogação do mandato é uma faculdade que assiste ao mandante, podendo ser exercida a qualquer 

momento, prescindindo inclusive de justificativa. Trata-se de relação constituída no interesse do mandante e fundada no 

confiança deste para com o mandatário. 

Desta forma, indefiro o pedido de desentranhamento da petição e procuração anexada aos autos, em 19/11/2010. 

Determino à Secretaria que exclua-se do sistema o advogado então constituído, dando-lhe ciência da revogação, ficando 

desde já esclarecido que não é competência deste juízo apreciar eventual cobrança de honorários advocatícios, por 

tratar-se de contrato civil celebrado entre o advogado e seu cliente. 

Outrossim, determino ainda, à anotação do nome do advogado constituído pela autora (Leonel de Almeida Matias 

OAB/MS 11138), no cadastro do presente feito, para que passe a receber as intimações pertinentes a este processo. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0014895-89.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021324/2011 - ANTONIO SOARES 

DA SILVA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. ). O v. Acórdão conheceu o recurso e deu parcial provimento para reformar a sentença, 

condenando a CEF à aplicação dos juros progressivos no saldo da conta vinculada da parte autora no período de 

04.10.1975 a 31 de janeiro de 1988, devendo incidir sobre os atrasados juros de 0,5% (meio por cento) ao ano e os 

índices de correção monetária aplicáveis aos saldos das contas vinculadas do FGTS de acordo com a legislação de 

regência da época. Condenou, ainda, a Ré ao pagamento de honorários que fixo no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação (documento anexado em 08/10/2007). 

  

Os embargos de declaração opostos pela CEF foram conhecidos e, no mérito, dado parcial provimento apenas para 

estabelecer o termo a quo para a incidência dos juros moratórios sobre as parcelas atrasadas na data da citação 

(documento anexado em 27/06/2008). 

  

A CEF, na petição anexada em 26/03/2008, informou que providenciou a recomposição nos termos da condenação, bem 

como o creditamento das diferenças apuradas, incluindo-se os juros de mora. 

  

Outrossim, na petição anexada em 31/07/2008, a CEF juntou comprovante de depósito referente às despesas 

sucumbenciais. 

  
A parte autora, instada a manifestar-se acerca do cumprimento do acórdão, requereu a expedição de oficio liberatório 

para o recebimento do valor principal. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, considerando que a parte autora não impugnou a quantia apresentada pela CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL em cumprimento a determinação para a aplicação dos juros progressivos no saldo da conta vinculada do 

FGTS, tenho por satisfeita a obrigação no que tange à aplicação dos juros progressivos no saldo da conta vinculada. 

  

Indefiro, todavia, o pedido de expedição de oficio liberatório para o recebimento do valor principal, haja vista que o 

levantamento da quantia referente à atualização do saldo da conta vinculada de FGTS da parte exeqüente não é matéria 
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atinente ao presente feito, nos termos do v. Acordão transitado em julgado. Ademais, o referido levantamento pode 

ocorrer na via administrativa, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei nº. 8.036/90. 

  

Defiro, no entanto, a expedição de ofício de levantamento em nome do patrono da parte autora para fins de 

levantamento dos valores depositados a título de honorários sucumbenciais, conforme guia de depósito anexada em 

31/07/2008. 

  

Expeça-se o Ofício de Levantamento, nos termos da Portaria nº 022/2011/JEF2-SEJF, com as cautelas de praxe. 

  

Comprovado o levantamento, intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

Intimem-se. 

  

0006511-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022284/2011 - NATALINA 

RODRIGUES (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações 

pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 
Depreque-se a realização do levantamento das condições sócio-econômicas, na residência da parte autora. 

Designo perícia na especialidade: Clinica geral, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0005037-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021960/2011 - LEVY FARIAS 

MONTALVAO (ADV. MS008737 - MARLENE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0006553-21.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021482/2011 - PAULO AMARAL 

(ADV. MS004880 - EDNA MARIA GOMES DE OLIVEIRA, MS006655 - ANA RITA DE OLIVEIRA B. E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). I - O INSS apresenta proposta de acordo a parte autora, nos seguintes termos, o qual transcrevo: “...A parte 

autora ao manifestar sua anuência ao presente acordo deverá na forma da Portaria nº 109/2007 da Advocacia Geral da 

União, apresentar renúncia aos eventuais valores excedentes a 60 salários mínimos, bem como o direito decorrente do 
mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem a presente ação judicial”. 

Em audiência, onde estavam presentes a parte autora acompanhada de sua advogada e o procurador do INSS, foi 

homologada a r. sentença homologatória de acordo em 10/12/2009. 

A contadoria informa o total das diferenças apuradas nos termos do acordo, o equivalente a R$ 45.395,80 (quarenta e 

cinco mil e trezentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos), em 11/12/2009. 

A parte autora manifesta concordância com os cálculos apresentados pela contadoria, conforme petição anexada em 

12/03/2010. 

Após a comunicação da liberação do valor em RPV, a parte autora peticiona em 20/05/2010 informando que não 

renunciou ao valor excedente a 60 salários-mínimos, ou seja, não ao montante de R$ 14.795,80 (quatorze mil e 

setecentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos). 

II - Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que houve aceitação expressa pela autora e sua advogada na 

audiência homologatória de acordo. 

Ao aceitar a proposta de acordo, a mesma se deu por completo, inclusive o item 5 da proposta foi claro no sentido de 

como se daria o efetivo pagamento dos atrasados, por RPV, que por si só limita a 60 SM. 

É importante ressaltar que a parte autora, no momento que anuiu com a proposta, estava plenamente ciente das 

condições e devidamente assistida por advogado. 

Outrossim, quando da emissão da requisição de pagamento a autora quedou-se inerte, assentindo com os valores nela 
indicados, levanta-os por meio de RPV, conforme demonstrado nos autos (OFICIO CEF 549-2010-PAB JF.PDF). 

Com efeito, não é admissível que a parte aja de forma contrária a ato que anteriormente teria efetivado (venire contra 

factum proprium), sob pena de ferir a boa-fé processual. 

Desse modo, é inadmissível que a autora venha, após a expedição e levantamento do RPV, atuar de forma contrária à 

sua manifestação de vontade visando, em última análise, afastar os termos do acordo devidamente homologado e 

acobertado pelo manto da coisa julgada material. 

Por fim, como há informação da implementação do benefício (OFICIO 4495.EADJ.GEXCGD.MS.PDF) e pagamento 

dos valores atrasados por meio do levantamento de RPV (OFICIO CEF 549-2010-PAB JF.PDF) referente ao 

estabelecido no acordo, considero adimplida a obrigação da autarquia previdenciária.  

III - Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 

794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente. 
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Intimem-se. 

Após, dê-se a baixa pertinente. 

  

0003328-56.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022256/2011 - JAQUELINE ACOSTA 

QUINTANA (ADV. MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Acolho a emenda à 

inicial. Promovam-se as retificações pertinentes no sistema de acompanhamento processual. 

Tendo em vista que o advogado foi desconstituído pela parte Autora via email, intime-se a parte autora, para, no prazo 

de 10 (dez) dias, informar se constituirá novo mandatário (advogado ou defensoria pública), ou se dará prosseguimento 

ao feito sem representação de advogado. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004069-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021227/2011 - SUELY DA SILVA 

(ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de abril de 2012, às 14:00 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 
Intimem-se as partes. 

  

0006116-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022279/2011 - LEONARDO 

AGUILERA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os processos indicados 

no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos.  

Proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  
0005073-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022183/2011 - STENIO 

BOAVENTURA MARTINS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL 
DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0004875-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022182/2011 - SEBASTIÃO 

BARBOSA DE CARVALHO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000774-80.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022305/2011 - JOSEFA RUFINO 

(ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A autora requer a concessão de pensão por morte em 

razão do óbito de seu alegado companheiro, José de Andrade. 

Juntou sentença de reconhecimento de união estável na Justiça Estadual e informou que não pretende produzir prova 

oral, face referida sentença de reconhecimento, juntada aos autos na inicial. 

Em petiçao protocolada em 25/03/2010, informou que na data do óbito de seu companheiro, o mesmo recebia 

aposentadoria por invalidez (espécie 32), porém, não juntou comprovação. 

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos cópia da 

certidão de trânsito em julgado da sentença de reconhecimento de união estável, proferida na Justiça Estadual, bem 
como, comprovação de que seu alegado companheiro, José de Andrade, recebia aposentadoria por invalidez na data do 

óbito. 

Após, se em termos, Cite-se o INSS para contestar o feito. 

  

0005700-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022269/2011 - MARINALVA MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS014163 - JOAO PAULO BOCALON, MS014164 - JULIANA LEITE KIRCHNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 
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0002111-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021892/2011 - MARYLAINE DA 

SILVA LOPES (ADV. MS012257 - VANESSA AUXILIADORA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa 

apresentada. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo. 

O pedido de tutela antecipada já foi apreciado, conforme despacho de 17/05/2010. 

  

0003903-93.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201022097/2011 - PAULO RECALDES 

DA CUNHA (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema 

informatizado de acompanhamento processual. 

Designo perícia, na especialidade: Medicina do trabalho, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0003797-10.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021800/2011 - FRANCISCO EDSON 

NOGUEIRA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora apesar de ter sido devidamente 
intimada da decisão proferida em 10/06/2011, quedou-se inerte, sem se manifestar no feito. 

Sendo assim, providencie-se a baixa definitiva do presente feito. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000700 
  

DESPACHO JEF 
  

0001436-20.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022276/2011 - EDSON MARTINS 

BITTENCOURT (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Indefiro o pedido do Patrono do autor, requerendo a intimação pessoal da 

parte autora para que pague seus honorários no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), tendo em vista que não é 

competência deste juizo apreciar eventual cobrança de honorários advocatícios, por se tratar de contrato civil celebrado 

entre o advogado e seu cliente. 

Oficie-se à CEF, solicitando informações acerca do levantamento do RPV de nº 20100000825R. 

Intimem-se. 

  

0002849-97.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022135/2011 - VALDIR DOCINI 

(ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro o pedido de bloqueio formulado na petição protocolada no dia 03 de dezembro de 2010. A discussão é estranha 

a este feito, cabendo às partes solucionar as discussões decorrentes do contrato de prestação de serviços advocatícios em 

processo próprio. 

Intimem-se o subscritor do espólio do advogado da presente decisão. 
Oficie-se a CEF para que informe se houve levantamento dos valores depositados da RPV 20100000594R em nome de 

Valdir Docini, CPF 411.236.209-97, enviando a este juízo o comprovante. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005149-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022057/2011 - JOSE FERREIRA 

NUNES (ADV. MS013279 - FABIANO ESPINDOLA PISSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 

dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência recente (um dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Cumprida 

a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 
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0004513-61.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022107/2011 - JOAO CARLOS 

NUNES DA MOTA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora devidamente intimada para 

adequar o valor da causa, emendou a inicial, atribuindo à causa o valor de R$ 38.038,32, renunciando os valores que 

excedem a alçada do JEF. 

Verifica-se que a procuração juntada aos autos pela parte autora não contém poderes para renunciar ao valor que excede 

a alçada deste Juizado, nos termos do art. 38 do CPC. 

Assim, Concedo-lhe 10(dez) dias para, querendo, renunciar os valores excedentes, mediante procuração com poderes 

específicos ou declaração subscrita pela própria parte. 

Intimem-se. 

  

0003499-13.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021166/2011 - GENY DE SOUZA 

BORGES (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

Redesigno a perícia social para o dia: 

05/03/2012; 08:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BÁSICA - CASB; 

SERÁ REALIZADA NO DOMÍCILIO DO AUTOR. 

Intimem-se. 
  

0015965-44.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022312/2011 - MARIA DOS ANJOS 

BRANCO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS001214 - ELENICE PEREIRA CARILLE); 

SONIA APARECIDA DE MOURA SOARES (ADV. ); ADEMIR DIAS DE MOURA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte 

autora propôs a presente ação visando a revisão da RMI pelo IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Em 05/03/2005 veio 

a óbito (p. 03 petição juntada em 18/12/2009). 

A habilitação dos herdeiros foi apreciada em sentença, conforme se vê; 

  

“... Condeno o réu, ainda, pagar aos herdeiros habilitados da parte autora o valor correspondente à diferença entre o que 

recebeu no período que vai desde cinco anos antes da propositura da ação até a data do óbito e o que deveria ter 

recebido se os cálculos tivessem sido feitos com a atualização dos salários-de-contribuição no mês de fevereiro de 1994, 

pelo índice de 39,67%, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento e com juros de 12% a.a. a contar da 

citação, no valor de R$ 15.506,34, conforme planilha de cálculo anexa e que faz parte integrante da presente 

sentença...” 

  

O INSS manifestou sua discordância acerca da habilitação de herdeiros, requerendo sua extinção em razão da 
habilitação ter se dado após o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias do óbito da parte autora. 

Com relação ao prazo estabelecido no inciso V do art. 51 da Lei 9.099/95, que determina a extinção do processo caso a 

habilitação não se dê no prazo de 30 dias, acompanho a orientação de boa parte da jurisprudência que defende o início 

da contagem deste prazo somente a partir da intimação. Confira-se: 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

- ÓBITO DO AUTOR - HABILITAÇÃO TARDIA DA SUCESSORA - DESCONHECIMENTO DA AÇÃO - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Tratando-se de habilitação concernente a benefícios previdenciários, aplica-se o disposto no art. 112 da Lei n.º 8.213, 

de 24.07.1991, literal ao preconizar que “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento”. 

2. Inexistindo expresso texto legal fixando prazo prescricional para o requerimento de habilitação de sucessor, em 

processo onde o sucedido figure como parte descabe falar em impedimento ao exercício do referido direito só pelo 

decurso de cinco anos do óbito. 

3. Os sucessores do falecido teriam que ser chamados à habilitação nos autos, para que, só então, se pudesse cogitar do 

início cômputo do prazo prescricional, o que não ocorreu. 
4. Aplicação dos princípios processuais da instrumentalidade das formas e aproveitamento dos atos processuais quanto 

àqueles praticados após o óbito da autora, por ausência de prejuízo para as partes. 

5. Agravo não provido. [TRF 2ª Região - Agravo 85136 - 200102010361583 - RJ - 1ª Turma Especial - 18/05/2005 - 

Juiz Abel Gomes] 

  

Quer dizer, nas ações de natureza previdenciária/assistencial - dado o seu caráter alimentar -, deve-se afastar a exigência 

de que a habilitação se dê no prazo de trinta dias, a contar do óbito. 

Indefiro, pois, o pedido formulado pelo INSS quanto a declaração de extinção do processo, bem como de nulidade da 

sentença porquanto não foi realizado no prazo de 30 dias após a data do óbito. 

Face ao exposto, e considerando que a RPV já foi requisitada, bem como que o montante encontra-se depositado em 

instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada em nome das partes beneficiadas, nos termos da 
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Resolução n. 122/2010 do CJF, cujos saques independem de alvará e regem-se pelas normas aplicáveis ao depósito 

bancário, intimem-se os herdeiros para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se a sentença foi cumprida conforme 

determinado. No silêncio, presumir-se-á satisfeita a obrigação nos termos do art. 794 - I do CPC (Precedente: ERESP n. 

2009.00598450 - STJ). 

Comprovado o levantamento, remetam-se os autos para sentença de extinção da execução. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

0005367-55.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021754/2011 - MARCOLINO 

GARCIA DE LIMA (ADV. MS002275 - ELIEZER MELO CARVALHO) X MINIST. EXÉRCITO 9 RM MS - 

SESSÃO DE INATIVOS E PENSIONISTAS (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, a fim de retificar o pólo passivo da ação, incluindo quem de direito (União). 

Após, se em termos, cite-se. 

  

0006582-76.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - HELOISA DE ARRUDA FLORES (ADV. SP073493 - 

CLAUDIO CINTO e ADV. - e ADV. PR027218 - GLAUCIO ANTONIO PEREIRA e ADV. PR035429 - PAULO 

DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Diante da certidão de publicação de termo do dia 10/06/2010 e considerando que a parte autora vem conduzindo o feito 
sem o patrocínio de advogado, intimese a autora, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição do INSS 

(petição anexada em 21/10/2009), desta vez por meio de carta de intimação. 

No silêncio da parte autora, e diante da decisão monocrática proferida em 15/10/2008 que reconsiderou o acórdão 

prolatado em 10/04/2006, dando provimento ao recurso do INSS para julgar improcedente o pedido feito na inicial, e 

que tornou prejudicado o recurso extraordinário, uma vez que a contrariedade à Constituição Federal restou superada, 

nos termos do § 9º do art. 14 combinado com o art. 15 da Lei nº 10.259/2001, dê-se a baixa pertinente. 

Intime-se. 

  

0005701-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022296/2011 - VERA LUCIA 

HENRIQUE PEDRO (ADV. MS010652 - MARIA MARTA PAVAN, MS014049 - PRISCILA PAPASIDERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se a parte autora para regularizar a petição protocolizada sob nº 2011/6201014323 de 19/05/2011, visto que está 

sem a assinatura da advogada que a subscreve. 

Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria 

Nº05/2010/SEMS/GA01. 

  

0002293-32.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021641/2011 - JOSE RENATO 
MUNHOZ CAMARGO (ADV. MS007834 - MARIANA VELASQUEZ SALUM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se a parte autora para 

regularizar o CPF dos menores JOSÉ RENATO MUNHOZ CAMARGO E NATALIA CAROLINE MUNHOZ 

CAMARGO, para expedição de RPV. 

Após intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a petição do autor anexada em 11/03/2011. 

Com a manifestação, voltem-me conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000271-30.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021976/2011 - EVA MARQUES DA 

SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino a remessa dos autos 

à contadoria para que analise o pedido formulado pelo INSS. Intimem-se o advogado da parte para informar se há 

herdeiros para habilitação. Em seguida, conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003168-31.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022297/2011 - CLEONICE 

SILVERIO GONCALVES (ADV. MS013441B - VAGNER BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Infefiro o pedido de retenção 

de honorários, pois só é possível antes da expedição do requisitório. 
Outrossim vale salientar que a revogação do mandato é uma faculdade que assiste ao mandante, podendo ser exercida a 

qualquer momento, prescindindo inclusive de justificativa. Sendo assim, indefiro o pedido de expedição de ofício a 

OAB/MS, pois cabe ao interessado realizar diretamente ao órgão de classe responsável a denuncia acerca da eventual 

infração ética. 

Intimem-se os advogados subscritores da petição anexada aos autos em 06/06/2011. 

  

0014740-86.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022268/2011 - LAURA DUARTE 

DE OLIVEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Revogo o despacho 

proferido em 27/05/2010 por tratar de matéria estranha ao presente feito. 
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Em que pese a condenação da parte autora ao pagamento de honorários de sucumbência, diante das ressalvas do art. 12 

da Lei nº 1.060/50 determino o arquivamento do feito. 

Intimem-se. 

  

0003041-25.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022112/2011 - JOAO MOREIRA 

PINTO (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO CASSIANO G. 

MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se, novamente, a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial 

corrigindo o polo passivo da presente ação, conforme dispõe o art. 1º, § 4º da Lei 11.520/2007. 

Após, se em termos, proceda-se conforme o disposto na Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

0004874-20.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022301/2011 - OSWALDO 

CASAROTTI (ADV. MS006066 - MARCELOS ANTONIO ARISI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Indefiro o pedido de expedição de alvará para o 

recebimento do valor principal, haja vista que o levantamento da quantia referente à atualização do saldo da conta 

vinculada de FGTS da parte autora não é matéria atinente ao presente feito. Ademais, o referido levantamento pode 

ocorrer na via administrativa, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.036/90. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias juntar o comprovante de rendimentos referente à data do ajuizamento.  

 Em seguida, retornem conclusos para sentença. 

  
0005811-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022190/2011 - JOAO BATISTA 

FLORES DOS SANTOS (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006185-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022195/2011 - FRANCISCO JOSE 

DA CUNHA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003057-13.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022299/2011 - ENILCE BATISTA 

PORTO (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora em sua petição anexada aos 
autos em 03/05/2011 discorda dos cálculos apresentados pela contadoria deste Juizado no valor de R$ 5.807,22 

abrangendo o período entre 16/05/2007 a 04/05/2008, pois o benefício foi implantado pelo INSS a partir de 05/05/2008. 

Vale salientar quando da prolação da sentença o autor concordou com os cálculos que a integravam, não ingressando 

com nenhum recurso, a sentença foi transitada em julgado em 29/03/2011, por esses motivos, indefiro o pedido da parte 

autora. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da discordância dos cálculos, 

encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos Judiciais para emissão de parecer. 

Após, intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  
0008449-07.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022260/2011 - SILVIO MANOEL 

DA SILVA (ADV. MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

0008113-03.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022261/2011 - EDSON ANTONIO 

DE LIMA ARRAIS (ADV. MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0008109-63.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022262/2011 - NATALICIO 

PEREIRA (ADV. MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIAO FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

0008097-49.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022263/2011 - SEBASTIAO 

VICENTI (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO, MS008765 - ANDRE LOPES 

BEDA) X UNIAO FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

0007189-89.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022264/2011 - CLAYTON 

HUMMEL SANDIM DA SILVA (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0001145-83.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022265/2011 - TRINIDA MACIEL 

DE SOUZA (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004495-40.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022106/2011 - SILVANIRA MARIA 

DE LUCENA (ADV. MS013494 - ROBERTO MACHADO TRINDADE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Revejo, em parte, a decisão 

proferida em 12/08/2010 a fim de afastar a exigência de juntada do indeferimento administrativo. 

Todavia, reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência recente, desta vez no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

Intimem-se. 

  

0002557-15.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022075/2011 - ROBERTO ABRÃO 

DE OLIVEIRA (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer a expedição do 

ofício para cumprimento de sentença. 
A Contadoria deste Juízo informa que não e possível quantificar o valor da condenação em honorários de sucumbência 

conforme determinado no v. Acórdão, tendo em vista que a r.sentença condenou o réu tão-somente a realizar a 

averbação do período trabalhado e a conseqüente expedição de certidão de tempo de contribuição. 

Destarte, defiro o pedido da parte autora, autorizando o setor de execução para a expedição do ofício de obrigação de 

fazer ao INSS, conforme a sentença. 

No entanto, devido a informação da contadoria, deixo de requisitar os honorários sucumbênciais. 

Intimem-se. 

  

0002283-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021757/2011 - ARLINDA 

GABRIEL DA SILVA (ADV. MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA, MS011100 - ROSANA SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar aos autos o indeferimento 

administrativo, e juntar também o comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses), desta vez, no prazo 

de 10 ( dez) dias, sob pena de extinção, vez que o processo já foi anteriormente suspenso pelo prazo de 60 dias. 

Com o indeferimento do benefício, deverá ainda a parte autora, no mesmo prazo: 

- comparecer em juízo, a fim de declarar sua vontade no ajuizamento da presente ação, fazendo-se certificação nos 

autos, uma vez que está aposta apenas sua digital; 
- informar qual a especialidade médica pretende seja realizada a perícia. 

Proceda a Secretaria a anotação da alteração de Benefício Assistencial ao Idoso para Benefício Assistencial ao 

Deficiente. 

Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0001039-82.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022118/2011 - ODETE FERREIRA 

(ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o comunicado médico do perito especialista em 

Oftalmologia, bem como o fato de não mais fazer parte do quadro de peritos deste Juizado: 

Oficie-se ao Hospital São Julião, solicitando-lhe a indicação de profissional vinculado àquele Hospital, na especialidade 

Oftalmologia, com a finalidade de realização de perícia médica no presente feito. 

Ressalte-se, que a perícia deverá ser agendada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 

recebimento deste ofício. Deverá ser informado a este Juizado a indicação do profissional, bem como a data, o horário e 

o local de realização da referida perícia, tudo isso em até 30 (trinta) dias anteriores à data da perícia, tempo hábil para a 

intimação das partes, considerando a natureza da presente ação. 

Com o ofício, deverão ser remetidos os quesitos das partes e do juizo, e ainda, os documentos médicos acostados com a 
inicial. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

0004887-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021184/2011 - ATHANASIO 

SALTAO (ADV. MS002844 - ETIENNE DE ALBUQUERQUE PALHANO Fo) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual, uma vez que na procuração anexada não ha poderes 

para representar a parte em juízo. 
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0004983-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022180/2011 - AGUENEL SOARES 

(ADV. MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, 

MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

os processos indicados no Termo de Prevenção anexo, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa 

julgada. 

  

No processo 00054991520104036201 requer a parte autora a concessão de benefício assistencial ao deficiente, no qual 

foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido por faltar o requisito da miserabilidade, encontrando-se 

pendente a apreciação de recurso interposto pela parte autora. 

  

Nos presentes autos, pleiteia a parte autora a concessão do benefício assistencial ao idoso. 

  

Note-se que a eventual confirmação ou reforma da sentença proferida nos autos 00054991520104036201 é prejudicial 

ao pedido de concessão do benefício pleiteado nestes autos, visto que o benefício de prestação continuada previsto no 

art. 203, V, da Constituição Federal, é inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, 

salvo o da assistência médica, nos termos do que dispõe os arts. 20, §4º, da Lei nº 8.742/93 e 5º do Decreto nº 6.214/07. 

  
Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Assim determino a suspensão do andamento do feito, pelo prazo de um ano, até o julgamento definitivo dos autos 

0004983580114036201, nos termos do artigo 265, IV, “a” e §5º do Código de Processo Civil. 

  

Intime-se. 

  

0000959-21.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022206/2011 - JOAO NEVES 

CHAMORRO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS003384 - ALEIDE OSHIKA); RAFAELA 

GOYA CHAMORRO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS003384 - ALEIDE OSHIKA); 

CAMILA GOYA CHAMORRO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS003384 - ALEIDE OSHIKA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Intimem-se as partes para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial. 

  

0000015-24.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021934/2011 - PAULO ROBERTO 

CORREA BASTOS (ADV. MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Tendo em vista que já foi depositado o montante da 

RPV em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada em nome da parte beneficiada, nos termos 

da Resolução n. 122/2010 do CJF, cujos saques independem de alvará e regem-se pelas normas aplicáveis ao depósito 

bancário, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme 

determinado. No silêncio, presumir-se-á satisfeita a obrigação nos termos do art. 794 - I do CPC (Precedente: ERESP n. 

2009.00598450 - STJ). 

  

0014925-27.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022250/2011 - JOAO MENDES 

DOS SANTOS (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ). Defiro o pedido de prioridade na tramitação, sendo, porém, oportuno observar que a 

grande maioria dos processos em trâmite neste Juizado (aproximadamente 90% deles), dada a sua natureza, trata de 

pessoas idosas, incapazes e/ou hipossuficientes, quiçá miseráveis, o que, portanto, inviabiliza, de certa forma, a 

aplicação do dispositivo legal do Estatuto do Idoso. 

                                         Face ao pedido de retenção de honorários advocatícios, intime-se o(a) patrono(a) da parte 

autora, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos o respectivo contrato, nos termos do art. 21, caput, da 

Resolução n. 122 de 28 de outubro e 2010. 

    Ademais, cabe esclarecer que o § 4º do art.22 da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) permite que os honorários 
contratualmente estipulados sejam pagos diretamente ao advogado, mediante dedução de quantia a ser recebida pelo seu 

constituinte, condicionando tal direito à juntada aos autos do contrato de honorários, antes da expedição do mandado de 

levantamento ou precatório; necessária a prévia intimação deste último para oportunizar-lhes a manifestação acerca de 

eventual causa extintiva do crédito, evidenciando se tratar de verba pertencente ao constituinte, mas sujeita a retenção 

pelo juízo em favor do causídico. 

 Portanto, com a juntada do respectivo contrato, antes da apresentação do requisitório ao tribunal, intime-se 

pessoalmente o constituinte do Douto Advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre eventual causa 

extintiva do crédito, ou qualquer outro óbice ao seu pagamento. No silêncio, reputar-se-á íntegro o crédito, e autorizada 

a referida retenção. 

 Não carreado aos autos o contrato, apresente-se o requisitório ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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0001437-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021597/2011 - ADEMIR DA SILVA 

GONÇALVES (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido da parte autora para dilação do 

prazo, manifeste-se a autora em 20 (vinte) dias, acerca da declaração de não comparecimento anexada aos autos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora, 

devidamente intimada pela Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, para juntar comprovante de residência atualizado, 

quedou-se inerte . 

Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência recente, desta vez, no prazo de 10 

( dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  
0006108-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022270/2011 - SEBASTIANA 

MARCAL PIMENTA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005983-30.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022273/2011 - PAULO ROBERTO 

DE LIMA DA SILVA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006094-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022271/2011 - TUPI JARA DE 

ASSIS (ADV. MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006093-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022272/2011 - OSVALDINA 

FURTADO VILAS BOAS (ADV. MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA, MS007810 - CILMA DA CUNHA 

PANIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004035-97.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022257/2011 - BENEDITO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. MS009398 - RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante da condenação fixada em sentença 

referente à litigância de má-fé, nos termos do art. 475-J, do CPC. 
No silêncio, intime-se a parte requerida para requerer o que entender de direito. 

  

0000733-55.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021796/2011 - JANE CARMEN 

MARTOS DA SILVA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O autor foi intimado para regularizar seu 

CPF, para expedição de RPV porquanto houve divergência de nome no cadastro da Secretaria da Receita Federal. 

O autor juntou uma petição para expedição de RPV em nome de solteira da parte autora. 

Indefiro o pedido. 

Intimem-se a parte autora para regularizar seu CPF, junto à secretaria da Receita Federal no prazo de 10 (dez) dias. 

Após regularizado: 

a) remetam-se os autos ao setor de Contadoria para atualização dos valores; 

b) remetam-se os autos ao setor de Execução para expedição de RPV. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006203-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201022278/2011 - APARECIDA DA 

SILVA GOMES (ADV. MS011782 - HELEN CRISTINA CABRAL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, 
devidamente intimada pela Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, para emendar a inicial a fim de atribuir valor à causa nos 

termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, quedou-se inerte. 

Reitere-se a intimação da parte autora, a fim de atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, 

segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas 

atualizadas até a data da propositura da ação, desta vez, no prazo de 10 ( dez) dias, sob pena de extinção. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE 

21ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

PORTARIA N. 01/2011 

  
A Doutora ANITA VILLANI, Juíza Federal 

Substituta no exercício da titularidade da 1ª. Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, Seção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
  

  

Considerando os termos dos artigos 12, caput e 26, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001; 

Considerando os termos da Resolução n. 558, de 29 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal; 

Considerando a necessidade de se organizar o setor de perícias do Juízado; 

Considerando a necessidade de uma melhor e mais célere prestação jurisdicional; 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º - Fixar o valor de R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) para cada laudo pericial 

apresentado por perito médico ou social credenciado por portaria deste Juízo, ou cadastrado no Sistema de 

Assistência Judiciária Gratuita do Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AJG. Os laudos complementares não 

serão remunerados. 

Parágrafo único. O juiz da causa poderá fixar valor diverso do previsto nesta Portaria, observando o disposto no art. 3º 

da Resolução n. 558/2007. 

Art. 2º - A atuação dos referidos profissionais está condicionada à agenda elaborada e divulgada pela Secretaria do 

Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, devendo o laudo técnico ser apresentado em até trinta dias após a 
realização do exame ou da visita social, sendo possível, no entanto, que seja exibido um prazo mais exíguo, desde que 

os Senhores peritos sejam previamente comunicados. 

Art. 3º - Credenciar no quadro de peritos médicos do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente os seguintes 

profissionais, conforme relação constante no Anexo I: 

- PAULO HENRIQUE CURY DE CASTRO, cadastrado no CRM/SP sob nº 55.978, especialidade Ortopedia; 

- WASHINGTON DEL VAGE, cadastrado no CRM/SP sob nº 56.809, especialidade Ortopedia; 

- MARCO ANTONIO MONTEIRO ANTONELLI , cadastrado no CRM/SP sob nº 83.491, especialidade Clinico-

Geral; 

- TATHIANE FERNANDES, cadastrada no CRM/SP sob nº 118.943, especialidade Psiquiatria; 

  

 Art. 4º - Credenciar no quadro de peritos sociais  do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente a profissional 

SILVIA CRISTINA CARVALHO, cadastrada no Conselho Regional de Assistência Social sob nº 17.127, conforme 

relação constante no Anexo II; 

  

 Art. 5º - O disposto nessa Portaria se aplica às perícias realizadas a partir do dia 16 de novembro de 2011, em 

conformidade com o disposto na tabela IV da Resolução n. 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

  
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria, por via eletrônica, à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, à 

Corregedoria-Regional, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como à Diretoria do Foro. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

São Vicente, 14 de novembro de 2011. 

  

  

  

  

                                                                 ANITA AVILLANI 

                               Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da 

                     1º Vara Gabinete do Juizado Especial Federal Cível de São Vicente 
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ANEXO I 

PORTARIA Nº 01/2011, de 14 de novembro de 2011. 

Juizado Especial Federal Cível 

Subseção Judiciária de São Vicente 

  

QUADRO DE PERITOS MÉDICOS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  

  

          NOME    ESPECIALIDADE 
PAULO HENRIQUE CURY DE CASTRO ORTOPEDIA 
WASHINGTON DEL VAGE ORTOPEDIA 
MARCO ANTONIO MONTEIRO ANTONELLI CLINICO-GERAL 
TATHIANE FERNANDES PSIQUIATRIA 
    
  

  
ANEXO II 

PORTARIA Nº 1/2011, de 14 de novembro de 2011. 

Juizado Especial Federal Cível 

Subseção Judiciária de São Vicente 

  

QUADRO DE PERITOS SOCIAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  

      NOME ESPECIALIDADE 
SILVIA CRISTINA CARVALHO ASSISTENTE SOCIAL 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6321000001 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005447-82.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000199/2011 - MARIA 

ELIZABETH DE ANDRADE (ADV. SP093352 - CARLOS ALBERTO DE O MEDEIROS, SP273511 - CARLA DA 

SILVA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/02/2012, às 15h00min. 

Int. 

  

0000681-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000210/2011 - PATRICIA 

CRISTINA DE LIMA SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/02/2012, às 15h00min. 

Int. 
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0005388-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000201/2011 - PAULO JOAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP100503 - MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/02/2012, às 16h00min. 

Int. 

  

0003915-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000204/2011 - CLAUDIA REGINA 

BARBOZA DE SALVO (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/02/2012, às 14h00min. 

Int. 

  

0005469-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000198/2011 - LETICIA 

GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA); LEONARDO GONCALVES 

ALMEIDA - MENOR REPRES P/ (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA); VALERIA DA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/02/2012, às 15h00min. 

Int. 

  

0005617-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000196/2011 - ISMAEL SILVA 

(ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/02/2012, às 14h00min. 

Int. 

  

0005407-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000200/2011 - GISELE 

VALDEVINA PAIVA TRUFILHO (ADV. SP109885 - EDNA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de fevereiro de 2012, às 14h00min. 
Int. 

  

0006556-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000194/2011 - VALDEMAR JOSE 

NICOLAU (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/02/2012, às 16h00min. 

As testemunhas da parte autora deverão comparecer independentemente de intimação. 

Int. 

  

0005590-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000197/2011 - FELIPE GRECCO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/02/2012, às 14h00min. 

Int., inclusive as testemunhas. 

  

0008833-52.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000192/2011 - MARIA XAVIER 
CRUZ (ADV. SP126968 - VERA DILZA DE OLIVEIRA SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); JULIETA DA SILVA SANTOS (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/02/2012, às 14h00min. 

Int., a corré por carta registrada. 

  

0002174-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000207/2011 - CLAUDIA 

APARECIDA DIAS (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 
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Assim, concedo às partes o prazo de 10 dias para a apresentação de eventuais novos documentos. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0008258-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000193/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/02/2012, às 14h00min. 

Intimem-se as testemunhas da parte autora por carta registrada. 

Int. 

  

0005215-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000202/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA BARROS (ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2012, às 16h00min. 

Int. 
  

0006020-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6321000195/2011 - ROBERTA 

FAGLIONI (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/02/2012, às 15h00min. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005590-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034883/2011 - FELIPE GRECCO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o Provimento 

n. 334/2001 do Conselho da Justiça Federal que instituiu o Juizado Especial Federal de São Vicente com jurisdição 

sobre os municípios de São Vicente e Praia Grande. 

Considerando a redistribuição de processos prevista no art. 3° desse Provimento, determino o cancelamento da 
audiência de instrução anteriormente agendada, uma vez que a parte autora é domiciliada na cidade de São 

Vicente/Praia Grande. 

A necessidade da realização de audiência de instrução será aferida pelo Magistrado do Juizado Especial Federal de São 

Vicente. 

Intime-se a parte autora por telefone. 

Intimem-se. 

  

0000681-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311035116/2011 - PATRICIA CRISTINA 

DE LIMA SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando o Provimento n. 334/2001 do Conselho da Justiça Federal que instituiu o Juizado Especial Federal de São 

Vicente com jurisdição sobre os municípios de São Vicente e Praia Grande. 

Considerando a redistribuição de processos prevista no art. 3° desse Provimento, determino o cancelamento da 

audiência de instrução anteriormente agendada, uma vez que a parte autora é domiciliada na cidade de São 

Vicente/Praia Grande. 

A necessidade da realização de audiência de instrução será aferida pelo Magistrado do Juizado Especial Federal de São 

Vicente. 

Intimem-se. 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6321000002 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007527-48.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000028/2011 - ALZIRA JOANA DE LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, revogo a antecipação dos 

efeitos da tutela anteriormente deferida, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0003486-38.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000109/2011 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001022-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6321000165/2011 - MARIA DE LOURDES SANTOS LOPES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
0008409-10.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000014/2011 - LUIZ ANTONIO LOPES (ADV. SP193789 - ROBERTO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005132-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000203/2011 - MARIA LUCIA BATISTA DANTAS (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002069-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6321000208/2011 - VINICIUS ABI NASSER SANSAO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0008417-84.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000013/2011 - ELISABETH NUNES VIEIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007338-70.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000032/2011 - CASSIA BARBOZA VALOES (ADV. SP263438 - KATIA BARBOZA VALÕES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003545-26.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000104/2011 - MARIA RENILDES DOS SANTOS (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003524-50.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000106/2011 - CARLOS ALBERTO MULLER (ADV. SP171004 - SUELI M. B. DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002852-42.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000128/2011 - EDUARDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP264004 - RACHEL GOMES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0003672-61.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000098/2011 - GERALDO DONIZETE RIBEIRO (ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada anteriormente concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS 

a implantar, em favor do autor, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença com DIB em 18/04/2008 e DIP em 

01/11/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, que não o exponha à 

claridade intensa, que não exija análise minuciosa de tabelas no computador, nem visão de profundidade. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18/04/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do 

CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0009385-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321000002/2011 - MARINHA PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA 

SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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